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IN. O —Encontram-se alguns erros de impressão, que por
serem de pouca importância, e para abreviar a publicação do

presente Almanak, prescinde-se de apresentar uma « Errata »;

contando-se que o leitor corrigirá por si mesmo aquelles erros.
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EXPLICAÇÕES DOS SIGNRES DAS ORDENS

CONDECORAÇÕES BRASILEIRAS

Ordem de S. Bento de km
Fita verde com orlas encarnadas

CREADA EM 13 DE AGOSTO DE 1102

X
Gran-Cruz.
Commendador

o Cavalleiro.

Ordem de Ghrisfco
Fita encarnada orlada de azul claro

ClíEADA EM li DE AGOSTO DE 1318

Ordem Imperial do Cruzeiro

Fita antl celeste

DECRETO DE 1° DE DEZEMBRO DE 1822

Ch
Gran-Cruz.
Commendador.

8 Cavalleiro.

C
i Gran-Cruz.

Dignitario.
Ofliciai.
Cavalleiro.

Imperial Ordem da Rosa
Fita côr de rosa com uma listra branca

junto ás orlas

DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 1820

K

Gran-Cruz.
Grande Dignitario.
Dignitario.
Commendador.

Ofíiciál-i,
Cavalleiro.

nvi:
CAY

CC

BO

1

Conquista de Cayona cm 1809.
Campanha Cisplatioa de 1817 a 1822.-Íita

visão do 18 de fevereiro de 1823.
verde com orlas amarellas.— Pro-

Divisão' eooperadora da B«a Orei em em Pernambuco.-Fita araarella com orlas
verdes.—Decreto de :20 do outubr.» de 1824.

Guerra da Independência da Bahia.-Fita listrada de verde ean.arello.-De-
crotos do 2 do julho e 17 do agosto do 182o.

T

l\V

CO

u

s
l
sx
i

Do ouro. í
De prata. \

Do ouro. \
Do prata. |

De ouro. S
De prata. (

Do ouro.
Da prata.

Combate da esquadra na passagem do Tonelero.-—
Fita azul.—Decreto do 1° de abril de 1852 e aviso
do 26 do mesmo mez c atino.

Oporaçòes da esquadra no Rio da Prata. —Fita verde.
—Decreto do 1° do abril do 1852 o aviso de 26 do
mosmo mez o anuo.

Campanha Oriental.-Fita í zul ferreto e encarnada*
em partes iguaes.— Decretos ns. 3468 de 4 de
maio, o 3188 de 28 de julho do 1865.

Tomada da villa do Uruguayana. -Fita de 3 listras de
h"ual largura sendo as dos lados azul celeste^ e a
d°o centro verde,-Decreton.35i5, de20 de setem-
bro do 1805 o decreto de 21 do mesmo mez e anno.
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Do ouro.
De prata

1 De ouro.
â De prata,

ç
X

Do ouro.
De prata,

De ouro,
De prata .

De bronze.

CP(-)

Combate naval do Riachuelo. —Decreto n. 3529 de
48 de novembro de 1865.—Fita branca com duas
listras verdes lateraes.

Medalha do bravura, cteadâ para o exercito pelo de-
creto n. 8853 do Io de maio de 1867, e feita exten-
siva á armada pelo decreto n. 3854 da mesma data.
—Fita encarnada com orlas verdes, usada ao lado
direito do peito.-As de ouro para os oíliciaes, eas
de prata para as praças de prét.

Passagem de Humaitá.—Fita de três listras; a do
centro azul celeste, e escarlato as lateraes; devendo
ser collocada ao lado direito.—Decreto n. 4118 de
14 de março de 1868.

Defeza do forte de Coimbra.—Fita com duas listras
encarnadas nas extremidades, e uma preta no cen-
tro.—Decreto n. 3402 de 8 de julho de 1865; feita
extensiva ás praças da ílotilha cie Mato Grosso pelo
decreto n. 4158," de 24 do abril de 186S.

Medalha de mérito creada para o exercito pelo de"
creto n. 4131 de 23 de março de 1868, e feita exten-
siva á armada pelo decreto n. 4143 de 5 de abril
subsequente.—Fita de três listras ignaes, sendo
escarlate a do centro e verde as lateraes. E' collo-
cada no peito esquerdo .

Campanha do Paraguay. Medalha de bronze.—Fita
com cinco listras iguaes, no sentido vertical, sendo
a do centro azul, as dos extremos uma verde e a
outra amarella, e as outras restantes brancas.—
Concedida por decreto n. 4560 de 6 de agosto de
1870, extensiva á marinha pelo decreto n. 4573 de
20 de agosto do mesmo mez e anno.

(i

Além das ordens brasileiras, ha mais a do S. Thiago da Espada e do II. Pedro, esta
creada por decreto de 16 de abril de 1826, cujos estatutos baixaram com o decreto n. 228
de 19 de outubro de .1.842, e deve ter 100 cavalleiros, 50 eommcndadores u 12 gran-cruzes.—A lita é verde orlada de branco.

A imperial resolução de 20 de agosto del842, tomada sob consulta do conselho supremo
militar, -estabeleceu que somente a Ordem do Cruzeiro em todos os seiisgráos, e a da Rosa
até óhlcial, competem honras militares.—Aviso da guerra do 1° do sotembro de 184.-2 r

O decreto n. 321 de9 de setembro de 1843 declarou, que não devem ser consideradas
como religiosas as ordens militares deChristo, S. Bento cie Aviz e S- Thiago da Espada, e
deu diversas providencias a respeito das mesmas ordens.

Pelo art. 15 cio decreto n. 632 de 20 de agosto de 1849, o juramento de fidelidade, que
devem prestar os agraciados com condecorações, exigido pelo art. 6° do decreto n. 351 de
9 de setembro de 1843, pôde ser dado nas mãos dos presidentes das pro vincias. —O aviso
de 21 de maio de 1S58, em vista desta disposição autorisou o commandante cia divisão do
Rio da Prata a receber semelhantes juramentos.

O art. 16 cio decreto n. 586 de 6 de setembro de 1850 estabeleceu, que as condecorações
concedidas a ofílciaes e mais praças do exercito o armada, em remuneração dos serviços
militares, não são sujeitas a imposto algum, nem a emolumentos da secretaria. Pelo art/22
da lei n. 719 de 23 de setembro de 1853, foi declarado que o art. 10 supracitado compre-
hendo em suas disposições os títulos, honras e quaesquer distincçõos concedidas aos oííl-
ciaes e praças do exercito e armada, e da guarda nacional em destacamentos, ou dos corpos
destacados, em remuneração dos serviços militares.

i
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dant? PmS?hd0efn26ide abril1de 1852, .declarou ao chefe dc esquadra Grenfell, comman-
quaaue? outro thf*8 d° ?"\& Pmta' °luo tant0 m dias de gala como em
M do > do VèfeVido meGz. 1 ^ &° PeSC°?Q * medalha de qUe trata ° decreto

serv?codsepxtínnvrii,!a5,íin,tle H Cie Tí50 de -1,85,5 concede'i medalha para recompensarserviços extraordinários prestados â humanidade.
resoh1^nSldaifaiZ?nda de 10do abrü,dç 1805» expedido em conformidade da imperial
nelas ™t , u T6Í antonor> estabelece quando os militares devem pagar direitospelas graças que lhes forem conferidas em remuneração de serviços.
da* m^n[T^\.-r i •' dc dezembro de 1861, regula a concessão de condecoraçõescias oiciens honoríficas do império.
os m]mí?,:^1:,Vl° 

dT et° fpra ¦,'•• 28õf' d.e 7 de dezembro de 18G1, indica os casos em que
veid^vndfaH°lenS-).h?^0rificas.d0 imV?yio sao excluídos dellas. Esta disposição
lohr™ Ju , í* mani,festada na imperial resolução de 16 de janeiro de 1818, tomada
£ í,ri«Kta 'efe^elho^de Estado, declarando que um réo, condemiiadd a 10 ãnnoâ
™i£irn „«, r^tabalh?-' nao- P°dia ?e.r desautorado da Ordem da Rosa, dc que era ca-vaiieiio, poi iaita de disposição positiva e expressa da lei.
m^SS;^ 322Ü de-2Ü de fevereiro do 1864, fez exclusivo os títulos de todas as
l?i%í n r'1Ca?aS deposições d°s arts. 11 cl2do decreto n. 2853 do 7 de dezembro
%W ' q\ roS4ulou a concessão das condecorações das ordens honoríficas do império.

H,h 
°Í't\'\f°LdizT íue os títulos serào solicitados dentro de seis mezes, se o agra-

^m m^innn i ^ e Provmcia.do 8w,de Janeiro, e dentro de um anno se residir
n,0ql»Íq das^ outras províncias, sob pena de ficarem sem effèítò os despachos; eque estes prazos sao contados da data da publicarão do despacho na folha official.
fn-f« i1 i^c i í1, 41F de U cle ni£ircP» foi estatuído em commemoracão dos gloriosostetos do luaclin elo, o dapassagem do Humaitá, que o vapor Amazonas que entrou noallucliüo combate do Riaehuclo, o os encouraçados Barroso, Tamandarc c Bahia, emonitores Para, Lio-Grande e Ala<jôas} que forcaram aquella passagem, tragam içadapermanentemente no tope de proa a íita da Imperial Ordem do Cruzeiro, sem arrlaí-aainda que aJIi seja hasteada qualquer bandeira ou distinetivo de chefe , outro sim • queseja lixada no centro das rodas dos lemes dos mesmos navios a vonera da sobredita

topo0 CaiV 2\art/ 21 d0 regulamento que baixou com o decreto n. 4251 de 17 de abril derbby, isentou do imposto do seüo os títulos, condecorações o honras concedidas por ser-viços militares, comprehcndondo a condecoração da ordem de 8. Bento de Aviz E o S 53do regulamento annexo ao decreto n. 4350, isentou também do imposto de emolumentosos mesmos títulos, condecorações, etc, assim como as medalhas de bravura, de cam-panlia e humanitárias.
JPor consulta da secção dos negócios do império do conselho de Estado, com a reso-luçao imperial de 5 de agosto de 1871, foi declarado que o official da Imperial Ordem daKosa, promovido a commcndador da mesma ordem, não perde as honras de coronel masaccumula o tratamento de senhoria. '

ÜBM—i nal-UiriiiHiMHiiiir—iai>—¦jiiini """"Tirnfi-rmfii
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CONDECORAÇÕES ESTRANGEIRAS

NÁPOLES
Ordem cie Francisco 1

Fita encarnada orlada de azul ferrei
CREADA EM 28 DE SETEMBRO DE 1829

o

( 1'Gran-Gruz.
tfí* j 2 Gommendadór.

3 Oaválicirô.

Ordem de. S. FernIMo
Fita azul ferreíe com orlas encarnadas

CREADA EM 1 DE ABRIL DE 1800

SF ( 1 Gran-Cruz.¦ 2 Com me n cia dor.' 3 Cavalléiro.

PORTUGAL o
Antiga e Muito Nobre Ordem da

Torre e Espada do Valor,
Lealdade e Mérito

Fita azul ferreíe
CREADA EM 1159

/ 1 Gran-Cniz.
'rir i % Gomnfiendador.1JL 

) 3 Olíicial.
\ 1: Cava 1 loiro.

Ordem de Nossa Senhora da
Conceição da Villa-Viçosa

Fita azul clara com orlas brancas

DECRETO DE 6 DE FEVEREIRO DE 1818

W ( 1 Gran-Gruz.¦ 2 Gommendadór.
( 3 Cavalléiro.

ÁUSTRIA
Ordem de Francisco José

Fita Carmezim

F.I

Ordem da Coroa de Ferro.
Fila cor de laranja com uma listra

verde-junto ds orlas
CREADA EM 5 DE JUNHO DE 1805 E CONFIRMAD VEM 12 DE FEVEREIRO DE 1816

Cl
í Ia Classe.

K 2« Classe.' 3« Classe.

encamicll 
AS 
^ 

POTtu*uezas de P ? Ohristo, tém as fitas aquella verde e esta
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'*•' FRANÇA

Ordem da Lemão de Honra¦o

Fita carmesim

EM 9 DE MAIO DE 1802

/' 1 Gran-Cruz,
2 Grande OJlicial.
o GoiTimendador.

( 4 Official.
v 5 Cavalleiro.

ROMA

Ordem de S. Gregorio Magno
Fita carmesim com orlas amarellas

SG
, 1 Gran-Gruz de Ia Classe.
) 2 Gran-Gruz de 2a Classe.
/ 8 ('avalloiro Commendador.
s 4 Cavalleiro.

HOLLANDA

Ordem do Leão Neerlandez
Fita azul ferrete com uma listra amarella junto ás orlas

N Cavalleiro.

ITÁLIA

Ordem de S. Maurício e S. Lázaro
Fita verde

REFORMADAS POR DECRETOS DE 28 DE NOVEMBRO DE 1855 E 14 DE DEZEMBRO DE 1855
E 11 DE FEVEREIRO DE 1857

¦ i

SM

Gran-Cruz.
Grande Official
Commendador.«>o
Official.
Cavalleiro.

—nmglBtBri ri—». i la—ririi

2



li
RÚSSIA

Ordem de S. Estanisláo
Fila escarlale com duas orlas brancas, sendo a exterior mais estreita

^r ( 1 Gran-Cruz.^ 
\ 2 Commendador.

CONFEDERAÇÃO ARGENTINA
Medalha de Campanha

CA I í Se SJj£- | C - S (.CuxJJStay,°'S ei" C0rrien *'es no dia 25 dfi mai° íé 1865.b i lia com três listras, branca no centro e azul nos lados.
¦>

.1



Relação dos ministros e secretários (Testado dos negócios da marinha
desde a chegada da familia real ao Rio de Janeiro em 1808

!

Decretos de suas
nomeações

180S março 10

1809 dezembro 30..

1810 janeiro 

1814 janeiro 18

1817 junho 23

1817 novembro 29..

1821 fevereiro 26...

1821 abril 22

18.22 outubro 23...

1828 novembro 15..

1823 novembro 19..

1827 janeiro 16

1827 novembro 20..

1823 maio 30

Nomes

li

1828 junho 1G....

1829 dezembro 4..

1831 março 19

1831 abril 

r¥o reinado do Sr. D. João VI
Conde de Ànadiá, servio até que falleceu...
Condo de Aguiar, interino
Conde das Galveas, serviu ate que falleceu.
Condo da Barca, idem
Conde dos Arcos

Decretos de suas
demissões

João Paulo Bezerra, interino em lugar do
proprietário, e servio até que falleceu....

Thomaz Antônio da Villa-Nova Portugal, in-terino em lugar do proprietário ate
Condo dos Arcos, tomou posse em 5 de feve-reiio de 1818, o servio ate ser demittido em.
Almirante Joaquim José Monteiro Torres* ser-vio até que acompanhou El-Rei para Por-

30 dezembro 1809.

7 janeiro 1810.

18 janeiro 1814.

21 janeiro 1817.

29 novembro 1817.

5 fevereiro 1818.

3 fevereiro 1821.

tügal
• m .

I>a regência e reinado do
Sr. B. Pedro I

Cheio do esquadra Manoel Antônio Farinha.
Capitão de mar e guerra Luiz Cunha Moreira
Tenente-coronel Pedro Josó da Costa Barros
Coronel Francisco Villola Barbosa ¦ ..

22 abril 1821.

Marquez do Maceió

Chefe do esquadra Diogo Jorge de Brito
Marquez do Aracaty, interino, por se achar

doente o proprietário, até

Diogo Jorge de Brito

Chefe do divisão Miguel de Souza Mello eAlvim
Marquez de Paranaguá

Marechal de campo José Manoel de Almeida
Marquez de Paranaguá

> outubro 1822.

15 novembro 1823.

19 novembro 1823.

16 janeiro 1827.

20 novembro 1827.

1G junho 1828.

6 junho 1828-

3 dezembro 1829.
16 março 1831°

abril 1831.

abril 1831.
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Decretos de suas
nomeações

1831 abril 

1831 outubro 28...

1832 agosto 

1832 setembro 14...

1832 novembro 8...

1834 julho 30

1835 janeiro 30....

1835 março 14

1835 março 17

1835 outubro 14....

1836 fevereiro 5...

1837 maio 16

1837 setembro 19..

1839 abril 16

1810 maio 23

1840 julho 24

1841 março 23

1842 agosto 26

N o m 9 s

Durante a ininoridadc do
Si». D. Pedro I&

José Manoel de Almeida.

Capitão Joaquim Josó Rodrigues Torres

Senador Bento Barroso Pereira, interino—

Brigadeiro Antero Josó Ferreira de Brito,,
interino

Deputado Joaquim Josó Rodrigues Torres.

Brigadeiro Antero Josó Ferreira de Brito,
interino

Coronel João Paulo dos Santos Barreto,
interino

Desembargador Joaquim Vieira da Silva e
Souza, interino

Capitão de mar e guerra Josó Pereira Pinto...

Coronel Manoel da Fonseca Lima e Silva,
interino

Brigadeiro Salvador Josó Maciel

Vice-almirante Tristão Pio dos Santos

Deputado Joaquim Josó Rodrigues Torres..

Chefe de divisão Jacintho Roque do Sena
Pereira

Deputado Joaquim Josó Rodrigues Torres...

No reinado do Sr. P. Pedro ÍI

Senador Antônio Francisco cie Paula Hol-
landa Cavalcanti de Albuquerque

Marqucz de Paranaguá

1843 janeiro 20... .

1843 janeiro 21

Conselheiro Josó Clemente Pereira, pelo im-
pedimento do proprietário, até

Marquez de Paranaguá

Joaquim José Rodrigues Torres

Decretos de suas
demissões

28 outubro 1831.

3 agosto 1832.

14 setembro 1832.

8 novembro 1832.

30 julho 1834.

16 janeiro 1S35.

14 março 1835.

17 março 1835.

14 outubro 1835.

5 fevereiro 1836.

16 maio 1837.

19 setembro 1837.

16 abril 1839.

22 maio 1840.

23 julho 1810.

23 março 1841.

13 setembro 1842.

20 janeiro 1843.

1844 fevereiro 2....

Marechal de campo Salvador José Maciel, inte-
rino, pelo impedimento do proprieterio, até

Joaquim José Rodrigues Torres

Tenente-coronel Jeronymo Francisco Coelho.

2 fevereiro 1843.

2 fevereiro 1844.

23 maio 1844.



Decretos de suas
nomeações

1844 maio 23 ...

1846 maio 

1847 março 20

1847 maio 17....

1847 maio 22...

1848 março 

1848 maio 14....

1848 setembro 29

1849 julho 23....

1852 maio 11,—

1853 setembro 6..

1853 dezembro 15

1855 junho 14....

1856 outubro 8,..

1857 maio 4.

1858 dezembro 12

1859 agosto 10...

1861 março 

1862 maio 24,

1862 maio 30.

1864 janeiro 15.

1864 março 31..

1864 agosto 31.

Nomes

Senador Antônio Francisco de Paula Hol-landa Cavalcanti de Albuquerque
O mesmo senhor, interinamente

Marechal João Paulo dos Santos Barreto, inte-
rino,no impedimento do Sr. Hollanda,ató.

Antônio Francisco de Paula Hollanda Ca-
valcanti de Albuquerque

Marechal João Paulo dos Santos Barreto,
interino

Conselheiro Cândido Baptista de Oliveira...

Tenente-coronel Manoel Felizardo de Souza
e Mello

Deputado Joaquim Antão Fernandes Leão..

Tenente-coronel Manoel Filizardo do Souza
e Mello

Manoel Vieira Tosta

Zacarias de Góes e Vasconcellos

Pedro do Alcântara Bellegarde, interino

José Maria da Silva Paranhos

João Maurício Wanderley

José Maria da Silva Paranhos, interino

José Antônio Saraiva

Visconde ele Abaetó

Francisco Xavier Paes Barreto

Chefe de esquadra Joaquim Josó Ignacio...

Deputado José Bonifácio de Andrade e Silva.

Chefe de divisão Joaquim Raymundo de Lamare.

Senador João Pedro Dias Vieira

Conselheiro Francisco Carlos d'AraujoBrusque

Deputado Francisco Xavier Pinto Lima

Decretos de suas
demissões

29 abril do 1847.

17 maio 1847.

22 maio 1847.

9 março 1848.

14 maio 1848.

29 setembro 1848.

23 julho 1849 (*).
11 maio 1852.

6 setembrol853.

15 dezembro 1853.

14 junho 1855.

8 outubro 1856.

4 maio 1857.

12 dezembro 1858.

10 agosto 1859.

3 março 1861

24 maio 1862.

30 maio 1862.

15 janeiro 1864.

31 março 1864.

31 agosto 1864.

12 maio 1865.

(*) Continuou como ministro até 31 de agosto, entrando em exercido o seu sue-
cessor, que se achava fora da corte quando foi nomeado, em 1» de setembro.

•5555W



Decretos de suas
nomeações

1865 maio 12

1865 junho 27

1866 agosto 

1868 julho 15

1870 setembro 28...

1871 março 

1872 maio 18

1875 junho 25

1878 janeiro 

1878 dezembro 24..

Nomes
Decretos de suas

demissões

Conselheiro José Antônio Saraiva

Dr. Francisco de Paula da Silveira Lobo...

Dr. Afíbnso Celso do Assis Figueiredo

Barão do Cotegipc

Dr. Luiz Antônio Pereira Franco

Dr. Manoel Antônio Duarte de Azevedo

Conselheiro senador Joaquim Delílno 
"Ribeiro

da Luz

Conselheiro Luiz Antônio Pereira Franco...

Dr. Eduardo de Andrade Pinto

Dr. João Ferreira de Moura

27 junho 1865 (*).

3 agosto 1806.

15 julho 1868.

28 setembro 1870.

7 março 1871.

20 abril 1872 (").

25 junho 1875.

5 janeiro 1878.

21 dezembro 1878.

(*) Sendo ministro da guerra exerceu interinam cnkfo cargo de ministro da ma-
rinha desde 27 de janeiro até 17 de fevereiro de 1866, por impedimento do proprie-tario conselheiro Francisco de Paula da Silveira Lobo.

(*•*.-) Sendo nomeado ministro da justiça continuou a exercer interinamente o
cargo de ministro da marinha até 20 de maio,



Relação dos chefes do quartel-general da marinha desde 1828 (*)

Datas de suas
nomeações Nomes

1828 maio 19.

1830 janeiro 

1S30 dezembro 14..

1831 abril 26

1831 outubro 13....

1832 julho 21

1836 agosto 

537 agosto 

1837 setembro 0...

1S37 novembro 29..

1841 fevereiro 27...

1841 junho 14

Capitão de mar c guerra Francisco Bibiano de
Castro  . .

Datas de suas
demissões

Chefe de divisão Tristão Pio dos Santos

Chefe de divisão Jacintho Roque de Sena Pe-
rei ia

Capitão de mar e guerra Frederico Mariath...

Chefe de divisão graduado João Taylor

Capitão de mar egueri a Francisco Bibiano de
Castro

Chefe de divisfío graduado Francisco de Assis
Cabral e Teive.¦•;

Capitão de mar e guerra Antônio Joaquim do
Couto

Chefe de divisão Theodoro de Boaurepaire, in-
terino

Chefe de divisão Antônio Joaquim do Couto..

Chefe de esquadra reformado Miguel de Souza
Mello o Al vim

Chefe de divisão Frederico Mariath.

1842 dezembro 31.. j Capitão de mar e guerra Antônio Pedro de Car-
valho, interino

1843 maio 13.-.

1814 junho 19.

1844 julho 25

1847 dezembro 16..

1848 outubro 

1855 novembro 2...

Chefe de divisão Antônio Joaquim do Couto...

Capitão de mar e guerra Antônio Pedro de Car-
valho, interino

Chefe de divisão José Pereira Pinto

Chefe de divisão reformado Jacintho Roque de
Sena Pereira

Chefe de esquadra reformado Miguel de Souza
Mello e Alvim

4 de janeiro 1830.

14 dezembro 1830.

26 abril 1831.

13 outubro 1831.

21 julho 1832.

30 julho 1836.

8 agosto 1837.

9 setembro 1837.

29 novembro 1837.

27 fevereiro 1841.

14 julho 1841.

3.1 dezembro 1842.

13 maio 1843.

19 junho 1844.

/ 25 julho 1844.

16 dezembro 1847.

3 outubro 1848.

2 novembro 1855.

Chefe de divisão Joaquim José Ignacio | 21 novembro 1860. i

(*) Pelo decreto n. 5278 cie 10 de maio de 1873, passou a denominar-se ajudante-
general da armada o chefe do quartel-general.



Datas de suas
nomeações

18jO novembro 21.

1861 setembro 25..

18G5 abril 17

18GG abril 13

Nomes
Datas de suas

demissões

¦HMMB mwx^m,

1880 junho 16,

18G8 marco 28

1868 abril 10
or.ü janeiro #3 « • • • •

1870 dezembro 7....

1871 setembro 27...

1871 setembro 27.

1873 agosto 31

1873 setembro 2—

187G marco 23

1877 outubro G.....

Vice-almirante Barão de Tamandaré

Chefe de divisão Jèsuino Lamego Costa

Chefe de divisão Antônio Lcocadio do Couto..

O ajudante capitão do fragata Antônio Aífonso
Lima

Chefe de esquadra graduado João MariaWan-
denkolk

Chefe de esquadra Barão do Amazonas

Chefe de esquadra Elisario Antônio dos Santos.

Vice-almirante graduado DiogoTgnacio Tavares

Chefe de esquadra Barão de Angra

O ajudante capitão de mar e guerra Antônio
Manoel Fernandes

Chefe de esquadra Barão de Iguatemy

25 setembro 18G1.

17 abril 18G5.

13 abril 18GG.

1G junho 1866.

28 março 1868.

10 abril 1868.

O assistente capitão de mar e guerra Pedro An-
tonio Luiz Ferreira ,

Conselheiro de estado e de guerra vice-almi-
rante Joaquim Raymundu de Lamare. (*)..

Chefe de esquadra conselheiro de guerra Barão
de Angra

Vice-almirante conselheiro de guerra Barão díe
Angra  

ZÜ janeiro

7 dezembro 1870.

2G setembr> 1871.

22 outubro 1871.

31 affosto!873.

G setembro 1873.

6 outubro 1877.

(*) Em conseqüência de partir para fora do Império acompanhando S. M. o Impe-
ador foi substituído temporariamente pelo chefe de esquadra conselheiro de guerra
Sárão de Angra, o qual entrou em exercício nu dia 23 de março de 1876.rado

B
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Secretaria (Testado dos negócios da marinha (*)
nivmmmrmm-Êtfi

Nomes e moradas

Minéstró c secretario «restado
insnector geral «Ia marinha

Dr. Joào Ferreira de Moura.

Director geral

A
Conselheiro Sabino Eloy Pessoa,
3.— Gávea.— Rua da Boa-Vista.

IHrectorcs de secçao

R 4,

Quando nomeados

Decreto de 21 de dezembro de 1878.

Apparicio Leocacio Soares R. 5 CP.—Rua.do Gcttilio, em Todos os Santos.
Adolpho Paulo de Oliveira Lisboa, R 5.L 5.—Rua das Larangeiras n. 10.
Dr. Pedro Joaquim de Vasconcéllos Cii3.— Rua de D. Carlota n. 4 (Botafogo).

Primeiros oíliciaes

José Maria Bomtempo Sobrinho, R 6.—
Rua do Rio Comprido ri. G8.

Albino Borges Monteiro.—Rua do Prin-
cipe (Nictheroy).

Arsenio José Ferreira, CP—Rua da Pc-d reira da Gloria n. 46.

Decreto de 12 de janeiro de 1872.

Decreto de 12 de janeiro de 1872.

Decreto de 12 de janeiro do 1872.

Decreto de 18 de novembro do 18/2.

Augusto de Oliveira Pinto.
Constituição n. 10.

Addido Dr. Joaquim Antônio
tando de Oliveira.

Segundos ofíiciacs

Rua da

Decreto de 12 de janeiro de 1872.

Decreto de 12 de janeiro do 1872.

Decreto de 17 de abril de 1872.

Decreto de 10 de junho de 1876.

Hanvul- | Em virtude do decreto de 22 de dezembrode 1877.

João Henrique da Conceição.— Rua do
Marquez de Abrantes n. 68.

José Casimiro do Couto.—Rua do Major
Fonseca n. 2 (S. Christovào\

Carlos Américo dos Reis R 6, CP.—Rua
dos Voluntários da Pátria n. 65 (Botafogo).

Luiz Alvares Horta.

Addido Francisco Manoel da Silva Roza.

Decreto de 12 de janeiro de 1872.

Decreto de 17 de abril de 1872.

Decreto de 28 de novembro de 1872.

Em virtude do decreto de 22 de dezembro
de 1877.

Em virtude do decreto de 22 de dezembrode 1877.

(*) Foi organisada por decreto n. 4174 de 6 de maio de 1868.
\L



2 Secretaria (Testado dos negócios da marinha

Nomes e moradas

i

Amanucnscs
Bacharel Alfredo Augusto dos Reis.—

Praça de D. Pedro I n. 66.
Alfredo Victor Thompson. — Rua doConde d'Eu n. 218.
José de Mello Fayão.—Rua Imperial n. 5.

(Engenho-Novo).
José Maria da Silva Leal.—Rua das Mar-rocas li. 28.
Manoel Mendes da Costa.

Frederico Simões da Silveira.

Praticantes
Guilherme Frederico Martins, CP 2, ca-

pitão honorário do exercito.—Rua da Praian. 331 (Nictheroy).
Fernando Maria da Silva Leal.—Rua dasMarrecas n. 28.
Arminio César Burlamaque. — Rua daAmerica n. 154.
Luiz Gomes Pereira Júnior. — Rua deOlinda n. 2.

Official archivista
João Antônio da Silveira.—Rua de MontoAlegre n. 2 A.

Ajudante
Silvestre Gonçalves Barroso.— Rua dasMarrecas n. 4.

Quando nomeados

Titulo de 17 de abril 1872.

Titulo de 31 de julho de 1872.

Titulo do 3 do dezembro de 1872.

Titulo de 22 de julho de 1876.

Em virtude do decreto de 22 de dezembro
de 1877.

Em virtude do decreto de 22 de dezembro
de 1877.

Portaria de 12 do outubro de 1871.

Portaria de 12 de janeiro de 1872

Portaria de 31 de julho de 1872.

Portaria do 22 de julho do 1876.

ii

Rua da

Porteiro
Luiz Muniz Barreto Netto.

Assembléa n. 54.
Ajudante

Domingos Esteves Marccnal. — Rua doS. Leopoldo n. 90.
Continuo

José Ignacio da Penha.
Correios

Manoel Francisco Pereira de Lemos —
Rua do Principo do Cattete n. 13.

Decreto de 29 de novembro do 1873.

Nomeado em 19 de fevereiro de 1859,

Titulo do 21 de dezembro de 1871

Aviso de 20 de junho de 1856.

Titulo de 3 de novembro de 1878.

Nomearão de 14 de outubro de 1867,

BütSSMS



Secretaria d'estado dos negócios da marinha QO

Nomes e moradas

Tiberio Antônio de Vasconcellos.—Rua
da Pedreira da Gloria n. 3.

Joaquim José de Oliveira. — Rua de
S. Francisco n. 18 (S. Domingos).

Antônio Joaquim da Silva.—Travessa da
Saudade n. 11.

Quando nomeados

Nomeação de 29 de novembro de 1866.

Nomeação de 14 de outubro de 1857.

Nomeação de 15 de maio de 1870.

l

V-

I
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4 Secçâo de marinha e guerra do conselho d'estado (1
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Nomes o moradas

C 1'vvf de Abaoté, Cl. 1 do Portugal,
n.l/c Princesa do Cattetê

Quando nomeados

Decreto de 14 de junho

Visconde de Muritiba, C 2 Clt o n 7^ , , .ia da Gloria n. 46. ' 3"~ Decreto do 2 de outubro de 1870.IUia da Gloria n. 46.

rfA1?,Íranto Sraduado Joaquim Raimundodo Laj, are veadoi; deS. M. a Imperatriz,
IH CFoV'! n ' T1' Çh ! de Portugalli 1, i,* 4,1. J, gran-cruz da ordem Ernesti-na da casa ducal de Saxe. SE gran-cruz -Rua das Larángeiras n. SO, S

Decreto de 21 de dezembro de 1875.

(*) Regulamento de 5 de fevereiro de 1812.

l!
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Generaes da armada membros do conselho supremo militar (*) 5

Nomes e moradas Quando nomeadas

ú^SBíFT^ WAr-""******ràíri'7 n ní.^i 'i va,uul ue °« iVl- a impeicuii/, o ajudante de campo do S M n Tmperador, Al,C') n i T 'ifs 
Àln"TE 2 íi i rn i Vi'. * ÍJ Gran-Cruz,

SI. Gran-Cruz.-S. Domingos (NictLoy]:

e ^^teW^-W^ estado

Larangeiras n. 80 placa R"a c,as

hQKe¥ll?irante conselheiro de sraerr,

"81 (GÍve-or"'" "a B°a Vista da ^ãi

Conselheiro de guerra por decreto de 28dezembro de 1667. de

.M nho de 1866, o d'Estado por decreto21 de dezembro do 1^75.
de
de

Conselheiro de guerra por decreto de 2 dedezembro dê 1868.

üispoiíofí10"10 dé - ',e ã^^oãe PM, alvará de 20 de outubro de 179,; 0 outrás

""""""'¦"••— ¦¦¦l«iin. „-„. '¦f»Tii-rn-)-,-.n--r--irTii>.T--ri 
mmãSãSii ii-in. "*""n"""" ",U^
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6 Conselho naval (*) (**j (***)

Nomes e moradas

Membros efleelivos

VICE PRESIDENTE

S. Alteza Real o Sr. Almirante Duque
de Saxe.—Com licença.

Chefe de divisão conselheiro José da
Costa Azevedo. A 3, R 5, Ch 2, CP 1.—
Rua de Santo ígnâcio n. 25.

•
Chefe de divisa.» Arthur Silveira da

Mota, A 3, C 2, Ch 8, CO 2, U 2, II 1,
CP 4, Medalha do ouro de mérito, phy-lantrupia e generosidade de Portugal. 

'—
Rua do Cattete n. 175.

Conselheiro Joào Capistrano Bandeira
de Mello, R 5.—Rua do Lavradio n. 112.

Dr. Joaquim do Souza Reis.— Rua da
Princesa Imperial ri". 54.

Membros adjuntos

Capitão de mar e guerra reformado con-
selheiro Pedro Leitão da Cunha, A 8.—
Rua dePaysandú n". 8.

Tenente-coronel conselheiro Francisco
José Cardoso Júnior.--Rua do Engenho-
Novo.

Secretaria ilo conselho

SECfi ETÁRIO

Servo o 3° oíficial dá Secretaria d'Es-
tado Luiz Alvares Horta.—Rua do Espirito
Santo n. H.

Quando nomeados

Decreto de 7 de outubro de 1807*.

Decreto de l°de marco de 1877.

Decreto de 18 de maio de 1878.

Decreto de 5 de outubro de 1861.

Decreto de 23 de fevereiro de 1873,

Decreto de 21 de junho de 1858.

Decreto de 28 de novembro de 1878.

i XlCl..ado.pela lei n- 874 de -> dc a^sto do 185). Regulamento de 22 de julhode 18d8. Regulamento interno de 30 de dezembro de 1867.
r*) Este conselho e presidido por S. Ex. o Sr. ministro da marinha, o celebrasuas cessões ordinárias ás terças o sextas-feiras.
(***) O art. 11 da lei n. 152:] de 28 de setembro de 1867 autorisou o gbvinomear um official general da armada, de sua livre escolha, para viee-presiden

verno a
te.



Quartel-General da marinha (*)
4-xi-,

Nomes e moradas

Ajudante-Genera! da
Armada

Yice-almirante, conselheiro de guerra Ba-rào de Angra, R 4, C % A 1, I, CP 2, I, 3, ecoroa da Itália. -Rua da Bòa-Vista da Laffôah. 31.

Assistente do Ajudante
General

Chefe de divisão José
da Costa.

Manoel Picanço

Secretario

Capita ) de mar o guerra reformado JoséDuarte da Puníe Ribeiro, fidalgo cavalleiro
da casa imperial, H 5, A 3. — Rua da Passa-
gem n. 58 placa.

Offieiiícs

1° tenente reformado José Antônio Corroa
cie Mello, R 6, Ch 3, CO 2, Cl*.-Rua de
Santo Amaro da Gloria n. 1.

II 2<> tenente reformado João Fornan/le-; da
G osta.-Ruado Passo da Pátria n. 19 N.

Arehivista

Io tenente reformado Camillo de Lellis o
Silva.-:— Praia de Iearaliy.

Anianuençes

Guilherme de Souza Maia Júnior.—-Lagoi-
nlia, em Santa Thereza.

Júlio César Barroso Braga. — Praça do
Casto lio n. 15.

Carlos Fernandes Monteiro. — Largo da
Lapa n. 11.

Quando nomeados

Decreto do G de outubro de 1877

Aviso do 11 do dezem bi o do 1874.

Nomeação da secretaria d'estado de 17 demarço de 18(50.

Nomeação da secretaria (Postado do 2 de
abril do 1873.

Nomeação da secretaria cPestado de 1 de
outubro do 185S.

Nomeação da secretaria cPestado de 2 de
agosto cie 1873.

Nomeação da secretaria cPestado de 20 de
fevereiro de 1866.

Nomeação da secretaria cPestado de 28 de
fevereiro de 1SG7.

Nomeação da secretaria d'ostado de 3 de
junho de 1873.

(\) Decreto n, 5278 de 19 de maio de 1873.



8 Quartel-general da marinha

Nomes e moradas

Adjuntos

Capitão de mar e guerra reformado David
Petra de Barros, A 3.

Capitão de mar e guerra reformado Cy-
priano de Azevedo Thompsom.

Porteiro

Calixto José Ferreira.—Praia do Saccodo
Alferes n. 183.

Continuo

1° Sargento do corpo de imperiaes mari-
nheiros João José de Oliveira.

Quando nomeados

Aviso de 3 de junho de 18

Aviso de 22 de julho de 1878.

Nomeado interinamente por portaria de 11.
de novembro de 1807.

Nomeado pelo ajudante-general em 3 de
abril de 187G.

<«.
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Escola de marinha (*) 9

Nomes e moradas

Director

Vice-almiraiite graduado Barão de ígua-
temy C 2, R 5, A 2, T 1, TE 3, SE gran-cruz, CP 8, moço fidalgo com exercício—
Rua da Princeza dos Cajueiros n. 78.

"Více-directop

Capitão de maré guerra João Mendes Sal-
gado—Rua das Lãrangeiras n. 122, A 3,
G 8, Ch 2, CP 2, R 4, M, pelo exercito e
medalha de prata de 2» classe por serviços
prestados a humanidade c o risco marítimo
Cl» 3.

Officiaes

Oapitao-tenente Antônio Pompôo de Al-
buquerque Cavalcante.

Vago.

Ajudante «la Companhia de
aspirantes

Io tenente Duarte Huet Bacellar Pinto
Guedes.—Rua de S. Luiz n. 3, em S. Do-
mingos.

Secretario

2o tenente reformado Antônio Fernandes
dos Santos.—Rua dos Inválidos n. 38.

Oificâal, Arehivista c Biblio-
thecario

Justiniano Wencesláode Mello e Cunha.
—Rua do Vianna n. 11, S. Christovíio.

Amanuense

Joaquim da Roclía Carvalho.—Rua do
Rezende n. 144.

Primeiro anno
LENTE DE MATHEMATICAS

Capitão-tenente honorário (Io tenente da
armada reformado) bacharel Manoel Fran-
cisco Corrêa Leal, A 8.—Rua de SanfAnna
(Nitheroy).

Quando nomeados

Decreto de 8 de novembro de 1876.

Decreto de 20 de julho de 1378.

Portaria de 3 de janeiro de 1879.'

Aviso de 7 de fevereiro de 1878.

Decreto de 26 de maio de 1758,

Decreto de 26 de maio de 1858.

Portaria de 18 de janeiro de 1837.

Decreto de 27 do novembro de 1858.

(*) Decreto n. 4720 de 22 de abril de 1871.



10 Escola de marinha

Nomes e moradas

PROFESSOR DE APPARELHO E MANOBRA

1° tenente reformado Olímpio .José Cha-
vantes.—Kua do Conde d'Eu n. 192.

PROFESSOR DE DEZENII0 DE FIGURA E DE
PAISAGEM

Segundo tenente honorário Antônio José
da Bocha.—Engenho Novo.

Segundo anno

LENTE DE MA.THEMATICÁS

Capitão-tenehte honorário bacharel Joa-
quim Velloso Tavares.-Rua de Santo Amaron. 4.

LENTE DE PHYSICA

Capitào-tenente honorário Dr. SaturninoSoares de Meirelles.—Bua do Aqueducto n, 40

PROFESSOR DE TOPOGRAPÍIIA E DESENHO
T0P0GRAPHIC0

Segundo tenente honorário tíáçharel Má-noel Pereira lieis—Rua do D. Manoel n, 1

Terceiro anno

LENTE DE MATIIEMATICAS

Gapilao-tenente reformado Conselheiio DrJoaquim Alexandre Manso Sayào, C 4 \ ;j*—Rua do progresso n. 7 (Morro do Neves).'

LENTE DE BALÍSTICA

Capitao-tenento Jpronirno Pereira de LimaCampos, X 3.— Rua da Assembléa n. 70.

LENTE DE CHIMICA APPLICADA Á
PYROTECHNICA

Capitão-tenente honorário bacharel Ray-mundo Augusto de Carvalho Filgueiras --
Rua de S. Joaon. 74 (Nictheroy).

Quando nomeados

Por decreto do 30 do novembro de 1876.

Decreto de 14 de novembro de 1865.

Decreto de 18 de novembro de 1872.

Decreto de 12 do março de 1859.

Decreto de 3 de jnnlmde 186;

Decretos de 12 de fevereiro de 1853 o 26 demaio do 1858.

Decreto de 27 de novembro de 1858.

Decreto de 19 de maio de 1860.



Escola de marinha ii

Nomes e moradas Quando nomeados

PROFESSOU DE DESENHO DE MACHISTAS E
ESTUDO DE MACHINAS A VAPOR

Segundo tenente honorário Làiiriânq Josó
Martins Penha.—Goiabal (Engenho Novo).

Oppositorcs

DE MATHEMATICAS

Primeiro tenente honorário (capitão do
imperial corpo de engenheiros) Dr. Felippe
líypolito Acho.— Retiro Saudoso (Caju).

Primeiro tenente reformado «José Moreira
da Costa Lima, RP2.—Rua do Rio Com-
prido n. 20.

Primeiro tenente honorário Carlos Victor
Boisson.—Rua do Farani n. 4.

Bacharel Agostinho Luiz da Gama Júnior.
—Rua do Príncipe dos Cajueiros ri. 172.

DE SCIENCIAS PIIYSICAS

Bacharel Luiz Pedreira de Magalhães
Castro. —Rua de S. Clemente. 176.

Professores

DE INGLF/Z

Padre Marcos Nevillc.—Rua dos Ourives
n. 47, 2o andar.

DE FRANCEZ

Dr. Pedro Macedo de Aguiar.—Rua dos
InvaiidOb n, 94«

Adjuntos

DE DESENHO

Segundo tenente honorário José Cupert?no
do Amaral.—Rua Bella de S. João n. 33.

2<> Tenente honorário José Bernardino
Dias Medronho.—-Rua do Marquez de Pa-
raná ri. 37.

Decreto de 1G de novembro de 1858.

Decreto de 11 de maio de 1859

Decreto do 15 de novembro de 1850,

Decreto de 19 de novembro de 1859.

Decreto de 11 do julho de 1873.

Decreto de 3 de novembro de 1876.

Decreto de 6 de agosto de 1859o'

Decreto de 14 de março do 1877.

Decreto de 30 de março de 1877.

Decreto de 14 de maio de 1861.



12 Escola de marinha
.«¦¦»¦. m.m ¦» iii.inM ii «iiiiiiiii iwiiiiw»»»-"-¦¦«¦'«

Nomes e moradas

Medico

Capitão de mar e guerra graduado cirur-
giào mor graduado Dr. Thòmaz Antunes do
Abreu,R 5,Ch 3, A3.T 2, CP.-Rua Bam-
bina n. 48.

Capellão

Monsenhor Dr. Josó Joaquim Pereira da
Silva.— Rua da Assemblóau. 18.

Official de fazenda

Gapitão-tenente do corpo de fazenda da
armada João Baptista de Oliveira Gama,
A 3.—Rua do Livramento n. 10.

Mestre de esgrjma

RuaCapitão Ataliba Maneei Fernandes,
do Cattete n. 54.

Mestre de natação

José da Costa.- Rua Bella de S. João (S.
Christovão).

Porteiro

João Maria Pinto.— Rua Velha de S.
Diogo ri... 1.

Guardas

Manoel Gonçalves Calvacanti de Albu-
querque.—No arsenal de marinha.

Thomaz Francisco Lessa de Vasconccllos.
—Rua da Aurora n, 7.(S. Christovão).

Elias Josó da Silva. — Rua do Impe-
rador n. 80 (Nictheroy).

Bernardino Xavier de Oliveira.—Rua do
Jogo da Rolla n. 45.

João Corrêa da Silva.—Rua Nova do
Ouvidor n. 24.

Quando nomeados

Portaria de 11 dó dezembro de 1874,

Avisos de 8 de agosto de 1851 c de 28 de
maio de 1858.

Portaria de 1S de julho de 1857.

Portaria de 17 de abril de 1878.

Portaria de 20 de agosto de 18fJ0.

Portaria de 8 de abril de 1871

Aviso de 16 de setembro do 1844, e por
nomeação cio dírector de 8 de junho de
1858. Está destacado na bibliotheea da
marinha.

Nomeação do director da escola de 18
de fevereiro de 1860.

Nomeação do director de 1° de abril de
1865/

Nomeação do director de 19 de fevereiro
de 1866.

Nomeação do director de 2G de junho de
1871.



Gollegio naval (*) 13

Nomes e moradas

Director

Capitão de mar e guerra Rodrigo Anto-
nio de Lamare.—Hua de D. Luiza n. 39.

Vice-ilirector

Capitâo-tenente Fernando Xavier de
Castro.

Officiaes
r

lu tenente Rodrigo Nu nó da Costa.—
Engenho Novo.

Io tenente José Pereira Guimarães.—Rua
do Passo cia Patiiá n. 9. (Nictheroy).

Secretario

Augusto Zacharias da Fonseca o Costa.— Rua da Conceição n. 118 iNictheroy).

ilmanucnsc

Vago.

Professores»

DA Ia SECÇÀO

Matjiematicas e desenho linear

B acharei J o ão P o d r o d o A q u i 11 o. — 11 u a
do Lav radio n. 78.

DA 2a SECOAO

Geographia e historia

Bacharel Balthazar Bernárdino Baptistá
Pereira.---Rua, de S. Francisco n . 25 (Nio
theroy).

DA 3a SECOAO

PorlucjueZy france.z e inglez

Bacharel Joaquim Mendes Malhoiros. ~
Rua da Atalaia n. 19 (Nictheroy).

Quando nomeados

Decreto de 27 de julho de 187S.

Aviso de 30 de dezembro de 1878,

Portaria de 20 de dezembro de 1877,

Portaria de 27 do fevereiro de 1877.

Decreto de 18 de janeiro de 487/.

Decreto de 18 de janeiro de 1877.

Decreto de 16 de agosto de 1877

Decreto de 18 de janeiro de 1878.

(¦>.) Creado por decreto n. 6410 de 23 de dezembro de 1876
Existiam 57 aluranos, em 10 de dozombro de 1878.

* ^** '&*m*ÊÈmmmmmHmm*mfmmKmmmÊmm wmmmmmmbw—



14 Collegio naval

Nomes e moradas

Adjuntos

DA Ia SECÇÁO

Bacharel Joào José Luiz Vianna.~-Rua
dos Coqueiros n. 17 (Catumby).

da 2a SÈGQAO (interino)

Carlos Ilarold de Abreu.—Rua do Silva
Manoel n. 33.

DA 3a SECCÀÒ

11Joào Rodrigues de Macedo.—Rua d
Engenho Novo*n. 4.

Mestre de gynmastiea e natação

Capitão Aíaliba Manoel Fernandes. —Rua
do Cattete n. 51.

Hledieo

O da Escola de Marinha, Dr. Thomaz
Antunes de Abreu, cirurgião mor graduado.— Rua Bambina n. 18.

Officiul de fazenda

O de4*^classe Francisco Augusto de Ei ma
Franco. — Rn a d o Riach uè Io h. 12.

Fiel

Carlos Diogo da Silva Roque.-No esta-
belécimetito.

Porteiro

José Antônio de Carvalho Jourdam.—
Rua de S. Lourenço n. 22.

Continuo

Wencesláo Gervasio de Moura.—Rua de
S. Luiz Gonzaga n. 163.

Enfermeiro

Manoel José] de SanfAnna Barbosa.—
No estabelecimento.

Quando nomeados

Decreto de 18 de janeiio de 1877

Portaria de 18 de janeiro de 1877

Decreto de 22 de dezembro de 1877

Portaria de 18 de janeiro de 1877.

Artigo 25 do Regulamento.

Nwmeaçft; de 18 de janeiro de 1877

idem de 18 de janeiro de 1877.

Püitaria de 18 de janeiro de 1877

Portaria de 18 de janeiro de 1877

Destacado em 2 de maiço de 1877. Exo-
nerado a seu pedido por aviso de 27 de
maio de 1878, e nomeado novamente peloChefe do corpo de saúde ene 6 cie novem-
bro dito.



Intendencia da marinha (*)
Nomes e moradas Quando nomeados

Secretaria

INTENDENTE

rtJK de ^Yif0 Si-aduado .Tose Antônioue Siqueira. Ch 8, Hl* 1.

Ajudante

Io tenente João Nepomueèno Baptista.Ci» 2

Secretario

Titulo de 3 de janeiro de 1879.

Titulo de 3 de janeiro de 1879,

Bacharel Alfredo Augusto dos Reis.

Officiaes

Titulo de 3 de janeiro cie 1879.

Jacintho Rodrigues Soares de Meirelles--Lua Aprazível u. 1.1 vSanta Thereza).

V

Decreto de 10 de novembro de 1869,

ago.

Amaiiucnses

Narcizo Rodrigues VillarinhoLapa n. 3. Largo da
]

Decreto de 10 de novembro de 1869.

\TmXgO.

Agente comprador

^ papitâó reformado Francisco
Corrêa da Conceição;

Porteiro

Xavier Titulo de 14 de .setembro de 1878.

^Antônio José Marquês Zamith. -Rua doCosta li. 5.

Continuou»

Job Paulo da Cunha,—Travessa das Man-
gueiraá n. Ti.

ago.

Titulo de 29 de marco de 187o

Titulo de 27 de novembro de 1872,

15

i*) Foi esta repartição reorganisada pelo decreto n. 4364 de 15 de maio A* ififioe seu pessoal nomeado na data de 10 do novembro de 1869. maio de 18b9

i t i
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16 Intendencia da marinha

Nomes o moradas

Almoxarifado

Ia Secçâo

ALMOXARIFE INTERINO

O 2» escripturârio da contadoria da ma-nnha, Camillo Primo das Chagas.—Gh 3,KP 2, CP.

ESCRIVÃO

2o escripturârio da contadoria da marinha,José Joaquim dos Santos Juriiòr. —Rua doCattete n. 70.

FIEIS

•Rua daJoaquim José Alvos de Aguiar.Conceição n. 81.

Vago.

PORTEIRO

Antônio José do Azevedo Velloso.—* Ruado Condo d'Eu n. 207.

2» Secçâo

ALMOXARIFE

Manoel José da Costa.—Rua da Harmonia
n. 25.

ESCRIVÃO

2» escripturârio da contadoria da marinha.
Virgílio José Alves Pacheco.—Rua de S.
Francisco n. 0 (Nictheroy).

FIEIS

Antônio dai Cruz Torres Júnior.—Rua do
Hospício n. 348.

Tenente reformado José Leite Pacheco.
Fncarregadjo do paiol da pólvora na ilha
do Mattozo-

PORTEIRO

Liberato Jvlarques de Souza.—Rua de S.Luiz Duríío n. 4.

Quando nomeados

Portaria de 1G de dezembro do 1878,

Aviso do 18 do abril de 1870

Portaria de 10 do dezembro de 18GD,

Decreto de 28 de abril de 1873

Titulo do 24 de maio de 1873,

Titulo de 27 de agosto de 1877.

•55
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Intendencia da marinha 17

i

)¦

Nomes e moradas

3a Secção

ALMO X ARI FE

João Eleuterio de Carvalho.
Rezende n. 16 E.

Rua do

ESCRIVÃO

3° escripturario da rontadoria da marinha,
Cypriano José da Gama Kelly. — Ladeira
do Faria n. 21.

FIEIS

Antônio Rodrigues de Sá.—-Rua Impe-
rial n. 11 (Todos os Santos).

Leovegildo José da Silveira (interino).—
Rua do S. Lourenço n. 20.

Eduardo do Andrade Goytacaz. — Rua
do Engenho Novo n.24 B.

PORTEIRO

Antônio José Ribeiro Behcring.—Rua de
S. Pedro n. 194.

Adriidos

0 ex-almoxarife da 2a secçao 1" tonente
honoraiio Manoel Joaquim da Victoria.
—Rua de S. Clemente n. 63.

Juvencio Antônio Ta vares.-Rua do lios-
piei o n. 218.

Eduardo Alfredo Ayque Caldas.—Rua do
General Polydoro n. 36.

Antônio Armao Teixeira Leite.—Rua do
Senado n. 67.

O agente comprador da intendencia cia
Bahia Caetano Alves de Souza, 115.

O agente comprador da intendencia do
Pará Luiz Francisco Torres.

Quando nomeados

Por titulo dc 7 de fevereiro de 1874.

3o Escripturario por decreto de 12 de ja-neiro de 1872.

Por titulo do 12 de novembro de 1869

Por titulo dc 12 dc marco de 1872.

Por titulo dc 23 dc março de 1874.

Decreto do 1° de outubro ele 1856. Ficou
addido por occasiào da reorganisaçào
em lü de novembro dc 1869.

Aviso dc 20 de fevereiro de 1873.

Aviso dc 20 de fevereiro de 1873,

Aviso de 20 de fevereiro de 1873.

Portaria da secretaria da marinha de 12
de abril de 1831. Addido á intendencia
por occasiào da reorganisaçào da dita
repartição em 10 de novembro de 1869.

Nomeação da secretaria d'estado de 10
de janeiro de 1867. Addido á inten-
dencia por occasiào da reorganisaçào
da dita repartição era 10 de novembro
de 1869.



18 Contadoria da marinha (*) (**)

Nomes e moradas

Contador

Capitão de fragata graduado Augusto
Cezar de Castro Menezes.—Rua de S. Cie-
mente n. 87.

Chefes de secçslo

DA Ia

Contabilidade e expediente

Francisco José Ferreira.—Bua Policenan. 2 (Botafogo).

DA 2*

Processo e fiscalisaçâo cia ãespezà

—Rua doJosé Antônio Pereira Leal.
Príncipe dos Cajueiros n. 130.

DA 3«

Tomada de contas

Primeiro tenente graduado José Bernardesde França.—Rua do Estacio do Sá n. 31.

Primeiros escripturarios

Ernesto Augusto Ferreira.—R 6, CP —
Rua do Visconde de Itaúna n. 78.
Alferes Felippe José Pereira Leal So-brmho.—Rua daFabrica das Chitasn. 35.
Alferes Manoel Antônio de Souza c Silva—Rua da Pedreira da Gloria n. (30.

Pedro Augusto de Castro Menezes.—Ruade S. Clemente n. 87.

Segundos escripturarios

Primeiro tenente honorário José AntônioBarbosa da Veiga.—Rua de S. Christovãon. 91.

Quando nomeados

Decreto de 27 do junho de 1865

Decreto de 9 de dezembro do 1878.

Decreto de 6 de junho de 1874. Designado
para substituir o contador nos termosdo aviso de 25 de junho de 1875.

Decreto de 15 de maio de 1S71.

Decreto do 18 de março de 1872

Decreto de 6 de junho do 1874.

Decreto de 10 do marco do 1876,

Decreto de 9 de dezembro de 1878.

Decreto de 10 de novembro dejl869.

s^iSMmM s^ stpntx:vsde 20 de junho de i868'e
àe^.S^n^^^'^»m C°nCedÍdas C°nf0rme as disP°si^s d°



Contadoria cia marinha 19
m ! a

Nomes e moradas ; Quando nomeados

Virgílio José Alves Pacheco.—Rua da
Conceição (Nictheroy).

Tenente José Maria Ferreira.— Rua do
General Caldwel n. 108.

Luiz José de Souza Sheverim, R 6, CP—Rua do Senador Eusebio n. 176.

Alferes Bento de Carvalho'e Souza Júnior—Rua da Prainha n. 90.

Oliverio de Paula Travassos. —Rua Bi-
biana n. 22.

Alferes José Joaquim dos Santos Júnior.—Rua das Marrecas n. 33.

Camillo Primo das Chagas, CIi 3, Ri1 2»
CP, R 6.—Rua do Núncio n. 17.

Em commissão na Intendencia.
Frederico de Castro Menezes.— Rua do

Marquez de Olinda n. 5.

Antônio de Babo Ribeiro e Souza Júnior.

Salvador Gonçalves Porto Júnior. —Tra-
vessa das Mangueiras n. 7.

Terceiros escripturarios

Innocencio de Menezes Yasconcellos de
Drummond.—Rua de S. Amaro n. 50.

Antônio Pedro da Silva.

Cypriano José da Gama Kely.— Ladeira
do Faria n. 21.

Rodrigo de Vasconcellos Parada eSouza.

Decreto de 10 de novembro de 1869.

Decrete de 15 de maio de 1871.

Decreto do 14 de outubro de 1874.

Decreto de 23 de outubro de 1870.

Decreto de 10 de março de 1876.

Decreto de 10 de maio de 1876.

Decreto de 9 de dezembro de 1878.

Decreto do 9 de dezembro de 1878.

•o
•Rua do Rezende n.

Decreto de 9 de dezembro de 1878.

Decreto de 9 de dezembro de 1878.

Decreto de 10 de novembro de 1863

Decreto de 10 do novembro de 1869. Em
commissão em Pernambuco.

Decreto de 12 de janeiro de 1872.

Decreto de 14 de outubro de 1874.

¦MHPPMMí



20 Contadoria da marinha

Nomes e moradas Quando nomeados

Capitão João Antonio Guimarães.—Ica-
rahy.

Odorico Carneiro Ribeiro.

Gil Augusto de Siqueira. — Rua do Se-nado.

Alferes Júlio Augusto Pereira da Cunha.•Rua do General Caldwel n. 124.

Leopoldo Fernandes de Oliveira Gui-mames. — Rua do Visconde de Itaúna n. 67.

Álvaro Antunes Marcello. -- Rua' JoàoPereira n. 18 A.

José Faustino da Silva Jacques.— Rua cieS. Pedro n. 77.

Henrique Mendes da Costa. •

Manoel Cândido de Azevedo Colona -
Rua do Ypiranga.

Antonio de Almeida Motta o Mello, R 6,Ch 3, CP 5, IH. capitão honorário. Ria-chuello.

Decreto de 14 de outubro do 1874.

Decreto de 14 de outubro de 1874.
Em eommissão na Bahia.
Decreto de 14 de outubro de 1874 .

Decreto de 23 do outubro de 1875

Decreto de 10 de março de 1876

Decreto de 10 de maio de 1876.

Decreto de 22 de outubro de 1877,

Decreto de 9 de dezembro de 1878.Em eommissão no Pará.
Decreto de 0 de dezembro de 1878

Decreto de 9 de dezembro de 1878.

j Pedro Virginio Orlandini, CP.

QUARTOS 12SCRIPTUHARI0S

Felisberto Augusto da Costa.

Cypriano de Azevedo Thonipsjn Júnior-Rua do Conde d'Eu n. 16.
Alfredo de Mello,

Arthur de Mello.

Júlio Rodrigues de Oliveira Veresa.— En-
genho Novo n. 38.

Decreto de 9 da dezembro de 1878.

Portaria de 10 de novembro de 1869.-Emeommissão no Pará.
Portaria de 19 de setembro d 't 1S73.

Portaria de 19 de setembro de 1873.-Emeommissão em Pernambuco.
Portaria de 19 de setembro de 1873 —Em

eommissão em Pernambuco.
Portaria de 13 de novembro de 1874.



Contadoria da marinha 21
Nomes e moradas

n 
J9n'?T^Une' Pires- - Rua D. Pedro IIn. 20 (Todos os Santos). ° u

Luiz Kodrigues dp Ahron r> iD- Pedro I n* fi $ ê?nlsUtovIo)P,'aÇa de

D?py,°affi,n d°S Reis--P^a de

Ru^SotatSrS. Bandeh-a Ju"i0r-

Victor Gonçalves Torres Júnior.

v™níoS,n,)0-'deFaWa-"Rua d0 Li"

doDSÍetdíí„0njo°lROdl'ÍgUeS da S»™-R'«

Quando nomeados

Portaria de 19 de novembro de 1874.

Portaria de 19 cie novembro de 1874.
>

Portaria de 19 de novembro de 1874.

Portaria de 11 de março de 1876.

Portaria de lide março de 1870.-Em com-raissaono Ladario.
Portaria de 26 de junho de 1870.

Portaria de 28 de novembro de 1876.
João José de Moraes Tavares Júnior; Po,t,rH ,l„ r A, i k ,i oí tana de G de dezembro de 1877.

riocÍTl J°rneli0 
Moreira.-.Rua da Ca-

PRATICANTES

Carlos Honorio da Cruz,Rangel.
José Bernardes França Júnior.
Emilio Gomes Ribeiro.
Helvécio Mendes Limoeiro.
João Carlos de Oliveira.
Boberto Ângelo Augusto Schiefler.
João Cesario da Silva Júnior.

Portaria de 27 de julho de 1878.-Em com-missão no Ladario.

Portaria de 31 de dezembro de 1874.
Portaria de 31 de dezembro de 1874.
Portaria de 3 de maio de 1876.
Portaria de 18 de agosto de 1876.
Portaria de 18 de janeiro de 1877.
Portaria de 17 de setembro de 1878.
Portaria de 17 de setembro de 187S.

João Piuto de Figueiredo Mendes Antas. Portaria de 17 de setembro de 1878.
Apolinario Gomes de Carvalho. ' Portaria de2G de ^^ de ^

ARCHIVISTA

Joaquim 
Manoel da Costa.~Rua do Re-| Decreto de 10 de novembro de 1809.

Pagadoría

PAGADOR

R,fo^"5'beir0 dos G"'marães Peixoto.-xíua do Sacramento n. 8. Decreto de 10 de novembro de 1809.



Contadoria da marinha

Nomes e moradas

ESCRTVAO

Segundo escripturario da contadoria Fre-
derico de Casi»ro Menezes.

FIEL DO PAGADOR
V

Feliciano Marques Perdigão.—Botafogo.

PORTEIRO

Antônio Gonçalves da Silva.— Becco SemSahida n. 6.

AJUDANTE DO PORTEIRO

. J03Ó Bento da Silva Aguiar.

CONTÍNUOS

Loiirenço José Alves da Fonseca Júnior.—Rua da La\,a n. 34.

Marcellino Luiz Vargas Dantas

José^Francisco da Silva Brandão.

Addido

AJUDANTE DO ESCRIVÃO DA CASA DA
ARRECADAÇÃO

Sabino Corrêa dos Santos. —Rua do Se-
nado n. 120.

Quando nomeados

Titulo do 28 de novembro de 1872.

Portaria de 27 de março de 187G.

Portaria de 27 de marco de 187'6.

Portaria cie 10 de novembro de 18G9.

Portaria de 14 de janeiro de 1872.
Portaria de 30 cie dezembro de 1.874,

Em 10 de novembro de 1869,

mm%m



Arsenal de marinha da corte,—— __ 23
Nomes e moradas ~~ A 

' 
11-—>____ vfuando nomeados |

Inspector I

daC£o!nhae; aTc^»^ W°^

Vice-Inspector

Capitão de mar e guerra r m^ a« n i
' iV10Ç0 "dalgo com exercício.

Ajudantes

—No arsenal. * w ü' CP 2*

Capitão-tenente José Luiz Tèixpirn a q

a^mm^i^ ??-*- Ro-
Secretaria da Inspecçâo

Secretario
Manoel Cândido Rodrigues da mi™No arsenal. "sues cia bilva,—

Decreto de 1.. de julho de 1874

Titulo de íiO de abril de 1878.

Portaria, de nomeação de 11 dede 1876. maioirJ

Portaria de nomeação de 8 de julho de 1874

Portaria de nomeação de 10 de janeiro de

Decreto do 1« de julho de 1873.

. Officiaes

Jaídimil? Guima^-R»a do Bom

Pro?iddUencL0 n? W.'™ Go^o.-Eaa da

doFSdo°nAírt0 Caatell° *^~m
Amanuenses

oSPÍan°loiat0nh de °1ÍVeÍra S;,uza- -Ws

Joietvare7™%GaKeZ Palha-~Rua do

Decreto de 9 de junho de 1860.

Decreto de 9 de junho de 1860.

Decreto de 27 de outubro de 1871

Titulo de 9 de junho de 1860.

Titulo de 20 de agosto de 1872.

ü £?,^e,iaes r^m-se pelo regulamentomaio de 1874. que baixou com o decreto n. 5622 do 2 de

6



24 Arsenal de marinha da corte

Nomes e moradas

Francisco Caetano da Silva Caldas.—Ruado Alcântara n. 53.

Luiz Dias Medronho.—Rua de João Cae-tano.

Porteiro

Felix Francisco Negri. -Praia do Saccodo Alferes.

Quando nomeados

Titulo de 20 de dezembro de 1874.

Titulo de 26 de dezembro de 1874.

Titulo de 9 de julho de 1800.

Continuo ts

Antônio Francisco de Lima. T — Enge-nho-Novo.

Joaquim Marcellino Lobo de Avilla.Lngenho-Novo.

Birectoria das construcções
navaes

Director

Capitão-tenente graduado, Napoleâo JoàoBaptista Levei. R 4, L, 5 e cavalleiro daKeai Ordem Hollandeza do Leào Neer-landez.

Ajudante

3,PR6eÍH oeicp ° J°ã0 Candid0 Brasil» c'«

Escrevente da directoria

Caetarn°S 
DÍaS Medronlío- ~ Bua de Joao

Titulo de 2 de outubro do 1874.

Titulo de 2 de outubro de 1874.

Titulo de 9 de junho de 1800

Aviso de 15 de dezembro de 1870.

Titulo de 15 de março de 1875.

«¦Mv



Arsenal de marinha da corte 25

Nomes e moradas Quando nomeados

Dircctoria das officiiias de
niachinas

Director

Primeiro tenente Manoel José Alves
Barbosa, Ch 3, RO, C 4, CAI, RI 2, CO2,
CP 5.

Ajudante

1* tenente Francisco Augusto de Paiva
BuenoBrandão, Ch 3, RO, C4, CA 1, RI 2,
CP 3.

Escrevente cia dircctoria

José Augusto Pacheco Guimarães. — Rua
da Bòa-Vista, cm frente ao n. 19.

Dircctoria das obras civis e
mi li tares

Director

Coronel de engenheiros João de Souza
Mello e Al vim, Ch 2, A 3, R 4.—Na Ilha
das Cobras.

Escrevente da ãirectoria

João Venancio da Silva Júnior.—Na Ilha
das Cobras.

Dircctoria tle artilharia

Director

Aviso de 15 de abril 1878.

Aviso de 21 de fevereiro de 1878,

Titulo de 18 de julho de 1871.

Em 15 de maio de 1861.

Capitão de mar e guerra re/ormaclo Hen-
lique Antônio Baptista» Ch 2, A 3, R4
CP.—Na Armação, em Nictheroy.

litulo de 3 de julho de 1873.

Aviso de 14 de setembro de 1860.

í



26 Arsenal de marinha da corte

Nomes e moradas Quando nomeados

ijudante

CP
1« tenente Victor Cândido Barreto, R 6,

Escrevente da âirectoria

Íicr£oy.AnOUn° d° °1ÍVeÍra Tavarès-

Patrão -mór

DiuÍr^, rp"e"íf Antoi.lio Machadoumia, tf of CP.—No arsenal.

Janeiro de 1879.

Titulo de 15 de janeiro de 1874,

Decreto de 12 de abril de 1871.

Ajudante

Vago.

Escrevente

Carlos José dos Santos Borges —Tina i,,Constituição ri.30. - JJ,UI^Cb-^i^a da

Cirurgião

Cirurgião do divisão do corpo do samfeda armada Dr. João José Vieira nv,„nho Novo. vioiia. — &nge-

Capellão

Monge Bencdictino Frei Luiz do rCo -de Jesus Diogo.-No convento dísíS
Aula de geometria applicada ásartes

Lente

de Amorim Bezerra). - ÍÁZe^T

Titulo de 9 de junho de 1800.

Nomeação de 17 de dezembro 187 /.

\

Aviso de 13dejunhodel870.

Aviso de 5 de julho de 1872.

.i



Arsenal de marinha da corte 27
Nomes e moradas

Escola de machinistas (*)
Professor interino do 2° anno

Io tenente Manoel José Alves Barbosa.

Professor interino do Io anno

1° tenente João Cândido Brasil.

Professor de desenm

Joaquim Mathias Pereira dos Santos.

Desenhadores

Quando nomeados

Nomeação de 28 de dezembro de 1877.

Nomeação d« 28 de dezembro de 1877.

Aviso de 0 de fevereiro de 1877.

Felix Matheus Warlctta. Tiíuio dr» io i , r1111110 ao l° ao íeveroiro de 1871.
Joaquim Mathias Pereira dos Santos. Titulo de 26 de abril de 1873.
José Joaquim Ribeiro Pimenta. | Titulo de 2 de junho de 1873.

^Bacharel 
Elias Weneesláo Cabral de Titulo de 2 de junho de 1876.

Apontadores

Titulo de 3 de novembro de 1875.
João Antônio Garcez Palha de Almeida.-Rua do Príncipe n. 212.

P^llâlr^3 Lima-Ru* d0| ™# *» 27 de maio de 1874.

José de Oliveira Coutinho. — Rua For-mosa n. 142.

Antônio José Rodrigues da Silva.-Santa
Rosa, Nictheroy.

Joaquim Dias Cardoso.
fandega n. 326, sobrado.

Rua da Al-

Leandro Napoleão de Lorena.— Em Nic-theroy»

Titulo de 27 de maio de 1874.

Titulo do 24 de maio de 1874.

Titulo de 21 de junho de 1875,

Titulo de 25 de maio de 1874.

í
TIA To01? d? raí\chini;stas rege-se pelo regulamento que baixou com o decreton. 6484 de 18 de janeiro de 1877. uecreto

mm



28 Arsenal de marinha da corte

Nomes e moradas

Deposito do trem naval

Official de fazenda de 2* classe refor-mado Io tenente Joaquim Marques deSanfAnna.

Encarregado dos depósitos das
oflicinas

De construcçoes navaes

Official de fazenda do 2* classe Io te-nente Elyseu de Oliveira Borges, CO 2,A d. CP.—Ilha das Cobras.

Official de fazenda de 2* classe, FranciscoMana Bittencourt. — Praia do Saceo doAlferes.

De machinas

Official de fazenda de 4« classe ManoelJüso Ramos.

Do laboratório

Official de fazenda de 3* classe segundotenente Heleodoro José da Silva Pereira.

Escreventes das officinas

Anacleto Marcos de Oliveira. — Becco
dos Carmelitas.

Domingos Henriques de Carvalho.

Manoel Luiz de Gouvêa.— Becco dos Car-melitas n. 11.

Damaso Luiz Cordeiro.

João Simões da Silveira.—Rua da Saúden. 119.

Manoel Antônio Candeira. — Rua dePaula Mattos n. 53.

Gordiano José Vargas.—Rua da Alfan-dega. ,
José Agostinho Marques Porto.

Quando nomeados

Nomeação do chefo dó corpo de fazenda do25 de abril de 1878.

Nomeação do chefe do corpo de fazenda de5 de junho do 1874.

Nomeação do chefe do corpo de fazenda de30 de abril de 1877.

Nomeação do chefe do corpo do fazenda de29 de outubro de 1877.

Nomeação do chefe do corpo de fazenda de22 de fevereiro de 1878.

Titulo de 13 de agosío de 1884.
«

Titulo de 7 de julho de 1871.

Titulo de 7 de julho de 1874.

Titulo de 22 de janeiro de 1874.

Titulo de 13 de agosto de 1874

Titulo de 7 de julho de 1874.

Titulo de 12 de novembro de 1874 ,

litulo de 14 de outubro de 1874.
c



Arsenal de marinha da corte

Quando nomeados Quando nomeados

João Antônio Palma.

Antônio Teixeira Pinto Saldanha.

João Joaquim da Silva Freire

Roque Jacintho Gasse.

José Luiz Pinto Campista.

Damasio Cornelio Napoleão Borges.

Companhia de aprendizes artífices

Commandante

Capitão de fragata Basilio Antônio de Si-
queira Barbedo.— No arsenal.

Professor de primeiras letivas

Eduardo Luiz Cordeiro.

Ajudante

Titulo de 18 de março de 1875.

Titulo de 19 de janeiro de 1877.

Titulo de 19 de janeiro de 1877.

Titulo de 12 de março de 1877.

rpTitulo de 6 de dezembro de 1877.

Titulo de 5 de junho de 1878.

Antônio José Caetano da Silva.-Engenho
Velho.

Titulo de 17 de .janeiro de 1871.

'o Titulo de 17 de janeiro de 1871.

Official de fazenda

Commissario de 2a classe reformado
D. José de Tavora NoronDa de Almada
Vasconcellos Freire de Andrade. — R 6,
RI 2, CPI.

Porteiro interino

II Joaquim Ferreira da Silva.
Companhia de artífices militares

Commandante
Capitão-Tenente José Luiz Teixeira.—Ni-

ctherpy.

N omeação de 21 d© junho de 1878.

29



30 Arsenal de marinha da corte

Nomes e moradas Quando nomeados

Official de fazenda
O mesmo da de aprendizes artífices.

Patrão das galcotas
Segundo tenente graduado Antônio Mo-

reira da Rocha.—No arsenal.

Porteiro do arsenal

Herculano José do Amaral.—No arsenal.

Ajudante

Bernardo Cardoso Ayres.

Galeota imperial a vapor
Commandante

Capitão de mar e guerra ígnacio Joaquim
da Fonseca.

Navios desarmados

Commandante interino
1<> Tenente reformado Joaquim José Mar-

quês.
Escrivão

Official de fazenda de 4* classe JúlioPinto de Almeida.
ülestranea das offiefnas de ma-

chinas
DE CaLDEIREIROS o* cobre

Mestre
João de Deus Rodrigues, R 6.— Rua de

S. Nicoláo (Santos Rodrigues).

DE CALDBIREIROS DE FERRO

Mestre

José Joaquim Ferreira, RO.—Ladeira da
Conceição.

de ferreiros

Mandador

João de Brito.

Titulo de 9 de junho de 18(30.

Titulo de 23 de outubro de 1863.

Titulo de 23 cie setembro de 187c
i

Em 2 de agosto de 1878.

Em 8 de fevereiro de 1878.

Em 17 de junho de 1873.

Em 18 do julho de 1873

Em 26 de outubro de 1876.
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Arsenal de marinha da corte

Nomes e moradas
Quando nomeados

DE MODELADORES

Mestre interino
Amaro José Comes.

Mandador interino
Casemir Joseph Sttockler.

DE TORNEIROS

Mestre interino

diFPrS!foSC0 ?ei™ da Silva. R G,aa Pnnceza dos Cajueiros.

Mandador

Aviso de 3 de janeiro de 1878.

Em 80 de junho de 1874.

•Rua'

ÜAntonio jy
do Bispo.

Em Io do junho de 1878.

•üns Corrêa.-Largo da Mãi

DE LIMADORES

Em 10 de fevereiro de 1840

Mestre
Antônio Vicente Madeiia, R 0i-isrmunia. (Servindo do mestre).'

Rua da Em 12 de novembro de 1874.

Contr amestre
Jorge Gomes dos Passos Perdigão.

Mandador
Eugênio Durão.

DE FUNDIÇÃO

Mestre
Francisco José Gonçalves.

DE MARTI NE TE

Mestre interino
Henry Burgum.

li-as de eons£i>ucções uavaes

DE CARPINTEIROS

Mestre

mS.-!,,^"»* i,0,Í0ra£í0 José díl SilvalUaiques, R b. Cli 3.—Rua de S. Luiz Gon-zaga n. ;240.

I

Em Ode julho de 1875

Em 6 de julho de 1875.

Em 18 de dezembro de 187G
l

Em 10 de junho de 1878.

Em 19 de junho de 185G

31



32 Arsenal de marinha da corte
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Nomes e moradas Quando nomeados

Contramestres
Innocencio Francisco dos Santos.-RuadeS. Luiz Gonzaga n. 238.
Francisco Antônio de Araújo, R G.-Ruados Andradas n. 125.
Pedro Francisco Ferreira. — Rua doBique n. 29 (Ilha das C/bras/.
Herculano Josò de Carvalho, R 0.— PraiaFormosa n. 105.

Manãadores

u Joaquim da Silva Pinto. - Rua dos Ca-jueiros n. 36.
Antônio Fernandes Figueiredo.—Rua doAlcântara.

João José dos Santos Esteves.— Rua doMatto-Grosson. 30.
JoãoBaptista de Azeredo Coutinho.-Rua de D. Josephina n. 10.
Joaquim Tavares Dias Pessoa.—Rua doAreai n. 80.
Bernardino Josó da Silva Lobo. — Tra-vessa do Sereno n. 29 (Pedra do Sal).

DE CARAPINAS

Em 14 de maio de 1870.

Em 15 de outubro de 1851.

Em 18 de fevereiro do 1876.

Em G dejulhodel865.

Em Ode julho de 1859.

Em 14 de maio de 1870.

Em 18 de fevereiro de 1870,

Em 19 de maio de 1874

Mestre
Antônio José Pereira, R 6.. -Paula Mattosn. 16, placa.

Rua de

Contr amestre
Joaquim Alves da Visitação.Carioca n. 47.

Mandaãor

Em 5dejunhodel873.

—Rua da

José Antônio da Cruz. — Praia do Saccodo Alferesn. 19.

BE CALAFATES

Mestre
José Francisco de Sá. — Escadinhas doLivramento n. 31. Em 13 de agosto de 1869

>>
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Nomes e moradas
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Contra/mestre

João liypolito cia Fonseca.

Mandadores

Antônio Cardoso. — Rita da Harmonia
n. 61.

Luiz"Martins Pinheiro.-—Rua de Santa
Luzia n. 50.

Quando nomeados

Em 29 de maio de 1870.

João Justiniaii) da Gunlra.
conde de Sapucaliy n. 6 J.

João José das Gliagas.

IJE POLEEIROS I". TORNEIROS

Rua do Vis-

Em 17 de outubro de 1857

Em 27 de julho de 1870.

Em 29 de maio de 1870.

Mestre

Francisco Joaquim de Saldanha, K 6.
Rua das Flores n. 29.

Contr amestre

José Victorino da Conceição.

DE FERREIROS E SERRALHEIROS

Mestre

Manoel Antônio Pereira, R (j — Rua Nova
do Principe.

DE APPARELHO E VELAS

Mestre

Francisco lenacio de Souza Albernaz.

Em 17 de setembro de 1857

Em 30 de dezembro de 1875.

'e.->

Contra-mestre

João da Silva.

Em 5 de junho de 1873.

1 Em 23 de janeiro de 1858.

wjorn *mmi«



34 Arsenal de marinha da corte

Nomes e moradas

Das obras civis o militares
SECÇÃO HYDIUULICA

Contmmestres

Bernardo José Pires.-Rua dos luva-lidos n. 10o.

Quando nomeados

José Barboza Nogueira. -Ladeira de JoãoHomem n. 39.

Das de Artilharia

DE MACHTNAS

Eduardo Augusto da Silva Nunes.Nictheroy.

Contramestre
Francisco do Oliveira Martins.

BE PYROTECHNIA

Em 28 de julho de 1873.

Em 28 de julho de 187o".

I

Mestre
Joaquim Pereira Barroso. ~

Contramestre

Raphacl Pedro de Alcântara.

•Nictherov.

-Nictherov.

DE ESPINGARDEIROS E C0R0NHEIR0S

Mestre

José Manoel Duarte.-Rua da Carioca.

Contramestre

Antônio Serafim ,'da Cruz.-Nictherov.

Diqoe Imperial ( ) (NA 1LHA DAS
COBRAS)

Em Io do julho de 1865

ESCREVENTE

Carlos Dias Medronho.
Caetano.

Em 13 de fevereiro 1864.

Rua de Joaol Exerce este iu&ar d

a

instrucções do dique.
e conrormidade com as

(') O serviço do dique imperial é regulado pelas instrucções que baixaramo aviso de 27 de novembro de lana J baixaram com



Arsenal de marinha da corte

Nomes e moradas Quando nomeados

MESTRE

Francisco
Cobras.

Lopes Guimarães.—Ilha das

CONTRAMESTRE

Aviso 15 de outubro de 1878.

Pedro Francisco Ferreira.—Nas imme-diações do dique.

MACHINISTA

Em 17 de setembro de 1866.

Machinista de Ia classe Luiz Antonio deMoraes, CP.

GUARDAS

Martinho Mosé Rodrigues.—Nas imme-diações do dique.

Dique Santa Cruz (*)
(Ao lado do dique imperial.) Foi inau-

gurado no dia 10 de outubro de 1874.
ESCREVENTE

O mesmo do dique imperial.

MACHINISTA

í O mesmo do clique imperial.

MESTRE E MANDADOR

Os mesmos do dique imperial,

GUARDAS

Martinho José dos Santos.

Ex-imperial marinheiro de 1» classe
Marcolino José dos Anjos.

Calirea da Ilha das Cobras (**)
MACHINISTA

Machinista de 2a classe Bartholomeu
José Lobão.

Em 27 de abril de 1873,

Em 27 de dezembro de 1878

Em 14 de junho de 1878.
Em 17 de outubro de 1873.

Em 28 de janeiro de 1878,

35

{*) O serviço do dique do Santa Cruz é regido pelas mesmas instrucções mandadasobservar para o dique imperial. dB

(*') O serviço da cabrea é regido pelas instrucções mandadas observar pelo avisode 3 de fevereiro de 1869. F aTAO"

3£



36 Arsenal de marinha da corte
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Nomes e moradas

MESTRE

Mostro de 1« classe José. Ignacio Segundo.
Cabrea Fluctuante (*)

MACIIINISTA

O mesmo da da Ilha das Cobras.

MESTRE

O mesmo da da Ilha das Cobras.

Quando nomeados

Em 24 de dezembro de 1877.

oJP^T^^l^t^^^l^^ Pelas ~ -^uccõe; mandadas

aviso de 3 Êm^éiv^àll?£no^Vf BP^eata^brea-á Wbélla annoxa °ao
e determinou W^.q^^&^S^J^^^ ™ ^ % mi^ 'J° 1874
tabeliã, se addicione ainda ao otai rraultooe <A SS,,^98 ,na "rpíerida .respectiva amarração c que no caso contnrn 

'^ 
, ' ' ' ° " ?erY'Ç0 lor leitüna;:

contas, pagando além disso o iXíS ^remover a cabrea, como para leval-a á sua amando ' G Juei °anto para *(;

91
—-1



Arsenal de marinha da Bahia
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Nomes e moradas

Inspeetor
¦ Chefe de divisão Joaquim Francisco deAbreu, A 3, Ch 3, C 3; CO 2, RI ã,CÀ 1,

AJjadanSes

Çaphão-tenente Eduardo Augusto cie Oli-veira.R 6, CP 1, RI 2, CAI. C4.

beijo.*6"61110 Aln'h"° Le:in,lro <te Silva EU

Manoel Ivo DaUro e Captro.

OfíSeiacs
Gavino Henrique de Azevedo.

Quando nomeados

Decreto do 23 de fevereiro de 1878,

Fm 27 do novembro do 1876,

Fm 12 de março de 1877.

Decreto de 28 de dezembro de 1878,

Yago.
Decreto de 21 de fevereiro de 1874.

Aíixaíauenses

Carlos Alves Guimarães.

Francisco Ribeiro de Lima Albuquerq Lie

Em Io do março de 1875,

Em i<> de março de 1875
Cirngião

Vaso.

Porteiro

Francisco Leocadio Alves Em 18 de fevereiro de 1876.
ConUSsuio

Vago.

Almoxarife

Carolino José Chaves. Decreto de 5 de outubro do 1878.

Vago.

'4toM ~. ni—rfutwnniMnã



38 Arsenal de marinha da Bahia

Nomes e moradas

Escrivães

l.a SECCÁO

Antônio Pedro da Silva.

2.a SECCÃ.0

Odorico Carneiro Ribeiro.

Porteiros

l.a SECOÃO

Cândido José Gomes Júnior.

2.a SECÇAü

Ruíino Valcntim do Bomíim.

Capellão

Conego Joaquim Ti to Galrão.

Patrão -mor

Primeiro tenente graduado Joaquim Lopes
Nuno.

Apontadores

llermenegildo de Oliveira Carneiro.

Quando nomeados

Teiceiro ecripturario da contadoria por de-
decreto de 10 de novembro de 1869. Em
commissão neste emprego.

Quarto escripturario da contadoria por de-
creto de 10 de novembro de 1869. Em
commissão neste emprego.

Em 29 do maio de 1878.

Nomeação do inspector de 4 de setembrode 1860

Portaria do 17 de março de 1874.

Titule do 23 de setembro do 1876,

Leopoldino José Petombo.

Lente de geometria

José Francisco Lopes.

Professor de primeiras letras

Archimino Eloy Pessoa de Barros.

Director das offieinas de ma-
chinas

Crescencio de Menezes Brum.

Em 12 de outubro de 1874.

Em 17 do janeiro de 1877,

Em 13 do agosto de 1.800.

Em 13 de agosto do 1860.

Portaria de 1.1 de janeiro de 1879.

(') O lugar de capellão foi creado por decreto n. 2583 de 30 de abril de 1860.
fc=



Arsenal do marinha da Bahia

Nomes e moradas Quando nomeados

Direetor das eonstruccôes
navaes

|w!'fÍ™ ^enfe Honorário Antônio Luizuascos dos lieis.

Desenhados»
Ângelo da Silva Romao.

Escreventes

BA DIRECÇAO DAS CONSTttUCÇÕES ÜAVAES

José Pedro Paraguassú.

DA D1BECÇÃO DE MACIIINAS

Licnrgo de Barros Reis.

DO PATRlO-MÓR

Lúcio Emilianno do Oliveira.

DAS OFFICINA.S

Eduardo Joaquim da Cosia.
Manoel José Machado.

Antônio Rodrigues de Oliveira.

Porteiro úo arsenal

Paulo José da Silva.

Ajudante do porteiro
Vago.

Mestraní*ii

OFFICINA DE IUACIIINAS

Mesfo ¦>/¦>e

José Francisco Tavares.

Contraries três

Gauclencio Victorio Barboza.
Joronymo Joaquim de Almeida.
Militào Corrêa da Franca.

Portaria de 5 de abril de 1878.

Portaria de 25 de outubro de 186.").

i

i
Portaria de 2 de novembro de 1872

Portaria do 15 de março de 1877.

Portaria de 15 de novembro de 1869

Portaria do 13 de agosto de 1860.
Portaria de 15 de março de 1877.
Portaria de 5 de agosto de 1878.

Portaria de 2 de outubro de 1873,

Portaria de 4 de março de 1878.

Portaria de 20 de outubro de 1868
Portaria de 4 de marco de 1878.
Portaria de 15 de abril de 1878.

8



40 Arsenal de marinha da Bahia

Nomes e moradas Quando nomeados

OFFICINA DE CARPINTEIROS

Mestre
Nicoláo Francisco da Costa.

Contr amestre
Francisco Euphemio do Jesus Bessá.

Mandador es
Balduino Patricio do Nascimento.

Joaquim Francisco dos Santos.
OFFICINA DE FERREIROS

Mestre
Joaquim Roberto do Sacramento.

Contramestre
Alcino Ferreira da Silva.

OFFICINA DE CARAPINAS

Mestre
Paulo Alves da Conceição.

Contramestre
Tertuliano José de SanfAnna.

Mandador
s

Antônio Joaquim de SanfAnna.

OFFICINA DE CALAFATES

Mestre
Jacintho Francisco Marques.

Mandador
João Thomaz de Azevedo.

OFFICINA DE POLEEIROS

Mestre
José Fran cisco da Costa.

Portaria de 28 de setembro de 1871.

Portaria de 11 de outubro de 1873.

NdeeÜ.dp intendente de l0 lembro d,

Portaria de 28 do setembro de 1871.

NdèieíS lk Preside,iciíl ^ 3 de marco

Portaria do 12 do agosto do 1868.

Portaria de 4 de abril de 1S78.

Portaria de 4 de abril de 1878.

Portaria de 211 de jullio de- 187S.

Portaria de 26 do janeiro de 1858.

Portaria de 20 do março de 1874.

Portaria de 3 de novembro de 1868.



Arsenal de marinha da Bahia

Nomes e moradas

OFFICINA DE TROÇO E VELAS

Mestre
José Augusto.

Aprendizes artífices

COMPANHIA

Quando nomeados

i
Portaria de 22 de setembro de 187T

2*

Commandante

Si^1Seirí?n8Dte A,mir° Lca-'- <*a

Official de fazenda

nií£CÍ3aált!aZenda refOrmad0 Lüiz ^e-

Luiz Ernesto Teixeira de Sá.

Aviso de :J0 de outubro de 187?7,

Aviso de 12 de janeiro de 1875.

Nomeação de 10 de janeiro de 1872.

M

II
(*) Orçada por decroto n '>is^p,l, <> "" """

^ondi.es menores, e ^id^S^SnC11^ ^ Com a ^nomin.ç», dede 1860 deu-lhe novo regulamento. unuíU[ÚUd> O decreto „. 2615 de 21 de junho
ap

*



42 Arsenal de marinha de Pernambuco

Nomes e moradas Quando nomeados

ínspector
Capitão de Jragata Custodio José cie MelloC ô, Ch 3, JL o, R 5, A 3, II 2, CP 4.

Ajudante
Primeiro tenente T^eoncio Rosa, R 6, CP 2.

Secretario
Alexandre Rodrigues dos Anjos.

Amaitucnscs
Antônio Lins Ribeiro Guimarães.
Gcdeão Forjaz de Lacerda.

Cirurgião
Vago.

Porteiro da secretaria
Francisco Marinho de Miranda Castro.

Almoxarifado

ALMOXARIFE

Francisco de Paula Rodrigues de \lincida. ° uo Ai

escrivães

Ia secção
Alfredo de Mello.

2a secção
Arthur de Mello.

FIEL

José da Costa Rabello.

GUARDAS DE POLICIA

Manoel Cavalcante Lins Uchòa.

Manoel Tiburcio de Oliveira.

Olympio Francisco de Paula Machado.

José Carlos Ferreira.

Decreto cie 16 de maio de 1878.

Aviso de 5 de fevereiro de 1875.

m
Decreto de 9 de junho de 1860.

Em 30 de maio de 1877.
Em 8 de abril de 1878.

Em 27 do junho de 1800.

Em 18 do outubro de 1876.

Em 11 de fevereiro do 1878.

Em 14 de fevereiro de 1878.

Em 23 de março de 1871.

I ürn 10 de junlio de 1876.

Em 18 de junho de 1877.

Em 11 de abril de 1878.

Em 16 de maio de 1878.

*



Arsenal de marinha de Pernambuc 43,__ _ o

Nomes e moradas

CAPELLÀO (*)

Santo1680 
Tlieraistocles Eomão Pereira dos

DIRECTOR DAS CONSTRUCÇQES NAVAES

Vago.

DIRECTOR DAS OFF1CINAS DE MACHINAS

Vago.

Vago.
DESENHADO!!

PATRÃO -MOR

Antônio Joaquim dos Santos.
PROFESSOR DE PRIMEIRAS LETKAS

Catulino Gonçalves Lessa.

APONTADOR

Godofredo do Abreu e Lima.

ESCREVENTES

Da direcção das o/ficinas de machinas
Joaquim Clemente de Lemos [Duarte.
Da direcção das construcçoes navaes
Vago.

Do patrâo-mór
Joaquim Honorio de Souza líangol.

Das officinas

Luiz Manoel Viegas.

Belisario Pernambuco.
PORTEIRO DO ARSENAL

Pedro Nolasco dos Santos.

AJUDANTE DO PORTEIRO

Vago.

Quando nomeados

Transferido da companhia de aprendizesmarinheiros em 12 de janeiro de 1875.

Decreto de 24 cie outudro do 1871

Em 11 do julho de 1862.

ErnG de junho de 187-1.

Em 27 do junho de 1860:.

Em 29 de março do 1875.

Em 18 do outubro do 1871.
Em 7 de fevereiro de 1877.

Em 2 du maio de 1874,

(v) O lugar de capellão do arsenal foi credo pelo decreto de 30 de abril de 1860.



u Arsenal de marinha de Pernambuco

Nomes e moradas

Mcstrança

CARPINTEIROS

Mestre

Vago.

Contramestre

Hygino Ferreira da Silva.

Man dad ores

Francisco Gomes de Figueiredo

Vago.

FERREIROS

Mestre

Antônio do Carmo e Souza.

Contramestre

João Bento Monteiro da França

CALAFATE

Mestre

Francisco Luiz da Silva.

Mandador

Faustino dos Santos Costa.

APPARELHO E VELAS

Mestre

Bento Joaquim Gonçalves.

CARAPINAS

Mestre

Âdolpho Evangelista Harmey.

Contramestre

Antônio Rufino de Barros.

OFFICINAS DE MACHINAS

Mestre
Vago.

Quando nomeados

Em 18 de setembro de 1871

Em 20 de junho cie 1871.

Em 16 de agosto de 1873.

Em 11 de setembro de 1873.

Era 5 do outubro de 1868.

Em 9 de fevereiro de 1871.

Em 22 de abril de 1872.

Em 12 de junho de 1877

Em 12 de junho de 1877.



Arsenal de marinha de Pernambuco

Nomes e moradas

Contramestre
Juvencio Plorencio de Pinho.
Aprendizes artífices (*) (a)

Commandante
Primeiro tenente ajudante da inspecçãoLeoncio Rosa. fc

Official de fazenda
O de 4» classe Raimundo Caetano daoiiva.

Fiei
Jacintho Martyr de Oliveira.

Guardas
2o sargento Pedro Marques da Silva.
Izidro Bemardino de Oliveira.
Belarraino da Costa Ramos.

ENFERMARIA DE MARINHA ('*)
Primeiro cirurgião Dr. Tristão HenriqueCosta, C 4, Ch 3, K 6, CO 2, CP.

ENFERMEIROS

Primeiro enfermeiro Antônio Franciscoda Costa Pernambuco.
Segundo dito Augusto de AlbuquerqueMagalhães Bastos.

Quando nomeados

Em 18 de setembro de 1876.

Em 3 de outubro de 1877.

Em 22 de dezembro de 1877,

Em 27 de agosto de 1861.

Em Io de julho de 1878.
Em Io de julho de 1878.
Em 15 de outubro de 1878.

Era 4 de setembro de 1872.

Em 12 de novembro de 1862.

Em 8 de novembro de 1876.

45

de aSnSmenoref te&á' 2188 d,e.9 de Íunll° 18õ8 ™m • denominação
ÈIS_3S^^S^Ô?SÍ? eompanhia. 0 decreto n, 2015 de 21 de Ao

{a) Tem mais 1 cozinheiro e 2 servente
incuQS^fÃÍSÍP^S 6 Um cozi"heiro- O medico da anfermana está também-
ártiflees tiatamento 

dos menores da companhia de aprendizes marinheiros e
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46 Arsenal de marinha do Pará

Nomes e moradas

iitspector

Quando nomeados

Capino de mar e guerra João Gomes deFaria, A 3, C 4, R 5, Ch 3, T 2, Cl» 3.

Ajudante
1° tenente José Antôniorreitas. do Oliveira

Secretario
Antônio José de Lemos.

Amanueiises
Sabino Antônio Pereira Lima.
Álvaro Francisco Cattete.

Portei !•<>
João llenriques da Silva Lavareda.

Capcllâo (•)

ponego Eugênio Antônio do Oliveira Pari-toja.

Patrao-mór
Luiz Gomes da Costa.

Director das construccôes
navaes

José Maria Pereira Santos.
Director da oflicina de ma-

chinas
Vago.

Éngénheírp José Xavier Ferreira
Ahnoxarifctdo

ALMOXAmF.R

José Francisco Granja.

Escrivães

Ia SECÇÃO

José Pereira Lomba.

Decreto de 20 de março de 1875

Aviso de 4 de setembro de Í876.

Decreto de 27 de setembro do 1878.

Portaria de Í3 de agosto de 1SH0.
Portaria de Ode agosto de .1871.

Portai ia de 13 de agosto de 1860.

Portaria de 5 de agosto de 1,878.

Titulo do U de setembro de 1874,

Titulo do 9 de outubro de .1875*

Aviso de 28 de novembro de 1870 : no impe-monto do director. L

Decreto de 27 de outubro de 1870.

I
Nomeado interinamente por titulo de 24 desetembro de 1875. iU0

(¦*) O lugar de capellão foi creado pelo decreto n. 2583 do 30 de abril dpiQAnServe também do mestre escola. april cie 1860.
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Arsenal de marinha do Pará

Nomes e moradas

2a SECÇÃO

Ambrozio Ferreira Torres.

Fiel
Tgnacio Pinto Moreira Filho.

Apoutadoi*

Francisco Manoel Espíndola.

fftesenhatlor

Vago.

Macliiuista

Va.íi'0.O'

ISsci'éveules das di eeçííes

DO PATRÃO-MOR

Juão Barreto da Silva Mattos.

DAS C0NSTRUCÇÕJ2S NAVAES

Pedro Antônio Paes.

DAS OFPICrNAS DE MACHINAS

Manoel Luiz de Azevedo Netto.

DAS OFRIGINAS

João Baptista da Silva Neves.
Ricardo Laudegario da Silva Prego.
Gamillo Ferreira de Figueiredo.

í-ofteiro tio aivseaal

Vicente Ferreira da Silva.

Ajudas) te

Firmino Antônio de Lira Barros.
Guardas de polàeia

Manoel Rodrigues Bicho.
Idalino de Oliveira Pantoja.

Quando nomeado;

Titulo de 10 do julho de 1874.

Titulo do 12 de fevereiro de 1674.

Titulo de 10 de julho de 1874.

Portaria de 21 do agosto do 1870.

Portaria de 13 de agosto de ISíiO.

Portaria de 18 de agosto de 187:1.

Titulo do 10 de julho de 1874.
Titulo de 20 de novembro de 1874.
Titulo do 2S de setembro de 1877.

Nomeação de 13 de agosto de 1800.

Kni ;\i) (1 o < Iezeinb> o de 187(;.

Nomeado em 23 de novembro de 1874.
Idein cm 10 de junho de 1875.
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48 Arsenal de marinha do Pará

Nomes e moradas

João Leite da Silva.

Antônio Firmino da Silva Lavareda.

Hles tranca

CARPINTEIROS

Mestre
Joaquim Ovidio Pereira de Araújo,

Contramestre
João Antônio Machado.

Mandador
Francisco Romão Pereira de Araújo.

FERREIROS

Mestre
Manoel Francisco de Leão.

OALAFATES

Mestre
Manoel José de Mattos.

FUNDIÇÃO

Mestre
Geraldo da Cruz Mello Lobato.

CARAÍ-JNAS

João Carlos da Cruz.

APPARELHO E VELAS

Mesti,e

Francisco Pereira Barbosa.

Aprendizes ar&iíices (¦*¦}
Commandante

Primeiro tenente ajudante da inspêcçãóJosé Antônio de Oliveira Freitas.

Quando nomeados

Nomeado em 23 de janeiro de 1875.

Idera em 25 de janeiro de 1877.

Em 25 de fevereiro de 1859.

Portaria de 26 de outubro de 1869

Nomeação da secretaria de estado de 22 de
janeiro de 1866.

Em 17 de agosto de 1853.

Nomeação da secretaria de estado do 6 de
novembro de .1.807.

Titulo de 27 de julho de 1876.

Nomeação da secretaria de estado do 29 de
julho de 1663.

I Nomeação de 15 de setembro de 1874.

Aviso de 5 de dezembro do 1876

C) Companhia ereatla por decreto n. 4821 de 18 de novembro do 1871 com a de-nominação de aprendizos menores, o considerada 4a companhia.
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Arsenal de marinha do Pará 49
W"W*I,WW""IIW'" WIUl ——Wi—— HIWI1IIW — lIMUIWWIIIWIIWIllOTIi

Nomes e moradas

0/ficial de fazenda
OiHcial de fazenda da 4* classe Francisco

Thomaz de Aquino.

Fiel

Antônio José da Costa.

Sargento-ajiidante

Pedro Antônio da Silva,

Guardas

Io sargento Antônio José de Carvalho.

2° sargento Domingos Mondes Cardoso.

Cosinheiro

Manoel Barroso.

Quando nomeado

Ern 39 de novembro de 1875

Em 2 de novembro de 1877.

Em 5 de abril de 18/3.

Em 10 de março de 1877.

Em 28 de abril de 1877.

Em 17 de julho de 1877.

•SE. 3K
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50 Arsenal de marinha de Matto-Grosso no Laclario (*)

Nomes e moradas

Inspeetor

Capitão de fragata José Manoel de AraújoCavalcanti de Albuquerque Lins X 3 RfiCh 3, T 2, CO 2, CP 5.

Ajudante

Io tenente Joaquim Pedro Alves deBarros.

Secretario .
Turibio Cardoso Marques.

Amanuense

Luiz Gáudio Lev.

Cirurgião

Vago.

Capellão

"Vago.

Porteiro

Wencesláo dos Santos.

Director interino das cons-trneeôes navaes
Luiz G-aston Lavigne.

Ilireetor interino das offieinas
de niachinas

w?S*fe 
m-?]}Ínj?la l0 tenente graduadoWalter Scbmit Gilbee.

Almoxarifado e pagadoria
ALMOXARIFE E PAGADOR

Pedro Gonçalves Coelho.

ESCRIVÃO DA Ia SECÇÀO E DA PAGADORIA

José Faustino da Silva Jacques.

Quando nomeados

Aviso de 0 de julho de 1878.

Titulo de 18 de dezembro de 1876.

rnTitulo do 5 de dezembro de 1877.

Aviso de 30 cie dezembro de 1874.

19 de outubro de 1875.

Aviso de 3 de julho de 1876.

Aviso de 13 de julho de 1876.

Aviso de 13 de novembro de 1875.

Aviso do 2 de janeiro de 1875.

li

maJol «piíKofrsSÍH?^ff^Á^SSA íf^ 
de ^«o-Grosso,

terial para o do Ladario. piovmcia e transferir seu pessoal ema-



Arsenal de Marinha de Matto-Grosso no Ladario

Nomes e moradas

ESCRIVÃO DA 2^ SECÇÃO

João Nicoláo de Oliveira.

Fiel
Francisco José do Espirito Santo.

Porteiro

Vago.

Patrão-mor

Josó Francisco dos Santos.
Escrevente do natiáo-niór

João Pratos do Sans.

Apontador

Gabriel da Costa Garcia.

Ofíicinas de construcçoes
navaes

MESTRE ENCARREGADO

Antônio Joaquim da Costa.

Afandador

Antônio Lourenço Carrilho

ESCREVENTE

Joaquim Procopio de Alvarenga.

Ofíicinas de machinas

MESTRE ENCARREGADO

Victal de Souza Bittencourt.

ESCREVENTE

Thomaz Ferreira Lopes.

Ofíicinas de obras civis e militares

MESTRE ENCARREGADO

Manoel dos Santos Rosas.

ESCREVENTE

Vago.

Quando nomeados

Avisj de 6 do setembro de 1875• >.

làtulo delido agosto do 1877.

Aviso do 17 do junho de 1875.

10 de abril do 1876.

2S de setembro do 1874.

)

Titulo do 20 do março de 1877.

Titulo de 20 do março do 1877.

28 de dezembro de 1874.

25 de setembro de 187"

Aviso de 7 de março do 1877,

Aviso de 27 de outubro do 1875

51
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52 Arsenal de marinha de Matto-Grosso no Ladario

Nomes e moradas

Guardas (*)

Urnbelino Pereira Caldas.

Manoel Ignacio de Moraes Guaiba.

Luiz Antônio dos Santos.

Antônio Gonçalves Barbosa.

Francisco Machado da Silva Filho.

Antônio Nunes Pinto.

Enfermaria. (**)

2° cirurgião Dr. Luiz João Failoti.

Official de fazenda

Serve o do corpo de imperiaes mari-
nheiros.

Enfermeiros

Simpliciatio de Santa Clara e Sá.

Iíonorato Dias da Silva.

Quando nomeados
i

Em 1° de julho de 1875.

Em 3 de outubro de 1875.

Em 15 de janeiro de 1876.

Em 1° de janeiro de 1876.

Em 3 de novembro de 1876.

Em 18 de novembro de 1876.

Aviso de 2 de outubro de 1878.

Em 20 de junho de 1876.

Em 11 do setembro do 1876.

(*) Existe mais, ao serviço do arsenal, dous patrões, 3 remadores de 1;| ciasse, o 4de 2a, e um encarregado dos animaos do estado.
(**) Tem mais um cosinheiro etres serventes.



Repartição do corpo de fazenda (*) 53

Nomes e moradas Quando nomeados

Chefe

Capitão de mar e guerra graduado MiguelJoaquim Ribeiro de Carvalho, R 5, Ch %CP.-Rua do Cabral n. 2 (Tcarahv).
Aniunueiise

José Ribeiro da Silva, —
Paço n. 24.

'i"<rravessa do

Servente porteiro
Francisco Antônio Pereira. —Morro do

Nlieco n. 22.

Decreto de 14 de maio do 18(38

Portaria de 30 de novembro de 1.877.

Aviso de 4 de março de 1872,

(?) Creada por decreto n. 4173 de 6 de maio de 1868.

»-
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u Auditoria da marinha (*)
¦¦!¦»¦>»

i — I——

Nomes e moradas

Auditor

R 4rfcQr: nanie! ^Cfiioli de Azevedo,uno.—Kua do Lavradi.j n. 108.
Escrivão e cartorário

á?Í? Íflasi0da Silva Caldas.-Rua da

Quando nomeados

Decreto de 23 de agosto de 1875

Aviso de 9 do agosto de 1875.

Officiaes de justiça
Vago.

José Cardoso Nabuco.-Jiua de EstacioUf OU 11. o.

Coutin no
Eugênio Augusto de Carvalho.

Em Z) de abril de 1872,

Nomeação do auditor de 0 do fevereirode 1876.

(*V Decretos de 3) de dezembro de 1789 o li) dlevere.ro de Vim e 23 üe acosto de 1701.
e maio de 1809, o alvarás do 17 de

"-¦'¦ — ¦„ '¦ .,,,,. p



Bibliotheca da marinha (f

Nomes e moradas Quando nomeados

llibliothccario

Capitão tenente Luiz Filippe de Saldanhada Gama, It 5, Ch 3, U 2, CO 2. CP 3. - Ruado Regente n. 11.

Escrevente

José Bruno da Silva Santos. — Rua ciaPedreira da Candelária n. 45.

Porteiro

Manoel Gonçalves Cavalcante de Albu-
querque.

Agente

Jocelino César de Menezes.—Rua do Re-zende n. 40.

Aviso de 10 de outubro de 18/8.

Aviso de 27 de março de 1876.

Em 10 de março de 1847.

Em 30 de junho de 1875.

00

maio'?le1l?fA,!a,nent0 
''° *? ^ °ütU,,r0 de 18i10, Avisos de 5 de ouUlbra cle 18^e 23 de

10



56 Bepartiaio dos pharúes (*)

Nomes e moradas Quando nomeados

Director geral.
Capitão tenente Pedro Benjamim de Cor-

Ajudante.

* 3--Rua Bella da Princèza do Gatteté

Escrituraria e archivista

Wm^rn^dG d- Bibi-a
Desenhista

Porteiro

BuídTK^íit^^300"'^0---

Decreto de 6 de abril de 1878,

Decreto de 6 de abril de 1878,

Titulo de 1.8 de fevereiro de 1876,

Titulo de 17 de outubro de 1878.

Titulo de 18 de fevereiro de 187(3.

ii
(*) Creada por decreto n. 6108 de 36 de janeiro de 1376

•J**™**^*****í»>lliiu»j^^^^



Repartição hydrographica (*) 57
Nomes e moradas

Director geral
Upitjíodcjnuir e guerra barão do Teííc

nn^i1!' €$SlIYÍÚIq[vo da ordem de Isabela catholica, RI 2, CA l, Rp %,

Quando nomeados

Decreto do 16 de fevereiro de 1876.

Ajudantes

; 1° Capitão tenente José Maria do Nasci-
; mento Júnior, R 6, A 3, CP 3-

2o Primeiro tenente Francisco Calheiroscia Graça, Ch 3, U G, Cl» 3. Venenos

> Primeiro tenente Adolpho Pereira Pi-

Idem.

Ido ni.

Idoni.

C) Greada por decreto n. 6113 de 2 de fevereiro de 1870,



58 Capitania do porto da corte e província do Rio de Janeiro (*) (**)

Nomes e moradas

Capitão do porto

A moí ò^^Jí^iario José Barbosa.A 3,Ch 2C á, R 4, RP2, CO 2, RI 2, CA 1CP 4.—Rua do Barão da Guaratiba n. 13 A.
Ajudante

Primeiro tenente Rodrigo José da Rocha,* 
,' CP 3--Rua Bezerra de Mene22 (no morro do Pinto).

Secretario

deJsínR°odo'ÍgnCS Pree°— R^ de Estacio
mim ?' -t>Comllcenca; serve interina-mente José Baptista Quintanilha.-Rua deS. Francisco Xavier n. 47.

Encarregados das diligencias

B„F^„^MiS°, „de ir"-
San^%SfstaClC00lh°--TraVessa **

Delegado da capitania emCampos

Primeiro tenente reformado Cvpriano Rasilio Gonçalves. ^-P*wiip.j5a-

Quando nomeados

Decreto de Io de março de 1877.

Aviso de 15 de janeiro de 1876, para ser-vir interinamente. l

Decreto de 24 de agosto de 1800.

Em 9 de março de 1863.

Em 6 de setembro de 1864.

Director do pharol em Ca li© *

Aviso de 21 de novembro de 1864.

"rio

Luiz Antônio Alves Cardoso.

Segundo dito Generoso Gularfc Capello.

JuSrnd° 
dÍt° J°Sé Bernard0 G<>mes

Segundo dito Odorico Pereira de Rezende. Aviso de Io de julho de 1878.

(4) Creadapor decreto n. 447 de 19 dp rnain /u iqaoarsenal pelo de n. 800 de 30 de julho de 185? ' ° seParada da inspecção do( J As capitanias dos portos regem-se pelo'regulamento de 19 de maio de 1846.



Capitania do porto da corte e província, do Rio de Janeiro

Nomes o moradas

Director do pharol da Rasa etommandante das barcas do Soe-corro Naval
Servo o ajudante da capitania do porto.

nlha!eIr0 pharoleirü Thomaz Marques da

Segundo dito Henrique José.

Segundo dito Luiz José Pinto.

Segundo dito Júlio Henrique do Amaral.
Segundo dito, vago.

Encarregado da captura dedesertores da armada

Quando nomeados

Sargento ajudante dos artífices do arsende marinha, Joaquim José de SanrAnna.

Aviso de 20 de março do 1872.
Aviso de 25 de outubro de 1878.

Aviso de 28 de janeiro de 1878.

Aviso de 22 de fevereiro de 1878.

Aviso de 30 de outubro de 1878.

ai Em 17 de abril de 1872.

BI
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60 Capitania do porto da provincia da Bahia ('
'"¦'"¦" ¦ i —r. nMniwmr»»».'¦/-1"«^«-»S»»^—,*r-^, ,.,.-.-¦¦»•—.j». ri"

Nomes e moradas Quando nomeados

Capitão do porto
Capitão de fragata Ignacio

Vasconcellos, A 8, Ch 3.

Ajudante

Accioü de

Primeiro tenente Paulo Antônio Ribeirodo Coito.

Secretario

Olímpio Máximo Chaves.

Encarregado de diligencias ser-
vindo de porteiro (**)

Francisco Antônio de Araújo Costa.
Pliarol de Itapoâ

PRIMEIRO PHAROLEIRO

Antônio Luiz Porto.

SEGUNDO PHAROLEIRO

Frederico Martinho Laurenz.

PliaroJ do Santo Antônio
da Barra

PRIMEIRO PHAROLEIRO

Joaquim Manoel da Silva.

SEGUNDOS PHAROLE1ROS

José Jorge da Silva Guimarães.

Rapinei Porcino de Carvalho.

Pharol do Morro de S. Paulo

PRIMEIRO PHAROLEIRO

Gustavo Antônio da Silva.

SEGUNDOS PHAROLEIROS

Manoel Antônio da Silva.

Frederico Francisco da Luz.

Decreto de 0 de abril de 1878.

Aviso de 5 de abril de 1878.

Decreto de D de junho de 18GG.

Nomeaçoo da capitania de 21 de maio de1875.

Nomeado pelo presidente da provinciaem 10 de novembro de 1878.

Idem idem idem.

Idem idem em 14 de maio de 1878

Idem cm 25 de outubro de 1878.

Idem em 2ô de outubro de 1878.

Idem em 11 de maio de 1878.

idem em 27 de outubro de 1875.

Idem em 28 de outubro de 1878.

(*) Creada por decreto n 347 de 19 de maio de 1846, e separada da inteddencía
pelo de n. 2138 de 7 de abril de 1818.

(**) Além deste pessoal ha mais 2 patrões e 1G remadores.

j



Capitania do porto da província da Bahia

Nomes e moradas

Pliarol dos Abrolhos

PRIMEIRO PI IA ROLEIRO

Vicente Ferreira Martyr.
SEGUNDOS PIIAROLEIIIOS

Dulcino Caetano de Almeida.
Etelvino Caetano de Almeida.
Jeronimo Domingues da Silva.

PharoSete do forte do mar

ENCARREGADO

Escrivão da armada reformado José An-tonio Franco Lima.

Pharoletc do forte de Santa
Maria

ENCARREGADO

Arispeçacla Octaviano Marques Quinta-nillia.

Quando nomeados

Nomeação da presidência em 11 de marcode 1878.

idem idem em Io de abril de 1372.
Idem idem em 9 de dezembro de 1871.
Idem idem em 24 de agosto de 1878.

Nomeação no capitão do porto de 23 demaio de 1868.

D es i gnaçao d o c o m m a ncl o.

., ti m»m »M-mwm,..„~,..,—^.- ——
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62 Capitania do porto da província de Pernambuco

Nomes e moradas

Capitão do porto
Capitão de fragata Manoel Ricardo daCunha Couto, C 4, R 4, A 3, CO, 2,Cl o.

Quando nomeados

Decreto de 10 de novembro de 1S77. ¦

Vago.

Ajudante

Secretario

Decio de Aquiiio Fonseca,JL\ 5.
Encarregado de diligencias

Luiz Pereira Raposo.

Praticarem da barra (*'*)
PRATICO-MOR

Segundo tenente graduado HerculanoJosé Rodrigues Pinheiro.

AJUDANTE

Jeronymo José Rlistorf.

PRIMEIROS PRÁTICOS

Segundo tenente honorário Manoel Esta-
nislão da Costa.

Segundo tenon'e honorário Constancio
da Silva Neves.

Secundo tenente honorário Acíolpho Per-uandos da Silva Mania.

Manoel Francisco dos Reis.
Bãlthazar José dos Reis.

Manoel da Silva Novos.

Francisco João Alves.

SKCUXDOS PRATiCOS.

Júlio Augusto da Silva ísTeves.

Decreto de 5 de março do 1864.

Aviso do 10 de junho de 1873.

Aviso de 15 de julho de 1873.

(') Creada por decreto n. 417 de 19 do maio 1846, é separada da insoéeoão án arsenal pelo do n. 2148 do 17 de abril de 1858. m^pecçao ao ai

?m r™, í'ntVr0 G -5 r«,na(d"Jes d« escaleres para serviço desta capitania.( ) lem apraticagem, 2 patrões q 11 remadores.
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Capitania do porto da província de Pernambuco

)

63

Nomes e moradas Quando nomeados

Domingos Austricliano Medra.

Felippe Francisco Gomes.

Cândido Francisco Simões.

Manoel Mendes da Cruz Guimarães.
Luiz José Rodrigues Pinheiro.
Enedino Henrique Mafra.

Praticantes

Manoel de Almeida Lopes.
Constando José da Silva Manta Junior.

ManoelEstevão de Oliveira.
Leopoldo Bento Vianna.

Escrivão

Juventinodos Santos Silva.

Pharoi da h:u'?a

Prim eiro filiar o le ir o

Francisco CasimiroPaes Barrei;.

Segundos pharoleirov
João Henrique de Souza Rangel.

João Tibnrcio Falcão.

Pharoi de Olinda

Segundo phar oleiro

Raymundo Nonato da Cunha.

Terceiro pharo leiro

João Aleixo da Cunha.

Nomeado pela presidência em 3 de outubro
de 1877.

Idem em 23 de dezembro de 1873.

Idem em 5 de dezembro de 1877.

Idem em 13 de novembro de 1872

Idem.

•áaMUUMMMUMMltai
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u Capitania do porto da provincia do Rio-Grande do Sul (*)

Nomes e moradas Quando nomeados

Capitão do porto
Capitão de mar e guerra João AntônioAlves Nogueira, A 3, C 3, R 4, Ch 2, €1* 4,

ÍJ ,0.
Secretario

Vago.

Decreto de 31 de janeiro de 1877.

Encarregado de diligencias e con-
tjniio

José de Souza Ramalho.

Patráo-mór (**)
Antônio Lopes Branco.

Carpinteiro

Antônio Domingues de Oliveira.
Delegado do capitão do porto ««»

Porto-A legre
Primeiro tenente Antônio Lins Cavai-cante de Oliveira.

Amanuense

Antônio Pinto Fróes de Azevedo.
Fharóes e balisamcnios (***)

Administrador

O capitão dó porto.
I*iiaroI da barra

Primeiro pharoleiro
João Antônio Braz.

Serjun do
Joaquim Pedro de Souza.

PHAROLETE DO ESTREITO

Primeiro 'pharoleiro

Victor Silveira da Rosa.

Em 30 de janeiro de 1878.

Decreto de 23 do dezembro de 1867.

Aviso de 2 de maio de 1877.

Aviso de 10 de agosto de 1878.

Aviso de 2 do julho de 1861

*

Nomeado pelo presidente em 2 dede 1852.

Idem em C de fevereiro de 1852.

^
janeiro v

Idem em lü de outubro de 1873.

) Oreada por decreto n. 417 de 19 de maio de 184(i
Jm1^-"1*13,3 pa,trões e 15 remadores.

[ ) Lstao sob a direcçào da capitania do porto.

h
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Capitania do porto da província do Rio-Gran^e do Sul 65

Nomes e moradas Quando nomeados

Segundo dito
Leonel Marcellino"de Aguiar.

Terceiro dito

Manoel Silveira da Rosa.

PHAROLETE DO BUJURTJ

Primeiro pharoleiro
Bernardino Josó de Souza.

Segundo dito

Ra3'inundo Josó Antônio.

riIAROLETE DO CAPÃO DA MARCA

Primeiro pharoleiro
João Francisco de Souza.

Segundo dito

Josó Felippe de Souza Carvalho.

PHAROLETE DE CHRISTOVAO PEREIRA

Primeiro pharoleiro
Victorino Pacheco da Silva.

Segundo dito

Manoel de Souza Prestes.

PHAROLETE DE ITAPUAM

Primeiro pharoleiro
João Antônio Pinto

Segundo dito

Antônio José Pinto.

Praticagem da barra (*)
Direetor

Capitão tenente Felinto Perry, R 5,Ch 3, CO 2, RH 2, A 3, CA 2, CP 4.

Idem cm Io de julho de 1870.

Idem em 4 de maio de 1878.

Nomeação da presidência em Io de marçode 1801.

Idem em Io de janeiro de 1870.

Idem em 20 de março de 1802.

Idem em Io de julho de 1876.

i
Idem em 23 de maio de 1860.

Idem em 13 de agosto de 1877

Idem em 27 de agosto de 1877.

Idem em 27 de agosto de 1877.

Aviso de 19 de junho de 1878.

da A^aSfS^nTei^f"108 
** ™is ™ carpinteiro, quatro patrões, dous vigias

11

/•'



66 Capitania do porto da provincia do Rio Grande do Sul

Nomes e moradas

Escrivão
Joaquim Pinheiro de Oliveira.

Primeiros práticos
Miguel Moreira da Silva.

José Gonçalves das Neves Setúbal.
Manoel da Rosa Martins.

Segundos práticos
Luiz Manoel de Souza.
Alexandre Francisco Ferreira.
José da Costa Meira.
Estevão João Lastrcite.

Terceiros práticos
Francisco Pillar Martins.
Arthur do Mello Albuquerque
Mathias Francisco Martins.
Luiz Guilherme da Costa.

Quando nomeados

i

Em 18 do março de 1874.

AlSl do, l > do janeiro ele 1862. Usa ciafarda de 2» tenente, concedida porvavisode 13 de março do dito anno.
Em 8 de janeiro de 1850.
Em 25 de setembro de 1873.

Era 17 de dezembro do 1846.
Em 21 de outubro de 1862.
Em 20 de novembro de 1873.
Em 4 de outubro de 1878.

Em 25 de fevereiro de 1871.
Em l;o de janeiro de 1874.
Em 11 de outubro de 1878.
Em 11 do outubro de 1878.

>"*



Capitania do porto da província do Pará (*} 67

Nomes e moradas
2""*"***' ,umi iimwiiiwuiiuj¦¦¦¦¦¦ ¦ | """WWr-Mw—WWBtl^,l[M^-i

Capitão do porto
Capitão tenente Antônio Severiano Nu-nes, R 5, Ch 3, A 3, CO 2, CP 4,

Ajudante
Vago.

Secretario
Francisco Xavier Nina Ribeiro.

Encarregado das diligencias
Manoel Rodrigues dos Santos.

Pratícagem da barra
Patrfio-môr

Fortunato José Martins.

Ajudante
David José Mendes.

Quando nomeados

Práticos cio numero
Antônio dos Santos Sarmanho.
Luiz Manoel.

Bento dos Santos Sarmanho.
Donato Fernandes de Souza.
Damaso dos Santos Corroa.
Numa Pompilio de Santa Erigida,
Francisco dos Santos Corroa.

Galdiiio Francisco da Silva.

Manoel iiéoiiçiò Salgado.

Raimundo Antônio dos Santos.

Norberto José da Silva.

Francisco de Paula da Silva.

Em 10 de novembro de 1877

Decreto de Yò de outubro de 1877 .

NTiorciic8apit"°do porto dc ic de

Aviso de 30 de agosto de 1854.

Em 21 de janeiro de 1869,

Em 1 do setembro de 1853.
Em 5 de março de 1846.
Em 19 de dezembro de 1866.
Em 30 do novembro de 1873.
Em Io de janeiro do 1874,
Em Io de junho de 1873.
Em Io de outubro do 1873.

Em Io de julho do 1876.

Em 6 do fevereiro de 1878.

Em Io dc maio de 1878.

Em5 do junho de 1878.

Em 20 dc agosto de 1878.



68 Capitania do porto da província do Pará

Nomes e moradas Quando nomeados

Praticantes
Simão Mendes Sarmanho.
Olynto de Souza Monteiro.
Alexandre José Monteiro.
Francisco Paulo da Silva.
Nicoláo dos Santos Corroa.
Diogo José da Maia.
Graciiiano Taurino Macapúna.

PharGes
DAS SALINAS OU ATALAIA

Primeiro pKáròleiro
Sebastião José de Quadros.

Segundos ditos
Manoel José de Quadros.
Çypriano dos Santos Berthoído.
Pharoletcs da linha «Io Amazonas

DE PANAQUEUA

Terceiros joharõleiros
Feliciaiio Antônio de Oliveira Pantoja.

João Ignacip do Jesus Pantoja.

DO JATAHY (¦*)

Terceiros pharoleiros
Gerenaldo Garcia de Freitas.

Francisco Ribas Garcia.

DO GOIABAL

Terceiros pharoleiros
Antônio Feliciano Ferreira Santiago.

Em 6 de outubro de 1870.
Em 2 de novembro de 1876.
Em 13 de novembro de 1870.
Em 18 de julho de 1877.
Em 8 do fevereiro de 1878.
Em 18 de junho de 1878.
Em 12 de setembro de 1878.

Nomeação da presidência da província11 de novembro de 1872.

Portaria dcVpresidencia de 28 de maio do 1
Nomeação, da presidência da província8 do julho de 1873. de

Nomeação da presidência da provínciaOde julho de 1869.
Idem de 18 de setembro de 1875.

de

Idem de 7 do abril de 1874.

Idem do 7 do abril de 1874.

Idem do 10 do julho do 1800.

(*) Começou a funecionar novamente em 18 de abril de ir/4,



Capitania do porto da província do Pará 69'

Nomes e moradas

Ramiro Aluisio Sampaio.

BO CAPIM

Terceiros pliaróleiros
Joãolgnacio Cardoso.

Joào Augusto Cardoso.

M ÒÜTIJÜBA

Terceiros pliaróleiros
Galdino Antônio dos Santos.
Joaquim Antônio dos Santos.

MAIUANA

'Terceiros 
pharoleiros

Ismael FranciscoEsteves Coutinho.

Antônio da Silva Corrêa.
Barca nharol

COLLOCADA NO COTOVELLO DO BAIXO
BE B H AG ANCA (*)

Primeiro pharoleiro
Mamede José Pereira Gomes.

Segundo pharoleiro
Matheus Paulo Ribeiro.

'Terceiro 
pharoleiro

Bernardo do Senna Rodrigues.
Pbarolete da ponta ,s<> Gliapéo Virado

Terceiros pharoleiros
Geraldo Pedro Ferreira.
Manoel do Carmo David.

Quando nomeados

Idem de 10 de setembro cie 1875.

ml?° 
da presidencia de 23 de abril de

Idem de 13 de junho de 1877.

Idem cie 6 de fevereiro de 1871.
Idem de 23 de agosto de 1876.

^Sílõ. presidencia 'ie 20 de dezem-

Idem de 14 de março de 1876.

Nomeação da presidência de 25 de selembro de 1873.

idem de Io de setembro de 1875.

Idem de 30 de julho de 1877

Idem de 13 de outubro de 187-1.
Idem. de 3 de outubro de 1876.

ultnnos ser rendidos mensalmente pelo povoai ^iuÀÍ^'^' 
d°Veado *

ompov-se
ndo este'3



70 Capitania do porlo da província de Santa Catharina (*)
mMmwm

Nomes o moradas

Capitão do porto
Capitão tenente Francisco Antônio Saio-

me Pereira, A 3 Ch 3, H O, T 2, GO 2, RI 2,
CA J, Cl* 2.

Sei? reta ri o

Francisco Antônio ("amou.
Encarregado das diligencias

Alexandre Corroa de Mello.
Addido ;i secretaria

Antônio Pequeno.

Pato-fio-ínór

José Antônio Cabral.
Patrão da lancha de soceprros ("*)
Caetano José Gonçalves .

ÍHto da Eancha a vapor

Joaquim Francisco das Chagas.
MaeSaimsta de 4a classe

Egydio Gonçalves Cavalcante de Albu-
queíque.

Foguista

Manoel Domingos José da S*lva.

Pharol da ponta dos nauíVagados

Primeiro 'pliar oleiro

José Agostinho do Espirito-Santo.

Segundos ditos

João Francisco do Espirito-Saiito.

João Francisco dos Santos.

Pliarolcte de Santa Cruz na ilha
do Anhato-niiriin

Primeiro pharoleirn
João Ray mundo José.

Quando nomeados

Aviso de 28 de dezembro do 1878.

Decreto de 7 de abril de 1863.

Nomeação do capitão do p «rio de 22 de
agosto do 1804.

Addido por ordem da presidência em 3 de
abril de 1873.

Portaria de 28 de setembro de 1878.

Em 6 do abril de 1875.

Em 20 de setembro de 1878

Em 30 de setembro de 1878.

Aviso de Io de maio de 1876 n

Em 2i de abril de 1807.

Em 2L de abril de 1807.

Começou a se: vir no anno de 1870.

Em 18 de agosto de 1870.

(#) Creada por decreto n. 447 de 19 de maio de 1846.
(*•) A lancha de soecorros tem 10 remadores.

fc mmtm$*È*j* % m** mm uminmmiamêm



Capitania do porto da província de Santa Catharina 71

r-nfe

Nomes e moradas

Praticarem da barra da Laguna
Práticos

1° João Fernandes Idalencio.
2° Josó Francisco do Souza Dutra.

Patrão da catraia (*)
Francisco José Vieira.

Idem da barra de Itajaliy
Primeiro pratico (¦*.*)

Manoel Francisco de Oliveira.
Segundo dito, servindo de patrão

Jacintho José dos Santos.
Idem da barra de Araran»u;í

Pratico (*")
João José deAiaujo Gorpis.

(¦*) Tom 8 remadores o 2 vicias
l j iem o remadores o ] vi^ia
(, j i.om í> remadores.

Quando nomeados

Aviso de 25 de maio de 1864.
^WWÊ ^ presidencia A<> 28 de outubro

Patrão desde 1863.

§"eáutrSÍ^Í£l da Pr°VÍnCÍa de
Pde 

lCsa76Ító° 
d° P>J,Í0 °'n n cíe outllbro

Idem em 10 de setembro do Í876.

ttmm **"""- •- nti i gasasr»"iiiiM.nt« ¦¦muni,,, ¦wntn^.,,,MMM_—,_^_ (1

10 
""



72 C aptfânia do porto da província do Maranhão (

Nomes e moradas

Capitão do porto

reSWVii"6!^ J°a9uím Cardoso Pe,
VvV r iHllü' C 4> R 5- A 3, CP 2, CO 2,
PoTtugaí S° Cavallei,-° da casa real dê

Secretario
José Joaquim de Oliveira Brito.

Patrão-mór

reSffi SüS0níe graduad0 I0t!licia!1° Pe"
Encarregado das diligencias

José de Jesus Meirelles.

Pharóes

"A ILHA JJ>K SAXTAN.NA

Primeiro pharolewõ
Silvestre de Jesus dos Santos Carãu.

Segundos ditos
Silvino Antônio da Fonseca.
Raimundo do Nascimento Cláudio.
Raimundo José Nonato.

DEYTACULUMV

Primeiro pharoleiro
José Cândido Nonato.

Segundos ditos
Manoel Augusto de Araújo.
Mariauo Estevão da Silva.

Piiaroletes

DE S. MARCOS

í^mn?-o.y pharoleiros
Luiz Machado de Souza.

Quando nomeados

Nomeado interinamente por aviso de 27 dedezembro de 187;í.

Decreto de 16 de abril de 1878.

Portaria de 25 de outubro de 1872.

Aviso de01 do julho de 1S7S.

idem de 29 de dezembro de 1862.

Idem de i<> de outubro de 1802.
Idem de 7 de novembro de 1862.
blem de 12 de setembro de 1862.

J>

Wem de 10 de setembro de 186-3.

Idem.

Idem de 8 de agosto de 1877

NS"d<| Pela presidência em 13 decie 1801. agosto

&.°bs e,s^« ss-11»a° is«-
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Capitania do porto da província do Maranhão 73
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"~* ^^^^^^^^B""^'''l',T*1*'**,IW,!'l'll'll'l'""M---a

INomes e moradas

Joaquim Antônio Paes.

DE ALCÂNTARA

Terceiros pharoleiros
Raimundo Olympio Gomes.
Raimundo João Nonato.

da iurra

Terceiros pharoleiros-
Francisco José Maciel.
Galdino Antônio Ribeiro.

Praticas

Pratico-mór
José Miguel Pereira.

Ajudante
•Joaquim Domingues Corrêa.

Práticos do numero
Joào de Deus Vieira.
Francisco de Salles Júnior.
Luiz Gomes Barbosa. .
Silvestre Antônio de Campos..
Francisco Xavier Ferreira.
João Cândido Ferreira.
Olegario José Pinheiro.
Rufino Antônio de Lvra,

Quando nomeados

Ndo 
1872. ^ preside»ci^m 11 de maio

Idem em 8 de abril de 1878,
Idem, idem.

Idem em 27 de janeiro de 1872.
Idem era 10 de abril de 1878.

rnTitulo de 9 de abril de 1869.

Titulo de 9 de dezembro dc 1868.

—-___!*** -ri-»-- i

j



n Capitania do porto da província de S. Paulo (J
Nomes e moradas

Capitão do porto

getto, 
I 2, CO 2, Ch 3, U 2, A 8, R 4,

Secretario
Hermenegildó de Miranda e Castro.

Patráo-mor interino

Quando nomeados

Decreto de 13 de julho de 1878.

Piiarol da Moela
Primeiro pKaroleiro

João Rosa de Oliveira.

Segundos ditos
Oesar Barbosa da Silveira,
Benedicto João de Moura.

Terceiro dito
José de Campos e Silva.

Patrão da lancha do soe-corro (**)
Benedicto de Paula Martins.

Decreto de G de setembro de 1871.

Aviso de 17 de outubro de 1877.

N<dee?878. da presidencia cl« 20 de junho

Idem de 28 de fevereiro de 1878.
Idem de 15 de fevereiro de 1872.

Idem de l»do abril de 1874, por antori
= 

do av1So de 21 de marido melmo

Idem de Io de fevereiro de 1876.

ryiSl^^^: Sbl de ü de^^»ro de 1847.



Capitania do porto da província de Matlo-Grosso (*) 75
aNomes e moradas

Quando nomeados

Capitão do porto

BP?AÜ3,0CPÍ FelÍPPe °lland0 Sh0d'

Secretario
João Gonçalves de Oliveira Freitas.

Nomeado interinamente por aviso de Ofide novombio de 187*!. vb

Decreto de 5 de agosto de 1874.
 I

(*) Restabelecida por decreto de 12 de novembro do 1873.

> i i i ira



76 Capitania do porlo da província das Alagoas (*)

Nomes e moradas Quando nomeados

Capitão do porto
Capitão tenente Joaquim Nolasco àaFontoura Pereira da Cunha, A 8.

Secretario
JosédeBarros Accioli.

Patrão-mór
Vago.

i

I'^crÍo^1.llcnte P°'r aviso de27 de novembrode Io/o.

Decreto de 15 de maio de 1871.

Encarregado das diligencias
Domingos Pereira do Rego.

Barra do rio S. Francisco
Patrão-mór

Manoel Tibürçio da Silva.
Pharol de Maceió

Primeiro phároleiro
Tliomaz de Aqui no Silva Loureiro.

Segundo dito
Manoel Francisco Loureiro.

Pharol da barra do rioS. Francisco

Segundo phoroleiro
Manoel da Costa Nunes.

Terceiro dito
Felippe Athanazio Bispo.

Fm Ode abril do 1877.

Pdetai876.la prcsidencia dc 21de Janein

Fm 8 de fevereiro de 1877,

Fm 0 de fevereiro de 1877.

Em LI de maio de 1878.

Fin 9 de outubro de 1878.

remadores?3*1 P°r deCrCt° Úi m do 3 de °"Ulbro & 1847. Tem mais um patrão e 10



Capitania do porto da província da Parahyba (*) 77
Nomes e moradas

Capitão cto porto

Quando nomeados

CapitaO (Io frflrrnfn >.o(^Aiv/ii ,in 6 u'lp<wd reformaeAlves de Souza Fdgueiras, A 3,
lo Caetano

K 6, I
Decreto de lo do julho de 1Ô72,

Secretario

|j 
Benjamim Constant Lins de Al),que. uquer-

Kucãrreírailíi #ioo -•¦•
seriíní diligencias*-et vindo de escripturíuSo

•Tose Ferreira Dias.

Pafrão-mór
Vaso.

Pratico «Ia barra
izicloro Barreto de Mello

Práticos
João Elias do Figueiredo.

José Elias de Figueiredo,
Manoel Rodrigues Xltiv?. Flores

Maxiçinyam Olirysost-jiao de Salles.

João Ferreira Barbosa.

Antônio Joaquinl cie Figueiredo.

Balduino José Vianna.
Cândido Luiz das Noves Cunha
Manoel Maria de Figueiredo.
•João Barreto do Mello.

Derreto de 18 de novembro de 1860.

J

Nomeação do capitão do porto de 7 de hneiro do M;c>. e Ia"

ro

Em 1 [. de julho de .1866.

POdeí"lo:'a 1)rasidencia de u àe setemb

Idem de 29 de novembro de 1855.
Pide'maio0dp1?«'ra5Íí-0 df Pro^encia de 19

l,;;°n ^fcô-afoi chamado para fazerparto da associação no 1<> de outubro de
O.

Nomeado pelo capitão do porto em oq a0abril de 1888 m ~'J cle

Nomea|o do capitão do porto de 3 do maio

PSim;^p1\TraT-di} 
P'esidencia de 19

arí? 1 , Ò 6,e f-?' cliamado para fazer
üt 1868 

associaÇao "o lo de outubro

Idem em 9 do outubro de 1872.
Nomeado em 20 de junho cie 1874.
Idem em 14 de agosto de 1874.
idem em;8 de abril de 1875.

^SM^.t^iltf^&í.^iSfSíj»elo de n. 580 de 8lho de 1858.



78 Capitania do porto da província da Parahyba

Nomes o moradas

Phai-oleiros
Antônio Tito Elias de Figueiredo.
Luiz Antônio Gomes.
João Francisco do Oliveira.

Lancha a vapor

Machinista
José Pereira Dativo.

Fofjuista
Kmiliano José de Freitas.

aaas -ri-i gasagBaagsata—\r~rrx

Quando nomeados

Idem em d de junho de 1874.
Idem em Io de março de 1875.
\<\cm era 1° de agosto de 1876.

Engajado em 11 de dezembro de 1876,

Idem, idem.

\

»•*¦ ¦¦ .¦¦t'"" <* ¦"•".liir.r» ,- - sgasasaa "¦¦« >)U



Capitania do porto da província do Rio Grande do Norte (?)
I 

~~~~ =^^^S ¦———I m.

79

Nomes e moradas

Capitáo do por Io

aIÍS^íw1 t6 glWra wfewnado JoséAvelino da Silva Jacques. I. 5.
Secretario

José Theotonio Freire.
encarregado de diligencias

Manoel André da Bocha Filho.

Quando nomeados

Aviso de 8 de junho de 1877.

Patrâo-mõr
Segundo tenente graduadoPimenta.

Porto da capital

Práticos
Ignacio Firmo^da Trindade.
Antônio Pedro Alves Piloto.

Barra do Macáo
Pratico-mór

•José Ricardo de Araújo.

Práticos
Luiz da Fonseca Araújo.
Manoel da Bosa.
Zacarias José Rodrigues.
Antônio Marcellino.

Barra do Mossoró

Pratico-mór

Joaquim Felippe de Moura Guedes.

Pratico

João Gomes da Silva.

José Dias

Decreto de 10 de abril de 1877.

Fm 0 de novembro cie 1875.

Aviso de 21 de julho do 1862. Foi-lhe con-cedida a graduação de 2° tenente pordecreto de 20 de novembro de 1873.

Idem de 10 de julho de 1858.
Em 2 de abril de 1877.

Aviso de 8 de agosto de 1871.

Idem de Io de fevereiro de 1707.
Idem de 9 de maio do 1807.
Idem de 28 de maio de 1807.
Idem de 14 de outubro de 1867.

Titulo de 10 de novembro de 1867.

i Em 0 de maio de 1870.
i

S^hil^^t^n10 
,lecro,tohnr 5:3j>de 3 de outubro de 1817, extincta pelo de n. 080 de

¦íw m.i ' * r~Stabe,?ada POf outro decreto n. 1911 de lide julho do 1857.lem mais um patrão e oito remadores.

o
O



80 Capitania do porto da província do Rio Grande do Norte

Nomes e moradas

Praticantes
João Torqúato da Silva.
Manoel Laurentino do Valle.
Manoel Joaquim de Moura Guedes.

leza dos Santos Reis Magos
2° pharoleiro

Joaquim Martinho de Mello.
3° phiroleiro

Joaquim José Duarte.

Quando nomeados

Em 27 de março del87G.
Em 8 de maio de 1870.
üm2Ide abril de 1877.

Portaria da presidenrín ri* - rrn ,de 1872. tj"thI,,enci^ de / de outub ro

Idem.
\

V >4l



Capitania do porto da província de Sergipe (*) (**) 81í!
Nomes e moradas

Capitão do porto
Oapitão-tenentc Maneei Soares Pinto,t n o, C 4, R 5, A 3, CO 2, CP 4.

Secretario

José Joaquim da Silva Marques.
Escrivão da praticarem

Manoel Ângelo Ramos.
Encarregado das diligencias

Manoel de Jesus Souto c Andrade.
Patrâo-mor

Quando nomeados

Aviso de 29 de maio de 1878.

Segundo tenente honorário Antônio Jorde Mattos.
PRIMEIRO PRATICO

Aristides Corrêa Mendes.

Patrão
João dos Santos Tavares.

Atalaiadorcs
f

Vicente Ferreira Rodrigues.

Silvestre Gomes da Silva.
José Barbosa de Souza.

Pedro Pereira de Senna.

Pharoleiros

José Domingues Fontes.
Elisiario Duarte Portugal.
Machinista de \ a classe extra-

numerário
•João Antunes.

Crf>

Decreto de 18 de outubro de 1878.

Aviso de 20 de outubro de 1874.

Nomeação do capitão do porto de 16 demaio de 1863.

Aviso do 19 de maio de 1876.

Aviso de 21 de março de 1874.

Em 14 de outubro de 1858.

Em Io de setembro do 1862.

Em 13 de setembro de 1868.

Em 26 de maio de 1876.

Em 25 de fevereiro de 1875.

Em 7 de'outubro de 1862.
Em 24 de marco de 1873.

Em 26 de fevereiro de 1877.

de iulho Itf''ue°,n-^9de13 de Jaueh,° a«l«8-5 extineta pelo de n. 630 de 8*7-a u *' ° rast,ill,elecida Por outro decreto n. 1461 de 18 de outubro de 1854
nviii AhLT 

d° pGSS?a emmmm nesta capitania e mencionado ,oZ existem
imn,, , Jn e'r0 man,ll'eiro vencendo íiOtfOOO. e 4 segundos ditos a 20SOOO os'auae Íempiegam no serviço da praticagem da barra do Rio Real. e um Datrão e %vtmXdores que se empregam no serviço do escaler desta oapitan a ve cen oWuM Sn
SS 

esteã ^°00 cada um> e Mm primeiro marinheiro SSS f0foSo°
r ti 1

#



82 Capitania do porto da provincia do Paraná (*)

Nomes e moradas Quando nomeados i
Capitão do porto

Capitão de mar e ffiipwa vnrA1>l i

Secretario
Francisco Geraldo da Costa e Souza.

Encarregado das diligencias
Benedicto Francisco dos Santos.

Servente
Demosthenes Timotheo de Simas.

Decreto de 19 de janeiro de 1878.

Patrão-mór
Va£o.

Pharol das conchas
PRIMEIRO PIIAROLEIRO

José Valentim da Cunha.
Segundo pharoleiro

Laurindo José Ferreira.
Pharolcto da fortaleza da barra
Toma conta uma praça da fortaleza.

Lancha a vapor
MACHINISTA .DE 4« CLASSE

Justiniano Ferreira Piquet.
Foguista

Joaquim Carvalho Muniz.
Patrão da lancha de soe-corros (***)

Caetano Felippe Santiago.

Decreto de 6 de setembro de 1878.

Entrou em eiiectivo exercício era 12 demarço de 1874. ae

Nomeado em 14 de setembro de 1876.

!

Nomeado pela presidência da província em31 de maio de 1872. p mua em

Idem em 11 de agosto do 1873.

Em 2o de fevereiro de 1878.

Fm Io de maio de 1876.

Em Io de novembro de 1876

y->xzcsi'i^t * p»«c.ge„t;POr ,viso de 36 d, ou,ubro ae ^

4»



Capitania do porto da provincia do Piauhy (*) (**)
Nomes e moradas Quando nomeados

Capitão do porto

Machadr teneD,e J°sé £**» Borges

Secretario
Jeronymo Euclides da Silva.

Encarregado de diligencias
Daniel Joaquim Bibeiro Netto.

Lancha a vapor

Machinista

Joaquim Maria Nunes.

Foguista

Antônio Alexandre Freire.

Patrão do escalcr

Calixto de Senna Leite.

Pratico-mnr interino

Francisco Borges da Fonseca.

Ajudante do dito

José Joaquim Rodrigues.

PHÀROL DA PEDRA DO SAL

Segundo çharoleiro

Silvino Rozendo da Fonseca.

Terceiro dito

Sebastião da Silva Lopes.

Titulo de 10 de novembro de 1877.

Decreto de 23 de abril de 1867.

Em Io de outubro de 1878.

Em 23 de maio de 1877.

Em 22 de maio de 1877.

Em 1«) de maio de 1867.

f
Em Io de agosto de 1859.

j 
Em 28 de março de 1867.

Em Io de setembro do 1878.

83

(*) Creada por decreto n. 1552 de 10 de janeiro de 1855
^ 

Tem ma1S um patrão e quatro remadores do escale? e^ patrão e oito remadores da

""""¦" '¦»—»—Jiii« Tlijuli
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84 Capitania do porto da província do Espirito-Santo (*) (**)
=Nomes e moradas Quando nomeados

Capjtáo elo porto

I ^IPPPÍ^^B % Éf l DCCrCt0 dC * dC ^^ dtí 1S7«-
r

Secretario

vânoSI° 
IffnaCÍ° Rodrig«^-Ckladeda! Decreto de 26 de maio de isl

Ndo 
1871? 

d° CapUSfl d° 1,01't0 de8 <:le mai0

Encarregado das diligencias
José Antônio Villas Boas.

Patròcs-morcs

DO PORTO Bi CIDADE DA VICTOKJA

Francisco do Couto de Jesus Banlho Ti*n» i ^ ir»aiaino.| litu.o de 21 de maio do 1878.
»E S. MATflEUS

lgnacio Gomes dos Santos.
Sota patrao-mor

NA BARRA 3)0 RIO DOCE

Basüio Emílio dos Santos Leal.
Pharol de Santa Luzia

2° Pharoleiro
Sebastião José de Alvarenga.

3p dito
Firmino Nunes da Silva.

Decreto de 26 de agosto do 1851.

Titulo de 21 do maio de 1877.

»

i

Nd"S dàpresiclettcia.:<»e.16 do outubro

Idem de janeiro de 1874.

[.*) Greada pelo decreto n 1-71'fi ria ío i. •
('*) Além deste pessoa? hamak m ^L^W1!? dc 1865.

e soe-
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Capitania do porto da província do Ceará

Nomes 0 moradas •Quando nomeados

Capitão do porto
Oapitão-tenente Franeism r<w;. iLacerda, Ch 8, R 5, ^CP fe.W H A™° <*e 7 de novembro de 1878.

Secretario
Alfredo Carlos de Castro c Silva.

Encarregada ilô diligências
Joaquim da Rocha Cordeiro.

í*atrâo-mór
Francisco de Souza.

Pliarol do Mucuripe (¦**)
2° pharoleiro

Raimundo Pereira de Oliveira,

3° dito
João Domingues Evangelista.

Pliarol do Aracalv
<

a* filiar oleiro
José Garcia cia Silva.

Alexandre Gomes Barbosa.
Porto da capital

Pratico-mo r
Vago,

Ajudante do pratico-mô',
Francisco José do Nascimento,

Primeiros práticos
•Tose Cândido da Silva.

| 
Decreto de S do junho de 1878.

Em 26 de setembro do 1878.

Titulo do 3 de novembro de 1877.

Km 35 de julho de 1878.

Em 17 de- abril de 1870.

Nd£11ík da Presidenc« em fevereiro

Idem em 1« de junho, de 1875,

i Nomeação do capitão do porto em 20 doabril de 1874. _u í,e

Ndeneã 'la presid^GÍa ^ 4 de julho
( J Greada por dervrAfn -n io< i ^ t1 ¦* ...

. . Alem do pessoal mencionado,hfl le dezemb™ de 1862.vigias um dab,rra do \ a ¦»tv ^ S, laÍS T Patráo da lancha e 10 remador^ í™,Pelos respectivos pi.altloosr|aaíil4:'U"0 ** d° Acaracú' CUÍ0S ^ef s^xeícldos

o



86 Capitania do porto da província do Ceará
fc*r=sae -»"t I "" '-  BE

Nomes e moradas

João Gomes Bastos.

Manoel Leocadio da Silva.
Remygio Joaquim da Silva.

Barra do Camoeim

1« pratico
Luiz Pereira da Rocha.

2° pratico
Raimundo José de SanfAnna.

Barra do Acaracú

1° 'pratico

Joaquim José da Silva Rattes. (*)
2» dito

José Francisco de Souza Ubatuba.
Barra do Aracaty

1° praticoVago.

Vaso.
&° dito

3» dito

Rayrnundo da Costa Nogueira.

Quando nomeados

Nomeacào do capitão do porto do 11 de
julho' de 1860.

Em 31 de janeiro do 1866.

Em 9 de novembro de 1868.
ii

Em Io de fevereiro de 1878.

Em l« de fevereiro de 1878,

Em 7 de abril de 1873.

Em 13 de novembro de 1861

Nomeado por aviso do ministério da ma-rinha de 10 de junho de 1868.

m^(>) S*ei7e (,e,o£itl de balisamento da barra, por nomeação do capitão do porto de10 de outubro de 18t«. Além deste pessoal lia mais um patrão e 12 remadores do ser!viço da capitania. c?> uu &er
ífc



Capitania do porto da provincia do Amazonas (*)
—" mau—•¦ mi——n— ii in .1

Nomes e moradas

Capitão do porto

tiâ?Al CP f° 
August0 Maximo Bap-

Secretario interino
Quintino Vieira de Aguiar.

Encarregado de diligencias
Lucas Ignacio Joaquim Cabral.

Quando nomeados

Aviso de 28 de dezembro de 1878,

Em 19 de fevereiro de 1878

Em 14 de agosto de 1878.

ExiSm ™n1°r decrefto~n- 5798 d« 18 de novembro de 1 : íüxibtem mais um patrão e seis remadores.

"——"-TTBMI

14
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88 Batalhão naval (*]
aio
o

a
PS

Om

O
p
<:
Hr/)

O

o

«o

I

03a.

o>

r ««o

HO ^>*

•o rtZ

05

Postos, nomes,
condecorações, e moradas Quando nomeados

traiai3«iEB!iBFr'ff-J,ffMrri?y«-,«""''t '^asammriiTaiw«Tfinsagsra^

Capitão de mar e guerra Auto-
nio Cláudio LoidÓ R 5, A 8,
T 2, CP 1.

Aviso de 30 cie dezembro de 1878.

Gápitão-tenente José Cândido
Guilhobel CH3, K (>, Kl 2,Cp:.í.

1° tenente Arfchur de Azevedo
Thompson,R 6, CP 2.

1° tenente reformado J^uiz Carlos
Dom i ngues Ferreira, R 6,
RP 2.

Concgo Francisco do Carmo Go-
mes Diniz, Ch 3, V 2, CO 2,
ttl 2, CP. Fidalgo Cavalheiro
da casa imperial.

Io tenente reformado Antônio
Manoel Perdigão Fernandes,
CP 1.

Io tenente Alexandrino Faria de
Alencar, CP.

Aviso do 8 de fevereiro de "1878.

Em 8 dó janeiro de 1875.

Aviso de 5 do janeiro de 186Õ.

lEm 26 de fevereiro de 1867

Nomeação da secretaria d'estado
dezembro de 2878.

de 19 de

Nomeação da secretaria cVestado de .10 de
dezembro de 1878.

Arsenio José Ferreira Júnior.

Antônio Maria de /Souza.

I

Em 1 de julho do 1877

Em 5 do julho de 1877.

(¦*) Decreto n. 1087 A de 21 de novembro de 1852.



Batalhão naval 89
•.t—m .n —lw.-i

CG
CD

GO
cá

I
Postos, nomes,

condecorações e moradas Quando nomeados

Ia '
1" temente Affonsó de Alencastr

Graça C I», I. o

9a

Em 22 de dezembro de 1877,

1" tenente José Virgílio de V l_ rr-. ia i . i ,
meicla Moura. R ü'Cl» Em 

t0 de dezembro de 1878

3a
t° tenente Alexandrino Faria deAlencar Cl*. Em 8 de julho de 1877.

.i.i
1° tenente Francisco Alberto deCastro Menezes.

Co

A"9 ^

o S
o-* <§

Q 4

Em 29 de março bc 1877.

->a
Io tenente José Pedro Alves doBarros Ch 3, Cl* 2.

Em 10 de dezembro de 1878.

6a
1° tenente Joaquim Marques Bab-tista de Leílo K 6, Ch 3. C 4,CH* 1.

Em 13 de dezembro de 1878.

7a
Vat,o.

8a
1° tenente reformado Antônio Ma-noel Perdigão Fernandes CPI.

Em 16 de Janeiro de 1868.

9a
1° tenente reformado José Severo

Moreira Rios A 3, R 6, CO 2CP 1.
En„.,.o.C. Zembi;° d0 187a Destacado noQuartel General.

10a
1° tenente Francisco Pinto Torres Neves. Em 23 de julho de 1878.

""""""""¦ "*"" -' ii——«———————,—_—_-_

9



Batalhão naval90 —|

Classes

«Mi

•—M,

O

Nomes, condecorações
e moradas

Quando nomeados

SE^^I^^-"se" ""*

Leandro Ramos Chaves. Aviso de Io de fevereiro de 1866.

José Joaquim Gradie Ferreira. Em 9 de março de 1878.

t



Presidio da Ilha das Cobras 91

Empregos

Encarre-
gado

Escrevente

Postos e nomes

1° tenente reformado AntônioManoel Perdigão Fernandes.

Observações

Destacado do batalhão naval

Vago.

S entenda-
dos Existem 46 presos sentenciados.



92

r~ <

Corpo de imperiaes marinheiros da corte (*)
~~~~~~~~ -M-iaii.ii.il —í«m..ni.,  

, __ „,,,,_

CO "" N-^SSSS-gg—t—l*? ¦¦¦—•¦¦-°
Postos, nomes e condecorações

íl
Quando nomeados

Uf ¦--—-I—¦—-¦¦-¦• 
—

Capitão de inai
M
CA

^a>j«g,.j._.„.»__,_ j,.^. |t]r

S í •' ,":!'1' i3 Sherra liiiu' Aviso de 19 de iaiiciro d,. lO/Síiaria Piquet, A 3 T2 ro .-J dfHJ.;9- uoi«/b.
JA1, CP 3, C 4, R 4. 

'

Cartão tenente Manoel do MouriCirne, A 3, C 4, CO 2, €3*2.
Aviso .Io 28 de dezembro do 1878.

õ?  !

li !
§«§ Vago.
"^ ;s g

5

João da Cruz Rangel, R o. Aviso de:)do abril de 1878.

OlTicial _de fazenda de 3a cl;WS(,Antônio Vcente tia <jlln h'aPinto. Em 8 de outubro de 1878.

l° Oirai-gião Dr. Domingos Sòà-

2o Ci

Em 12 de março do 1877.

Cirurgião Dr. Guilherme Fcr-reira de Abreu. Aviso cie 1 de janeiro do .1879.

<aO Vago.

I §

o

l°Tt
I
CO 2, Cl' 3.'

tenente Rodrigo Antônio* de
£»«irc)Rf., Ch3, CA], Ri o Em 21 de outubro de 1878.

1" tenente Henrique PinheiroGnedes, Ch 3, R1;, H 2, Cl» 3
Em o de maio de 1878.

i i(oLDe?Ptos de — a® outubro do 1<-.tá op r;do 1813 e 411 A de 5 de junho de 1845. ' 8b dc> marco de 1840, n. 304 de 2 de junho



Corpo de imperiaes marinheiros da corte 93

o
CD

t— <

O
i—'

M

O

t—i

i -\

¦BB—IWI—a—MU

Postos, nomes o condecorações

1° tenente Anteni > Franciscovolh.o Júnior, Ch 3, 1? (i M 2,
CP 2.

Quando nomeados

<Eaa»«MWBaaawHaar«MMMwawMKBB»wwmaBK«

lo_tenente Manoel Antônio Fiúza,
0, A 3, CP 4.ií> c

Em 12 de íèvereiro do 1878.
Com mandante das baterias em 12 de abril

do mesmo anno.

Em 12 do fevereiro do 1878. Servo inte-
rinamente do ajudante.

1° tenente- João Alves Ferreira
da Rocha, El 6, CP 3.

53

O

1° tenente Leopoldino José dos
Passos Júnior, Ch 3, CP 2.

s

í° tenente Luiz Pedro Tavares
Júnior, CP 1.

Io tenente Francisco Manoel Ri-
beiro

Ein 0 de abril do 1878. A' disposição do
ajudante-general da armada desde 3 cie
maio do mesmo anno.

Em 28 de acosto do 1878.

Ei ri 5 do junho do 1.878. Destacado na
fragata escola.

1° tenente Manoel Dias Car-
doso, CE,

1° tenente Carlos Augusto Faria"Veiga, CP.

Em 0 do abril do 1877. Destacado na com-
panhia do aprendizes marinheiros da
corto.

Em 22 de marco do 1878

Em 27 do acosto do 1878

o [Capitão reformado do oxer- Aviso do 5 do novembro de 1801
cito José Joaquim da Silva
Costa A 3.

C/-i

fS1

Vago

Ofíicial do fazenda do 4a classe
José Gonçalves do Oliveira o
Silva.

Em 8 de outubro de 1878. M

Bliii»l«Krw.»iwnmommmutmÊÊamaummwvmpuawmm/ÈMasÈOUiuMiniroinnrTinir -ruir iniinnffuw-rriTniOTiiiiirfranrirwi-giMriinftM wammmi
\i



Corpo de imperiaes marinheiros da corte
94

^^^^^~—" 
—i

ã
I Postos, nomes e condecorações Quando nomeados
Gm

___.-__«, J

§>•§ Vago.
OQ <3'

 
"

13 

João Baptista de Cuperüno Fer- Em 12 de janeiro de 1877.
iÇ j reira.

  
'

O r_>

|l T „ lrt_ Qontnq Em 20 de agosto de 1877.
$ o João dos Santos. °
e* Ie Io^ _______ 1
^^____ 

.... .... ¦ '

SS II André Luiz da França (guar- Em 30 de junho de 1873.

§ i S dião), CP 3.
w $-¦§_S ^ __ _______ 1
O* i

| Í| José Cardoso do Espirito-Santo. Em 9 de janeiro de 1869.
Th \^>mWI p_q c/2— __ !

^ «¦¦:«

$ $ Vago.

Íà-§ Jesuino de Barros. Em 9 de agosto de 1878.
II 1 ç~* 52

ps
__ _

1 « Manoel Martins Beltrão. Em 17 de jantiro de 1877.
ti ^

5 Vago.

I V

II 

l_t •«-

1
-rr *¦ ¦ ¦ ¦¦ "' ' ' 



Companhia de imperiaes marinheiros de Matto-Grosso [*) 95

i Empregos Postos, nonies e condecorações

o

O
Q
H

s s
Cj

«

5&

Quando nomeados
m Ma

Capitão de fragata José Manoel
de Araújo Cavalcanti de Al-
buqucrque Lins.

Aviso de 6 de julho de 1878.

<r^ -.Si

o C3>

<*0

•-> to

56«L

Primeiro-tenente Francisco Oàr
lton Otto da Silva.

Vago.

Official de fazenda de 4> classe
João Coelho de Almeida.

Vago.

Nomeado em fevereiro de 1872,

Companhia de aprendizes marinheiros de Matto-Grosso (**)

Empregos | Postos, nomes e condecorações

Com-
mandante

Official
de fazenda

Fiel

O capitão do porto capitao-te-
nente Felippe Orlando Short.

Quando nomeados

Art. 5" g 3o da Lei n. 2692 de 20 de ou-tubro de 1877-

Official da 4» classe José An-
tonio Teixeira Amazonas.

Boóz Ignacio Garcia.

ü

Mestre

Guardião

Mestre de
Ias letras

Cosi-
nheiro

José Mathias de Oliveira.

Innocencio Antônio da Costa.

2° sargento Hygi.no Pinto de
Araújo.

Manoel Malaquias do Sacra-
mento.

M Regulamento que baixou cora o decreto n. 2824 de 12 de janeiro de 1861( *) Creada por decreto de n. 1987 de 7 de outubro de 1857.
•*^3"w*:***>™M,,»»*'3M,''*a*,',i,«a^ ¦•- --1
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\m>

96 Companhia de aprendizes marinheiros da corte (*)

li
Empregos Postos, nomes e condecorações

Com-
mandante

( Japitão-tenente José Pinto da
Luz, R 6, A 3, Ch 3, CO 2,
CP 4.

Cirurgião

Enfer-
meiro

Io cirurgião'7 Dr. José Caetano
da Costa; C 4, Ch 3, R 5, CO 2,
RI 2, CA 1, A 3, CP 4.

Quando nomeados

Avis") do 9 do janeiro do 1878.

Capellão

O/fiei ai de
fazenda

Américo José Borges.

Em 22 do fevereiro do 1878.

|i

Em 14 de outubro de 1869

Frei Pedro da Ascençao Moreira.

Oílicial de fazenda da 3» classe
Bernardo Lopes do Siqueira.

Fiel

Mestre

Manoel Rulino do SanfAnna.

Aviso de 2 do setembro do 1871

Em 8 do novembro do 1875.

Io sargento Manoel do Bom Des-
paclio.

Em 11 do fevereiro de 1876.

Em 20 do acosto do 1875o

•<s>

rrm.

Cosi-
nheiro

Vago.

Vago.

Vago.

Francisco Marques do Rogo. Em 13 do janeiro de 1878

(*) Decreto do 27 de agosto de 1840.

a»., n,,.,.»*.ti.^,| n ¦
nil-l ¦ tLmmmmmmmmmmmmm-m-mmmm-mm
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Companhia de aprendizes marinheiros do Pará (*)
ar asa

Empregos
ammBaammmmm*

Com-
mandante

Cirurgião

Enfer-
meiro

Capellão

Official de
fazenda

Postos, numes e condecorações

Io tenente Felippe Fernandes de
Castro.

Quando nomeados

Em 4 de julho de 1S77.

Dr. Cyro da Silveira Bastos Va-
rei Ia.

V ago.

ago.

Official de Ia classe Francisco
Tlioniaz do Aijiiino.

Em 11 de abril de 1S73,

Em 80 de novembro de 1875.

Fiel

Mestre

Guardião

Antônio Soraíico

Mestre
d." armas

Cosi-
nheiro

Fo; ricl Alexa n dre P i ri to Ri beiro

Forriei Justino de Paes Bahia

Vago.

Praxedes da Assumpçào. [Em 10 de marco de 1870

(*; Oreada por decreto n. 1517 de 1 do janeiro de 1855.

97

Em 2\ de março de 1876.
111 . n i i i ii- ii i ¦ ¦¦¦¦ n ^

Em 20 do novembro de 1875.

Em 13 de dezembro de 1875.

sa s



98 Companhia de aprendizes marinheiros da Bahia (*

Empregos Postos, nomes e condecorações Quando nomeados

Com-
mandante

Cirurgião

Capitão-tenente M anoe 1 de
Araújo Cortez, A 3, R 5, CO 2,
t) 2, CP 5.

Em 7 de maio de 1874,

Cirurgião de divisão graduado
Dr. Pedro Manoel Alvares
Moreira Villaboim.

Capellão

Enfer-
meiro

Frei Antônio de S. Braz Maciel Em 25 cie fevereiro de 1847
Pinheiro.

Vago.

Official de
fazenda

Fiel

Escrivão reformado de Ia classe
José Antônio Franco Lima.

Em 0 de abril de 18(59

Eugênio Telles de Souza.

Mestre

Guardião

1° sargento José Bonifácio Fer-
reifa.

Em 14 de abril de 1874,

Mestre
d'armas

Io sargento reformado Adelino
José Diniz.

Balbino Antônio Guimarães.

Em 29 de maio de 1874.

Cosinheiro Antônio Joaquim de Souza.

(*) Creada por decreto n. 1548 de 27 de janeiro de 1855.

*¦¦¦>¦*¦



Companhia de aprendizes marinheiros de Pernambuco (*)

Emprego

Com-
mandante

Cirurgião

Enfer-
metro

Capellão

Official de
fazenda

Fiel

Mestre

Postos, nomes e condecorações

Primeiro tenente Francisco Fia-
via.no de Cantalice II G, CP 3.

Dr. João Alves Borges.

Vago.

Vago.

Guardião

Mestre
d'armas

Cosi-
nheiro

4» classe Raymundo Caetano da
Silva.

José Trigueiro Castello Branco.

Primeiro sargento do corpo de
imperiaes marinheiros Libo-
rato José Rodrigues.

Cabo Américo José Corrêa.

Quando nomeados

Em 4 de novembro de 1878.

Vago

João Baptista de Paula,

(*) Creada por decreto n. 2003 de 24 de outubro de 1S57.

99

ntmÊmamÊtmmÊÊimmmmmmnmmmammmÊÊmmnmmmmm mi um- — ¦¦¦!¦¦¦ >--—---—-

Em 10 de fevereiro de 1877.

Em 20 de fevereiro de 1878.
i

ririri-—ri?———»—»-—«- —¦-—w¦—-—»—»—-mm..—>——-—mmmmmiÊmmmm*mim*^m*Êm»mÊÊ*mm0mm*m****imm^mmÊmmmmmm^+*mmm**fmmmÊatÊ^mt*»mammmm!t

Em 22 de dezembro dc 1877.

Em 27 de dezembro de 1877.

»«——r

i



100 Companhia de aprendizes marinheiros de Santa Cathanna |)

Empregos

Com-
mandante

Postos, nomes e condecorações

O capitão do porto, capitão-tc-
nente Francisco Antônio ba-

Quando nomeados

Art. r,o § 3" da Lei n
tubro do 18//.

2692 do 20 do ou-

tome Pereira.

Cirurgião Primeiro ckurgtâo Dr. Floronti-
no Telles de Menezes.

Enfer-
me ir o

José Luiz Gomes

Offieial de
fazenda

Offieial de fazenda de 3» classe
Domingos Gusiodio de Al-
moida.

t

Fiel

Mestre

Francisco da Ganha Silveira

Primeiro sargento do imperiaes
marinheiros Seirieao José ae
Magalhães.

Guardião Gabo Manoel Francisco d
Chagas Ruíino.

as1 Em 19 cíe setembro do 1878.

ti

Mestre
üarma.s

Adão Justino Romao

Cosi-
n heiro

CÍaüdino Luiz da Franga Gomes

m Creada por decreto n. 2,003 do 2-1 de outubro de 1857,n



Companhia de aprendizes marinheiros do Maranhão (*) 101

Empregos Postos, nomes e condecorações

O capitão do porto, capitao-te-CO 711-
mandante riente Joaquim Cardoso Pe-

reira de Mello.

Quando nomeados

Cirurgião

Atubr;^á7Leii,-3092de2o<ieo-

Enfer-
metro

Capellão

Vago,

Conego Raymundo
Fernandes.

Luzitano Aviso de O de julho de 1872,

Oficial de Official de fazenda de 3» classe,fazenda Fernando Ribeiro do Amaral.
Nomeado em 25 de setembro de 1872.

Fiel Raymundo Carlos da Conceição
Ribeiro.

Mestre

Nomeado em 5 de novembro de 1872.

S 
Wnolde^raníua.Allt0,1ÍO 

*&~ Nomeado em 16 & í™*ó de 187,1,

Guardião

Mestre
d* armas

Cosi'
nheiro

Cabo Iíonorio Gonçalves
Silva.

da

Vago

João Evangelista da Rocha.

(*) Creada por decreto n. 2725 de 12 de janeiro de 1861.

.mu n-i mi uma
¦ •.. ,„ ... -«.,,....,.¦ i^.. .,_„,. _ 
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102 Companhia de aprendizes marinheiros do Rio Grande do Sul (*)
I Empregos Postos, nomes e condecorações

Com-
mandante

Cirurgião

O capitão do porto, capitão de
mar e guerra João Antônio
Alves Nogueira.

Quando nomeados

Art O» g $. da Lei n. 2692 do 20 de ou-tu bro de 1877.

1° Cirurgião Dr. Luiz Carneiro
da Rocha.

Enfer-
metro

Maximiano Alexandre de Souza.

Capellâo Vago.

Official de
fazenda

Fiel

Mestre \

Official de fazenda de 4a clase
Luiz José Pereira da Fonseca.

João Augusto Chaves.

Forriel Heleodoro José dos Reis.

Guardião

Mestre
d armas

Cabo João Cosme de Lima.

Francisco de Mesquita Lamego.

Cosi-
nheiro

José Fernandes Vigide.

i
-n

n Creada por decreto n. 2725 de 12 de janeiro de 1861
natía *ÍSaí *£í SoSTs ^S?! ! U".***™ no edifício nacio-
tida pelo capitão do ^iSdo^St^íSr''1 P^vincia transmit-
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Companhia de aprendizes marinheiros do Espirito-Santo (*) 103W*,W|,IIW*«m^vmtm mmmmnMM_

Empregos

Com-
mandante

i Cirurgião

Postos, nomes e condecorações

O capitão do porto, capitão-te-
Rente José Antônio de AlvarimCosta.

Quando nomeados

Enfer-
me ir o

C apelido

Dr.Henrique Alves de CcrqueiraLama.

Atub5;i3l8d7lLcÍn-8â92de20deou.

Domingos de Santa Clara.

Vago.

íi
Official de
fazenda

Official de fazenda de 4a classeLuiz Antônio Pinto de Mi-randa.

Fiel Olavo Pereira dos Passos.

Mestre

\ Guardião

-M

Segundo sargento reformado
Luiz Antônio Bala.

Em 15 de abril de 1867

Mestre
$ armas

Imperial de 1» classe João Ber-nardo da Silva.

Marciano Pinto da Trindade.

Cosi- Paulino do Patrocinio.nheiro

(*) Creada por decreto n. 2830 de 8 de fevereiro de 1862.

™""""" —"—— ===== === - , „ S , ',—
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104 Companhia de aprendizes marinheiros do Paraná (*}

Empregos

Com-
mandante

..II. m I—1 III — Nr.

Postos, nomes e condecorações

Cirurgião

Quando nomeados

O capitão do porto, capitão de
mar e guerra reformado Joa-
quini Guilherme de j. Mello

Ca não.

Art. 5> § 8° da Lei h
tubro de 1877.

mm de 10 de ou-

Enfer-
meiro

1° cirurgião Dr. Euclidei Alves
Ferreira da Rocha.

Captllão

José Gomes da Cruz.

Em 23 de janeiro de 1870.

Em 9 de setembro de 1870.

Vago.

Of/icial de
fazenda.

Fiel

Ofíicial de fazenda de 4» classe
Joào José Rodrigues Corroa.

Ennoccncio Freire.

Mestre

Guardião

i° sargento reformado Genuine
Francisco da Silva.

Em 6 de março de 1878.

Em 7 de março de 1878.

Em 1» de novembro de 1875.

Mestre
d'armas

Cosinheiro

2° sargento do corpo de impe-
riaes maiinheiros Siinplicio
Donihmues.

Em 8 de janeiro de 1870.

ago.

Joào Gonçalves Cárduzo. Em Io de maio de 1878,

(*) Creada por decreto de 23 de novembro de 1864, e tem sua .sede na cidade detr â ranag ua.
Tem enfermaria creada por aviso de 20 de abril de 1860.

'«•"
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Companhia de aprendizes marinheiros do Ceará (*) 105

Empregos

Com-
mandante

Postos, nomes e condecorações

Cirurgião

O capitão do porto,capitao-fcenen-te Francisco Forjàzdé Lacerda

Quando nomeados

Segundo cirurgião Dr. José Lou-
renço de Castro e Silva.

Enfer-
meiro

Art fy g 3o da Lei n. 2692 de 20 de ou-tubro do 18/7.

Nomeado em 19 de janeiro de 1875.

Francisco Luiz da Silva Gama.

Capellâo Padre João Francisco da Silva
Nene,

Official de
fazenda

Fiel

Comniissario reformado Mar-ciano Marques dos Santos.

Em Io de junho do 1878.

Antônio Alexandre Teixeira deSouza.

Mestre Io sargento Maximiauo Elliiàriòda Cunha.

Guardião

Mestre
d'armas

Cosinheiro

Cabo de imperiaes marinheirosCrescencio Gallo.

Vago

Jcão de Mello.

Em 17 de abril de 1875.

Em 8 de janeiro de 1879.

(*) Creada por decreto de 26 de novembro de 1861lem enfermaria creada por aviso de 1 de julho de Í871.

•f**' ¦ l>—«y. mpm^r^m m* isf ¦miç i inanw —-,J



106 Companhia de aprendizes marinheiros de Sergipe (*)

Empregos Postos, nomes e condecorações

Com- O capitão do porto capitão-te-mandante tenente Manoel Soares Pinto.

Cirurgião Segundo cirurgião Dr. José Luizde Aragão Faria Rocha.

Enfer- Vago.
meiro

Capellâo Padre João Ponciano dos Santos.

Official de Official de 4« classe João Teixeira
fazenda de Carvalho Júnior.

¦

FM Vago.

Mestre Io sargento Joaquim Martins deFreitas.

Ia clase Mathias Rodrigues Ba-«cs ptista.

ç>5 Cabo Francisco Antônio dosSantos.

Mestre Francisco Teixeira Fontes.d'armas
__

Co

.*5 Jacintho Aclok.

o Rufino José Ramos.

=*M

Quando nomeados

Art 5o § 3o da Lei n. 2692 de 20 de ou-tubro de 1877.

Em 7 de janeiro de 1873.

Em 10 de marco de 1871

Em 27 de janeiro de 1874.

Em 12 de junho de 1874.

Em 20 de junho de 1874.

Em 1 de agosto de 1873.

(*) Creada pelo decreto n. 4142 de 5 de abril de 1868Iem enfermaria creada por aviso de 20 de outubro de 1871.

]

\*'



Companhia de aprendizes marinheiros de S, Paulo (*) 107

Empregos

Com-
mandante

Cirurgião

Postos, nomes e condecorações

O capitão do porto capitão de
pgata Francisco José CoelhoNetto.

Quando nomeados

Enfer-
meiro

Capellâo

2o Cirurgião Dr. Manoel Gomesde Argollo Ferrão.

Àrt. 5o g 3o da Lei n
tubro de 1877.

2692 de 20 de ou-

Em 8 de novembro de 1878.

Manoel Luiz da Paixão Barbosa.

Official de
fazenda

Frei Francisco Ruivo do Amor-
Divino.

Fiel

Mestre

Official de fazenda de 4a classe,
Antônio Capristano de Moura!

Em 25 de março de 1871.

Luiz Ferreira de Lemos Júnior.

Guardião

Io Sargento do corpo do iraperi-
aes marinheiros, Felippe Josédos Passos.

Mestre
d* armas

Forriel José Joaquim de Car va-lho.

Em 22 de novembro de 1878.

Cosi-
nheiro

Vago.

Vago.

(¦*) Creada por decreto n. 4112 de 29 do fpvprpim rin i««q tt^; n„ \. ^ jcompanhia em edifieio próprio na ddade de *^$^J^$$ft. ^
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108 Companhia de aprendizes marinheiros «^o Amazonas (*)
——"¦¦?¦

Emprego3

Com-
mandante

Cirurgião

Enfer-
meiro

Capellão

Ofíicial de
fazendo,

Postos, nomes e condecorações

O capitão do porto capitão-tcnenle
Augusto Máximo Baptista.

Quando nomeados

Vago.

Fiel

Mestre

Guardião

Mestre
d'armas

Cosi-
nheiro

Vago

Vago

Ofíicial do fazsnda de 4a classe
Miguel Fortunato de Mello.

Vago.

Vago.

Cabo Manoel Felippe Nery.

Vago

Marcelino Antônio de Souza.

Art. 5° S 3o da Lei n
tubi o de 1877,

2092 de 20 de ou-

(*) Creada por decreto n. 4680 de 17 de janeiro de 1871
por aviso de 23 de janeiro de 1874.

—-————————¦ ¦ . i In i ii. i ,..

Em 12 de maio de 1876.

* -1 -
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Tem enfermaria creala
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i

Companhia de aprendizes marinheiros da Parahyba (*)
¦

Empregos Postos, nomes e condecorações

Com
mandante

O capitão do porto capitão de
fragata reformado Caetano Al-
ves de Souza Figueiras.

Quando nomeados

109

m

Cirurgião

Enfer-
meiro

\1 a<ío

Art. 5» g 3<> da Lei n. 2692 de 20 de ou-
tubro de 1877.

Damião Francisco dos Santos

Gap elido

Official de
fazenda

Fiel

Mestre

Vago.

Oííicial de fazenda de 4* classe,
João Segisfredo Tupinambá.

Fernando Rodrigues Pinto

Herculano JosélGumes. Fm 27 de Março de 1874.

Guardião

Mestre
& armas

Cabo Manoel Uno do Nascimento Em 10 de novembro de 1875.

Clàüdino Pereira da Silva.

Cosi-
nheiro

Francisco de Azevedo Dias

(*) Creada por decreto n. 4680 de V de janeiro de 1871.
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110 Companhia de aprendizes marinheiros do Rio Grande do Norte (*)

Empregos

Com-
mandante

Postos, nomes e condecorações

Cirurgião

Enfer-
metro

G apelido

Official de
fazenda

Fiel

O capitão do porto capitão de
mar e guerra reformado Ave-
lino da Silva Jacques.

Quando nomeados

1° Cirurgião Dr. Archimino José
Corroa.

José Francisco de Paula

Mestre

Guardião

Mestre
cVarmas

Cosi-
nheiro

Vago.

O praticante da lhosouraria Ali
pio Feriu n d es de Barros.

José Barbosa de Magalhães.

Primeiro sargento reformado Ma-
theus da Fonseca.

Cabo Manoel Kamos da Silva.

Art. 5o § 3* da L,ei n. 2692 de 20 de ou-
tubro de 18/7.

Em 18 de junho de 1878.

Em 3 de outubro de 1874.

Em 15 de junho de 1878.

Em 13 de maio de 1878.

Em 12 de junho da 1874.

Em 21 de junho de 1876.

Joaquim José do Oliveira

Francisco Antônio do Brito.

Em 4 de setembro de 1873.

Em 18 de abril de 1877.

(j (*) Croata por decreto n. 5181 de 16 do dezembro de 1872.

ll»n»a.ii.n«HiiT^i«iiiTtiMimm«au^^



Companhia de aprendizes marinheiros do Piauhy (*) 111
Empregos

Com-
mandante

Postos, nomes e condecoragões

O capitão do porto primeiro te-nente José Ignacio Borges Ma-

Quando nomeados

chado.
Ar}-/>" & 8» da Lei n. 2692 de 20 de ou-tubro de 1877.

Cirurgião 2° Cirurgião Dr
Larangcira.

Joaquim Dias

Enfer-
metro

Francisco Pereira da Silveira
Bastos.

Capellão

Official de
fazenda

Padre José de Almeida BastosFonseca. Em 22 de janeiro de 1877.

Fiel

Vago.

Aneceto Pereira Leal

Mestre Primeiro sargento reformado Ma-noel Antônio da Cunha.
Em 10 de maio de 1874.

Guardião Cabo Pedro Alexandrino deSouza.

Mestre
d'armas

Em 29 de março de 1875.

Va.í>o.

Cosi- jRavmundo da Silva.nhviro



112 Companhia de aprendizes marinheiros das Alagoas (*)

Empregos

t
Com-

mandante

Cirurgião

Enfer-
metro

C apelido

Official de
fazenda

Fiel

Mestre

Postos, nomes e condecorações Quando nomeados

O capitão do porto cápitão-te
nente Joaquim Nolásco cia
Fontoura Pereira da Cunha.

Art. 5° § 8° da Lei n
tu bro de 1877.

2092 de 20 de ou-

2* cirurgião D)'. João Pedro Em 29 de janeiro de 1879.
Freire Monteiro.

Antônio Xavier.

Padre José Gomes de Lima.

Official de fazenda de 4« classe
Ernesto José de Souza Leal.

Guardião

Olegario Abdon de Góes Víannâ.

Em 24 de dezembro de 1875

Cabo reformado João Baptista
da Guia.

Em 11 de abril de 1874

Cabo Leandro Bezerra.

Mestre Vago.
d* armas

Cosi-
nheiro

Alberto Francisco de Linur

O Creada por decreto n. 5847 de 2 de janeiro de 1875.

i1!
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Hospital de marinha da corte (*) 113
^¦^"""^SS

Nomes e moradas
»i

Direetor

Foi abolido este lugar, passando as attri-
buiçoes ao cirurgião mór da armada.

Escrivão

Segundo esctipturario da contadoria da
marinha Luiz José de Souza Sheverim, H 6,
CP. —Rua do Senador Euzebio n„ 176.

Escripturarios

Antônio José da Costa Rodrigues. —Praça
do Castello n. 14.

Eduardo Homem do Amaral.—Rua daLapa n. 07.

Almoxarifc

José Cândido do Barros.—Ilha das Cobras
Fiel do almoxarife

José de Calasans Castro.—No hospital.
Comprador

Luiz Rodrigues de Castro Vianna.—No
hospital.

Encarregado da clinica
cirúrgica

Cirurgião de esquadra capitão de Ira-
gata Dr. Bento de Carvalho e Souza.

Adjjuncto da clinica cirúrgica

1° cirurgião Dr. Antônio d'Albji Corrêa
de Carvalho

Encarregado da clínica
medica

Cirurgião de esquadra graduado capitão
de fragata Dr. João Ribeiro de Almeida,
R 4, A 8, CP. — Rua do Marquez de
Abrantes n. 20 B.

Quando nomeados

Nomeado a 4 de outubro de 1875,

Aviso de 13 de maio de 1868.

Aviso de 16 de abril de 1873.

Aviso de 3 de abril do 1878,

Nomeação do direetor do 4 de fevereiro1871.

Idem de 14 de novembro do 1867.

Aviso de 3 do novembro de 1877.

Aviso de 20 de maio de 1870.

(*) Existem 22 enfermeiros e 50 serventes para o serviço-. Todo o pessoal vence
pela tabeliã de 30 de setembro de 1857. O hospital é regido pelo regulamentode 3 de janeiro de 1853. b
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114. Hospital de marinha da corte

Nomes e moradas

Adjunctos da clinica medica
Cirurgião de divisão capitão-tenente Dr.

Luiz Augusto Pinto, R 6, Cli 3, A 3, CP.-**
Praça Onze de Junho n. 26. Com licença.

1° cirurgião Dr. Joaquim da Costa An-tunes, C 4, R 5, Cli 3, CO 2, RI 2, CP 3.
£ nffcrm eir o-mõr

Antônio Luiz Espíndola.—No hospital.
Ajudante

Eloy Teixeira Porto.—No hospital.

Capelláo
Padre Carlos Augusto de Santa Eugeniac bilva.— No hospital.

Pharniaceuticos

Primeiro

O Io pharmaceutico do corpo de saúdeAlbino Gonçalves de Carvalho, R 6, CO 2CP.-No hospital. '

Quando nomeados

Aviso de 20 de fevereiro de 1872,

Nomeação do cirurgião-uiór de 15 de
julho de 1875.

Ajudante do enfermeiro-mór cm 17 ãomarço de 1875.

Aviso de 25 de setembro de 1875.

Segundo

O 1° pharmaceutico do corpo
José Antônio Tupinambá, R 6.Dezembargador Isidro n. 42.

Porteiro

Bento Alves Pereira.

de saúde
—Rua do

Aviso de 14 dc maio de 1866.

Nomeado em 26 de julho de 1866,

L2a^lS¦*^r!!!!!;?¦¦l¦'*^--a^-«l^^*^-^*-^^¦--^- ¦¦— -r ¦ í.íignpfr.H i..«i fi i_i
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Hospital de marinha da Bahia 411
—¦ ¦ 
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Nomes e moradas

Director

i^M^í^ê. Dr' Horaciü Gesar'

Quando nomeados

f Medico

9,orão mS Dr" Fl'anCÍSC° MU"ÍZ Fcr"
Pharmaceiitico

Primeiro püarmaceutico Filinto ElisioPinheiro, R 6, Ch3, CO 2, CP.

Nomeado em 30 de maio de 1871.

Nomcad) em 29 de janeiro de 1879.

Nomeado pelo cirurgíão-mór interino em14 de outubro de 1868.

C) Ha mais neste hospital três enfermeiros, seis serventes e um eosinhoiro.
**l ¦ ¦>¦ ¦ M^t
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116 Enfermaria da província de Pernambuco {*)

Nomes e moradas Quando nome idos

Primeiro medico

r,£rÍmr!i0ÍÉ"íg»0o Dr- Tristã0 HenriqueGosta, C 4, Ch 3, R 6, CO 2, CP.

Primeiro enfermeiro
Antônio Francisco da Costa Pernambuco.

Segundo enfermeiro
Augusto Albuquerque Magalhães Bastos

Nomeado cm 4 de setembro de 1872,

Nomeação do director do hospital de ma-
rinha da còrtc de 12 de novembro de
1862.

Nomeação de 8 de novembro de 1876.
>*m ———

(*) Ha mais nesta enfermaria dous serventes, c um cozinheiro. A

">s
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Enfermaria da província do Pari

Nomes e moradas

Cirurgião

Quando nomeados

2o cirurgião Dr. Cyro da Silveira BastosVarell a.

Primeiro enfermeiro

Anastácio José de Senna.

Segundo enfermeiro

João Cândido Soares. (*)

Em 8 de março de 1877

} Em 6 de julho de 1863.

Em 24 de fevereiro de 1877.

(*;; lia mais um cozinheiro e quatro serventes.

117



118 Enfermaria da provincia do Maranhão

Nomes e moradas

Cirurgião

Vago.

Quando nomeados

mm-Vmtíl\~.<m\mW*tV} Ml VT )>.»¦ ¦« A. — «tlWltt l»l É fcftl.t ¦ -Am mMnhhhmhhw



Enfermaria da província do Ceará 119

Nomes o moradas

Cirurgião

Dr. José Loureiro do ('astro Silva.

Quando nomeados

Nomeado para o corpo por decreto de 0
de janeiro de 1875 e a 18 do mesmo
mez para a enfermaria.

'-'"' "¦¦ "¦"'• ¦—•— wm ¦¦¦ mu i im mmaammÊim
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120 Enfermaria da provincia de Sergipe

Nomes e moradas

Cirurgião

2o Cirurgião Dv.
Faria Rocha.

José Luiz de Aragão

Quando nomeados

Em 12 do junho de 1877.

..-j.



Enfermaria da provincia de Santa Gatharina (*) 121

Nomes 0 moradas

Cirurgião
1° Cirurgião Florentino Tolles de Me-nezes.

Enfermeiro extranumerario
José Luiz Gomes.

Serventes

Eustaquio Calixto.

Ijaurentino Coelho.

Cosiiiheiro

Manoel Corroa dos Santos.

Quando nomeados

Em 23 de fevereiro do 1878.

Em 17 de maio de 1874.

i-,

Em .1 de outubro de 1874.

Em 19 de novembro de 1874.

Em 11 de novembro de 1873.

C) Foi estabelecida, na cidade do Desterro por determinarão do aviso do 13 d<dezembro de 1873, licando aunexa á companhia de aprendizes marinheiros e man-dada auuexar pelo aviso de 17 do dezembro de 1875.



122 *VEnfermaria da província das Alagoas (?)

Nomes e moradas

Cirurgião

2° Cirurgião Dr. João Pedro Freire Mon-
teiro.

Quando nomeados

Em 29 de janeiro de 1879.

(*) Crcada pela presidência da província e appprovada por aviso de 3 de janeiro
de 1876.

C
•4 .*
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Enfermaria da província de Matto-Grosso no Ladario (f) 123

ífomes e moradas

Cia^irgsáo

2° Cirurgião Dr. Luiz João Falleti.

Oiüch&l de fazenda

Servo o da companhia de impeciaes mari-
nlieiros.

Primeiros enfermeiros

Sympliciano de Santa Clara e Sá.

Honorato Dias da Silva.

Enfermeiro extranumerario

José Antônio da Silva.

Cosinheiro

Manoel Cláudio do Nascimento.

(*) Tem mais dous serventes.

Quando nomeados

Aviso de 2 do outubro de 1878,

Aviso de 20 junho de 1876.

Fm 11 cie setembro de 1876

Em 2 de outubro de 1878.

Em 10 de junho de 1876.

j



124 Fortalezas pertencentes á repartição da marinha
¦h

BMW—w— iiiiimi >ni*"^

Nomes e moradas Quando nomeados

Corte c província (Io
Rio de Janeiro

WILLEGAIGNON

Commandante

0 commandante do corpo de imperiaes
marinheiros.

ILHA DAS COBRAS

Commandante

O commandante do batalhão naval.

BÔA VIAGEM

Commandante

Um dos ofílciaes do batalhão naval.
Província do Espirito Santo
S. FRANCISCO XAVIER DA BARRA

Commandante

0 capitão do porto.
Província da Rahia

FORTE DO MAR

Commandante

0 commandante da companhia de apron-
dizes marinheiros.

Província de S. Paulo

FOETE AUGUSTO (
**\

Por efeito do aviso de que trata a nota. (*)

(*) Este forte foi cedido pela repartição da guerra ao ministério da marinha
que por aviso do 19 de novembro de 1868 mandou nclle aquarteiar a companhiade aprendizes marinheiros.

(**) Foi cedido ao ministério da marinha pelo da guerra por aviso de li deagosto de 1873, sendo determinado por aviso deste, que o capitão do porto deSantos tomasse conta delle.
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ALMIRANTE
S. A. R.

O PRÍNCIPE D. LUIZ AUGUSTO MARIA EUDES DE GOBURGO E GOTHA

DUQUE DE SAXE

GRAN CRUZ DE TODAS AS ORDENS BRASILEIRAS

E DA

ORDEM ERNESTINA DA CASA DE SAXE

Condecorado com a medalha'de ouro da Rendição da Uruguayana

Almirante honorário por decreto de 15 de dezembro de 18G4, eíTectivo
sem prejuízo do quadro, pelo decreto de 17 de julho de 1800, e em virtude do

art. 1° da lei n. 1253 de 8 do referido mez de julho.

ALMIRANTE HONORÁRIO
S. A. I. e R.

0 PRÍNCIPE D.LUIZ CARLOS MARIA JOSÉ DE BOURBON
CONDE D'AQUILA

GRAN-CRUZ DE TODAS AS ORDENS BRASILEIRAS

E DAS DE

S. FERNANDO E S. JANUÁRIO

e Cavaleiro da Ordem do Tosão de Ouro da Hespamu

Decreto de 5 de maio cie 1841.



130 Officiaes da
4, I -— ^^

| Nomes, condecorações Data do nas- Primeira promo„ões"Si e moradas cimento praça
P* É3

I  , I —, —— ______ .. .'¦ • —«

1 Conselheiro de guerra vis-13 de dezem-Voluntário a 4 2o TC 2 de de-
•S conde de Tamandaré, vea- bro de 1807. de março de zembrodel825

dor deS. M. a Imperatriz, 1823. 2o TE 22 de ja-
RI, A 1, C 2, FJ grau- neiro de 1826.
cruz, TE 2, BO, I, CO 1, Io T12 de outu-
U1, CP 3.—Rua de S. Cie- bro de 1827.

mente n. C5.

,§ 1 Conselheiro de guerra e de 15 de outubro Aspi rante a GM 2 de dezem-
estado Joaquim Raymundo de 1811. GM 16 de se- bro de 1827.

¦§ de Lamare, R3, A 1, C3, tem bro de 2'u T 9 de outu-
Ch 2, T 1, U 1, Ch 1 de 1826. bro de 1832.

S- Portugal, gran-cruz da or- (a) Io T 22 de outu-
dem Emestina da casa de bro de 1836.

Saxe, CF 2, L 3, vSE gran-
cruz e veador de S. M. a"g Imperatriz.—Rua 

das Ea-
rangeiras n. 80.

2 Conselheiro de guerra barão 15 de novem- Aspirante a GM11 de dezem-
de Angra, R 4, C 2, A 1, de 180G. GM 14 de de- bro de 1826.

¦ts I, CP 2, I- 3, coroa da Ita- zenibro d c 2o T 19 de outu-
lia.—Rua da Boa-Vista da 1825. bro de 1828."S Lagoa 

n. 31 c rua do Ouvi* Io rp 22 de outu-
dor n. 49. bro de 1836.

•-_

I '
§ 1 Conselheiro barão de Igua- 4 de agosto de Aspirante a GM 11 de dezem-
g^ temv,C2, R 5, A 2, t 1, 1822": GM 4 de bro de 1841.*£ 

TF 3, SF gran-cruz, CP 3, m a r ç o de 2° T 21 de dezem-' "I"! moço fidalgo com exercício. 1839. bro de 1841.
A —Rua da Princeza dos (a) Io T 14 de mar-

Cajueiros n. 86. ço de 1849.

r

2 Barão da Passagem, Ch 2, 13 de abril de Aspirante a GM 11 de dezem-Et 3, A 3, CO 1, RI 1, CA 1, 1823. GM 25 de fe- bro de 1841.
CP 4, II l.-Rna da Passa- vereiro d e 2o T21 de dezem-

<_ gem n. 88. 1839. bro de 1843.(a) Io t 14 de mar-
£. ço de 1849.

1
•*¦¦¦ ' ¦  1 ,,.., ^^^^^_^^^^^^^^^f^i^i^»iMMMi^i^^i^^^r___i___i_______-____________i___ _______Z____- ___ " '—rr ¦--- —___-_.——, ____ .»_—_—
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I

Promoções

-.1

Promoções

CT. 22 doou-
tubro do 1830.

CF. 2 do dez.
do 1830.
CMGG. 14 de

marco do 1847
CM GE. 14 do
março do 1840

CT. 23 do ju-
lhode 1842.

CF 3 do marco
de 1852.

CMG 2 do dez.
do 1851

Bm.t>uwMBcmass,?^BmisiwKg.f

CT. 23 do ju-
liio de 1812.

CF. 2 de dez.
de 1854.

CMG. 2 do dez.
do 1857.

CD. 3 domar-
co de 1852.

CE 2 do dez.
de 1851.

YA 2 de dez.
de 1850.

A. 21 de janci-
ro do 1807.

CD. 2 de dez.
de 1850.

CE.20deagos-
Lodo 1804.

VA. 21 de ja-
neiro do 1807.

AG. 28do dez.
de 1870.

CD. 21 de ja-
neiro de 1807.

CE.12deabril
de 1808. Y.
A. 28do dez.
de 1870.

«a—a— r min a— —a

CTG. 13 do
março de 1852

CTE.'2dodez.
de 1851.

CF. 2 do doz.
de 1856.

CMG. 2 do doz.
do 1801.

CT. 2 de doz.
dei 85 n 9.

CF. 13deja ei-
ro de 1800.

(b)
(CMG. 21 doja-

neiro de 1807.

CD. 21 do ja-
neiro do 1807.

CE. 2 do dez.
do 1869.

YAG.2 do doz.
de 1870.

Habilita-
çoesseien-

tificas

Tem
o curso

acadêmico

]

Commissões

Ajudante de
campo de
S M. o Im-
perador.

Conselho de
Estado.

Tom
o curso

acadêmico

ZBCBBPB tf^F1-1^!^! TBÊL BE3PP

CD. 3 do mar-
co de 1808.
o

(e)
CE. 2 de dez.

do 1800.
(d)

Tem

Aj u d a n t o
general da
armada.

Direetor da
o curso I oscola d o

acadêmico

Tom
o curso

acadêmico

i
marinha

Kj**r

Corto.

i

=3

o cc
Ou -=C
5= OQ

UJa

Observações

(a) Aviso do mesmo mez
c anno.

Conta tempo do serviço
dosdo 5 de março do
1825 em diante.

(a) Aviso da mesma data.
(b) Promovido no qua-

dro ordinário na con-
for midade do art. 0°
da lei n. 1250 de 8 do
julho do 1805.

(c) Ide mi

(a) Aviso da mesma data.
(b) Promovido no qua-

dro extraordinário em
conformidade do art.
0° da lei n. 1250 cie 8
do julho do 1805.

(c) Idem.
(d) Idem.

N. B.—-O tempo cie embarque está calculado até Io de janeiro de 1879.
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li r. i~
Nomes, condecorações

e moradas
és

os

o

ilL ^5

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

i

Promoções

Barão de Ivinheima
Ch 2, GO 1, FJ eonimen-
dador, CE» 2, moço iidalgo
com exercício. — Rua ao
Cattete n. 181.

23 de maio de
1817.

GM.8 de maio
de 1828.

(a)

£oT. 28 de julho
de 1835.

Io T.22deoutu-
bro de 1836.

4
Victorio José Barbosa da 24xle setembro

Tnrnl^íll ^2. R 8. A 2, ÚQ 1812.Lomba,CU 2, R 8, *, |G 3, coroa da Itália, fl -
C© 1, ü 2, CP 3.

caBmnnEC3MmMWco[»«B»^ """

Cadete de arti- GM. 11 fe.se-
lliaria 21 de tombro delboi
abril de 1830 2o T.^de jalho

A s p i r a nte a de 183o.
GM. 25 de 1" T. 23 de ou-
fevereiro de lubro de lodo.

834.
(a)

Eelix Corrêa dôlâO de outubro 2» T. de com- 2» T.. 20 de ;,a-

Mello, » 5. Ch 2 do l>ortu-| de 1801. missa1 Antônio

cal, I> 4., A 2, BO , I, con-
decorado com a real ordem
da coroa de 3» classe da
Prússia.—Rua de Santo
Amaro da Gloria n. 1.

u1100ão22de neiv01oae.l8~^
abril de 1825,1o T. 18 de ou-

(aj 1 tubro de 1829.

Cândido José Ferreira Eõ,
CF 8, A 8, KP :;I, Sfc
eommendador. — Travessa
do Paço n. W>

15 de agosto
de 1^03.

Asnirante a GM. 15 demarco
GM. 7 de de 1830.

2o T. (.) de ou-
tubro de 1832.

Io T. 22 de ou-
tubro de 1836.

dezembro de
7.
(a)

Elisiario José Barbosa, A¦-•>
n» a, c 8. k 4. »p 3, co a.
Kl 2, CA 1, CP 4.-Rua
do Infante n. 13.

i7 de setembro
de 1829.

Aspira vi te a,GM. 22 de de-
GM. 13 de zera b r o de
ma rco d e 1848. .

2o T. 9 dejanei-
ro de 1851.

Io T.2 de dezem-
bro de 185G.

1846-.
(a)

4 tetonio Manoel Fernandes, 7 de agosto ^ As^ra^t^a Gí|^ 
^ J |" 

c 4, T 2, K 4, CP 2.- 192b. [unhodelSil 2* T.6 de maio
do Príncipe dos Cajueiros J ,. de 181b.
n. 15. lio T. 3 de março

de 1852.

t
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primeira classe
¦~~~—__ LdO

Promoções Promogoes

ti. 2 de dez. ]CD 20 do agos-de 1830. to de 1864.Gb. 2 do doz. GE28 de dez.
r<<^1354. de 1870.
CMG. 2 de dez.

de 1836;

GT. 3de marco
de 1852.

CF. 2 de dez.
de 1860.

CMG. 21 eleja-
neirode 1807

Habilita-
goesseien-

tificas

Tom
o curso

acadêmico

Comniissões

C o mman-
dante da di-
visão naval
do lo clis-
triolo.

CD 2 do dez.
de 1869.

(b)
CE. 30 de dez.

do 1877.

CT. 22 de ou-
? tubródel836

CF. 14 de mar-
co de 1840.

3L2.de dez.
do 1854.

CT. 14 de mar-
çode 1849.

CF. 2 do dez.
do 1858.

CMG 10 de dez.
do 1864.

Tem o
c urso
acadêmico
estando on-
tão reuni-
das as aca-
demias mi-
litar o do
marinha.

CD 21 de j aviei-
ro do 1867.

Inspector do
arsenal de
marinha cia
corte.

A disposição
do ministe-
rio da agri-
cultura.

CDG2de dez.
de 1860.

CDESOdedez.
do 1877.

CT. 13 do ja-neirò de 1866
CF. 21 de ja-neirode 1^67
CMG 29 de dez.

de 1867,

Tem
o curso

acadêmico

CD. 27de dez.
de 1875.

CT. 28 de nov.
do 1863.

CF. 29 de dez.
de 1807.

CMG . 12 de
abril de 1868

(b)

C o m m a n -
dante da lio-
talha, de Mat-
to-Grosso.

Tem
o curso

acadêmico

CD. 30 de dez.
de 1877.

Capitão do
porto da cor-
to.

Tem
o curso

acadêmico

C o m m a n -
dante da di-
visão naval
do 2° distric-
to.

LU

O:
O CCC

SE ca

I— UJ

O

Observagoes

(a) Aviso de 26 de abril
do 1828.

(a) Por aviso desta data
(5 de fevereiro de 1834)fez passagem para a ar-mada.

(b) Promovido no quadroextraordinário na con-íormidadedoart-. 6° dalei 1250 de 8 do julhode 1865.

*TOHHran*a*«'^^

M Por aviso da mesmadata.

(a) Aviso de 26 do novem-
. bro do mesmo anno.

Conta mais como tempo
de serviço o decorrdo

do 1 de março até 22 denovembro de 1825, de1 do marco a 22 denovembro do 1822.

(a) Aviso damesmadata.

(a) Aviso da mesma data.
íb) Cmta antigüidade de3 do março.
Conta tempo do serviço

de 15 de fevereiro cie1841 em diante.

J"— 1—rn~mn wn • ^^m^mmmümümmumm n.n . ¦¦ ~fVT—TT— . °
*—"-¦• mmmm ¦mm uma.
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COo
CO
O

co

*o

O

cs

^5

Oi
O

.co

COo
CD

Nomes, condecorações
e moradas

6

8

Conselheiro José da Costa
Azevedo, A 2, Ifc 5 Cli 2,
CP 4.— Rua de Santo Igna-
cio n, 25.

José Manoel Picanço da Costa
A 2, B* 6,Ch3de Portugal,
€ P. — R u a de Olinda n."'35.

Joaquim Francisco d»'Abreu,
A 3, C 3, R5;cIi3, CO 2, 1836.
Kl 2, CA 1, CP 4.

Data do nas
cimento

Primeira
praga

Promogões

30 de novem-1Aspirante a
bro cíe 1823.1 GM 23 de

íew. de 1839

Artliur Silveira da Mula, A 3
C2,Ch:.),CO 2, U 2, H 1,
CP 4, meclallia de ouro de
mérito, pliilaritropia o gene-iv>sidacle, de Portugal. —
Rua do Cattete n. 175.

jòsé Antônio de Siqueira,
Cii 3, KP 1.-Arsenal.

(a)

4 de setembro Aspirante a
de 1813. CM. 1 de

marco de
1828.

(a)

13 d i.! m a r co cl e A s ]) i v a n t e a
1830. GM 21 de

íevr.del851.
(a)

23 de maio de Aspirante a
1840. GM de

março de
1858.

%

GM 11 de dez. de
1.841.

2^ T. 21 de dez.
de 1843.

Io T. II demarco
de 1819.

GM 31 de marco
de 1829.

2o T. Odeout. do
de 1832.

Ia T. 22 deout.
de 1836.

GM. 10 de nov
de 1853.

2° T. 12 de mar-
co de 185(5.

1»T. 16 de nov,
de 1859.

GM. 3 de nov.
cie 1860.

2o T. 2 de dez.
de 1862.

1»T. 23 de nov.
de 1863.

¦acMMHMaMM

5 de outubro
de 1813.

tgaawaBBaMHBBBMMWMi i-nrrw

Aspirante a
GM. 11 de
dez.de 1832.

(a)

BBBnaaBMBMaaoMaBang

¦¦HW»,!».,—,„, »IT-.l.,., w.,w,~

GM30 de outu-
bro de 1833.

2pT; 9 de j d 11LO
de 1835.

Io T 22 de outu-
bro cie 1836.

**"*"• i iMin«ni.niti»-.rn-iniiiiiii-Tr--r~r-~ t*"
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Promogões Promogões
Habilita-

gõesscien-
tifieas

Commissces

CT. 2 de dez. CD. 30 de dez.
de 1856.

CF. 21 de ja-neiro de 1867
CMG2dedcz.

de 1860.m
CT. 3 de marco

de 1852.
CF. 2 cie dez.

de 1861.

de 1877.

12 de
abri de 1868

Tem
o curso

acadêmico

CD. 7 de dez.
de 1878.

Tem
o curso

acadêmico

Membro ef-
fectivo do
conse lh o
naval.

LU
=3
Oco cc

SE guj £=
»~ uj

UJ
O

Observagôes

CT. 13 de ja-neiro de 1866
CF28 de dez.

do 1867.
CMG2de dez.

cie 1869.
(b)

CT 21 de janei-
ro de 1867.

CF. 14de mar-
co de 1868.

CMG2dedez.
de 1869.

(c)

CD. 7 de dez.
de 1878.

m

CD. 7 de dez

Tem
o curso

acadêmico

de 1878.

CTUde mar-
ço de 1849.

CF. 2 de dez.
de 1860.

CMG 12 de
abril de 1868

Tem
o curso

acadêmico

Inspector do
arsenal de
m ar i n li a
da Bahia.

Membro ef-
fectivo do
conseIn o
naval.

CDG 30 de dez.
de 1877

Tem
o curso

acadêmico

Intende nte
da mari-
nha.

Tem

¦ mmmmmmmmmWmm MUI mmmmmmmWÊmmmM 1—— IIM.miMWI.Ml.llll.

(a) Aviso da mesma data.
(b) Promovido no quadroordinário, conforme oart. 6o da lei n. 1250 de8 de julho de 1865.

(a) Aviso de 7 de novem-
bro cie 1827.

(a) Aviso de 20 do mes-
mo mez e anno.

(b) Promovido no quadroordinário, conforme o
art.. 6o da lei n. 1250 de
8 de julho de 1865.

(a) Aviso de 3 do mesmo
mez e anno.

(b) Conta antigüidade de
3 de março.

(c) Promovido no quadroextraordinário confor-
me o art. 6o cia lei n.
1250 de 8 de julho de
1865.

(a) Aviso da mesma data.
Conta mais como tempo

de serviço o decorrido
de 5 de março de 1829 v
13 cie março de 1832.

* 20
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COo
COo

«

«o<>

Ho
?*¦»

CO
O
?-(
Oa
pá

Nomes, condecorações
e moradas

2

Data do nas-
cimento

Antônio Cláudio Soi\io,R
A 3, T 2, CP 1.

o

6

Ignacio Joaquim da Fonseca,
A 3, R 4, Ch 3, L 5, CP 4.

QJoão Mendes Salgado, A
C 3, Ch 2, RP 2, R 4, o á
medalha de prata da 2a
classe por serviços presta-
dos á humanidade com
risco marítimo, M pelo
exercito, CP 3.

22 de abril de
1822.

Primeira
praga

Aspirante a
GM 17 de
nov.de 1838.

(a)

15 de dezem-]Aspirante a
bro de 1827. GM. 1« de

de

o de marro
1832.

de

¦> Jeronymo Francisco Gonçal-
ves,C3, Ch 2, R 5, Cl» 3.

RodDdrigo Antônio de Lamaro,
A 3, C 4, Ch 3, fidalgo
cavalheiro da casa impe-
rial.— Rua deD.Luiza n.39

29 de abril de
1835.

março

(a)

Aspirante
GM. 2
março

¦> 
t-^i"

(a)

a
de
de

13 de dezem-
bro de 1813.

Aspirante a
GM. Io de
fev. de 1851.'a)

Promogões

GM. 1» de dez.
de 1810.

2o T. 30 de julho
de 1842.

1° T. 14 de mar-
ço de 1849.

GM. 12 de nov
de 1845.

2o T. 2 de dez,
de 1856.

Io T. 2 de dez
de 1854.

GM. 25 de nov
de 1850.

2o T. 26 de fev
de 1853.

Io T. 2 de dez
de 1857.

GM. 10 de nov.
de 1853.

2o T. 12 de mar-
ço de 1856.

loT. 16 de nov.
de 1859.

Sargento no-
bre da ar ti-
lh ária de
marinha em
13 de out. de
1 soa

Aspirante a
GM 20 de
nov. de 1833.

(a)

GM. 1 de dez.
de 1834.

2? T. 29 de julho
de 1835.

1° T.22 de out.
de 1836.
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A

Promogces

CT. 2 do dez.
de 185(5.

CF. 21 de janer
ro de 1867.

CMG.2 de dez.
de 1869.

CT. 21 de janeiro
de 1867'.

CF. 29 de dez.
de 1867.

CMG. 2 de dez.
de 1869.

(b)

CT. 21. de janeiro
do 1887.

CF. 12 de abril
de 1868.

CMG. 2 de dez.
de 1869.

(b)

Habilitações
scientiflcas

Tom o curso
acadêmico.

Commissões

Tem o curso
academi co.

Tem o cuiso
acadêmico.

Commandante
do batalhão
naval.

LU
=D
CXo az

SE °Q
lu SE
i— UJ

a

Tem.

Commandante
da galeota
imperial a
vapor.

CT. 21 de janeiro
de 1867.

CF. 12 de abril
de 1868. (b)

CMG. 2 de dez.
de 1869.

(0)

CT. 2 de dez.
de 1856.

CF. 28 de nov.
de 1868.

CMGG. 7 de fev.
de 1874.

CMGE28dedez.
de 1876.

Tem o curso
acadêmico.

Tom o curso
acadêmico.

Vico-direcl, o r
da escola de
marinha.

Corte

1) ir oc t.ò.r do
collegio na-
vai.

Tem

lem

Tem.

Tem

Observag ces

(a) Aviso do mesmo mez e
anno.

(b) Promovido no quadro or-
dinario, conforme a resolu-
cão de 20 de outubro de 1796.

Conta tempo de serviço de 2 de
marco de 1838 em diante.

(a) Aviso de 20 de fevereiru
do mesmo anno.

(b) Promovido no quadro or-
dinario, conforme o art. 6o
da lei n. 1250 de 8 de julbo
de 1865.

(a) Aviso da mesma data.
(b) Promovido no quadro ex-

traordinario, conforme o
art. 6o da lei n. 1250 de 8
de julho de 1865.

(a) Aviso de 20 do raesmo mez
e anno.

(b) Conta antigüidade de 3 do
março

(c) Promovido no quadro ex-
traordinario conforme o art.
6o da lei n. 1250 de 8 do
julho de 1865.

(a) Foz passagem por aviso
desta data.
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o
CO
o

«

Oi

<*o

CO

Offfciaes da

os
o
*-«
«£>a
\m\

Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento

Luiz da Cunha Moreira, A 3,
R 5. Ch 3, VV 3. CP 1.
moco fidalgo com exercício
na casa imperial. — Ria-
chuelo n. 24. A.

20 de marco de
1815.

Primeira
praga

Aspirante a
GM. 26 de
jau. de 1818

(a)

8 ! Luiz Maria Piquet, C 4, R 4,
A 3, T 2, CO 1 CA 1,
CP 3.

5 de abril de
1824.

9 Pedro Tlioraó de Castro
Araújo, R 5, A 8, CO 1,
CP 2.—Rua Bambina n.6.
(Botafogo).

10

Aspirante a
GM. 26 de
fev. de 1839.

(a)

Promogces

GM. 4 de setem-
bro de 1823.

2o T. 23 de nov.
de 1837.

loT. 24 de julho
de 1842.

7 de novem-
bro de 1818.

Joaquim José Pinto, A 3, R 5,
RP 2, CO 1, RI 1, CA 1,
CP 2.—Praia de Botafogo
n. 118.

Piloto 27 de ju-
lho de 18*9;

(a)

GM. 9 de dez.
de 1843.

2° T. 6 de maio
de 1846.

1° T. 6 demarco
de 1852.

6 de outubro
de 1826.

11 o
O,Fortunato Foster Vidal, A

R5, Ch3, C4, '12, CP 4.'
—Rua da Quintanda n. 44.

2o T. 18 de julho
de 1841.

1° T. 14 de mar-
co de 1849.

Aspirante a
21 de

fev. de 1842.
(a)

16 de fev. do
1832.

Aspirante a
GM2de mar-
ço de 1847,

GM. 23 de nov.
de 1844.

2o T. 2 de dez.
de 1846.

Io T. 2 de dez.
de 1854.

GM 25 de nov.
de 1850.

2°T.26 de fev.
de 1853.

1*T. 2 de dez.
de 1857.

i

gg 7"
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Promogces

CT. 2 cie dez.
de 1856.

CF. 21 de janei-
ro de 1867.

CMG. 28 de dez.
de

CT. 2 de dez.
de 1861.

CF. 21 de janei-
ro de 1867.

CMG. 28 de dez.
de 1876.

Habilitações
scientiíicas

Tem o curso
acadêmico.

Oommissões

CT. 2 de dez
de 1860.

CF. 21 de janei. jro de 1867.
CMG. 30 de dez.

de 1877.

Vice-inspector
do arsenal
de marinha
da corte.

Tem o curso
acadêmico.

o
2E CQ

I— LU

a

Tem.

Observações

{&) Aviso de 10 do mesmo mez
e anuo.

Commandan te' Tem
do corpo de
impe r i a es
marinheiros

Com m and; mie
do monitor
«Javary.»

(a} Aviso da mesma data.

10 mczes e
14 dias.

CT. 10 de dez.
de 1861.

CF. 29 de dez.
de 1867.

CMG. 30 cie dez.
de 1877.

Tem o curso
acadêmico.

(a) Por nomeação desta data
do inspector do arsenal de
marinha de Pernambuco.

CT. 10 de janei-
io de 1867.

CF. 12 de abril
de 1868.

CMG. 30 de dez.
de 1877.

Tem o curso
acadêmico.

CommandantelO mezes c (a) Aviso do 17 do mesmo mez
da divisão 23 dias. e aimo.
naval do 3°
districto.

Gommandarit e
da 11 o ti 1 h a
do Rio Grau-
de do Sul.!

9 mezes e
27 dias.

(a) Aviso da mesma data ; e
tendo sido demittido por
aviso de 8 de março cie
1819, assentou novamente
praça em 7 de março de
1850, em virtude do aviso
de 2 do mesmo mez e anno.

(b) Conta antigüidade de 3 de
março.
Conta tempo de serviço de
2 de n arco de 1847 em
diante.

ivmnavfli
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Officiaes da
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o
COo

t/io
O

pá

Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

Promoções

12 htã?&£*£* 25 de marro cie
1 < >o°
lOOO •

Aspirante a GM. 3 dojunoi-

co de 1848. 12° i. oi de uez.
(a)

13

de 1853.
!• T. 2 de dez.

de 1857.

João Gomes de l^ja Jumor, l da iguo de

£p4.-Eua 1? de Março

Aspirante a
GM2dernar.

ile 1847.
(a)

ço

GM. 25 de nov.
de 1850.

2o T. 26 de fev.
de 1853.

loT. 2 dc dez.
de 1857.

<0

k. «.»

CP i, B 3.
GM"UndêooT4desetem-
vereiro aoL5°i.^^ r,.
1851.

(a)
bro de 1857,

!• T. 2 de dez.
de 1860.

15 Barão ^tó^*^ W T^oW*, ^1 Sri-^riri-çs»! íííro *-'i;
CAl,CP2-RuadaA]U-j (&)
da.

nov.

2o T. 22 de m
tembro de 1857

Io T. 2 de dez.
de 1860.

16 jVago.

<*> I 1 I^3 1
O «4o l

•t» '"¦ 
S^ ¦ I

I •*** 1
SC

_-f_<_ririririW-rit-——ih-PB""

t ^ía /.PPioli cie Vascon- 4 de maio de
Ignacio Acoion u^ ^

cellos, A o, eu o.
Aspirante a GM. 2 de dez.

GM Ide dez. de 1830.
de 1837. 2° T. 18 de julho

(a) de 1841.
Io T. 11 de mar-

ço de 1849.

i
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I

Promogões Habilitações
scientiflcas Commissòes

GT. 21 do jau ei-
ro de 18ü7.

GE. 12 de abril
de 1868

(b)
GMG.30 de dez.

de 1877.

GT. 21 do janei-ro de 1867.
CF. 12 de abril

de 1868.
(b)

CMG. 7 do dez.
de 1878.

Tom o curso
acadêmico.

Tem o curso
acadêmico.

GT. 21 de janei-ro de 1867.
GE. 12 de abril

de 1868.
(b)CMG. 7 de doz.

de 1878.

Tem o curso
acadêmico.

Commandant e
oa o o r ve ta
NU herói/.

Inspector do
a r s o ri ai de
marinha do
Pará.

LU

Ou «et
3E ca
uü S
t— UJ

LUa
 ^

10 mez es o
/ dias.

Observagões

Capitão do por-
to do Rio
Grande do
Sul.

GT. 21 do janei-ro do 1867.
CF. 2 de dez. de

1869. íb)
CMG. 7 de dez.

de 1878.

GT. 2 de dez.
do 1860.

GF. 2 de dez.
de 1869.

(b)

Tem o curso
acadêmico.

Director da re-
partição hy-
drographica.

Tem o curào
acadêmico.

Capitão
do porto da

Bahia.

Tem.

(a) Aviso desta data, o sendo
domittidu polo aviso de 1"
do dezembro do 1849 foi
reintegrado na mesma pra-
ç& por outro de 15 de ja-nsiro de 1850.

íb) Couta antigüidade do 3 do
março.

(à) Aviso da mesma data. Teve
em virtude do ordenado em
aviso do 8 de marco de 1849,
e assentou, novamente pra-axi 7 de março de 1850, em
virtude do aviso de 2 mes-
mo msz o anno.

(b) Conta antigüidade de 3
do março.
Conta tempo do serviço de
2 de março de 1847 em
diante.

(a) Aviso de 20 do mesmo mez
e anno

(b) Conta antigüidade de 3
de março.

a) Aviso de 18 do mesmo
mez o anno.

(b; Promovido no quadro or
dinario de conformidade
com o art. 6" da lei n. 1250
de 8de julho de 1865.

uxasBcamaKmmanmÊmtBaxamaBMtaimammBamammaaKm

(a) Aviso da mesma data.
U)) Promovido no quadro or-

dinario por merecimento
segundo o alvará de 13 de
novembro de 1865.
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Ncm3S, condecorações
e moradas

5,
Basilio Antônio de Siqueira

Barbedo, A 3, T 2, R
CU* 2.-— Rua da Impera
triz n. 6. (Nitherpy).

Data do nas-
cimento

10 de ma roo do
1825.*

Thòinaz Pedro de Bitteri-
eourt Cotrim, A 3, B£ 5,
ÇH3, í 2, €0 â, CP 2.

6 do julho de
1830.

Prii aeira
praga

Asp ir a n te a
GM 8 de fev.
de 1841.m

Aspirante a G.
M. 3 de mar-
co do 1810.

(a)

Promoções

GM. 1) de dez.
do 1813.

2° T. 0 de maio
cie 1816.

1° T. 2 de marco
do 1852.

4

5

Manoel Ricardo da Cunha(2;) de julho do
Couto, Cl, R4, A
CO 2.

O, CBb5, 1834.

José Marques Guimarães,
R 4, A 3, CO 2, CP. Tem
a medalha de Ia classe,' 
por serviçíTs prestados á
humanidade com risco ma-
ritimo. —Rua do B riu cipó
dos Cajueiros n. 171.

25 de abril de
do 1838.

Aspirante a G.
M. 20 de dez.
de 1855.

ia)

0 Francisco José Coelho Notto,
R 4, Ch3, T 2, A 3, '¦« °
U 2, CP 3.

- >

Helvécio de Souza Pimentel,
A 3, Ch 3, C 4, R 5,
€0 2, €£a 4.

do outubro
do 1830.

Aspirante aG.
Aí. 2 do mar-
co de 1854.

(a)

GM. 17 do dez.
de 1849.

2<> T. 3 do marco
do 1852.

1° T 2 de dez.
de 1850.

15 de janeiro
de i S35.

Aspirante aG.
M. 3 de mar-
ço de 1840.

(a)

GAL 2 do dez
do 1850.

2o T 23 do no v
do 1858.

loT, 2 do dez
de 1862.

GM. 7 do dez.
do 1857.

2o T.SOdejanei-
rode 1860.

loT. 2 de dez.
do 1802.

GM. 22 de doz.
de 1848.

2oT.10dejanei-
ro de 1851.

1° T. 2 de dez.
de 1856.

Aspirante aG.
Al. 21 de fev.
de 1850.

(a)

GM. 10 de nov.
de 1852.

2o T. 31 de mar-
ço de US55.

i° T. 2 de dez.
de 1857.

UMOinAtM t*mmm¦ m—
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Promogões Habilitagoes
scieníiflcas

CT. 2 de dez. de
1802.

CF. 2 de dez. de
1800.

(b)

Commissões

Tem o curso
acadêmico.

CT. 21 de janei-
ro de 18ü7.

CF. 2 de dez. de
1809.

(b)

Tempo de
embarque

Ajudante d o
Arsenal da
Corte.

Tem o curso
acadêmico.

Tem

Observações

CT. 21 de janei-
ro de 1867.

CF. 2 de dez. de

(b)

CT. 21 de janei-
ro de 18(37.

CF. 2 de dez. de
180!)

(b)

CT. 29clodez.de
1807. '

CF. 2 de dez. de
1809.

(b)

Tem o curso
acadêmico.

Tem o curso
acadêmico.

Tem o curso
acadêmico.

CT. 29 de dez. de
1807;

CF. 2 de dez. de
isbq.

(b)

Tem o curso
acadêmico.

Commandante
do encoura-
çado Sete de
Setembro.

i anno, 6
mezes e
21 dias.

a Aviso da mesma data.
(b) Premo vido no quadro or-ainario de conformidadecomo art. 6o da lei n. 1250de 8 de julho de 1865.

Capitão do por-
to de Per-
nambuco.

Commandante
d o v a p o r
Amazonas .

Capitão do por-
to cie Santos.

Tem

2 annos, 4
mezes e
9 dias.

a) Aviso da mesma data.
(b) Promovido no qnaclro or-dinano de conformidade

com o art. 6° da lei n. 1250de 8 de julho de 1805.
Foi transferido da 2* para aIa classe por decreto de 7 delevereiro de 1874, vmdotomar o seu antigo logar,

por resolução de consultada secçcào de marinha e
guerra do conselho cTestadoda mesma data.

(a) Aviso de 17 do mesmo
mez e anno.

(b) Promovido no quadro ex-traordinario de cmformi-dade com o art.6° da lei n12o0cle8dejulho de 1865

Ca) Aviso do Io de março de
\ í\ Teve baixa Por avisode 2b de fevereiro de 1855,e íoi leadmittido a 19 dedez. em execução ao avisocie Vò cie dez. desse anno.

(b) Promovido no quadro ex-traordinario de conformi-
dade com o art. 0* da lein. 1250 de8 de julho de 1805

Tem

Commandante
do encoura-
çado O a Oral

Teia

(a) Aviso da mesma data.
(b) Promovido no quadro ex-traordinario de conformi-

dade com o art. 6o da lein. 1250 de 8 de julh ode 1865

tWUttOjM» ¦ ¦ -«^«^f- -wt1wl Wl-,

(a) Aviso de 30 do mesmo meze anno.
(b) Promovide no quadro ex-traordinario de conformi-

dade com o art. 6» da lein. 1250 de 8 de julho de 1865
""¦'¦ ¦ ¦¦««¦¦¦¦..«¦«.¦¦«¦¦«¦.¦r, .,«....„,! „ nu^^m^^^uZ^.^umuJIZ!!!^ '*""'" I II lllWmnnM^Jg ir
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COo
CO
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co
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a
Pá

525

Nomes, condecorações
e moradas

to

«o

Data do nas
cimento

Primeira
praga

Promoções

8 José Manoel do Araújo Ca- 15 de julho co
valcanti de Albuquerque 1&51.
Lins, A3,K!»,€1«3,T2,'
CO 2, CP 5.

Aspirante aG.
M. 2 de mar-
co de 1847.

(a)

9 Custodio José a e Mello, Ç 
3, 9 de ju

Chí!.Lr,,K .'), A 8, H 2, 1840.

GM. 17 de dez.
de 1849.

oo T. 3 de marro" 
de 1852.

Io T 2 de dez.
de 1858.

GM. 1 de dez.

CP 4.

9 de julho cie Aspirante a G.* M.1 domar- de IbDtt*
c V in i'.Qp*fí 2" T. 2 de dez.

(a) de 1860.
Io T. 2 de dez.

de 1862.

10 Antônio Marianno de Aze-
I vedo A 3, R 6.— Rua da

Pedreira da Gloria n. 36.

30 de junho de Aspirante a G.
27 M. 5 de íev.

cie 1840.
(a)

11

GM. 24 de nov.
de 1812.

2o T. 25 de nov.
de 1844.

Io T. 3 de março
de 1854.

Eduardo Wandenkolk, Cli3
C 4, R 5, U 2, 11 % CO 2
CP 4.

22 dejunho de
1838:

Aspirante aG.
M .17 d e
m a r ç o d e
185o.

(a)

GM. 29 de nov.
de 1855.

2o T. 11 dejunho
de 1858.

Io T. 2 de dez.
de 1862.

12 Carlos da Silveira Bastos
Yarella, Ch 2, C 4, R 4,
A 3, R 2, CP 1.

24 de julho de
1842.

13 Joaquim Antônio Gordovil
Maurity, C 3, Cl» 3, H 2
CP 3.'

Aspirante a G
M. 4 de mar-
co de 1858.

(a)

GM. 30 de nov.
de 1860.

2o T. 2 de doz.
de 1862:

Io T. 2 de fev.
de 1864.

L_— ====

13 de janeiro
de 1846.

Aspirante a G.
ivi. 8 de mar-
co de 1860.

(a)

GM. 26 de nov.
de 1862.

2o T. 2L de nov.
de 1864.

loT.21 de j anei-
ro de 1867.
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Promogces
Habilitações
scientiíicas

GT. 12 de abril
de 18G8.

CF. 29 de dez.
de 1874.

(b)

Tem o curso
acadêmico.

Commissoes
Tempo de
embarque

CT. 1 Ide marco
de 1868.

(b) ,CF. 29 de dez.
de 1874.

ícj

ínspector d o
arsenal d o
Ladario.

Observagões

rpTem.

Tem o curso
acadêmico.

CT. 2 de dez. de

CF. 27 de dez.
de 1875.

ínspector do Tem.
arsenal d c
Pernambuco

ia) Aviso da mesma data,
(b) Por merecimento.

Tem o curso
acadêmico.

Commandante
d a lio ti lha
do Amazonas

(a) Aviso da mesma data.
(b) Promovido no quadro ex-

traordinario na conformi-
dade do art. 8o § 4^ da lei
n. 1523 de 28 de setembro
de 1867, contando a anti-
guidade do dia 2 do refe-
rido mez.

(c) Por merecimento.

2 annos, 7
mezes e
28 dias.

(a) Aviso da mesma data.

i

CT. 12 de abril
de 1868;

(b)
CF. 27 de dez.

de 1875.

Tem o curso
acadêmico.

Commandante
d a corveta
Bahiana.

2

CT. 12 de abril
de 1868.

(b)
CF. 27 de dez.

de 1875.

annos,
10 me-
zes o 23
dias.

(a) Aviso de 22 do mesmo mez
c anno.

(b) Promovido no quadro ex-
traordinario contando a
antigüidade de 3 demarco.

Tem o curso
acadêmico.

Commandante
d a ílotilha
do Alto Uru-
guay.

2 annos e
28 dias.

(a) Aviso de 3 cio mesmo mez.
(b) Promovido no quadro ex-

CT. 3 de março
de 1868.

(b)
CF. 27 de dez.

de 1875.

Tem o curso
acadêmico.

traordinario contando a
antigüidade de 3 de março.

Commandante
do encoura-
ca d o Lima
Barros.

2 annos e
8 mezes.

mmmammmmmwã ¦¦¦"¦'  ' "

(a) Aviso de 2 do mesmo mez.
e anno.

fb) Promovido no quadro ex-
traordinario na conformi-
dade do art. 8° § 4* da lei
n. 1523 de 28 de setembro
cie 1867.
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Nomes, condecorações
e moradas

14

15

Datado nas-
cimento

Primeira
praga

José Nolasco da Fontoura
Pereira da Cunha, A 3.

ü

Joaquim Leal Ferreira, A 3.

30 de junho de
1825.

15 de agosto de
1826.

Aspirante a G.
M. 12 de.fèv.
de 1810.

ia)

16 Felippe Firmino Rodrigues
Chaves C 4, R 5, A 3, CO 2,
RI 2, CA 1, CP 5.

11 de out.
1838.

de

17 Dionvsio Manhães Barreto,
Ch3, R 5. H 2, CP 5, A 3.

Aspirante a G.
M. 8 de íev.
de 1841.

(a)

Promogões

GM. 9 de dez.
de 1843.

2° T. 6 de maio
de 1846.

Io T. 2 de dez.
de 1854.

Aspirante aG.
M . 1° d o
m a r e o de

(a)

GM. 9 de dez.
do 1843.

2o T. 6 de maio
de 1846.

Io T. 2 de dez.
de 1854.

GM. 2 de setem-
bro de 1856.

2o T. 20 de janei-
ro de 1858.

Io T. 2 de dez.
de 1862.

18

21 de março de]
1843.

Aspirante a G.
M. 8 de mar-
co de 1860.

(a)

Antônio Luiz da Silva Souto,
CP 2.

1825,

GM. 26 de nov.
de 1862.

2o T. 24 de nov.
de 1864.

Io T. 21 de ja-
neiro de 1867.

Aspirante a G.
M. 14 de dez.
do 1839.

GM. 22 de nov.
cie 1844.

2o T. 2 de dez.
de 1846.

Io T. 2 de dez.
de 1854.

A
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Promoções

CT28denovem-
bro de 1863.

CF. 28 de dezem-
bro cie 1876.

Habilitações
'scientificas

CT. 28 de junho
de 1864. 

'

CF. 28 de dezem-
bro de 1876.

CT. 22 de feve-
reiro de 1867.ao

CF. 28 de dezem-
bro de 1876.

CT. 12 abril de
1868.

(b)
CF. 28 de dezem-
bro cie 1876.

Tem o curso
acadêmico,

Tom o curso
acadêmico.

Commissões Tempo de
embarque Observações

Monitor Java-
ry.

Tem o curso
acadêmico.

Commanclante
do encoura-
cado Bahia.

1 anno, (a) Aviso da mesma data.
2 mezes e

12 dias

Commanclante
da corveta
Trajano.

1 anno,
8 mezes
e 13 dias

CT. 20 de agosto
de 1864,

CF. 30 de clezem-
bro de 1877.

Tem o curso
acadêmico.

1 anno,
11 mezes
e 3 dias

(a) Aviso da mesma data,

Tem o curso
acadêmico.

Co mm and ante
do encoura-
çaclo Maris
e Bairros.

1 anno,
9 mezes

c 18 dias

(a) Aviso da mesma data.
(b) Conta antigüidade de 21 de

janeiro. Foi transferido para
a 2a classe por dec. do 12 de
agosto cie 1870, e voltou para
a Ia por outro de 27 de outu-
bro cie 1871, tendo perdido 2
mezes e8 dias de antigüidade
relativa.

10 mezes
o 22 dias

(a) Aviso de 2 do do mesmo
mez e anno.

(b) Promovido no quadro ex-
traordinario contando anti-
guidacle de 3 de março.

(a) Aviso da mesma data.

-.-m
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Officiaes da
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COo
CDa
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Í25

19

Nomes, condecorações
e moradas

20

Salustiano Caetano dos San-
tos, A 3, Ch 3, CP.—Rua
Belia de S. João n. 16
S. Christovão.

Data do nas-
cimento

8 de junho de
1825.

Primeira
praça

José da Cunha Moreira, A 3,
RP 2, CP.~"Euà do Lavra-
dio 11. 78

20 do julho de
1825.

Aspirante a G
M. 8 de fev
de 1841.

(a)

0,1 Francisco G o ulart Rolim
C 8, R 5, Ch 3, CO 2, ""

CA 1, CP 3.

2 de maio de
1810.

Aspirante a G.
M. 21 de fev.
de 1842.

(a)

Promoções

GM. 22 de nov.
de 1841.

2o T. 2 de dez.
de 1846.

Io T. 2 de dez.
de 1854.

GM. 22 de nov.
de 1844.

2o T. 20 de ia-
neiro de 1810.

Io T. 2 de dez.
de 1S54.

2° Antônio
veira,
Moço
ei cio.-
mente

Ferreira de Oli-
R 6, A 8, CP 3,
fidalgo com exer-
-Rua de S. Cie-

n. 72.

Aspirante a G.
M . 1° d e
m a rc o d e

ÍRI

(a)

1(5 de dez,
1887.

de Aspirante a G.
M. 1° de dez-
de 1854.

(a)

GM. 7 de dez.
de 1857.

2o T. 20 de ja-
neiro de 18G0.

Io T. 2 dez. de
1862.

GM. 7 de dez.
de 1857.

2o T. 20 de ja-
neiro de 1860.

Io T. 2 de dez.
de 1862.

0"Q

\\

Carlos Balthazar da Silveira,
€ 4, Ch 3, R 0, A 3, CO 2,
CP 5.

- l

6 de junho dei Aspirante a G
1848. M. 4 de mar-

ço de 1858.
(a)

24 João Gonçalves Duarte, R 5,
C 4, A 3, CO 2, RS 2, CA 1,
CP 5.

GM. 30 de nov.1
de 1800.

2° T. 2 de dez.
de 1862.

Io T. 2 de dez.
de 1863.

19 de abril de Aspirante a G.
M • 16 d e
m arco de
1854.

(a)

< ' r<GM. 16 de nov.
de 1854.

2° T. 22 de se-
tembro de 1857

1° T. 2 de dez.
1860.

k
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Promoçõe

CT. 20 de agos-
to de 1864.

CF. 30 dez. de
1877.

CT. SOdesetem-
bro de j.Si;r>.

CF. 30 de dez.
de 1877.

Habilitações
scientiíicas

Lcm o curso
acadêmico.

Commissces

fl'lCem o curso
acadêmico.

Commandante
d o v a ] > o r
Paraense.

CT. 21 de janei-«•o do 1807.
CF. 30 de dez.

de 1877.

CT. 2 cie dez. de
1800.

(h)
CF. 30 de dez.

de 1877.

Tem o curso
acadêmico.

Tem o curso
acadêmico.

CT. 2 de dez.
de 1869.

CF. 30 de dez.
de 1877.

CT. 21 de janei-
ro de 1867.

CF. 7 de dez. de
1878.

Tem o curso
acadêmico.

Com manda n te
do encoura-
çado Barro-
so.

Commandante
d o v a p o r
Magé.

Tempo de
embarque

4 mezes e
14 dias.

8 mezes e
1! dias.

Observações

(a) Aviso da mesma data

11 mezes e
18 dias.

Commandante
do monitor
Solimnp.s.

Corveta Nyc-
tlieroy.

Cem o curso
acadêmico.

11 mezes

10 mezes e
10 dias.

(a) Aviso do 17 do mesmo mez
e anno. Foi anteriormente
guardá-marinha por aviso
de 22 de maio do 1827, con-
eedondo-se-lhe para isso as
dispensas necessárias; eteve
baixa como solicitara, por
aviso de 15 do dez. de 1837.

(a) Aviso cie 20 de fevereiro
de 1855.

(a) Aviso desta data, sendo
então cadete do 1« batalhão
de artilharia a pé, onde as-
sentou praça vw Imitaria-
mente em 9 cie março de 1851

(b) Promovido no quadro ex-
traordinario, na confòrmi-
dade do art. 6° da lei n. 1250
de 8 de julho de 1805.

Corte. Não tem.

(a) Avise de 3 do mesmo mez
e anno.

(b) Promovido no quadro ex-
traordinario segundo o art.
6o da lei n. 1250 de 8 de
julho cie 1865.

(a) Aviso da mesma data

uaMMHfémi j^^^...,!,^--"--»^""'"»^"'""'""*^^»""''""»"»"»"'»'.,.
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Numes, condecorações
e moradas

25

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

Bernardino .Tese de Queiroz,
A 3, II 4, CP 1.

G de julho dei Aspirante a G.
iw-ji M. 6 de mar-

co de 1849.
(a;

Promoções

2G Manoel Lopes cia Cruz, RO,
O* 3, CO 2, A 3, CP 4.

GM. 10 de nov.
de 1852.

2> T. 31 de mar-
co 1855.

Io T. 2 de dez.
de 1857.

• ^ J Aonironto o G GM. 2-) de nov.D de maio dei Aspiiaiue a u. w.?^
iQQg. M.ldemarço de , ^»-

de loDo.
(a)

27 Carlos Frederico de Noronha,
A 3, € 4,,R6,€*fc ¦' KÍ'H J

2'» T.ll de junho
de 1958.

Io T. 2 de dez.
de 1861.

CP o.

12 de abril de
1812.

Aspirante a G.
M.17de mar-
co de 1858.

(a)

28 Júlio Cczar de Noronha, II 6,
Clií], CO 2, Kl 2.

GM. 30 de nov.
de 1860.

2o T. 2 de dez.
de 1862.

[o T. 28 de nov.
de 18()B.

20 de janeiro
de 1815.

Aspirante a G.
M. 29 de abriL

de 1862.
(a)

2o T. 24 de nov.
de 1801.

Io T.13 de janci
ro de 1866.

29 ago,

30 Vago.

Jeronvmo Pereira de LimaJ2 cle^dez
Campas, A 3. — Rua da 1824.

de
}

Assembléa n. 10.

BaüETjIiTBÍWCr

Aspirante a G.
M. 15 de fev.
de 1810.

(a)

GM. 24 de] nov.
de 1842.

2« T. 23 de julho
de 1844.

Io T, 3 de março
de 1852.
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Promoções Habilitações
scientificas

CT. 29 de dez. Tem o curso
de 1867. acadêmico.

CF. 7 de dez. de

CommissÕes Tempo de
embarque Observações

^

Flutilha do
Amazonas.

CT. 2 de dez.
de 1869.

(b)
CF. 7 de dez

de 1878.

CT. 2 de
de 1869.

(b)

dez.

Tem o curso
acadêmico.

Tem o curso
de escola.

Commandante
interino da
c o i- v o t a
Guanabara.

Não tem.

CF. 7 de dez.
•de 1878.

CT. 2 de dez.
de 1869.

&CF. 7 de dez.
de 1878.

Tem o curso
da escola.

Commandante
do encoura-
ca do Brazil.

Com mandante
da cor veta
Vic tal de
Oliveira.

CT. 23 de nov.
de 1863.

Tem o curso
acadêmico.

Lente da es
cola de ma-
rinha.

(a) Aviso da mesma data,

(a) Aviso de 22 do fevereiro
do mesmo anno.

(b) Promovido no quadro or-
dinario, na conformidade do
art. 6* da lei n. 1250 de 8
de julho de 1865.

(a) Aviso de 3 do mesmo mez
e anno.

(b) Promovido no quadro ex-
traordinariò na conformi-
dade do art. 6» da lei n.
1250 de 8 de julho de 1865.

UHHx

(a) Aviso de 26 do mesmo mez
e anno.

(b) Promovido no quadro ex-
traordinariò, segundo o art.
6° da lei ri. 1250 de 8 de
julho de 1865.

Por aviso de 8 de agosto de
do 1872, foi mandado addi-
cionar ao tempo de serviço
o decorrido de 25 de feve-
reiro de 1860 até 26 de abril
de 1862, que estudou na
escola de marinha, como
paisano.

(a) Aviso da mesma data,

xxxxxW ' ' xx laxx *-'¦•"¦¦•"-""*¦ T' 1
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K/l
O

-4-=
COo

COo
Os
pi

to

CO

Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

Promoções

ManoeVde Moura Oirne, X 3,
C4,?CO 2, CP2.-Rua de
S. Clemente n. 10 v.

17 de março
de 1832.

Piloto em 5
de marco de
1858.

(a)

2oT. 4 de abril
de 1855.

!• T. 16 de nov.
de 1859.

o
O José Bernardino de Queiroz,

A 3. C 4, Ch 3, K 6 CP 3.
—Rua do Sabão da Cidade
Nova n. 88.

15 de agosto Aspirante a G.
de 1836. M.24detev.üe I de 18W.

(a)

GM. 10 de nov.
de 1853.

2° T.12de mar-
ço de 1856.

loT. 16 de nov
de 1859.

José Luiz Teixeira, C 4, R 5.
X 3, M 2, CO 2, CP 3.-
Rua da Conceição n. ii£,
Nictheroy.

de marco de Aspirante a G.
íooo N. Ide mar-18°8• ' 

ço de 1853.
(a)

5

GM. 29 de nov.
de 1855.

2o T.ll de junho
de 1855.

Io T. 2 de dez.
de 1861.

Joaquim Cardoso Pereira de
Mello, C 4, n 5, A 3, CP 2,
YV 2, fidalgo cavalheiro
da casa real de Portugal.

3d„ r,„ iJwz&iz. K gár "•
! de 1853. 2° T. 23 de ju-

fa\ nho de 1858.
Io T. 2 de dez.

de 1861.

6 Manoel Soares Pinto, Ch 3, 13 de agosto de AspiranteaG. GM 2 de dez.

n a « rs. A 3. CO 2, CP 4, 18ob. %•* Aa imA_ o. T 23 de nov,C 4, » 5, A 8, CO 2, CP 4.
ço de 1.854.

(a
2« T. 23 de nov.

de 1858.
Io T. 2 de dez.

de 1862.

¦n i • Iiq Ha riw de Aspirante a G. GM, 2 de dez.
Francisco SperidiãoRodn- 18 de dez. de Aspua ^

guerfVaz, Ch3,R6,CP4. 1843. "ode 1854. 2» T. 23 de nov.
Í-Rna do General Câmara «°u° | de 1858.
n. 383. loT. 2 do dez.

de 1862.

¦7"TBgr*"*y
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Promoções Habilitações
scientificas

CT. 12 de abriljTem o curso
de 1868. a acadêmico.

CT. 12 de ábrillTem o curso
de 1868. 1 acadêmico.

(b)

CT. 12 de abril
do 1868.

(b)

Tem o curso
acadêmico.

CT 12 de abril
de 1868.

(b)

Tem o curso
acadêmico.

Oommissões

2° comman-
dante do cor-

po de impe-
riaes mari-

nheiros.

Commandante
do vapor Tra-
mandai%y.

Ajudante da
inspecção do
arsenal de
marinha da
corte.

Tempo de
embarque

Tem

1 anno o
mezes e
25 dias.

Observaõces

(a) Por nomeação do quartel-
general da marinha desta
data.

(a) Conta antigüidade de 4 de
março.

Conta mais como tempo de
serviço o prazo de 2 annos,
5 mezes e 28 dias de estudo
com aproveitamento na qua-
lidade de paisano.

Tem

Capitão do
porto interino
do Maranhão.

CT 12 de abril
de 1868.

(b)

Tem o curso
acadêmico.

Tem

(a) Aviso de 20 do mesmo mez
o anno.

(b) Conta antigüidade de 3 de
marco.

(a) Aviso de 22 de fevereiro do
mesmo anno.

(a) Promovido no quadro ex-
traordinario contando anti-
guidade de 3 de março.

(a) Aviso de 22 de fevereiro
do mesmo anno.

(b) Conta antigüidade de 3
de março.

Capitão do
porto de Ser-
gipe.

Tem

CT 12 de
de 1863.

(b)

abril Tem o curso
acadêmico.

Ajudante do
arsenal da
corte.

Tem

(a) Aviso do 1° do mesmo
mez.

(b; Conta antigüidade de 3
de março.

(a) Aviso de 22 de fevereiro
do mesmo anno*

(b) Conta antigüidade de 3
de março.
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Officiaes cia

Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

Promoções

o

8 Fernando Etcbobarne, Ç3.I23 
de«,an;ode

Ch3, H2, CO bronze,CP 5.1 h •••>»»•
Pratico 4 de2»TG18defev.

outubro de
1851.

!

de 1865.
(a) ,

2o TE. 21 de ja-
neiro de 1867.

Io T. 29 de dez.
de 1867.

(c)

O Joaquim Nolásco da Fontou-
ra Pereira da Cunha, A 3.

10 de setembro
de 1828.

Aspirante a G.
M. 26 de

GM. 12 de nov.
de

fevr.de1844. pT- i0 <le fev-
(a) O lü.de

Io T 2 de dez.
de 1854.

10 Felippc Orlando Short, RP 2,' A 3, CPI.
12 de agosto de

1831.
Aspirante ai GM 22 de dez. de

GM. 24 cie 1848. .
fevereiro de2°T.Í) do jan.
ifti^S cie lool.

1°T. 2 de dez.' de 1856.

11 Antônio Pompêo de Albu-
querque Cavalcanti, A 3,
Ch 3, B6, CO 2, RI 2, CAI,
CP 3.— Rua DonaMarian-
na n. 3, Botafogo.

7 de dezembro Aspirante a
de 1810. G.M. •)

m a r ç o
1856.

(a)

de
de

GM 1 de dez.
de 1858.

2o T. 2 de dez.
de 1860. .

Io t. 2 de dezem-
bro de 1862.

Eduardo Augusto de Olivoi- 8 de outubro
ra, C 4, B 6, RI 2, CA 1,
CP 1.

de 1840.

Eduardo Fábio Pereira Fran-
eo, A 3, U2, CP 4.—Rua
do Cate te n. 206.

Aspirante a GM..1 de dez.
G.M. 5 de de ISob.
março, 1856. 2»T .2 do dfz,

(a\ de 1860.
Io T 2 de dez.

de 1

31 de julho de
1840.

Aspirante a GM. 1 de dez.
GM. 5 de de 1858.

marco, 1856.
(a)

2oT. 2 de dez.
de 1860.

Io T. 2 de dez.
de 1862.
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PrnmnonAQ Habilitações n . ~ Tempo de m,„AW™„~Arromoçoes . . * ^ Commissoes arn^vm,0 Observaçõesscientiricas eniDarc[iis

CT 14 de março Pratico-mór (a) Com a cláusula do nao
do 1868. j0 ni0 da poder ter accesso. 1

(d) Prata. (b) Com a mesma clíiusula.
CF honor. 2 de <jc) Com a mesma cláusula,

dez. de 1869. (d) No quadro extraordinário
comfonne o art. 8o, § 4o da
lei n. 1523 de 28 de setem-
bro de 1867, com a mesma ;
cláusula e contando anti-
guidade de 3 cio mesmo jmez. Pratico-mór do Rio da JPrata por av, de 14 de set.
de 1S69.

| - 
II II..I |, ¦ - , ...¦- 'III. * III ¦—————» —!¦¦¦¦., -1.1 ¦ I ¦ ¦ ¦¦¦¦.- -.—¦*¦ ¦¦¦.¦¦¦ ¦ PI —¦——¦— I ¦ ¦¦¦—».

CT 2 de doz. do Tem o curso Ca pi tão do Tom. (a) Aviso do 19 do mesmo
1869. acadêmico, porto da pro- mez e armo. I

(b) vincia das (b) Promovido no quadro or-
Alagoas. dinario por antigüidade de

conformidade com o alvará
de 13 de doz. de 1800.

CT. 2 de doz. de Tem o curso Capitão Tom. (a) Aviso de 22 do mesmo mez
do 1869. acadêmico. do porto da o armo. j

)b) província de (b) Promovido no quadro or-
Matto-Grosso, dinario na conformidade do

art. 6° da lei n. 1250 de 8 de
julho de 1865.

__ -»»ii i. —» ¦ ¦ -i •

CT. 2 do dez. do Tem o curso Escola de ma- Tem. (a) Aviso de 1p do mesmo mez
1869. da escola. rinha. o anno.
t\y\ (b) Promovido no quadro ex-

traordinario segundo o art.
6o da lei n. 1250 de 8 de
julho de 1865.

CT. 2 de dez. de Tom o curso Arsenal da Tem. (a) Aviso do 1p cio mesmo mez
1869. da escola. Bahia. o anno. j
fo\ (b) Promovido no quadro ex-

traordinario segundo o art. j, 6o da loi n. 1250 de 8 de
julho, cio 1865.

mmm.m,,l..mm,n, ..i——...—,—¦¦¦¦.. ¦- ¦¦¦¦ , ¦ ¦w..l...-i.s ",^-w"p—~*-*"'*"m--~m-mm-mmm-m.MMM -" '^"

CT. 2 de dez do Tem o curso Commandanto Tem. (a) Aviso do Io do mesmo mez
1869. da escola. do transpor- o anno.

íjb) te Purus. (l>) Promovido no quadro ex-
traordinario segundo o art.
6o da lei n. 1250 de 8 de
julho do 1865.

v

¦ im.iiMHiw ihÍi ¦. i,  —- ¦ "gggg-gissgsssSiiiiSKwS^* iiSiiiiii5ãiiiS5SSS5«w^ ¦"¦¦¦«——«——^——*—
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COo
COo

COo
f-H

pi

14

Data do nas
cimentoNomes, condecorações

e moradas

Manoel do. Araújo Cortez,t25 do maio de

n,»^co2,i;a,ci»;j.l 1338.

Primara
praça

Promoções

A«ntcaG:1GM.lkdedez

15

M- 5 de mar
c,o de 1857.

(a)

de 1853.
2o T. 2 cie dez.

de 1860. 
'

Io T. 2 de doz
de 1862.

• q rio marco de Aspirante aG.
José Antônio do Alvarim 3 do maiço ^5demaio

Gosta, X 3. G 4, CU 3, R 0, 18-H - —

BI 2, CAI, Cl» 5.
de 1859.

(a)

GM. 28 de uov.
áis 1859.

2o T. 2 de dez." 
de 1861.

loT. 28 de nov.
de 1863.

'•o

¦¦*#

50

05

Ho

l'j |Pedro Benjamim
queira Lima, SS
CP 2.

i r,v Ul de março de Aspirante a G.
dg'*2-Sr iQií M. 4 de mar-

G, CO 2,| 1841. de 18fj8.
(a)

GM. 30 de nov.
de 1860.

2o T. 2 de dez.
de 1862.

Io T 29 de nov.
de 1863.

17 | Antônio Severiano Nunes,
r 5, CH 3, A 3, CO Z, cr 4.

90 de março de" 
1841.

Aspirante a G.
;M. 4 de mar-
co de 1858.

GM. 30 de nov.
de 1860.

2o T. 2 de dez.
de 1862.

Io T. 28 de julho
de 1864.



primeira classe

Promoções

CT. 2 de dez. de
1869.

(b)

CT. 2 de dez. de
1869.

(b)

Habilitações
scientifícas

Tem o curso
acadêmico.

Tem o curso
acadêmico.

CT. 2 de dez. de
1869.

(b)

CT. 2 de dez. de
1869.

(b)

Tem o curso
acadêmico.

Tem o curso
acadêmico.

157

Commissoes

Commandante
da còmpa-

nliia de apren-
dizo-s mari-
nheiros da

Bahia

Capitão do
porto do Es-
pirito-Santo.

Tempo de
embarque

Tom

Tem.

Director da re-
partição dos

pharóes

9 mezes e
4 dias.

Capitão do
porto do Pará

Tem.

Observações

(a) Aviso de 27 de fevereiro do
mesmo anno.

(b) Promovido no quadro ex-
traordinario na conformi-
dade do art. 6o da lei ri. 1250
de 8 de julho de 1865.

Conta tempo cie serviço de 5
de março de 1856 em diante.

ia) Aviso de 3 do mesmo mez
e anno.

(b) Promovido no quadro ex-
traordinario semindo o
art. 6» da lei n. 1250 de 8
de jullio de 1865.

Por aviso do Io de maio de
1872 foi mandado addicionar
ao tempo de serviço o de-
corrido cie 3 de março a 20
de novembro de 1857 ; cie Io
de março a 3 de dez. de 1858;
cie 9 de março a 3 de maio
de 1859, que estudou com
aproveitamento na escola cie
marinha.

(a) Aviso de 3 do mesmo mez
e anno.

(b) Promovido no quadro ex-
traordinario conforme o
art. 6<> cia lei n, 1250 cie 8
de julho de 1865.

(a) Aviso de 3 do mesmo mez.
Teve baixa por aviso de 6
de dez. de 1859, e foi rein-
tegrado a 21 de agosto de
1860, em conformidade do
disposto no decretou. 1069
de 4 do dito mez e anno.

(b)Tromovido no quadro ex-
traordinario segundo o
art. 6o da lei n. 1250 de 8
de julho de 1865.

iwtmw5BC
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COo
C/2
O
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Ho

CS
\í
to

O)
CO

CO
O

O
Nomes, condecorações

e moradas
Data do nas-

cimento
Primeira

praça
Promoções

18 José Pinto da Luz HO,
Ch3C0 2, CP 4.

o 22 do marco do
1811..

Aspirante a G.
M. 5 de mar-
ço de 1857.

(a)

19 Josó Cândido Guiilobcl C?* 3
H 6, RI 2, CP 3.-Rua doJoso Bonifácio, S. Domin-
gos.

GM. 30 do nov.
do 1830.

2°T. 2 do dez.
de 1802.

1°T. 20 de julhodo 1804.'

0 do maio de
1813.

20

Aspirante a G.
M. 8 de mar-
ço do 1800.

(a)

21

Luiz Felipno Saldanha da
Gama, Ch 3, 11 5, u 2
CO 2, CP 3.-Rua do Im-
porádor n. 18.

GM. 20 de nov.
do 1802.

2° T 21 do nov.
do 1801.

1° T. 21 de ja-
neiro do 1867.

7 do abril de
1810.

Aspirante a G.
M. 23 de fev.
de 1801.

(a)

João/Moreira da Costa Lima,
A 3, 116, CPI.

Q 1

GM. 20 de nov
de 1803.

2o T. 22 de dez.
de 1805.

l°T.21dejaneh
rodo 1807.

s cie agosto de
1828:

Aspirante a C.
M. 24 de fev.
do 1815.

(a)

Francisco Antônio Salomá
Pereira, A 3, Cia 3, R 0,
T 2, CO 2, m 2, CA 1,
CP 2.

22 de outubro
do 1829.

GM.22 de doz.
do 1848.

2» T. Odejanei-
ro de 1851.

1° T. 2 do doz.
do 1850.

i^iH-i^r-iir—t—w—m—MW*"¦*•¦«¦«-—ma—u -¦•¦ wmi>im*wwémmimiw ¦-¦TTjrri-~—r-T,r i wmmmm im

Aspirante a G.
M.24 de fev.
de 1845.

(a)

mmmjÊÊwmm MMya rm.i lltlllllllll ai

GM. 22 de dez.
do 1818.

2o T. 9 de janei-ro de 18Ò1.
1° T. 2 de dez.

cie 1850.

mmmaKÈMÊmmmw -ti *»maàã*M tmãtuma ¦¦ -¦—¦¦¦¦ ummam wmtWM m m ¦ i
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primeira classe

Promoções

CT. 2 de dez.
de 1869.

(b)

Habilitações
scientificas

Tem o curso
da escola*

Commíssões Tempo de
embarque

Commandan te
da compahia

cio aprendizes
marinheiros

da corte.

Observações

Tem Ia)

CT. 2 do dez. de
1869.

(b)

Tem o curso
da escola.

Major do bata-
llíao na vai.

Aviso do 27 de fevereiroanterior.
(b) Promovido no quadro ex-traordinario, segun Io o art.

í" da le( d. 1250 de 8 dejulho de 1865. ae

Tem

CT. 2 de dez. do
1869.

(a)

(a) Aviso de 2 doo anno. mesmo mez

Tem o curso
da escola.

Bibliotecário
da marinha.

b Promovido no quadro ex-raordinario, segundo o art.6° da ei ,,, isso de 8 de
jnlho do 1865.

lem

CT. 29 de dez.
de 1874.

Tem o curso
da escola.

(a) Aviso de 26 do mesmomez o anno.
(b) Promovido no quadro ex-traordinario, conforme a lein. 12o() de 8 de julho de 1865

2° districto na-
vai.

CT 29 de dezem-
bro de 1874.

Tem o curso
academieo.

1 anno 5
mezes e
4 dias.

(a) Aviso de 22 do mesmo meze anno.

Capitão
do porto de
S. Ca lha ri na

mTem

I

(a) Aviso de 22 do mesmo meze anno.

2CO
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23

Nomes, condecoracõe
e moradas

Data do
nascimento

Augusto Máximo Baptista,
A 3, CP 1. ¦

Primeira
praça

Promoções

20 do janeiro
de 1830.

24

Aspirante a Gr.
M.2-1 de fov.
de 1845.

(a)

Francisco Forjaz.de Lacerda,
Ch 3, R 5, A 3, CP4.

7 do nov.
1837.

de Aspirante a G.
M. 1 de mar-
oo de 1853.

(a)

GM. 22 de dez.
de 1848.

2° T.9 de janei-'ro de 1851.
1» T. 2 de dez.

de 1856.

<>5
rCt Manoel Marque» Mancebo,K 5, Ch 3, CO 2, CP 2,A 3.

CM. 29 de nov.
de 1855.

2" T. 11 de ju-nho de 1858.
1° T. 2 de dez.

cie 1861.

23 de julho de
1842.

Aspirante a G.
M.17demar-
ço do 1858.

(a)

26

GM.28 de nov.
de 1859.

2° T. 2 de dez.
de 1861.

1° T. 2 de dez,
de 1862.

Fernando Xavier de Castro,A 3, K 4, Ch 2, CO 2,CP 5.
30 de junho de

1842.

27 Desiderio Celestino de Cas-tro Júnior, A 3, RP 2,CP 1. '

Aspirante aG.
M. 5 de mar-
ço de 1857.

(a)

22 de janeiro
de 1827.

Aspirante a G.
M.l4dedez.
de 1844.

GM.28 de nov.
de 1859.

2» T.2 de dez.
de 1861.

1° T.2 de dez.
de 1862.

GM. 22 de dez.
de 1848.

2o T.30 de maio
de 1851.

•____)____ '!¦¦ I II __________
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Promoções Habilitações
•i

scientiflcas

CT 29 de dezem-
bro de 1874.

Commissões

Tem o ciiroò
acadêmico

Capitão
do porto" da
provincia do
Amazonas

Tempo de
embarque Observações

mlem (a) Avisos do 22 do mesmo mezcanno.

CT 29 do dezem-; Tem o curso
bro de 1874.

(b)
acadêmico.

Capitão
do porto do

Ceará

Tom. (a) Aviso de 29 de fevereiro domesmo anno.
(b) Promovido por mereci-

mento.

CT 20 do novem-
bro de 1874.

(b)

Tem o curseo
de oscoia do
marinha.

Commandante
do transporte

Madeira

CT 29 do dezem-
bro de 1874.m

Tom o curso
da escola de
marinha.

annos,
mezes

13 dias
(a) Aviso do 16 do mesmo mez

e anno.
(b) Promovido pur mereci-

mento.
Conta tempo do serviço dêlOde fevereiro de 1857 em

diante.

Vice-director
do collegio

naval

Tem

l°T2de dezem-
rbro de 1856.

CT 27 de dezem-
bro do 1875.

Tem o curso
acadêmico.

(a) Aviso do 27 de fevereiro
do mesmo anno.

(b) Promovido por mereci-
cimento.

Commandante
do canhoneira

Henrique
Martins

2 annos,
5 mezes

e 11 dias
(a) Aviso da mesma data
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Nomes, condecorações
e moradas

Data do
nascimento

Ernesto Ignacio Cardim, A 3,

Primeira
praça

Promoções

16 de Janeiro
de 1831.

Aspirante a G.
M. 3 de março

de 1846
(a)

29 José Maria do Nasci mente
.Júnior, R 6, A 3, CP 2,—
Rua do Ingá n. 11, S. Do-
mihgos.

29 de agosto
de 1831.

G. M. 17 do
dezembro de
1849.

2o T. 30 de
de abril de

Aspirante a G.
M. 5 de mar-
co de 1845.

(a)

30 Antônio Joaquim Moreira
Marques. A 3, Ch 3, R 6,
T 2, CP 1.

8 de setembro
de i834.

G. M. 25 de
novembro de

1850
2o T. 26 do

fevereiro de

31

32

José Caídos Palmtira Ch 3,
R 5, A 3, CO 2, CP 4.

Aspirante a G.
M. 2 de mar-
ço do 1848.

(a)

2 de outubro
de 1837.

Aspirante a G.
M. '20 de feve-
iciio de 1857.

(a

G. M. 25 de
novembro de

1850.
2o T. 26 de

fevereiro de
^53.

Frederico Guilherme de Lo-
rena, R 6, Ch 4, C 4, CP 3.

33

34

31 do marco
de 1839.

Aspirante a G.
M. 10 de maio
de 1855.

(a)

G. M. 17 de
fevereiro de
1858.

2" T. 20 eleja-
neiro de 1860.

Felinto Berrv, R 4, Ch 3,
CO 2, Ri 2, CA 2, CP 4,

o
O.

Francisco Felix da Fonseca
Pereira Pinto, C 4, R 5,
A 3, Ch 3, CO 2, RI 2,
CP 5.

13 de Janeiro
de 1844.

Aspirante a G.
M. 27 de abril

de 1859.
(a)

G. M. 7 de
dezembro de
1859.

2o T. 20 de ja-
neire do 18 0.

6 de novembro
de 1843.

Ahpirante a G.
JVÍ, 8 de março

de 1860.

G. M. 28 cie
novembro de

1861.
2" T. 28 de
nov de 1863.

G. M. 26 de
novembro de

1862.
2o T. 24 de
novembro de

1864.
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Promoções«

lo T. 2 de dez
de 1856.

CT. 27 de dez.
de 1875.

Io T. 2 de dez.
de 1857.

CT. 27 de dez.
de 1875.

Habilitações
scientificas

Tem o curso
acadêmico.

Io T. 2 de dez.
de 1857.

CT. 27 de dez-
de 1875.

Io T. 2 de dez.
de 1862.

Tem o curso
acadêmico.

r, Tempo deCommissces *
embarque

Commandan-
te da canho-
neira Pedro
A ffonso.

Observações

2 annos 6
mezes c
6 dias.

Tem o curso
acadêmico.

1.0 ajudante da
repartição

hydrographi-
ea.

(a) Aviso da mesma data,

1 annos 2
mezes e
25 dias.

CT. 27 cie dez.
do 1875.

1° T. 28 de nov.
de 1863.

CT. 27 de dez.
de 1875.

lém o curso
acadêmico

Commandante
do vapor Ta-
qaary.

Tem o curso da
escola de ma-
ri nha.

Commandante
da canhonei-
ra Forte de
Coimbra.

1 anno 11
mezes e
3 dias.

(a) Aviso da mesma data. Teve
baixa em conseqüência do
disposto em aviso de 1 de
dezembro de 1849 e foi reiii
tegrado pelo aviso de 18 de
janeiro de 1850.

(a) Aviso da mesma data,

lo T. 30 de setora-
brodd 1865.

CT. 27 de dez.
de 1875.

Tem o curso da
escola de ma-
ri nha.

Commandante
da canhonei-
ra Aragua-
ry.

anno 9
mezes e
21 dias.

anno 7
mezes e
17 dias.

ia) Aviso do 14 defev.de 1857.
Por aviso de 1 de maio de

1872 so mandou addicionar
ao tempo de serviço os an-
nos de 1854 a 1856 que es-
tildou com aproveitamento
na escola de marinha.

1° T.13 dejanei-
ro do 1866.

CT. 27 de dez.
de 1875.

Tem o curso da
escola de ma-
rinha.

Director da
praticagemda barra ao
Rio Gri ande
do Sul.

Commandante
do brigue es-
cuna Tone-
ler o.

2 annos 10
mezes e
7 dias.

1 anno 9
mezes e 3
dias.

(aj Aviso de 28 de fevereiro
do mesmo anno.

Passou para a 2* classe por
decreto de 14 de outubro de
1870 o voltou a Ia classe por
decole 31 de outubro de 1871.

(a; Aviso de 25 de mesmo mez
e a mm.

(a) Aviso de 18 do mesmo mez
e anno.

¦ ¦imii.iirii.ii ii li i—iiimiii.
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Nomes, eondecoracces
c moradas

Pedro L')pG's da Conceição,

Data do
nascimento

A

36 Manoel Lopes de Santa Rosa,
CP 3.—Rua do Santa Ca-
t lia ri na ti. 3, S. ChristO-
vào.

5 de nov.
1 QQOIcoo.

de

4 de setembro
cie 1882.

37 João José Lisboa, A 3, R 6,
CP 1.—Rua do Ypiranga
n. 11.

Primeira
praça i Promoções

Aspirante a G.
M. 14 de ju-
nho de 1855.

(a)

29 de dez. de
1838.

Aspirante a G.
M. 14 de j ir-
nho de 1855.

(a)

GM. 29 de nov
de 1855.

2o T. 11 de ju
nho de 1858.

Aspirante a G.
M. 17 de fev.
do 1857.

GM. 2.1 de nov
i\c. 1855

2" T. 11 de ju
nho de 1858.

38 Joaquim Gonçalves Martins,
R 6, Ch 3, CO 2. CAL
CP Oo.

2 do julho de
1839.

39 Francisco Jerouimo Gonçal-
ves, R6,CU3, A 3, CP 4.

27 do setembro
de 1841.

GM. 7 de dez.
de 1857.

2o T. 20 de janei-
ro de 1860.

Aspirante a G. GM. 30 de nov.
M. 4 de mar- de 1860
co de 1858.

(a)

Aspirante a G.
M. 5 de mar-
co de 1857.

2o T. 2 de doz.
de 1862.

GM. 12 de outu-
bro de 1861

(b)
2" T. 28 de nov.

de 1863.

40 Theotonio Coelho Cerqueira
de Carvalho, R 6, CP 1.

Nov. de 1812 Aspirante a G.
M. 4 de mar-
co de 1858.

(a)

GM. 30 de nov.
de 1860.

2o T. 2 de dez.
de 1862.
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Promoções

1» T. 2 de dez.
de 1861.

CT. 28 de dez de
1876.

Io T. 2 de dez.
de 1861.

CT. 28 de dez.
de 1876.

Habilitações
scientificas

rPCem o curso
acadêmico.

Comniissoes Tempo de
embarque

Tem o curso
acadêmico.

1*T. 2 de dez.
de 1S62.

CT. 28 de dez.
de 1876.

1°T. 28 de junho
de 1864.

CT. 28 de dez.
de 1876.

Tem o curso
acadêmico.

Commandante
do v a po r
Lamego.

En couraçado
Bahia.

1 anno, 9
mez os e
7 dias.

Observações

anno, o
mez es e
2 dias.

Commandante
do vapor
Henrique

Dias.

Tem o curso
da escola de
marinha.

loT 13 de dez.
de 1864,

CT. 28 de dez.
de 1876.

Io T. 12 de mar-
ço de 1864.

GT. 30 de dez.
de 1877.

Tem o curso
da escola de
mar inba.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Commandante
do vapor
Ypiranga.

Com licença.

a) Por aviso desta data, sendo
até então 2o cadete do 1°
batalhão do artilharia a pé,
onde assentara praça em 2
de outubro de 1852.

(a) Por aviso desta data, sendo
até então 2° cadete do 1° ba-
talhão de artilharia a pé,
onde assentara praça em 2
do outubro de 1^52.

1 anno, lol(a) Aviso de 13 de fevereiro
mez os o
20 dias.

1 anno, 5
mez ?s o
1 dia.

11 raezes e
dias.

Io Districto
naval.

7 mez os e
12 dias.

do 1857

(a) Aviso de 3 do mesmo mez.

(a) Aviso de 27 de fevereiro
de 1857, e teve baixa por
outro aviso de 12 de feve-
reiro de 1856.

(o) Aviso desta data por estar
comprehendido no art. 3° cia
lei n. 1100 de 18 de so-
tembro de 1860.

Por aviso de 11 de outubro
de 1872 se mandou contar o
tempo decorrido demarco de
1859 a 11 de outubro de 1861,
por ter como paisano e com
aproveitamento estudado o
2o o 3° anno da escola.

(a) Aviso de 3 do mesmo mez,

-4
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41

42

43

41

45

46

47

Ofiiiciaes da

Nomes, condecorações
o moradas

Francisco de Paula Telies de
Menezes, 1. 6, C-ii 3, CO 2,
CA J, CP 3.

Data do
nascimento

Eduardo Frederico Meuniei
Gonçai\es, C 4, K 5, &nu 2, ca i; cp 4.

3,

Miguel Antônio Pestana,
A 3, Gíirà, KG, CO 2, Kl a.
CP 4.

Manoel Augusto de Castro
Menezes, Ch 3, R5, Kl 2,
CAI, CS* 2.

João José Lopes Ferraz e
Castro,
CP 4.

A Ch > Io, C 4,

Euzebio de Paiva Legey,
Cila 3, R ü, C 4, CO 2, CP 4.—Rua do Principe dos
Cajueiros n. 166 A.

Elizer Coutinho Tavares,
€ 4, Ch 3, B 4, CO 2, CP 4.

17 de dez. cio
1815.

Primeira
praça

9 de julho de
1840.

3-1 He nov. de
1812.

8 de setembro
de 1844.

26 de nov
1838.

de

23 de marco de
1845.

9 de nov
1814.

de

Aspirante a
GM4demat-
ço de 1858.

(a)

Aspirante a
GM27defev.
de 1857.

(a)

Aspirante a
GM 4de mar-
co de 1858.

(a)

Promoções

GM. 30 de nov.
de 1860.

2» T. 2 de dez.
de 1802.

GM. 30 do nov.
de 1860.*' de dez.
de 1862.

oo t.

GM. 13 de fev.
de 1861.

2o T. 2 de dez.
de lbG2.

Aspirante a
GM li) de ju
n lio de 1861.

(a)

Piloto Ode fev.

GM. 8 de fev. de
1802.

2" T.~2Sdenov.
de 1863.

de 1860.
(a)

Aspirante a
GM. 28 de
fev. de 1801.

(a)

Aspirante a G.
GM 28 de
fev. de 1801.

(a)

2o T. 13 de fe\
de 1805.

GM. 20 de nov.
do 1803.•2o T. 22 de dez.
de 1805.

GM. 23 de nov.
cie 1863.

2o T. 22 de dez.
de 1805.
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Promoções

lo T. 28 de ju-
nho de 1861.

CT. 30 de dez.
de 18771

Lo T. 28 do ju-
nho de 1864.

CT. 30 de dez.
de 1877.

l.o T. 13 do dez.
de 1864.

CT. 30 do dez.
de 1877.

to T. 13 de ja-
ueiro de 1856.

CT. 30 de dez.
de 1877.

Habilitações
scientificas Commissões

r pPehi o curso
da escola de
marinha.

3^ districlo na-
vai.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Licença

Tem o curlo
da esc da de
marinha.

Commandan-
te da eanho-
liei rã Green-
kalgy.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Io T. 21 de ja-
ueiro de 1867.

CT. 20 de doz.
de 1877.

Io T. 21dojanei-
rode 1867.

CT. 30 de dez.
de 1877.

1°T. 21 de janei-
to de 1S67.

CT. 30 de dez.
de 1877.

Tem e curso
da academia
de marinha
e approvação
das matérias
do art. 140
do regula-
mento da es-
cola de ma-
rinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Commandan-
te do brigue-
barca ífíama-
racd.

Licença.

Tempo de
embarque (

Observações

9 mezes e
22 dias.

10 mezes.

nu mezes e
22 dias,

/ mezes e
24 dias.

Commandan-
te da canho-
neira Vida!
de Negreiros

Tem o cursol Commandan-
da escola de| te do trans-
marinha. ! porte Wer-

necli.

9 mezes e

(a) Aviso de 3 do mesmo mez.
Teve baixa por aviso de 6
de dezembro de 1859, e foi
reintegrado a 21 de agosto
de 1860, em conformidade
do disposto no decreto n.
1069, de 4 do dito mez.

(a) Aviso de 27 de*fevereiro.

(a) Aviso de 3 do mesmo mez.

(a) Aviso de 18 do mesmo mez.

16 dias.

7 mezes e
13 dias.

I

Ca) Nomeação desta data do
quartel general da marinha.

Por aviso de 27 de novembro
de 1874 foi-lhe mandado con-
tár, de accordo com o pa-
recer do conselho naval, o
prazo de dous annos e 5
mezes de estudo como pai-
sano na escola militar e ex-
tineta academia de marinha.

(a) Aviso de 26 do mesmo mez..

(a) Aviso de 26 do mesmo mez.

wawn—nacB vsjvnmUuui*K?z&£zrt3szr.7=»iiJ*t>ti.:rvzazf7&*\ cx-irre^a
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49

50

51

Nomes, condecorações
e moradas

Joaquim Raymundo de La-
maré Sobrinho, C 4, Ch 3,
R 5, CO 2, CP 4.

Data do nas
cimento

João Justino de Pròençá, C4,
R6, CO 2, CP 4.

31 de maio do
1814.

12 de dez. de

Henrique Messeder da Ro-
ch» Freire, CP.—Rua do
Passeio n. 15.

23 do janeiro
de 1841.

José Tjiiiz Pereira de Souza.

52

M

Gaspar da Silva Rodrigues,
R 6, CO % CP 1.

1 de marco de
1843

12 de maio de
1812.

Primeira
praça

Aspirante a G.
M. 28 de fev.
de 1861.

(a)

Aspirante a G.
M. 6 de fev.
de 1862.

Promoções

(a)

Aspirante a G.
M.12demai-
ço do 1858.

(a)

GM. 26 di dez.
de 1863.

2o T. 22 de dez.
de 1865.

GM. 26 de nov.
de 1863.

2o T.22 do dez.
de 1865.

GM. 28 de nov.
de 185S.

(b)
2o T. 'I de dez.

de 1862.

Aspirante a G.
M. 4 de mar-
ço de 1858.

(a)

Aspirante a G.
M. 5 de mar-
ço de 1857.

GM. 13 de fev
de 1861.

2o T. 2 de dez
de 1862.

GM.24 de agosto
de 1861.

(b)
2o T. 28 de nov.

de 1863.
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Promoções

lo T. 21 de ja-
neiro de 1867.

CT. 30 de dez.
de 1877.

Io T. 21 de ja-
neiro de 1867.

CT. 30 de dez.
de 1877.

Io t. 28 de nov.
de 1863.

(c)
CT. 30 de dez.

de 1877.

1» T. 13 de dez.
de 1864.

CT. 7 de dez. de
de 1878.

Io T. 13 do dez.
de 1864.

CT 7 cie dez. de
1878.

Habilitações
a

scientiflcas

Tem o curso
da escola de
ma linha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Commissões
Tempo de
emb arque

Monitor Soli-
moès

Comm and ante
do v a p o r
Braconnot.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

11 mez es e
28 dias.

10 mezes e
12 dias.

Observações

(a) Aviso de 26 cio mesmo mez,

Vapor Ama--onas.

Licença.

Cor vela Tra-
jano.

Não tem.

Não tem.

(a) Por aviso de 3 de fevereiro
de 1862, foi reintegrado na
praça de aspirante a guarda
marinha, que lhe tendo sido' concedida por aviso de 2 de
março de 1860, foi delia de-
mittido pelo de 3 de ou-
tubro de 1861.

(a) Aviso de 11 do mesmo
mez e anno.

(b) Deivou de ser promovido
com a respectiva turma, por
não ter completado a viagem
de instrucção.

(c) Foi transferido para a 2'"»
classe por decreto de 16 de
novembro de 1866, voltando
á Ia por decreto de 8 de jan.
de 1868. Addicciona-se ao
tempo de serviço odecorrido
de 3 de março de 1856 a 3 de
março de 1857, e de 4 de
março de 1857 a 24 de no»
vembro do mesmo anno.

•¦ ...«mi. ¦¦ ¦ - ¦- — ¦—¦¦ —¦ ¦¦¦ - i ..

(a) Aviso de 3 do mesmo mez.

(a) Aviso de 27 de fevereiro
de 1857, e teve baixa por
outro aviso de 4 de dezem-
bro de 1858.

(b) Aviso desta data, por es-
tar coraprehendido nasdis-
posicçoes do art. 3° da lei
n.1100 de 18 de set.de 1861.

Por aviso de 23 de maio de
1873 foi mandado contar não
somente o tempo que teve
praça de aspirante, como
também o de estudo como
paisano desde 10 de março
de 1859 até 23 de nov. de 1860
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Nomes, condecorações
e moradas

Pedro Nolasco Pereira da
Cunha, R 6, CP 2, A 3,
Cruz de Ia classe da ordem
do mérito naval de Hes-
panha.

Manoel Lourenço de Castro
Rocha, R 5, Ch 3, CP 4.—Regente u. 7.

José Victor Laniarc, C 4CIi 3, R 6, CO 2, U 2!CP 4.

Quintino Francisco da Costa,R 6, CO 2, CA 1, CP a.

Data do nas-
cimento

24 de maio de
1842.

Primeira
praça

Promoções

15 de maio de
1812.

Aspirante a G.
M. 27 de
abril de 1859

(a)

Aspirante a G.
M.25 de fev.
de 1860.

(a)

GM. 8 de fev.
de 1862.

2o T. 28 de nov.
do 1863.

GM. 8 de fev.
de 1862.

2o T. 28 de nov.
de 1863.

12 do agosto cie

2 de março cie
1813.

Aspirante a G.
M.28 de fev.
de 1861.

(a)

Antônio Quiníiliano de Cas-troe Silva, Ch 3, R 5, C 4,H 2, CP 4, A 3.

29 de março cie

Aspirante a G.
M.28 de fev.
de 1861.

(a)

GM.. 26 de dez
de 1863.

2o T. 22 de dez.
de 1865.

GM. 26 de nov.
de 1863.

2o T. 22 de dez.
de 1865.

58 Miguel Ribeiro Lisboa, R 6,Ch 3, C 4, H 2, U 2, Cl» 3,Moço fidalgo com exercício.

Aspirante a G.
M.27defev.
de 1862.

(a)

15 cie julho de Aspirante a G.
1 CM "7 H /r íVr 7 '¦ -i n1847.

GM. 29 de nov.
de 1865.

2o T.21 dejanei-
de 1867.

59

60

Vago.

M.25 de fev.
de 1863.

(a)

Vago.

GM.18 de acosto
de 1866.

2° T. 29 cie clez.
de 1867.

«•^"«¦¦IJiJL«llllL»IJ« ¦WMMBWBUBí
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Promoções Habilitações
sciôntiflcas

Io T21 cie janei-
ro de 1867.

CT. 7 de clez.de
1878.

Tom o curso
da escola de
marinha.

Oommissões

l.o T. 21 de janei-
ro cie 1867.

CT. 7 de dez. de
1878.

Tom o curso
da escola de
marinha.

Corveta Sete
de Setembro

Tempo de
embarque

Não tem

Observações

Commandante
da canlionei-
ra Felipjpe
Camarão.

Não tem.

(a) Aviso de 25 do mesmo mez.

Io T. 21 do janei-
ro de 1867.

CT. 7 de cloz. de
1878.

Io T. 21 do janei
ro do 1867.

CT. 7 cio dez. do
1878.

Xcm o curso
da escola de
marinha.

(a) Aviso de 23 do mesmo moz.
Por aviso de 22 de janeiro

de 1876, fui determinado que
ao tempo de serviço deste
oílicial se addicione o de-
corrido cio 23 do fevereiro
de 1859 a 25 do fevereiro
do 1860 durante o qual es-
tudou com aproveitamento
na escola de marinha como
paisano, de accordo com o
parecer do conselho naval
emittido em consulta n. 2906
do 16 do novembro de 1875.

Tem o curso
da escola do
marinha.

Io T. 12 de abril
de 1868.

(b)
CT. 7 de dez, de

1878.

Io T. 12 de abril
do 1868.

(b)
CT. 7cio dez. de

1878.

Eu couraçado
Lima Barras

Tom o curso
da escola de
marinha, o
engenheiro
pela escola

Polytcchnica.

Tom o curso
da escola do
marinha.

Repartição
dos pharóes

Não tom.

Não tem.

Não tom

Commandante
interino da
canhoneira

Pamahyba.

Não tom

ia) Aviso de 26 do mesmo mez.

(a) Aviso de 26do mesmo mez.

(a) Teve baixa por aviso de
26 de novembro de 1862,
sendo reaclmittido á mesma
praça por aviso de 16 de
dezembro de 1863.

(b) Conta antigüidade de 3 de
marco.

(a; Aviso da mesma data.
(V, Conta antigüidade de 3

de marco.
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Antônio Calmou du Pin e
Al mo ida.

Data do nas-
cimento

28 do fov. de
1841.

Primeira
praça

Aspirante a G.
M. Io domar-
ço de 1855.

(a)

Promoções

GM. 7 do doz. de
de 1857.

2o T. 20 de ia-
neiro do 1860.

2 
'Tell José Ferrão, R 6, Ch 3,

CO 2, CP 5.

3 José Ignacio Borges Macha-
do, A3,

17 do abril de
1831.

Piloto 8 de Òüt.
do 1851.

[iÜ

O
?p T. 9 de ia-

neiro de 1858,
(b)

12 de fov.
1844.

d e Aspirante a G.
M. 4 de mar-
ço do 1858.

(a)

GM. 8 de feve-
reiro de 1862.

2o T. 28 de nov.
do 1863.

4

(
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Promoções

lo T. 2 de dez.
de 1862.

Habilitações
scientificas

Tem o curso
acadêmico.

Io T. 21 de já-neiro de 1867.
(c)

lo T.13dejaneh
de 1867. 

'

CommissÕes Tempo de
e mb arque

Com licença.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Corte. Tem.

Tem

173

Observações

(a; Aviso de 28 de fevereiro
do mesmo anno.

O decreto de 2 de julho de
1873 mandou contar como
tempo de serviço, aquelle
que estudou na Europa con-
strucçao e hydraulica sem
perceber soldo, vindo oc-
cupar novamente este lugar
por ter reinvidicado a ailti-
guidade perdida nos termos
da provisão de 11 de janeirode 2851.

(a) Por nomeação desta datado
quartel-general da marinha.

(I)) Por decreto desla data,
com a cláusula no não poder
passar ao posto immediáto
sem apresentar cai tá deexa-
me da sua profissão.

(c) Promovido com a mesma
cláusula.

(a) Aviso de 3do mesmo. Teve
baixa cm virtude do aviso
de 4 de dezembro de 1858,
e praça novamente em 5 de
julho de 1861, em execução
do aviso de 4 do mesmo.

(b) Por decreto de 23 de fe-
vereiro de 1869 fui trasfe-
rido 2* classe.

O

para a
c) Voltou para a Ia classe

por decreto de 25 de feve-
reiro de 1870. Por aviso de
7 de dezembro de 1875, de
accordo com o parecer do
conselho naval em consulta
n. 2919 de 19 de novembro
do dito anno, foi detormi-
nado que este official tem
direito a contar como tempo
de serviço de embarque cm
navio de guerra o decorri-
do de 23 de fevereiro de
1859 ao 1 de maio desse
mesmo anno, visto ter es-
tado embarcado,
aviso de 22 de julho de

1876 mandou do accordo com
o parecer do conselho naval
contar como tempo de ser-
viço o que estudou com
aproveitamento, como pai-
sano, na escola de marinha
desde 12 de março de 1859
até 4 de julho de 1.861.
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Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas
cimento

Primeira
praça

Promoções

4
. cri . b* c 17 íTp dez dc Piloto 21 ae

Augusto Coaar da Silva K 6, 11 &^£: • mll0 dt) 185c
(a.)

o Joaquim Domin^nos de Car
valli», K Cs CS» 3.

o o T. 28 cíe nov.
cie 1863:

30 de set. de
18 5.

Piloto 15 de 2° T. 10 de nov
fevereiro de cie 180a.
1859.

(a)

6 Faustino Martins Bastos,
R 0, Cl* 2, CO 2.

7 de maio de
1840.

7 Francisco Xavier Rodrigues
Pinheiro, B£ 6, €1* 3, A 3,

o

3 de dezembro
de 1842.

Piloto 24 de
acosto de 1850

(a)
O

2» T. 15 de dez.
de 1805.

Piloto 3 do no-
vembro de

1859.
(«)

2° rl\ 28 de maio
de 1800.

8 Antônio Machado Dutra
Cl» 2.

.), 6 de abril dc
1824.

Piloto 21 dc
abril de 18(51

(a)

2p T. 21 deju-
lho de 180!).
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Promocces

1° I. 21 de janei
ro de 18;7.

2oT.2i de janei-
ro de L867.

[o T. 21 de janei-
ro de 1867.

Io T. 20 de dez.
1867.

b> T. 20 de dez.
de 1807.

Habilitações
scientiücas

Tem approva-
cão nas ma-
te ri as de que
trata o art.
140 do régu-
Ia me nto da
escola; *e
carta de l°pi-
loto com ex-
cepção d o s

portos da Ásia

Io pi luto com
e x o e p ç ã o
d o s portos
da Ásia pela
escola de
marinha.

Commissoes

2» di s Ir i c to
naval.

Tempo de
embarque

miPem

1° piloto com
e x c e p ç a o
dos portos
da Ásia pela
escola de
marinha..

Carta de 1<> pi-
loto com ex-
cepçao dos
p n r t o s d a
Ásia.

Carta de 1» pi-
loto com ex-
cepção dos
p o r t o s d a
Ásia.

2° d i.s.tr icto
naval.

Canhoneira
Parnahyba.

2° Districto na-
vai.

Tem

mTem

Tem

Patrão-mor do
arsenal de
marinha da
corte.

Tem

Observações

(a) Nomeação do quartel-ge-neral da marinha desta data.
Teve, como piloto, alguns
desembarques de dias ; sen-
do um por demissão que
pedira,

Foi approvado simplesmente
no dia 18 de novembro de
1876 no exame que fez de ar-
tilharia e machinasa vapor.

(a) Nomeação desta data do
com mandante da estação na-
vai da Bahia, confirmada
pelo quaitel-general em 28
do mesmo mez. Approvado
no exame de artilharia e
raachimis a vapor.

(a) Nomeação desta data pelo
quartel-general. Aprovado
no exame de artilharia e
machinas a vapor.

(a) Nomeação do quartel-ge-
neral desta data. Aprovado
no exame de artilharia e
machinas a vapor.

(a) Nomeação do quartel-ge-
neral desta data. Aprovado
no exame de artilharia e
machinas a vapor.

25
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11

12

13

Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento

írinôo José da Kocha, CPI. 31 de agosto de
de 1829.

Manoel José Alves Barboza,
A 3, Ch 3, R 6, C 4, CA 1,
RI 2, CO 2, CP 5.

Rodrigo Antônio de Lamare,
R 6, Ch 3, CA 1, RI
CO 2, CP 3.

_/,

Antônio José Leite Lobo, R6,
CP 1.

Primeira
praça

10 de dez. de

3 de julho de

Piloto 19 de
fev . de 1851

Aspirante a G.
M. 27 de fev.
de 1862.

(a)

Promoções

2* T. 3 de agos-
to de 1866.

GM. 29 de nov.
de 1864.

2o T. 21 de ja-
neiro de|1867.

Aspirante a G.
M. 27 de fev
de 1862.

(a)

15 de set. de
1847.

Joaquim Marques Baptista 6 de janeiro de
de Leão, R 6, Ch 3, C 4, 1847.
CP 4.—jRua do Riachuelo
n. 212.

Aspirante a G.
M. 27 de fev.
de 1862.

(a)

GM. 29 de nov.
de 1864.

2"T. 26 de nov.
de 1867.

Aspirante a G.
M. 25 de fev.
de 1863.

(a)

GM.29 de nov.
de

2o T. 21 de janei-
ro de 1867.

0.
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GM. 29 de nov.
de 1865.

2o T. 21 de janei-
ro de 1867.
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Promoções

Io T. 29 dedoz.
de 1867,

Habilitações
seientiíicas

loT. 12 de abril
de 1868.

(b;

Carta de 1° pi-
loto.

Primeira
praça

2*districto
naval.

Tempo de
embarque

Tem o curso
da escola de
marinha.

Io T.12de abril
cie 1868.

(b;

Tem o curso
da escola de
marinha.

Arsenal da còr-
te, direetor
das oílicinas
de machinas

1 anno e
8 niezes.

Tem

Observaõces

(a) Nomeação do quartel-ge-
neral desta data. Transíe-
rido para a 2a classe pordecreto de 30 de dezembro
de 1877, e foi para a 1* pordec. de 26 de outubro de 1878.

Foi aprovado no exame de ar-
tilhariae machinas a vapor.

(a) Aviso do mesmo mez.
(b) Conta antigüidade de 3

de março.

Batalhão
vaL

na-

Io T. 12 de abril
de 1868.

(b)

lo T. 12 de abril
de 1868.

(b)

Tem o curso
da escola de
marinha.

Licença.

lem

Tem o curso
aa escola de
marinha.

Batalhão na-
vai.

2 annos 6
mezes e
27 dias.

Tem

(a) Aviso de 26 do mesmo
mez.

(b) Conta antigüidade de 3
de mez.

(a) Teve baixa por aviso de
26 de novembro de 1863,
sendo readmittido á mesma
praça por aviso de 3 de abril
de 1865.

(b) Conía antigüidade de 3 de
março.

(a) Aviso de 23 do mesmo mez
(b; Conta antigüidade de 3

de março.
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Nomes, condecorações
e moradas

14 João Cândido Brazil, Ch 3,
R 0, H 2, CP 4.

15

1G

17

19

José Manoel Fontes,
Ch 3, H 2, CP 3.

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

Promoções

13 de março
de 1848.

Aspirante a G. GM. 20 de nov,
M.25defev.| de 1865.
de 1863.

R 6,| 18 de setem-
bro de 1833.

Pilsto 5 deset.
de 1865.

[ti)

Francisco Calheiros daG.a-
ça, Ch 3, R 6, CP 3.

3 de julho de
1818.

Henrique Pinheiro Guedes,
Ch 3, R 6, H 2, CP 3.—Becco dos Ferreiros n.
4 A.

Aspirante a G.
M. 26defev.
de 1864.

(a)

28 de julho de Aspirante a G.
1817.

18 Antônio Francisco Velho Ju-
nior, Ch3, R6, 112 CP 2.—Rua dos Invalliclvs n 70.

M. 25defev.
de 1863.

(a)

2° T. lido janei-
ro de 1867.

(a)

2o T. 29 de julho
de 1867. 

'

GM. 4 dc dez.
de 1866.

2o T. 5 cie março
de 1858.

GM. 4 de dez.
de 1866.

2° T. 5 de março
de 1868.

22 de abril de Aspirante a G.
1847. M. 2 de mar-

co de 1864.
(a)

Hyppolyto de Simas Bitten-j
court, A 3.

2 4 de março
de 1823.

GM. 4 de dez.
de 1866.

2o T. 5 de março
de 1866.

Piloto 11 do 2° T. 9cie janeiromaio de
1841.

(a)

de 1858.
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Promocces Habilitações
o

scíentificas

1°T. 12 de abril
de 186S.

(o)

V T. 12 do abril
de 1868.

Commissoes Tempo de
embarque

Tem o curso Ajudante da
da escola de; da directona
marinha. das construo

ções navaes
do arsenal
da corto.

Tem

Tom carta cie Flotilba do
plioto. Matto Grosso.

1°T. 12 de Abril
de 1868.

Io T. 12 de abril
de 1868.

Tem o curso
da escola de
marinha.

loT. 12 de abri!
de 1868.

Tem o curso
da escola de
marinha.

2" Ajudante
da repartição
h y d v o g r a-
phica.

1° T. 2 de dezem-
bro de 1869.

Teín o eu rs >
da escola de
marinha.

Corpo de ini-
periaes ma-
riuhoiros.

Tom carta de
piloto.

Corpo de im
periaes ma-
rinheiros.

Flotilba do
Rio Grande

do Sul.

loin

loin

Tc ni

rnlom

lem

Observações

(a) Aviso de 23 do mesmo mez.
(b) Conta antigüidade de 3 de

março.

(a) Nomeação do quartel-go-noral em virtude do aviso de
2 do mesmo mez.

(b) Conta antigüidade de 3 de
março, approvado no exame
de artilharia e maquinas a
vapor.

(a) Aviso de 27 do mesmo mez.

(a) Aviso de 23 do mesmo mez.
Tovo baixa por aviso do 26 de

novembro do mesmo anno, e
foi rointogrado por aviso de
de 16 üe Fevereiro de 1864.

(a) Aviso do 28 de fevereiro

(a) Por nomeação desta data
do coniniandante da força
naval que existia no Rio
Grande do Sul, que foi con-
Armada por aviso de 22 de
outubro de 1856, approva-
do no exame de artilharia
e maquinas a vapor.
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Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas
cimento

Rodrigo José da Rocha, R 6,
CP 3.

21'W_ Francisco Augusto de Paiva
Huem» Brandão, Ch3, R 6,
CA 1, RI 2, CP 3.

22 Hermann Luiz Gacle, R 6,
CP 2.

23

5 de abril de
1846.

I3 de março de
1816.

10 de junho de

Manoel Pereira Pinto Bravo,
R 5, Ch 3, CP 4.

24 José Antônio de Oliveira
Freitas, R 6, CP 4.

18 de janeiro
1819.'

Primeira
praça

Aspirante a G.
M. 27 defev.
do 1862.

(a)

Aspirante a G.
M. 27 de fev.
de 1862.

(a)

Aspirante a G.
M. 2 de mar-
ço de 1863.

(a)

12 de julho de

Aspirante a G.
M. 25 defev.
de 1864.

(a)

Promoções

ivx. 29 de nov.
de 1861.

2'» T. 21 de jànei •
ro de 1867.

GM. 29 de nov,
de 1864.

2° T. 21 dejanei-
ro de 18o7.

GM. 29 de nov.
de 1865.

2° T.21 dejanei-
ro do 1867.

Aspirante aG.
M. 27 de fev.
de 1862.

(a) (b)

GM. 29 de nov.
de 1865.

2° T. 21 do janei-
ro de 1867.

GM. 30 de nov.
de 1865.

(c)
2°T. 21 dejanei-

rode 1867.
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Promoções

Io T. 2 de dez.
de 1869.

Habilitações
seientifleas Commissces

1° T. 2 de dez.
de 1S69.

Tem o curso
da oscola de
marinha.

Ajudante da
capitania do

porto da
corte.

Tempo de
embarque

Tem

Observações

a) Aviso de 26 de fevereiro.

1° T. 18 de fev.
de 1870.

(bj

Tem o curso
da escola de
marinha.

Arsenal da
corte.

Tem o curso
da escola de
marinha.

iD-T. lldejânei
io de 1870.

(b)

Tem

Licença na
Europa.

Tem o curso
da escola de
marinha.

1° T.25do janei-
rode 1870.

(a)

11 mezos e
22 dias.

(a) Aviso cio 26 de fevereiro.

Brigue-barca Tem .
Itamaracá.

Cem o curso
da escola de
marinha.

Ajudante do
arsenal do
Pará.

(a) Aviso de 26 do fevereiro.
(b) Conta antigüidade de 2 de

dez. de 1869.

(a) Aviso de 23 de fevereiro.
(b) Conta antigüidade de 2 do

dez. de 1869.

Tom (a) Aviso de 26 do mesmo mez.
(b) Teve baixa por aviso de

26 de novembro de 1863.
(c) Foi nomeado guarda ma-

tinha por aviso de 30 de
novembro de 1865, por estar
comprehendido na dispo-
siç/âo do art. 5o da lei n.
1204 de 13 de maio de 1864.

(d) Conta antigüidade de 2 de
dezembro de 1869.
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Nomes, condecorações
e moradas

Josó Marques Maneébo, 11 6,
CP 1.

Data do
nascimento

Primeira
praça

30 do março do
1814.

20

Aspirante a G.
M.27de fev.
de 1802.

(a) (1.)

Promoções

GM. 30 do nov.
do 1.805.

(d)
2" T 2 dé jariei

ro de 1807.

Frederico Guilherme do
Souza Serrano, 11 2, CP 2.

27

28

Henrique Fausto
110, CP 5.

•B ei liam,

Jacome Martins Ba^gi.fc>0

1812.

10 do out. cio
1841.

29 Manool Antônio Fiúza,11 0,
A 3, CP 4.—Rua da Saúde
n. 69.

Piloto 3 do
out. de 1800.

(a)

Piloto 4 de ja-
neiro cie 1805

(a)

19 de fev. de
1834.

Aspirante a G.
M.24defev.
do 1815.

(a)

2o T. 20 de julho
do 1807.

2o T. 20 de julho
de 1807.

GM. 22 de dez.
do 1848.

2o T 9 de janoi-
ro do .1.851.

30 Antônio Carlos Freire de
Carvalho, 11 0, CP 1.

17 do janeiro
do 1848.

Piloto 11 de
janeiro cio
1858.

(a)

2o T. 20 de julho
cio 1807.

Aspirante aG.
M.29defev.
do 1804.

fa)

GM. 30 de dez.
de 1800.

2° T. 5 de marco
do 1808.

IWMUUMWMMHW
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Pi-comocues

1° T. »:VÍ1Ü
de 1869.

Io dez.

HabllitáGCeS
scieniiflcas

Io T. 2 de dez.
de 1869.

Io T. 2 de dez.
de 1869.

Tem o curso
da escola

de í na riu lia.

Commíssces

Collegio naval.

Tem carta de
piloto.

Flòtilha de
Matto Grosso

Tempo de
embarque Observações

Inlem ia) Aviso de 26 de fevereiro
de 1862.

(b) Teve baixa em 26 de no-
vem bro de 1863.

(c) Foi nomeado guarda ma-
rinha por aviso de 30 de no-
vernbro de 1865, por estar
comprèhendido na disposi-
cão do art. 5o da lei n. 1201
de 13 de maio de 1864.

rnTem

Tem carta de
piloto.

lc T. 2 do dez
do 1856.

1° T. 5 do ja-
neiro de 1872.

Tem o curso
acadêmico.

1° T. 5 de ja^
neiro de 1858 da escola

de marinha.

Canhoneira
Araguary.

(a) Nomeação do quartel-ge-neral da marinha.

Tem

Com licença
na europa.

Satisfez o art. Corpo d.3 im-
140 d > regu- periaes ma-
lamento cie riniieiros.
Io cio maio
de 1858".

Tem o curso Licença.

18 dias.

a) Nomeação do quartel-ge-neral da marinha. Appro-r
va< o no exame de artilha-
lia e machinas a vapor.

Tem

(a) Aviso de 22 Jo mesmo mez
Transferido para a 2S classe
por decreto de 9 de março
de 1861. Voltou para a 1«
clas.se por decreto de 6 de
setembro de 1878.

(a) Nomeação do quartel-ge-
neiai cia marinha.

(a) Aviso de 27 dó mesmo mez

iltn—•-JHi^iraM.wiiWi«'MfnrÉrir'llt»-*""- ém-M —itf»WMfcifr.m4awT ww-
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32

33

34

35

36

Nomes, condecorações
e moradas

João Alves Ferreira da Ro-
cha, R 6, CP 3.

Eduardo de Barros Gonda,
R G, CP 3.

Data do
nascimento

6 de maio de
1847.

Primeira
praça

Promoções

José Porfiro de Souza Lobo,
C 4, CP 3.

Francisco Flaviano de Can-
taiico, R 6, CP 3.

Leoncio Rosa, R 6, CP 2.

Luiz José dos Santos CP 1.

4 de maio de
1847.

Outubro de
1847.

4 de outudro
cie 1815.

Maio de 1844.

30 de março de
1831.

Aspirante a G,
M.29defev
de 1864.

(a)

Aspirante aG.
M. 25defev,
de 1863.

(a)

GM.4 de dez.
de 1866.

2o T.5 de marco
de 1868.

GM. 4 de dez»
de 186J.

2o T. 5 demarco
de 1863.

Aspirante aG.
M.29deíev.
de 1864.

(a)

Aspirante a G.
M.28defov.
de 1863.

(a)

Aspirante a G.
M.29defev.
de 1864.

(a)

Piloto 14 de
agosto de
1860.

(a)

GM. 4 de dez.
de 1866.

2o T.5 de marco
de 1868.

GM. 4 de dez.
de 1866.

2o T. 5 de março
de 1868.

GM. 4 de dez.
de 1866.

2° T. 5 de marco
de 1868.

2* TC 19 de maio
de 1868.

2°TE.25deagos-
to de 1868.
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Promoções

1° T. 5 de janei-
ro de 1872;

Habilitações
scientiflcas Commissões

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tempo de
embarque Obse rvacões

1° T. 5 do janci-
ro do 1871«<2.

1° T. 5 de janei-
ro de 18/2.

Tem o curso
da escola do
marinha.

Ajudante de
oídens do
ajudante ge-neral.

Tem. (a) Aviso de 27 do mesmo mez

2» districto
naval.

Tem o curso
acadêmico.

Tem.

1° T. 5 de janei-
ro do 1872.

1° T. 5 de janei-
ro de 1872.

Tem o curso
da escola de
marinha.

GorvetaZto-
hiana

1° T. 5 de janei-
ro de 1872.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Com mandante
da compa-

nhia de ap.rèn-
dizes mari-
nheiros de

Pernambuco.

Tem.

(a) Aviso de 23 do mesmo mez
Teve baixa por determinação

do aviso de 26 de nov. de
1863, sendo readmittido poraviso de 10 de dez. de 1864.

(a) Aviso da mesma data.

Tem carta do
piloto.

Cor veta Da-
hiana.

Tem.

2annos, 11
mezes e
8 dias.

(a)VAviso de 28 do mesmo mez
(b) Por aviso de 26 de nov. de

1863 teve baixa da praça, e
por outro de 29 de fevereiro
de 1864, foi icintregado na
praça.

(a) Aviso de 27 do mesmo mez

Tem (a> Nomeação do quartel-ge
neral desta data.
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Nomes, condecorações
c moradas

37 Rodrigo Nuno da Costa C 4,
CP 1.— Rua Beila de S.
João n. 15.

Data do
nascimento

João Nepomuceno Baptista,
CP 2.

39 Francisco Carlton Otho da
Silva, CP 2.-Rua do Ge-
neral Câmara n. 173 (a)

8 de abril de
1849.

Primeira
praça

16 de agosto de
1848.

40

41

Antônio Delphim da Silva
Guimarães, Cf» 2,

29 de maio de
18 47.

Aspirante a G.
M. 28 de fev.
de 1865.

(a)

Aspirante a G.
M. 7 de mar
co de 1864.

(a)

Aspirante a G.
M. 23 de fev.
de 1865.m

p romocOes

GM. 16 de se-
terabro de 1867

2o T. 9 de nov.
de 1868.

GM. 16 cie se tem-
bro de 1867.

2o T. 9 de nov
do 1868.

Antônio Francisco Ffóes Ju-
nior, CP 2.

42

43

44

Arthur d*Azevedo Thompson
R6, CP2.-RuacloConde
cVEu n. 22.

Antônio Lins Cavalcanti de
Oliveira, R 6, CP 2.

Amaro da Rocha Christalina
CP 2.

.—,—_—,

13 de abril de Aspirante a G.
1848 M. 28 de fev.

de 1 «s6õ.
(a)

1 do julho de Aspirante a G.
1849. M. 28 de fev.

de 1865.
(ai

6 de fev. de Aspirante a G.
1851. M. 28 cie fev.

de 1865.
(a)

11 - - — ¦ ii

10 de abril de Aspirante a G.
1848. M. 28 de fev.

de 1865.
(a)

10 de marco cie Aspirante a G.
1849. M. 28 de fev.

de 1865.
(b;

GM. 16 de set.
de 1867.

2o T. 9 de nov.
de 1868

GM. 16 de set,
do 1867.

2o T. 9 de nov,
de 1868.

GM. 19 de set.
de 1867.

2o T. 9 de nov.
do 1868.

GM. 16 de set.
de 1867.

2° T. 29 de nov.
de 1868.

GM. 16 de set.
de 1867.

2o T. 9 de nov.
de 1868.

GM. 16 de set.
de 1867.

2o T. 9 de nov.! de 1868.

A
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Promoções Habilitações
scientificas

Io T.5 de janeiro
de 1872*.

Io T. 5 de janeiro
de 1872.

Tom o curso
cia escola de
marinha.

Commissões

Collegio naval

Tempo de
embarque

Io T.5 cie janeiro
de 1872.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Ajudante do
intendente.

Tem o curso
da escola de
marinha.

impei iaes ma-
rinheiros de

Matto Grosso

Io T.5 de janeiro
de 1872.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Io T.5 de janeiro Tem o curso
de 1872. da escola de

marinha.

Io T.5 de janeiro
de 1872.

Io T. 5 de janeiro
de 1872^

Io T. 5 de janeiro
de 1872'.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Licença.

Secretario da
ílotilha do
Ei o Grande
do Sul.

Batalhão na-
vai.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Delegado da
capitania do
porto do Rio
Grande cio
Sul em Por-
to Alegre.

Secretario da
flotilha do
Alto Uru-
guay

Tom

Observações

(a) Aviso do 27 do mesmo mez

Tom (a) Aviso de 20 de fevereiro.

Tem

Tem

Tom

Tem

Tem

Tem

(a) Seu primitivo nome era
Francisco José da Silva Fon-
tCH .

(b) Aviso de 27 do mesmo mez.

(a) Aviso do 27 do mesmo mez.

(a) Aviso de27 do mesmo mez.

(a) Aviso de 27 do mesmo mez.

(a) Aviso de 27 do mesmo mez.

(a) Aviso de 27 do mesmo mez.
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COo
CDa

45

Nomes, condecorações
e moradas

Victor Cândido Barreto R6
Cl» 2.

Data do
nascimento

Primeira
praça

46

4 de março de
1847.

Leopoldino José dos PassosJúnior, Ch 3, CP 2.

Aspirante a G.
M.28ciefev.
de 1865.

. (a)

Promoções

17 de março de

47 José Pedro Alves do Barros, 13 de fev. deCh 3, CP 2.

48

84°

Aspirante a G.
M.28clefev.
cie 1865.

(a)

GM.16 de setem-
bro cie 1867.

2o T. 9 de nov.
de 1868.

GM.16 de setem
bro de 1867.

2" T. O de nov
de

Aflbnso Augusto Rodrigues
de Vasconcello?, C 4, CP 2.

36 de julho de
1817.

Aspirante a G.
M.7de mar-
ço de 1864.

(a)

49 Manoel Maria do Carvalho,
R 6, CP |2.

7 de julho de
de 1849.

Aspirante aG.
M.l de mar-
ço de 1864.

(a)

GM. 16de setem-
bro de 1867.

2° T.9 de nov.
de 1S68.

GM.18 de sefem-
bro de 1867.
T. 9 de nov,

de 1868.
o

50 José Alves Coelho da Silva. 27 de agosto
de 1843.

51 Affonso de Alencastro Graça,
CP 1.

Aspirante a G.
M.28defev.
de 1865.

(a)

GM.16 de setem-
bro de 1867.

2o T.9 de nov.
de 1868.

Piloto 19 de
abril de 1864

(a)

6 de março de
1849.

2°TC.18demaio
de 1868.

2o TE.2 de dez.
de 1869.

Aspirante a G.
M.28defev.
de 1865-

(a)

GM. 30 de nov.
de 1868.

2o T. 28 de dez.
de 1870.

i
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Promoções Habilitações
«

scientificas Commissces

1° T 5 de janeiro
de 1872.

1° T 5 de janeiro
de 1872.

Io T 5 de janeiro
de 1872.

Io T 5 de janeiro
de 1872.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

rpCem o curso
da escola de
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Laboratório
Pyrotechnico.

Corpo de im-
periaes ma-
rinheiros.

Tempo de
embarque

Tem.

Tem.

Batalhão
naval.

i<> T 5 de janeiro
de 1872.

Io T 24 de dez.
de 1873.

Io T 24 de dez.
de 1873.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tem carta cie
piloso pela
escola da
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Monitur So li-
vides.

Corte.

Tem

Tem.

Tem.

V. Jaguarao.

Batalhão na-
vai.

Tem

Tem.

Observações

(a) Aviso de 27 do mesmo mez.

(a) Aviso de27 do mesmo mez

(a) Aviso de 20de fevereiro.

(a) Aviso de 29 de fevereiro
Teve baixa por aviso de 25
de novembro de 1864, sendo
readinittido por aviso de 24
de março cie 1867.

(a) Aviso de 27 de fevereiro.

(a) Nomeação do quartel-ge-
neral desta data.

(a) Aviso de 27 de fevereiro

!
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Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

Promoções

Álvaro Nano Ilibei ro Belfort 5 de nov.
1850.

de Aspirante a G.jGM. 20 do mar-
M. ide mar- ço do 1868.
ço de 1866.

(a)
loT. 28 do dez

de 1870.

53 Fransçisco Pinto de Novaes,
CP.

23de agosto de' Aspirante a G. GM. 30 do nov.
1848. M. Ide mar- de 1868.

ço de 1866.
(a)

2°T. 28 do dez.
de 1870.

Luiz Pedro Tavares Júnior,! 15 do março do
CP 1, 1819.

Aspirante a G,
M. 27defev.
do 1865.

(a)

GM. 30 de nov.
de 1868.

2o T. 28 de dez.
de 1870.

56 João Antônio de Mirandá'27 de janeirolAspirante a G.
Nielsen, CP 1 de 1S5.U'. 28 de fov.

de 1866.
(a)

GM. 30 de nov.
do 1868-.

2<> T. 28 do dez.
do 1870.

56 João Carlos da Fonseca Pe-
reira Pinto.

57

20 de out. de
1850.

Aspirante a G.
M. 21 de no-
vem bro do

(a)

GM. 30 de nov.
do 1868.

2° T. 28 do dez.
do lò70.

José Antônio da Silva Gui-
maraes.

58 Francisco
Pinto.

Gavião Pereira

13 de se lembro
de 1849.

:22 de outubro
de 18-18.

Aspirante a G.
M. 28 de fov.
de 1866.

(a)

GM. 30 de nov.
de 1868.

2o T. 28 de nov.
do 1870.

Aspirante a G.
M. 24 de no-
vembro do
1866.

GM. 30 de
d«s ims:

9,o T. 24 de
do 1870.

,^

nov

dez.

. M ._ - ^| f^aj^ifcSW^it'**^^*^ ¦nem iMiiiimi..«i.ran.uiwi.n.ii.im.i.Mi.wmi.i,il.iiMM xn.im  -» r.--,,;.^,.^;^^^^;^^:.,, ^SSSãmSSSStmZ,^

"\
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Promoções Habilitações
scidntiíicas

1° T. 21 cie dez.
de 18/3.

Commissces

Tem o curso
da escola

cie marinha.

<0 r\\T. 21 de dez Tem o curso
de 1873. da escola

de marinha.

1°T. 21 de dez
de 1873.

Io T. 24 de dez.
de 1873.

Tem o curso
da escola

cie marinha.

Víi por
Lamego

Flòtilha de
Matlo Grosso.

Tempo de
embarque

Tom

Tom.

Corpo do im-
periaes ma-
iinheiros.

Tom

Tom o curso
da escola

de mai inha.

1° T. 21: de dez.
do 1873.

Licença.

Io T. 21: de dez.
de 1S73.

Tem o curso
da escola

de marinha.

Tem

Ajudante de
ordens da di-
visão naval
do 1° dis-
tricto.

Tem o cursa
da escola

de marinha.

1° T. 2-1 de dez
do 1873.

Secretario da
divisão na-
vai do 2o dis-;
tiicto.

Tom

Tom.

Tom o curso
da escola

de marinha.

Io Dislriclo
naval.

Tem.

Observações

ia) Avr^o do 27 de fevereiro
de 1860.

(a) Aviso de 28 de fevereiro
de 1800.

)a) Teve baixa por aviso de
21 de feveroiro de 1806, e
readmittido por aviso de 21
de novembro cie 1860.

(a) Aviso da mesma data.

(a) Aviso da mesma data.

(ai Aviso da mesma data.

(a) Aviso da mesma data,

27
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CO I

g S Nomes, condecorações Data do nas- Primeira D
1 e moradas cimento praça Comoções

59 José Pereira Guimarães. 6 de julho de Aspirante a G. GM. 30 cie no v.
1848. M.27defev. de 1863.

de 1865. 2o T. 22 de dez.
(a) de 1870.

60 Alexandrino Faria de Alen- 12 de out. de Aspirante a G. GM. 30 de nov.car> CP* 1848. M. 23 de fev. de 1868.
de 1865. 2o T. 28 de dez.

(a) de 1870.
 ————¦ —>— 

61 Joaquim Thomaz da Silva 4 de agosto de Aspirante a G. GM. 30 de nov.Coelho. 1847. M.27defev. de 1868.
de 1865. 2o T. 28 de dez.

(a) de 1870.
a,,^..^^

62 Juvencio Nogueira de Mo- 12 de out. de Aspirante a G. GM. 30 de novracs- 1848. M.28defev. de 1868
de 1866. 2o T. 28 de dez.

(a) de 1870.
 

_ 

 

¦8 63 Lúcio Soares Corrêa de Fa- 26 de fev. de Aspirante a G. GM. 30 do nov.
na, CP*. 1847. M. 27 do fev. de 1868.

*s cie 1865. 2orT.28 de dez,
(a) de 1870.

s>
fti

64 Felippe Fernandes de Castro 13 de set. de Aspirante a G. GM. 30 de nov.
1847. M. 28 de fev. cie 1868.

de 1865. 2o T.28de dez.
(a) de 1870.

65 Paulo Antônio Bibeiro do 16 de out. de Aspirante a G. GM. 30 de nov.Couto CP\ 1853. M.28defev. de 1868.
de 1866. 2o T. 28 de dez.

(a) de 1870.
*. .. »—--—--————_»____.«-^«-^_____________ .__»_____„_________.

66 Francisco Alberto de Castro 21 de nov. de Aspirante a G. GM.30 de nov.Menezes. 1850. M. Ide mar- de 1868.
ço de 1866. 2« T. 28 de dez.

(b) de 1870
--1 - - - ¦ _—

67 Francisco Manoel Hibeiro. 27 de fev. de Aspirante a G. GM. 30 de nov.
1847. M. Ide mar- de 1868.

ço de 1865. 2o T. 30 de nov.
(a) de 1870.

'* ¦ ¦" ' ' "¦  " 
55 
'<¦—¦'-¦•'¦'—¦¦'¦'¦¦' ... ^  _
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Promoções

lo T. 21 de dez.
de 1873.

Habilitações
scientiflcas

Tem o curso
da escola

do marinha.

loT. 24 de dez.
de 1873.

1<>T. 24 de dez
de 1873.

Io T. 24 do dez.
de 1873.

Io T. 24 de dez.
de 1873.

Io T. 24 do dez.
de 1873.

Commissoes

Corveta Viciai
de Oliveira.

Tem o curso
da escola

de marinha.

Tem o curso
da escola

de marinlia.

Tem o curso
da escola

de marinha.

Tem o curso
da escola

de marinha.

Tem o curso
da escola

de marinha.

Batalhão
vai.

na-

Corveta Ba-
Mana.

Encouraça-
do Bahia.

Transpor-
te Wernech.

Tempo de
embarque Observações

2 annos 9 (a) Aviso da mesmadata.
mezes e
1 dia.

mTem (a) Aviso da mesma data.

Tem

Tem

2 annos 8
mezes e
24 dias.

Io T. 24 de dez.
de 1873.

Tem o curso
da escola

de marinha

loT. 21 de dez.
de 1873.

Commandante
da companhia

de aprendi-
zes marinhei-

ros do Pará.

Ajudante da
capitania do
porto da Ra-
hia.

Tem

Tem o curso
da escola

de marinlia

Batalhão
vai.

na-

lo T 24 de dez.
de 1873.

Tem o curso
da escola

de marinha

Corpo de impe-
riaes mari-
ribeiros.

(a) Aviso da mesma data.
Teve baixa em 29 de novem-

bro de 1805; nova praça
por aviso de 27 de março
de 1807.

(a) Aviso da mesma data.

(a) Aviso damesma data.

(a) Aviso de 27 do mesmo mez.

Tem ia) Aviso de 27 do mesmo mez.

Tem |(a) Aviso de 28 de fevereiro

Tem (a) Aviso de 28 do mesmo mez.

a
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Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas
cimento

68 José Egydio Garcez Palha,
CP,

Primeira
praça

Promoções

26 de setembro
de 1850.

Aspirante a G.! GM. 30 de nov.
M.lde mar- de 1868.

69 Francisco Ignacio Pereira da
Ganha.

5 de abril dc
1849.

ço de 1866.
(a)

m
2> T. 28 de dez.

de 1870.

70

Aspirante a G. GM. 30 de nov
M.ldcmar-I de 1868.
ço do 186)6.

(a)

Alexandre Galclino da Veiga.

74

16 de outubro
de 1848.

(b)
2o T. 28 de dez

de 1870.

Aspira 11to a G. j G M. 30 de no v.
M. Ide mar.I de 1868.
ço d (3 1865.

(a)
(W

2° T. 28 de doz.
de 1870.

Manoel Dias Cardoso, CP.

70

3

Bernardino Josó Moreira,,
CP\ — Bua do Hospício 11.
85.

16 de nov. de
1818.

Affonso Esteves
Martins.

Eduardo

12 de outubro
de 1834.

setembro de
1849.

Aspirante a G.lGM. 30 de nov.
M.l domar- de 1868.
ço de 1866. (b)

(a) 2o T. 28 de dez.
de 1870.

Piloto 1 de se- 2o TC.14 dc nov.
lembro de de 1868.
18158. 2o TE.28 dc julho

(a) de 1871.

Aspirante a G.
M.27defcv.
de 1867.

(a)

GM. 29 de nov.
de 1869.

2o T. 5 de janei-
ro de 1872.
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Promoções Habilitações
seientificas Gommissoes

lo T. 24 de dez.
de 1873.

Tempo de
embarque

Tem o curso
da escola

de marinha

lo T. 24 de dez.
do 1873.

Corte.

Tem o curso
da escola

de marinha

T»T. 24 do dez.
de 1873.

Tem o curso
do escola

de marinha

F 1 o t i 1 h a do
Rio-Grandc
do Sul.

Tom.

Tom.

Corveta
jano.

Tra> Tom

lo T. 24 de dez.
de 187o.

lo-T-, 24 do doz.
do 1873.

Tem o curso
da escola

de marinha

Tem carta de
piloto pela
escola de
ni aiinlia.

lo T 24 de dez.
de 1873.

Tem o curso
da escwla

de marinha

Corpo de im
périaes ma-
ri nheiros.

Tem

Ene. Brasil

Secretario da
11 o t i 1 h a de

Matto Grosso.

Tem

Tem.

Observações

a) Aviso de 28 de fevereiro
de 1866.

(10 Aviso de Ode fevereiro de
186.), contando antigüidade
de 30 de novembro de 1868.

(a) Aviso de 28 de fevereiro.
(b) Aviso de O de fevereiro de

1869, contando antigüidade
de 30 de novembro de 1868.

(a) Aviso de 27 de fevereiro.
Teve baixa por aviso cie 15

de fevereiro de 1866, e read-
mittido por aviso de 24 de
março de 1868.

(b) Aviso do 6 de fevereiro
de 1869, contando antigui-
dado de 30 de novembro de
1868.

Passou para a 2* classe por
decreto de 2 de sutubro de
1875, e para a Ia por de-
creto de 25 do outubro de
1876.

(a) Aviso de 28 de fevereiro.
(b) Aviso de 6 de fevereiro

de 1869, contando antigui-
dade de 30 de novembro
de 1868.

(a^ Serviò anteriormente de 5'de 
outubro do 1865 a 22 de

maio de 1868. Aprovado no
exame de niacbinas a vapor,
o artilharia.

(a) Aviso de 26 do mesmo mez,
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Numes, condecorações
e moradas

Manoel Gonçalves
Guimarães.

do Valle

Data do nas
cimento

5 de janeiro de
1850.

Primeira
praça

Aspirante a G.
M. 27 do fev.
de 1867.

(a)

75

76

Frederico Ferreira de O li-
veira.

27 de nov. de
181').

Joaquim Pedro Alves
Barros, R 6, Cl1 1.

de

Aspirante a G.
M. 26 de fev.
de 1867.

(a)

Promoções

GM. 20 de nov.
de 1860.

2° T. 5 de janei-
ro de 1872.

77 Alfredo Augusto de lama
Barros.

11 de junho de
1817.

GM. 29 de nov.
de 1869.

2o T. 5 de jan.
de 1872.

12 do out
1851.

de

Aspirante a G.
M. 27 do fev.
de 1865.

(a)

Aspirante a G.
M. 27 de fev.
de 1867.

(a)

GM. 20 de nov.
de 1869.

2o T. 5 de janei-
ro de 1872.

GM. 29 de nov.
de 1869.

2o T. 5 de janei-
ro de 1872.

78 Aímiro Leandro
Ribeiro.

da Silva 30 de marco de
1818.

Aspirante a G.
M. 1 de mar
ço de 1866.

(a)

GM. 30 de nov.
de 1869.

2° T. 5 de janei-
ro de 1872.
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Promoções Habilitações
scientificas Commissces

lo T. 24 de dez.
de 1873.

Tem o curso da
escola de ma-
rinha.

Io T. 21 de dez.
de 1873.

10 T. 24 de dez.
de 1873.

Corpo de impe-
riaes mari-
nheiros.

Tempo de
e mb arque

rpTem

Observações

[a) Aviso de 20 do mesmo mez.

Tem o curso da! Com
escola de
marinha.

licença

Tem o curso da
escola de ma-
rinha.

Io T. 24 de dez.
de 1873.

Io T. 24 de dez.
de 1873.

Tem o curso
da escola

de marinha

Tem o curs >
da escola

de marinha

1 anno 7
mezes e
10 dias.

(a) Aviso da mesma data

Ajudante do
arsenal do
Ladario.

Tem

Brigue-barca
Itamaracá.

Ajudante do
arsenal da
Bahia.

2 annos 6
mezes e
20 dias.

Tem

(a) Aviso da mesma data.

(a) Aviso da mesma data.
Teve baixa por aviso de 4

de dezembro do mesmo anno
e foi readmittido por aviso
de 26 de fevereiio de 1868.
Transferido para a 2a classe
por decreto de 30 de março
de 1877 e para a Ia por de-
creto de 23 março de 1878.

(a) Aviso de 28 de fevereiro.
Teve baixa por aviso de 3 de

dezembro do mesmo anno,
sendo readmittido por aviso
de 26 de novembro de 1867.

rimar—mi ln|l|rT l liMWMWM "»t—T^^—'t^T*¦rw¦¦*-¦^fflfpWT^t^-1¦ «Tininrrr»*"Trr^"*-n«arWJ'*^vyi^^ta»p-vm*^
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Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento

79 Si l vi no José de
Rocha.

Carvalh n20 de agosto de
1851.

Primeira
praça

Promoções

HO

Aspirante a G.! GM. 21 de nov,
M.26de fev. de 1869.
de 1867. |2" T. 5 do janeiro

(a) de 1872.

81

Raymundo José de Souza125d* agosto de!
Lobo. 1837.

João Giião Pereira Arouca.22 de abril de

Piloto 19deju- 2o TC. 27 do ju-
nho de 1868. nho de 1868.

(a)
2o TE.2 de agos-

to de 1872.

82 Duarte H-ii.èt Bacellar Pinto 19 do fev. de
Guedes.—Rua do General 1852.
Andrade Neves, em S,

Piloto 14
outubro
1868.

de 2o TG23 do nov.
do de 1869.

2°TE.29d) agosto
de 1872.

Aspirante a G. | GM. 38 do nov.
M 29 de fev.-! de 1870.

Domingos.
de 1868.

(a)
2° T. 31 do )anei

ro de 1873.

83 Aprigio dos Santos Rocha. ! de maio de
1851.

Aspii ante a G. GM. rodo nov.
M. 28 de fev. I de 1868.
de 1866. 2o T. 28 de dez.

(a) de 1870.

84 José Manoel Pei\- ira de Sani- 31 de agosto de
paio 1819.

85 José Virgílio do Almeida 1 de janeiro de
Moura,1 R 6, CP 4. 18.13.

Aspirante a G.
M 26 de fev.
de 1867.

Piloto 8 de
agosto de
1865.

O»' Antônio Francisco de Araújo 1 de agosto de
Costa, R 6, CP 4. j 1813.

GM. 29 de nov.
de 1869.

2° T. 5 de janeiro
de 1872^

2o TG. 6 de abril
de 1868. (a)

2o TE. 12 de set.
de 1872. (b)

Piloto 30 de se 12o TC. 6 de abril
tem bro cie
1865;,

de 1868.
(*>

2o TE- 4 de out.
de 1872.

(b)

¦ ¦¦ —O—B——tM
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p*ÁTrihp7.PQ ' HabilitaçõesrromoGoes ; . Commissoes
i seientilícas

Tempo de
embarque Observaõces

l.o T. 24 de dez. ;Tem o curso
de 1878. da escola de

marinha.

Encouraeado |2annos,l0
Brasil.' mezes e

8 dias.

(a) Aviso da mesma data.

Io T. 21 cie dez. Tem carta de
de 1873. piloto pela

escola de
marinha.

? I o ti 1 li a de
Matto Grosso

rpCem

l.o T. 24 de dez . Tem Carta de
de 1873. piloto pela

escola de
marinha.

3o districto
naval.

l.o T. 24 de dez.
de 1873.

Tem

Tem o curso
da escola de
marinha.

Escola de ma-
ri nha.

Tem.

Io T. 21 de dez. |Tem o curso
de 1873. cia escola de

marinha.

Transporto
Madeira.

Ten

Io r[\ 24 de dez. Tom o curso
de 1873. da escola de

marinha.

Cor veta IYíc-|Tem
theroy.

l.o T. 29 de dez. Tem carta de
de 1874. pilot) pela•o s c o 1 a de

marinha.

to T. 29 de dez.
de 1874.

Batalhão na-
vai.

Tem.

Tem carta de
piloto pela
ese oi a de
marinha.

Fio ti lha de
Matto Grosso

¦ n N-----ri--riria--ririri----_ri--rilri-S

(a) Por determinação de aviso
da mesma data.

(a) Por determinação de aviso
da mesma data.

'a) Aviso da mesma data.

(a) Aviso de 27 do mesmo mezv-
e anno.

Foi transferido para a 2» cias-
se por decreto de 14 de te-
vereiro de 1877 e voltou cá Ia
por decreto de 13 de abril
de 1878.

fa/ Aviso da mesma data.

Tem.

(a) Aviso da mesma data.
(b) Conta antigüidade de 20

de agosto de 1872.

(a) Aviso da mesma data.
(b) Conta antigüidade deste

p,.sto de 29 de agosto, de
accordo com o parecer do
c.nselho naval de 2 de maio
de 1873 e aviso de 27 de
do mesmo mez.

23

< *
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Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento

i

87 Joaquim Franco, CP 2, |l de marco de
344.

Primeira
praça

Piloto 17 de
nov. de 1806.

Promoções

Antônio Martins de Oliveira, |3 de set.
1840.CP. de

89 Antônio
CP 2.

Gonçalves Rosas,|30 de marco
de 1844.

Piloto 9 de
março de 1865

2" TO. 18 de maio
de 18fí8.

(a)2<'TE.20deagos-
to de 1872.

2» TC 11 de mar-
ço de 1868.

(a,
2o TE 39 de agos-

to de 1872.

90 José Carlos da Gosta Barros,CP.

Piloto 12 de
maio de 1868.

91

1 de janeiro de
1848.

2» TC 28 de dez.
de 1869.

(a)
2o TE 29 de agos-

to de 1872.

-..

Piloto 28 de
julho de 1868.

Carlos Augusto Faria Veiga, 26 de out.iP I 1846.
Le Piloto 11 de

out. de 1807.

2o TC 17 de agos-
to de 1868.

2o TE 18 de out.
de 1872.

Vi> José de Andrade Leite

2° TC 13 de ju-Hio de 1868.
(n.)

2° TE 12 de dez.
de 1872.

16 de fev. de
1850.

Adolpho

Aspirante a G.
M. 29 de fev.
de 1868.

(a)

Pereira Pinheiro. 7 de fev
1851.

de

GM. 30 de nov
de 1870.

2° T. 31 de dez.
de 1873.

Aspirante a G.
M. 23 de fev.
de 1868.

(a)

\

GM. 30 de nov.
de 1870.

2° T. 31 de janei-ro de 1873.

<****MB**Brf*tMUMWMft«NU«||Ma
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primeira classe

Promoí íces Habilitações
scientificas Oommissões TemP° de

embarque Observações

lo T. 2.) de dez.
de 1874.

Tom carta de
piloto pelaescola de
marinha.

Io T. 29 da dez.
do 1874.

No transporte 1 anno, 9-'•"¦',"*. \ mezes e
11 dias.

Tom carta de
pilo tjo pelaescola de
marinha.

**!»?« c]otormi»'iç3o do avisooo 16 do mesmo mez.

Flotilha do
Rio Grande

do Sul.

Tem (a) Por determinação de avisoda mesma data.

1° T. 29 de dez.
de 1874.

Fem carta de
piloto pelaescola de
marinha.

Transporte
Purús.

rnFem

1° T. 29 do doz.
de 1874.

Tem carta de
piloto pelaescola de
marinha.

ía) Data do aviso que áppro-vou a nomeação feita pelocommandante em chefe daesquadra de operações em7 desse mez.

Fransporte
Purús.

'l° 
T. 29 de dez.

de 1874.

anno,
II mezes
e 23 dias

^^^^^^minação do avisode 13 desse mez.

Tem carta de
piloto pelaescola de
marinha.

Corpo de im-
poria es ma-
rinheiros.

*nTom

1° T. 29 de dez. Tem o curso
de 1874. da escola de

marinha.

I

(a, Por determinação do avisodessa data. Approvado noexame de artilharia emachi-nas a vapor.

Encouraçado 2 annos,
T "Tá • _ '_ 7

1" T. 29 de doz.
de 1874.

Brazil. 10 mezes
e 23 dias

(a) Aviso da mesma data.

Tem o curso
da escola de

marinha.

3° ajudante da
repartição
hydrografica.

Tem (a) Aviso da mesma data.
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Nomes, condecorações
e moradas

Data do nas-
cimento ¦

94 Francisco Pinto Torres Neves 6 de novembro
de 1853.

Primeira
praça

Promoções

95
i

Aristides Speridião de Senna 14 de dezem-

Aspirante a G.
M.SUde íev.
dj 1868.

(a)

Braga. bro de 1850.

96

GM. 30 de nov.
de 1870.

2° T. 21 de janei-
ro de 1873.

Aspirante a G.
M. 29 de íev.
de 1868.

(à)

Antônio Alves Câmara.

97

27 de Abril de
1852.

GM. 30 de nov.
de 1870.

2oT.31 de janei-
ro de 1873.

Raymundo de Mello Fur
tado de Mendonça.

98

17 de junho
de 1853.

Aspirante a G.
M.7 de abril
de 1868.

[a;

Joaquim dos Santos Maga-
lliães Júnior.

99

Aspirante a
GM 27 de fev.

de 1868.
(a)

GM. 30 de nov,
de 1870.

GM.30 de nov.
de 1870.

18 de agosto
de 1851.

Pedi o Gonçalves Perdigão
cr 2.

Aspirante a
GM 29 de íev.

de 1868.
(a)

4 de outubro
de 1845.

Piloto 27 de
dez. de 1867.

(a)

GM. 30 de nov.
de 1870.

2o TC. 10 de set.
de 1868.

(b)
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Promoções

L° T. 2\) do doz.
do 1874.

Habilitações
scientiíicas Commissões

•-*^»mm i».jimiM»w m wmimwn

1° T. 29 de dez.
de 1874.

Tem o curso
da escola do
marinha.

.Batalhão na-
vai.

Tem o curso
da escola de
marinha.

2o T. 31 de janei-ro de 1873.
FT.27 de dez.

de 1875,

2« T.31 do janei-
ro do 1873.

1° T. 27de doz.
de 1875.

Tem o curso
da escola do
marinha.

Canhoneira
Araguary.

Tempo de
embarque Observações

Tem .(a) Aviso da mesma data

1 anno 11
nitzes e

18 dias.

Corvola
jano.

Tra-

Tem o curso
fia escola de
marinha.

2°T. 31 de janei-
ro de 1873

1°T. 27 de dez.
de 1875.

Tem o curso
da escola do
marinha.

Encouraçado
Sele do Se-
tem Oro.

(a) Aviso de 29 do fevereiro
de 1868. Foi transferido paraa 2a classe por decreto do
12 do seteubro de 1877 e
voltou á Ia por decreto de
30 do doz. do mesmo anno.

rnTom

2 aniios 11
mozos o
7 dias.

Monitor Solv
mo es.

2°T. 10 de fev.
de 1873.

(a;
Io T. 27 de dez.

de 1875.

Carta de piloto
pela escola
do marinha.

1 anno 5
mezes e
21 dias.

(a) Aviso de 4 do abril de 1868.

(a) Aviso do 26 do fevereiro
de 1868.

(a) Aviso do 29 do fevereiro
de 1868.

Flotilba do Al-
to TJruguay.

Tem (a) Nomeação do quartel-ge-neral.
(b) Aviso de 4 do mesmo mez.
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Nomes, condecorações
e morada

Data do
nascimento
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Os

100 Manoel Vcnancio Campos da
Paz.

101

1 do «nitubro
de 1850.

Primeira
praça

Carlos José de Araújo Pi-
nheirõ.

Aspirante a G.
M.20dofcv.
de 1867.

(a)

Promoções

Junho de 1819,

102 Sabino do Azeredo Coiitinhò

103 Cândido Eloriano da Costa
Barreto.

101 Leopoldo Bandeira de Gou-
voa.

de agosto de
1850.

Aspirante a G
M.26de fev,
de 1867.

(a)

GM. 12 do maio
do 1871.

íb)

28 de abril de
1850.

Abril de 1850.

Aspirante a G.
M.20de fev.
de 1SÍ57.

(a.)

GM. 12 de maio
de 1871.

(b)

GM. 12 do
do 1871.

íb)

maio

Aspirante a G.
M.26defev.
de 1867.

Ca)

GM. 12 de maio
cie 1871.

—Ma....— ,«¦_. i ¦¦! ¦ ii ¦ im —i» 0mmmmmmmmmmmmmm) ^-»-ij*i_».M»-m»-ww»_w«»mm««i*»—p»»»

Aspirante a G. GM. 12 de maio
M.26 de fev. de 1871.
de 1867. (b)

(a)
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Promoções ! Mfpes ;Tempo descientificas | ""fissões | embarque

I0T27S™™ dil °S<i0la de ""'«• 7 mezes ei° 1 ,<$/ aectezem- marinha. i 90 í]ioc,bro de 1875. - <íhlb-

Observações

2o T 23 de maio
de 1873.

Io T 27 de dezem-
bro de 1874,

(a) Teve baixa p,,r aviso de22 de fevereiro de 1869, nostermos do art. 45 regula-
mento da escola.

(b) Aviso da mesma data.

Tem o curso; Licença.da escola de
marinha.

1 anno,
11 mezes e

23 dias.

2o T 23 de maio
de 1873.

l.o T 27de dezem-
bro de 1875.

(a) Teve baixa por aviso de 22de fevereiro de 1869, nostermos do art. 45 do regu-lamento cia escola.
(b) Aviso da merma data.

Tem o curso;No 3<> distritoda escola de;
marinha.

rnCem. (a) Teve baixa por aviso de 22de fevereiro do 1869, nostermos do art. 4.5 regula-
mento da escola.

(b) Aviso da mesma data.

2o T 23 de maio
de 1873.

1« T 27 de dezem-
bro de 1875.

Tem o ,u,sòjMonitor Soli
da escola de
marinha.

moes
2 annos, (a) Aviso da mesma data.0qw^í?- eKMa mais como tempo de2U dias serviso o decorrido de 29 defevereiro de 18G8 a 25 denovembro de 1870, que es-tudou com aproveitamento

como paisano na escola demarinha.

2o T 23 de maio
de 1873.

Io T 27 de dezem-
bro de 1875.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Com licença j 1 anno, '(a) Teve baixa por aviso de9 mezes e 27 de fevereiro de 1869, nos2b dias. termos do art. 45 do regu-
I lamenlo da escula.
(b) Aviso da mesma data.

<MM«Maa«Jui
—m—MMM WM — UM) "-mi tm m "*\ m mmr»
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Nomes, condecorações i Data do nas-
e moradas cimento

José da Cunha R.bei.io Es-
pindoia.

21 do marco de
1851."

de Souza. [16 de maio de
1852.

Primeira
praça

Aspirante a G.
M2Jdefevè-
reíròdel8G8.

/. o

Promocíes

GM. 30 de nov
de 1870.

Aspirante a G.
M. 2 de mar-
ço de 1869.

(a)

107;Jusó Lopes Pereira Bahia 10 de julho de
ou o.

lOSiJoaqnim Diniz Cordeiro 0 do dezembro
de 1851.

Aspirante a G.
M. 15 de fev.
de 1809.

(a)

Aspirante a G.
M.20de fev
do 18(17.

(a)

GM. 1 de doz
de 1871.

GM. i do dez
de 1871.

GM. 20 do nov.
de 1872.

uCarLs Yidal de
Freitas,

Oliveira 1 do novembro
de 1853.

Aspirante a G. GM. 30 de nov
M. 29 do fev. de 1870do 1808.

j 110 Pranoisoo Âgapho da Veiga. 15 d o maio de Aspirante a G.IGM 12 de maio
27 doíov. do 1871.do L867.
(a)

(b)

íllLThomâz Augusto Dowslev.! 18 de setembro
de 1812.

-i

Piloto 5 dose- 2*1 TC 29 do sei.t em b ro do do 18B3
(a)1808.

GM. do 1 do dez.
; 112 Cândido dos Santos Laia, j13 do ouuibro Aspirante- a G.de 1851. M. 22 do íev. 18;

do 1807,
i

i
l***'**l*'**l'**ÍB,fc*^^^t*' 
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yvo moções Habilitações
scientificas

•>2o T. 24 do dez. jTom o curso

Commíssoes

de 1873.
1°T. 27 de dez.

de 1875.

Tempo de
embarque Observacoes

da escola do
marinha.

Cor vota Nic- 2 annos. 7
theroy. mezes e

17 dias.

(aj Aviso da mesma data,

2<>T 24 de dez. Tem o curso
de 187:]. dá escola de

l8 T. 27 de dez. marinha.
de 1875.

2o T. 24 do m.
do 1873.

1° T. 27 de doz.
de 1875.

Tem o curso
do, escola do
marinha.

2° districto na-
vai.

Monitor Java-
ry:

2 annos, 9
mezes e
17 dias.

(a) Aviso da mesma data.

I° 
7' Mrle dez,;Tem ° curso: Io districto na-h ído 1871.

1» T. 27 do dez
do 1875.

2 annos. 3
mezes o
18 dias.

(a) Aviso da mesma data,

da escola de
marinha.

vai,
annos, /
mezes e
26 dias.

(a) Aviso da mesma data.

2j r""íl dejanei-iTem o curso! Flotilho de Tem
-i Vm Li T°\ ciíl escola deI Matto Grossw1° 1. 2/ de doz. marinha,

de 1875.

2° T. 23 do maio
do 1873.

|1° T. 27.1o dez.
de 1875.

2o TE 15 d o out.
de 1873.

1°T. 28 do dez.
do 1876.

2° T. 24 de dez.
do 1S73.

1°T.28 de dez.
de 1876.

Tem o curso 2odistricto na-i
da escola dei vai.
marinha.

(a) Aviso da mesma data.

Tem carta do|No 2" districto'2 ^nnos e
piloto pela
escola de
marinha.

naval. 3 dias.

Tem o curso
da escola de
marinha.

No vapor líen-2 annos c-
rique Marfins.\ 3 dias.

(a) Por aviso de 27 de feve-
reiro de 186;), teve baixa
nos termos do art. 45 do
regulamento da escola.

(b) Aviso de 26 do mesmo mez.

(a Aviso de 25 do mesmo mez.

(a) Aviso da mesma data.

°0
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Nomes, condecorações
c moradas

114

Antônio Vieira de Andrade
CP 2.

Data do
nascimento

115

Antônio Ferreira Garcia de
Andrade. —Rua da Qui-tandàn. 01.

12 de dezembro
de 1841.

Primeira
praça

Promoções

Justino de Souza Franco

110

5 de out. de
1810.

Piloto 5 de
maio de FS08

(a)

Piloto 5 de out.
de 1868.

16 de maio de
1853.

José Rodrigues de Abreu 17 de julho de
1851.

117 Francisco José Vieira

Aspirante a G.
iví. 22 de fev.
de 1809.

(a)

2" TC. 7 do nov.
de 1809.

118j|José Ramos da Fonseca.

119 Fr ancisco Antônio de Ma-•cedo.

10 de fev. de
1853.

Aspirante a G.
M. 22 de fev.
de 1809.

(a)

GM. 1 de dez.
de 1871.

Aspirante a G.
M. 20 de fev.
de 1807.

(a)

GM. 1 de dez
de 1871.

1 de maio de
1852.

120 J tfredo José de Abreu.

20 de julho de
1852.

GM. 1 cie dez
de 1871.

Aspirante a G.
M. 29 de fev.
de 1808.

(a;

GM. 1 de dez
de 1871.

15 de fev. de
1851.

Aspirante a G.
M. 3 de mar-
ço cie 1869.

(a)

)

Aspirante a G.
M. 26 de fev.
de 1807.

(a)

M. 1 de dez
de 1871.

GM. 1 de dez.
de 1871.
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Promoções

Io T. 31 de julho Tem carta de

Habilitações
scientificas

de 1873.
Io T. 30 de dez.

de 1877.
piloto pelaescola de
marinha.

Commissões Tempo de
embarque Observações

5° districto na-
vai.

2o T. 5 de nov.
de 1873.

Io T. 30 de dez.
de 1877.

2o T. 24 de dez.
de 1873.

loT. 30 de dez.
de 1877.

Tem carta de
piloto pelaescola de ma-
rinha.

1 anno (a) Nomeação do quartel-ge-neral.

No 2o districto í ••>»>. no
naval.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Flotilhado Al-
to Uruguay.

2o T. 24 de dez.
de 1873.

1°T. 30 de dez.
de 1877.

Tem o curso
na escola de
marinha.

Oo T

Secretario da
flotilha do
Amazonas.

1 anno c1
dia.

(a) Por aviso da secretaria deestado desta data.

(a) Aviso da mesma data.

1 anno e 1
dia.

o T. 24 de de z. j Tem o c u rs o
de 1873

Io T. 30 de dez.
de 1877.

da escola de
marinha.

Encouraçaclo
Barrozo.

1 anno e 1
dia.

(a) Aviso da mesma data.

(a) Aviso cia mesma data.

2o T. 24 de dez.
de 1873.

Io T 30 de dezem-
bro de 1875.

r"PTem o curso
da escola de
marinha.

2o T. 24 do dez.
de 1873.

Io T. 30 de dez.
de 1877.

2o T. 24 de dez.
de 1873.

Io Ti 30 de clez.
de 1877.

Tem o curso
da escola de
marinha.

3o districto na-
vai.

(a) Aviso da mesma data.

Tem o curso
da escola de
marinha.

3° districto na-
vai.

3° districto na-
vai.

1 anno e1
dia.

(a) Aviso da mesma data.

1 anno e1
dia.

(a) Aviso da mesma data
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Nomes, condecorações
e moradas

121

122

Arlhur Índio
Silva.

do Brazil e

Gustavo Antônio Garnier.

128 Tgnacio José Godinho.

124jGyrillo Gonçalves de Negrci-
Vos.

125

126

Innocencio Marques de Le-
mos Bastos.

José Lopes da Silva Lima
Júnior.

Data do
nascimento

23 de janeiro
de l8o5.

20 de agosto de
1851.

Primeira
praça

Promoções

Aspirante a G.
M. 27 de fev.
de 1869.

(a)

GM. 1 do doz.
de 1871.

Aspirante a G.
M. 26 de fev.
de 1867.

(a)

8 de dez. de
1851.

9 de julho de
1852.

6 de janeiro de
1855.

26 de julho de

GM. 1 de dez.
de 1871.

Aspirante a G.
M. 28 de fev.
de 1868.

(a)

Aspirante a G.

GM. 1 de dez
de 1871,

GM. 1 de dez.
M.4 do mar- de 1871.
co de 18í39.

(a)

Aspirante a G.
M.2 de mar-
ço de 1870.

(a)

Aspirante aG.
M. 21 de fev.
de 1870.

(a)

GM. 29 de nov.
de 1872.

GM. 26 de dez
de 1872.

uniu ilipÜíüia»
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Promoções

2o T. 24 do dez
do 1873.

1° T. 30 do dez
do 1877.

2o T. 24 do dez.
de 1873.

loT. 30 de dez.
de 1877.

2o.T-.-24 do dez.
de 1873.

Io T. 30 de dez.
de 1877. '

2° T. 2 de maio
de 1874.

Io T. 30 de dez.
de 1877.

2o T. 19 de dez.
de 1874.

Io T. 30 de dez.
de 1877.

2o T. 19 de dez.
de lb74.

Io T. 30 de dez.
do 1877.

Habilitações
scientiflcas

Tem o curso
da oscoIa do
marinha.

Commissões Tempo de
embarque

Monitor Java-

Tom o curso
da escola de
marinha.

Tom o curso
da escola do
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Flotilha de
Matto Grosso.

Licèhçã.

D oente

1 anno o 1
dia.

1 anno e
1 dia.

10 mezes o
7 dias.

Observações

(a) Aviso da mesma data.

(a) Aviso da mesma data,

(a) Aviso da mesma data.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Flotilha do
Rio-Grande.

2° distr.ic.to na-
vai.

2 mezes e
24 dias.

10 mezes e
11 dias.

(a) Aviso de 3 do mesmo mez,

(a) Aviso da mesma data

(a) Aviso di mesma data.
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127

Nomes, condecorações
e moradas

128

Joaquim Josó Dias do Aguiar

Data do nas-
cimento

22 de junho de
1853.

Ignacio Luiz
Costa;

dc Azevedo

Primeira
praça

Aspirante aG.
M. 24dofev.
de 1870.

Promoções

121)

23 de de nov.
dc 1852.

(a)

Aspirante a G.
M.24defev.
de 1870.

(a)

GM. 29 de nov
de 1872.

GM. 29 dc nov
dc 1872.

. i.

Aííouso Henrique Nina.

130

4 de marco dó
de 1852.

Aspirante a G.
M..24dofev.
de 1870.

(a)

GM. 29 dc nov
de 1872.

Othon de Carvalho Bulhão. 10 de abril de
1852.

Aspirante a G.
M. 24defev.
de 1870.

(a)

GM. 29 de nov
de 1872.

131 Augusto Fruetuoso Monteiro
da Silva.

29 do junho dc
185")2.

Aspirante aG.
M.3de mar-
co de 1870.

(a)

GM. 29 de nov.
de 1872.

132 Elias José Alves, CP, 20 de julho de
181o.

133

Piloto 2 de
maio de 1868

Manoel José da Silveira, CP*
—Rua da Harmonia n. 17.

2 de junho de

2o TC 14 de nov.
de 1868.

(a)

de

134 Antônio Leopoldino da Silva

Piloto 4 de ju-
lho dc 1868.

2o TC 14 de nov.
de 1868.

(a)

14 de abril de
1855

Aspirante a G.
M.24dcfev.
de 1870.

(a)

GM. 29 de nov,
de 1872.
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Promoções
Habilitações

s cientificas

2o T. 19 de dez.
de 1874.

1°T. 30 de dez.
de 1877.

Tem o curso
da escola do
marinha.

Commissões
Tempo de
embarque Observações

Vapor Bonifci-
cio.

2o T. 19 de doz.
de 1874.

Io T. 30 de dez.
de .1877.

Tem o curso
da escola do
marinha.

(a) Aviso da mesma data.

2° districtü na- 10 mezes o
vai. %2 dias.

(a) \viso da mesma data.

2o T. 10 de dez.
de 1874.

lorT. 30 de dez.
de 1877.

Tom o curso
da escola do
marinha.

pm. 19 de dez.
de 1874.

Io T. 30 cie dez.
de 1877.

Canhoneira
Viciai cie

Negreeiros

Tem o curso
da escola do
marinha.-

2o T. 10 cie dez.
de 1874.

lo T. 30 cie dez.
de 1877.

3o clistricto na-
vai.

1 anno e
1 dia.

(a) Aviso da mesma data

1 anno o
1 dia.

(a) Aviso da mesma data,

Tom o curso
da escola de
marinha.

Flòtilha cio
Amazonas.

2o TE. 11 cie ju-
lho de 1873.

1° T. 7 de dez.
de 1878.

2o TE. 31'dejU:-
lho de 1873.

Io T. 7 de dez.
de 1878.

Tem caria de
piloto pola

escola de ma-
rinha.

1 anno e
1 dia.

(a) Aviso da mesma data

Transporte
Madeira.

Não tem ;a) Aviso de 12 do mesmo me z

Tem carta de
piloto pela
escola cio
marinha.

Vapor Larnego 23 dias. (a) Aviso do 11 do mesmo mez

2o T. 19 de dez.
de 1874.

Io T. 7 de dez.
de 1878.

Tem o curso
da escola do
marinha. 1: __^

^-^*rr*,r**T*M***"**^*—''?*'**'>*"l**g':*^<Ba

Não tem ) Aviso da mesma data.

1Bon»aiM»«a«»S'a««'M»iu;
ifciar-M«MliMtTrr»ffir ça^j*»
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?-« Nomes, condecorações

e moradas

135 João Cordeiro da Graça.

136 Henrique Christiano Braune

Data do
nascimento

23 de maio de

WWWHl m&M w«

Primeira
praça

Aspirante a G.
M.24de fev.
de 1870.

(a)

Promoções

24 de dez, de
1854.

1 I15/1José Gonçalves Leite. 22 de agosto de
lOUo,

Aspirante a G.
M. 24 de fev.
de 1870.

(a)

GM. 20 de nov
de 1872.

GM. 29 de nov
de 1872.

Aspirante aG.
M. 5 de mar-
ço de 1870.

(a)

GM. 20 de nov.
de 1872.

138JJustiniano de Oliveira Souzao Mello.
5 de agosto de

185-2.
Aspirante a G.

M. 24 de fev.
de 1870.

(a)

GM. 20 de nov.
de 1872.

139 Polycarpo Cesario de Barros 21 de nov
1851.

i

140|Emilio Carvalhaos Gomes.

de Aspirante a G.
M.3 de mar-
ço de 1869.

(a)

20 de nov
de 1872.

20 de abril
1856.

de

111,Luiz Pinto de Sá 8 de fev.
1854.

do

Aspirante a G
M. 21 de fev
de 1870.

(a)

Aspirante a G.
M. 3 de mar-
co de 1869.

(a)

GM. 29 de nov
de 1872.

GM. 29 de nov,
de 1872.

i  ,
™ '"' ¦' — ¦»•"¦ '¦¦iWMW^MMWUM^Mwá^^ — '- -¦" 
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Promoções Habilitações
scientiflcas Commissõos Tempo de

embarque

2o T. 19 do dez.
do 1874.

lc T. 7 de dez.1 do marinha.
e 1878.

Tem o curso
da escola

Flotilha do
AUo-Unmuav.

23 dias.

Observações *

(a) Aviso da mesma data.

2o T. 19 do dez. Tem o curso
de- Ls74. cia escola

1° T. 7 do dez.! de marinha.
de 1878.

Corveta Ba-
hiana.

Flotilha de 23 dias.2°T. 19 ctè dez. Tem o curso
de 1874. da escola dejMatto Grosso.

1° T. 7 de dez.! marinha.
de 1878.

23 dias. (a) Aviso da mesma data.

2° T 19 de dez. Tem o curso
do 1.871. da escola de

Io T. 7 do dez. marinha,
de 1878.

Corveta Traja-
no.

(a) Aviso da mesma data.

6 dias.

2o T 19 do dez.
de 1874.

1» T. 7 do dez.
de 1878.

Tem o curso
da escola

de marinha.

Corto

(a) Aviso da mesma data.

23 dias.

2o T. 19 de dez.
cie 1874.

1° T. 7 de dez.
de 1878.

Tem o curso
da escola

de marinha.

Licença.

2° T. 19 de dez.
do 1874.

1°T. 7 de dez.
de 1878.

Nao tem.

(a) Aviso da mesma data.

Tom o curso 2° districto na-
da escola

de marinha.
vai.

3 dias

Cã) Aviso da mesma data

(a) Aviso da mesma data

nw ¦ i n_»____w__a-i

30
/
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142

Nomes, condecoragões
e moradas

João Augusto Delfim Pereira

Data do nas
cimento

Primeira
praça

Promoções

143

14 de agosto de Aspirante a G.
M.30denov.
de 1871.

(a)

144

João Velloso do Oliveira.

Alberto Jacintho
Mattos, CP.

Corrêa de

16 de setembro
de 1850.

GM. 20 de nov.
ce 1872.

145

25 de abril de
1851.

Aspirante a G.
M. 29defev.
de 1868.

(a)

GM. 29 de nov
de 1872.

Irenio Américo da Costa

1 Luiz Ferrety, C 4, H 2, CP 4

5 do marco de
1851.

Aspirante aG.
M.31dedez.
de 1868.

(a)

GM. 29 de nov,
de 1872.

Aspirante a G.
M.3 de mar-
ço de 1869.

(a)

GM.29 de nov.
de 1872.

Pratico em
abril de 1860

2 Joaquim Antônio de Araújo,€ 4, H 2. CP .4

2o T 14 de março
de 186S.

(a)

Manoel Prefume, C 4, H 2,

Pratico em
maio de 1S66

CP 3.

E.miliode Miranda Ferreira
Campeilo.

2o T 14 de março
de 1868.

23 de fev. de Aspirante a G.de 1853. M.24defev.
de 1870.

(a)

2o T14 de marco
de 1868.

ia)

GM. 29 de nov
de 1872.

(*) Existe, n 15 vagc»s.

i
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Promoções Habilitações
scientiflcas

2o T. 19 de dez.
de 1874.

1°T. 7 de dez.
de 1878.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Commissões Tempo de
embarque

2o T. 19 cie dez.
de 1874.

1° T. 7 de dez.
de 1878.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Encouracado
Sete de Se-
tembro.

Observações

Não tem

Corveta Vital
de Oliveira.

(a) Aviso da mesma data.

Não tem

2o T. 19 de dez.
de 1874.

1° T. 7 de dez.
do 1878.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Fio ti lha do
Alto Uruguay.

2o T. 10 cie dez.
de 1874.

1* T. 7 de dez.
de 1878.

Tem o curso
da escola de
marinha.

23 dias.

(a) Aviso da mesma'data.

2o districto.

(a) Aviso da mesma data

Não tem (a) Aviso da mesma data.

Pratico do Rio
da Prata.

Não tem

Pratico do Rio
da Prata.

(a) bem direito a accesso, econtando antigüidade de 3do mesmo mez.

Não tem

Pratico do Rio
da Prata.

(a) bem direito a accesso econtando antigüidade de 3da mesmo mez.

Não tem

2. T. 19 de dez.
de 1874.

Tem o curso
da escola de
marinha.

2o Districto na-
vai.

(a) bem direito a accesso, econtando antigüidade de 3do mesmo mez.

anno, (a) Aviso da mesma data.II mezes
e 7 dias
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5

Nomes, condecorações
e moradas

Manoel Antônio Moreira de
Carvalho.

Data do nas
cimento

8 do maio
de 1853.

Primeira
praça

6 Francisco dos Santos Matta.

*

8

9

10

11

Aspirante a G.
M.2dc mar-
ço de 1870.

(a)

9 de abril de

José Martins de Toledo. 10 de julho de

Promoções

GM. 29 de nov.
do 1872.

Aspirante a G.
M.12 de mar-
co de 1870.

(a)

Francisco Marques Pereira
de Souza.

11 de nov. de
1853.

GM. 29 de nov.
de 1872.

Aspirante a G.
M. 25de fev.
de 1871.

í*)

GM. 27 do nov
do 1873.

Lucidio Augusto Pereira do
Lago.

Frederico Corrêa da Ca-
mar a.

Manoel Ignacio Bclfcrt Viei-
ra.

19 de maio de
1853.

23 de setembro
de 1853.

30 de abril de
1854.

Aspirante a G.
M. 25 de fev.
de 1871.

(a)

Aspirante a G.
M. 25 de fev.
de 1871.

(a)

Aspirante a G.
M. 25 de fev.
de 1871.

(a)

Aspirante a G.
M. 25 de fev.
de 1871.

(a)

GM. 27 de nov,
de 1873.

GM. 27 do nov.
de 1873.

GM. 27 de nov.
de 1873.

GM. 27 de nov.
de 1873.
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Promoções Habilitações
scientificas

2o T. 19 de dez.
de 1874.

2» T. 27 do dez.
de 1875.

Tem o curso
da, escola de
marinha

Commissões

Doente

2o T. 27 de dez.
do 1875.

Tem o curso
da escola de
marinha

Tem o curso
da escola de
marinha

2o T. 27 de dez.
de 1875.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Cor veta. Nic-
theroy.

Tempo de
embarque

2 annos,
e 7 mezes

Observações

(a) Aviso da mesma data.

Eecouraçado
Sete de Setem-

bro.

Tom

3° Districto na-
vai.

2°T. 27 de dez. ITem o curso
de 1875.

2o T. 27 de dez.
de 1875.

2o T. 27 de dez,
de 1875.

da escola de
marinha.

Tem o curso
da escola de

marinha

Tem o curso
da escola de

marinha

Canhoneira
Forte de
Coimbra.

2 annos,
4 mezes
e 15 dias

FlotilhadoRio
Grande do
Sul.

Corveta
Bahiana.

Tem

(a) Aviso de 8 do mesmo mez.

(a) Aviso de 24 do mesmo mez

(a) Aviso de 24 do mesmo mez.

(a) Aviso de 24 do raesmo mez.

¦a) Aviso de 21 do mesmo mez.

(a) Aviso cie 24 do mesmo mez,
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Nomes, condecorações

ae moradas

12

Data do nas
cimento

João Pereira Leite. 30 de agosto de
1853.

Primeira
praça

Promoções

lo

Aspirante a G.
M.8de mar-
ço de 1871.

(b)

GM. 27 de nov.
de 1873.

Augusto Guedes de Carvalho 20 do nov.de
I 1853.

'1 Launndo
Júnior.

Aspirante a G.
M. 5 de abril
de 1871.

(a)

GM. 27 de nov
de 1873.

Victor Pauüno 16 de outubro
de 1853.

15

Aspirante a G.
M. .18 de fev.
de 1871.

(a)

GM. 27 de nov
de 1873.

Manoel Jacintho Piii rieiro 30 setembro de Aspirante a G.1853.

16

M. Io de ju-nhode 1871.
(a)

GM. 27 de nov.
de-1873.

17

Antônio José Gonçalves Ju-!27 de outubro | Aspirante a G.de 1853.

Alexandre Baptista Franco.

18

19 de agosto de
1854.

M. 25de fev.
de 1871.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1873.

Aspirante a G.
M. 27 de fev.
de 1871.

(a)

GM.29 de nov,
de 1873.

Manoel Innocencio Pires Ca-;8 de dezembmargo. ro
de 1856.

Aspirante aG.
M. 25 cie fev.
de 1871.

(a)

GM. 21 de nov.
de 1873.

\.
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Promoções

2o T. 27 de dez.
de 1875.

Habilitações
scientificas Oommissões

2o T. 27 de dez
de 1875.

Tem o curso
da escola de

marinha

Tempo de
e mb arque

Temo curso
da escola de

marinha

Fiotilha de
Matto Grosso.

o
Pa

annos,
7 mezes

e 3 dias

Observações

(a) Aviso de 4 do mesmo mez.

|Encouraçado
Bahia.

2o T. 27 de dez.
de 1875.

w

Temo curso
da escoJa de

marinha

2o T. 27 de dez.
de 1875.

Com li ncença.

2 annos,
1 mez

e 24 dias

Temo curso
da escola de

marinha

2o T. 27 de dez.
de 1875.

2 annos,
4 mezes

e 28 dias

(a) Aviso de 24 de marcode 18vl.

(ai Aviso de 16 do mesmo mez.

Vapor Green-
halglx.

2 annos 9
mezes e
12 dias.

Teno o curso
da escola de
marinha.

Fiotilha do Al-
to Uruguay.

(aio£viso de 21 «e maio deXo/1.

2o T. 27 de dez.
de 1875.

Tem o curso
da escola de
marinha.

2 annos 10
mezes e
5 dias.

(a) Aviso de 24 do mesmo mez.

Fiotilha de
Matto Grosso

2o T. 27 de dez.
de 1875.

Tem o curso
da escola de
marinha.

2 annos 8
mezes e
6 dias.

(a) Aviso, de 25 do mesmo mez.

Énconraçado
Sete de Se-
temòro.

2 annos 9
mezes e
17 dias.

(a) Aviso de24 do mesmo mez,

**—«iinif
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Nomes, condecorações
e moradas

Arthur da Serra Pinto

rVl

João Antônio Soares Dutra.

Data do nas-
cimento

14 de abril de
1855.

°2

Raymundo Frederico Kiappe
cia Gosta Rubin.

14 do maio de
1854. ;

Primeira
praça

Aspirante aG.
M.2 de mar-
ço de 1871.

(a)

27 de janeiro
do-1856.

Aristides Monteiro de Pinho.

o o

Aspirante a G.
M.3de mar-
co de 1871.

(a)

Promoções

GM. 27 de nov.
de 1873.

Aspirante a Gr.
M.25defev.
de 1871.

OO

íM. 27 de nov
de 1873.

13 de dez
1852.

ae

Joaquim Antônio Fernandes
d a Ass u í n p ção J u n i o r.

11 do maio de
1851.

Aspirante a G.
M. 25 de fcv.
de 1871.

(a)

GM. 27 de nov
de 1873.

GM. 27 de nov.
do 1873.

21 Francisco Cordeiro Torres e
Al vim.

25 Antônio Madeira Shaw.

13 do marco de
1855.

Aspirante a G.
M. 28 do ja-
neiro de 1871

(a)

GM. 27 do nov
de 1873.

15 de abril de
1854.

Aspirante a G.
M. 8 de mar-
ço do 1871.

(a)

Aspirante a G.

GM. 27 de nov.
de 1873.

GM. 27 de nov.
M. 6 de mar-' do 1873.
çode 1871.

ia)
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BvlAmAr~ Habilitações n . ~ Temno dePromoções scientificas Commissoes 
gg|g Observações
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2° J-^7de dez* TT ° ÓPVÍ° l°^istrictona- 2 annos 9 (a; Aviso de 28 de fevereirodo lb/o. da escola de vai. mezes e do 1871.marinha. 04 diaS-

20,T,ioLde dez' ^^ ° Gurso 3° districtona- (a) Aviso do 2 do mesmo mez.cie 1875. da escola do vai.
marinha.

2° J' ,2Lde dez- Te;n ° cúrsó Vapor Ypiran- 2 annos 9 (a) Aviso de24 do mesmo mez.cie lb/o. h da escola do cja. mezos emarinha. IO dias.

2°iI?,+Ü-Gle dez# Tèm ° curso Flotilha do (a) Aviso de 24 de mesmo mez.de 187o. da escola Aito-Uruguay
de marinha

*

ii ii i . i . . 

2o T. 27 .de dez. Tem o curso Monitor Soli- 2 annos, 9 (a) Aviso de 21 do mesmo mez.de 18/o. da escola moes. mezes e
de marinha 28 dias.

"" —~— —— . .— ¦ ¦—»  ,, ..

2° ?'M^° dez* Tem ° curs0 da Dezombarcado (a) Aviso de 7 do mesmo mez.de 187o. escola de ma-
rinlia.

^**mm*m+ 
ymmmmm—»« "«"mwmmmm^ —¦¦¦m—h — —— in ¦¦¦ p ¦ ¦ ¦¦»» n i . „ ^^^^^^^^^^^^

'2° 
,T- ?? rde d(lz • Tem o curso cia Fio ti íh a do (a) Aviso de 4 do mesmo rrez.de 18/5. escola do Amazonas.

marinha.

01oi
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26

27

29

30

31

Nomes, condecorações
e moradas

José Augusto Damasio.

Arthur José dos Reis Lisboa.

João Francisco
Carvalho.

de Mello

José Amelio Gonçalves.

José Joaquim Machado da
Cunha.

Miguel Antônio Fiúza Júnior

José Joaquim da
Lessa.

Fonseca

33

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

4 de junho de Aspirante a G.
1833. M. 28 de fev.

de 1871.
(a)

13 de nov
18o3.

de Aspirante aG.
M. 8 de mar-
co de 1871.

(a)

7 de abril de! Aspirante a G.
1855.

18 de abril de
1853.

28 de janeiro
de 1854.

M. 27 de fev.
de 1871.

(a)

Promoções

GM. 27 de nov.
de 1873.

GM. 27 de nov.
de 1873.

Aspirante a G.
M 15 de mar-
ço de 1871.

(a)

GM. 27 de nov
de 1873.

GM. 27 de nov.
de 1873.

Aspirante a G.
M. 8 de mar-
co de 1871.

(b)

1 de agosto de! Aspirante a G.
1853. M. 8de mar.

ço cie 1871.
(a)

GM. 27 de nov.
de 1873.

GM. 27 de nov.
de 1873.

João Baptista das Nev es

30 de abril de Aspirante a G.
1854. M.25clefev.

de 1871.
(a)

28 de julho de

GM. 27 de nov.
de 1873.

1856.
Aspirante a G

M22demar-
ço" de 1872.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1874.
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Promoções

2o T. 27 de dez
de 1875.

2° T. 27 de dez.
de 1815.

Habilitações
o

scientiflcas Commissões

Tem o curso da
escola de ma-
rinha.

3° districto na- 2annos,11

Tempo de
embarque

vai.

2o T. 27 de dez.
de 1875.

Tem o curso
da escola

de marinha

Flotilha de
Matto Grosso.

Tem o curso
da escola

de marinha

2o T. 27 de dez.
dc 1875.

2° T. 27 do dez.
de 1875.

2o T. 27 de dez.
de 1875.

Com licença, i

mez es e
15 dias.

Observações

(a) Aviso de 27 do mesmo mez.

2 annos,11
mez es e
11 dias.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tom o curso
da escola do
marinha.

Tom o curso
da escola do
marinha.

2o T. 27 do dez.
de 1875.

2o T. 28 de dez.
de 1876.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Flotilha de
Ma íto Grosso

Io districto na-
vai.

39 districto na-
vai.

Corte

Tem o curso
da escola de
marinha.

Corveta Ba-
Mana.

(a) Aviso de 7 cio mesmo mez

(a) Aviso de 25do mesmo mez.

Tem

mTem

(a) Aviso de lido mesmo mez.

(a) Aviso de6do mesmo mez.

(d) Aviso de 2 do mesmo mez.

Tem

2 annos e
3 dias.

(a) Aviso de 24 do mesmo mez

(a) Aviso da mesma data.
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34

Nomes, condecorações
e moradas

Joaquim Josó Pinheiro devasconcellos.

Data do nas.
cimento

29 de agosto de
1856.

Primeira
praça

Promoções

35 Luiz de Azevedo Cardavai. 5 de janeiro de
855.

Aspirante a G.
M 13 de mar-
ço de 1872.

(a)

36

37

Carlos Alberto dos SantosValença.

38

Joaquim
Leal.

Francisco Corroa

Aspirante a G.
M. 20 de no-
vembro de
1872.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1874.

GM. 27 de nov.
de 1874.

2 de nov. de
1854.

10 de nov.
1854.

Aspirante a G.
M. 1 cie mar-
Ço de 1872.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1874.

de Aspirante a G.
M. 2 de abril
de 1872.

(a)

Joaquim Pinto Dias.

GM. 27 de nov.
de 1874.

Fevereiro de
1858.

39 Justino Josó de Macedo Coimbra. 13 de março de

Aspirante a G.
51.22 de mar-
çocie 1872.

(a;

GM. 27 de nov.
de 1874.

40

41

Eneas Oscar de Faria Ra-raos.

Aspirante a G.
M. 22 de mar-
ço de 1872.

(a)

GM. 27 de nov
de 1874.

6 deao agosto cie Aspirante a GIy°4- M. 4 de abril
de 1872.

Luiz Ferreira de
Moraes.

(a)

Oliveira 2 de agosto de
1854.

GM. 27 de nov.
de 1874.

Aspirante a G.
M.22demar-
Ço de 1872.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1874.
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Promoções

2°T. 28 do dez.
de 1876

Habilitações
o

scientiftcas

2» T. 28 de dez.
de 1876.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Commissões Tempo de
embarque

Corvéta Nic-
theroy.

o

2» T. 28 de dez.
de 1876.

Tem o curso
da escola de
marinha.

- annos e
o dias.

Observações

ia) Aviso da mesma data.

Canhoneira
Aracjuary.

Tem o curso
da escola

de marinha

2° T. 28 de dez,
de 1876.

(a) Aviso da mesma data,

Licença.

Tom o curso
da escola

de marinha

1° districto na-
vai.

1 anno, 10
mezes o
18 dias.

(a) Aviso da mesma data

2» T. 28 de dez.
do 1876.

Tem o curso
cie escola

do marinha

(a) Aviso da mesma data.

2o T. 28 do dez.
de 1876.

Fio ti lha do 1 anno, 10
Alto-üruguay mezes e

24 dias.
(a) Aviso da mesma data

Tom o curso
da escola

do marinha

Corvcta Traja-
no.

2 annos e

2orT.28 de dez
de 1876.

Tem o curso
da oscula

do marinha

o dias. (o) Aviso da mesma data

Com licença.

2o T. 28 de dez.
de 1876.

Tem o curso
da escola

de marinha.

1 anno, 8
mezes e
22 dias.

(a) Aviso da mesma data.

Corvcta Ba-\2 annos e
Mana. 3 dias.

(a) Aviso da mesma data

I ¦¦——————B———
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Nomes, condecorações
e moradas

42

43

Bento José Manso Sayãó

Data do
nascimento

Primeira
praça

José Antônio Ayrosa Júnior.

22 do fev. de
de 1857.

Aspirante a G.
M.14 de mar-
co de 1872.

(a)

I*r.omócüss

GM. 27 do nov.
de 1874.

25 de dez. de
1854.

44

45

Jeronymo Roberto de Mes
quita.

10 de fev.
1856.

de

Aspirante aG.
M.26 de mar-
ço de 1872.

(a)

GM. 27 de nov
de 1874.

Aspirante a G.
M.26 domar-

co do 1872.
(a)

Henrique Ribeiro de Faria.

46 Henrique José Pedro Valia-
das Garrocho.

8 de doz. cio
1854.

Aspirante a G.
. 30 de nov.

de 1872.
(a)

•20 de fev. de;Aspirante a G.

47

de 1856.

Joaquim Francisco Lessa de
Yasconcelios.

M.26 de mar-
ço de 1872.

(a)

GM. 27 de nov
de 1874.

GM. 27 de nov,
de 1874.

GM. 27 de nov.
de 1874.

120 de abril cie j Aspirante a G.
M.22 de mar-

ço de 1872.
(a)

48 Eduardo Augusto Veríssimo 23deagostode

GM. 27 do nov
de 1874.

de Mattos. 1857.
Aspirante a G.
M.26 de mar-
çode 1872.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1874.

r
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Pr oin õcões

2» T. 28 do dez.
do 1876.

Habilitações
scientiíicas Commissces

2o T. 28 de dez.
de 1876.

2o T. 28 de clez.
do 1876.

Cem o curso
da escola

de marinha.
Brigue-barca
Itamaracá.

Tempo do
embarque 01JServacOes

Uem o curso] Licença,
da escola

de marinha.

2" T. 28 do dez.
de 1876.

Tem o curso
da escola

de marinha.

Encouraçado
Bahia.

Tem o curso
da escola

de marinha.

2o T. 28 de dez.
dc 1876.

2o T. 28 de doz.
de 1876.

Tem o eu rs o
da escola

de marinha.

3° Districto na-
naval.

11 mez es
e 17 dias.

(a) Aviso da mesma data.

anno,
mezes

o 4 dias.

(a) Aviso da mesma data,

(a) Aviso da mesma data

Flotilha de
Matto Grosso.

(a) Aviso da mesma data.

1 annos, (a) Aviso da mesma, data
10 mozes
10 dias.

2" T. 28 do dez.
de 1876.

Tem o curso Vapor Amazo-
da escola nas.

de marinha.

Tem o curso
da escola

de marinha

Vapor Brctcon.
not.

2 anno, |(a) Aviso da mesma data.o 3 dias. !

2 anno, i(a) Aviso da mesma data
e 3 dias.

i_-riri-_M__M_ri--ri-_ri----_Ha-ririri-riri-rii
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50

51

52

53

51

Nomes, condecorações
e moradas

Joaquim Alves
Penna.

da Silva

Francisco José
Panem a.

Fernandes

Data do
nascimento

Primeira
praça

8 de abril de
1854.

14 de julho de
1854.

Francisco Veríssimo de Pau
Ia Leite.

Luiz Pereira Arante*

55

15 de fevereiro
de 1857.

17 de junho de
1854.

Aspirante a G.
M 10 de mar-
ço de 1873.

(a)

Aspirante a G.
AI. 14 de mar
co de 1872.

(a;

Aspii ante a G.
M. 3de mar-

de 1874.
(a)

Promoções

GM. 27 de
de 1874.

nov

GM. 27 de nov
de 1874.

ço*

GM. 27 de nov
de 1871.

Antônio Francisco da Silva
Júnior.

13 de julho de
1813.

Aspirante a G.
M.14 de mar-
ço de 1872.

(a;

Piloto 3 de jii-
lho de 1868.

GM. 27 de nov.
de 1874.

Fernando
lho.

Carlos de Carva-

Toão José da Costa Figueiredo

21 de junho de
1854.

2o TC. 14 de julho
de 1868.

(a)

Aspirante a G,
M. 5 de mar
ço de 1874.

(a)

1. 27 de nov.
de 1874.

28 de abril de
1855'.

Aspirante a G.
M;29 de abril
de 1871.

(a)

M. 27 de nov
de 1874.

— -¦ ¦-¦viu r.i
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Promoções

2o T. 28 de dez.
de 1870.

Habilitações
scientificas

2oT.28 de dez.!Tom o curso

Tem o curso
da escola

do marinha.

Commíssões

Vapor Ypiran-
gd.

Tempo de
embarque Observações

1 anno e
18 dias.

de 1870. da escola
de marinha.

2° T. 2$ de dez.
de 1870.

Tom o curso
da escola

de marinha.

3° pistricto na-
vai.

Corveta Nic-
l/ieroy.

2 annos e
3 dias.

(a) Aviso da mesma data.

(a; Aviso da mesma data.

2°T.28 de dez.
do 1876.

2o T. 28 de dez.
de 1870.

Teni o curso
da escola de
marinha.

Tem carta de
piloto pela
escola de
marinha.

1 anno e
4 dias.

(a) Aviso da mesma data

Vapor Magé. 1 anno,
11 mezes e

4 dias.

(a) Aviso da mesma data.

1° districtona-
vai.

2o T. 30 de dez.
de 1877.

2° T. 30 de dez.
de 1877.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Brigue-barca
Ilamaraçá.

Corveta Traja-
no.

1 anno e1
dia.

1 annoe 1
dia.

(a) P.;r determinação da se-cretaria de estado em aviso
de 11 do mesmo mez.

Foi approvado no exame pra-tico de observações astro-
nomicas e de manobra deartilharia.

(a) Aviso de 24 no mesmo mez.

(a) Aviso de 2 do mesmo mez,

31
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Nomes, condecorações
c moradas

Data do
nascimento

50 Linclolfo Malveiro da Motta. 18 de agosto
de 1858.

Primeira
praça

Aspirante a G.
M.17demar-
ço de 1874.

(a)

Promoções

. 27 de nov.
de 1875.

57 João Maximiáno Algermon
Sydney Schielfer.

58

20 de out. de
1850.

59

Joaquim José Rodrigues Tor-
res Sobrinho.

Aspirante a G.
M.liclemar-
co de 1872.
o

(a)

GM. 27 de nov.
de 1875.

Antônio de Souza Reis.

14 de agosto
de 1850.

Aspirante aG.
M. 7 de mar-
co de 1873.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1875.

9 de maio de
1850.

Aspirante a G.
M.7 de mar-
ço de 1873.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1875.

60 Arthur Henrique Freire de
Carvalho.

0 do março de
1858.

01 Luiz Carlos Freire de Souza
Júnior.

Aspirante a G.
M. 7 de mar-
ço de 1873.

(a)

GM. 27 de nov
de 1875.

13 de fev. de
1857.

62 Júlio Alves de Brito. 8 de nov.
1857.

de

Aspirante a G.
M.7 de mar-
ço de 1873.

(a)

GM. 27 de nov
de 1875.

Aspirante a G.
M.7 cie mar-
ço de 1873.

(a)

GM.27 de nov,
de 1875.

»¦
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Promoções Habilitações
scientiíicas

2°T. 30 do dez.
do 1877.

2o T 30 de dez.
do 1877.

Commissões

Tem o curso
da escola de
marinha.

2° T. 80 de dez.
de 1877.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Cor vela
Mana

Ba-

Tempo de
embarque Observacoes

1 anno. (a) Aviso de 14 do mesmo mez.

2» T. 80 do dez.
de 1877.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Vapor Boni-
facio. (a) Aviso da mesma data.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Brigue-barca 10 niezes e
Itamáraçà. 2 dias.

2U T. 80 de dez.
de 1877.

2o T. 30 de dez.
de 1877.

2" T. 30 de dez.de 1877.

Tem o curso
da escola ue
marinha.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Cor veta
jano.

(a) Aviso do 0 do mesmo mez.

Ira- 1 anno e
1 dia.

Corveta Nyc-
terohy.

Corte.

Tem o curso
da escola de
marinha.

1 anno e
2 dias.

(a) Aviso de 6 do mesmo mez,

(a) Aviso de 0 do mesmo mez

1 anno.

1° districío na-
vai.

I anno e
2 dias.

(a) Aviso deG do mesmo mez.

(a) Aviso deOdo mesmo mez.
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63

64

65

m

67

Nomes, condecorações
e moradas

Manoel Joaquim Nobrega
de Vasconcellos.

Josó Coelho Gomes

Adolpho Joaquim Penna

Data do nas-
cimento

Primeira
praça

julho de 1858.

19 de março de

Aspirante a G.
M. 19 de dez.
de 1872.

(a)

Promoções

Aspirante a G.
M.7 de marcos de 1873.

(a)

3 de fev. de
1857.

Francisco Pordeos da Costa
Lima.

25 de janeiro
ro de 1848.

Aspirante a G,
M.17demar-
de 1874.

(a)

GM. 27 de nov,
de 1875.

«*.»—.«¦ «HWS1

GM. 27 de nov.
de 1875.

GM. 27 de nov.
de 1875.

68

Miguel Joaquim de Castro
Sobrinho.

João Fernandes de Almeida

30 de janeiro
de 1835.

15 de agosto de
1856.

69 Francisco Thomaz Alves No-
guoira.

Piloto 20 de
set. de 1868

(a)

Piloto 15 de
nov. de 1869.

(a)

Aspirante a G.
M. 5 de março

de 1874.
(a)

GM. 27 de nov.
de 1874.

29 de maio de
1853.

Aspirante a G.
M. 25 de fev.
de 1871.

(a)

GM. 27 de nov.
de 1874.

¦

*



pri meira classe

Promoções I Habilitações
seientiflcas Commissces Tempo de

embarque Observações

2°Í\fJe d«jTe«n o cursol[< lh/i* I da escola de
marinha.

Corte lanno (a) Aviso de 17 do mesmo mez.

' "¦•"¦ ' <la escola de
marinha.

so de 6 do mesmo mez
Córtc (a) Avi

I

\02'mve 
des- Te,m ° c«rso| CorvetaI de 18//. | da escola de Báhianl.marinha.

1 anno (a) Aviso de 14 do memesmo inez.

2°2'if-tde dez- Tem cart« ^de 18/7. I Rüótò pelaescola demarinha.

lldtiljia do
Amazonas.

2° T. 30 de dez.de 1877.
Tem carta de

Piloto pelaescola de
marinha.

Flotilhado 10 mezes,Alto üruguay. o 15 dias.

Approvado em pratica de ob-servaçoes astronômicas emanobras de artilharia.Sota
piloto sem limites pela es-cola naval de Lisboa.

(a) Aviso de 12 do mesmo mez.

2° T. 23 de fev.
do 1878.

(b)

Tem o curso
da escola de

marinha.
2° Districto na-

vai. e'l5eIS ÍS ^Vifdefio mesmo mèz^e ií> d|as.j(b)Jronta antigüidade de 4 dejaneiro

2Yri24>de fev- Tem ° curso
/l da escola de
tb) I marinha.

1° Districto na-;
vai. I (a) Aviso do 24 do mesmo mezd). Conta antigüidade de 8 dejaneiro.
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Nomes, condecorações
e moradas

Carlos dc Souza Ferreira.

Data do
nascimento

Primeira
praça

71 Elpidio da Gama Bentes.

5 de dez, de
1853.

Promoções

Aspirante aG.
M. 6 de mar-
co de 1871.

(a)

GM. 27 de nov
1 do 1874.

26 de agosto de
1856.

72 Estevão Teixeira Júnior

Aspirante a G.
M.26demaio

de 1873.
(a)

1%.

6 dc maio de
1857.

GM. 27 de nov,
de 1875.

73 João Baptista Gonçalves Ti-
nocò.

Aspirante a G.
M. 10 de fev.
de 1873.

(a)

I. 27 do nov
de 1875.

74

1 de junho de
1853.

Pedro Paula de Oliveira San-
toS.

2 de abril de
1857.

Aspirante a G.
M. 28 de fev.
de 1871.

(a)

GM. 27 dc nov.
de 1874.

!

Aspirante a G. GM.27 de nov.
M. 7 de mar- de 1875.
ço de 1873.

(a)

75 Affonso Cavalcante do Livra*
mento.

6 de julho de
1855.

76

Aspirante a G.
M.7 de mar-
co de 1873.

(a)

GM. 27 dc nov.
de 1875.

Manoel Gomes. 1818. Piloto 21 de
out. de 1868.
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Pro mocoes Habilitações
scientiflcas Commissões

•- l . ^o de fev. Tpvn a nde lfi'7« -?1 ° cul'so
/hV da e«cola de1 marinha.

Tempo de
embarque

Corto.

Obsei•vacoes

I'janeirol 
t,«',li(,í«'e de8 de

2° T 23 de fev.de 1878.
(b)

I em o
da escola domarinha.

Çur50l°dislrictona-ivai.

2° T. 23 de fev.de 1ò78. lem o curso
da escola de
marinha.

1 k„°fia ant'g»idade de 8 dejaneiro.

1° districto na-5 mezesvai.

2° T. 23 de fev.
de 18/8.

(b)

íbi CoX &k do mesmo mez.
janeiro SUldadode21dü

fem>m o curso: Jò districtonada escola de ^í
marinha. vai. 'b! r^Í° d?W d0 mesra° mez

janSoa 8UÍdadede2tíde

o d escola de Valmarinha.
1878.

(b)
i

ffl Aviso de 6 do mesmo mezm Oonta antigüidade de7 deíevereiro.

3°de'ís;4eJUnh° Tem ° ^>»soae X%«- ! da escola de1 marinha.

í ¦M«MH««Ma^M ¦ -

1 
Wm° W TT e'út\ 0ÍSO de G d0 »«mo mez2o dias. (b) Conta antigüidade de C demaio. c

2°deTÍ878dedez-j 
mmm1 nas matérias

do art. 133 do
Regulamentode 22 de abril

de 1871.

oo
Brigue-barca
Itamaracá. 13 dias jApprovado em praticas de ob-. serva^oes astronômicas emanobras de artilharia
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77

Nomes, condecorações
e moradas

João Ximenes
Cabral.

de G mvêa

Data áo nas
cimento

Primeira
praça

Promoções

30 de set. de
1857.

CD

to
O
13

«5

&2

'8

Aspirante a G.
M.20defev.
de 1873.

(a)

GM.ldemaiode
1870.

Affonso Vicente de Carvalho 22 de maio de Aspirante a G.
í"òk,7 M.l de mar-

co de 1875.
(a)

r/<79 Benjamim Ribeiro de Mello.

GM. 25 de nov
de 1876.

• >
»i de fev

1858.
de Aspirante a G.

M.17 de mar-
ço de 1874.

(a)

GM. 25 de nov
de 1876.

80 José Nunes Belfort Guima-
rães.

28 de julho de Aspirante a G.
M.lOdeagos-

to de 1874.
(a)

GM. 25 de nov
do 1876.

81 João Carneiro de Almeida. •25 de dez.
1855.

de

82 Albino da Silva Mala.

Aspirante a G.
M. 7 do mar-
co do 1873.

(a)

GM.Ide maio cie
1870.

15 de marco de
de )ÍQ

83 Jeronvmo 
"Ribeiro de Lamare 22 de fev

1858.
de

Aspirante a G.
M. 29 deagos-
to de 1874.

(a;

GM. 25 de nov,
de 1876.

¦ imi-t—-**-"- Mrr_M..- i ¦ mémwÊmimmm

Aspirante aG.
M.17 de mar-
co de 1871.

(a)

rTr....——^-. nrinntl ————..- ~ .^.™mm.mimi.

GM. 25 de nov.
de 1876.
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Promoções Habilitações
o

scientiflcas

2° T. 18 de fev.
1879.

íb]

Commissões

de
Tem o curso

da escola de
marinha.

2° districto na
vai.

Tempo de
embarque Observações

- Nao tem

O

2° T. 1.8 de fev.
de 1879.

(b)

Tem o curso
da escola de
marinha.

2o districto na-
vai.

Não tem

2° T. 18 do fev
de 1879.

(b)

Tem

(a) Aviso de 18 cio mesmomez.
(b) Conta antigüidade de 15de dezembro de 1878.

fã)-Aviso de 27 de fevereirodo mesmo armo.
(b) Conta antigüidade de 15de dezembro de 1878

o curso Brigue-bar-ua escola de
marinha oallamWracáé

Não tem

2° T. 18 de fev.
de 1879.

íb;

ITIiriTr titui

\h\ nVÍS? de U do mesmo mez.10; Conta antigüidade cie 15de dezembro cie 1878.

Tem o curso
da escola de
marinha.

Fncouraçado
Sete de Se-
lembro.

Na o tem a Aviso de 7 do mesmo mez.(D) Conta antigüidade de 16de dezembio de 1878

2° T 18 de fev
de 1879.

r.b

¦Cem o curso 1-9.districto na-da escola de vai.
mo rio lia.

Nao tem a) Aviso de 6 do mesmo mez
(o) Conta antigüidade de 28de dezembro do 1878.

3° T. 18 de fev.
de 1879.

íb',

rem o curso;3o districto na-da escola de
marinha

vai. Nao tem

2"T. 18 de dez.
de 1879.

'b;
Tem o curso Cor veta 2^

da escola de no.
marinha

xtja-

(*) Aviso de 24 do mesmomez.
(b) Conta antigüidade de 2Sde dezembro de 1878.

Nao tem (a) Aviso de 14 do mesmomez.
(b) Conta antigüidade de 28de dezembro de 1878.
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Nomes, condecorações
e moradas

José de Almeida Bossa.

Data do nas
cimento

Primeira
praça

85

19 de agosto de
1858.

Promocces

Aspirante a G.
M. 13 de ja-neiodel874

(a)

GM. 25 de nov
de 1876.

Herculano Cezar de Miramda Ribeiro Filho.
4 de setembro

86 João de Miranda Ribeiro So-brinho.

Aspirante a G.
M.i4demar
ço de 1874.

GM. 25 de nov,de 1876.

2 de out.
1858.

de

87 Francisco Mariani Wander-ley. 9 de out
1857 .

Aspirante aG.
M. 17 de mar-

ço de 1874.
(a)

GM. 25 de nov.
de 1876.

de

88 José Fructuoso Monteiro daSilva.

Aspirante a G
M. 17 do mar-

CO de 1874.
(a)

GM. 25 de nov
de 1876.

llde^abril de Aspirante a G.1805 M.7de mar-
ço de 1873.

(a)

89 MJuniírBenÍCÍ0 Fonteil^le -31 de maio de
1857

GM- 27 de nov.
de 1875.

90 José Alfredo Del Vecchio

Aspirante a G.
M. 7 de mar<
ço de 1857.

(a)

GM. 25 de nov
de 1876.

12ãde dez. de

¦¦¦ IlHilBWf.^.^,,,.^^^^^^^ |W>||||)|

Aspirante aG.
M. 17 de mar-

ço de 1874.
(a)

GM. 25 de nov.
de 1876.
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Promoções

v° T. 18 de fev; Tem o curso

CTxxxxxWWxWxxW ¦

Habilitações
scientificas

de .1879.
(h)

da escola de
marinha.

Commissces Tempo de
embarque Observações

3'Districto na*
vai.

2o T. 18 de fev. Tem o curso
de 1879. da escola de

(b) marinha.

Não Tem. (a) Aviso da mesma data.
(b) Conta antigüidade dede dezembro de 1878.

rmlü

Io Districto na-
vali

Não Tem.

2o T. 18 de fev.i
de 1879.

Tem o curso
da escola de
marinha.

(a) Aviso da mesma data.
(b) Conta antigüidade de 29dezembro de 1878.

de

1° Districto na-! Não Tom.
vai.

2o T. 18 do fev.
do 1879.

(IV

2o T. 18 do fev.
de 1879.

ib)

Tem o curso
cia escola de
marinha-

1° Districto na- Não Tem.
vai.

Tem o curso
da escola de
marinha.

(a) Aviso de 14 do mesmo
mez.

(b) Conta antigüidade de 29 de
dezembro de 1878.

(a) Aviso de 14 do mesmo mez.
(b) Conta anliguidade de 29 de

dezembro de 1878.

2o T. 18 do fev.
de 1879.

(b)

3°Districto na- Não Tem.
vai.

(a) Aviso de 6 do mesmo mez.
(b) Conta antigüidade de 4 de

janeiro de 1879.

Tem o curso
da escola cie vai.
marinha.

3nDistriclo na-'Não Tem.

2o T. 18 de fev. Tem o eu rs
de 1879.

10
da escola cie
marinha.

BrígLie-baica
Itamaracá.

Não Tem

(a) Aviso da mesma data.
(b) Conta antigüidade de 28 de

janeiro de 1879.

fa) Aviso de 14 do mesmo mez.
(b) Conta antigüidade de 11 de

fevereiro cie 1879.
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COo

a
Nomes, condecorações

e moradas

Joaquim José Cardoso CP 4.

Data do nas-
cimento

7 de nov. de
1843.

Primeira
praça

Piloto 10 de
junho de 1865.

s^=-=_TC_C__-j

Promoções

Luiz Antônio de
Costa, CP 3.

Andrade 25 do agosto de
1842.

Pi Io! o 13 de
dez. de 1866.

2o TC.6 de abril
de 1868.

(a)

oo João Baptista dos
Vianna, CP 1.

Gaspar Pinto Froos de Azo-vedo, R 6, H 2, CP 3. 
J

30 cie setembro
de 1832.

Piloto 14 de
out. de 1867.

2° TC 18 de maio
de 1872.

(a.»

17 de agosto de
1817.

Piloto 8 de
maio de 1868.

2oTC. 27 do ju-nho de 1868'.
(a)

Guilluimemie Possidonio Dor-

2° TC. 27 de set.
de 1869.

(a)

lO^de íev. de Piloto 19 de 2» TC. 8 de foset. de 1864.! de 1870.
(a)

18oo.

6 Alfredo Augusto Cezar. 15 de nov. de1840. Piloto 14 de
fev. de 1863.

(a)

2° TC. 15 de ja-neiro de 1869.
¦

*
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IHabilitações scientificas Oommissões

Carta de piloto pela escola demarinha, e poJa escola de
pilotagem da Bahia.

Tempo de
embarque

Flotilha do
Amazonas.

3 annos, 4
mez os e
3 dias.

Observações

Approvado nas ma to ri as doart 133 do regulamento do^2 de abril de 1871.

Io districto ria*
vai.

(a) Aviso da mesma data.Approvado no exame praticode observações astronomi-cas e manobras de artilha-na.

Carta de piloto.

(a) Aviso de 23 do mesmo mez.Appi ovado no oxame praticodo observações astronomi-
cas e manobras do artilha-ria.

Transporte
Werneck. 4 mezos e

13 dias. (a) Aviso de 23 do mesmo mez.Approvado no exame praticodo observaçõos astronomi-cas o manobras de artilha-ria.

Approvado nas matérias doart. 133 do regulamento de22 de abril de 1871.

Encouraçado
Sete de Se-
lembro.

2 annos, 7
mezos e
2 dias.

(a) Determinação da secreta-ria d'Estado.
Approvado no exame praticodo observações astronomi-

cas e manobras do artilha-ria.

Carta cio piloto pela escola do Monitor Java- li mP/^ nmarinha e sota som limites ry. \ £? di 5«marinha, e sota sem limites
pela escola do pilotagem daBahia.

(a) Nomeação do comman-
dante em chefe da esquadra
do operações, confirmada
por aviso de 7 cie março.Approvado no exame praticodo observações astronomi-
cas e manobras do artilha-ria.

Sota piloto por tempo inde-3° districto na-terminado. | vai. Aviso de 12 do mesmo mez.

l
^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^mSm^m^m^mfggm^^m^mfmmm^fgmfgm ^^~*™~" "' "' " "~* "' ""' ¦' "¦'^l '¦ ¦— li , , , .¦WWHHIIIWII I !¦ ^¦'¦"¦¦¦|M^»^-^iMlM^MM^«<>á»W|lll M»'.mW—W—MM—

é fkAanS^Vm. embarqUe 6Sfâ C°ntadü da ^mm & carta dc piJolu
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Nome.s

3

4

6

Antônio Gabriel de Moraes Rego.

Alfredo Cândido de Moraes Rego.

Manoel de Albuquerque Lima.

José Augusto Armelim.

João de Per use Pontes

Manoel Jusé Gonçalves.

Edmundo Leopoldo Miller.

8

9

Henrique Alves Pinto Bastos.

Pedro Celestino Teixeira Mendes

10

li

Francisco Xavier Tinoco Júnior.

Joaquim Ribeiro da Gosta.

Destinos

Licença.

Iclem.

1« districto na-
vai.

Idem.

Datas das
promoçues

Aviso de 26 de
nov. de 1877.

Idem.

Iclem

Idem.

2o districto na-
vai.

Idem.

3° dito. Idem.

Corveta Trcyano Idem.

2° districto na-
vai.

3° dito.

Idem

Idem.

Iclem.

mmmrvimmÊwmmvímiMÊmtmmmmimímmÊaamM^tmmmmmÊmmvjanmm

2» districto naval

Iclem.

Idem.
aM— —«ura—mwm—i i—ir ii—iii ii iii miim

*
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Nomes Destinos

12

13

14

Raymundo José Ferreira Yalic Júnior.

Romao Valdemiro de Aguiar,

l.o districto
naval.

Idem.

Antônio Mariano de Azevedo Jui uor

15 Herculano Alfredo de Sampaio.

16

17

Francisco Cordeiro Pizarro Gabizo.

.«aHMsanaaim-onuxi^^

Carlos Vitruvio Accioli Lobato.

'i
Datas das
promoções

Aviso de 26 de
nov. de 1877.

Idem.

Corvota Trajcmoh&Qm

[dom Idem.

18 Francisco Maria dos Santos.

Idem.

Monitor Javary.

19

Idem.

Idem

Aviso de 29 de
nov. de 1878.

idem.

Alfredo Augusto Ferreira Campeílo.

20

Encouraçado Se-
le de Setembro

Eduardo Ernesto Midosi.

21

90

Afrodizio Fernandes de Barros

Carlos Guilherme Pereira Lima Júnior.

Idem

Idem.

Monitor Javary.

Monitor Soli-
rho.es-'.

Idem.

Idem.

Idem

mmwmüíw¦—mww iBIMilMlttaiUIMMiMMtMaMMWaiht
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23 Manoel Ighaciò da Cunha. Monitor Solimões Aviso de 20 de
nov. de 1878.

21 João Augusto de Amorim. ÊnconraçadoSe- Idem.
Lede Setembro.

25 Estevão Adelino Martins. Idem. Idem.

i
8

26 Alfredo Ávila Menezes. Idem. Idem.

___m 

27 J.QSQ Augusto Vinhaes. Idem. Idem.

co

m 28 Joào Adolfoj dos Santos. jdem. Idem.

20 João de Lima Franco. Monitor Javary. Idem.

——— I,

30 Henrique José\Lisboa Júnior. Idem. Idem.

 ——  .¦ . ¦¦  
_

31 Virissimo José da Costa Júnior. Monitor Soli- Idem.
mões.

32 Joào Gonçalves Dias Coelho e Mello. Idem. Idem.

33 Francisco de Paula Oliveira Sampaio. Idem. Idem.
/

' — 3 ¦ . ¦ ¦ : ....  ¦- ¦  1iiiiiinii.iiri ni»mmm«»..Hmiiiimi..iiÉ.ijí.mniii nuainim. II . HHMMMtt—1M»WMMM —O —M—MM—wd  nrnni TrmnnlirHl-.il «IiMM.Ii.iy—¦ ."..--. -~ O
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2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21

Francisco de Castro Jauffrel.
Carlos Castilho de Midosi.
Vicente da Silva Dias.
Carlos Ambrosio do llego Barroca.
Eduardo de Lima e Silva.
Agostinho José da Silva.
Alexandre Aurélio de Castro Júnior.
Mario da Silva Nazaietii.
Themistocles Nogueira Savio.
José Thomaz Machado Portella.
Joaquim Carlos de Paiva.
Eduardo Sérgio de Brito e Aguiar.
Raymundo Leovelgido de Souza Rozas.
Firmino Hereulano Ancorada Luz.
Antônio Leite Chermont.
Gustavo Nunes Pires.
Leão Amzalak.
Luiz Manoel Gonçalves.
Germano da Ponte Ribeiro.
Severiano Antônio de Castilho.
Bernardo Silveira de Miranda.

Nomes

O")

23
21:
25
26
27
28

f;rancisco Alves de Mattos Pi tombo.
Joãn Carlos Mourão cios Santos.
Proflcio Augusto Roliin Pinheiro.
Francisco Nobre.
Francisco Agostinho do Souza e Mello.
Alberto Carlos da Rocha.
Artliur Alvim.
Francisco José Marques da Rocha.

30 José Thomaz Lobato de Castro.
31 Alfredo de Carvalho Moreira.
32 Roberto Augusto da Rocha.
33 Alberto Álvaro da Silva.
34 Yertulino MagesMoreira de Sampaio.

João da Silva Retumba.

2£" anno

Raul Atto Fernandes.
João da Costa Pinto.
Augusto da Cunha Gomes.
Heraclito Cupertino da Gosta Mendes.
Manoel da Silva Lopes.

35

ttesiti&to

No 3° anuo  35 }
No 2° anno  5 )

10
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Officiaes da segunda classe

CO
o
<x>a

1

Nomes, condecorações
e moradas Data dos decretos

íí! *_^4

Co rn missões

Estanisláo Przewodowski Por decreto de 28 de€ li 2, K 6, C 4, CO •>, RI 2, agosto do 1877. 
'

CA 1, CP 5.

0
Na Balirá.

2 Manoel Joaquim
Júnior.

i

I

da Costa|Por decreto cie 18 cie
janeiro de 1879.

NTa corto

íí^Carlos de Carvalho, C 4, Por decreto de 22 de*-'** 2- dezembro de 1877.
Na corto

o João Bernardino de AranioR 6, CA 1, RI 2 CP 2.

Leonardo Ribeiro Alvar
CP 1.

es,

Por decreto de 13 de
abril de 1878.

No Rio Grande do Sul.

Manoel do Nascimento Castro
e Silva, R 5, CA 1, Ri 2,
CP 3.

Por decreto do 28 de No Rio Grande do Sul.
junho de 1878. i

%

«:1S

co cd

Atanagildo Barata Ribeiro,
R 6, CP 2.

Por decreto de 27 de
julho de 1878.

Em Montevicléo

Por decreto de 18 de
janeiro de 1879.

Manoel de Souza Gomes.

Na corte,

Por decreto de 25 cie
abril de 1874.

Extraviado em Matto
Grosso.

i



íiaes do corpo d;i armada reformados

Data dos decretos ComraissOes

J>Llfà%& 
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^g^a 
em Monto-

a Impe-
i

I
I

24í)

co
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COo
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GO
O

CD Nomes, condecoracõe
e moradas

<w

"1

8?

^3

o

J^""í

1 Barão do Amazonas, € U),R 2Al.HIl.COl.CAl.CP"
veador de S. :\I.
ratriz.

Cõnsélheiao Diogo Ignacio
Tavares, A 1, R 3, W 2,
PJ commendador, ü 4]€Ii 3, commendador da or-
dem do Leão Nccrlanclcz.—Praia do Flamengo n. 68.

Por decreto de 6 de1 Na corto.abril cie 187(5.

3 Senador cônsul beiro de guer-ra Barão da.Lacuna,R SJ
A 1, C3, W 2,T 1, í, 3,
A: commendador, còmmen-
daclor da ordem hespanho-
Ia de Carlos III, SE gran-cruz.—Em S. Domingos.

Por decreto de .14 de;Na corto,dezembro de 1876.

I

"ü I
íConselheiro Raphael Mendes

de Moraes e Valle, A 2,
Ch 3, R 6, W 2, FP 3.—Rua da Lapa 11. 51.

Por decreto de 22 de Na corte,dezembro de 1877.

1 Pedro Antônio Luiz Ferreira
A 2, T 2, CP 1, CO 1.—Rua das Marrecas n. 21.

9,

Por decreto de 7 do
dezembro de 1877.

Mamedo Simões da Silva. A 2,
C 3, R5, VV3, T2, CP 3.

«.

Por decreto do 2 do
março de 1878.

1

!
í

Na corte.

Em Pernamhuco.

foao Gumos dc
R 0, RP 2.

Aguiar A 2, Por decreto do 20 do1 Na Balda.
julho de 1878.
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Nomes, condecorações
e moradas

^ 
•

Barão de I
A 2, CP

aeo,R 5, € 4,

Manoel Francisco da Costa
Pereira, A 3 , I.—Rua do
Ouvidor 11. 49.

Data dos decretos

TA

CoraraissOes

Por decreto de 22 de!Em Matto-Grosso
maio de 1857*

Por decreto de 4 de
novembro de 1861.

9 Victor Santiago Subrá, CH2,
G4,I, CP.—Rua do Hos-
picio d . 2->l.

Na Bahia

Por decreto de 27 de
janeiro de 1868.

o João Carlos Tavares, R 5,
C 1, A. 3, T 2.--Praia do
Elamengo n. 68.

4 João Manoel de Moraes c
Valle, A 3, RP 2, CP 1.

José Pereira Pinto, moco
fida Igo com exercicio, A 3,
Ch 3, medalha de ouro dos
Esta dos-Unidos.

Por decreto de 10 de
maio de 1876.

*

Na corte

Na corte.

Por decreto de 8 de fe-
verciro do 1879.

Na corte.

Por decreto cie 17
janeiro de 1874.

de

1

2

Manoel Benicio Furtado de
Mendonça, R 6, A 3.

Joaquim Alves Castilho R5.— Rua dos Ourives h. 223.

Antônio Carlos Figueira de
Figueiredo, E 5, C 4, A 3,
ÍÍP "1j. .

Na corte

Por decreto de 17 dei Na corte.
agosto de 1878.

OMBXBUSSÜBÊnSXXZÜXKXXíl

Por resolução de còn-
sulta do 13 da maio
de 1857.

Por resolução de con-
sulta de 23 de junhode 1860.

Na corte.

Com licença em Lis-
boa.
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Nomes, condecorações
e moradas ÍData dos decretos

S3Tí

CommissCes

3 Joaquim José da Silva, R 5, Por decreto de 23 de Na corte
*, c.4' f 3> 9h B^—Rua da! outubro de 1860.• Misericórdia n. 78.

José Manoel da Costa, A 3,
Chro.

David Petra de Barros, A 3,
—Rua do S. Loufcnço n.3i.

Por decreto de 21 de
junho de 1861.

Por decreto de 7 de
agosto de 1861.

Na corte.

Adjunto ao qnartel-
general da marinha,

6 Ernesto Frederico do Werna
Bilstein.—Voador de S. xM.
a Imperatriz, Ch 3.medalha
com o titula—Constância

Por decreto de 18 de|No Rio grande do Sul.
novembro de 1861.

8

o

Bernardo Alves de Moura,
A i% Por decreto de 7 de Na corte,

maio de 1863.

José Antônio Cêrrea. A 3. Por decreto de 25 de
outubro de 1866.

Capitão do porto da
provincia do Piauhy.

Manoel Joaquim Corrêa dos
Santos, C 4, K 6.

Por decreto de 25 de
outubro de 1866.

No Rio Grande do Sul.
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Nomes, condecorações
e moradas Data cios decretos Com missões

10 João Bnptisla de Oliveira Por decreto de 16 cie Em Pernambuco.
Guimarães. novembro de lb'66.

11 Marcos José Evangelista, A 3, Por decreto de 22 de]Na corteCh 3, RP<2.—Quartel do] novembro de 1866.
Campo.

José Eduardo Wanclenkolk, Por derreto de 24 dejNa corteR 6, Aí], Ch de Portugal. janeiro de 1867.

13

14

15

16

Thomaz da Cunha Vasconcel-j Por decreto cielos, Ch 8, moço fidalgo comi maio de 1867.
exercício.— Rua do General!
Câmara, n. 370.

7 de

Antônio Ernesto Lassanse e Por derreto de 21 d
Cunha. dezembro de 18 >7.

Na corte.

e No Pará.

- i *¦••¦"—¦ —.—.—. —
-

Ludgero de Salles e Oliveira. Por decreto de 28 de Em Pernamouco.
maio de 1870.

17

w

Nuno Alves Pereira de Mello p,
Cardoso. A 3, R 4.

).r decreto cie 3 de
setembro de 1870.

No Amazonas

-~—-~~———¦ ——• ¦' ¦-¦  iii • ¦ ¦• ¦ ¦ ¦ 

José Duarte da Ponte Ri-1 For decreto de 20 de Secretario do quartelbeiro, fidalgo eavalleiro marro de 1873. general da marinhacia casa imperial R 5, A 3, I"-Rua da Passagem n. 41.

-1—*"———¦—— Dl II !¦¦¦¦¦¦¦—— LIUilDI I
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Nomes, condecorações
e moradas

19

Data cios decretos

José Gregório AíTonsó Lima.
A 3, BU»2.~-Rua cios Arcos
n. 32

Gonlraissões

Por decreto de 5 de!No corte
novembro de 1873.

Francisco José do Oliveira,
A 3, CP 2.

29

Por decreto de 4 de
abril do 1874.

Em Alagoas.

Joaquim Guilherme cie Mello Por decreto de 18 deGarrão, 15 5, A 3, Ch 3, abril de 1871T2, CO 1, CP 2.

21 Antônio Carlos
da Silva, A 3.

Rodrigues

'h> Cypnano de Azevedo Thom-
pson, r_, A 3.

Por decreto do 21 de
maio de 1871.

Capitão do porto ch;
província do Paraná

Na corto.

23hj

21

Conselheiro Pedro Leitão da
Cunha, A 3, RO, moço íi-
dalgo com exercido.-.- Riía
cio Pavsandú n. 6.

Por decreto de 10 cie
junho cie 1874.

Adjunto ao quartel-
general da marinha.

Por decreto de 27 de
fevereiro do 1875.

Membro adjunto
conselho naval.

ao

Francisco Freire de Borja
Salema Garçáo, H 4, A 3,
Ch 3,RP2, CO 1, CP 5.

Por decreto de 8 clejÊm Montevidéu,
maio de 1875.

or. Carlos Augusto Victoria, A 3,
K 6, RP 1.

Por decreto de 23 de Na corte,
íeveréirj do 1876.

26 José Carneiro de AmorimjPor decreto de 12 de Na corto.
Bezerra, A 3, t 2, CO!,í abril de 1876.
CP 3.

in_r.iTimnTTT.
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Nomes, condecorações
c moradas

Data dos decretos Cornmissõss

28

W Avolino da Silva Ja-|Por decreto de 11 de Capitão do porto da
^ílT ! julho de 1877. ; provincia do Rio

We*' *' ,J* Grande do Norte.

Henrique Antônio Baptista,
Ch2, R5, A3,CP2.-Na
Armação em Nictheroy.

29

Por decreto de 5 de
outubro de 1878.

Director da repartição
de artilharia do ar-
senal da corto.

Felicio de Sá Brito, R 0, A 3. Por decreto de 23 de
1 dezembro de 18/8.

Na Bahia.

30 Antônio Ximenes de Araújo
Pitada, A 3,115, CP 4.

Por decreto de 8 de
fevereiro de 1879.

Na Corte.

Oi <o
Francisco Luiz da Gama Por decreto de 29 de

Rosa, £ 3, A 3, RP 1. mai° de 186l
Em S. Paulo

o Francisco Romano Stepple Decreto do 20 de.janei-IEm Pernambuco
da Silva, A3,CI,R4, ro do 187(1.
Ch 3, CP 4.

<3

<3

1 Caetano Alves de Souza Fil-
queiras, 11 6, A 3, 1.

Por resolueào de con-|Capitão do porto da
sulta de 

"15 
de maio provincia da Para

de 1852. byba.

"cs

«o
to

e
^

o José Ricardo Coelho de Por resolução de con-
\hrpii sulta do 15 de abrilA Dl eu. ioro 1da letra.

Em Porto Alegre.

«Sw
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Nomes, condecorações
e moradas

Miguel José do Mello, R 0,
A 3, Ch 3. -Rua dos Ar-
cos n. 10

Francisco Leopoldo Cabral
do Canto eTeive, A 3, It 6,
T 2, \\ 3.

João Carlos do Souza Jaques,
A 3.

Laiz da Costa Fernandes,
U 5,A3,Gli3, CO C2, Po.

Pedro Hypolito Duarte \\ 0,
T 2

João José da Matta.
Ajuda n. 127.

diua da

JoséíAntonio de Lima, A 3.
— Paia Primeiro de Marco.

Antônio Joaquim de Santa
Barbara.

Francisco Duarte da Costa
Vidal, U 2.

Cândido Benicio da Silva,
A 3, CP 1.

Data dos decretos CommissOes
i

Por resolução de con-
sulta de 18 de maio
do 1866.

Por decreto do 4 de se-
lembro do 1877.

Na Corte.

Professor da escola
pratica de artilharia.

Por decreto de 1 cie
dezembro cio 1877.

Por decreto de 6 do se-
tem bro do 1878.

No observatório astro-
nomice.

Na Bahia

Por decreto de 25 de
janeiro de 1879.

Por decreto de 13 de
novembro de 1852.

Por decreto cie 10 de
marco de 1859.

Por resolução cio con-
sulta do 21 do maio
de 1802.

Por decreto de 10 de
fevereiro de 1808.

Na corte

Na corte

Na corte

Na corte.

Com licença na pro-
vincia do Rio Gran-
de do Sul.

Por decreto de 0 cie
outubro de 1871.

Em Santos

31



256

coo
-*-»
COo

«oo
Sá

HO

*3

S3
co

ST

«o
Ho
O
%>

Ho

«O
"0

HO

Officiaes do corpo da armada reformados
co
o
CDa
cá

525

——— -?—*•—"*""' T**—'*"'""¦¦* ««IW^^irr^MOTWMWM^iHniWIMWWIIIiWM,, i. mmm^—^, .__™_______ „____

I 
" í

Nomes, condecorações
e moradas Data dos decretos

0 Manoel Ernesto de Souza
Franca, A 3, C 4, CP 1.

7 Lourenço Èloy
Barros, A 3.

Pessoa de

8 José Francisco Pinto, A 3.

Por decreto de 27 do
fevereiro de 1875.

Por decreto de 3 de
abril de 1875.

Commissões

Na Bahia

Na Bahia.

Por decreto dc 22 demaio de 1875.

9 José Maximiano de MelloAlvim.

10

Por decreto de 23 defevereiro de 1876.

Na província do Ama
zonas.

^chVíT»10^ A3' R5*Ch 2, T 2, L 5.

Com licença em navios
do commercio.

Por decreto de 27 de
outubro de 1877.

Conselheiro Christiano Bene-dicto Ottoni, C 2. officialda ordem de Leopoldo daMgica.--.Rua do Conded Eu m. 101.

o

Com licença na Europa

Por resolução de con-
suita do 8 de agosto
de 1855.

Na curto

Conselheiro Folippe José Pe-reira Leal, Ch 3, A 3, C 4H 3, veador de Sua Ma^es-tade a Imperatriz.

Por resolução de con-
sultá de 31 de oútu-
bro de 1855.

3 Joaquim Josó de Almeid;da Câmara Manoel.

Na corto.

Fran Cisco Parahybuna doslieis.

Por resolução de con-
suita de li do no-
vembro de 1855.

Na corto.

Por resolução de con-1 Na cortesuita de 30 dejunho
de 1860.

r i
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Nomes, condecorações
o moradas

5 Joaquim Lúcio de iraiíjJúnior, T 2, VV 2.
o

Dnta dos decretos

Por resolução de com
sulta de 10 de no-
vembro de 1860.

CornmissOes

Com licença na Europa

Antônio Pedro Carneiro Pe-roira da Cunha, A 3, fidalgocavalloiro.—Rua do Nuh-cio n. 11.

Par resolução de con-
sulta do 21 de maio
de 1862.

Commandante de pa-
quete da linha de
Santos.

7 Conselheiro Dr. Joaquim Aic-|Por decreto do 8 de
| N-andre Manso Sayão, C 4. junho do 1865.i — Ivua do Progresso n. 7.1

8

(Morro do Noves.)

José Lopes de Sá A 3, T 2.

Lento da escola de ma-
rinha.

Por decreto de 20 de
abril de 1867.

Com licença em navio
do commercio.

9

10

Enóas Justo de Barres Tor-
reào A 3, R 6, T 2.

Por decreto de 18 de
agosto de 186S.

Com licença em na-
vio do commercio.

Josò Henrique daSilva Fróes, Por decreto de 29 deA °- maio de 1868.
Em Porto Alegre.

11 Manoel Joaquim de Castro
Cosia.

fi l ' , c i jmi m m

Por decreto do 21 de
janeiro de 1870.

Na corte.



258 Officiaes do corpo da armada reformados

r/j
O

o
PM

co
CD

O"<••.
<D

to
ÕS

Sm»

õ

co
co

Ho
ocd Co

Oco •ts

co tá
<C g

CQ
O
CDs

12

Nomes, condecorações
e moradas

Jacintho Furtado de Men-
donça Paes Leme.

13

Data dos decretos

Por decreto de 23 de
março de 1874.

CommissOes

Em Santa Catharina.

14

15

16

Manoel Martins de Araújo
Castro, R6, A 3, T 2,Ch3,
CP 1.

José líypolito de Menezes,
A 3, R 5, Ch 3, BI 2, CO 2,
CP 1.

Por decreto de 21 de
abril de 1875.

Com licença em navios
cio eommercio.

Antônio Coelho Fragoso A 3,cavalleiro de ia classe da
ordem Ernestina de Saxe.

Por decreto de 18 de
julho de 1877.

Por decreto de 24
agosto de 1878.

de

Na corte

Na corte.

17

José Lamego Costa A 3, R 6,CO 2, CP 2.

Pedro Josó Alves.

Por decreto de 5 de
outubro 1878.

Na corte.

Por decreto de 28 de
dezembro de 1878.

No Maranhão

José Domingues Barbosa.
A 3, CP

2

Por decreto de 10 de
fevereiro de 1876.

Na corte.

João Duarte da Ponte Ri-beiro A 3. Ch 2, R 5.
Por decreto de 5 de

julho de 1876.
Encarregado cie nego-

cios em Venezuella.
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4

5

6

Numes, condecorações
e moradas

Eugênio Aprigio da Veiga.

Augusto César de Castro Me-
nezes, C 4.—Praia de Bota-
fogo.

Manoel Maria Ricaldes.

João Lúcio de Souza Valente.
—Rua de S. Lourenço n.28

Data dos decretos Com missões

Por decreto de 15 de
novembro de 1839.

Por decreto de 17 de
janeiro de 1842.

Por decreto de 13 do
novembro de 1852.

Satyro Gomes da Cruz

Theotonio Meirellcs da Silva.
—Rua do S. Clemente n. 64.

8

9

Miguel Carlos Corroa Lemos,

Por decreto de 13 cie
novembro de 1852.

Por resolução de con-
sulta de 9 de dezem-
bro de 1851,

Por decreto de 21 de
marco de 1855.

Na corte

Contador da marinha.

Com licença no Rio-
Grande do Sul.

Oííicial da pagadoriadas tropas.

Com licença em navios
do commorcio.

Na corte.

Por resolução cie con-
) sulta de 28 de mar-

ço de 1857.

José Rodrigues dos Santos.

Orozimbo Alves Branco Mu-
niz Barreto, R6,T2.

Por resolução de con-
sulta de 19 de selem-
bro de 1857.

Com licença em Mon-
tovidéo.

Na corte.

Por resolução de con-
sulta de 13 de féve*
reiro de 1858.

Na corte

mJm*\\)u mmmmwmmTÊmmWmmmaramnKBtm
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Nomes, condecorações
e moradas

10 José Maria Vaz Lobo.
Quinta da Boa Vista.

João Travassos da Costa,
W 8, Kl* 2.

Data dos decreto.

Por docrolo do 17 de
dezembro do 1858.

( ;0in missões

Na corte

Por resolução de con-
sulta do 19 do maio
de 1860.

Luiz Carlos Dòmingues For-
roira, R 6, R'P 

"2.— 
Rua

do Catumbv n. 6.

Luiz Francisco Corroa Leal,
A 3. — Rua de SanfAnna
ri... (.*>, Nictherov.

Joaquim José Marques.

Miguel de Souza Mello e
Al vim.

Por decreto Io oo de
igostó do 1860.

Por dor reto de 29 cie
a<>'•*to de 1860.

Por doe roto de 29 de
agosto de Í860.

Xo Maranhão.

Secrctar
naval.

do batalhão

Na província do Rio
de Janeiro.

Commandante de na
vio desarmado.

Por decreto do 29 de
agosto do 1860.

Marcellino Gomes de Andra-
de e Almada, A 8, C 4.—Rua do Hospício n.20.

Loonidas Marcondes de Mon-
tezunia.

Por resolução do con-
sulta do 

"24 
de no-

vembro de 1860.

Por resolução do con-
sulta de 14 de no vem-
bro do 1860.

Na còite

Na corte

Com licença em In-
g Iatorra.

wwbwwiwmm WÊMmm wmmmammmmwmmm
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18

Nomes, condecorações
e moradas

Cypiiano Basilio Gonçalves,
MU» o

1Q Francisco Manoel Álvaro
cie Araújo.

Data dos 'decretos

Por decreto de 22 de
dezembro de 1860.

s

20 José Rodrigues de Souza.

oi

90

Arnaldo José Pinto de Ger-
queira. — Rua do|Viscürtde
cíò Rio Branco n. 15, so-
brada.

Por decreto de 24 de
dezembro cie 1861.

Por decrclo de 18 de
fevereiro de 1862.

Com missões

Delegado do capitão
do porto em S. João
da Í3ana.

Na corte!

G ai d mo Oicero de Miranda,
IU* 2.

23 José Moreira da Cosia Lima,
ÜP 2.-Rua de S. Pedro
li. 264, andar.

Por decreto de 25 de
n o v e m b r o d e 1832.

Por decreto de 9 de
dezembro cio ifiQ

Com licença em Per
nanvbuco.

Na corte.

Na alfândega de Per-
íiambucü.

Por decreto de 25 de
junho do 1.864.

tíUX.

gr

Braz José dos Reis.

Oppositor da escola de
marinha.

Por decreto de |6 de
agosto de 1866.

Camillo de Lellis o Silva.
— Fim da pr.na de Icarahy,
morro do Gavallào.

Por decreto de 19 de
outubro dc 1866.

Em Pernambuco

Oííicial areiíivista do
quartel - general da
marinha.
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s Nomes, condecorações
e moradas

Sü

27

Lourenco Luiz Pereira do
Souza.

Antônio Manoel
Fernandes €1*.
Marrecas.

Perdigão
-Rua das

29

30

31

Fernando Dias de Mendonça
Paos Leme.

Data dos decretos

Por decreto cie 27 de
dezembro cie 180G.

Por decreto de 3 de
dezembro de I8G7..

Commissoes

Na Bahia

Oflioial do batalhão
naval.

Jorge Saturnino do Menezes,
Ci* 2.

Ruíino Luiz Tavares, »P 2.

Joaquim Rodrigues de Souza
Aranha, RI* 2.

Por decreto de 20 de
fevereiro de 1SG7.

Por decreto do 20 de
fevereiro de 18(58.

Por decreto de 10 de
fevereiro de 1868.

Por decreto do 21 de
fevereiro do 1868.

32 Manoel Francisco
Leal, A 3,

Corrêa

Geraldo Cândido Martins.— Rua de S. Bento n. 50.

Por decreto de 11 de
maio de 1868.

Por decreto de 10 de
junho de 18G8.

Com licença em navios
do com mo rei o.

Com licença em navios
do çommerclo.

Com licença em navios!
do commercio no!
Amazonas.

Idem

Lente da oscola de ma-
tinha.

Na corte



Officiaes do corpo da armada reformados 263

o
CO
O

00
O

©4

C/J
O
(D

31

35

oi)

o/

33

39

40

Nomes, condecorações
e moradas

41

Olympi') José
R Ü Cl» 1.

Chavantes,

Data dos decretos CommissOes

Ricardo Greenhalgh, A 3, T 2.

Joaquim Augusto cia Costa
Sampaio, R 6, CP 1.

Cóllatino Marques de Souza,
A 3, RI» 2, Cl» 1.

Henrique Francisco Caldas,
-fl»

&.

José Severo Moreira Rios,
A 3, R 6, CO 2, Cl» 1.— Boa Viagem n. 13 (S. Do-
mmgos).

Tan credo José da Silva,
Quintanilha.

Por decreto de 17 de
setembro de 1868.

Professsor de appare-
na escola de mari-
nha.

Por decreto de 22 de
maio de 1868.

Por decreto de 30 de
julho de 1860.

Por decreto de 24 de
janeiro de 1870.

Com licença em navios
do commercio.

Na corte.

Na corte.

Por decreto de 24 cie
março de 1870.

Por decreto de 16 do
fevereiro de 1871.

Em Macahó

Official da secretaria
do quartel-general
da marinba.

Por decreto de 14 de
junho de 1871.

Clemente cie Cerqueb a Lima. Por decreto de 21 de
junho de 1871.

No hospicio de Pe-
dro II.

Na corte

35
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e moradas

42

43

44

45

46

47

Augusto José do Souza Soa-ores de Andréa.

José Ignacio da Silva Couti-
nho, R 6, CO 2, 1*1 2,
CP 4.

José Antônio Corrêa de
Mello, Ch 3, R 6, CO 2,
Cl» 3.

Francisco da Cunha Galvão.

Joaquim Maria Nogueira.

Gregorio Ferreira cie Paiva,
R 5, Ch 3, CO 2, CP 3.

48

49

50

João Egydio de Castro Jesus,
CP 1.

Data dos decretos

Por decreto de 9 de
agosto de 1872.

Por decreto de 2.7 de
agosto de 1872.

CommissOes

No Pará.

Na corte

Por decreto de 12 de
dezembro de 1872.

Por decreto de 9 de
maio de 1873.

Por decreto de 16 de
maio de 1873.

Oficial da secretaria
do quartel general
da marinha.

Com licença em S
Paulo.

No Maranhão

Por decreto cie 22 de
maio de 1875.

Por decreto de 11 de
junho de 1875.

José Cândido Duarte, RP 2.

Pedro Antônio de Monte
Bastos, A 3-1) 4, Ch 3, RP
2, CO 2, RI ;2, CA 1,C.P 4.

i—r—r

Na corte.

Na corte

Por decreto de 6 de
novembro de 1875.

Por decreto de 9 de
agosto de 1876.

Na corte.

Na corte.
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51

52

53

Nomes, condecorações
e moradas

João Henrique de Carvalho
e Mello, K 6.

José Dorothóo da Lilva, Ch 3,
CP 2.

54

oo

56

Alfredo Fernandes da Costa,
CP 2.

Data dos decretos

Por decreto de 31 dè
julho de 1877.

Por decreto de 21 de
agosto de 1877.

Por decreto de 24 de
setembro de 1877.

Commissoes

Na corte.

Na corte.

Miguel José da Mótta Leite Por decreto de 17 de
Araújo CP 2.

Jayme Gomes de Argollo
Ferrão, A 3, CP.

Francisco B ei miro de Mattos
Tupin, CP 1.

57

novembro de 1877.

Por decroto de 15 de
dezembro de 1877.

Na coinmissãq de li-
mites com a Bolivia.

Na corte.

Com licença na Eu-
ropa.

Por decreto de 15 de
dezembro de 1877.

Magno Alexandrino de Oli-
veira Britto.

58

Por decreto de 2 de
março do 1878.

Thomaz de Medeiros Pontes.

Com licença no Rio
da Prata.

Na corte

Por decreto de 26 de
outubro de 1878.

Na corte.

_
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Nomes, condecorações
e moradas

2

Joaquim Pereira Vianna de
Lima, Ch 3, R 6.

Data dos decretos Commissoes

Por decreto de 30 de
janeiro de 1837.

Manoel Coelho Cintra.

4

5

Joaquim Josó da Silva Ro-
cha.

Autonio Botelho Pinto de
Mesquita.

Manoel Luiz da Cunha Bas-
tos.

Na Europa.

Por decreto de 11 de
abril de 1837.

Por resolução de con-
sulta de (29 de outu-
bro cie 1842.

Por resolução de con-
sulta de 1 de outu-
bro de

Por resolução de con-
sulta de 20 de se tem-
bro de 1854.

Com licença em Per-
nambuco.

Com licença no Rio
Grande do Sul.

Com licença em Per-
nambuco.

Com licença em Minas,
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e moradas Data cios decretos Com missões

Manoel Antônio Viegas, R 6,
RP 2.

Por resolução do com
sulta de 20 de junho
de 1856.

Antônio Fernandes dos Santos Por decreto de 11 do
novembro de 1856.

8

9

10

João Thomaz Alves.

Em Pernambuco.

Secretario da escola de
marinha.

Por decreto de 30 cie
junho de 1861.

José Antônio da Costa Gama

11

Dam azo Pinto cie Araújo
Corrêa, T 2.

Com licença na pro-
vincia do Minas.

Por decreto de 8 de
junho do 1861.

Por decreto do 28 de
maio de 1868.

Henrique Carlos Ribeiro Lis-
bóa, R 6, CP 2, moço 11-
clalgo com exercido.

12

13

Simplicio Gonçalves de Oli-
veira, Cia 3, CP 2.

Constante Gomes Sudré.

Por decreto de 22 de
novembro de 1870.

Por decreto de 13 de
janeiro de 1873.

Por decreto de 17 de
abril do 1875.

Na corte.

No Rio Grande do Sul.

Addido de legaçao nos
Estados Unidos.

Com licença no Pará.

Em S. Paulo

¦ - 
^~-MMpàxf- i
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Fidencio de Souza Franco,
cr 1.

Data em que prin-
cipiârao a servir

25 de fevereiro de 1866.

Antônio Monteiro Texeira da
Costa.

3

30 cie nov. de 1868;

Destinos

Flotilha do Uruguay.

2« üistricto naval.

José Lopes da Rosa.

4

5

Felippe Antônio Pereira,

6 de rnáreo do 1871.

23 de janeiro de 1872.

Júlio Maria dos Santos 01i-|24 cie outubro de 1872.
veira e Sá.

Firmino Antônio Petra Cas-
são.

Flotilha do Alto Uru-
guay.

Flotilha do Mat to
G r ossso.

Transporte Madeira.

14 de nov. de 1873.

7 João Gualberto da Cunha
Cardoso.

FlotilhadeMatto
Grosso.

20 de nov. de 1874.

8 Augusto Constando Brock-
ling.

Flotilha do Amazonas.

14 de julho de 1876. Flotilha do Amzonas.
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Habilitacue.-:

Carta de piloto pela escola do
marinha.

Tempo de embarque

2 annos, 10 mezes e 19
dias.

Carta de piloto pela escola de
marinha.

Carta de piloto pela escola de
marinha.

Carta de piloto pela escola de
marinha.

Piloto pela escola de marinha
na forma do art. 133 do re-
gularaento de 22 de abril de
1871.

2 annos, 5 mezes e 24
dias.

4 annos, 7 mozcs e 28
dias.

Carta de piloto pela escola de
marinha.

Carta de piloto pela escola de
marinha.

Carta de piloto pela escola de
marinha.

4 annos, 3 mezes e 15
dias.

4 annos, 3 dias

Observacoes

Approvado no exame cie pra-tica de observações astro-
nomicas e manobras de ar-
ti 1 liaria.

Approvado no exame de pra-tica de observações astro-
nomicas e manobras de ar-
filharia.

i annos, 4 mezes e 19
dias.

1
N.B. —O tempo de embarque está contado da apresentação da carta de piloto até

1° de Janeiro de 1879.
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Nomes, condecorações
e moradas

Monsenhor Dr. José Joaquim
Pereira da Silva.

Padre Carlos Augusto deo

O

6

7

Santa Eugenia e Silva.

Conego efíectivo Francisco
do Carmo Gomes Diniz,
CO 2. RS 2, Ch 3, CP, li-
d algo cavalloiro da casa
imperial.—Rua dos luva*
lidos n. 26.

Data daa primei-
ras nomeações

8 do agosto de 1851.

Observações

Capellào da escola de
marinha.

2 de maio de 1855

1 de outubro do 1857.

Padre Benedicto Conti, Cli3,
CP 3.

31 de janeiro de 1867.

Capellão do hospital
cia corte.

Capellào
naval.

do batalhão

Frei Antônio de S. Braz Ma-
ciei Pinheiro. .

Frei Luiz do Coração de
Jesus Diogo.

Aviso de 25 de feve-
reiro de 1869.

Capellão do vapor
Amazonas.

Capellão da companhia
de aprendizes mari-
nheiros da Bahia.

Nomeação de 13 de ju-nho de 1871.

Frei Francisco
Amor Divino.

Rnivo do Nomeação de 25 de
maio de 1871.

Capellão do arsenal
da Corte.

Capellão da companhia
de aprendizes mari-
nheiros de S. Paulo.

I <fc I ——I WÊÊtM
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Nomes, condecorações
e moradas

Frei Pedro da Ascençâo Mo-
roíra.

Conego Raymundo Luzitano
Fernandes.

Padre João Ponciano
Santos.

dos

Padro José Evangelista
Franco.

Conego Eugênio Antônio de
Oliveira Pantoja.

Conego Joaquim Pinto Galrâo

Padre Themistoçles Romão
Pereira dos Santos.

Padre José Gomes de Lima

Padre José do Almeida Bastos
Fonseca.

Padre João Francisco da
Silva Nérié.

Data das primei-
ras nomeações

Nomeação de 2 de se-
tembro de 1871.

Observações

Capellao da companhia
•;l^cle aprendizes mari-

nheiros da corte.

Nomearão do 9 do ju- Capellao da companhia
lhd de 1872. do aprendizes mari-

nheiros do Maranhão

Nomeação de 7 de ja-
noiro do 1973.

Nomeação de 12
maio de 1873.

de

Capellao da companhia
de aprendizes mari-
nheiros de Sergipe.

Nomeação de 16 de | Capellao do arsenal do
agosto do 1873.'O Pará.

Nomeação de 17 de
março de 1874.

Nomeação de 27 de ju-
lho de 1874.

Nomeação cie 24 de cie-
zembro de 1875.

Nomeação de 22 de ja-
noiro do 1877.

Nomeação de Io de ju-
nho de 1878.

Capellao do arsenal da
Bahia.

Capellao de arsenal de
Pernambuco.

Capellao da companhia
de aprendizes mari-
nheiros das Alagoas.

Capellao da companhia
de aprendizes mari-
nheiros do Piauhy.

Capellao da companhia
de aprendizes mari-
nheiros do Ceará.

37
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Nomes, condecorações
e moradas

Promoções Promoções

2

Dr. Carlos Frederico dos San
tos Xavier cie Azevedo, R 3, | de 181b
C 3, A 3, RP 2, CO 1 > U 2,
;p 4.

2° cirurgião de e »m-
missão" 13 de abril

(a)

n. 49.
Rua do Riachuoiok 2« cirurgião 30 de ou-

tubro de 1818.
1<> cirurgião 31 de ju-

lho do 1851
(a) (b)

CD. 2 de dezembro
de 1857.

CE. 28 de junho de
1864.

t&UUBSKX£?Wi\'X'r-ilU£!ll&

}

OiDr. Thomaz Antunes de'1" cirurgião .,,
Abreu, R5 Cia 8, A 8, T 2,
CP.—Rua das Larângeiras
n. (J0.

lho de 1851.

(a) (b)

do ju- CD. 2 de dezembro
do 1858.

CEG. 29 de dezembro
do 1867.

CEE. 3 de abril de
1860.

Dr.Bento de Carvalho o Sou-
zâ, R 5, A 3, CPI. - Rua
da P rainha n. 94.

2o ciriirgiáõ de com-
missão 25 de novem-
bro do 1845.

(a)
2° cirurgião 4 de de

zembro de 1845.
1« cirurgião 12 de ju-

lho de 1.S52.

BnroimTnrTflrfflBiMMnttrrHiiffi''*1'1"

Di1. João Ribeiro de Almeida^ cirurgião 22 de mar-
R 4, A 3, CP 1.—Rua do! ço de 1852.
Mar q u ez de Abra n t e sj (a)

CD. 2 de dezembro
de 1858.

CFG. 12 de abril de
1869.

11.20 B. 1» cirurgião 2 de de-
zambro de 1857.

CD. 28 de junho de
1864.

CEG. 13 de maio de
1870.
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Promoções

CMG. 29 do doz.
dc 1867.

CME. 12 do mar-
ço cio 1869.

(b)

CMGG. 3
do 1873

Cirurgião

le dez,
-m o r

graduado, 17
do fev. do 1876

CEE. 10 do se-
te mbro de 1873

Habilitações
scientiilcas

Doutorem m.3-
dici na pela
faculdade do
Rio d o Ja-
neiro.

Doutorem mo-
diçiria pela
faculdade da
Bahia.

Doutor cm me-
d i ei na pela
faculdade do
Rio de Ja-
neiro.

Doutor em me-
dicina pela
faculdade do
Rio de Ja-
neiro.

Commissões Observações

"¦ i Cm!mmm.m.m
^^x±xmLi^uui+ju&MMtwmr!?,v^-jiiz±tt*w^-.imm^ir^

Chefe do corpo
do saúde.

Escola dc ma-
rinha.

n) Aviso desta data.
(b) Tomou posso do lugar de cirurgião-

mor a 15 do mesmo mez.

<JMlMM«l!MIHM'«M«Mi'llUHfMMMUU.CTMUMWIIllHl«»miMI,

(a) Decreto dosta data.---Apresentou-se
a 5 de agosto ce 1851.

ib) A resolução do consulta do 15 de
setembro do 1852 mandou contar
como tempo de serviço militar o do-
corrido desde 31 de agosto de 1839 em
diante em que servio no exercito.

Por immecliata resolução do 16 do do-
zembro do .1859, tomada sobro con-
solta cio supremo conselho militar,
so mandou contar como tempo cie
serviço o decorrido asseie 21 de feve-
reiro de 1833 a 29 do agosto de 1839,
em que servio no exercito.

1° cirurgião do
hospital de
marinha cia
corte.

l'p medico do
hospital do
marinha da
corte.

(a) Aviso desta data.— Apresentou-se
em 27 de novembro de 1845.

igiatraaisagangEEaaggEnBCBg

;aAí Decreto dc 22 de março do 1852.—
Apresentou-se em 9 de julho de 1Srv>
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Nomes, condecorações
e moradas

2 Dr. João José Vieira, A 3.

4

5

6

Promoções Promoções

2o cirurgião 31 de julho
de 1851.

(a)
1° cirurgião 2 de de-

zembro de 1851.

Dr.Luiz Augusto Pinto, R 6,
Ch 3, A 3, CPI. — Praça
Onze de Junho n. 26.

CD. 2 de dezembro
de 1860.

2o decirurgião 10
agosto cio 1852.

1° cirurgião 2 de do
zembro de 1857.

CDG. em 29 cie de-
zembro de 1867.

CDE. 20 de agosto do
1872.

Dr. João Josó üamasio, A 3, 2o cirurgião 28 de ju-
C 41 B 5. CP 3, U 2. nho de 1852.

(a)
1° cirurgião 2 de de-

zembro de 1857.

Dr. Horacio Cczar, B 6,
Ch 3, U 2, CP polo exer-
cito, A 3.

Dr. Pedro Manoel Alvares
Moreira Villaboim, A 3,
Ch3, B5, CP 3.

2o cirurgião 7 de de-
zembro de 1858.

(a)
1° cirurgião 21 de ja-neiro de 1867.

2° cirurgião 23 de mar-
ço de 1853.

(aj
1° cirurgião 2 de de-

zambro de 1858.

CDG. em 29 de de-
zembro de 1867.

CDE. 3 de abril de
1869.

CDG. cm 29 cie dezem-
bro de 1867.

CDE. 20 de setembro
de 1873.

CDG. 3 do abril de
1869.

CDE. 30 de dezembro
de 1877.

V
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Habilitações ~
scientiflcas CommissOes Observações

Doutor em medicina Cirurgião do arsenal (a) Decreto desta data.— Apresentou-se
pela faculdade do de marinha. em 18 de agosto de 1851.Rio de Janeiro.

 _.

Idem- 2» medico do hospital (a) Decreto desta data.—Apresentou-se
de marinha. em 28 do mesmo mez.

i

Doutor em medicina Chefe de saucle do 2° (a) Decreto desta data.—Apresentou-se
pela faculdade da districto naval. em 5 de novembro de 1852.
Bahia.

' ' ,ii ii I ii —ri— ni  i »-—ri»—»——ri—.———

Idem. Hospital de marinha (a) Decreto desta data.—Apresentou-se
da Bahia. v em 8 de janeiro de 1859.

- « mm  ¦ » ii l i ¦ —————————«

Idem. Companhia de apren- (a) Decreto desta data.—Apresentou-se
dizes marinheiros da em 12 de abril.
Bahia.

um. 1-iumBJgja^.i^uaj.xiiiugwiriMwr-ui.iLii-iuiJ-^1^*^""''"" mw
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Nomes, condecorações e moradas

Dr. Pamphilo Manoel Freire de Carvalho, R 6,
Ch3, CO 2, Cl» 2.

Promoções

2 Dr. Domingos Soares Pinto, A 3, C 4, Ch 3, RI 2,
CO 2. CP 2.

2° cirurgião 25 de agos-
to cio 1856.

(a)
1° cirurgião 2 de de-

zembro de 1860.

2o cirurgião 26 de de-
zembro de 1856.

(a)
lo cirurgião 2 de de-

zembro de 1861.

Dr. Tristão Henrique da Costa, C 4, Ch 3. R 6,
CO 2, CP 2.

2° cirurgião 17 de
março cie 1857.

(a)
1° cirurgião 2 de de-

zembro de 1861.

4 Dv. Símphronio Olímpio Alvares Coelho, ft 6, Ch3,
CP 4.

2o cirurgião 19 de ja-neiro cie 1858.
(a)

1° cirurgião 2 de de-
zembro de 1862.

5 Dr. José Caetano da Costa, C 4, Ch 3, R 5, CO 2,
RB 2, CA 1, A 3, CP 4.—Rua do Visconde do

I Rio Branco n. 22.

6 Dr. Antônio de Alba Corroa de Carvalho, R 6,
CP 1.

7 Dr. Luiz Carneiro da Rocha, C 4, Ch 3 , CP 3.—Rua das Laranjeiras.

2° cirurgião 5 de mar
ço de 1859.

(a)
l" cirurgião 21 de ja-neiro de 1869.

2o cirurgião 30 de ju-nho de 1858.
(a)

1° cirurgião 18 de ja-neiro de 1868.

sísse

2o cirurgião 29 de ou-
tubrode 1860.

ia)
1° cirurgião 18 de ja-neiro de 1868.
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Habilitaç03s
scientificas

Doutor em medicina
pela faculdade cia
Bahia.

ComniLssues

Flolilha do Alto Uru-
£uav.

Doutor om medicina
pela faculdade do
Rio do Janeiro.

Doutor mn medicina
pela faculdade da
Bahia.

No corpo de imperiaes
marinheiros.

Observações

(a) Sendo 2o cirurgião do corpo desaúde do exercito, passou na mes-ma qualidade para a armada por de-creto desta data.—Apresentou-se em26 de setembro.

Enfermaria de mari-
nha de Pernambuco.

(a) Decret•> desta data.—Apresentou-se
em 17 de janeiro de 1857.

Idem. Vapor Amazonas.

(a) Decreto desta data
em 10 de abril.

•Apresentou-se

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Doutor em medicina
pela faculdade do
Rio de Janeiro.

Aprendizes marinhei-
ros da corte.

(a) Sendo 2o cirurgião tenente do cor-
po de saúde do exercito, passou no
posto correspondente para o da ar-
macia por decreto desta data( sem
prejuiso da antigüidade dos que antes
delle entraram para o serviço clames-
ma armada.—Apresentou-se em 15
do mesmo mez.

(a) Decreto desta data.—Apresentou-se
em 13 do abril.

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Secretario do corpo de (a) Decreto desta da.
saúde, e 3o cirurgião
do hospital de mari-
nha.

em 3 de agosto.
-Apresentou-se

Aprendizes marinhei-
ros cio Rio Grande
do Sul.

(a) Decreto desta data.—Apresentou-se
em 30 de janeiro de 1S61.
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Nomes, condecorações e moradas
o

9

10

11

Dr Joaquim cia Costa Antunes, C 4, R 5, CIi 3, CO
RI 2, CP 3.

9&9

Dr. Manoel Joaquim Saraiva, C 4, Ch 3, R 5, CP 1,
Ri 2, H 2, CP 4.

Dr. Joaquim Carlos da Rosa, R6, Ch 3, CP 1.

Promoções

2° cirurgião 9 de janei-
ro de 1863.

(a)
lo cirurgião 13 de abril

de 1868.

2o cirurgião 2 de janei-
ro de 1865.m

1° cirurgião graduado
12 de abril de 1868.

1° cirurgião efíectivo 3
de abril de 1869.

Dr. Augusto Nowis

2o cirurgião 18 de agos-
to de 1858.

(a)
1° cirurgião graduado12 cie abril de 1868.
1° cirurgião effectivo

25 de julho de 1872.

2° cirurgião 10 de de-
zembro de 1860.

(a)1° cirurgião graduado3 de abril de 1869.
1° cirurgião efíectivo

20 de agosto de 1872.

12 Dr. Severiano Braulio Monteiro, R 6, Ch 3, CP 1.

13 Dr. Odorico Carlos Bacellar Antunes, R 0, Ch 3,
CP 4.

2o cirurgião V de ja-neiro de 1861.

1° cirurgião 1 de ou-
tubro de 1872.

2o cirurgião 24 de mar-
ço de 1866,

xo cirurgião 6 de ju-nho de 1873.

r y~
111 ——è¦—¦*• ' i In
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Habilitações
o

scientificas

Dr. em medicina pelafaculdade da Bahia.

Commissoes
i

ObservâcOes

Hospital da corte.
m

Iclem.

(a) Decreto desta data.-Apresentou-se
em 23 de fevereiro de 1861.

Com licença. (a) Decreto desta data —Apresentou-se
em oO do mesmo mez.

Doutor em medicina
pela faculdade do
Eio de Janeiro.

Vapor Paraense.

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

(a) Decreto desta data.—Apresentou-se
em Io de setembro.

Addiciona ao tempo de serviço o decor-neto de 18 de janeiro de 1854 a 23 de
janeiro de 1855, que servio como pja-ticanto no hospital do exercito.

:
Serve no exercito. Mal-

to Grosso.
ia) Decreto desta data.—Apresentou-se

em 14 de fevereiro de 1861.

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Canhoneira Forte de
Coimbra.

Idem. Canhoneira Araguary,

(a) Decreto desta data
em 15 de marco.

—Apresentou-se

(a; Decreto desta data.
em 9 de abril.

-Apresentou-se
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15

Nomes, condecorações e moradas

Dr. Florentino Telles de Menezes.

Dr. Francisco Borges da Silva,

16 Dr. Archimino José Corroa.

17

18

Dr. Antônio Pedro da Silva Castro

Dr. Francisco Rodrigues Cardoso.

49

20

Dr. Euclides Alves Ferreira da Rocha.

Dr. Galdino Oicero de Magalhães,

Promoções

2° cirurgião 21 de ja-
neiro de 1870.

(a)
lo cirurgião 27 de de-

zembro de 1875.

2° cirurgião 31 de ja-neiro de 1871.
Io cirurgião 30 de de-

zembro de 1877.

2° cirurgião 16 de maio
de 1871.

1° cirurgião 30 de de-
zembro de 1877.

2o cirurgião 26 de ou-
tubro de 1871.

!• cirurgião 30 de de-
zembro de 1877.

2° cirurgião 4 de de-
zembro de 1871.

1° cirurgião 7 de de-
zembro de 1878.

2° cirurgião 29 de ja-neiro 1872.
Io cirurgião 7 de de-

zembro de 1878.

2o cirurgião 29 de ja-neiro de 1872.
1° cirugiao 7 de de-

zembro de 1878.

*

as
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Habilitações ~ ~,
scientificas Commissões Observações

*

Doutor em medicina Companhia de apren- (a) Apresentou-se em 18 de junho,pela faculdade da dizes marnheiros de
Bahia. Santa Catharina.

Idem. Licença. Apresentou-se em 6 de março.

Idem. Companhia de apren- Apresentou-se em 19 de março.
dizes marinheiros do
Rio-Grande do Norte

Idem. No 2» districto naval. Apresentou-so em 7 de dezembro.

>——————————————•—. ' ' -

Idem. Vapor Mago Apresentou-se em 23 de janeiro.

Idem. Companhia de apren- Apresentou-se em 8 de março.
dizes marinheiros do
Paraná.

1 II I . . II II II I IN ., ¦«!.¦ II II II II» I _____ ——

Idem. Corte. Apresentou-se em 23 de março.

...li.. • i¦¦ . .«¦.«¦.i i... i- i ii .,, —. . ...iiii ,.,,
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Nomes, condecorações e moradas

Dr. João Pedro Freire Monteiro.

5

7

Dr. Cyro da Silveira Bastos Varella

Dr. Manoel Gomes Argolío Ferrão.

Dr. José Gonçalves do Passo

Dr. Henrique Ferreira dos Santos Reis

Dr. Manoel José de Carvalho.

Dr. Francisco Muniz Ferrão de Aragão.

Promoções

2o cirurgião 8 de feve-
rciro de 1872.

2° cirurgião 14 de mar-
ço de 1872.

2» cirurgião 17 de abril
de 1872.

2° cirurgião 20 de agos-
to de 1872.

2° cirurgião 28 de ja-neiro de 1873.

2° cirurgião 31 de ou-
tubro de 1872.

2° cirurgião 17 de ja-neiro de 1874.
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Habilitações
scientificas

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Idem.

Idem.

Iclem.

Idem.

Idem.

Idem.

Commissões

Companhia de apren-
dizes marinheiros das
Alagoas.

Companhia de apren-
dizes marinheiros do

Pará.

Companhia de apren-
dizes marinheiros de
S. Paulo.

Flotilha do Alto Uru-
guay.

Encouraçado Mariz e
Barros.

Vapor Ypiranga.

Observações

Apresentou-se era 25 de abril

Apresentou-se em 25 de abril

Apresentou-se em Io de julho

Apresentou-se em 9 de outubro.

Apresentou-se em 5 de julho

Apresentou-se em 29 de abril de 1873.

Hospital da Bahia. Apresentou-se em 15 de março.
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8

9

10

11

12

Nomes, condecorações e moradas

Dr. João Alves Borges.

Dr. Raymundo Jacintho de Sampaio.

Dr. Luiz Pinto Magalhães Siqueira.

Dr. Manoel Ludgeró Oliveira Campos

Dr. Guilherme de Paiva Magalhães Calvet.

13 !Dr. José Lourenço de Castro e Silva.

14

15

Officiaes do corpo

Dr. Manoel Gonçalves Theodoro.

Dr. Eamuaido Martins Alves.

Promoções

2* cirurgião 21 de fe*
vereiro de 1874.

2° cirurgião 25 de abril
de 1874.

2° cirurgião 9 de maio
de 1874.

2o cirurgião 15 do ju-
lho do 1874.

2° cirurgião 10 de no*
vembro de 1874.

2° cirurgião 9 de ja-neiro de 1875.

2° cirurgião 16 de ja*neiro de 1874.

2° cirurgião 13 do fe*
reiro de 1875.
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Habilitações
scientificas

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Commissões Observações

Idem.

Idem.

Idem.

Doutor em medicina
pela faculdade do
Rio de Janeiro.

Doutor em medicina
pela universidade
de Bruxellas.

Companhia de apren-
dizes marinheiros de
Pernambuco.

Apresentou-se em 23 de março

Matto-Grosso.

Corte.

Flotilha de Matto-
Grosso.

Flotilha do Alto Uru-
guay.

Apresentou-se em 16 do mesmo mez.

Apresentou-se a 12 de agosto do mesmo
anno.

Companhia de apren-
dizes marinheiros do
Ceará.

Doutor em medicina
pela faculdade da fonso.Bahia.

Canhoneira Pedro A f-

Idem.

Apresentou-se em 14 do mesmo mez.

Apresentou-se em 12 do mesmo mez

Apresentou-se em 6 de novembro

Encouraçado Bahia. Apresentou-se em 16 do mesmo mez
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16

17

18

19

20

21

Nomes, condecorações e moradas

Dr. Aristides Guedes Cabral.

Dr. Joaquim Dias Larangeira.

22

23

Dr. Luiz João Falleti.

Dr. Antônio José de Araújo.

Dr. José Dias de Almeida Pires

Dr. Guilherme Ferreira de Abreu.

Dr. Joaquim José Marques.

Dr. Henrique Alves de Cerqueira Lima.

Ofíiciaes do corpo

Promoções

2o cirurgião 13 de fe*
vereiro de 1875.

2o cirurgião 13 de fe*
vereiro de 1875.

2« cirurgião 27 de fe*
vereiro cie 1875.

2o cirurgião 19 de fe-
vereiro de 1875.

2« cirurgião por de-
creto de 21 de julhode 1875.

2o cirurgião por de-
creto do 21 de julhode 1875.

2« cirurgião por de*
creto de 27 de de«
zembro de 1875.

2o cirurgião por de-
creto cie 23 de fev.
de 1875-
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Habilitações
scientificas

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Idem.

rwirrvninirMrim-wwí

Commissues 0b.servacoes

Encouraçaclo Bahia. Apresentou-se em 16 do mesmo mez

Brigue-barca Itama-
rac/i.

Doutor em medicina
pela faculdade do
Rio de Janeiro.

Arsenal do Ladario.

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Idem.

Arsenal da Bali ia

Flòtilha do Rio Grau-
de do Sul.

Doutor em medicina
pela faculdade do
Rio de Janeiro*

Idem.

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Corte

Corte.

Companhia de apren-
dizes marinheiros do
Espirito Santo.

Apresentou-se em 8 de março

Apresentou-se em 18 de março,

Apresentou-se em 30 cio março de 1875.

Já era cirurgião do eommissão nessa
época.

Apresentou-se a 26 do mesmo mez.

Apresentou-se a 28 do mesmo mez.

Apresentou-se a 12 de junho

39 r-* .^tu-w-v
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24

20

26

27

23

29

Nomes, condecorações e moradas

Dr. Constando Cecilio Soledade.

Dr. José Luiz de Aràffãò Faria Rocha.

Dr. José Arthur Monteiro de Carvalho.

Dr. Manoel AíTonso cia Silva.

Dr. Antônio Calmou de Oliveira Mendes.

Dr. Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcâo.

Officiaes do corpo

Promoções

2° cirurgião por de-
creto de 4 de feve-
reiro de 1877.

2° cirurgiãa por de-
creto de 31 de janei-rode 1877.

2° cirurgião por de-
creto de 23 de março
de 1878.

2° cirurgião por de-
creto de 11 de já-neiro de 1879.

2« ciruagião por de-
creto de 8 de feve-
reiro de 1879.

2° cirurgião por de-
creto de 8 de feve-
reiro de 1879.

*
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Habilitacõos
scientificas CommissOes

Doutor em medicina
pela faculdade da
Bahia.

Idem.

Idem

Idem.

Idem.

Observações

Doente Apresentou-se a 28 de fevereiro

Companhia de apren-
dizes marinheiros de
Sergipe.

Apresentou-se a 8 de março.

Vapor Bonifácio. Aprensontou-sc em 7 do maio

Companhia de apren-
iizes marinheiros do
Maranhão.

mmm
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Promoções

#
Albino Gonçalves de Carvalho R 6, CO 2.-

pitai.
•No lios-

2o pharmaceutico de
com missão, 14 de
agosto do 1855.

(a)
2o pharmaceutico 28 de

abril de 1856.
Io pharmaceutico 25 de

dezembro de 1862.

Felintho Elysio Pinheiro, R 6, Ch 3, CO 2, CP 3.

o José Antônio Tupiiiambá, R 0.-~-Kua da Alfândega
n. 115.

2° p bar maça utico, 19 de
janeiro de 1858.

(a)
1° pharmaceutico, 6 de

dezembro de 1869.

1 Victor Marcolino da Silva Brito

2° pharmaceutico, 23
de março de 1858.

(a)
lo pharmaceutico 7 de

dezembro de 1878.

2o pharmaceutico, 29
de setembro de 1863.

*
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Habilitações
scientificas Commissoes

Tem diploma de phar-maceutico pela faeul-
dade do Rio de janei-
ro.

H

Tem diploma de phar-
maceutico pela facul-
dade da Bahia.

Idem.

Idem.

SK

Primeiro pharmaceu-tico do hospital de
marinha da corte.

Hospital de marinha
da Bahia.

Hospitaí de marinha
da corte, encarrega-
do do laboratório.

A disposição do minis-
terio da guerra.

Observações
i

(a) Por nomeação desta data.
Foi-lhe concedida a graduação de 2°

tenente por decreto de 26 de janeiroda 1864.

(a) Decreto desta data.—Apresentou-se
era 18 de março de 1858.

Foi-lhe concedida a graduação de 2°
tenente por decreto de 14 de junho
de 1864.

(a) Decreto desta data. — Apresen-
tou-sc em 5 de junho de 1858.

Foi-lhe concedida a graduação de 2o
tenente por decreto de 14 de dezembro
de 1865.

faj Decreto desta data.—Apresentou-se
em 22 de novembro de 1868.

Foi-lhe concedidida a graduação de 2°
tenente por decreto de 24 de agosto
de 1869.



292

o
¦+^>
w
Om

o»

I
CO

co
O
co

><•
CO
co

3
co

CO

Ofíiciaes do corpo
CG
O
S-4

a Nomes, condecorações e moradas

Manoel Jorge da Paixão.

Antônio Pinto do Amaral.

5

6

João Lopes Bastos Júnior.

AíTonso da Rocha.

Prudencio Josó dos Santos

José Esteves da França Pinto.

PromocOeá

2° pharmaceutico de
commissão, 19 de ja-neirodel874.

2° pharmaceutico, 18
de marco de 1874.

2° pharmaceutico, 31
de julho de 1874.

2° pharmaceutico, 16
de fevereiro de 1876.

(a)

2° pharmaceutico pordecreto de 12 de
abril de 1876.

2* pharmaceutico pordecreto de 25 de ja-neiro de 1879.

2° pharmaceutico pordecreto de 8 de feve-
reiro de 1879.
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Habilitaçõe
scientificas

s

Tem diploma de phar-maceuticn pela fa-
culdade do Rio de
Janeiro.

Com missões Observações

A disposição do minis-
terio da guerra.

(a) Decreto desta data.

Idem. A disposição do minis-
terio da guerra.

Corte. (a) Decreto desta data

Idem da Bahia. A disposição do minis-
terio da guerra.

(a) Decreto desta data.
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Ofliciaes do corpo de saúde da armada reformados

o
CDa

1

Moines, condecorações e moradas
1

Primeiro tenente Dr. José Francisco de Gli veira.

Kesidencia

Na corte

2 ^zãrotci\Autonio Pancrado de Limn

Primeiro tenente Dr. Joaquim Monteiro Caminhoá.
í?n o ^ F1, commendador, A 3, CO 2, II 2,

Na corte.

Na corte

Segundo tenente Dr. Ignacio Alcibiades Velloso. Em Pernambuco.

Segundo tenente Dr. Francisco José Luiz Vianna,

3 Segundo tenente Dr Luiz Ferreira da Rocha Lima.

Em Santa Catharina.

Na Bahia

SS0 tenente Fra»cisco Xavier de Moraes Pe-

5

"«c

No Pará

Segundo tenente Francisco Mariano de ArLima. aujo Em Pernambuco
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Nomes,
condecorações

e moradas
Commissões Quando nomeados

1 Miguel Joaquim
Ribeiro de Car-
valho, R 5,
Ch 2, CP 1.—Rua dos Ou-
rives n. 21.

Chefe do corpo
de fazenda.

José Joaquim da
Rocha, R 5,
A 3, T2, CPI.

Aclmittido á antiga contado-
ria em 21 de maio de 1841a praticar para o lugar deescrivão extranumerario
da armada. Amanuense dacontadoria geral por decre-to de 9 cie junho de 1846,oo official por decreto de 16de outubro de 1847, Io es-cripturario da contadoria
cia marinha por decreto de28 de junho de 1856. Chefede secção por decreto de6 de dezembro de 1860.Chefe do corpo de fazenda
por decreto de 14 de maiode 1868.

Observações
i

AlexandreLaza- Navios desar

Praticante em .'27 de junhode 1837. Escrivão extranu-
merario em 29 de agosto
de 1837. Official do fazenda
de 1» classe em 17 de iu-nhode 1868.

Escrivão extranumerario 27de junho de 1834. Official
de fazenda de Ia classe em
17 de junho de 1868.

3 j João Baptista de Agente d
Ga

1* 2
Oliveira
ma A 3,
—Rua Nova do
Livramento n.
9.

cola de
ri nha.

a es-
ma-

4 Innocencio Fer-
rei ia Braga,

n 6, CO 2, Ch 3,
A 3, CP 4.

Praticante em 30 cie março
de 1844. Escrivão extranu-
meráriò em 13 de agosto
de 1844. Official de fazenda
de Ia classe, 17 de junhode 1868.

Escrivão de commissão, 17de novembro de 1844. Es-
crivão extranumerario, 23de junho de 1815. Official
de fazenda de 2» classe, 17de junho de 1868, e de Iaclasse por decreto de 25 deabril de 1874.

••;'•

40
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Officiaes do corpo de fazenda

4

Nomes,
condecorações

e mor dasa

Miguel Marques
de Souza, Cl*,
A 3.

Eliseu de Oli-
veira, Borges,
CO 2, A 3, Clt*

Olynipio Ignaçió
Cardini U 0,
CP* 1.

João Gomes Fe-
lippo A 3.

Victor Maria de
Guimaiães Vel-
loso R G, RI 2.
CO2, A 3, CAI,
CP 5.

Commissces

Canhonoiia
Ara y uar ij.

Quando nomeados Observações

Escrivão exlranumerano, /
de junho de 1851. Officia]
de fazenda da 2a classe, 17
de junho do 1868, da Ia em
7 de dezembro de 1878.

Encarregado
do Io deposito
da directoria
de construc-
cão nava!.

Despensoiro 10 de julho de
1844. Commissario extra-
numerário 20 de outubro de
1852. Olíiciai de fazenda
de 2a classe, 17 de junho
do

Canhoneira
Greenhahjh.

Escrivão extranumerario, 13
de outubro de!Hl8G2. Offi-
ciai do fazenda do 2a classe
17 junho de 1808.

Brigu o-b arca
Itamaracá.

Esciivao extranumerario 9
cie dezembro do 1852. Offi-

ciai de 2a classe, 17 de fe-
vereiro de 1868.

Coadjuvando
a oscriptu-
ração do ai-
moxarifado.

Escrivão extranumerario, 23
de abril de 1853. Official
de fazenda de 2a classe, 17
de junho de 1808.

*

Conta mais 10
annos, 5 me-
zes e 18 dias
que sorvio
como praça
da artilharia
da marinha
e marinha-
gem.
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Nomes,
condecorações

e moradas

o

João José Fer-
reira A 3.

Cândido José de
Magalhães A 3,
R 6, Ch 3, CP 2.

7 ;Guilherme Pe-
reira Nunes,
CP 2, A 3.

Commissue;

8 Balthazar Fer-
reira de An-
draclc.

9 Januário Manoel
de Santa The-
reza A 3.

Desembarcado

10 Innocencio José
Medina, CP 2.
RO, A 3.

Secretaria do
corpo de la-
zenda.

Quando nomeados

Transporte
Purús,

Encarregado
do deposito
de carvão no
Kio Grande
do Sul.

Cor veta Magé.

Escrivão extranumerario, 28
de junho de 1853. OJücial
cie fazenda da 2a classe, 17
de junho de 1808.

Despensciro, 8 de maio de
1832, Çòmmissario extra-
numerário 11 de novembro
de 1852. Olíicial de fazen-
da de 2» classe, 17 de junho
de 1808.

Despensciro, 11 de julho cie
1852. Commissano extra-
numerário, 9 de janeiro
de 1851. Ofíicial de fazen-
da de 3a classe, 17 de junho
de 1800, o da 2* classe, 25
de abril de 1874.

Escrivão extranumerario 15
de setembro de 1804, Offi-
ciai de fazenda da 3a classe,
17 de junho de 1808, e da

classe 25 de abril de2»
1874.

Escrivão extranumerario, 23
de julho de 1855. OíFicial
de fazenda da 3a classe, 17
de junho de 1808, e da 2a
classe, 25 de abril de 1874.

Escrivão extranumerario, 19
de fevereiro de 1805. Offi-
ciai de fazenda da 3a classe,
10 de junho cie 1808, e de
2a classe, 25 de abril de
1874.

fl

Observações

j
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Nomes,
condecorações

e moradas

Antônio José Mu.
niz de Almei-
da.

Francisco Maria
Bittencourt,
CO 2, R 6,
CP 4.

i

Commissões Quando nomeados

2° deposito de
construcrão.

José Antônio de
Souza Guima-

rães, R6, II12,
CO 2, CA í
CP 4.

Antônio Mareei-
li no Pinto H2",
R 6, CP 4.

João Antônio da
Silva Picanço,
R6, Ch3,U2,
CP 3.

Praticante, 12 de fevereiro de
1859. Commissario extra-
numerário, 14 de fevereiro
de 1860. OfTicial de fazenda
da 3a classe, 17 de junho de
186S, e da 2a classe 25 de
abril de 1874.

Corveta Vital
de Oliveira.

Escrevente 11 de dezembro
de 1852. Escrivão extra-
numerário, 24 de janeiro
de 1857. Oííicial de fazenda
da 3a classe 17 de junhode 1868, e da 2» classe, 27
de dezembro de 1875.

Despènseiro, 14 de junho de
1849. Fiel da Ia classe, 12
de dezembro de 1857. Com-
missario extranumerario,
9 de fevereiro de 1860. Oííi-
ciai de fazenda de 3a classe,
17 de julho de 1868, da 2a
classe, 27 de dezembro de
1875.

Escrivão extranumerario, 14
de novembro de 1S65. Offi-
ciai de fazenda da 3a classe,
17 de junho de 1868, da 2a
classe, 27 de dezembro de
1875.

Praticante, 20 de junho de
1859, Escrivão extranu-
merario 11 de junho de
1861. Official de fazenda
da 3a classe, 17 de junho
de 1868, da 2a classe, 7 de
dezembro do 1878.

Observações

Conta mais 7
annos e 6 me-
zes que ser-

vio como OrTi-
cialdefaznda.

'Á£E
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Nomes,
condecorações

e moradas
Commissces

João Militão
Henriques Soa-

res, CP.

Quando nomeados

João Pires de
Figueiredo.

José da Silva Mo-
reira, R 6, CO 2,

CP 2.

Fernando Ribei •
ro do Amaral.

Monitor Soli-
mões.

Desembarcado

Francisco Luiz
de Saldanha.

Joaquim Carlos
deBarros, CO 2,

CA 1, CP 3.

Companhia
de aprendizes
marinheiros

do Maranhão.

Praticante, 16 de junho de
1858. Escrivão extranu-
merario, 26 de agosto de
1858. Official de fazehda da
3a classe, 17 de junho de
1868.

Commisaario extranumerario
26 do março de 1861. Offi-
ciai de fazehda da 3a classe
17 de junho de 1868.

Commissario da 3a classe, 9
de outubro de 1857. Offi-
ciai de fazenda da 3a classe,
17 de junho de 1868.

Com licença
em Santa Ca-
tharina.

Prestando con-
tas.

«

Escrivão da 2a classe, 9 de
outubro de 1857. Official
de fazenda da 3a classe, 17
de junho de 1868.

Observações

Escrivão extranumerario, 24
de janeiro de 1857. Official
do fazenda da 3a classe, 17
de junho de 1868.

Praticante, 15 de julho de
1858. Escrivão extranume-
rario, 15 de outubro de
1858. Official de fazenda
da 33 classe, 17 de junho de
1868.

Conta mais
annos, 3

mezes e
dias.

2

5
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Nomes,
condecorações

o

e moradas
CommissÔes

Domingos Cus-

Quando nomeados

todio de
meida.

Al-

8

Companhia de
aprendizes
marinheiros

de Santa Ca-
tharina.

Praticante, 14 de junho de
1858. Escrivão extranume-
rario, 4 de outubro de
1858. Official de fazenda da
3a classe, 17 de junho de
1868.

9

Arsenio José
Ferreira Júnior
CP 1.

Batalhão
vai.

na- Escrivão extranumerario, 13
de junho de 1866, Official
de fazenda da 3» classe, 17
de junho de 1868.

10

11

José Francisco
da Conceição,
R 6, CP 4.

Firmo Alves de
Souza, R 6,
CP 1.

Eodrigo Navar-
ro de Andrade,
CP 1.

Escrivão extranumerario, 23
de outubro de 1866. Offi-
ciai de fazenda da 3a classe,
17 de junho de 136S.

Transporte
Madeira.

Escrivão extranumerario, 12
de novembro de 1867.Ofii-
ciai de fazenda da 3* classe,
17 de junho de 1868.

Escrivão extranumerario, 7
de fevereiro de 1856. Offi-
ciai de fazenda da 3a classe,
5 de dezembro de 1872.

!

Observações

Conta m a i s
tempo decor-
rido de 31 cie
dezembro cie
1861 a 20 de
agosto de

que1866, em
estudou n a
escola militar
e teve praçad e volunta-
ri<> do exer
cito.
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Nomes,
condecorações

e moradas

Francisco Tei-
xeira de Oli-
veírá, R (),
»1 2, CO 2,
CA 1, CP 5.

Antônio Mariano
Barretto Pe-

, reiraPinto,CP.

João Sebastião
da Silva Lisboa.

Heleodoro José
da Silva Pe-
reira, Cl1 1.

Antônio Vicente
da Cunha Pin-
to.

Clemente Alcan-
tara Toseano,
CP.

Commisscôs

Ebtabeleciinen-
to naval de
II aqui.

Desembarcado

Laboratório
Pyiothech-
nico.

Corpo de irii-
periaes.

Quando nomeados

Despenseiro 10 de novembro
de 1852. Fiel da 1* classe,
12 de dezembro de 1857.
Cominissario extranume-
rario, 41 de junho de 1861.
Official de fazenda da 4a
classe, 17 de junho de 1868,
da 3a classe, em 25 de
abril de 1874.

Praticante, 10 de julho de
1858. Escrivão extranume-
rario, 12 de novembro de
X858. OffiV.ial de fazenda da
4a classe, 17 de junho de
18G8, da 3a classe em 25 de
abril de 1874.

Escrivão extranumeiario, 2
de novembro de 18"»9. Oífi-
ciai de fazenda da 4a classe
17 de junho de 1868, da 3a
classe em 25 de abril de
1874.

Escrivão extranumerario,
de dezembro de 1862. Offi-
ciai do fazenda da 4a classe
17 de junho de 1868, da 3a
classe, 25 de abril de 1874.

Encouraçado
L. Barros.

Escrivão extranumerario, 25
de dezembro de 1862. Offi-
ciai de fazenda da 4a classe
17 de junho de 1868, da 3a
classe, 25 de abril de 1874.

Escrivão extranumerario,
do agosto de 1863. Official
de fazenda da 4a classe, 17
de junho de 1868, da 3a
classe, 25 de abril, de
1874.

Observações
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Nomes,
condecorações

e moradas
Commissces

18

19

20

21

22

Antônio Luiz de
Souza, 11 6,

CP 3.

Prestando con-
tas.

Quando nomeados

Francisco Alves
da Cunha, CP4,

Romualdo Ro-
drigues Seixas,
CP.

Encouraçado
Barroso.

Escrivão extranumerario, 18
de jnlho de 1866. Official
de fazenda da 4» classe, 17
de junho de 186S, da 3*
classe, 2") de abril de 1874.

Observações

Transporte
Wernech.

Joaquim José
Ferreira Gui-
marães, R 6,
CP 3.

Escrivão extranumerario, 25
de fevereiro de 1864. OfTi-
ciai de fazenda da 4a classe
17 de junho de 1868, da 3a
classe, 25 de abril de 1874.

Escrivão extranumerario, 13
de junho de 1S66. Official
de fazenda da 4a classe, 17
de junho de 1868, da 3a 25
de abril de 1874.

No batalhão
naval.

Escrivão extranumerario, 13
de junho de 1866. Official
de fazenda da 4a classe, 17
de junho de 1868, da 3*25
de abril de 1874.

Paulo Gomes da
Motta.

Desembarcado

23 Bernardo Lopes
d e Siqueira
CP 3.

Escrivão extranumerario, 15
de dezembro de 1863. Offi-
ciai de fazenda da 4a classe
17 de junho de 186$ da3»
classe, 27 de dezembro de
1875.

Companhia de
aprendizes
maiinheiros

da corte.

as

Escrivão extranumerario, 22
de agosto da 1865. Offi-
ciai cie fazenda da 4a classe
17 de junho de 1868.. da 3*
classe, 27 de dezembro de
1875.
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condecorações

e moradas

24

25

27

29

Cândido Xavier
Marins, Cl* QO

João Maria Ber-
nes de Parra-
beres. B6,CO
de bronze, BI
cio b r o n z e,
CP 5, CA 1.

Manoel César de
Sá. B 6, BI
bronze, CA 1,
CP 4.

Antônio Galvão
da Fontoura.

Commissões Quando nomeados

Corveta Nic-
Iheroy.

Corveta
jano.

Tra-

Escrivão extranumerario, 20
de fevereiro de 1865. Offi-
ciai de fazenda da 4a classe
17 de junho de 1868, da 3»
classe, 28 de dezembro de
1875.

Escrivão extranumerario, 16
de novembro de 1865. Offi-
ciai de fazenda da 4a classe,
17 de junho de 1868, de 3a
classe, 28 de dezembro de
1876.

Oiíicial addido, em 24 de ju-lho de 1869. Nomeado paraa 4a classe, em 24 de no-
vembro de 1874, da 3a classe
em 30 cie dezembro cie 1877.

Canhoneira
Henrique

Martins.

Escrivão extranumerario, 23
de agosto de 1865. Oiíicial
de fazenda da 4a classe, 17
de junho de 1868, da 3*

7 de dezembrociasse, em
de 1878.

Antônio Capis-
tràno de Moura.
CP 2,

Júlio Machado
de Oliveira.

1

Companhia delCommissario extranumerario
Aprendizes í em 13 de Março de 1866.

Addido á 4a classe, em 17
cie junho de 1868. Nomeado
para a 4a classe, em 10 de
dezembro de 1875, da 3a
classe, em 7 de dezembro
de 1878.

marinheiros
cie Santos.

Canhoneira
Tramandahy.

Official de fazenda addido á
4a classe, 9 de outubro de
1868, da 4a classe, 23 de
maio de 1874, da 3a cla.sse,
7 cie dezembro de 1878.

Observações

Éll II II |
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Officiaes do corpo de fazenda
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Nomes,
condecorações

e moradas

José Manoel de
Almeida, R 6,
Kl 2, CO 2,
CA 1, CP 2.

Carlos Augusto
Delfim Pereira
R 6, CP 2.

Commissões

t^SSSSSSSS^SSSl^SSSSSSSi"' "i 
f''8»"" ;iB ¦ BBBBS 5SBE ESBSEi

Companhia de
imperiaesma-
rinheiros de
Matto Grosso

Quando nomeados

Desembarcado

Manoel Duarte
da Silva.

Eugênio Lúcia-
no de Sampaio.
CP 3.

Vapor Bro-
connot.

Isaias Cândido
de Brito, RI
bronze, CA,
CP 5.

João Coelho de
Almeida.

Fra,ncisco Tho-
rxiaz de Aquino

Monitor
vary.

Ja-

Corpo de im-
periaes ma-
rinheiros de

Matto Grosso

Companhia
de aprendizes
artilices do
Pará.

C o m m issa ri o e x tra n u mera ri o
11 de junho de 1861. Offi-
ciai de fazenda da 4a classe
17 de junho de 1868.

Observações

Escrivão extranumerario, 25
de julho de 1865. Official
de fazenda da 4a classe, 17
de junho de 1868.

Escrivão extranumerario 11
de abril de 1867. Official
de fazenda da 4* classe, 17
de junho de 1S6S.

Escrivão extranumerario, 11
de abril de 1867. Official
de fazenda da 4a classe, 17
cie junho de 1868.

Escrivão extranumerario 3
de maio de 1867. Oííicial
de fazenda da 4a classe, 17
de junho de 1868.

Escrivão extranumerario 3
de junho de 1862. Official
de fazenda da 4a classe, 1
de outubro de 1869 De-
mittido do serviço em 14
de setembro de 1870. Eead-
mittide ao serviço em 24
de janeiro de 1872.

Escrivão extranumerario 20
de julho de 1867. Official
de fazenda da 4a classe,
30 de janeiro de 1872.

Conta mais 3
annos, 8 me
zes e 13 dias
que servi o
como escre-
vente.
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Nomes,
condecorações

e moradas
Commissões

Adalberto de
Souza Braga,
CP 2.

9

40

Quando nomeados

I ~-A

Observações

Encouraçado Escrivão extranumerario 3Sete dè Se-\ ue outubro de 1867. Offi-lembro.

Luiz José Perei-
ra da Fonseca

Júlio Pinto de
Almeida.

11

12

Luiz Gomes Po-
reira.

Vapor Jagua-
rão.

ciai de fazenda da 4a classe,
30 de janeiro de 1872.

Addido á 4a classe, 14 de
maio de 1869. Ofíicial defazenda da 4» classs, 30 de
janeiro de 1872.

Desembarcado

13

Marcellino Au-
gusto Lima
Barata.

Secretario do
corpo do fa-
zenda.

Ofíicial de fazenda da 4» cias-
se, 30 de janeiro do 1872.

Ofíicial de fazenda da 4a cias*
se, 23 de maio do 1874.

14

Telasco José
Fernandes.

Canhoneira
Pedro Af-
fonso.

Ofíicial de fazenda da 4* cias-
se, 23 de maio do 1874.

Agostinho da
Silva Lousada

i_S

Encouraçado
M ar i z e
B ar tos.

Ofâcial de fazenda da 4a cias
se, 23 de maio de 1874.

Desembarcado Escrivão extranumerario em
14 de abril de 1868. Ofíicial
de fazenda addido, 17 de ju-
nho do mesmo anno. Offi-
ciai de fazenda da 4* cias-
se em 15 de julho de 1874.

"ir- y as
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Nomes,
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e moradas
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Commissões

Augusto Soares
da Silva Tor-
res, CP 3.

Quando nomeados Observações

Prestando con- Official de fazenda addido em
tas. 19 de junho de 1869. No-

meado para a 4a classe em
15 de julho de 1871.

16 João, Segisfredo
Tupinambá.

Companhia de
aprendizes
marinheiros
da Parahyba

17

18

Luiz Antônio de
Miranda.

Official de fazenda da 4a
classe, em 15 de julho de
1874.

Encouracado
Brazil.

João Carlos dos
Reis.

19 João Arthur Sei-
xas Duarte.

Official de fazenda da 4a
classe, em 15 de julho de
1874.

Encouracado Official de fazenda da 4a
Cabral. classe, 15 de julho de 1874.

Brigue escuna
Tonelero.

20 Manoel José Ra-
mos, CP 2.

Official de fazenda da 4a
classe, 15 de julho do 1874.

21

22

José Gonçalves

Fiel de commissao, em 6 de
julho de 1865. Commissario
extranumerario,28 de abril
de 1868. Official de fazenda
addido em 17 de junho do
mesmo anno. Nomeado
para a 4» classe, em 24 de
novembro de 1874.

de Oliveira ef periaes ma-
Corpo de im- Official addido, em 14 de

Silva.

Antônio Luiz Ro-
drigues França.

rinheiros.

Corveta Pa-
raense.

maio de 1869. Nomeado
para a 4a classe, em 24 de
novembro de 1874.

Official addido, em 25 de
maio de 1869. Nomeado
para a 4a classe, em 24 de
novembro de 1874.

¦
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27
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Nomes,
condecorações

e moradas

José Antônio
Teixeira Ama-
zonas.

João Francisco
Alvares Coelho,
R6,H2,CP3.

Jovino Pinto
Ayres.

Manoel José Pa-
checo, RIbron-

ze, CO 2, CP 4,
CÁ bronze.

João Teixeira de
Carvalho Ju-
nior.

Ernesto José de
Souza Leal.

Commissões

Companhia de
aprendizes
marinheiros

de Matto-
Grosso.

Prestando con-
tas.

Vapor Felippe
Camarão.

Quando nomeados

Escrivão extranumerario, em
13 de novembro de 1868.
Nomeado para a 4a classe,
em 24 de novembro de 1874.

Official addido em 23 de de-
zembro de 1870. Nomeado
para a 4a classe, em 24 de
novembro de 1874.

Official addido em 11 de de-
zembro de 1872. Nomeado
para a 4a classe, em 24 de
novembro de 1874.

Encouraçado tofficial addido em 11 de ja-
Brasil.

Companhia de
aprendizes
marinheiros
de Sergipe.

neiro de 1873. Nomeado
para a 4a classe, em 24 de
novembro de 1874.

Companhia de
aprendizes
marinheiros

das Alagoas.

Official addido em 30 de ou-
tubro de 1873. Nomeado
para a 4* classe, em 24 de
novembro de 1874.

525 35^

Nomeado official de fazenda
da 4a classe, em 24 de no-
vembro de 1874.

Observações

~>^i



308

OT Io
cá 2
ü

O

CO

«to
co
CO

CO

Officiaes do corpo de fazenda

O

s
Sá

Nomes,
condecorações

e moradas
Commissoes Quando nomeados

¦¦-¦ *m mV- a

José Paulo Na-
buco Cyrne.

30 Samuel Maciel
Soares.

Vapor Lamego Offieial addido a 4* classe cm
31 de outubro de 1863. Pro-
movido á dita classe por
titulo de 15 de maio de 1875.

31 Luiz Antônio da
Silva.

Canhoneira
Fernandes
Vieira.

Vapor Amazo-
nas.

32 Augusto Cezar
Eloy Corrêa.

Canhoneira
Ypiranga.

33 Raymunçlo Cae-

Offieial addido a 4a classe em
4 de setembro de 1873. No-
meado para a 4a classe em
25 cie maio de 1875.

Escrivão extranumerario, em
13 de junho do 1866.
Addido a 4a classe em 17
de junho de 1868. Nomeado
para a mesma classe em 10
de dezembro de 1875.

Escrivão extranumerario em
16 de janeiro de 1868.
Addido ao corpo em 17 de
julho de 1868. Nomeado
para a 4» classe em 10 de
dezembro de 1875.

Observações

Companhia de
tano dà Silva. aprendizes

marinheiros
de Pernam-
buco.

Addido ao corpo de fazenda
em 27 de maio de 1870.
Nomeado para a 4a classe,
em 10 de dezembro de 1875.

3E £
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35

36

37

39

40
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Nomes,
condecorações

m

e moradas

Francisco Au-
gusto de Lima
Franco.

Marcionillo Ole-
gario Rodri-

Commissões

Collegio naval

gires Vaz.

João José Rodri-
gires Corrêa.

Miguel Fortu-
nato de Mello,

Vapor Bonifa-
ciom

Companhia de
aprendizes
marinheiros

do Amazonas.

Francisco Alves
de Paula.

Carlos Eugênio
Ferreira.

Francisco Jorge
Monteiro Ju-
nior.

Corveta Ba-
Mana.

Canhoneira
Fernandes
Vieira.

Canhoneira
Forte de Co-
imbra.

agggg gg

Quando nomeados

Addido ao corpo de fazenda
ern 1 de abril de 1873. No-
meado para a 4a classe em
10 de dezembro de 1875.

Nomeado oflicial de fazenda
da 4a classe, em 10 de de-
zembro de 1875.

Idem.

Escrivão extranumerario, em
3 de outubro de 1867. Offi-
ciai de fazenda addído a
4a classe, 17 de junho de
1S68. Promovido a 4a classe
em 24 de outubro de 1876.

Oflicial de fazendada 4aclasse
á 24 de outubro de 1876.

Nomeado official de fazenda
da 4a classe, por aviso de
30 de maio de 1877.

Observações

Nomeado official de fazenda
da 4a classe, por aviso de
30 de maio de 1877.

\m
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Nomes,
condecorações

e mor dasa

Joaquim Pires
Ferreira.

t ~
Commissoes

42

Canhoneira
Henrique
Vias.

João Leopoldo
Gondim.

43 Fortunato Hen-
rique da Cunha

44 Demetrio Can-
dido Tourinho
de Pinho.

45 Fabiano Martins
da Cruz.

46 José Elizeu Ce-
sinio de Al-
meida.

47 Antonio Noguei-
ra da Silva.

48 Antônio Pereira
de Mello Mo-
raes.

49 Nuno Álvaro de
Lossio.

Quando nomeados Observações

Por aviso de 15 cie abril de
1875 foi admittido á offi-
ciai de fazenda addido a 4a
classe. Official de fazenda
da4a classe em 27 de fev.1878

Titulo de 7 de fevereiro de
1879.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

Idem.

Idem

í
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Nomes e
condecorações

Luiz Antônio da
Cunha Pacheco

Luiz Antônio
Ferreira Gui-
marães.

Commis.sOes

Secretaria d o
corpo de fa-
zenda.

&_X*_I

Ignacio J o s c
Mendes.

F r a n cise o do
Paula Sena Pe-
reira da Costa,
A 3, C?a3,CP3

tCP*lM_jWM__M_B_BlW__-

Residência

Na corte.

Na corte.

No Pio Grande
do Sul.

Augusto Oozar
Lisboa de
Aguiar, R 0,

Manoel da Silva
Guimarães,
KP 2, CP"*.

Joaquim Mar-
quês de Sarit'
Anna, A 3,
RP2.

Deposito das offi-
cinas avulsas.

J\a corte.

mmiimiii .iiiiiiiiiiiiibiiiiiiihmiui

Na corte

Data
em que forao
reformados

Por decreto de
17 de junho de
18G3.

Por decreto de
30 de novembro
de 1869;

Por decreto de
17 de junho de
1868.

Na corte.

Por decreto de
7 de fevereiro
de 1874.

Por decreto de
30 de abril de

667.

Por decreto de
17 de junho de
1868.

Por decreto de
18 de junho de
1869.

WÊmmmâÊÊÊãmsmam
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Nomes e
condecorações

Francisco .José
Manoel Vcrani

Eugênio Pinto
de Andrade.

Manoel da Silva
Pedrosa.

Firmino Manoel
Nunes dos
Santos, C*P.

Antônio Fran-
cisco de Souza

Commissoes Residência

Corte.

Data
em que forão

reformados

Companhia de
aprendizes me-
nores de Per-
nambuco.

D. José de Tavo-
ra Noronha cie
Almeida Vas-
conceitos Frei-
re de Andrade,
n 6, Kl 2,CP 1

Em commissão
na bibliotheca
cia marinha.

Por decreto de
17 de junho de
1SG8. 

'

Em Pernam-
buco.

Por decreto de
17 de junho de
18G8.

Em Santa Ca-
tharina.

Por decreto de
17 de junho de
1808.

Por decreto de
17 de junho de
1868. 

'

Por decreto de
17 de junho de
18G8.

Na corte, Por decreto de
17 cie junho de
1868. 

"
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Nomes e
condecorações

Francisco de
de Paula Can-
d ido Goulart.

2 [José Domingos
Vallierigo CO 2,
CP.

Com missões

3 João José dos
Santos Almei-
da, Ch 3, CO 2.

Marciano Mar-
quês dos Santos
Ch 3, RO, CP3.

-» Luiz Leoniclas
Bahia.

6 José Tinoco Bra-
ga de Almeida,
CP 1.

7 | Pedro Baptista
Pires Teixeira.

Companhia de
aprendizes ma-
rinheiros do
Ceará.

NTa companhia
de artífices do
arsenal da Ba-
hia, e aprendi-
zes artífices.

Com licença

Companhia de
aprendizes ma-

rinheiros do
Espirito Santo

Residência
Data

em que for ao
reformados

Em Mictkeroy Por decreto de
13 de setembro
de 1867.

Em Nictherov

Ausente.

Na Bahia.

Na corte,

Na corte

Por decreto de
17 de junho de
1868.

Por decreto de
17 de junho de
1863.

Por decreto de
17 de junho de
1868.

Por decreto de
17 de junho de
1868. 

*

Por decreto de
17 de junho de
1868. 

'

Por decreto de
17 de junho de
1868.
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Nomes e

condecorações CommissOes

Maeoel Dias de
Souza Lobo.

Residência

2 José Antônio
Franco Lima.

Francisco Dias
da Motta França

Na companhia
de aprendizes
marinheiros da
Bahia.

Na corte.

Data
em que for&o
reformados

Por decreto de 7
de maio do 1867

Por decreto cie
17 de junho de
1868.

2 José Matheus
Evaristo Lopes.

1

1

3

1

Cartos Augusto
Ribeiro Cam-
pos,CU3, Kl 2
CO 2, CP 3.

José Maria da
Costa Pimen-
tel.

João Evangelista
de Menezes, B 6
RI2,C0 2,CP2.

Affonso Alves do
Rego 

"\7illela.

Augusto José
Gonçalves Les-
sa.

Rua do Souza
n. 44. Icarahy

em Nictheroy.

No Pará.

111 »¦ 1111 —¦—a—t—

Na província
de Minas Ge-
raes.

Por decreto de 17
de junho de
1868.

Por decr. de 17
de junho do 1868

No Hospício
de Pedro II.

Por decreto de
17 de junho do
1868.

No Rio Grande
cio Norte.

Em Peruam-
buco.

2

oo

4

Cândido José Al
ves da Fonseca
CP 2.

João Ladisláo do
fiarros Figuei-
redo.

Na Bahia.

Por decreto de
22 de março de
1867.

Por decreto de
17 de junho de

Na contadoria.

Leoncio de An-
dracle da Silva
Freitas.

Aprendizes ma-
mineiros do Rio
Grande do Sul.

Na corte.

No Rio Grande
do Sul.

Na Bahia.

Por decreto de
cie 27*cio junho
de 1868.

Por decreto de
10 de janeiro
de 1870.

Por decreto de
31 de janeiro
de 1871.

Por decreto de
28 de agosto
de 1871.

Por decreto de30
de dez.de 1869
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Nomes, condecorações
e empregos

Z-m*A

Quando nomeados

i« tenente graduado José da Costa
Silva Neves, R 6, CO zinco, RI
zinco, CA zinco, CP 4. —Na Galeo-
ta Imperial a vapor.

Io tenente graduado Luiz Antônio de
Moraes, CP 2.—Nos Diques Im-
perial e Santa Cruz.

Decreto de 28 de dezembro de 1876,

1» tenente graduado João Madeira da
Fonseca, R 6, H zinco.—no encou-
raçaclo Brazil.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

Decreto de 28 de dezembro de 1876,

Io tenente graduado Eduardo Lemelle, Decreto de 28 de dezembro de 1876,
R 6, CO zinco, CA zinco.—No trans-
porte Madeira.

Io tenente graduado Joaquim Januário
da Silva, Ch 3, R 6, CO zinco,
II 2, CP 4.— Na corveta Nictheroy.

Io tenente graduado Archibalcl Geary,
R 6, CP 3.—No monitor Javary.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

•mm Irm

(*) Reorganisaclo por decreto n. 6386 de 30 de novembro de 1876.
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Nomes, condecorações
e empregos

8

9

Io tenente graduado Antônio José da
Forneça.—Desembarcado.

1° tenente graduado José Antônio
Brum, RI zinco, CO zinco, CA
zinco.

10

Quando nomeados1

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

Decreto de 28 de dezembro de 1876,

Io tenente graduado Antônio Pereira Decreto de 28 de dezembro de 1876.
de Araújo Azamôr, R 6, U de zinco.—No encouraçado Sete de Setembro,

Io graduado José Henrique Giraucl, Decreto de 28 de dezembro de 1876.
RI zinco, CO zinco, CP 4.- Na cor-
veta Vital de Oliveira.

11 Io tenente graduado Manoel Gonçalves
Camargo, CO zinco, U zinco.—No
encouracade Bahia.

12

Decreto de 28 de dezembro de 1876,

Io tenente graduado Manoel Dias dos Decreto de 28 de dezembro de 1876
Santas, Cl* 4, C zinco.—Na corveta
Trajano.

13 Io tenente graduado Gabriel Ferreira
da Cruz Sobrinho, R 6, CO zinco,
RI zinco, CA zinco.—No transporte
Purús.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

3SCS3HPEJ ¦<¦!¦¦ mi ¦¦ SBBwBBSi
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18

19
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15

Nomes, condecorações
e empregos

1° tenente graduado Flurencio de Al-
meida, R 6. — No encouraçado
Mariz e Barros.

1° tenente graduado José Ângelo Lo-
pes. —Desembarcado.

1° tenente graduado Thomas Rudd.-
No vapor Amazonas.

í
Quando nomeados

Decreto do 28 de dezembro de 1876.

Decreto de 23 de dezembro de 1876.

Decreto de 28 de dezembro do 1876,

Io tenente graduado Walter Smith
Gillbee, R 6, Ch 3, CP 3.—Dosem-
barcado.

Decreto de 28 do dezembro de 1876.

1° tenente graduado Eduardo Mc. Decreto de 2S de dezembro de 1876,
Cloud, R6, Ch 3.—No monitor So-
limões.

1° tenente graduado David Petor
Chadwick.—- No encouraçado Lima
Barros.

2° tenente graduado Bartholomeu José
Lobão.—Na cabrea fixae íluetuanto.

2 2o tenente graduado George Cubby,
RI zinco CA zinco.—No eneoura-
cádo Sete de Setembro.

Decreto de 28 do dezembro de 1876

Decreto do 28 de dezembro de 1876,

3

Decreto de 2S de dezembro de 1876,

2° tenente graduado Alexandre Pinto
de Sampaio.— No monitor Jazary.

Decreto cie 28 de dezembro de 1876.

___ _s
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e empregos

\

Quando nomeados

2o tenente graduado Cypriano cr Aguiar (Decreto do 23 de dezembro de 1876,
Gemini, Cli 3, CO zinco, H zinco.-
Com licença.

5 2o tenente graduado Antônio Maxi- Decreto de 28 cie dezembro do 18/6
miano de Figueiredo, CO zinco.—
No monitor Solvmõos.

6 2° tenente graduado Luiz Ferreira do
Carvalho, Cli 3, R 6 —No trans-
porto Werneck.

Decreto do 28 cio dezembro do 1876.

2° tenente graduado Hermann Thylcr,
CO zinco.—Na canhoneira Araguary

8

Decreto de 23 de dezembro de 1876.

2o tenente graduado Manoel de Mei-jDecreto de 23 de dezembro de 18/6
relles Paes do Andrade, CP 5, RI
zinco, CA zinco H zinco.—No en-
couraçado Bahia.

9 2° tenente graduado Mizael Francisco
Bandeira' de Mello, RI zinco, CP 4.
—No monitor Solimues.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

10 2° tenente graduado Elias Antônio de
Oliveira Rocha.—No vapor Ama-
zonas.

Decreto de 28 de dezembro de 1876

UtC—x
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Nomes, condecorações
e empregos

11

Quando nomeados

2° tenente graduado Edwin Milbourn. Decreto de 28 de dezembro de 1876,
—Na canhoneira Pedro Aftbnso.

12

13

2° tenente graduado José Moutinho
Maia.-—No vapor Magé.

Decreto de 28 de dezembro do 1876

14

2° tenente graduado Francisco Gon-
calvos Lopes de Souza.—Dosem-
barcado.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

2° tenente graduado Samuel Salazar
de Oliveira.—No vapor Bonifácio.

15

Decreto de 23 de dezembro de 1876.

2° tenente graduado Joaquim Fer-
reíra da Silva.—No encouraçado
Cabral.

16

17

2° tenente graduado Demetrio Pundas
—Desembarcado.

2° tenente graduado Manoel Severino
—Na corveta Nyctheroy.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.
.

18

Decreto de 28 de dezembro de 1876*.

2o tenente graduado Luiz Cardoso de
Azevedo. —Na canhoneiralffenrigwe
Dias.

Decreto de 28 de dezembqo de 1576.

43
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Nomes, condecorações
e empregos

19

Quando nomeados

2° tenente graduado íàrgino de Sen na
Ferreira da Cunha. —Na canhoneira
Henrique Martins.

Decreto de 28 de dezembro de 1876

20 2« tenente graduado Manoel Joaquim
Dourado.—Na corveta Victal de
Oliveira.

Decreto de 28 de dezembro de 1876

21

22

2" tenente graduado Manoel Pereira
Vaz.—Na canhoneira Fernandes
Vieira.

Decreto de 28 de dezembro de 1876,

23

2o tenente graduado Jeronymo Duarte
Rodrigues .—No vapor Ypiranga

Decreto de 2S de dezembro de 1876.

2° tenente graduado Marcolino Alves
de Souza.—Desembarcado.

24

25

2° tenente graduado José Pedro Aury.
—No vapor Paraense.

Decreto de 28 de dezembro de 1876

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

26

2o tenente graduado João Josá Antu-
nes.—Desembarcado.

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

2<» tenente graduado Jorge Augusto
Corrêa.—Desembarcado.

-"¦ BBMS3B

Decreto de 28 de dezembro de 1876.
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27

Nomes, condecorações
e empregos Quando nomeados

2° tenente graduado Miguel Teixeira
Fagundes.—No encouraçadoHerval.

Decreto de 28 cie dezembro de 1876

y« 2o tenente graduado Antônio Ferreira
de Carvalho.—No encouraçado Bar-

Decreto de 28 de dezembro de 1876.

rozo.

José Joaquim do Sacramento.Na ca-
nhoneira Mearim.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

Joseph Baker.—No transporte Leo-
poldina.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

4

Delfim Duarte Rodrigues.-No vapor
Lamego.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Joaquim Pedro de Paiva.-No encou-
rádo Brazil.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.
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5

Nomes, condecorações
e empregos

José Francisco Xavier Júnior.—No
monitor Javary.

Quando nomeados

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

6 Targino José dos Anjos,
racado Bahia.

—No cncou- Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Manoel José da Rocha Campos.—No
transporte Vassimon.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

8 William D'0neill.— No vapor Bra-
connot.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

9 Severiano Manoel Ferreira.—No re-
bocador Guarany.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

10 José Maria Teixeira.—No encoura-
çado Lima Barros.

11

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Antônio da Silva Tojeiro.—No trans-
porte Wemeck.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

f
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Nomes, condecorações
e empregos Quando nomeados

12 Pompôo José Parente da. Costa.—No
monitor Sotimdes.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

33

14

Manoel Justino Alvarez de Lima So- Titulo de 28 de dezembro de 1876.
romenhu.—No encouraçado Sete de\
Setembro.

John Haslam.— No encouraçado Lima Titulo de 28 de dezembro de 1876.
Barros.

15 Francisco de Assis Camellier.—No
vapor Bonifácio.

16

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

Antônio Ignacio Albernaz.
nhoneira Araguary.

Na ca- Titulo de 28 de dezembro de 1876,

17 José Alves da Silva Júnior. -No vapor
Paraense.

18 Jaham Hammond Woolf.—Na canho-
neira Forte de Coimbra.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.
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19

20

21

Nomes, condecorações
e empregos

Castriciano José de Barros.—Na floti-
lha do Amazonas.

Antônio José da Faia.—Na corveta
Nictheroy.

José de Mattos.—No encouraçado
Lima Barros.

22 Antônio Corrêa de Alfredo.-Na cor-
veta Trajano.

o*

24

Joaquim Narciso Vieira.—No encou-
raçado Barrozo. •

Quando nomeados

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

Titulo de 28 de dezembro de 1876

25

Manoel José Ferreira Baptista.—No
transporte Wemeck.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

João Francisco Pereira Leal.—No en-
couraçado Barrozo.

56

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

João Maria Rodrigues.—No vapor
Ypiranga.

27 Raymundo Gonçalves da Silva
encouraçado Mariz e Barros.

•No

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 do dezembro de 1876.
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Nomes, condecorações
e empregos

28

29

30

Manoel Ferraz.—No encouraçado Co-
lombo.

Quando nomeados

Titulo de 23 de dezembro de 1876.

Albino de Araújo Guimarães. —No
transporte Puriís.

Rodolpho Rodrigues Villares.—No
monitor Javary.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

31

33

34

35

João Gualberto Marques.—No rebo-
cador Cysne.

Francisco Gonçalves de Oliveira
canhoneira Pedro Affonso.

-Na

Titulo de 28 de dezembro do 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

José Antônio de Quadros,
porte Inhaúma.

No trans-

Roberto de Deus Homem,
raçado Bahia.

-No encon-

Paulino Alves dos Reis.—Na lancha
a vapor n. 1.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1976.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.
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Nomes, condecorações
e empregos

37

Manoel Antônio Mafra Júnior.—No
monitor Javary.

Quando nomeados

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Fernando da Silva Chaves.—Na ca-
nhoneira Vidal de Negreiros.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

38 João José de Sant-Anna
Solimdes.

-No monitor Titulo de 28 de dezembro de 1876.

39 João Antônio da Costa Bastos.—No
vapor Amazonas.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

-10 Innocencio José de Carvalho.— No
encouraçaclo Sete de Setembro.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

41 José de Oliveira Gomes Júnior.—No
vapor Jaguarão.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

42 Florencio Ribeiro.—No monitor Piau-
hy.

43

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

Eduardo Jorge Móis.— No vapor Moe-\Titulo de 28 de dezembro de 1876
ma.

44 Marcolino Ferreira da Costa,
ti lha do Matto Grosso.

•Na fio- Titulo de 28 de dezembro de 1876.
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Quando nomeados

45 Primo Antônio Paraizo de Castro.
Na canhoneira Felippe Camarão.

Tltuio de 28 de dezembro de 1876.

40
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José Barbosa Pinto.
Vital de Oliveira.

— Na eoi•orveta Titulo de 28 de dezembro de 1876

47 .Tos,. Frederico Pereira.-Na lancha
á vapor da Intcndencia da Marinha.

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

48 Antônio Augusto da Silva Corroa
Nu encouraeado Ba/na.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

49 Vicente Antônio Venanc
nitor Solimões.

:io.-No mo- Titulo de 28 de dezembro de 1876.

50 João de Souza Carvalho
Amazonas.

-No vapor Titulo de 28 de dezembro de 1876.

I 51 Nicoláo José Marques.-No trans.
porte Madeira.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Alberto Pinto da Silva
Solimões.

No monitor Titulo de 23 de dezembro de 1876
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Francisco Antônio da Silva,
barca d'aguaá vapor n. 1.

— Na Titulo de 28 de dezembro de 1876.

2 Domingos Antônio Francisco.—Na
canhoneira Vidal de Necjreiros.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

João Machado Nunes —No encoura-
çado Lima Barros.

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

João Gomes de Paiva.—Na corveta
Nyctheroy.

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

5 José Joaquim de Magalhães Abreu.
—Divisão naval do 1° districto.

sv

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

6 Bernardino José Monteiro.—Na ca-
nhoneira Forte de Coimbra.

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

8

9

Firmino João de Magalhães.—No
vapor Paraense.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Orlando Baptista Roquette.—No mo-
nitor Juvary.

Titulo do 28 de dezembro de 1876.

Joaquim Gonçalves da Cunha. —Na
canhoneira Henrique Martins.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.
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* e empregos

10 Francisco Xavier de Souza.-Na fer-
raria á vapor na Ilha das Cobras.

Quando nomeados

11

Titulo de 28 do dezembro de 1876.

Salustiano José da Silva.—No encou-
raçado Mariz e Barros.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

12 José Patrício Moreira de Almeida.
No monitor Javary. *

Titulo de 28 cie dezembro de 1876

13 José Benicio do Lima. —No vapor
Bonifácio.

Titulo de 28 dc dezembro de 1876

14 Clemente Lopes de Almeida,
arsenal de marinha da Bahia

— No Titulo de 28 de dezembro de 1876.

15 Marcos da Silva Paranhos.—No mo-
nitor Rio Grande.

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

16 José Albino Marques.-Na canhoneira Titulo de 23 de dezembro de 1876.

Araguary.

j
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Nomes, condecorações
e empregos

o*

Quando nomeados

¦V

Oscar Alippio de Faria.-Na lancha
Porta-torpedos.

Titulo de 28 do dezembro de 1876.

18 José da Silva Gomes.-No vapor Pa-
raense.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

19 Antônio Bastos de Figueiredo.—Na
canhoneira Henrique Dias.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

José Francisco de Araújo Gosta.-Na Titulo de 28 de dezembro de 1876
corveta Trajano.

21 Antônio Joaquim de Andrade Leite.
—Com licença.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

Francisco Gondran da França.—Na Titulo de
canhoneira Fernandes Vieira.

28 de dezembro de 1876.

Francisco Antônio da Silva 2°.—Na
canhoneira Araguary.

Titulo de 23 de dozembro de 1876,

24 Eduardo Simas.—No vapor Braconnot. Titulo de 28 de dezembro de 1876.

25 Frederico João Jackson.—No trans-
porte Madeira.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.
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26

co
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Sebastião Jorge da Silva.—No vapor
Jaguarâo.

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

hj * João Germano Pereira Gomes.—No
vapor Lamego.

Titulo de 28 de dezembro de 1876

28 Paulo Paquet.-No monitor SoliniÕes. Titulo de 28 de dezembro de 1876

29 João Elias Montanus
çado Barroso.

—No encoura- Titulo de 28 de dezembro de 1876.

30 Júlio Maria Velho
Lima Barros.

-No encouraçado Titulo de 28 de dezembro de 1876.

31 Antonio José Moreira.-No vapor
Alpha.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Luiz José de SanfAnna.-No vapor Titulo de 28
Magé.

de dezembro de 1876.

33 Alfredo Bernardino Dutra.-No moni-
tòr Pará.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

———
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Nomes, condecorações
e empregos Quando nomeados

«34 João Frederico Stackmann.—No vapor
Ypiranga.

35 Thomaz Diogo Bastos.—No vapor
Antônio João.

36

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

João Baptista de Moura. —No encou
raçado Sete de Setembro.

37

Titulo de 2S de dezembro de 1876.

Manoel da Silva"Bastos.—Na lancha Titulo de 28 de dezembro de 1876.
das obras civis e militares.

38

39

40

Ricardo Augusto Marques de Figuei- Titulo de 28 de dezembro de 1876.
redo. —Des embarcado.

José de Oliveira Castro.—Na canho- Titulo de 28 de dezembro de 1876.neira Felippe Camarão.

Conrado Jorge Gonçalves,
tor Rio Grande.

•No moni- Titulo de 28 de dezembro de 1876.

i -y,w-"y>"; ¦;¦ ——¦- ¦<¦>.. r ¦ -». J==.



CD

CO

o

Oico
05

<u
nS
co

•?o
co

>§

Corpo de machinistas da armada 333
«2 f
O

£
Nomes, condecorações

e empregos

4L Isaias Tavares Dias Pessoa.—Na ílo-
tilha do AltoUruguay.

42

43

44

AmeiicoBrazilio da Silva.—No vapor
Magé.

Manoel do Nascimento Billio. —Na
corveta Nyctheroy.

José Francisco de Oliveira.—No mo-
nitor Javary.

45

46

47

48

Quando nomeados

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Egydio Gonçalves Cavalcanti de Al
buquerque.—Desembarcado.

Carlos Gomes dos Anjos.—No vapor
Taquary.

Julienet Alves de Moura.—No trans-
porte Wernech.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

José Lucindo da Veiga-—Na lancha
do arsenal de marinha da Bahia.

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

£S

.. £#'
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Nomes, condecorações
e empregos Quando nomeados

49 Manoel Ernestino da Costa Mouras-
No encouraçado Bahia.

50

Titulo de 28 de dezembro de 1876,

José Lopes de Sá Júnior,
porte Madeira.

—No trans- Titulo de 28 de dezembro de 1876

51 João JoséBessa.—Na ílotilha do Ama-
zonas.

Titulo de 23 de dezembro de 1876.

52 Manoel Augusto da Cunha Menezes.
—Na ílotilha do Amazonas.

Titulo de 28 de dezembro de 1S76.

53 Francisco José Ferreira.—Na lancha
cia directoria de machinas.

54

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

Augusto Luiz Pina.—No monitor
Javary.

Titulo de 28 de dezembro de 1876.

55 Justiniano Ferreira Piquet.-Na lan- Titulo de 22 de fevereiro de 1877
cha da capitania de Paranaguá.

_______-*__
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2

Francisco de Mello Pimentel.—No
vapor Jaguarão.

Quando nomeados

José Pereira de Mello.—No vapor
Bonifácio.

Aviso de 23 de março de 1877.

Idem

Manoel Antônio Alves de Carvalho.—Na corveta Nictheroy.
Idem

4

o

Francisco Braz de Cerqueira Souza.—No vapor Ypiranga.
Idem.

Francisco Antônio Baptista.—-Desem-
barcado.

Idem

6 João Francisco das Chagas Pereira.
— No monitor Java ry.

8

Thomaz Xavier de Souza Júnior.
—No transporte Madeira.

Idem

Idern

José João Nepomoceno Machado.
—Desembarcado.

9 Ernesto Gomes da Silva.—Na cor-
veta Trajano.

Idem.

Idem.

*Z£SS£SSS£SS3m
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Nomes, condecorações
e empregos Quando nomeados

Joaquim Augusto Affonso da Costa. Aviso de 23 de março de 1877
— Desembarcado.

11 José Livio de Chrispim.—No encou-
raça do Mariz e Sarros.

Idem

o

13

João Virgilio Ferreira Lima.—No
monitor SolimÕes.

David João Àllen.-No vapor Bra-
connot.

Idem.

Idem.

11 Antônio José de Vasconeellos.— No
enoouraçado Lima Barros*

Idem

15

16

Luiz Fortunato. — No transsporte
Purús.

Idem.

Quince Coelho Pires.—Na canho-
neira Greenhalglt,

17

18

Idem

Alippio Fabricilano Caribe.—No vapor
Magê.

Idem.

Joaquim Augusto cíe Souza Carvalho—No vapor BracOnnot
Idem.

1
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Nomes, condecorações
e empregos Quando nomeados

20

21

Cândido Joaquim de Almeida.—No
vapor Lamego.

Ivo Ribeiro de Magalhães.—No tran.s-
porte Leopoldina.

Aviso de 23 de março de 1877.

Idem.

Joaquim Cyro de Miranda.—Na ca-
nhoneira Greenhalgh.

Idem

22 João Gomes da Silva.--Desembarcado

24

João Antunes Pereira.—Na canho-
neira Forte de Coimbra.

Idem.

Idem.

26

Adolpho Alves Macieira.—No monitor
Solimoes.

Alfredo Augusto Ribeiro.—No em
couraçado Bahia.

Idem

Idem.

27

íréneo Valentim da Maia.— Na cor-
veta Nyctheroy.

Luiz Francisco da Silva.—No encou
racado Sete de Setembro.

Idem.

Idem

.**.
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Nomes, condecorações
e empregos

Melchiades Gonçalves do Sena.—Na
canhoneira Henrique Martins.

29 Libanio Cardoso da Rocha.—Na ca-
nhoneira Vidal de Negreiros.

Quando nomeados

Aviso de 23 de março de 1877

Idem.

30

31

Alberto Ferreira de Oliveira. — No
vapor Amazonas.

Idem.

coeu
«O

Ps

Isaias Manoel dos Reis Lobo.—No
eneouracado Barroso.

Idem.

Thomaz Guilrroy Martins Saraiva.
—No monitor Javary.

José Gomes Corroa.—Na corveta Vi-
tal de Oliveira.

Idem

Idem.

34

35

João Epiphanio da Costa Ferreira.
Na canhoneira Fernades Vieira.

Idem.

Bernardino José dos Santos. —No en-
couraçado Sete de Setembro.

36

Aviso de 2 de julho de 1877.

Henrique Franciso Carlos Derigu-
chenu—Na corveta Nicíheroy.

Aviso de 30 de agosto de 1877.

ifeS
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37

Nomes, condecorações
e empregos

Alfredo Pergentino de Freitas Gui
niarães.

Quando nomeados

Aviso de 14 de janeiro de 1879.

38 João Manoel de Siqueira. Idem.

39 1 Carlos Francisco de Faria. Idem.

40 João Gomes Vianna Júnior.

41

Idem.

Alfredo Gomes de Paiva.

42 Leão Antônio de Almeida.

Idem.

Idem.

Reformados

Machinista cie Ia classe, 2* tenente graduado Eduardo Walker.

de Ia classe, 2° tenente graduado Henrique Carpenter.
de Ia classe, 2° tenente graduado Sebastião José Dias.
de Ia classe, 2o tenente graduado João Saulam.
de Ia classe, 2° tenente graduado José Joaquim Gonçalves,

de Ia classe, 1° tenente Augusto Helderwerth.

»

»
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Nomes e postos
Data da en-
trada para o

serviço

Data do
nascimento

Capitão tenente, ca-
pitão de fragata
honorário Fernan-
do Etchebarne,
C 3, Ch 3, H 2, CO
bronze, CP 5.

4 de outubro
de 1851.

25 de março de
1830.

1 Primeiro tenente ho-
norario Bernardi-
no Gustavino R 6,
C 4, CO bronze,
CP 5.

Io de janeiro
de 1855.

Segundo tenente de
commissão José Pi-
carclo, R 6, CO
bronze, RI bronze,
CP 5.

janeiro de 1865

1 Segundo tenente ho
norario José Ro-
lon R 6, CP 4.

janeiro de 1866

Segundo tenente
Luiz Ferreti, C 4,
II 2, CP 4.

abril de 1866.

3 Segundo t enente
Manoel Prefume,
C 4, M 3, CP 3.

Segundo tenente Joa-
quim Antônio de
Araújo, C 4, H2,
CP 3.

maio de 1866.

Habilitações pro-
fissionaes

Conhecimento do Rio da
Prata e seus afluentes.

Conhecimento de parte
do Rio da Prata, do
Baixo Uruguay, Bai-
xo Paraná, Paraguay,
Manduvirá, São Lou-
renco e Cuiabá.

Conhecimento de parte
do Rio da Prata, do
Baixo Uruguay, Bai-
xo Paraná, Paraguay
e Tibiquary.

Conhecimento de parte
do Rio da Prata, do
Baixo Paraná, Para-
guay e Tebiquary.

Conhecimento de parte
do Rio da Prata, do
Baixo Parará, Para-
guay e Manduvirá.

Conhecimento da Boca
Guassu á Assumpçao

Conhecimento do Baixo
Paraná, do Paragiiay,
Tebiquary e do Man-
duvirá.
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Nomes e postos

Forriel Manoel Fer-
reira da Gama.

Data da eu-
trada para o

serviço

24 de abril de
1869.

Data do nas-
cimento

Imperial marinheiro
de Ia classe Ma-
noel Barbosa da
Silva.

Ex-imperial mari-
nheiro Luiz Carlos
do Nascimento.

Cabo Amancio José
da Costa.

24 de dezem-
bro de 1839,

22 de setembro
de 1870.

15 de 110vem-
bro de 1870.

5 Imperial marinheiro
I g n a c i o Francisco

dos Santos.

6

30 de agosto
de 1873.

Imperial marinheiro
Joaquim Francisco
da Costa.

Imperial marinheiro"Victor Antônio da
Costa.

26 de março
de 1874.

26 de março
de 1874.

8 Vago.

Imperial marinheiro
Laurentino José
Barbosa.

12 de outubro
de 1876.

2 Imperial marinheiro
Joaquim Pinto
Victoria.

Habilitações
profissionaes

Conhecimento do Alto
Paraná e Paraguay.

Conhecimento dos rios
Paraguay, Tebiquary e
Manduvirá.

Conhecimento dos rios
Paraguay e Tebiquary

Conhecimento dos rios
Paraguay, Jejuhy e
Manduvirá.

Conhecimento do Alto
Uruguay e Ibicuhy.

Conhecimento dos rios
Paraguay e Tebiquary

Conhecimento dos rios
Paraguay e Jejuhy.

Conhecimento do Alto
Uruguay.

Conhecimento do Alto
Uruguay.
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Nomes, condecorações
e moradas

Albano Leocadio de Abreu Lima
Na galeota imperial a vapor.

2

Observações

Guardião extranumerario em 25 de
abril de 1854. Mestre de Ia classe
em 28 de novembro de 1863. Con-
firmado na mesma classe era 27 de
junho de 1870.

Manoel Joaquim, RI zinco,
No transporte Madeira.

C\* 5. Guardião em 29 de setembro de 1864.
Mestre de 2a classe em 27 de junho
de 1870 Promovido á mestre de Ia
classe em 3 de março de 1874.

Agostinho Ferreira da Silva, CO zinco—Patrao-mór interino do arsnal de
marinha de Matto-Grosso.

Guardião em 16 de junho de 1864.
Mestre de 2a classe em 27 de junho
do 1870. Promovido a mestre de Ia
classe em 3 de marco do 1874.

4 Francisco de Souza.
Ceará.

-Patrão-mór do Guardião extranumerario em 4 de
novembro de 1853. Guardião em
7 cie dezembro de 1859. Mestre cie
2a classe em 28 de novembro de
1863. Considerado extranumerario,
por aviso de 27 de junho de 1870.
Reintegrado mestre de 2a classe em
24 de agosto de 1875. Promovido
a mestre de Ia classeem 2 de ja-neiro de 1877.

*s wBmm
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Nomes, condecorações
e moradas Observações

João José, cp 2.de Oliveira.
•Na cor veta Vital

6 Lauriano Antônio do
K 6, III zinco CP 2.

Guardião extranumerario em 17 de
julho de 1869. Guardião em 27 derevereiro de 1861. Confirmado riamesma classe em 27 de junho delp/U. Promovido a mestre de 2*classe em 3 de marco de 1874. Pro-movido á Ia classe" em 2 de janei-ro do 1877.

Nascimento, Mestre extranumerario em 8 de feve-reiro de 1860. Guardião em 5 dedezembro do 1861. Mestre cie &classe em 27 de junho de 1870.Mestre do Ia classe em 2 de janeirode 1877.

José Ignaeio Segundo
tiian.te.

•Na cabrca Jluc- Guardião axfranumerario em 25 defevereiro de 1875. Guardião em 29de outubro de 1870. Mestre de 2»classe em 3 de março de 1874.
Mestre de Ia classe em 2 de janeirode 187/.

8

9

!

José Fortunato — Patrão do oscaler Guardião extranumerario em 12 deco inspector do arsenal de marinha junho de 1869. Guardião em 13 deaa C()l l'°' i outubro do mesmo anno. Mestre de
2» classe em 27 de junho de 1870.
Mestre de Ia classe em 2 de janeirode 1877. J

Estevão Pereira do Nascimento,
cor veta Nyctheroy.

•Na,Guardiào extranumerario em Io cie
maio de 1868. Guardião em 18 de
outubro de 1871. Mostre de 2aclasse em 11 de marco de 1874.
Mestre de Ia classe em ;2 de janeirode 1877.

««.. l—l—— —-— ii urram mm ¦
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Nomes, condecorações
e moradas

José Manoel da Silva,
cado Silvado.

•No oncoura-

Luiz Gomes da Gosta.—-Patrào-mór
do arsenal de marinha do Pará.

Antônio da Rocha Linhares, RI zinco,
CO zinco, CP 5.—No vapor Ypi-
ranga.

Zeferino José Ferreira, CA zinco,
RI zinco, CP.—No monitor Soli-
mões.

José da Silva Pinheiro
Magé.

—No vapor

Manoel José Soares

Observações

Guardião extranumerario em 6 de
fevereiro de 1865. Guardião cm 15
de novembro de 1869. Mestre de 2a
classe em 27 de junho pe 1870.

Guardião em 2 de junho de 1864.
Mestre de 2a classe em 4 de outu-
bro de 1870.

Guardiàe em 23 do janeiro de 1862.
Confirmado na mesma classe em 27
de junho de 1870. Promovido a
mostro de á« classe em 3 do março
de 1874.

Guardião extranumerario em 25 de
fevereiro do 1865. Guardião 8 do
abril de 1870. Confirmado na mes-
ma classe em 27 de junho de 1870.
Promovido a mostro do 2a classe
em 3 de março de 1874.

Guardião em 22 de junho de 1870.
Confirmado no mesmo lugar em 27
do dito.Promovido a mestre de 2a
classe em 3 de março de 1874.

Guardião extranumerario
julho de 1869. Guardião
maio de 1871. Promovido
de 2a classe em 11 de
1874.

1em ia de
em 22 de
a mestre
marco de
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Nomes, condecorações
e moradas

Balbino Francisco dos Santos.
varpr Amazonas.

No

s Francisco Dpmingues Nogueira CP 1—No encouracado Lima Barras.

José Coelho de Brito, CP 4. —Tem
duas medalhas humanitárias sondo
uma de Ia e outra do 2a classe.
—Na cor veta Guanabara.

10

11

Francisco Pereira Primeiro,
nhoneira Taquary.

•Na ca-

Firmino Antônio Pereira,
neira Mearim.

•Na canho-

12 IAntônio Conrado Ferreira Braga.
—No encouracado Mariz e Barros.

13 'João Martins de Amorim.
Grosso.

-Matto-

14 José Francisco de Carvalho.—Na fra-
gala Escola,

Observações

Guardião extranumerario 6 de dezem-
bro do 1865. Guardião em 10 de ou-
tubro de 1871. Promovido a mestre
cia 2a classe em 11 de marco de
1874.

Guardião extranumerario em 29 de
jamuro de 1869. Guardião em 5 de
janeiro cie 1872. Promovido a mes-
tre de 2a classe em 11 do marco
de 1874.

Guardião extranumerario em 14 de
setembro de 1863. Guardião em 11
de abril cie 1872 Promovido a mes-
Ire de 2a classe em 11 de marco de
1874.

Guardião extranumerario em 4 de
fevereiro do 1861. Guardião em 25
do novembro do 1873. Promovido
a mestre do 2a classe em 11
março do 1874.

do

Guardião extranumerario em 7 de
novembro de 1865. Guardião em
25 de novembro do 1873. Promo-
vido a mestre de 2» classe em 11
cie março de 1874.

Guardião extranumerario em 11 de
setembro do 1865. Guardião em 25
de novembro de 1873. Promovido
a mestre de 2a classe em 11 cie
março de 1874.

Guadião extranumerario em 20 de
marco de 1866. Guardião em 25 dede
mo vembro de
a mestre de
março de 1874.

2a
1873. Promovido

classe em 11 de

Guardião extranumerario em 7 de
Thcuo do 1866. Guardião em 25 de
novembro de 1873. Promovido a
mestre do 2a classe cm II cie marco
de 1874.
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Nomes, condecorações
e moradas Observações

Raymundo Nonato de Carvalho, R 6.
¦—Na canhoneira Araguary.

Guardião extranumerario em 1 de
junho de 1868. Guardião em 25 de
novembro de 1873. Promovido a
mestre de 2a classe em 11 de marco
do 1874.

Manoel Cândido do Nascimento. (De-
sertou no Paraguay).

Sebastião Luiz Vianna.—Na canho
ncira Vidal de Neyreiros.

Cândido José Cardoso
Paraense.

— No vapor

Antônio Marcello de Santa Anna.— Patrão-mór do porto de Santos.

José Pacheco.-No encouraçado Bar
roso.

Jacintho Araújo da Cruz.—Na canho-neira Felippe Camarão.

III IL.!ILUL_i

Guardião extranumerario em 28 de
novembro de 1868. Guardião em
25 de novembro de 1873. Promo-
vido a mostro de 2;i classe em 11
de novembro de 1871.

Guardião extranumerario em 6 de
julho de 1853. Coníiimado na mos-
nia classe cm 27 de junho de 1870.
Promovido a mestre de 2a classe
em 28 de dezembro de 1876.

Guardião em 11 de dezembro de 1870.
Promovido a mestre de 2» classe
em 28 de dezembro do 1876.

Guardião extranumorario em 23 de
novembro do 1862. Guardião em 25
de novembro de 1873. Promovido
a mestre de 2a classe em 28 de de
zembro de 1876.

Guardião extranumerario em 25 de
julho do 1863. Guardião em 25 de
novembro de 1873 Promovido a
mostre de 2» classe em 28 de dezem-
bro de 1876.

Guardião extranumerario em 16 de
julho de 1867. Guardião em 25 de
novembro de 1873. Promovido a
mestre de 2* classe ern 28 de dezem-
bro de 1876.

11ILI.WUU.» IJBJJ* ¦ '¦ '-i-mmuniiM mnmj-iia—— aa — a—wwawa——Mm|
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Nomes, condecorações
e moradas

Beneclicto Ventura Baunilha. -No vá-
por Tramandaliy.

Belarminò Pereira do Rosário.—Na
canhoneira Forte de Coimbra.

Castro Paulino do Sacramento,
encouraçado Cabral.

-No

José Francisco dos Santos Primeiro.— No encouraçado Bahia.

Jacintho Leopoldo do Souza.

Cândido Teixeira dà Cunha.

Manoel Roque do Nascimento,
corveta Vital de Oliveira.

•Na

Obsarvacões

Guardião extranumerario cm 11 de
outubro cie 1867. Guardião em 25 de
novembro de 1873. Promovido a
mostre do 2<-> classe em 28 de dezem-
bro cio 1876.

Guardião extranumerario em 8 de fe-
vereiro de 1808. Guardião em 25 cie
novembro do 1873. Promovido a
mestre de 2a classe em 28 do dezem-
bro de 1876.

Guardião extranumerario em 10 de
março de 1808. Guardião em 25 de
novembro de 1873. Promovido a
mostre de 2a classe em 28 do dezem
bro do 1870.

Guardião extranumerario em 28 de
março de 1808. Guardião em 25 de
novembro do 1873. Promovido a
mostre de 2;» classe em 28 de dezem-
bro de 1870.

Guardião extranumerario em 8 de
março de 1809. Guardião em 25 de
novembro de 1873. Promovido a
mestre de 2* classe em 28 de dezem-
bro de 1870.

Guardião extranumerario em 15 de
junho de 1800. Guardião em 25 de
novembro de 1874. Promovido a
mestre de 2a classe em 28 de dezem-
bro cie 1876.

Guardião extranumerario em 17 de ja
neiro de 1800. Guardião em 11 de
março do 1874. Mestre de 2a classe
em 2 de janeiro de 1877. ;
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Corpo de officiaes marinheiros
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55

1

oo

6

8

0

Nomes, condecorações
e moradas

Lulo Francisco Alves. No encoura-
calo Mariz e Barros.

João Rodrigues Gomes de Sá
nhonoira GfeenHalgh.

Na ca-

0bservacões ¦

Guardião extranumerario em 0 de
julho do 1862. Guardião em 11 do
marco de 1874.

José Antônio de Mattos,
raça do Brazil.

¦No encou-

Manoel Pereira do Carmo
Bonifácio.

No vapor

Antoiro do Barros e Silva
couraçado Colombo.

•No cn

Antonio da Costa Lima
raçaclo Tamandaré.

—No encou-

Manoel José de Oliveira.—No Para-
gúay.

José Caetano da Cruz
• Vassimon.

—No transporte

José da Rosa Peieira.- Na canhoneira
Benriques Martins.

Guardião extranumerario em 12 de
agosto de 1863. Gnardião em 25 de
novembro cie 1873.

Guardião extranumerario em 2 de ju-
nlin pe 1869. Guardião em 25 de no
vem bro de 1873.

Guardião extranumerario em 10 dèja-
neiro do 1863. Guardião em 11 de
março de 1871.

Guardião extranumerario em 11 de ju-
lho de 1866. Guardião em li' cie
março de 1874.

Guardião extranumerario cm 11 de
janeiro do 1867. Guardião em 11 de
marco de 1874.

Guardião extranumerario cm 1 de
abril de 1868. Guardião em 11 de
marco do 1874.

Guardião extranumerario em 2 de
maio do 1868. Guardião em 11 de
março de 1874.

Guardião extranumerario em 30 de
junho de 1S6S. Guardião em 11 de-
março de 1874.
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Nomes, condecorações
e moradas

11

.2

13

Pedro Leão dos Passos.—Na canho-
ncira Fernandes Vieira.

Observações

Francisco Xavier Pereira.
Recife.

•No vapor

Mamede Ernydio da Annunciada.
Na cor veta Vital de Oliveira.

14

15

Clemente José de Souza. --No trans-
porte Werneck.

Guardião extranumerario em 12 de'
agosto de 1868. Guardião em 11 de
março do 1874.

Guardião extranumerario em 12 de
dezembro de 1868. Guardião em 11
de marco de 1874.

Guardião extranumerario em 30 de
julho de 1869. Guardião em 11 de
março de 1874.

Guardião extranumerario em 27 de
setembro do 1869. Guardião em 11
de marco de 1874.

Henrique José da Silva
barca Ilarnaraeá.

—No brigue-

José Maria Mendes,
hiana.

Guardião extranumerario em 11 de
outubro cie 186'.). Guardião em 11
do março de 1874.

Na corveta Ba- Guardião extranumerario em 28 de
setembro do 1873. Guardião em 25
de agosto de 1874.

16 André Luiz d3 França.—No corpo de
imperiaes marinheiros.

17

18

Guardião extranumerario em 9 de se-
tembro do 1872. Guardião em 13
de outubro de 1875.

Porhrio Manoel Lopes.—No trans-
porte Purús.

Guardião em 3 de fevereiro de 1876,

José Pedro de Souza.—Na canhoneira
Parnahyba.

Guardião em 19 de setembro de 1876.
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Corpo de officiaes marinheiros
—esg

Nomes, condecorações
e moradas

Lino Joaquim Ladisláo.—No vapor
Lamego.

Manoel Joaquim Vieira.—Na canlio-
neira Fernandes Vieira.

Ernesto Manoel da Cruz.
Braconnot.

Observacõe

Guardião em 5 de fever

Guardião em 6 de junhc

No vapor Guardião em o Io de jul

José da Cunha c Souza.

José Francisco dos Santos.

Guardião cm 29 cie outu

Guardião em 18 dejaneii

José Coutinho de Azevedo.

Crispim Theodoro
llerval.

—No encouracado

Guardião em 25 de jane

Guardião em 19 de fever
Considerado guardião
rario em 27 de junho d

Oíliciaes marinheiros reformados

Mestre de Ia classe Oo tenente José Alves.}) )} >} » )) Justiniano Martins)} í? )} » ^ » Florencio José Ma)} )} )} l » Ernesto Dias Mont)} }) )} )} » Francisco Moreira)} )} » » Antônio Garcia.}) )} }) >> Francisco Antônio.}) )} )} » Domingos José de SanfAnna.}) )} » » Laurentino Guedes.)} )} 
g )} Izicloro Antônio Rodrigues.

n )} t-^ah ^ ,;••; Marceliino dos Santos CoelhcGuardião Albino da Cunha Telles.
» Antônio Bernardino.
» Manoel Ferreira Gomes.

;i-,
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N. 4.
commissões e destinos dos officiaes das differentes classes do quadro do corpo da armada

POSTOS

Diversos destinos na Corte

L-i

i

1 1
S ai rt
Z S </) C

« ( JS XZ Xi

6 I §- §

â

.2 jjj© "

o ¦ í - 5 x. 51
Almirante

Vico-almiranto

Cliofo d,: osqtin Ira
Cliofo li» (lfvlsílc

Capitão ,1o mar o guerra.
Capitai de fragata
Cipiltto-lcnonlo

Primeiro lononto
Segundo loncnlo

S'lMM.1. 2

Cnpltito-lüiicntü..

Prlmclio tencnlo,

Scgund rUenonto.

bOVMA

I-

Seguiu lo íonolllo do coinini.vsfi,
Giinrdo-mnrinha

a |I 1'ilol.

N"M\1 

AIlIlilMIlUl

Vicc-iilinlraiito

Cliofo ,le oaqiindru
l>iio gradua lo

Cliofd ,1o divisão

Dito ura lua lo

CapiliTo de mar e guerra.
Dito «ia luado
Capitão de fr.i;;:it 

Dito gradifa !o

Capilíio-lononlo

DU ' gru lua lo

Prhnolro t«;n^eit••

Sognn lo lononto

To r a t.
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I IJ §

Arsenaes Corpos
de Marinha

Companhias do Aprendizes
Marinheiros
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= 2 S
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1  i a i 
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tu

Capitanias de Portos
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"S•>t> "o
B ¦ - "a

I Sf .8 ¦ 1 f. £to u s — o n -r. -. •- -
e. 2 è? « = 2 

'b 
7

l li

o

¦/;

J
T .« I « fc

1 ^ I !4<

i i ii

i .

Divisões navaes e Plotilhas Licenças

i

J

¦~ ¦ £ £

I 1

1 I

1 1

X.

1 ..

1 I

1 I 1 I

I I

Estado do
Quadro

l .2

I :;l I

II)

I !....

n li

10

S:j

¦ o

i-nac-aam a ok^z^íss^^ i=»2iaaiT335iaiaeaiiiaaauanxmas5
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•'. s
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I I,

1Ô2 ...

-\'a clftsso di

Quaitol-íToni

OBSERVAÇÔ:
3 vleo-atmimntcB lia um almirante graduado, na dos chefes de esquadra uni vice-nlmlrnnta gradua,.
irnl da MurinlM. !• di abril do |s;„. _.fosl5 MAN0Erj ,,„AN,„ ,,A 0osTAi assÍ3toul0i

ai'iajh^_^K3a3gg:^Fr-n--'-nirsBaeB na ra— '1

o, na Üos capitães de mar f guerra Um chofo tti dir/sito grn lua i



N. 2
Mappa da distribuição da força naval pelos distriotos e Milhas, na conformidade do aviso de 13 de Maio de 1876
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QUALIDADE

ri

N O M B S

L.".«
I."

2,"
2.':1!>
1.'

Fingstn vapor do rodas
Ciírvota ihixtn
Dita
Dita
Dilado vela
l!i Igue Barca
Vapor do rodas

Armados

Amazonas
Nicllioi oy
Vital dc Oliveira.'J'i iijiuio
Btthiuitn
[tninarucú
Uraconn 

Auxiliares •! ?S
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PRAÇAS OEPRET
DOS CORPOS
DE MARINHA

i
í-, •
c3 e_

ri

15 r/i o
ri irf¦a.- «a
—-,*_ _?— a ri

cq

ESTADO

I

cJ
.fc- a '§
«2 ¦¦•¦¦¦¦»—c- ¦¦•¦<'«-. ri H
M P^, W

CANHÕES LISOS DE CALIBRE

ARTILHARIA

CANHÕES RAIADOS DE CALIBRE

o
5-3

12 30 32 68

i 3
¦s ! :.'
¦I
i; i 7

: :i

15
jr,

1 I I•i í S
! 

¦! '•}
! j
i

18

lii

00
í 05

100
7-1

2<í
181
í;Dli
H iii
131
1 II

Soiuiiia. II

2S
10

ln.i

i55
29

30

28

29 ¦II

,70
281
209 
li,:.'
218
I1U

10

IN
2í !!!!..
i-l
í 

191 Af 3 2 70 150 300

ri o

ri=1 >
ri-, 03

1 !_ w03 o•-C3 —H

ri gj
400 _" -

Calado d'agua
om metros

ri

OBSERVAÇÕES

i 
3ü0

\ ííiiii
200
400

fi

4,03 4,29
i),!il 5,28
4,22 8,20
4,73 4,43
1,78 4,r>7
8,90 8,30
1,GS 1,37

038 970

•a „
o

3,i
3."

Corvcta mixtn
('aulioiicirn mixta
Brlgiiò Esounn
Encouraçado

Mngá
Vpir,iii;;:i
Toneloi»

Cabral.

.1 4 13
iiV

120 t.rii: 10 ci.

Regular.
Idoni.
Bom.
Bom CBlado.
Regalar.
Regular.
Idem.

i I ]u

OS'
.")S | I ' !i

?o I< 

LI

i:i

30
12
I ii

Soinma. I .,•,

81

i;

lio
lill

i,

80 ! 3,00
7il | 3,04
...! 2,97

!40 j 3,81
il

! 
Regular,
Bom oslado.

2,04 | Regular.'2.71 I Navio iuinrcblavcl,

0 1 20 , 17- G 8 303 03

o°
.__ ci-a n

1

1

¦I

OoTVÒtii do rodas
Canhoneira de rolas...
D.ta
Encouracaiio

P.ir.ioo-r
Laiuc^o
L^olippo Ciiinariío

M.n i/. a Burros, i 7

01 810 4 m

i;
!l
I',

211

| 04

i! 18

Sonima,

Kl/

li
123

I I

30• )
li

130 
i'<n

220
40
40

:2lil)

4,0o

I 3,13

4,0 1
1,33
1,05
2,04

10 10 24.1.1.
I 

"¦ 80 08 70 1/0

4.»
4."

Canlionoira do rodas...
Dita
Dila

IIi'iiii(|iio Dias...
Iloitrioiio Maitins

Ana

7)1 II)

i líp^iilar, navio clicfi'.
Regular.
Mao estado.

I Destaca Io no I" districto

•I J 01 H .^1 12
S 47 21

Soinma.

oi;

rJ L2f

In I 1,33
In ( 1,70
10 i 1,02

1.48 1
1,20
1,52

CO 4S

o. ~3
__TÍ »-.

ri3 o
t_« ~

4." Canhoneira de rodas... (xrcRi.hulf.li
•l.i Dita  ViiliDlnNcfíiciros
íi" Dit.t  TiMinan laliy
I.» lincouraçndo
t.« Dito i

Alagoas
Iti" tirou Io ...

110 120

Regular estudo, navio chefe.
[dom.
Mao estado, já foi proposln stin alionação.

.. 

80
v.i¦¦¦¦ ;¦ 43

I
8 I 87

1 I
5928

I.io [,51

¦lil 1,24
40 1,40
HO 1,52
30 1,52

1,48 J Regular eslado.
1,24 I Idoin.-
1,34 c Navioflliefe, regular estado.'.37 í Rogul r esla Io.

Idem.

Sninina. 10
I 2 10 18 2 0 I 5 I 17 íoi

ri
oo rr.'O m
oei >-.

J=l CS

3.»
4.'
4.»
4."
1.»
4.»
4."
¦I.«
4.»

encouraçado
Canlionoira mixta
Dila do rocias
Dita
Encouraçado
Dito ."
Dito
Vapor do rodas
Dito

Tamnndiiró
Forte do Coimbra
Fernandes Vieiin .
Taqnai I ¦

Coara
Parti j"
SaniaCathitrinnjl
Corumbá . ... 
Aatonio João. .11

II

'2 
j -1 12.)

... . >

•"ôoi::::.,!
« 0.)

OS

I 1
IO

Somina.

! ''"ia '.'.'.'.'.'. '.'.'.'.'.'. '.'.'.'.'.'. '.'.'.'.'.'. '.'.'.'.'.'. 
...... .'.'.'.'.'. 

".'.'.'.'. 
!'.;!!!'.!'.'.".'.

...... ...... "i i' '.'.'.'.'.'. '.'.'.'.'.. '.'.'.'.'.'. ...... | 0,91 | Imprestável.
80 i 1,0:2 I 0,91 [dom.
¦

Em mao estado, precisando grandes concertos.
Regular estado.

1(3111.
11. ni.
[dem.
Iflom.
Idi

1 I 12ií . 11

ri x
ri-i N'-T5 rt

Pt, -<

l.«
1.-
I.»

30 13 i '"S
í

<iiiuhuiiuiia mista
Vapor ií,! ro lis
I, meb i > a vapor

Ali; irii .\ n,iii:.o . ,
Moomn ....
D.' n." I a S. . .1

!."i !

¥.

I

-
Cl

ri
o(-«
C/3s

'2.a
2,*
o «

1."

12ncouraça Io <¦¦¦ • «h* Sri,miliro.
Dilo Snliniõos i
Dito I iv.iry
Dilo Lima l> irro«
Diio Mm/ai
I )ilo Bahia ;
Dilo BniTc s ;
Caiihoniiiia mixlti Aragnary...
Vapor do loliid Lí ii ¦ f.iiii «<  , .,..
Dito .liiguarào
Transpoi !,• M.-i b-ira
1)>U> IMuii.  
Ditu Wcrnòck  
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| ! 4S
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2 30
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RESUMO
___ .'2:000

151 J
Total 8;B41

8,500 I
25 I 

|

'.',11 
| Quartel da flotilhn, rogulnr estalo.

1,20 I Regular. . ,
! 2 boas, 3 cncallndús carecendo fabrico, 2 regulai o» e l concluindo o fabrico.

., | |
'- 10: lo i i:;"i j.'" ['.[ 

'..'..'.'.

1 l-J 20 j'...... 102 í.'.'.'.'.'. ......
:] '< H2 8 

1(1 110 j'.',':'.'.'.'. 
'..'.'.'.'.

I 187 01 82 100 

i ;¦;;' 13 i'i 8i 111!!! !!!!!!

i;i í; :J 7i lil!!!! !!!!!!
71 1!) -, vi 

4,71 | Bom estado.
:!,."ii) | Regular.
:',,.";|| I [dem, no 1" tlistiido.
1,29 1 Passou a sio bateria ilnclunnlc.

:! 70 1 Regular. Em Santa Catharina.
•>.ll 1 Na Flotilha üc Mato Grosso, carreendo do grandes concertos.
2,97 I Regular, foi encorporar-se á llotillia do Rio Grande ilu Sul.
2,81 1 Bom, na rcpaitiçn ¦ dos pharoes. . r,
2,72 1 Picoizando grandes conceitos, a i serviço da pralicagoni cia Oarra ao u. G. do Sul.

i..) )i o ;

una -~_r—-- —amai¦—•-----¦-•- luat—wi

Praças do pret embarcadas :

Imperiacs marinheiro:

Batalhão naval

Poderiam embarcai' conforme a lei

Piffercnçn para íiioiio.-i

? i?c' \77^ ^SrnTTTT ISS-BI' ^j^aagaajja^a-apaBaBaaBririririBrii^^ '
—

Observações.
1.» Acha-se cm construcçilo no arsenal do maiinlm da Bahia uma canhoneira
Estilo completando seus armamentos a corvoln Guanabara o as canhoneiras Parnahuba o Príncipe do Gran-Pará.Esaor.om baixa, na corto, por carecer de p-anile fabrico o encouraçado Siloaclo, no Ladnrio o Tamandarú, Ceará, Pará o Smúx Catharina.A Ib.tilha ilo Alto Uruguay lem mais Ires lanchas a vapor „ duas chatascom anCiliares, a do Matto Grosso ,1o.is poquenos vapores, selo lane2.» Dos navios que liguram neste nmppn so es tu o em ostado do miv.sgur no op.en.rio : Selo de Setembro. Amazonas, melhorou, Vital di OUvei3.» Alem das praças dc imperiaos marinheiros moncionados no mappa, existem 30 uã corvcta Guanabara e 20 na canhoneiro Parnahyba

sete lanchas a vapor, e seis chatas, sendo quatro de ferro. ,, ..,;,•., n„,.;, , ,,-,,, ,
de Oliveira, Trajano, Bahiana. Iiam:iracnt Paraense, Maga, Yjnranga. Tonelcro, Dominem, ô os tiMiisportOr, M.aaeua lJurus e II emcrl;.

¦;-.



¦*;

#

•vi
i .

M

ART 1 IIKGIIl

V

ILlíIfl' AOS f 11 í)
D 1

ú

AT
W JL llJLi

mnn "n

j PiPOS I MINHA,

PHAROES, BOIAS E BALIZAS

í

¦

m i-iiwnÉim """ -m wr7f TimTTi niTB-rcffiE a -m »iagwaipyiáaBMCw

47

: -AP*

t' O ;. 'fe



•

y

Na coUecçao impressa das ordens geraes, expedidas
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SECRETARIA (f)

1863
O aviso da fazenda de 16 de fevereiro

declarou, que as thesourarias de fazenda
tém correspondência directa com os diver-
sos ministérios, e devem cumprir a. or-
dcns delles.

O aviso da fazenda de 13 de março diz
que os processos de reforma dos officiaes,
do exercito e da armada, devem ser remet
tidos pelas thesourarias aos ministérios da
guerra e marinha.

CONSELHO SUPREMO MILITAR

1821
O alvará de 4 de abril determinou que

os conselheiros do conselho de guerra fos-
sem condecorados com o titulo do conselho
do monarcha.

1842
O decreto n. 126 de 28 de janeiro ba-

seando-se em diversas disposições, resolveu
que não podem os conselheiros de guerra
ser precedidos pelos vogaes, ainda que estes
tenham carta de conselho mais antiga.

1857
O decreto n. 1882 de 7 de fevereiro ai-

terou o numero das sessões do tribunal do
conselho supremo militar de justiça, esta-
belecendo duas semanaes e uma para o con-
selho supremo militar; e elevou os venci-
mentos dos magistrados e empregados do
tribunal e secretaria.

(*) Foi reorganisada pelo decreto n. 4174
de 6 de maio de 1868.

O decreto n. 1912 de 28 de março ai- ,
te-ou as disposições do de 20 de agosto de
1777, sobre trabalhos do tribunal.

Por imperial resolução de 27 de maio,
tomada sobre consulta da secçao de guerra
e marinha do conselho de estado, foi es-
tabelecido haver incompatibilidade na ac-
cumulação das gratificações pelos dous em-
pregos de ajudante-general e conselheiro
de guerra; e que quanto ao exercicio eu-
mulativo dos ditos empregos, poderá o aju-
dante-general funecionar como membro do
conselho sempre que se apresentar nas suas
sessões ; sendo-lhe isto compatível, sem
prejuízo das conveniências do serviço no
desempenho de seus deveres de ajudante-
general; nunca, po»ém, neste caso, tomará
parte em qualquer assumpto, ou seja con-
sultivo ou judiciário, em que antes tenha
interviclo por qualquer modo na sua
qualidade de ajudante-general.—Aviso da
guerra de 29 do maio.

1873

Por decreto n. 2398 de 12 de setembro
foram equiparados os vencimentos dos
officiaes da secretaria deste conselho aos
que percebera ou perceberem os l°s offi-
ciaes da secretaria do conselho naval.

CONSELHO NAVAL

1860
Pela imperial resolução de 25 de

agosto, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar de 20 do mesmo mez, foi
determinado que os membros, que tiverem
o titulo do conselho, fiquem logo abaixo
do vice-presidente pela ordem chronolo-
gica dos mesmos títulos.

¦#;
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O aviso de 11 de setembro deu instruo-

ções para as inspecções de que são, iaoam-

hfc „ membros deste conselho nas pio
bidos os membros
vincias.

1864

conselho, deve conservar-se a natural pre-

ncia em favor do que é mais antigo na

Saudade de membro clfectivo do mesmo

conselho.

Por imperial resolução do 9 de no-

vembro, tomada sobre parecer da secçao

de guerra e marinha do conselho d estado,

foi resolvido, com referencia á questão de

haverem-se dado por suspeitos três dos

membros do conselho naval, que visto

não existir disposição especial para o caso

vertente, conviria usar do procedimento

autorisado no art. 4» do regulamento do

mesmo conselho, tornando-o applieavel .os

officiaes membros effectivos, quando por

algum motivo estejam provisoriamente itn-

pedidos de funecionar.-Aviso do 8 do de-

zembro.
1865

Está incumbido polo aviso de 9 do j

setembro da revisão do regimento pro-

visional conservando de suas dispos.çoes

as que ainda parecerem úteis, e propondo

quaesquer outras aconselhadas pela oxpe-

rienc.a e pelos estylos, de sorte que no

complexo de disposições regulamentares

encontre-se tudo o que diz respeito ao

serviço naval já em relação ás esquadras

em operações sobre si mesmas, ou do com-

binaoão com forças do terra em determi-

nadas circumstancias.

1873

A imperial resolução, tomada sobre

consulta da secção do guerra e marinha

do conselho d'estado de 1" de maio, houve

por bem determinar que não havendo lei

que de precedência neste conselho ao

membro militar sobre o paisano senão no

caso de substituição na presidência do

QUARTEL GENRALE (*)

1858

O aviso de 15 de julho declara que

quando se dirigem officios á secretaria

d'estado, sobre quaesquer objectos, os

chefes das repartições emittam sempre o

seu parecer, o .'punais se retiram somente

ás informações, que por ventura os acom-

pànharem. A

O aviso de 31 de agosto determina que
1 o chefe do quartel general faça prender os

officiaes de fazenda que derem parto falsa

de doente, para não servir, participando
lo.ro á secretaria : e que os commandantes

dos navios da armada, quando algum de

seus officiaes der parte de doente nas pro-

ximidades da sabida do navio em que

servir, o mande immediatamente inspec-

cionar pelo respectivo cirurgião, enviando

i ao quartel-general o resultado da inspecção,

com o juízo que também fizerem da falsi-

dade da allégação, afim de ser semelhante

questão resolvida pelo mesmo quartel-ge-
neral.

O aviso de 10 de dezembro manda que
as diversas repartições de marinha remet-

tam annualmente ao conselho naval, até

fim de dezembro, os respectivos relatórios,

para o conselho poder apresentar o de que
trata o art. 44 do decreto n. 2208, de 22

de julho do mebmo anno.

(*') Foi reorganisada esta repartição pelo
decreto n. 5278 de 10 de maio de 1873.

I
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1860
© aviso de 21 de janeiro dirigido ao

quartel-general, diz :

(( Sua Magestacle o Imperador, attendendo
á necessidade de providenciar da maneira
mais conforme á disciplina e á marcha re-

guiar do serviço, afim de pôr termo á pra-
tica abusiva de darem de suas casas parte
de doente os officiaes da armada c classes
annexas, que se acham embarcados, ou
servindo nas companhias de aprendizes
marinheiros, ha por bem ordenar, que
taes partes de doente não sejam admit
tidas pelos respectivos chefes, salvo os
casos extraordinários de moléstia aguda
ou repentina ; devendo ser elles em quaes-
quer circumstancias inspecciónadòs, e ro-
colhidos ao hospital, quando se não de a
hypothese figurada de moléstia grave.
Outrosim, manda o mesmo Augusto Se-
nhor. que os ufficiaes da armada empre-

gados nas estações navaes, e nas compa-
nliias de aprendizes, quando tenham licença
dos respectivos chefes para se tratar em
suas casas, sejam desligados das referidas
estações e companhias ; e no caso de ex-
ceder esse tratamento o tempo de um mez,
sejam recolhidos á Corte como já se de-
terminou por aviso de 18 de dezembro de
1856, cuja disposição íica clesfarte ampliada
Estas determinações se farão extensivas a
todos os ofíiciaes da armada e das diffe-
rentes classes, empregados cm quaes aruer
commissões, naquillo em que lhes forem
applicaveis ; e a V. S. cumpre fazôl-as
observar com exacüdão.»— Vide aviso de
30 de novembro de 1863 nas disposições
diversas.

O aviso de 27 de setembro, com relação
ao de 21 de janeiro do mesmo anno, manda
declarar aos cornmandantes das estações
navaes, que antes de remetterem para a

Corte, a titulo de doentes, ofíiciaes sob seu
commando, os devem sujeitar a uma ins-

pecção de saucle.

O aviso de 20 de novembro declarou

que, por immedtata resolução tomada sobre
consulta da seceâo da guerra e marinha
do conselho d'estado, foi resolvido que o
encarregado do quartel-general não pôde
accuinular os vencimentos de membro do
conselho naval aos que percebe por aquelle
exercicio ; podendo sim ter opção sobre
elles.

O aviso de 20 de dezembro, dirigido ao
ministério da fazenda, declarou não haver
lei, ou decisão do governo, que vede
aaccumulação dos vencimentos de membro
do conselho supremo militar e de encar-
regado do quartel-general. Esta disposição
foi corroborada pelo aviso de 6 de dezem-
bro de 1873.

18G1
O aviso de 5 de março autorisa o quartel

general a mandar dar praça aos recrutas,

que não tiverem apresentado documento
algum de ínsenção do serviço durante os
oito dias estabelecidos para espera de taes
apresentações ; devendo, porém, dar parte
a secretaria logo que a praça se tiver effe-
ctuado.

O aviso de 22 de abril prohibe dar-se
certidões dos ofhcios dirigidos á secretaria.

Por aviso de 11 de maio foi resolvido
o seguinte :

l.o Quando o quartel-general ou os com.
mandantes das estações navaes marcarem
alguma commissão aos navios movidos a
vapor, tanto de rodas como a helice, de-
clararão na ordem se a commissão deve ser
feita a vela, ou usando das machinas.

2.o O uso destas será unicamente per-
mittido em commissões urgentes, cujo de-

___g555 i i SSmmESmm, SmS5SE5SSSS5SSãE^m
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sempenho não exija de porto a porto maior
numero de dias do que os de combustível,
quo o navio receber.

E' também permittido no caso de perigo,
que não possa ser removido sem o em-

prego das machinas.
3." A' chegada ao porto dará o com-

mandante do navio uma parte em que de-
clare quando e porque motivo servio-se
da machina, e qual a porção de combustível

gasto.
Esta parte será remettida das estações

ao quartel-general com as competentes
informações, e deste á secretaria d'estado
dos negócios da marinha, para abi serem
apreciadas as razões que furem produzidas
pelos commandantes.

4.0 O quartel-general e os commandantes
das estações modificarão estas ordens para
aquelles vapores, cujas qualidades á vela
são reconhecidamente más—Vide forças na-

vaes, aviso de 17 de novembro de 1868.

O aviso de 13 de agosto determina que

quando as autoridades de marinha se di-

rigirem ao respectivo ministro, referindo-se
a quaesquer papeis que acompanhem os

seus officios, declarem o que cllcs contem,
c informem logo acerca das opiniões, que

por ventura tenham sido emittidas sobro

o objecto de que se tratar.

1862

O aviso de 22 de janeiro regulou a ad-

missão de pilotos-Vide circular n. lide

31 do mesmo mez.

O aviso de'7 de maio declarou quo sem

prejuizo dos preceitos estabelecidos nos

avisos de 22 de novembro de 1834 e 16 de

agosto de 1856, e no decreto n. 370 de

3 de julho de 1844, a respeito de licenças,

somente o quartel-generaí, na Corte, e os

commandantes das estações, nas provin-

cias, tem a faculdade do as conceder a

seus subordinados até quinze dias ; para
se tratarem em suas casas.

1865
O aviso de 17 de julho declarou ao

quartel-general, que não deve attender ás

requisições que directamente lhe forem

feitas pelos commandantes superiores da

guarda nacional, para entrega de praças
dos corpos de seus commandos, remettidas

pelas autoridades policiaes como recrutas.

O aviso de 11 de setembro auetorisou
o quartel-general a mandar pôr em liber-
dado os recrutas, que forem julgados in-
capazes do serviço pelas inspecções de
saúde.

O aviso do 4 de dezembro mandou que
o quartel-general desse as providencias
necessárias, afim de que os navios de guerra
estrangeiros fundeem nos devidos lugares,

para não embaraçarem a carreira dos va-

pores da Corte para Nitherohy.

O aviso de 23 do mesmo mez declarou

que os imperiaes marinheiros são reser-
vados para o serviço dos navios armados,
o por isso deviam desembarcar dos trans-

portes; recommendou os exercidos nos
corpos, a que o chefe do quartel-general,
ou o seu ajudante, deve assistir; e que o
mesmo chefe pre vi na á secretaria de qual-
quer demora ou falta de remessa de re-
crutas, pedindo ou propondo providencias
sobre qualquer parte do serviço que in-
teresse a guerra actual. ,

O aviso de 29 do dito mez determinou
que os navios cie ferro e mais vapores de
madeira não saiam sem verificar os des-
vios das agulhas, para o que já se achavam
collocadas duas boias, e encarregado de
dirigir esse serviço o capitão-tenente Hen-
rique Antônio Baptista. E em ordem do

«V
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dia de 18 de janeiro feguinte se declarou
que para esta verificação se prevenisse ao
referido capitão-tenente com 3 dias de air
tecedencia.

1866
O offlcio da inspecção do arsenal de 30

de janeiro declarou ao quartel-general, ha-
ver-se providenciado para que nenhuma
praça do corpo cie imperiaes marinheiros
seja nomeada oííicial marinheiro, sem que
preceda informação do commanclante geral
do corpo.

O aviso de 9 de agosto mandou em vir-
tude de requisição do ministério da fa-
zencla, que nos attestaclos de freqüência
dos empregados respectivos, se especifique
a natureza das commissões em que por
ventura se achem.

Uma circulai' expedida pelo gabinete
do Exm. Sr. ministro da marinha, em
data de 23 do dito mez e assignada pelo
official de gabinete, autor isou a lançar as
informações á margem das peças officiaes,
sempre que for possível.

O aviso circular de 15 de outubro fez
extensiva ás repartições da marinha a
medida tomada pelo ministério da fazenda,
para cohibir a pratica irregular de per-
mittir-se quo alguns empregados sob sua
jurisclicção se oecupem de trabalhos ta-
chigvaphicos na epocha da reunião cias
câmaras legislativas, com dispensa da as-
signatura do ponto, ou somente do serviço
da repartição durante as horas das sessões ;
não lhes coaretando no entretanto, o di-
reito de solicitarem licença para ^quelle
fim, nos termos cia legislação em vigor.

Por aviso de 15 de dezembro foi cie-
terminado, que a classificação ou a dis-
tribuição dos recrutas para o corpo de

imperiaes marinheiros o batalhão naval,
seja feita na presença do encarregado do
quartel-general e dos commanclantes dos
ditos corpos, e depois de inspeccionados.

1867
O aviso de 13 de março declarou, de

conformidade com a resolução de 27 de
fevereiro tomada sobre consulta da res_
pectiva secção do conselho de estado, que
estando estabelecido por lei o modo porque
se deve organisar os conselhos cie guerra,
só o poder legislativo é competente para
fazer qualquer alteração, e assim não podem
os officiaes cie fazenda ser admitticlos á
formação dos mesmos conselhos, que se-
gundo o alvará de 21 de fevereiro de 1816,
devem ser compostos de officiaes de pa-
tente, os quaes não são outros senão os
officiaes da armada ; podendo o quartel-
general em caso do necessidade recorrer
aus reformados.

O aviso de lü do dito mez determinou
que os commandantes dos navios em con-
certo no ancoraclouro atraz do morro de
S. Bento, se prestem a qualquer exigenci a
de pessoal feita pela inspecção do arsenal.

O aviso de 23 do dito mez determinou
que o oííicial immediato seja sempro um
official cie patente, não se admittindo já-
mais pilotos para o dito lugar.

O aviso cie 21 de novembro restabeleceu
e ampliou aos recrutas em geral a autori-
sação conferida a este quartel-general pelo
aviso de 11 de setembro de 1865, para pôr
immediatamente em liberdade os recrutas
da Corte julgados incapazes; devendo o
prazo de oito dias de demora para os da
Corto apresentarem reclamações, contar-se
do dia da inspecção em diante, conforme
determinou outro aviso de 17 de dezembro
subsequente.

L
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Outrosim dispõe este segundo aviso que
os recrutas que forem dispensados por
isempções logo depois de alistados, dei-
xarão no quartel o fardamento que liou-
verem recebido, para ser novamente dis-
tribuido, se se achar em estado de o ser.

O aviso de 17 de dezembro recommen-
dou que sejam informados os requerimen-
tos de lieença dos ofliciaes da armada e
classes annexas, dc modo a habilitar o

governo a despachar de conformidade com
o aviso regulamentar, de 31 de outubro
do mesmo anno.—Este aviso foi substi-
tuido pela actual tabeliã dc vencimentos.

1868
O aviso de 31 dc janeiro, expedido á

inspecção úo arsenal, mandou exigir dos
commandantes dos transportes, relatórios
da viagem e listas dos passageiros, á che-
gada a esta Corte.

N. B. Esta attrilmição passou para o

quartel-general.
Por aviso de 8 de fevereiro, expedido

a- inspeceão, foi explicado que somente
podem ter passagem nos transportes, os
funecionarios públicos, os oíliciaes militares
em effectivo serviço, e os agentes do go-
verno.

Por aviso circulai» de 20 do mesmo
mez foi recommendado ás diversas repar-
lições todo o segredo nos negócios que
correm por ellas, porquanto dá-se o abuso
de serem sabedores os interessados das
informações que as mesmas repartições
enunciam sobre suas pretenções. E' pro-
hibio que se admittam no recinto das re-
partições e nos gabinetes pessoas estranhas
a ellas.

O aviso de 13 de maio determinou que
o quartel-general, por oceasiáo de passar-
se mostra de desarmamento a qualqueri

navio, requisite á contadoria o empregado

que tem de assistir a esse acto, e á inspe-
cção do arsenal o perito dc que trata o
art. 100 § 3« do regulamento de 30 cie

juniío de 1870.

O aviso de 3 de agosto, prohibio que os
commandantes c os officiaes dos transpor-
tes conduzam gêneros do cdmmerciò, re-
vogando as disposições que o autorisavam :
subsistindo unicamente a permissão de
levarem os commandantes sob sua respon-
sabilidade, dinheiro amoedado, prata, ouro
e pedras preciosas, mediante a commissão

que percebem os paquetes das companhias,
e precedendo os despachos iegaes.

Este aviso contóm outras disposições.
—Vide ordem geral n. 15 de 17 de agosto.

i
O aviso de 7 de maio incumbio ao

quartel-general a apreciação e approvação
dos termos da dospeza do combustível
consumido pelas machinas dos vapores, de
([ue trata o périodo segundo do aviso re-
guhunentar de 14 de novembro do anno
lindo, devendo taes approvações serem com-
municaçlas á contadoria para os fins cor-
respondentes.

O aviso de 12 de julho firmou o prin-
cipio cie serem feitas pelo quartel-general
as nomeações dos oíliciaes para os com-
mandos dos navios desarmados.

1870

A circuSar n. G7 de 7 dejuiho ordenou,
de conformidade com o despacho da se-
cretaria de estado, que não sejão admitti-
das propostas para substitutos apresentadas
por terceira pessoa, devendo os interessados
requerer por si e pelos canaes compe-
tentes.
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Por aviso de 6 de fevereiro í'oi autori-
sacio o quartel general a mandar dar baixa
ás praças dos corpos de marinha que lia-
vendo sido inspeccionadas o julgadas in-
capazes do serviço, depois do armo cleob-
servaçào, acharem-se compreliendidas nas
disposições do regulamento de 3 de de-
zembru de 1870.

O aviso de 6 de março autorisa o quartel-
general a cassar as licenças das praças quenão estiverem efíectivãmente empregadas
em navios do commercio, tendo para isso
obtido taes licenças.

1873
Pelo decreto n. 5278 de 10 de maio

foi dada nova organisaçao ao quartel-ge-
neral da marinha, tendo o chefe, e aju-
clante da repartição a denominação de—
ajudante-general, e assistente cio ajudante
general ; e principiou a ter execução no
dia 22 do mesmo mez.

O aviso de 27 de setembro determina
que sejao regularmente satisfeitas as dis-
posições do decreto n. 4045 de 19 de de-
zembro de 1887.

O aviso de Io de outubro determina o
modo pelo qual deve proceder-se para queseja definitivamente resolvido o desarma-
mento ou a disponibilidade dos navios do
estado que exigirem concerto.

lilm. e Exm. Sr.-Para o bom anda-
mento do serviço e economia dos dinheiros
públicos convém que, verificando V. Ex.
a necessidade de concertar-se qualquernavio do estado, quer peio resultado da
visita determinada no § 2<> do art. 7o do
decreto n. 5278 de 10 de maio ultimo, querem virtude de representação dirigida pelorespectivo commandante, desde logo eu-
tencla-se com a inspectoria do arsenal de

marinha para que esta mande proceder aos
exames que julgar necessários ; cumprindo,
além disso, que do seu acto dô V. Ex.
parte á secretaria crestado.

O inspector do arsenal deverá comum-
nicar a V. Ex. o resultado do exame a
que houver-se procedido, declarando a na-
tureza e importância dos concertos queforem indispensáveis, o tempo provável em
que serão elles .causados o quaesquèroutras oceurrencias que, trazidas por V.
Ex. ao meu conhecimento, habilitem-me
a deliberar sobre o desarmamento ou clis-
poniDiUdade do navio, nos termos cio decreto
n. 4015 de 19 de dezembro de 1867.

Deus guarde a V. Ex. etc.
O aviso de 5 de novembro determina

que se não façam contratos para forneci-
menfco de gêneros para os navios da ar-
mada sem o exame prévio dos mesmos, e
que mão sendo es gêneros fornecidos de
boa qualidade, que se imponham multas e
se façam eíleetivas aos fornecedores.

O aviso de 6 de novembro determina
o modo porque deve ser contada a anti-
guidade dos officiaes que estudaram como
paisanos na Escola de Marinha.

O aviso de 30 de dezembro, em solução
á duvida apresentada pelo chefe do estado
maior da força naval estacionada no Para-
guay e Matto-G-rosso, relativamente á gra-tiíicaçao estabelecida pelo aviso de 19 de
fevereiro de 1S07 aos cirurgiões da esquadra
cm operações, declara que, em virtude da
publicação da tabeliã de 5 de fevereiro de
1872, ficou revogado o referido aviso cie
10 de fevereiro.

1874
O aviso de 19 de janeiro estabeleceu

que para ser nomeado official marinheiro
das companhias de aprendizes marinheiros,
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é sufficiente que a praça do corpo designada
para esse emprego tenha a precisa instrua-
çào elementar, mas que seja morigerada;
não se exigindo os exames marcados nas
instrucções de 3 de janeiro de 1880, senão

para os que pretendem passar paiT o corpo
de oííiciaes marinheiros.

O aviso de 5 de março estabeleceu que
as nomeações das praças do corpo de im-

periaes marinheiros para os lugares de
mestre e guardião das companhias de
aprendizes, devem str feitas pelo quartel-
general, sob designação do com mandante
do corpo, o qual devo ter em vista o pre-
ceituado no aviso de 19 de janeiro antece-
dente.

O aviso de 13 do mesmo mez estabeleceu,
de conformidade com o art. 100 § 3° do
regulamento annexo ao decreto n. 4512 A
de 30 de junho do 1870, que o quartel-
„eneral, antes de mandai- passar mostra de
desarmamento a qualquer navio, deve ofn-
ciar á contadd&ria da marinha a fim de
designar o empregado de que trata esse
artigo e à inspecção do arsenal para nomear
o perito que tem de auxiliar aquelle em-

1 pregado na verificação do inventario do
responsável do bordo

O aviso de 12 de setembro autorisa o
ajudante general a dar baixa immediata
unicamente ás praças julgadas incapazes
do serviço, em favor das quaes houver
representação dos respectivos commandan-
tos nesse sentido.

O aviso de 16 do dito mez mandou
applicar aos oííiciaes o praças da armada
a disposição do aviso do ministério da
guerra abaixo transcripto.

N. 273.-— Rio de Janeiro.—Ministério dos
negócios da guerra, em 1 de outubro de
1859.— Illm. o Exm. Sr.—Acontecendo que
alguns oííiciaes do exercito, esquecidos dos

||

leisdevores que lhes são impostos pelas
e regulamentos militares, apresentam-se

multas vezes peía imprensa, ora censu-

rando seus superiores, ora discutindo ob-

jectos de serviço militar, e não podendo
resultar de semelhante procedimento senão

o enfraquecimento da disciplina, e respeito,

que mutuamente devem-se os membros de

tão distineta corporação, disciplina, e res

peito sem o que a força armada, não cor-

responderá ao nobre fim de sua creaçao.

Cumpre que V. Ex. faça constar em ordem

do dia, que torna-se-ha digna de mais

severa censura, independentemente das

penas da lei, toda a praça do exercito,

qualquer que seja a sua cathegoria, que
recorra á imprensa para provocar conflictos,

e desrespeitar seus superiores ; devendo os

militares, que se julgarem ofíendidos em

seus direitos, representai", pelos tramites

le^aes, ao ogvèrno imperial, que a nenhum
faltará com a devida justiça.

Deus euardo a V. Ex.-Sebastião do

Rego Barros, Sr. Barão de Suruhy.

O aviso de 7 de novembro autorisou o

quartel-general, a requisitar da inspecção
do arsenal as necessárias providencias, para
serem eollocados nos navios os pára-raios
do systema llarris, mandados adoptar pelo
aviso de 24 do mez. antecedente.

O aviso de 9 do mesmo mez autorisou
os commandantes de forças e navios soltos
a expedir telegrammas sempre que se der

qualquer acontecimento notável, sobre que
o governo tenha de providenciar, na in-
telligcncia de que as despezas feitas com
essas commimicaçõcs serão pagas pela re-
partição competente da maiinha.

Por irnsiiediaía resolução de 19 de
dezembro, tomada sobre consultada secçâo
de marinha o guerra do conselho d'estado,
foi declarado, que á vista do art. 8o da
lei de 18 de junho e art. 17 do regula-

—'¦¦¦¦.Ai
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mento de 12 de novembro do anno lindo,
não pôde ser designado official algum para
ir estudar na Europa, como autorisa o re-
gulamento da escola de marinha, sem que
tenha satisfeito a condição de embarque.

Por aviso datado de 31 de dezembro
foi approvado o modelo proposto pelo
quartel-general para as ordens do dia da
mesma repartição, devendo começar sua
execução em janeiro seguinte.

1875
O aviso de 30 de janeiro approvou e

mandou observar as instrucçoes organi-
sadas por V. Ex. para execução do plano
de estudo do 4° anno da Escola de Ma-
rinha.

O aviso de 23 de fevereiro a u to riso u
o quartel-general a mandar receber no
quartel do imperiaes marinheiros para os

• fins estabelecidos no art. 50 do regulamento
de 5 de julho de 1845 e nos avisos de 9
de novembro do 1874 o 27 de janeiro os es-
polios de duas praças do mesmo corpo
fallecidas no hospital de caridade cie Mon-
tevicléo e pertencentes ao destacamento da
cor verta Trajano.

O aviso circular do 31 do julho reco-
mendou que sejão restringidas as despezas
das repartições de marinha á consignação
marcada; e nó caso de ser indispensável
excedol-a deverá ser solicitada com ante-
cedencia a competente autorisação fortiíi-
cando-se o pedido com os possiveis escla-
recimentos.

O aviso de 6 de outubro prohibio o uso
de tinta roxa ou violeta, visto que essa
preparação inutilisava os documentos.

O aviso de 29 de outubro determinou
que os commandant^s das forças navaes
do Rio da Prata e Paraguay, bem assim
os chefes das repartições subordinadas ao

quartel-general façam eíTectivas as multas
dos contractos, quando estejam provadas
as faltas, dando depois conta do facto á
secretaria d'estado.

O aviso de 3 de novembro cómmunicou
que fora contratado com a Santa Casa da
Misericórdia o tratamento das praças da
ermada atacadas de variola no Hospicio de
Nossa Senhora da Saúde, pela retribuição
diária de 1#500 por praça em enfermaria
geral, e ordenou que nesse sentido proce-
desse o quartel-general de accôrdo com o
cirurgião-mór e director do hospital de
marinha.

1876
O aviso de 26 de julho foz extensiva á

marinha a disposição do aviso do minis-
torio da guerra de 20 cie setembro cie 1872,
fixando a quantia de 100/)000, como ma-
ximo para a despeza com o enterro de
officiaes que não deixarem recursos.

O de 17 de agosto autoriza a transferem-
cia de praças de uns para outros corpos,
sempre que a conveniência do serviço o
exigir, onde permanecerão o tempo, á que
ainda estiverem sujeitos, não sendo porém
empregados em misteres especiaes e alheios
ao serviço do corpo a que pertencerem,
por importar semelhante medida um ver-
cladeiro castigo não autorisado por lei.

O de 25 de setembro resolveu que em
substituirão da tabeliã mandada observar
por aviso de 18 de janeiro de 1871, vigore
a tabeliã annexa ao dito aviso para a dis-
tribuição dos navios da armada, em relação
ás patentes dos officiaes que os devem
commanclar.

O de 21 de novembro manda recommen-
dar a exacta observância das ordens con-
cernentes ao serviço de fazenda a bordo
dos navios, mormente a respeito da arre-
cadação dos dinheiros provenientes de es-
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polios, dos quaes em muitos navios não
se faz carga aos officiaes de fazenda.

O aviso de 18 de dezembro determina
que, d'ora cm diante, haja também em
cada um dos vapores um oííicial que tenha
a seu cargo a machina, afunde exercer as
attribuições que lhe são incumbidas pelonovo regulamento do corpo de machinistas,
promulgado pelo decreto n. 0380 de 30
de novembro antecedente.

1877
Em lü de março expedio esta repartição

ordem ao commandante da divisão do Io
districío para que os navios de guerra em
commissão designada, logo que estiverem
promptos para sahir a barra, fuudeem
cm franquia a baixo de Villegaignon, onde
devem observar o disposta no art. 7o do
cap. 20 do regimento provisional e aguar-
darão a ordem de partida, afim cie prepa-arem as guarnições para as manobras, o
combate como preceitúa o art. 13 do çap. 3?

do mesmo regimento.

1878

preguem nas cosinhas a moinha de carvão
misturada com os cavacos e restos da
madeira proveniente das obras.

1Os avisos de 38 de março e 5 do abri
declararam que as nomeações dos capellães
pilotos, escreventes, e mestres d'armas
competem á secretaria do estado, sob pró-
posta do quartel-general, sem prejuízoda attribuieâo do art. 6° § 7" do regula-
mento respectivo, e, outro sim, ordena o
segundo dos ditos avisos que se verifique
a possibilidade de supprimir a classe de
escreventes substituindo-os por praças de
confiança, nos termos do art. 102 do re-
gulamento de fazenda.

O aviso de S do julho approvou a medida
econômica tomada por este quartel-general
na ordem do dia n. 54 de 5 do mesmo mez,ordenando que os navios em concerto em-

ESCOLA DE MARINHA

1854
O aviso de 22 de fevereiro mandou res-

tituir á companhia dos guardas-marinha e
aspirantes a bandeira que em outro tempo
lhe fora concedida.

1856
O ensino dos aspirantes em viagem de

instmcção é regulado pelas instruceões de
10 de dezembro de 1330.

1859
I*or imperial resolução de 17 deagosto, tomada sobro consulta da secção de

guerra e marinha do conselho (Tostado,
de 28 do junho do mesmo anno, foi resòl-
vido •

Que a graduação puramente honorífica
concedida aos officiaes da armada, queforem nomeados lentos, em virtude doregulamento do 1» de maio do 1S58 emnada altera a condição militar em'quecites se achavam antes de tal nomeaçãorelativamente à collocação na escala, asconfissões ® serviço da armada, e aoaccesso aos postos, que devem ser re&lados como se elles taes graduações nãotivessem.

Quanto, porém, á precedência dos offi«aes de menor graduação, cuja patenteou antigüidade fôr superior á dclles sódevera ter lugar nas ceremonias e aêtos
pubhcos.. que não forem essencialmente
militares.

""'" " ~ 
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1864
O aviso de 6 de novembro estabeleceu

como devia ser feila a classificação dosaspirantes para o accesso a guardas-ma"rinha.

IPor aviso de 26 de outubro foi pro-
mulgado uni novo regulamento interno, de
conformidade com o art. 129 do regula-
mento de Io de maio de 1858.

1871
Por decreto r„ 4679 de 17 de janeiro

foi creado o externato da escola de ma-rinha.

Por decreto de 22 de abril foi alterado
o regulamento da escola de 1» de maio
cie 1858.

O aviso de 26 de novembro estabeleceu
que os exames para admissão de alumnos
ao externato, sejam feitos nos primeiros
14 dias de Janeiro, devendo logo encerrar-
se as matrículas.

1872
O aviso de 29 do novembro determina

o modo pelo qual devem ser feitos os
exames dos guarclas-marinha alumnos do
4° anno da escola.

1873
O decreto n. 5197 de 11 cie janeiro fez

as seguintes alterações no regulamento do
externato da marinha : •'

l.a Que seja elevado a 17 annos de idade
o máximo de 15 lixado no art. 2o, § 4°
para a admissão á matricula.

2.a Que sejam dispensados do exame
preliminar a que refere-se o § 5° do mesmo
art. 2° somente os candidatos que apre_

sentarem attestados da instrucção publica
ou de estabelecimentos de ensino superior
no império.

3.a Que para o ensino e exame sejam
classificadas do seguinte modo as mate-
rias do curso, de que trata o § Io do
art. 10.

1.° Mathematicas e desenho linear.
2.o Geographia e historia.
3.° Grammatica portugueza, francez e

inglez.
4.a Que as -matérias acima indicadas

sejam leccionadas separadamente pelos dous
professores do externato, e por um dos
adjuntos, ficando nesse sentido alteradas
as disposições dos arts. 22 e 30, sem que
todavia seja elevado o numero de adjuntos
actualmente em exercício.

5.a Que detalhado o serviço escolastico
como fica determinado, em suas faltas e
impedimentos os professores e adjuntos
reciprocamente se substituam, por desi-
gnacão do director do externato, e cie modo
que não se suspenda o ensino em qual-
quer das aulas.

6.a Que as funeções de secretario sejam
exercidas por um amanuense da escola de
marinha não obstante o disposto no art. 18
do regulamento cio externato.

7.a Que do acordo com o que fica dis-
posto, seja alterado o horário estabelecido
no arfc. 5o do regulamento citado.

1874
®> aviso cie 24 de julho declara validos

para admissão ã matricula na escola de
marinha o exame de geographia prestado
perante a directoria da instrucção publica,
por isso que a lei n. 2066 de 30 de se-
tem bro de 1874, na generalidade em que
está concebida, envolveu a disposição es-
pecial do art. 17 do regulamento desse
externato, ficando, portanto, evidentemente
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revogado esse mesmo artigo, e extensiva
ao extern ato a doutrina do aviso que em
13 de rrarço do corrente anno foi expo-
dido pelo ministério do império á directo-
ria da escola central.

O aviso de 17 de outubro fixou a intelli-
gencia do art. 26 do decreto ri. 4173 de 6
de maio de 1868 e art. 76 do regulamento
da escola de marinha, relativos aos lieis
dos ofíiciaes de fazenda.

1875 •

O aviso de 30 de janeiro adoptou as
instrucçoes organisadas pelo quartel-gene-

¦

ral para o ensino das matérias do 4o anno
abordo da corveta Nicthcroy, sendo man-
dadas observar essas mesmas instrucçoes
a bordo da corveta Vital de Oliveira por
aviso datado de 7 do dezembro.

AUDITORIA

1763
O § 7° cap. 10 do regulamento de in-

fantaria permitte ao auditor advertir qual
quer irregularidade que appareça poroeca-
sião dos interrogatórios, o até suspendei-
os, dando parte a quem competir quando
não seja attendido.

1769

A resolução de 27 de julho marcou o

prazo de 3 dias para, depois de apprehen-
dido um desertor, ser mettido em conselho
de guerra ; responsabilisa o commandante
do corpo por qualquer delonga que haja ;
e manda nomear, em falta do auditor, o
capitão mais moderno, ou outro no impe-
dimento deste, para exercer as funeções
daquelle.

1821

O aviso do ministério da guerra de 7

de outubro declarou que não era admis-

sivel a suspeição expontaneamente dada

pelo auditor á si mesmo sem que a parte
a apresentasse.

1822
\ resolução de 9 de outubro determina

que os auditores tornem assento sempre
abaixo do capitão mais moderno, conforme
o alvará de 18 de fevereiro de 1764.

1823
O aviso do ministério da guerra de 7

de fevereiro mandou nomear os capitães
dos corpos para servirem do auditores,
nos casos não complicados.

X provisão de 27 de agosto determina
que nos conselhos de guerra se observe,
na nomeação de presidente e vogaes, o
que se acha disposto no regulamento de
21 de fevereiro de 1816.

1824
A provisão de 21 do outubro diz que

nos crimes não capitães, pôde servir de
auditor, quando se ache este impedido,
um capitão.—Vide decreto de 12 de se-
tembro de 1834 e provisão de 23 de março
de 1838.

O aviso do ministério da guerra de 15
de dezembro manda que os auditores re-
conheçam superioridade nos presidentes
dos conselhos, e assim baseem sua corres-
pondencia com elles.

1827
O decreto de 13 de outubro manda ex-

cluir os réos soldados que forem condem-
nados a seis annos de prisão por crime
de 3a deserção.
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1829
A provisão de 12 de novembro declara

que o commandante das armas não deve
ingerir-se na jurisdicção do auditor de
guerra.

Í832
A provisão de 13 do abril versa sobre

a suspoicão dos vogaes em os conselhos
de guerra.

1833
O decreto de 12 de agosto manda que

os juizes de direito sirvam de auditores
nas respectivas comarcas.

A provisão do 22 de fevereiro estabo-
lece o modo de remetter os processos de
pena capital para serem presentes ao poder
moderador.

O decreto de 11 de setembro manda
que as disposições do alvará do 18 de fe-
vereiro de 1701, o do art. 1p do titulo 7°
da ordenança de 0 de abril de 1S05, rela-
tivamente á substituição dos auditores de
guerra, sojam applicaveis ao auditor de
marinha, o qual poderá ser substituído
por los tenentes da armada, não só nos
impedimentos ou faltas mas também no
caso de occorrerem simultaneamente muitos
conselhos do guerra, a que o referido au-
ditor não possa assistir.

A provisão do 20 de outubro declara
quaes são os crimes puramente militares.

1838
A provisão de 14 de março mandou pro-

ceder a um novo conselho do investigação,
por ter sido o anterior nomeado pelo pro-
sidente da província, o não pela autori-
dade militar competente.

A provisão de 23 de março autorisa,
no impedimento do auditor, a que se no-
meie um capitão para ter aquelle exerci-
cio, sondo crime de deserção.

A provisão de 14 de julho declara que
depois de estar reunido o conselho de
guerra, todo o expediente a elle relativo
devo ser escripto pelo auditor, e assignaclo
pelo presidente, único órgão do conselho.

1841
A provisão de 4 de dezembro, além de

outras decisões, diz que a fuga de um sol-
dado preso, ainda que em quartel ou for-
taleza, por clelicto civil, sujeito e entregue
á disposição dos respectivos magistrados,
se não podo considerar deserção.

1843
A provisão do 22 de junho faz, além

de outras, a declaração de não poderem
os presidentes do provincias intrometter-se
por fôrma alguma nos julgamentos, pre-
vonir as decisões, nem mandar soltar os
réos sujeitos aos conselhos cie guerra, por
ser independente o poder judiciário.— Vicie
a provisão de 25 de janeiro de 1844, que
comprêhendé também outras espécies; mas
não vai aqui extractada.

A aprovisão de 5 de setembro mandou
que um conselho cie guerra proseguisse iig
julgamento, independente de não ter ha-
vido conselho de investigação, por pertencer,
no caso vertente, a formação da culpa ao
foro commuin.

1844
A provisão de 17 de janeiro estabelece

que sejam remettidos aos presidentes dos
c nselhos de guerra as cópias dos asson-
lamentos dos réos e mais papeis, que devem
servir do corpo do delicto; devendo o
presidente indicar ao auditor e vogaes o
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dia e hora em que deve reunir-se o con-
selho ; e que no quartel-general haja um
livro em que se notem os processos que
existirem, ou circunstancias especiães
delles.

A provisão do 24 de abril versa sobre
os oíliciaes quo podem ser nomeados para
os conselhos, o que se deve proceder quando
apparecer implicado algum omcial supe-
ri.or ao presidente cio conselho ; e se pôde
ser julgado cm um só processo, róos do
mesmo crime, mas do corpos o graduações
dilTerentes, unia voz que os vogaes tenham
igual ou superior patente áó do réo mais
graduado.

O aviso de 31 de julho mandou pôr em
execução o parecer que fora exigido do
auditor do marinha, sobro a melhor ma-
neira de cumprir-se um despaclio do guit-
selho supremo militar de justiça, mandando
acarear as testemunhas da deféza com as
da aceusação, achando-se entretanto ellas
dispersas, o uma ate desertada.

A provisão de 9 do setembro explicou
que o prazo da pena por crimes do de-
serção é contado da data da sentença dom

Conselho supremo militar do justiça.

1845
O aviso de 14 de maio ordenou que o

,quartel-general determiiaasse ao auditor,
que sempre (pie nos julgamentos dos pro-
cessos, cujas sentenças forem a executar
pela auditoria apparecer denuncias do ou-
tros róos, dò elle logo disso parto ao mesmo
quarlel-general, para ter presente â socre-
taria.

O decreto n. 418 do 21 do junho esta-
belece que nos impedimentos dos auditores
e juizes do direitV, quando se tiver do
proceder a conselhos do guerra, por crimes
capitães, os presidentes das provincias

devem nomear para servir interinamente,
algum outro ministro em idênticas circums-
tancias e na sua falta- algum advogado
dos de melhor opinião, á quem se abonará,
pelos dias que servir, uma gratificação,
deduzida do soldo do auditor proprietário,
que é o correspondente á patente de capitão,
ficando estabelecido pelo mesmo docreto
que os juizes do direito só recebem esta
gratificação na proporção do tempo, du-
rante o qual servirem quando não tiverem
o titulo cie auditores de guerra passado
pela respetiva secretaria d'estado.

1846
A resohseão do conselho supremo militar
do 28 de maio do 1846, manda prosaguir
no conselho do guerra, embora o de invés-
tigação não encontrasse matéria.

r

í

1848
A provisão de 7 do junho diz que ainda

mesmo que o réo esteja alienado dovo ser
julgado, por não lia ver lei que disso o
exima, e declara as providencias que se
elevem tomar nestes casos.

O decreto n. 555 de 27 de julho de-
clara não haver incompatibilidade em serem
membros do conselho de guerra os mesmos
oíliciaes quo serviram no de investigação.

O aviso de 25 de agosto mandou, sol-
vendo reclamação do auditor, que no hos-
pitai so se proceda o auto do corpo de
delicto, na occasiao de entrar qualquer
indivíduo contuso ou ferido, so polo facto
for indigitado algum criminoso polo pro-
prio offendiclo ou pela autoridade que o
tiver remettido.

© ivvisocte 3 de novembro communicou
tor sido ordenado ao chefe de policia quetomasse conhecimento de um ferimento
havido na cabrea, por se haver a isso
negado o auditor de marinha, parece que

i
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com o fundamente- do não serem os incli-
viduos que alli servem praças militares.

A provisão de 5 do mesmo mez declara
o modo porque os auditores devem requi-
sitar o comparecimento de qualquer em-
pregado, civil ou militar, quando neces-
sario soja para esclarecimento do alguma
diligencia do que estejam incumbidos.

1841)

A provisão do 23 cie outubro estabelece
regras para a orgánisàção dos autos de
interrogatório do testemunhas sobro as do
serções comettidas de bordo. Vido Provi-
são de 22 do outubro de 1850.

O aviso do ministério da justiça de 24
de dezembro declara que a pena de galés
começa a contar-se da data em que o réo
principia a cumpril-a, do conformidade
com o art. 44 do código criminal.

1850
A provisão de 19 de outubro declara ter

sido incuriai a suspensão das sessães de
um conselho de guerra, depois da inqui-
rição das testemunhas, para exigir-se a
formação de um novo corpo do delicto.

A eoBtsuUa do conselho supremo mi-
litar de 22 de julho diz (pio o corpo do
imperiaes marinheiros o o batalhão naval,
estão constitui dos sol) os mesmos prin-
cipios de Organisarão o administração mi-
litar que tem o exercito, o por :sso são
applicaveis as disposições da ordenança de
9 de abril de 1805. Não podem ser appli-
cadas em sua plenitude as disposições
desta ordenança ao corpo de imperiaes
marinheiros, visto como o seu regulamento.
não está em harmonia com ella. Neste
corpo a Ia o 2a deserção simples não en-
volvo perda de tempo de serviço, nem as

praças são expulsas por deserção, seja
qual fòr o numero destas. *

1851
O aviso da justiça de 9 do janeiro declara

que emolumentos devo exigir o auditor
geral da marinha pelos actos que praticar
nos processos de contrabando por intro-.
ducçào do africanos, qual o processo que
dev-í seguir na execução das sentenças cie
presas, o quem eleve executar as sentenças
de condernnação pelo mesmo crime.

A provisão do 10 do mesmo mez pro-
liibe a publicação das sentenças dos con-
selhos de guerra, antes da decisão final
dellas na superior instância.

ft» aviso de 31 d..< dito mez do ministério
da justiça marcou a gratificação que de-
viam perceber os officiaes do justiça em-
pregados nas diligencias da auditoria da
marinha.

A Sei n. 631 de 18 de setembro deter-
mina as penas e os processos para alguns
crimes militares.

íl imperial resolução de 27 do dito
mez, publicada com a ordem geral n. 82
de 7 de outubro seguinte, estabelece o modo
do se intimarem as sentenças—Vide pro-
visão de 10 de outubro de 1851.

O ayiso da guerra de 21 de novembro
declara que os officiaes do exercito de Ia
o 2a linha, quando tenham de ser proces-
sados o julgados por crimes civis, não
estão isentos cia regra estabelecida no
art. 60 do código do processo criminal,
segundo o qual todos os réos devem le-
vantar-se quando tiverem de dirigir-se ao
juiz do tribunal; e bem assim que na
falta de prisões militares devem os ditos
ofíiciaes o soldados ser recolhidos a prisão
civil, ou a qualquer outro lugar que a
autoridade administrativa indicar.
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1854
0 ayisp da guerra de 18 de maio diz

que o perdão do crime de deserção não
comprehende o da fuga da prisão.

O decreto de 5 de junlio declara desde
quando deve ter lugar a competência dos
auditores d;i marinha para processar e
julgar os réos mencionados no art. :¦]'» da
lei n. 581 de 4 de setembro de 1850, e os
casos em que devem ser impostas pelos
mesmos auditores as penas de tentativa
de importação de escravos.

A decisão do conselho supremo militar
de justiça de 23 de agosto adverte aos au-
ditores que não ó licito fazer applicação
das leis civis, quando ha expressa lei mi-
litar sobre o facto de que tenha de julgar
o conselho do guerra.

1855

A consulta de 7 de março diz que nas
sentenças militares, a de prisão com ira-
balho, entende-se aquellas que soíírem os
réos nas fortalezas, praças o ibrtilleaçõos .'
e declara também ser a ilha das Cobras o
logar próprio onde um ex-imperial mari-
nheiro devia cumprir a pena militar que
lhe foi i m p o s t a. —V i d e a i m p e ri ai re s o l11 ç ao
do conselho d'estaclo de 7 de agosto de
1872.

O aviso do ministério da guerra de 9 de
julho declara que os juizes de direito,
quando exercerem as funeçòes de auditores
de guerra sem titulo passado pela respec-
tiva secretaria d'estado, devem perceber
na proporção do tempo durante o qual
servirem, fazendo-se a conta a soldo simples
de capitão.

A imperial resolução de 22 de agosto
tomada sobro consulta da secçào de justiça

do conselho d'csíado, declarou quaes os
crimes de responsabilidade, quando com_
mettidos por funecionarios públicos.—Vide
aviso da justiça de 27 de agosto cie 1855.

A imperial resolução de 2G de se-
tembro, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar declara, que salvo o caso
do conflicto entre o auditor e algum dos
membros do conselho, nenhuma ingerência
ó permittida aos commandantes das armas
nos conselhos de guerra, ainda mesmo que
elles inírinjam as leis do processo militar,

para que não desappareça a independência
dos mesmos conselhos; e que podem estes
punir os delidos com as penas impostas
pelas leis civis, quando mão as haja, nem
nos regulamentos, nem nos artigos de
guerra, nem nasleis militares.— Vide aviso
do ministério da guerra de 9 de outubro
de 1855.

O :*yiso d.j ministério da guerra de 8
de outubro diz que os auditores de guerra
gozam da graduação de capitão, sendo con-
siderados os mais modernos da ciasse ; e
que nos actos de serviço devem usar do
uniforme estabelecido paia o estado maior
de 2-i classe.—Vide aviso do 1° de abril
de 1869, publicado a cl ia ide.

O aviso do ministério da guerra dei) do
dito mez declara, em conformidade da im-
perial resolução de 26 de setembro ante-
rior, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, que nos logares onde não
ha auditores privativos, devem ser noma-
dos para essas funceões, os juizes de direito
das comarcas, ou advogados, nos conselhos
de guerra capitães, e nos de deserção e
crimes leves, os capitães mais idôneos dos
corpos.

O decreto n. 1680 de 24 do novembro
approvou cs formulários para diversos pro-
cessos estabelecidos pela legislação militar.
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O aviso da fazenda de 28 de dezembro
indicou qual o vencimento que competia
ao auditor de guerra interino, durante o
tempo cm que o proprietário esteve com
assento no corpo legislativo.

1856
A imperial resolução de 25 do abril,

tomada sobro consulta do conselho su-
premo militar do justiça, o publicada com
o aviso de 11 de maio do mesmo anno,
autorisa a fazer-se os conselhos cie clisci-
plina c de guerra, das praças dos corpos
do marinha, nas estações ou divisões na-
yaes, onde os réos houverem desertado.—
Vide provisão do 21 do junho do 1855.

O decreto do 2 de julho estabelece a
substituição reciproca dos auditores do
guerra c marinha, nos casos de impedi-
mento.

A ordem circular do thesouro de 12
de dezembro declra que os magistrados o
advogados, que servirem do auditores em
conselhos de guerra, vencem a gratifi-
cação quo lhes compete desde o dia da
data do suas nomeações.

1857
O ayíso do ministério da guerra do 29

de janeiro resolveu que sendo omisso o
direito militar no que diz respeito ás sus-
peições declaradas pelos juízos, devia re-
ger o direito commum, o qual, no art. 61
do código do processo, desenvolvido pelo
art. 249 do regulamento n. 120 do 31 do
janeiro do 1842, estabelece o que se devo
praticar em taes casos ; o quo, á vista do
referido art. 219, cumpria ao auditor, que
se tinha dado por suspeito, declarar : Io a
suspeição por escripto ; $> o motivo delia,
que só podia ser algum dos referidos no
art. 61. do citado código ; 3p firmar esso
motivo de suspeição com o seu juramento.

A imperial resolução de 13 cie ou-
tubro, tomada sobre consulta do conselho
d'estado, maneia processar no foro militar
os crimes commetticlos por militares contra
os seus camaradas, dentro ou fora dos
aquartelamentos.—Vide imperial resolução
do 17 ele julho do 1861 e aviso cie 27 de
março do 1867.

1861
A imperial resolução de 30 de março,

tomada sobro consulta do conselho su-
premo militar, determina quo, quando a
ausência dos oííiciaes do exercito não ex-
ceder a oito dias, será cila corrigida com
prisão, quo não exceda o dobro dos dias
da ausência, a arbítrio da autoridade mi-
litar, a quem competir conhecer desta
falta; e quando a ausência excoder áquelle
prazo, e não excoder a trinta dias, será
nomeado um conselho de investigação de
três ofíiciaes, quo nunca podorá inflingir
maior pena que a de prisão pelo dobro
também dos dias da ausência; sondo,
porém, ella previamente confirmada pela
autoridade militar que fizer convocar o
conselho .

A imperial resolução do 17 de julho
tomada sobro consulta de 5 do março do
mesmo anno, das secções reunidas de guerra
e marinha e de justiça do conselho cTestado,
foi resolvido, que incompetentemente fora
julgado pelo jury de Porto-Alegre o cabo
do 3o batalhão de infantaria João de Oli-
veira, pelo crime de ferimento no 2o ma-
rinheiro do vapor Fluminense. Antônio
José Luiz de Carvalho, á vista da imperial
resolução do 13 de outubro de 1857.

O decreto n. 2843 de 9 de novembro
designa os juizes que devem substituir o
auditor geral da marinha em seus impe-
dimentos, os quaes são o auditor de guerra
e os juizes de Ia e 2a vara criminal, e os
substitutos destes.
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1862
A imperial resolução de 7 cie julho,

tomada sobre consulta do conselho su-
premo militar de justiça, resolveu que não
era necessário proceder pelo mesmo facto
a novo conselho de investigação, quer o
primeiro não pronuncie, quer se obtenha
novas provas, quer o parecer do conselho
não esteja de accordo com as provas dos
autos, quer finalmente, quando por qual-
quer motivo não se conforme com elle a
autoridade que o mandou instaurar.—Vide
aviso da guerra do 10 de junho de 1862.

O ayiso da guerra de 28 de setembro
declarou que os juizes, letrados ou advo-
gados, que servirem interinamente deauài-
toros, tom direito á gratificação correspou-
dento emquanto duram os processos, salvas
as suspensões dos trabalhos, por motivos
alheios ao andamento ordinário dos mesmos
processos.

A imperial resolução de 11 de outubro,
tomada sobro consulta do conselho supremo
militar, declarou, que a superioridade da
patente estabelecida pela provisão de 24 de
abril de 1844, está bem definida na prio-
riclade que dá a antigüidade entre os uíli-
ciaes do mesmo posto; o que deste modo,
os presidentes dos conselhos de investigação
podem sor da mesma patente cio official
aceusado somente no caso de existir a pri-
oridade entro aqueilo o esto.

A imperial resolução de 5 de novem-
bro mandou que fosso submettido a con-
solho de guerra um soldado que desertara
depois de ser publicada na Corto a sua
baixa, mas antes do ter delia conhecimento
o batalhão a que pertencia.

O aviso do ministério da justiça de 6
de novembro declarou que não podia ad-
mittir-se que um juiz cie direito, que estava
impedido para exercer as funeções de au-

clitor, continuasse ao mesmo tempo no
exercício da vara de direito.

A imperial resolução de 27 de de-
zembro, tomada sobro consulta da secção
do guerra e marinha do conselho d'estado,
mandou que respondessem no foro com-
mum diversas praças da corveta União,
que achando-se com licença em terra, na
provincia do Maranhão, espancarão uma
mulher, e resistiram á prisão, que lhes
foi intimada por duas patrulhas policiaos,
formadas por praças do 5° batalhão de
artilharia, resultando o ferimento de um
cios soldados.—Omcio da secretaria de 11
de agosto de 1873.— Vido consulta do con-
solho naval n. 2162 de 12 de dezembro
de 1872, em sentido contrario.

1863
® ayiso do ministério da guerra de 21

de março resolveu, que os militares sen-
tenciados á prisão com trabalho, por outros
crimes, que não o do deserção, não poderão
ser ferropeaclos, senão quando as sentenças
isto declararem ; porquanto devem ser ellas
litterálmente cumpridas. '

O aviso do ministério da guerra de 7 cie
abril declarou á presidência da provincia
da Parahyba, em solução á questão por
ella proposta : - Se devia considerar como
pena de prisão eílectiva a multa corres-
ponclente a metade do tempo de prisão,
imposta pelo tribunal do jury a uma praça
do corpo de guarnioão da dita provincia : —
que por imperial resolução de 28 de março
do mesmo anno, tomada sobre consulta do
conselho supremo militar, se determinara
quo a referida praça só deverá ser excluída
do exercito, na fôrma da provisão de 29
de fevereiro de 1844, quando houver
cumprido a sentença que lhe foi imposta
na parte relativa a prisão, sem pagamento
de multa, o se achar presa tanto tempo
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quanto for preciso para prefazer os seis
annos de prisão marcados na citada pro-visão.

Por siviso do ministério da guerra de
28 cie maio se declarou ao conselho supremo
militar, que conforme a consulta do mesmo
conselho de 18 do dito mez, no caso de
achar-se algum dos corpos do exercito
destacados em lugar tão distante da capital
da província em que estivor o corpo, quenão possa o juiz de direito, que exerce o
cargo do auditor do guerra ir lá func-
cionar nos conselhos de guerra, de crimes
capitães, sem grave inconveniente para o
serviço publico, devo este facto considerar-
se um dos impedimentos previstos pelodecreto n. 418 de 21 de junho de 1845,
para ser nomeado algum outro ministro
ou advogado nas circumstancias estabele-
ciclas no dito decreto.

A imperial resolução de 2 do setembro,
ornada sobre consulta do conselho supremo
militar, diz, que em vista das disposições
militares vigentes, e dos princípios geraes
do jurisprudência, nem podem ser cha-
mados á barra do tribunal, como teste-
munhas, ou mesmo informantes, os offi-
ciaes, quo ex-officio, tenham dado a parte
accusatoria contra o militar em processo,
e nem é admissível a cxhibição, nos con-
solhos do guerra, das informações reser-
vaclas, por serem estas destinadas a guiar
o governo na concessão de graças, accessos
e nomeações para as differentes commissões
do serviço da armada.—Vicie aviso de 14
do referido mez.

A sentença do conselho supremo mi-
litar de justiça de 3 de outubro, proferida
no processo do imperial marinheiro José
Gomes de Oliveira, diz quo o indulto im-
perial olha á pena e não ao numero de
deserções, como por vezes se tom decla-
rado.

Por imperial resolução de 28 do dito
mez, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar do 10 do mesmo mez, forão
resolvidas do modo que se indica, as se-
guintes questões propostas pelo auditor
geral da marinha :

l.a So a faculdade que aos auditores
conferem os §§ 7», 8», 9» do cap. 10 do
regulamento de infantaria, approvado peloalvará de 18 do fevereiro de 1763 e os
SS 7°, 8o, 9o, 10o e ultimo do cap. Io do
regulamento de cavallaria, approvado peloalvará de 25 de agosto de 1761, e explicados
pelo de 4 de setembro de 1765, é extensiva
ao caso também de lembrarem e pediremos ditos auditores a execução da lei aos
presidentes dos conselhos de guerra,
quando deixara elles do chamar á ordem
os advogados quo se tenham apartado
delia ?

2.* Se em todos os casos, ainda mesmo
os mais complicados, om conseqüência de
responderem a conselho de guerra simul-
taneamente muitos aceusados, arguiclos ao
mesmo tempo de diversos factos criminosos,
deve o conselho proferir, como parece
querer o citado alvará de 4 de setembro
de 1765, na mesma sessão, á respectiva
sentença ?

3.a Se, apparecendo no correr do pro-
cesso contra um ou outro aceusado, que
responde a conselho de guerra, um facto
criminoso, diverso dos que foram relata-
dos na parte accusatoria do aceusado
sobre esse novo facto, tomar delle conheci-
mento e proferir a respeito decisão?

4.a Se, no caso negativo, deve o conselho
desse facto criminoso dar parte á auetori-
dade competente, para sobre elle mandar•proceder como fòr de direito, assim como
so deve ter igual procedimento quando
appareçam factos criminosos puniveispelas
leis militares ou civis, attribuidos a indi-
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viduos militares, que não respondem a
conselho de guerra, ou attribuidos a indi-
viduos não militares ?

5.a Se é permittido requisitar o conselho
de guerra á auctoridade competente, com
assistência do promotor publico, ou das
partes, havendo-as, a inquirição de qualquer
testemunha, que por moléstia, ou outro
legitimo impedimento, não possa compa-
recer ao conselho, e aj tintar esse depoimento
ao respectivo processo verbal ?

A 1* questão foi resolvida pela íirmativa,
limitando-se, porém, o auditor a um simples
requerimento ou proposta verbal, e nella
não insistindo, seja qual for a deliberação

1864

O ayiso da guerra de 7 cie março cie-
clarou que devia ser processado, pelo
crime de Ia deserção um soldado, não
obstante ter sido julgado incapaz do ser-
viço pela junta de saúde.

1865

do presidente.
A 2», 3a e 4a, pela negativa. E final-

mente sobro a 5a, referio-se o conselho á
sua consulta de 4 de outubro de 1862, para
que em casos semelhantes se dirijam pre-
catorias ás auctoridades que servem de
auditores nas localidades, afim de proce-
derem á inquirição.

O auditor fez mais quatro questões rela-
tivas ao art. 19 cios cie guerra da armada,
as quaes o conselho julgou conveniente
não tomal-as em consideração, attentas as
jurídicas razões que sobre ellas expendcra
o procurador da coroa.

Por imperial resolução de 3 de de-
zembro, tomada sobro consulta do conselho
supremo militar de justiça, foi determinado
que estando qualquer indivíduo militar
ou paisano detido em prisão militar, á
ordem de auetoridado civil, expedindo-so
a favor delle ordem de habeas-corpus, a
auctoridade militar cumpre o preceito do
art. 351 do código do processo, mandando
apresentar o preso á auctoridade civil,
acompanhado por um inferior ou official,
conforme a qualidade do mesmo preso.—
Aviso do ministério da guerra de 5 de
dezembro de 1863.

O decreto n. 3372 de 7 de janeiro manda
applicar aos réos da armada, que forem
conclemnados por crimes militares-, e soli-
citarem graça do poder moderador, as dis-
posições do decreto n. 2592, de 9 do maio
de 1S60.

Este decreto estabeleceu :
l.a A concessão do perdão aos réos que

forem militarmente conclemnados, quer
estes tenham de voltar ao serviço militar,
depois de cumprida a pena imposta, quer
fiquem delle excluídos por virtude da
sentença, deverá ser requerida ao poder
moderador por intermédio da repartição
da guerra.

2-a As justiças civis, a cuja disposição
forem postos os réos excluídos do dito
serviço, para cumprimento da sentença,
informarão ás auctoridades militares sobre
o comportamento daquelles que requerem
perdão das penas a que forem condemnados
por crimes militares.

O aviso da justiça; de 30 do mesmo
mez dirigido á presidência da provínciado Amazonas, approvou a decisão dada
pela mesma presidência á consulta do com-mandante das armas sobro a competência
do foro, relativo ao processo do ex-guardião
da armada João Bueno Figueirôa, decla-rando que, embora desembarcado, por tercompletado o tempo de serviço devia ser
julgado no foro militar, visto tratar-se deum crime commettido no tempo em queelle pertencia á armada, porquanto, se-
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gundo a imperial resolução de consulta da
secção da marinha e guerra cio conselho
(Pestado de 13 de outubro de 1S58, é pura-
mente militar o crime de homicidiò prati-
cado por uma praça contra seu camarada.

i

A Imperial resolução de 14 do junho,
tomada sobre consulta da secção de justiça
do conselho d'estadn, declarou que era
insustentável a pratica de se infligirem
açoutas aos galés turbulentos, por isso que
o § 19 do art. 70 da Constituição, abolio
expressamente os açoutes, torturas e outras
penas cruéis.—Aviso da justiça de 26 de
junho de lb;65.

O decreto n. 3560 de 16 de outubro
estatuio o seguinte :

Art. l.o Nos casos de perda, extravio, ou
descaminho dos archivos doscorpos, de
onde se possam extrahir as fés do oíficio,
serão estas suppridas nos conselhos de
guerra pelos seguintes documentos :

1.° Ceitidão extráhida das relações de
alterações, ou de mostra, das ordens do
dia e de outros documentos que por ven-
tura existam, de onde conste qual a praça
do réo, seu estado e todas e quaesquer
circiimslancias ou notas das que devam
ser insertas no livro mestre.

2.° Attestado do procedimento civil e
militar do réo, o qual será passado pelo
commandante da companhia ou do destaca-
inent') a que pertencer, com o visto da
respectiva autoridade superior.

Art. 2.o As disposições de artigo ante-
cedente ficam extensivas aos casos de guerra,
ou de marchas rápidas em que aos corpos
não tiverem acompanhado os archivos, e
não se poderem por esta razão, com facili-
dade, ou de prompto, passar as competentes
fés de officio.

1866
A imperial resolução de 10 de feve-

reiro se conformou com o parecer do con-
selho supremo militar de justiça, de 7 do
mesmo mez, declarando que por não haver
disposição alguma marcando tempo para
prescripçào dos crimes militares, convinha
que os poderes competentes o estabele-
cessem.

A imperial resolução de 15 de junho,
tomada sobre consulta das secções de jus-
tiça e marinha do conselho d'estado, de-
clarou que o recruta José Francisco Mendes,
vindo de passagem da Bahia para esta
Corte, á bordo da corveta D. Januaria,
devia responder no foro militar pelo crime
de ferimentos que perpetrara em viagem,
por isso que se achava já alistado no
serviço da armada.—Vide o aviso de 2 de
julho.

O aviso de 3 de outubro mandou re-
formar, por indicação do auditor, os autos
do processo de deserção de um soldado do
batalhão naval, por se terem extraviado
os do conselho de disciplina antes da ins-
tallação ao conselho de guerra.

1867
O ayiso de 27 de março declara a com-

petencia do foro militar, para julgar uma
praça, que mata o seu camarada fora do
quartel.

l.a Secção.—Ministério dos negócios da
marinha.—Kio de Janeiro, era 27 de março
de 1867.

Illm. e Exm. Sr.—Yentilando-se a
questão do foro, em que devia responder
o imperial marinheiro João Júlio Mariano,
indiciado de haver assassinado em uma
das ruas desta capital, a seu camarada
Francisco José de Azevedo, pelo que foi
processado e pionunciado pela autoridade
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civil, apezar das reclamações foitas em
tempo por esse quartel-general, o que
consta do seu officio n. 972 de 21 de ou-
tubro de 1834, sendo o mesmo João Júlio
Mariano posteriormente absolvido pelotribunal do jury, mas continuando presoaté que se decedisso a mencionada questão-
Sua Magcstade o Imperador, conformando-
se com o parecer da secção de justiça do
conselho d'estado, proferido em consulta
do 7 de janeiro ultimo, sobro outro da
secção do guerra e marinha, houvp por bem,
por immediata resolução de 12 do mesmo
mez, mandar declarar a V. Ex.

1.° Quanto á competência do foro, quesendo principio gorai do nossas leis militares
que as praças do exercito o armada, quandose acham sob as bandeirns ou em servi çoactivo, estão exclusivamente sujeitas á
jurisdicção de seu foro especial, não só
pelos crimes que eommetterem dentro dos
quartéis ou em lugares onde unicamente
mande a auetoridado militar, mas também
por aquelles, que emboia commettidos
fora, affectem ao estado, aos preceitos dadisciplina ou a outras praças do exercito
e armada, visto que a jurisdicção militar,
basea-sc principalmente na qualidade das
pessoas, e apenas por excepçãu na circums-
tancia do lugar ou da natureza do delicto
polo foro especial devera ter corrido o
processo, do que se trata, visto serem osupposto offensòr o a viclima militares
ambos sujeitos á mesma disciplina.

2." Quanto á ousa julgada, que nãotendo sido interposto nenhum recuso contra
a lentença do jury, que absolveu João
Júlio Mariano, o acto do governo, quemandasse instaurar novo processo, seria
um attentado contra a Constituição doimpério, porque importaria reviver um
processo íindo ; mas que no intesso da leie somente para reivindicar o principio da

competência militar om casos taes o não
para pôr em duvida a verdade cio julga-
mento que absolveu o iniciado o peiorar
o estado deste, proceder-se-ha á revista de
que traia o art. 18 da loi do 18 do so-
tom bro 1858.

O que, para seu conhecimento, com-
mnnico a V. Ex., q*ue deverá mandar porem liberdade o mencionado imporia! ma-
rinhoiro Joào Júlio Mariano.

Deus guardo a V. Es..~A/fonso Celso
de Assis Figueiredo. -Sr. encarregado do
quartel-general da marinha.

1868
Por decreto n. 4110 do 23 do fevereiro

foi alterada a penalidade, a que estão su-
joilas as praças do batalhão naval porcrimes do deserção, pelo seguinte modo :

As praças do pret do batalhão naval quedesertarem em tempo de guerra, serão
punidas, sendo inferiores, de conformi-
dade com o art. 50 dos de guerra da
armada, o sondo soldados, segundo a Ia
parte do art. 51, ficando todas sujeitas ao
art. 37, se a deserção for para o inimigo-
pirata ou rebelde. Fica assim alterado oart. 27 do decreto n. 1067 A de 24 de no-vembro do 1852.

1869
Por uvi.su do Io de abril foi declarado,

que o bacharel, que servia interinamente
como auditor na esquadra de operações,
pode usar do uniforme de 1» tenente daarmada, correspondente á cathegoria mi-litar quo compete aos auditores.

1872
A «•esohíçào de consulta do conselho

bestado, com data de 5 do junho de 1872estabeleceu :
Quo o governo está no direito de ins-taurar o conselho de guerra, seja qual fora conclusão do de investigação.
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Que começado o processo do de guerradeverá ser levado a seu termo final.
Finalmente, que a não haver começado

a funecionar, não deve continuar o con-selho de guerra a pedido, tendo havido
desistência da parte que o houver requerido.

1875
O aviso de!) de outubro, de accòrdo com

o parecer do conselho naval, mandou
intimar a sentença proferida polo conselho
supremo militar de justiça no processo do
guardião Carlos José Shoube. á vista da
certidão authentica enviada desse tribunal,
em conseqüência de se ter extraviado o
processo na remessa para a secretaria deestado.

COMMISSÃO DE DERROTAS (*)
186?O

O aviso 22 de outubro mandou adoptar
para as derrotas o Diário náutico acon-
seihado pela conferência marítima de

• Biiixellas.

COM MISSÃO HYDROGRAPHICA

1868
Por aviso de 21 de marco foi incum-

bido o capitão tenente Antônio Luiz
Hooniiolte de ultimar os trabalhos ence-
lados pelo íallecido capitão de fragata
Manoel Antônio Vital de Oliveira.

janeiro, para servir interinamente o lugar
do director da secção hydrographica,
em substituição ao capitão do fragata
Antônio Luiz Iloonholtz, que teve outra
commissão.

1875
Por aviso datado de 25 de junho foi

posto o vapor Làmeçjo á disposição desta
repartiçfío.

O u-iso de 28 de outubro mandou pôro lo tenente José do Nascimento Júnior á
disposição do ministério das obras publicasafim de fazer parte da commissão de ex-
ploraçào da costa do Maranhão.

O aviso de 9 de novembro nomeou o
capitão tenente Estanisláo Prezcwodowski
o lo tenente Alfredo Augusto de Lima
Barros para a commissão de levantamento
da carta hydrographica do Uruguay, o
primeiro na qualidade de presidente e o
segunda na de ajudante exercendo com-
mulativãmente o lugar de commandante
do vapor Taamádahy.

1877
O aviso de õ de julho mandou contractar

o lo tenente Honorário Veríssimo José da
Costa para servir de pratico a bordo do
YdpovLamego do serviço da dita repartição.

CONSELHO DE COMPRAS

1861

H

1871
O -fo tenente José Maria do Nascimento

Júnior, foi nomeado, por aviso de V5 de

[ ; Esta commissão foi exíincta, passandoa lazer parle do quartel-general na formado regulamento de 10 de maio de 1873

O ayiso da 80 de janeiro approvou a
deliberação que tomara a presidência da
província de Santa Oatharina de mandar

: que o conselho cie compras da 2° divisão
| da companhia de aprendizes marinheiros
I daqueila província, seja composta do ofli-

ciai encarregado da mesma divisão, do
f4£= i. miiimem mtme,-^. r— ¦rTrnuimwi— ——m ti
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escrivão delia, c do administrador cia mesa
de rendas.

1866
O aviso de 7 dezembro providenciou

acerca dos casos, em que não haja nos
navios soltos numero sufnoientede oíliciaes
para organisar o conselho do compras,
estabelecendo que na hypothose figurada
seja o dito conselho composto do capitão
do porto, do commandante do navio, sendo
presidente o mais graduado ou antigo, o
de um ollicial da armada ou fazenda desig-
nado pelo presidente.

¦&

1859
O conselho especial de 'ompras da

Corte foi extineto pelo decreto n. 3364 de
15 de maio, que roorganisou a intendeiieia,
determinando o aviso de 23 do novembro
desse anno, que os conselhos estabelecidos
pelo citado decreto, tanto na Corto como
¦as províncias em que ha almoxarifados,
se regessem pelas disposições aos regula-
mentos n. 2108 de 20 de fevereiro de°1858
e n. 2515 de 3 de marco do 1860, emquanto
não se organisam instrucçoes especiaes.

1874
O aviso de 21 de janeiro auto risa o com-

mandante em chefe da forra naval do
Paraguay o Mattò Grosso, a abrir con-
currencia para suprimonto do viveros aos
navios estacionados no Ladario, sendo os
competentes contratos efíectuados na~pro-
vincia do Matto Grosso.

cruzeiio c aos que se determinarem a
certas viagens, se forneça mais carne secca
que salgada : devendo ser esta supprida
apenas a que fòr indispensável.

K186f
O aviso de 5 de setembro determinou á

intendencia, que logo que alli forem roce-
bidos espólios de indivíduos sujeitos ao
ministério da marinha, faliecidos ab in-
testato, os envio sem demora ao juiz dos
defuntos o ausentes, inclusive todo o di-

| nheiro que fòr encontrado om qualquer
espécie, procedendo do mesmo modo a
respeito do produeto dos espólios de quetrata o art. 10 do decreto de 15 de julho
de 1873; e ficaram sem effeit) os avisos
do 7 de novembro do 1860, na parte re-
lativa a esto objocto, o ode 6 de novembro
do 1863.

* f*

INTENDENCÍA

1864

| 
® aviso de 12 do janeiro dirigido á in-

tendedeia determina, que aos navios do

j
O aviso do 2J de dezembro determinou

á intendeiieia, que inclua nos contratos de
fornecimento de madeiras a condição de
serem os fornecedores obrigados a arru-
nial-as no lugar que so lhes indicar.

1870
O aviso de 12 de dezembro determinou

que de ora cm diante, quando polo me-
dico^ de semana for considerada de níá
qualidade a carne que examinar, e o for-
necedor não se conformar com semelhante
juízo, deverá este representar immediata-
mente ao intendente, para que faça exami-
nar de novo o gênero pelo cirurgião-mór,
e na falta desse funecionario, em sua pie-senca por algum outro medico que mais
promptaniente fòr encontrado, afim de re-
splver-se sobre a acceitaçao ou rejeição;
cumprindo que tal exame esteja concluído
antes rias 8 horas da manhã pa.a os fins
convenientes.
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O aviso de 10 dc julho recommendou
a fiel observância do disposto nos art*.
34, 35, 86 e 100 § 2» do regulamento de
fazenda, acerca da entrega nas secçoes do
almoxarifado, de pbjectos inúteis que nem
um valor tem e devem ser consummidos a
a borde. .

1873
O aviso de 30 de junho mandou sup-

primir os tacos de cebo, por se ter veri-
ficado que é preferível lubrificara alma da
peça com matérias untuosas ; e rccommenda
o emprego da graxa do Rio Grande.

O aviso de 23 de julho declarou, de jconformidade com o parecer do conselho deestado, que o ajudante do intendente sò
pode tomar assento no conselho do compras
de quo trata o art. 50 do respectivo Re-
gulamonlo quando esteja investido daautoridade do intendente, por falta ouimpedimento deste, e no exercício das
attribuiçõcs conferidas pelo art. 9o do dito
Regulamento.

1874

J O aviso de 23 de novembro veda termi-
nantemente que nenhum objecto, nào
comprehendido nas respectivas tabéllas
seja fornecido aos navios da armada sem
autorisaçao especial da secretaria d'estado.

1875

O aviso de 28 de abril expedio instruo-
ções relativas á arrecadação dc expolios.

Os avisos de U o 27 de janeiro de 8
de abril estabeleceram providencias sobre
o produeto de expolios.-Vide forças na-
vaes.

1876

^ 
O aviso de 3 de agosto dá providencias

acerca da remessa de objectos para a Ho-
tilha do Alto Uruffuav.

O de 15 de dezembro deu instrucções
para a arrumação das madeiras de cons-
trucçào no deposito da Ilha das Cobras,
incumbindo desse serviço o construetor
1° tenente Herman Luiz Gade.

jtipür.ii.

CONTADORIA

1839
A provisão de 4 de dezembro diz queno § 42 do regimento de 29 do agosto

de 1645, existe consignado o principio dese pagar aos prisioneiros os soldos vencidos
no tempo da prisão.-Vide a imperial
resolução de 23 de fevereiro de 1870, nasdisposições concernentes aos corpos demarinha.

1841
A provisão de 18 de abril declarou queos militares amnistiados nào tem direito ao

pagamento do soldo pelo tempo que esti-
veram ausentes do serviço ; nem os deser-
tores que forem perdoados.

1843
A provisão de 25 de agosto declara queos officiaes reformados, estando em con-

selho de guerra, não perdem o meio soldo.

1846
O aviso de 7 de março, do ministério

da fazenda, versa sobre o pagamento de
oraenaclos a empregados pronunciados e
presos.
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1850
A provisão de 14 de setembro declara

que os desertores tem direito ao soldo
vencido antes da deserção; mas não ao
fardamento, pelos motivos que indica.--
Vido aviso de 10 de julho de 18(53, e de-
creto de 10 de junho de 1861.

1851
X provisão de 11 de janeiro diz que

quando se der o caso de algum oííicial
passar a perceber só metade do soldo por
se achar no hospital ou em conselho de
guerra, se lhe deverá descontar somente a
quinta parte do meio soldo que recebe, para
indemnisaçáo do que estiver devendo â
fazenda publica, e não a quinta parte de
todo o soldo ; tornando porórn a ter lugar
o desconto logo que elle comece a vencer
o soldo inteiro.

O aviso do império de 13 do dito mez
declara que na fôrma das leis e ordens em
vigor não pode o governo conceder licença
com vencimento de ordenado sanão por
seis mezes, podendo prorogal-a por outros
seis com metade do ordenado somente e
dahi por diante sem vencimento algum, e
que só ao corpo legislativo compete con-
cedel-as com todos os vencimentos pormais tempo.

O aviso da fazenda de 18 de agosto diz
que se não abone vencimento ao empre-
gado que não se apresentar na repartição,
finda a licença com que se achava fora do
seu domicilio.

O aviso de 9 de setembro firmou a in-
telligencia dada ao art. 61 dos de guerrada armada, sobre descontos feitos nos ven-
cimentos de diversas praças embarcadas,
como parte componente da punição, queestabelece o mesmo artigo para as que

tiverem bulhas ou pendências com outras
da mesma guarnição.

1853
O aviso da fazenda de 15 de dezembro

declarou que uma praça do exercito, em-
hora tivesse sido sentenciada a mais de
seis annos de trabalho, devia receber pela
repartição da guerra a diária de 140 rs.
por não ter sido entregue a outra repar-
tição, e estar cumprindo aquella pena em
uma prisão militar.

1854
O aviso da fazenda de 16 de janeiro

fixa o tempo desde quando devem os em-
pregados perceber os ordenados, e declara
que o empregado pôde entrar em exercido
antes de ter pago o sello do titulo.

O aviso da guerra de 18 de maio de-
clara que os réos de Ia e 2a deserção
aggravadas, devem repor pela 5a partedos soldos o valor dos artigos extraviados.

1855
A imperial i-esoítsçào do 22 do agosto,

tomada em consulta da secção de justiçado conselho d'estado. declarou quaes os
crimes de responsabilidade, quando com-
mettidos por funecionarios públicos.— Aviso
da justiça de 27 de agosto de 1855.

A imperial resolução de 15 de se-
tem bro, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, decidio que uma praçado exercito nenhum direito tinha a venci-
mentos militares, depois da publicação do
acórdão da relação, confirmando a sentença,
que lhe fora imposta, de 9 annos e 4 mezes
de prisão simples.—Aviso da guerra de 21
de mesmo mez.

•
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A imperial resolução do 31 de outub.ro estatuio que o prejuízo resultante devencimentos adiantados a praças que fal-ecerem ou desertarem, deve reeahir nafazenda nacional.-Aviso da guerra de Ode novembro de 1865.

1856
O aviso de 10 de agosto dispõe que osofficiaes do corpo da armada e das diversasclasses a elle annexas, bem como os em-

pregados das repartições da marinha, queobtiverem licença por qualquer motivo, nãodevem ser pagos dos seus vencimentos
emquanto não apresentarem a competente
portam, com declaração de haverem satis-feito os respectivos direitos e sellu.

1857
A ordem do thesouro do 12 de junhodiz que nas aposentadorias dos empre-

gados de fazenda conta-se o tempo queservirem como praças de pret, se já nãotiverem sido incluídos nas reformas mili-tares.

O aviso de 18 de agosto declara queas despozas com os desertores devem sersatisfeitas por meio dos dinheiros forno-cides para pagamento das gratificações dosaprehensores ; praticando-se o mesmo queca respeito destas se acha estabelecido noart. ?o do aviso regulamentar de 3 de fe-vereiro do mesmo anuo.
O aviso de 8 de outubro, dirigido á•"tendência, determinou que pela ropar-

üçao da marinha não se faça contrato
algum estipulando isenção de direitos daalfândega sem que preceda autorisàção.

1858
O aviso de 20 de julho estabeleceu queos cirurgiões e pliarmaceuticos nomeados

¦WJIWUIHU1

para o corpo de saúde, devem perceber os
respectivos soldos : os que vierem das
províncias, desde o dia em quo embarcarem
para a Corte, e os que se acharem nesta,
da data da apresentação no quartel-general.

1859
O aviso do ministério da fazenda de19 do fevereiro, versa sobre o vencimento

que compete ao empregado, que não com-
parece á repartição, por doente, depois definda uma licença.

Pelo aviso de 2õ de julho se recom-
mendára que nos contratos que se fizerem
por conta do ministério da marinha, tanto
para acquisição de material, como paralocação de serviços, sejão bem explícitos,
principalmente pelo que toca ás condições
do pagamento, não se deixando jamais dedeclarar o preço do cambio.

O aviso de 14 de dezembro regula amaneira por que devem ser cobradas asmultas impostas por infracção de contratos
com a repartição da marinha.

1860
O aviso de 18 de janeiro determina o

que se deve praticar, pelo ministério damarinha, a respeito das passagens e fretes,
por conta do governo, nos carros da com-
panhia da estrada de ferro D. Pedro II.

O aviso de 9 de julho, expedido ácontadoria, declarou, quo depois de estaraffecta ao thesouro nacional a cobrança
de quaesquer quantias, devidas ao minis-ter.o da marinha, não deve a mesma con-tadoria passar guias para a realisação detaes pagamentos.

O aviso de 5 de setembro declara queencerrado o inventario com as formali-
dades do capitulo 2» do aviso de 2 deabril de 18Õ6, e examinadas as contas

II1
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como ahi se prescreve, nenhum recurso
cabe aos responsáveis antes do pagamento
de seus débitos nem depois, a não ser na
revisão definitiva dessas contas, a que se
ha de proceder no thesouro nacional.

O aviso de 12 do dito mez determina
que os responsáveis por dinheiros do es-
tado, sujeitos ao ministério da marinha,
recolham ao thesouro ou thesouraria da
fazenda, no íirn de cada anno financeiro,
ou exercicio, os saldos existentes em seu
poder.

O aviso de 25 de outubro autorisa
esta repartição a emittir sua opinião, em
termos breves, na margem dos oíficios
dos chefes de secções.

O aviso de 7 de novembro providcn-
ciou acerca da cobrança pelo thesouro
nacional, das quantias pertencentes á renda
geral do império, que se arrecadavam na
pagadona da marinha.

1861
O aviso de 27 de julho diz que sendo

as gratificações dos empregados devidas
pelo exercicio eílectivo, somente soífrcrão
ellas os descontos estabelecidos pelos res-
pectivos regulamentos, com a única ex-
cepção dos que só percebem gratificações,
aos quaes podem estas ser abonadas por
equidade.

O aviso de 28 de julho declarou ao
ministério da fazenda, em adclitamento ao
de 27 do mez anterior, que a medida
neste adoptada, sobre os descontos dos
vencimentos dos empregados, que deixam
de comparecer por moléstia, não compre-
hende os das repartições que estão su-
jeitas a regulamentos especiaes. '

O aviso de 9 de setembro, do minis-
terio da guerra, dirigido á pagadona das
tropas, a respeito dos vencimentos que

=nf

se devem abonar aos officiaes que são
reformados, declara, que se o official está
em serviço, é considerado com direito a
todos os seus vencimentos até a data da
publicação da reforma no lugar que serve,
e que por conseqüência devo também re-
ceber o soldo que antes tinha até a
mesma data, c se não está em serviço, o
só se acha percebendo o soldo, deve o
ajuste de contas ser feito da mesma ma-
neira, quer o soldo da reforma seja maior
quer menor. —Vide aviso do mesmo mi-
nisterio ao da fazenda em 23 de dezem-
bro de 1863.

O aviso da guerra de 17 de outubro
diz que as praças de pret sentenciadas a
trabalhos de fortificacão ou obras publi-
cas por tempo menor de 6 annos, tem
direito ao abono de Foldo, etapa e farda-
mento pelos corpos a que pertencerem,
ou a que estiverem adclidas, sendo além
disso curadas nos hospitaes, conforme a
provisão de 21 de março de 1829, e a
ordem do dia do exercito n 14 de 9 de
maio de 1857. Sc forem, porém, senten-
ciadas pelo jury, não elevem permanecer
nos respectivos quartéis, e sim ser reco-
lhidas ás cadeias publicas, á disposição dos
magistrados civis, na fôrma da provisão
de 2) de fevereiro de 1844, não ficando
addidas a corpo algum, conforme o aviso
do mesmo ministério de 10 de novembro
de 1847, e receberão pela repartição a que
forem entregues os soecorros caritativos
desde que forem excluidas temporariamente
dos corpos a epie pertencerem, aos quaes
deverão voltar, depois de cumpridas as
sentenças, para completarem o seu tempo
de serviço.

1862
Por ayiso de 5 de fevereiro se requi-

sitou ao ministério da fazenda proviclen-
iii"inii»—gg«gMg—gsaaginiii iimwBBaB^mniwã^aa^^^^ — -  _________ II
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«as para que nas thesourariás das pro-vincas não tenhão lugar os aditamentos

Çio 
que trata o aviso de 13 do janeiro delb5S sem expressa ordem da secretaria doestado.

O avis„ do 20 do julho explicou queo prêmio do alistamento voluntário dosmenores para as companhias de apren-luzes marinheiros é somente devido aos
paes, tutores ou quem suas vezes fizer.

O a.iSo de 12 de agosto faz extensiva
aos officiaes do corpo da armada e dasclasses annexas, a provisão do conselhosupremo militar de justiça do 15 do de-zembro de 1856, pela qual fora determi- jnado que o desconto do meio soldo aosofficiaes do exercito que forem presos paraserem sentenciados, somente se Iara desdea data da nomeação do conselho do guerra.

A imperial rosolaçâo do 11 de ou-tubro, tomada sobre consulta do conselho
«•¦premo militar de justiça, decidio que umofficial do exercito, sentenciado por tri-bunal civil a menos de doas antros de
prisão, devia perceber o meio soldo, na

|| 
forma das instrucções de 10 do setembro
de 1813, o alvará de 23 de abril de 1790.-Aviso da guerra de 12 de outubro de1802.

1863
« ayiko da fazenda de 10 do janeiroestabeleceu quando pôde a mulher casadareceber a pensão, que lhe é devida, inde-

pendente do procuração do seu marido.-¦i Ha mais o aviso do mesmo ministério de24 de outubro de 1882.
O aviso da guerra de 4 de fevereiro-

diz que as autoridades póliciaes não tom I
direito a gratificação pela captura de de-
sertores.

O aviso da guerra de 14 do dito mez
diz que o indivíduo retido a titulo de de-

 """ ***—*—**M«———_¦___S— ——

>er m. tem ^^ a ^^ ^ ^ ^soldo, que devo ser indemnisado por quemtiver autorisado o seu abono, sem se terverificado a identidade de pessoa. A des-
peza com a manutenção deve ser indem-msada pela policia, se a captura tiver sido
por cila feita.

O aviso da fazenda da mesma data•teclara, que são isentos do sollo propor-cional os títulos que so passam a officiaes
da armada e classes annexas para servi-rem em terra com vencimentos e vanta
gens inherentes a seus postos.

«> aviso de 0 de março manda abonarração aos officiaes extranumerarios dasdiflerentes classes da armada, quandopresos para responder a conselho de guerraou cumprindo sentença.
O aviso da fazenda de 30 do dito mezdiz que a disposição do art. <J3 da lei de4 de outubro de 1832, sobre licenças, estáem v,gor para todos os empregados, salvounicamente aquelles que tenham outras

disposições próprias e expressas.
O aviso da fazenda de 12 de junho de-clara o caso em que a procuração não seconsidera tacitamente revogada. O recebi-

mento de algumas quantias pelo consti-
tumto não prejudica a procuração, salvo
se eile declarar que está prejudicada.

O aviso da guerra de 30 do referido mezestabece como se deve proceder com as
praças dos corpos do exercito, que ven-
derem pecas de seus uniformes.

O aviso de 17 de setembro mandou
abonar a dinheiro as rações das praças
que servirem de ordenanças ás diversas
repartições, sem dependência de ordem da
secretaria.

O aviso da fazenda de 21 de outubro
diz que não são aceitáveis as publicasformas nos processos de habilitações para
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haver o meio soldo, mas unicamente os
documentos orisinaés.'o'

O aviso circuíar do ministério da fa-
zenda de 27 do mesmo mez, dirigido ás
thesourarias, diz, que as gratificações e
porcentagens dos empregados de fazenda,
não são devidas nos dias em que faltarem
ás respectivas repaitiçõcs por motivo de
nojo, ou gala de casamento.

1804
O aviso de 12 de janeiro mandou que a

gratificação de doze mil róis mensaes, es-
tabelecida pelo art. 71. do regulamento pro-
visorio de 27 de julho de 1858, para os
cirurgiões encarregados das boticas, nos
navios em que não ha pharmaceutico, s-.ja
abonada a todos os cirurgiões do corpo de
saúde, seja qual for o serviço em que
estejam, uma vez que tenham boliea a
seu cargo.

O avfso de 15 do dito mez do rninis-
terio do império, dirigido ao da fazenda,
diz que se não consideram renunciadas as
licenças cuja interrupção provenha de
serviço determinado por oredm superior,
on de qualquer outra independente da
vontade dos empregados, como já se ha-
via resolvido por avisos de 16 de dezembro
cie 1861 e 31 de agosto do dito anno,
aquelie do ministério da fazenda, e este
do da justiça. O aviso do ministério do
império de 14 de março de 1861, declara,
que o facto de interrupção ao tempo das
licenças importa sempre a renuncia destas,
salvo os casos citados, independente da
vontade dos empregados.

O aviso da fazenda de 21 do mesmo
mez declara que os emolumentos são de-
vidos pelo feifcio cio titulo, embora os ven-
cimentos do novo emprego sejam iguaes ao
anterior.

O aviso de 27 do referido mez do mi-
nisterio da fazenda, diz que os e lícitos da
pronuncia declaradas no art. 203 do regu-
lamento de 31 de janeiro de 1812, não rc-
sulta incapacidade para os actos da vida
civil ; e por isso podia ser aceita uma pro-
curação passada por um indivíduo que
tinha sido apenas pronunciado, e achava-
se nos Estadps-TJnidos, tendo-se evadido
da casa do correção.

O aviso do 19 de fevereiro diz que se
não devo relevar a indeninisaoão á fazenda
nacional do valor dos objectos que as
praças perderem por dolcixo ou descuido,

O aviso de 7 de março trata do direito
a Arenciwont'.s dos empregados pronun-
ciados.

O aviso de 17 do dito mez manda que
nos recibos das contas apresentadas pelos
traductores públicos se declare, de confor-
midade com o disposto no art. £6 do de-
creto n. 863 de 17 de novembro de 1851,
não só o numero de paginas; mas também
o de linhas de trinta letras, que conti-
verem as tcaducções, devendo para este
fim ser as mesmas traducções entregues
nas repartições com as competentes contas
organisadas neste sentido.

O aviso circular ás presidências das
províncias de 23 de maio manda que se
cie conhecimento á contadoria da marinha
dos clinheiros que os responsáveis dos
navios receberem nas províncias, para des-
pezas extraordinárias.

O aviso do 9 de junho resolveu, cie
conformidade com a imperial resolução de
22 de dezembro cie 1843, que um imperial
marinheiro que estava cumprin Io sentença
em prisão civil, por crime também civil,
só t;nha direito aos respectivos venci-
mc-ntos, até o dia em que principiou a
cumprir a mesma sentença.
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O decreto de 10 do dito mez fez ox-
tensiva á armada, a disposição da provisão
de 14 de setembro de 1850, estabelecendo
que as praças do exercito, que desertarem,
tem direito á percepção dos soldos e gra-
tiiicações, que houverem vencido antes da
deserção.—Vicio aviso de 12 de outubro
de 1805.

Por imperüaü resolução de 1S do
mesmo mez, tomada, sobro consulta da
soeção da fazenda do conselho d'estado', foi
resolvido, relativamente nos empregados
da fazenda :—Que são somente justificáveis
as faltas dos mesmos empregados por ser-
viço gratuito o obrigatório por loi; as que
tiverem lugar pelo voto que devorem dar
nas assembléas paroohiaos o nos collcgios
eleitoraes, bem como nas juntas de quali-
íicação, comtanto que não sirvam nellas
simplesmente como juizes de paz ; e, por
ordem superior, as provenientes de outro
serviço, que não seja remunerado; sondo
injustiücaveis as que provierem dos casos
de que trata o art. 121 do regulamento
das alfândegas,,—Aviso da fazenda do 21
de junho.

O aviso do 21 do referido mez declarou
á presidência da província de Santa Catha-
riua, que qualquer gratificação que se arbi-
trasse a um 1« tenente reformado da ar-
inada, que havia sido nomeado para
direccâo da sala das ordens da mesma
presidência, não podia ser paga polo mi-
nisterio da marinha, porque as dospozas
com os ajudantes do ordens das presiden-
cias, que são militares, devem correr por
conta da repartição da guerra, em vista do
disposto no art. 10-3 do regulamento que
baixou com o decreto n. 2077 de 27 do
outubro do 1860.

O aviso de 4 de julho manda que da
renda proveniente cia jóia e estadia de

navios que fabricam no clique, se deduza
a importância da despeza correspondente.

A imperial resolução cio 0 do dito
mez, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, mandou abonar a um
escrivão da armada o meio soldo corres-
pondente ao tempo de suspensão de em-
prego, a que foi condemnaclo, por sentença
do conselho supremo militar cie justiça.—
Vido aviso á contadoria de 29 do dito mez.

O aviso do ministério da fazenda de
7 do mesmo rroz estabelece regras para o
ajustamento da conta de soldo omaisven-
cimentes dos ofliciaes do exercito, que, sendo
reformados, passam, a ser pagos pelo the-
souro e thesouranas do fazenda.—Vide
Diário Official do 21 de julho de 1804, no
qual vem também diversas disposições
sobro a matéria.

O aviso da fazenda de 21 do referido
mez diz que a ajuda de custo cio preparo
de viagem, e de primeiro estabelecimento,
só pôde ser abonada aos empregados no-
meados para empregos com caracter do
eífectividade.

O ayíso do 20 de setembro declarou á
intendoncia e á commissão de compras, que
as fianças dos contractos que forem ceie-
brados nas mesmas repartições, devem ser
prestadas no thesouro nacional.

O aviso de 11 de outubro declarou á
contadoria, era additamento ao de 20 de
setembro anterior, que, como complemento
das ordens naquella data expedida acerca
das fianças dos contractos que forem ceie-
brados pelas repartições de marinha, deve
a mesma contadoria, logo que receber
cópia de qualquer contracto, em que se
estabeleça tal condição, mandar passar j
uma guia, contendo as declarações neces-
sarias, para o contratador ir ao thesouro

51
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prestar a dita fiança,! na conformidade
daquelle aviso.

O aviso da mesma data determinou á
contadoria, que recommendasse aos em-
pregados incumbidos dos inventários quo
procedam com o maior escrúpulo o indi-
viduaçào no arrolamento dos diversos ar-
tigos, a cargo dos responsáveis, declarando
minuciosamente a quantidade, dimensões
c mais qualidades características de taes
artigos.

O aviso, de 12 do mesmo mez solveu as
duvidas propostas pela contadoria a res-
peito da imperial resolução de 10 de junho
de 1763, pelo seguinte modo :

1.° Que não estabelecendo a imperial
resolução, do 10 de junho do corrente
anno, direito novo e especial para a ma-
rinha, porém explicando pura o simples-
mente um ponto da legislação militar
existente, não pôde deixar de comprohen-
der em seus eíleitos as praças desertadas
e capturadas anteriormente áqueüa data.

2.o Que, não sendo licito considerar re-
vogada pela citada resolução a clara e
terminante disposição do art. 24 da lei
n. T>14, de 28 de outubro de 1818, deve
continuar a dar aos soldos atfázadòs dos
desertores e das praças fallocidas ab intes-
lato o destino precoituado no mesmo
artigo, restituindo-se taes quantias, quando
legitimamente reclamadas, mediante as
necessárias formalidades e movimento de
escriptu ração.

3.° Finalmente, que em harmonia com a
doutrina acima substanciada, deve mandar
organisar o competente processo, afim de
pagar-se aos imperiaes marinheiros, Fran-
cisco José dc Oliveira, Manoel Benevenuto
e Carlos Macedo da Silva, de que trata o
oíricio do quartel-general n. 453 de 11 de
maio do presente anno, os soldos que re-
clamam.

O aviso de 9 de novembro mandou tor-
nar extensiva a todas as repartições e esta-
belecimentos a disposição do aviso de 24
de agosto anterior, estabelecendo que na
conta de obras que se fizerem no arsenal
de marinha para a repartição da guerra,
somente se carregasse os 10 por cento de
administração indicado no § 1» do aviso
do 26 de outubro de 1858, visto que os
§§ 2° e 3" que se referem a outras porcen-
tagens expressamente faliam de forneci-
mentos a particulares.

O aviso circular ás presidências de pro-
vincias, de 17 de dito mez, recommenda a
fiel execuçã.j do do 2 do junho do anno
anterior, pelo qual ordenuu-be que a des-
peza mensal do cada verba fosse regulada
pela duodecima parte da quantia total da
respectiva consignação.

O aviso de 18 de dezembro diz que o
quinquonnio para a prescripção das clivi-
das das praças de prefc, deve ser contado
do dia em que ellas são escusas do serviço.

1865
O aviso de 24 cie janeiro determinou

quo os commandantes de navios e corpos
de marinha, e chefes dos estabelecimentos
navaes, commuiiiquem directamente á con-
tadoria o destino daquellas praças sob suas
ordens, quo conseguinarera a alguém pres-
tações dos seus venciment )s, ou sejam
devodoras ao thesouro.

O aviso de 3 de fevereiro declarou que
a disposição de 25 de julho de 1862, sobre
os vencimentos dos oíliciaes que são des-
embarcados nas províncias,' só tem appli-
cação aquelles que fazem parte da ^uar-niçào dos navios da armada.

O aviso da fazenda de 23 do referido mez
requisitou ao da marinha a expedição das
convenientes ordens para a fiel observam-

ws' s*4«nrt *'* mm- r*rftm*f.<M
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cia das disposições em vigor que obrigam
os tomadores das contas a cmittir sempre
o seu juizo sobre as causas dos alcances,
verificando bem se originam-se de dolo,negligencia, má escripturação, ou do qual'
quer outra circumstancta alheia á gerenciados mesmos responsáveis, afim de quepossa o tribunal do tbesouio exercera
attribuiçãp, que lhe confere o art. 2° §§ 90e 12 do decreto de 10 de março de 1860,
approvado pelo art. 13 da lei de 37 dó
setembro do mesmo anuo.-O aviso doministério da marinha de 7 do março do
1865, satisfaz esta requisição.

O aviso de 3 março recornmondou ás
presidências que, com o podido de aueto-
risação para se levar a efeito obras ou
concertos de importância, venham sempre
as competentes plantas e orçamentos.

O aviso de 13 do dito mez determina
que nos inventários do material a cargo dos
diversos responsáveis dos navios se declare
não só o valor como o peso de cada um
dos objectos de prata existentes a bordo.

O aviso de 19 do mesmo mez declarou
á contadoria, em solução a duvidas apre-
sentadas sobro a intelligencia do aviso de
12 do janeiro de 1849, que das praças de
que trará o art. 24 da lei n. 514 de 28 de
outubro de 18-18, para fazer-se o desconto
destinado ao asylo de invallidos exep-
tuam-se unicamente os extrangeiros que,na oceanão do contrato declararem renun-
ciar os benefícios daquella instituição e os
ajudantes raachinistas, foguistas e carvoei-
ros, que não tem soldo, e sim apenas
gratificação.

A imperial resolução de 23 do mesmo
mez, tomada sobre consulta cia secçâo
de fazenda do conselho crestado, relativa-
mente aos vencimentos que competem aos
empregados de fazenda, quando obtém

licença por motivo de moléstia, decidio quea intelligencia dada pelo thesouro ao art.43 do decreto de 29 de janeiro de 1859 : óa única genuína.-Aviso da fazenda de 31de julho de 1865-
O ariso de 24 do supra-mencionado'

mez, do ministério da fazenda, requisitou
ao da marinha que tendo o tribunal dothesouro resolvido que os juros de 9 <,/«, de
que trata o art. 43 da lei de 28 de outubro
de 1818, do alcances por valores em gênerose outros effeitos públicos a cargo dos res-
ponsavels da fazenda nacional, sejam con-tados da data da intimação feita aos
mesmos responsáveis, nos termos do art.
22 das instrucções de 2 de abril de 1856,
ou quando por exepção justificada nenhuma
fosse feita na repartição da marinha, dadata do referido tribunal, nos termos doart. 25 do § 3« n. 2 do decreto de 10 demarço de 1860, se servisse expedir as mais
terminantes ordens, para que se observe
pontualmente o referido art. 22 das ins-
trucções de 2 de abril, imtimando.se aosresponsáveis, no caso de alcance, com
indicação do prazo para o indemnisar, e
juntando-se ao processo a intimação feita,
afim de constar para todos os efTeitos legaes,
ura dos quaes é ficar o alcance vencendo
o mencionado juro de 9 ./<>, excepto em
caso de crime, porque então observar-se-ha
o art. 26 do código criminal e mais dispo-
sições em vigor, não só a respeito dos
dinheiros, como dos effeitos.

A imperial resolução de 28 do mon-
cionaclo mez, tomada sobro consulta das
secções da guerra e marinha e da fazenda
cio conselho d'estado, declarou que os
officiaes do exercito quando tomarem as-
sento nas assembléas provinciaes, tem
direito a optar eDtre o subsidio e os ven-
cimentes que estiverem percebendo em
serviço militar, mas sem direito a ajuda
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de custo pelo ministério da guerra.—Aviso
da guerra de 2 de julho. A consulta
acha-se no Diário Official de 4 de julho.

O aviso de 21|de outubro alterando os
de 13 de junho e 26 de agosto do mesmo
anno, estabeleceu que os médicos contra-
tados para sevirem nos hospitaes das
provincias são equiparados nos vencimon-
tos o vantagens aos segundos cirurgiões
do corpc de saúde quando em commissão
semelhante; devendo pagar-se deste modo
aos que se achavam já contratados, a
contar da data do respectivo contrato.

O aviso de Io de dezembro, sobre a
cobrança do sello proporcional nos con-
tratos de fornecimento de gêneros, cuja
importância não é possivei íixar logo no
acto da assignatura o tendo cm vista o
disposto no art. 13 do decreto n. 3139 de
13 de agosto de 1863, determina :

1.° As repartições quo celebrarem taes
contratos farão expressa menção, nas có-
pias ou notas que remetterem ao almoxa-
rifado, de estarem elles sujeitos ao paga-
monto do referido sello, devendo esta
declaração ser reproduzida nas respectivas
íacturas pela secção quo arrecadar o gc-
nero.

2.o Processados os conhecimentos, a con-
tadoria da marinha lançará nestes a nota,
a que se refere a precedente disposição,
afim de cobrar-se direetamente no thesouro
nacional o sello devido antes de realisar-se
o pagamento dos citados conhecimentos.

O aviso de 26 do dito mez, expedido á
thesouraria de fazenda de Matto-Grosso,
declarou que os meios soldos deixados em
caução pelos commissarios, não são dividas
de exercicios findos; mandando, portanto,
pagar a importância dos que pertencem ao
commissario do corpo de irnperiaes da
mesma província.

1867
O deei-eío n. 3858 de 8 de maio, abaixo

transcriptr, mandou observar, nas arrema-
tações e contractos de obras da marinha, o
regulamento que baixou com o decreto
n. 2926 cie 14 de maio de 1862:

«( Convindo previnir contestações e pro-
juizos que podem provir, como a expe-
riehcia já tem demonstrado, da falta do
certas precauções e garantias nos contractos
de obras celebrados pela administração cia
marinha, o por outro lado sendo para
desejai' a maior uniformidade possivolnos
princípios o regras seguidos pola admi-
nistração publica a respeito de serviços e
actos da mesma natureza: hei por bem,
do accòrdo com a minha imperial resolu-
ção de Io de dezembro do anno próximo
pretérito, tomada sobro consulta das sec-
cões reunidas de guerra o marinha e do
justiça e estrangeiros do. conselho cfostado
de 7 de novembro cio referido anno, decre-
tar o seguinte :

« Art. l.o Nas arremataçõese contractos
de obras do ministério da marinha, bom
como os fornecimentos destinados ás ditas
obras, obsorvar-sc-hào as disposições do
regulamento que baixou com o decreto
n. 2926 de 11 de maio do 1862, eoncer-
nentes aos serviços análogos que estão a
cargo do ministério da agricultura, com-
mercio o obras publicas.

(( Art. 2.o As juntas a que se refere o
dito regulamento n. 2926 de 14 de maio
de 1862, serão os conselhos ou as aueto-
riclades a quem pela legislação especial
da marinha competem os actos relativos
ás adjudicações o contractos de obras que
pertencem a este ministorio.

« Por archivo central, nos termos do
art. 29, se entenderá o archivo ou clepo-
sito cia repartição que for competente, na
Corte e nas provincias, para executar as
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ordens, relativas ás obras civis ou milita- ¦!
res da marinha, conforme as leis e regu-
lamentos em vigor.

« Art. 3.o As arrematações por meio de
propostas em cartas fechadas, quando este
processo tenha lugar, em conformidade
do art. 8o do regulamento de 1862, serão
autorisadas na Corte, por este ministério,
o nas províncias pelas respectivas presi-ciências, que ouvirão antes os inspectores
dos arsenaes de marinha, e, onde os não
houver, aos engenheiros encarregados da
clirecção e fiscaiisação das obras.

« Art. 5.o Ficam revogadas quaesquer
ordens, regulamentos ou instrucções em
contrario.

« Affonso Celso de Assis Figueiredo, do
meu conselho, ministro o secretario de
estado dos negócios da marinha, assim o
tenha entendido e faça executar.—Paço do
Eio de Janeiro, em 8 de maio de 1867, 46o
da independência e do império.

« Com a rubrica de Sua Magestade o
Imperador.— Affonso Celso de Assis Fi-
gaeireão. »

O aviso regulamentar de 28 de no-
vembro marcou o dest no que devem ter
os prêmios cedidos pelos pães ou tutores
dos aprendizes marinheiros em favor dos
mesmos menores.— Vide o titulo — Apren-
dizes marinheiros. •

O aviso de 31 do dito mez mandou
abonar ao fiel dos navios desarmados os
vencimentos da tabeliã annexa ao decreto
de 6 de maio de 186S.

1871
A imperial resolução de 24 de no-

vembro, tomada sobre consulta da secção,
de guerra e marinha do conselho d'estado,
declarou que aos officiaes da armada e aos
do extineto corpo de artilharia de marinha,

que serviram durante o tempo da guerrada independência, se observe o seguinte :
Que aos officiaes que perceberem come-
dorias e rações ou somente algum destes
vencimentos, não se deve abonar a diária
marcada no art. Io da lei n. 1591 de 30
do junho de 1869, não se entendendo o
mesmo a respeito de outras quaesquer gra-tificações. Que a despeza seja levada á
conta da verba-eventuaes-, até que fique
attendida especialmente nos orçamentos fu-
turos. Finalmente : que o pagamento deve
principiar a correr de 14 de outubro do
anno passado, data da promulgação da lei
n. 1878, que, revogando a limitação esta-
belecida pela de 30 de junho de 1869, járeferida, creou os direitos, que assistem
aos oíFi iaes para a percepção da diária.

O aviso de 21 de dezembro determinou
que pelos responsáveis seja indemnisada
a fazenda nacional, pelo extravio ou ruina
de qualquer effeito da mesma fazenda, sem
causa justificada.

1872
O aviso do 22 de abril autorisou o pa~

gamento em dinheiro dos semestres de
fardamento devidos ás praças dos corpos
de marinha.

O aviso de 14 de agosto, declarando
revogados o aviso de 17 de agosto de 1870
e outros que contenham disposição seme-
lhante determina que não se abonem mais
aos officiaes reformados no exercicio de
qualquer emprego, a difterença entre o
soldo com que foram reformados e o soldo
integral do posto.

= Por aviso de 17 de outubro, dirigido
á contadoria, foi declarado que os impe-
riaes marinheiros reformados, de confor-
midade com o regulamento do corpo, em-
pregados como officiaes marinheiros nos
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navios da armada e corpos de marinha,
tem direito a todos os vencimentos da
tabeliã do 5 de fevereiro do dito anno,
sem desconto do que perceberem pela re-
forma.

i»or aviso de 30 de dezembro foi or-
denado que de Io de janeiro de 1873 em
diante se abone somente metade do soldo,
aos officiaes de Ia e 2* classe que obti-
verem licença para ompregar-se em navios
do commorcio, nos termos da 6» obscr-
vação da tabeliã de 5 de fevereiro do dito
anno.

1873
O aviso de 20 de junho mandou abo-

nar ao fiel da enfermaria de marinha, esta-
belecida em Assumpção, os vencimentos
de embarcado em navio de guerra em

porto estrangeiro, desde o dia em que
entrou em exercício no lugar.

O aviso de 31 de outubro communicou

que Sua Magestade o Imperador por im~
mediata resolução tomada sobre consulta
da secção de guerra o marinha do consc-
lho d'estado, datada de 12 de setembro
ultimo, houve por bem mandar declarar

que aos 2,s tenentes de commissão com-

pete o augmento dos dous terços do soldo
concedido aos officiaes da armada pela lei
n. 2105 de 8 de fevereiro do corrente anno.

O aviso de 11 de novembro declara

que por immediata resolução de 5 desse
mez, tomada sobre consulta da secção de

guerra e marinha do conselho distado,
datada de 18 de junho do corrente, do
augmento do soldo concedido ás praças do
batalhão naval pelo decreto n. 2105 de 8
de fevereiro ultimo, não resulta augmento
de gratificações cVembarque estabelecidas

para as mesmas praças no art. !7° do de-
creto n. 1007. A de 24 de novembro de
1852 : continuando portanto o abono de

taes gratificações a ser feito proporcional-
mente ao soldo anterior a promulgação do
supracitado decreto de 8 de fevereiro.

1874
O aviso de 21 de março mandou de-

clarar, do accòrdo com o que informou a
eontadoria da marinha, que os cirurgiões
e pharinaceuticos empregados na divisão
naval do Paraguay e Matto-Grosso devem
indemnisar a fazenda uacional das quan-
tias que como gratificação especial lhes
foram abonadas depois da promulgação do
decreto n. 4885 de 5 de fevereiro de 1872:

que essas •inclcmnisações porém, serão rca-
lisadas por meio de desconto mensaes da
5» parte da gratificação de embarque, de
conformidade com a 11a observação da
tabeliã n. 1 annexa ao supracitado decreto.

1875
O aviso datado de 2S de junho deter-

mina que do Io de julho em diante seja
declarado nas folhas de pagamento dos
officiaes da armada, quer effectivos quer
reformados, embarcados ou empregados em
estabelecimentos de marinha a quantia
com que cada um dos mesmos oííiciaes
concorre para o Monte-pio o que lhes è
descontado dos respectivos vencimentos,
visto que as sommas arrecadadas para se-
melhante fim deVem figurar na receita e
despeza do próximo exercício.

O aviso de 17 de agosto marcou, para
gratificação do oííicial da armada, guarda
marinha ou piloto que a bordo substituir
o official de fazenda, quantia igual á quinta
parte da gratificação que competia ao
substituido.

1877
O aviso de 7 de julho expedido ao

Quartel General, manda pagar em dinheiro



Estabelecimentos da marinha 389

!

a. importância* de fardamentos devidos ás
praças dos corpos de marinha, mediante
folha organisada pelos mesmos corpos, con-
formo a disposição do aviso de 22 de abril
de 1872.

O aviso de 13 de julho mandou inserir
nos futuros contractos de fornecimentos
de vi veros a cláusula de serem sujeitos os
fornecedores a supprirem os gêneros por
mais trinta dias além do prazo cio contracto
sem direito, porém, á prorogação destes.

1878
O aviso de 22 de janeiro manda res-

cindir o contracto celebrado a 3 de julho
de 1877, com D. Balbina Nogueira de
Moraes, para o fornecimento na Corte, de
verduras e fructas aos navios da armada,
corpos de marinha e companhias a apren-
dizes marinheiros e artífices ; attentas as
freqüentes irregularidades que se davam
com tal fornecimento. E píevine que a
compra de taes artigos será feita na fôrma
da tabeliã annexa ao decreto n. 4051 de 4
de maio de 1872, não excedendo o preço
ao estipulado no dito contracto.

O de 29 do mesmo mez approvou uma
tabeliã de quantum tem de ser descontado
mensalmente para o asylo de inválidos,
nas gratificações das praças, de que trata o
art. 1° das instrucções mandadas executar
por aviso de 11 de outubro de 1872. — Vide
ordem do dia n. 11 de 15 de fevereiro dito.

O aviso de 16 de setembro estabeleceu
que os mappas de clespezas feitas por bordo
dos navios em commissão por conta de
outros ministérios sejào enviados á conta-
doria para oiganisar o processo compe-
tente para a indemnisação.

® aviso de 25 de outubro expedido á
contadoria e thesourarias declarou que os
imperiaes marinheiros reformados com ex-

ercicio de officiaes marinheiros das com-
panhias de aprendizes só elevem perceber
a gratificação respectiva, ficando por esta
fôrma revogado o aviso de 17 de outubvo
de 1872 que mandou ibonar-lhes todos os
vencimentos da tabeliã de 5 cie fevereiro
(comprehendido o soldo) alem da pensão
da reforma.

i

ARSENAES

1860
O aviso de 18 de outubro declarou á

inspecção do arsenal de marinha da Corte,
que somente os artihces militares tem ch-
rei to a tratamento nos hospitaes da armada
como dispõe o § 1<> do art. 118 do decreto
n. 2583 de 30 cie abril do referido anno ;
mas que, quanto aos outros operários, só
nos casos extraordinários de desastres e
doenças graves e repentinas que não per-
mittam aos enfermos sei' transportados a
seus domicilios som perigo, poderá a mesma
inspecção fazel-os recolher ao hospital;
devendo delle sahir para suas casas logo
que ha o houver nisso inconveniente.

1881
O aviso de 20 de agosto ordena á. ins-

pecção do arsenal, que não cie licença para
subirem á morlona da ilha do Mucanguo
as embarcações mercantes, que precisarem
ser alli fabricadas, sem que os requerentes
se obriguem, por termo assignaclo na
mesma inspecção, a pagar, o que por se-
melhante serviço estiverem devendo, na
occasiào em que taes embarcações sahirem
da mor to na.

O aviso de 18 de setembro declara á
inspecção, que quando requisitar á inten-
ciência ferro ou cobre, indique para que
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obras são destinados taes metaes, e a

quantidade que delles existir nas respec-
tivas officinas.

1862
O aviso de 13 de novembro, dirigido

á presidência da província do Pará, mau-
dou que o resumo da despoza mensal do

almoxarifado do arsenal de marinha da

dita província seja organisado pelo escri.
vão e seu ajudante, ficando entretanto
este trabalho sujeito ao exame e conte-
rencia da thesouraria.

A imperial resolução tomada sobre
consulta do conselho supremo militar de

21 do dito mez, aposentou um pátrão-mór
por consideral-o comprehcndido nas dis-

posições dos arts. 171 e 175 do regulamento
de 30 de abril de 1S60, como empregado
do mesmo de que rezam os ditos artigos.

O aviso do ministério da justiça de
18 de junho communicou ao da marinha
ter-se por alli expedido ordem para qu^
sejam dispensados da guarda nacional os
operários do arsenal, que estiverem ma-
triculados na capitania do porto. Foi disto

prevenida a inspecção do arsenal por aviso
de 23 do referido mez.

O aviso de 3 de agosto declarou á

presidência da província de Pernambuco
que não convinha empregar nas guardas
do arsenal os aprendizes artífices e mari-
nheiros; e que devia providenciar a seme-
lhante respeito de conformidade com o
aviso de 2 de outubro de 1862, expedido
á inspecção do mesmo arsenal.

O aviso de 21 de setembro dirigido ás
inspecções dos arsenaes de marinha da
Bahia, Pernambuco e Pará, estabelece o

que se deve proceder no recebimento dos

gêneros comprados para fornecimento dos j
almoxarifados, e quem são os responsáveis

pelos vicios e irregularidades, que se derem
na recepção dos mesmos gêneros. — Vide
intendencia.

1864
O aviso de 2 de agosto ordenou fosse

immediatamente providenciado sobre a

substituição do mestre do dique, nos casos

de impedimento deste.

O aviso de 12 do dito mez autorisou
a nomear ofüciaes marinheiros exttanu-
merarios, em quanto não estiver com-

pleto o quadro respectivo.

1865
O aviso de 28 de janeiro mandou que

se contemple em féria os operários do

arsenal que forem guardas nacionaes, nos
dias em que deixarem de comparecer ao

trabalho das officinas por haverem mon-
tado guarda, provando isto com docu-
mento authentico.

O aviso de 9 de julho declarou á ins-

pecção do arsenal, que nas oceasiões de
receber-se carvão, entregue pelos forne-
cedores, o director das officinas de ma-
chinas mande empre por pessoas de in-
teira confiança verificar o peso e quali-
dade do que se for recebendo. - E outro
aviso do 27 do mesmo mez declarou que
este exame limita-se a uma verificação da

qualidade, por pessoa de sua confiança na
oceasião da chegada e recebimento do
deposito dos fornecedores.

O aviso circulai de 31 do mencionado
mez, dirigido aos arsenaes e capitanias,
recommendou que a correspondência com a

secretaria d'eslado se faça de confprmi-
dade com os respectivos regulamentos, e

não por intermédio do quartel-general, que
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nenhuma relação tem com semelhantes
repartições.

1866

O aviso de 29 do dezembro, dirigido â
inspecçào do arsenal, declarou que o prazo
de espora para a apresentação do aprendiz
artífice que so ausente, devo ser do oito
dias, se não tiver havido licença, do 30,
se houver excesso desta, como está esta-
tuido para as praças cia armada, consido-
rando-se aberta a vaga somente no Um dos
indicados prazos ; determinando outrcsim
que os qixe se apresentarem depois daqalélles
prazos fiquem acldidos, para entrarem nas
primeiras vagas, o os que forem captu-
rados sejam transferidos para acompanhia
de aprendizes marinheiros, na conformi-
dade do art. 46 do regulamento rcs-
poctivo.

1868
Por decreto n. 4116 do 14 de marco

foi creado um museu neste arsenal.

1869
Por aviso do 3 do fevereiro íoram ex-

podidas as seguintes instrucções para o
serviço da cabrea, estabelecida na ilha
das Cobras :

Illm. e Exm. Sr.—Tornando em consi-
deração as bases por V. Ex. propostas
em officio n. 743 de 21 do dezembro ul-
timo, para regulamentar o serviço da
cabrea estabelecida na ilha das Cobras,
remetto a V. Ex. as inclusas instrucções
assignadas pele conselheiro director geral
desta secretaria cVestado, as quaes preen-
chem aquello fim; devendo V. Ex., de
conformidade com o art. 4/> dar as que
forem necessárias, no que diz respeito ao
detalhe e modo pratico de realisaro mesmo

serviço, com segurança, methodo e eco-
nomia.

Deus guarde a V. Ex.-—Barão cie Cote-
gipt.—Sr. conselheiro de guerra inspector
do arsenal de marinha da Corte.

Instrucções para o serviço da cabrea
estabelecida na ilha cias Cobras.

Art. l.o A cabrea estabelecida na ilha
das Cobras, ó uma dependência do ser-
viço do patrão-mor, com o seguinte pes-
soai :

Um machihiüfca.
Urn foguista.
Um official marinheiro.
Art. 2." Os movimentos da cabrea serão

dirigidos pelo machinista, ao qual incumbe
fazer suspender e arriar os volumes, que
para esse fim lhe forem indicados pelo
patrao-mór, depois de previamente pre-
parados.

A cargo do mesmo machinista ficam o
apparelho e todos os accessorios do ma-
chinismo, para conserval-os em boa ordem
e estado de fnnccionar.

Art. 3.o Sem prejuízo do serviço publico,
poderá o inspector do arsenal permittir o
uso da cabrea a particulares, mediante as
seguintes retribuições :

20//000 por lingadas até toneladas.
22/fOOO » 10 »
25#000 » 20 »
35S000 » )> 30 »
50ff000 » )> 60 »
A lingada comprehende os clous pro-

cessos de suspender e arriar, ciando os
interessados gente, que, para essa ma-
nobra, prepare os volumes, e correndo
por sua conta quaesquer avarias.

Não se poderá suspender de uma só
vez peso superior a 60 toneladas.

Art. 4.° De conformidade com as pre-
sentes instrucções, o inspector do arsenal

52
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dará ao patrão-mór e ao machinista as
que forem necessárias para o detalhe e
pratica do serviço da cábrea.

Secretaria d'estado dos negócios da ma-
rinha, em 3 de fevereiro de 1860.— Fran-

<
cisco Xavier Bomlempo.

O aviso de 11 de outubro mandando
abonar ao operário Alberto Victorino
Narciso, que queimara a mão nos trabalhos
do dique, a metade dos jornaes correspon-
dente ao tempo que esteve em tratamento,
estabeleceu o seguinte processo, cpje logo
que oceorram accidenles daquella ordem,
seja chamado o cirurgião do arsenal para
examinar o paciente e declarar a natureza
da lesão, os dias indispensáveis ao trata-
mento, e mais circumstancias cie igual
valor, no interesse do mesmo paciente e
do estado, devendo a inspecção informar
se a oceorrencia tivera lugar em condições
que tornem evidente o deleixo ou culpa
do operário.

O aviso de 12 de novembro declarou
a propósito do pedido de esclarecimentos
dirigidos pelo inspector do arsenal de
marinha do Pará, que comquanlo não
haja inconveniente em que a companhia
do aprendizes marinheiros acompanho
procissões, lica ao arbítrio do mesmo ins-
pector acceder ou não á requisição que
lhe dirigir a presidência da provincia.

O aviso circular expedido em 22 do
dito mez ás presidências das províncias da
Bahia, Pernambuco, Pará e Matto-Grosso,
estabeleceu que os operários doentes perdem
todo o vencimento, salvo se a onfermi-
dade provier de contusão recebida em ser-
viço, caso em que se lhe abonará o jornal
respectivo, como está estabelecido na 5a
observação da tabeliã de vencimentos do
pessoal dos arsenaes das ditas provincias

para os mestres, contramestres e manda-
dores ; devendo, porém, proceder requeri-
mento ás mesmas presidências.

1871

O aviso de 2 de janeiro determina que
todos os navios de guerra ou transportes,
para cujo fabrico ferem necessários mais
de 30 dias, passem desde logo a terço de
armamento o fiquem á disposição da ins-
pecçáo do arsenal de marinha até que
sejam de novo armados.

A direcção do serviço de transportes
passou para o quartel-general, como foi
determinado em aviso de 30 do mesmo
mez.

1872
O aviso de 21 de fevereiro recornmenda

que se do parto a inspecção do arsenal, na
oceasião da entrada dos navios no porto,
dos concertos que necessitarem.

0 aviso de 15 do abril determina que
as praças pertencontes aos serviços das
embarcações do arsenal de marinha da
Corte tenham assentamento na mesma
repartição e sejam consideradas como
empregadas no mesmo estabelecimento

Por aviso de 17 do dito mez, dirigido
a presidência da provincia de Matto-Grosso,
determinou-se a fundação de um arsenal
de marinha no porto do Ladario, em
Corumbá, sendo incumbido desse serviço
o capitão de fragata Manoel Eicardo d-i
Cunha Couto.

Pelo decreto n. 5163 do 4 de dezembro
foram augmentados os vencimentos e fixou-
se o numero das diversas classes de ope-
rarios dos arsenaes de marinha da Corte,
Bahia, Pernambuco e Pará.

r
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1873
O aviso de 23 de janeiro supprimio o

arsenal de Cuyabá, mandando transferir
todo o material e o pessoal para o Ladario.

O aviso de 7 de março mandou des-
contar dos operários um dia de jornal em
cada mez, afim de formarem-se as pen-
soes, a que se refere o art. 95 do decreto
o regulamento de 30 de abril de 1860,
que reorganisou os arsenaes de marinha.

O aviso de 7 de junho ordena á ins-
pecção do arsenal da Corte que, cie pre-
ferencia aos modelos construídos no mesmo
arsenal, se adopte o ultimamente invcn-
tado pelo director de artilharia, para os
reparos das peças montadas nas fortifica-
ções costeiras o dos portos.

O aviso de 17 de setembro determina,
3[ue na forma da 2* observação da tabeliã
n. 5 arinexa ao decreto n. 4485 de 5 de
fevereiro do anno próximo pretérito, o
capellão do arsenal de marinha do Pará
é obrigado a exercer o emprego de pro-
fessor de primeiras letras cios aprendizes
artífices. E o aviso de 28 de outubro cio
mesmo anno, manda que o mesmo capellão
lecciono também na companhia de apren-
clizes marinheiros, percebendo por isso
uma gratificação de 250#000 annuaes, além
dos vencimentos que já percebe.

O aviso do ministério da marinha de
8 de novembro manda que o numero de
aprendizes externos não exceda ao total
dos alistados, ora existenses na companhia
de aprendizes artífices do arsenal da Corte,
distribuindo-se pela fôrma seguinte: direc-
toria de construcção naval : officina de
carpinteiros 114, de carapinas 30, de cala-
fates 20, de polieiros o torneiros 15, de
ferreiros 5. Directoria do machinas : offi-

cina de ferreiro 3, de modeladores, 4 de
caldereiros de ferro 10, de limadores 10,
de fundidores 6, de caldereiros de cobre 4,
de torneiros 10, de martinete 3, de cor-
reeiros 6. Directoria de artilharia (offici-
nas) 15. Total 255.

O ayiso de 24 do mesmo mez amplia
o de 11 de outubro de 1871, mandando
admittir o numero de 10 guardas para o
serviço de vigias do arsenal da Corte.

1874
O aviso de 28 de janeiro determina

que seja admittido como addido ao lugar
de engenheiro construetor do arsenal da
Corte, o 1° tenente Hermann Ludvvig Gade,
afim de empregar-se em quaesquer traba-
lhos dessa profissão, e especialmente do
risco de um navio encouraçado, conlorme
o typo indicado pelo mesmo 1° tenente.

O aviso de 25 de fevereiro approva a
proposta da inspecção do arsenal de ma-
rinha da Corte, datada de 9 do mesmo
mez, relativamente á construcção de um
navio com as proporções da canhoneira
Parnahyba, dando-se á essa construcção
os melhoramentos que a experiência acon-
selhar.

Por aviso de 24 de março foram expe-
didas instrucções provisórias para o de-
posito das officinas de machinas do arse-
nal de marinha da Corte.

O decreto n. 5622 de 2 de maio pro-
mulgou novo regulamento para os arse-
naes de marinha do Império.

O aviso de 24 do dito mez, determina
a inspecção do arsenal, que de ora em
diante fica elevado a mais dez mil réis,
os preços da cabrea estabelecida na Ilhs
das Cobras, em cada um dos casos men-
cionados na tabeliã de 3 de fevereiro de
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1869, c que não deve excoder de 3 horas
o tempo que podo aquella machina gastar
no serviço dos particulares, sob pena de

pagarem esses mais 30 °/o por cada hora
de excesso.

O aviso de 30 de julho deu instrucções

provisórias, para o serviço cio deposito
naval. N. B. Essas instrucções estão pu-
blicadas na ordem do dia ti. 161 de 10
de agosto subsequente.

1875
O aviso de 2 de julho mandou entre-

gar ao arsenal de marinha do Pará uma
das 3 lanchas a vapor existentes na esta-
ção do 3o districto.

O aviso de 29 do novembro mandou
adoptar a tabeliã annexa ao aviso de 3
de fevereiro de 1869, alterada pelo de 20
do maio de 1871, para o pagamento dos
serviços prestados, a particulares pela
cabrea üuetuante do arsenal da Corte, o
outro sim estabeleceu que liquidada a
conta pelos preços alli designados acldic-
ciono-se ainda 20 °/o quando o serviço for
feito pela cabrea na respectiva amarração,
e que no caso contrario cobre-se o dobro
da importância da conta, pagando além
disso o interessado a despoza quo se fizer,
tanto para remover a cabrea, como para
leval-a a sua amarração.

1876
O aviso n. 973 de 16 de maio recom-

menda que se envide todos os reforços
para que quaesquer concertos de quo ca-
reçam os navios da armada se effectuem
nos arsenaes comprehendidos nos districtos
navaes à que pertençam os mesmos navios,

O de 19 de dezembro determina que o
cobre velho tuado do forro dos navios
seja pesado e entregue ao respectivo clepo-

sito, com declaração da qualidade o peso
no manifesto das obras, sol) o titulo « Ar-
roca cia ção », etc.

O de 23 do mesmo mez fez extensivo aos
operários fallecidos repentinamente, quer
por moléstias, que por desastre, estando
em serviço, a disposição do regulamento
dos hospitaes que manda dar sepultura
decente ás praças dos navios de guerra.

CAPITANIAS

1860
O aviso do 15 de dezembro determina

que do Io de janeiro de 1861 em diante,
não so conceda pela capitania cio porto da
Corto a matricula anuua ás pequenas em-
bareações do trafego do porto, sem quo
soja oxhibido o competente conhecimento
do imposto municipal.

1862

Por aviso do 19 de agosto, dirigido ás

presidencies das provincias, se mandou
recommendar aos capitães dos portos, que
prestem aos vapores das companhias sub-
sidiadas pelo governo, os necessários do-
cumentos, que comprovem os motivos de
força maior que por ventura embaraçarem
a sabida dos mesmos vapores nos dias
determinados.

Com o aviso de 6 cie novembro fo
remetticlo ao capitão do porto da Corte,
para sua intelligencia o governo, cópia do
aviso do ministério do império de 29 de
outubro do mesmo anno, acerca da con-
veniencia de observar-se as explicações
dadas pelo mesmo ministério, em portaria
de 20 de agosto de 1850, sobre o art. 14
do regulamento das capitanias.

B ¦¦*¦*>-¦—TWTE-yNT—~TP*
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O aviso de 17 do dito mez, dirigido ao
capitão do porto do Rio Grande cio Norte
declara que deve elle abster-se de intervir
na designação de práticos, ou fixação do
respectivo salário, por ser livre a iridus-
tria de praticagem alli.

O aviso de 24 de dezembro declarou á
presidência da província de Sergipe acerca
dos vencimentos que competem ao secre-
tario da capitania do porto, quando subs-
tituir o respectivo chefe, quo de confor-
midade com o parecer do conselho naval,
exarado em consulta do 18 de julho do
mesmo anno, são applicaveis ao dito se-
cretario as disposições do decreto n. 2041
cie 28 de novembro de 1857, que foz exten-
sivas aos empregados da marinha as do
de n. 1995, de 14 do outubro do referido
anno, ; assistindo-lho, por isso, direito á
percepção da 5a parto das maiorias o
comeclorias que pertencem ao official subs-
tituido.

1863
Por aviso de 20 do março se deu ins-

trucçõus, para que o serviço de pratica-
gem da barra do Rio Doce, o qual foi
especialmente incumbido ao respectivo pa-
trão-mór, que passou a exercer também
as funeções de pratico-mór. Polo art. 12
deste regulamento foram isemplos do pa-
gar a praticagem os navios que para alli
navegam.

O patrão-mór do Rio Grande do Norte,
foi, como o do Rio Doce, incumbido das
funeções de pratico-mór. — Reletorio de
marinha de 1863.

Por aviso de 24 do dito mez foi decla-
rado á presidência da provincia do Ceará,
que os secretários das capitanias dos portos
nenhum emolumento tem a perceber pela
feitura dos titulos de nomeação de pra-
ticos.

O aviso da fazenda de 21 de maio de-
clara que o pagamento cios serviços de
praticagem das barras, é só obrigatório
para as embarcações que delles se utili-
sarem.

O aviso de 17 de julho, dirigido á pre-
sidencia do Ceará, declarou, de confor-
midade com o parecer do conselho naval,
emittido em consulta de^lO de abril ante-
rior, que as embarcações, destinadas á
pescaria, não estão sujeitas á licença an-
nua, para se empregarem naquelle serviço.

O officio da secretaria cVestado do 22 de
setembro communicou ter o ministério da
fazenda annuiclo á requisição que lhe
fora feita em aviso de 4, também do
corrente, para que a ilha dos Cardos, no
sacco da Jurujuba, fique pertencendo á
repartição da marinha, o que se autorisára
a tirar-se da mesma ilha a pedra neces-
saria para as obras do fortaleza da Boa
Viagem.

1860
O aviso de 26 de janeiro declarou ao

ministério da fazenda, que não havia in-
conveniente em ser o administrador da
me^a de rendas de S. João da Barra, ou
o seu escrivão, encarregado de fazer o
pagamento ao pessoal da capitania do
porto daquella cidade, o ao da praticagem.

O aviso de 14 de março determina que
em todos os papeis ou documentos expe-
clidos pelas capitanias, os respectivos
escretarios averbem a importância dos
emolumentos que cobrarem, em virtude
do regulamento de 19 de maio de 1846.

i,

O ayiso de 18 de julho declarou á ca-
pitania do porto que não convindo abrir
á collectoria de Cabo-Frio credito especial
para as clespezas de fretes de gêneros re-
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mettidos desta Corte ao pharol daquella

localidade, deve a importância de taes

fretes ser aqui satisfeita pela rubrica com-

petente, da mesma fôrma que se pratica
com o custo dos referidos gêneros.

O aviso da fazenda de 14 de outubro

declara que pela legislação ás embarca-

ções para serom consideradas. brazileiras

devem reunir as condições seguintes :

l.a Ser propriedade brazileira, e sem

que nella tenha parte algum estrangeiro

(tratado com a França de 6 de jullw de

1826 art. 13, código do cominercio art. 457).

2.a O proprietário deve residir no Brazil

e quando não resida deve ter parte na

embarcação alguma casa brazileira esta-

belecida no Império (art. 457 do código.)

3.a Ser commanclada por capitão ou

mestre brazileiro (tratado com a Franca

o art. i% do código). Sendo o capitão

ou mestre braziluiro adoptivo ou natura-

lisado, deve proval-o com justificações,

(Instrucções de 23 de dezembro de 1840,

e decreto de 23 de agosto de 1831J E'

preciso também que tenha domicilio no

império e capacidade civil para contratar

(art. 496 do código).
4.a Três quartos dos homens da tripo-

lação devem ser brasileiros (tratado com

a França o alvará de 4 de fevereiro de

1861). Além disto são sujeitas ao imposto

de 5 °/o as embarcações estrangeiras que

passam a nacionaes.

O aviso de 24 cie novembro declara não

ser necessário novo rol de equipagem ao

navio mercante nacional, que tiver sido

legalmente matriculado em porto estran-

geiro, na conformidade do art. 467 do

código commercial : e deverem as capita-

nias° limitar-se a pôr o-visto-no verso

daquelle documento, e notar as alterações

de que falia o art. 511 do mesmo código.
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1865

O aviso de 28 de janeiro, explicando a

doutrina do de 2 de novembro de 1857,

declara, de conformidade com o parecer do

conselho naval, que os capitães dos portos

sejam substituídos nos seus impedimentos

ou faltas pelo official mais graduado ou

antigo, dos que servem sob suas ordens, e

só na ausência destes pelos respectivos

secretários.

O aviso de 6 de fevereiro diz que os

capitães dos portos não tem direito a

perceber gratificação ou ajuda de custo

pelas diligencias que fizerem, o exame a

que procederem, em virtude do regula-

mente de 27 de fevereiro de 1861, sobre

os curraes de peixe.

O aviso de 5 de junho declarou á pre- jj
sidencia da província de Santa Oatliarina,

que nenhum inconveniente havia em serem

executadas as instrucções dadas pelo ca-

pilão do porto da província a seu delegado

na Laguna, com as observações contidas

no mesmo aviso.

O aviso circular de oi de julho re-

commendou ás capitanias dos portos e

inspecções dos arsenaes, que a correspon-

dencia com a secretaria efestado se faça

de conformidade com os respectivos regu-

lamentos e não por intermédio do quartel-

general, que nenhuma relação tem com

semelhantes repartições.

O aviso de 18 de setembro autonsou o

capitão do porto da Corte a fazer as des-

pezas precisas para reenviar os recrutas

que forem julgados incapazes do serviço.

O aviso de 3 de novembro declarou

que a vistoria mensal aos vapores deve

ter lugar, quer elles naveguem quer não.

— mnamamEmm* m » • ¦ m. wjmw
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1806
O aviso de 31 de janeiro determinou ás

presidências das provincias, conforme re-
quisitaia o ministério das obras publicas,
que dêem as convenientes ordens, afim
do que pela capitania do porto sejam re-
mettidos áquelle ministério os signaes de
todos os navios mercantes, com declaração
dos nomes dos proprietários ou consigna-
tarios nesta Corto, o so faça publico, para
conhecimento dos interessados, a existência
de urna estação tclegraphioa um Cabo-
Frio, com a qual devem communicar os
navms procedentes do norte, que deman-
darem a barra do Rio de Janeiro, decla-
rando por meio dos signaes Maryath: l.<\
os nomes das embarcações; 2.o, suas pro-
cedencias ; 3.% os dias de viagem ; 4.<>, as
cargas que trazem ; 5.<\ os nomes dos
consignatarios; 6.o, as noticias com-
merciaes o maritimas. E quando seja isso
impossivol por causa da noute ou çerração,
façam taos signaes para a Ponto Negra ou
Santa Cruz ; sendo que os procedentes do
sul deverão fazer iguaes cornmunicações
ao telegrapho da barra ou da Bâbylonia,
logo que com elles so possam corres-
pondor.

1868
Por decreto n. 43,)7 de 26 de dezembro

foi promulgado, em additamentp ao regu-
lamento das capitanias, um regulamento
sobro o ancoradouio dos navios de guerra
nacionaes e estrangeiros e policiado porto
do Rio do Janeiro com a conveniente ap-
plicacào aos outros portos do império.--
Vide ordem geral n. 26 do 31 de dezembro.

1873
O aviso do 12 de fevereiro mandou Ob-

servar uma tabeliã provisória no serviço

da barra do Rio Real na província de
Sergipe. A tabeliã está publicada no lugar
competente.

Por a^iso do 24 do abril foi determinado
que os navios mercantes nacionaes tenham,
fora da borda, os respectivos nomes, em
caracteres bem legíveis, cemo se acha es-
tabelocido e geralmente adoptado na na-
vegação externa dos portos.

Por aviso do 9 do junho foi declarado
á presidência da provincia do Pernambuco,
que aos secretários das capitanias de
portos quando em exercido interino do
lugar do chefe, compete, pro labore, a
gratificação animal de 400//000, não tendo
conseguiu!emente deferimento a pretenção
do seci etário da capitania do porto da dita
provincia.

O aviso de 1<> do agosto determina ao
capitão do porto da Corte, que organize
uma exposição de todos os naufrágios,
accidentes e abalroamontos oceorridos nas
costas cio Braztl, durante os últimos dez
annos com declaração dos casos em que
houve perdas de vida e o numero destas.

O avísi» de 11 de outubro, expedido
á presidência da provincia do Paraná, de-
clara que de accòrdo com o aviso n. 367
de 20 de outubro de 1867, e com os prin-
cipios consagrados na legislação, mantendo
a liberdade no serviço da praticagem, no
interesse do commercio e industria, não
pôde ser concedida a capitania do porto
claqueila província, como pedira o res-
pectivo capitão do porto em officio diri-
gido a mesma presidência era 21 de julho
próximo findo, para ser exclusiva da dita
capitania a competência de designar os
práticos que tivessem de conduzir navios
aos diferentes portos cia provincia, que
compromettendo a responsabilidade do re-

niminm™--..-—-,L -.».,-¦„_,  niinwiiiiiMBi—¦¦¦i-.iii» j_ larrrnir-¦ ' i.n— m ibmãrf^7..
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ferido capitão do porto, pôde dar lugar a

protestos e reclamações. Que deve atteader
sómento á requisição que lhe fòr dirigida
pelo commandante, capitão, mestre, dono
ou consignatario do qualquer navio para
a designação de um determinado pratico,
em quem mais confiem como o mais habi-
litado : sendo única excepção desta regra
e competindo então ao capitão do porto
nomear o pratico, no caso de não ser este
prévia e nominalmente requisitado por
algum dos referidos interessados.

O decreto n. 5163 de 12 de novembro
restabeleceu a capitania do porto da pro-
vincia de Mafto Grosso.

1874
O aviso do 10 do março declara os ven-

cimentos que competem aos iudividuos
matriculados nas capitanias dos portos,
que não sendo guardas nacionaes escol-
tarem recrutas com destino á armada.

O aviso do 6 de novembro declarou de
corformidade com a imniediata resolução
de 28 de outubro deste anno, tomada sobre
consulta da secção de guerra, e marinha
do conselho d'estado, que Sua Magestacle
o Imperador houve por bem mandar de-
clarar que os capitães dos portos, quando
interinamente assumirem o cominando das
companhias do aprendizes marinheiros,
nenhum diieito podem ter ao percebi-
monto de uma gratificação a pretexto de
accumulação do serviços ; porquanto os que
em taes condições prestarem entram na
orbita dos obrigações inherentes aos res-
pectivos empregos, e, na conformidade da
lei, não á licito consideral-o exercício
extraordinário e imprevisto a que deva
competir uma retribuição.

1875
A capitania do porto de Santa Catharina

começou no dia 24 de julho a funecionar no

edificio m.iiidado construir por aviso de 29 de
abril de 1874 na fortaleza de Santa Barbara.

O aviso de 22 de outubro ordenou á
presidência da provincia de Sant3 Catha-
rina que faça cessar os empréstimos de
carvão aos paquetes da linha do Sul ou
a qualquer outro navio, ficando assim sem
ofíeito o aviso de 16 do julho de 4873 que
consentio nesses empréstimos.

1876
O aviso de 14 de janeirj declarou que

a capitania do porto do Rio Grande do Sul
tem autoridade para inspeccionar e iisca-
iisar o serviço da praticagem da barra e
que os empregados desta devem sei' alis-
tados na mesma capitania, conforme o
regulamento de 10 de maio de 1846 ; con-
tinuando no entretanto o encarregado da
dita praticagem a dirigir-se á presidência
da provincia em todos os casos de vantagem
para o serviço a seu cargo na fôrma das
instrucçoes de 15 de janeiro de 1862.

O capitão do porto da provincia de Santa
Catharina participou, em officio de 6 de
junho de 1876, quo no dia 5 do dito mez
foi collocado na lage Guarazes, na barra
do norte, daquella provincia, um varão de
forro de trez metros do altura, com uma
esfera e uma bandeirola também de ferro
afim de servir de marca aos navios que
entrarem por essa barra, podendo ser
vista do dia era distancia de 6 milhas in-
glezas.

O aviso de 23 de julho mandou expedir
•as ordens necessárias para que o vapor
ylpa, auxiliar da ílotilha do Rio Grande
do Sul, se preste ao serviço dos pharoes,
balisamentos e soecorros a cargo da capi-
tania do porto, sempre que, para seme-
lhante fim, for por esta requisitado, sendo
porém, retirado daqueile navio o commaii-
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dante, official de fazenda o outros respon-
saveis.

O aviso do 13 de dezembro declarou a
presidência da provincia da Bahia que oinventario do putrão-mòr deve ser feito
pelos empregados das thesourarias, naforma do art. 53 do regulamento de 2 demaio do 1874, quando houver difficuldade
de ser feito pelo secretario da capitania.

« decreto n. 0419 de 22 de dezembro
elevou a dons mezes o prazo lixado 2.01oart O do decreto n. 1324 de 5 de fevereiro
de 1854 para. o exame e vistoria dos va-
pores, devendo esta verificar-se dentro de24 horas da apresentação do requerimento.

lò /ô
M. Í:^tt3,.--3.a Secção.—Ministério dosNegócios da Marinha.-Rio de Janeiro, 5de Agoito do 1878.
Sua Magestado o Imperador, conformam-

do-so com o parecer da Secção do Guerra
e Marinha do Conselho de Estado, exarado
cm consulta de 8 do mez próximo lindo, a
respeito de alguns pontos do serviço dessa
capitania, por V. S. indicados em officio
de 23 do Abril do anuo passado, Ha porbem, por Sua Immediata Resolução de 27
do referido mez, tomada sobre a mesma
consulta, que sejam approvadas as provi-dencias dadas por V. S. para fazer cessar
a cobrança de emolumentos indevidos que
percebiam o Secretario da mesma capitania
g os oapatazes das diversas estações ; o
Manda, outrosim, declarar a V. S„ queas embarcações mercantes, que fazem a
navegação interior da provincia, pertencemâ pequena cabotagem, como dispõe o aviso
<*c 17 do julho do 1855, polo que.devem
participar dos favores do regulamento do
16 do abril de 1874, porque, deixando do
ser consideradas do cabotagem, não neces-

suariam dos favores alludidos, visto nãoestarem sujeitas ds obrigações dos arts. 18,.19 e outros do Regulamento de 19 deMaio de 1816, mas apenas á do art. 7G eás de simples policia dos portos. Nestesentido, pois, V. S. dará as providenciasnecessárias.
Deus guarde a V. S.-Eduardo de.Andrade Pinto. -Sr. Capitão do porto da

provincia de S. Pedro do Rio Grande doSul.

BTBLIOTHECA '

1861
O aviso de 12 de março mandou de-

clarar ao bibliotecário da marinha,, que
quando receber da Europa, ou dos Estados
Unidos, noticias e publicações sobre me-
lhoramentos ou descobertas, que inferes-
sem a marinha de guerra o mercante, e
mesmo quando fizer compra de alguma
obra moderna, que trate do administração
do marinha em seus variados ramos, do-
verá logo remettcl-as á secretaria d'estado
por intermédio do quartel-general.

1865
O aviso de 23 de outubro autorisou o

bibliothecario a assignar jornaos e outras
publicações, que interessem exclusiva-
mente â marinha até a importância annual
de 250#000.

ASYLO DE INVÁLIDOS

1864
O aviso de 1S de maio declarou que as

praças da companhia do inválidos não po-dom contar para a reforma, como tempo
de serviço eiTectivo. o'passado na referida
companhia.

^mggaru-nmfTrai-.-TrirKv,^-
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1865
O ayiso de 6 de março declarou que

somente tem direito á ração e fardamento
as praças da companhia de inválidos, eííec-
tivamente em serviço nos arsenaes o ou-
tros estabelecimentos da marinha.

1866
X resolução de 31 de janeiro, tomada

sobre consulta da secção de guerra e ma-
rinha, do conselho d'estado, de 31 de julho
de 1865, declarou* em solução a petição
de reforma de um sargento da companhia
de inválidos, que o supplicante tinha uni-
camente diroito aos benefícios das leis
ns. 281 de 6 de maio de 1843 e 342 de 6 de
março de 1845.—Aviso de 3 de fevereiro
de 1866.

O ayiso de 12 de julho declarou que
o espirito de outro aviso de 6 de novembro
de 1861, não é favorável á pretcnção do
invalido José Martins, de receber farda-
mento e rações correspondentes ao tempo em
que residio em Cabo-Frio, por quanto só
lhe cabe direito a taes vantagens servindo
no quartel; expedindo-se nesta conformi-
dade aviso á contadoria para o pagamento
dos soldos correspondentes ao exercicio
passado, e ser contemplado pela compa-
nhia respectiva com os soldos do exercicio
corrente.

1869
O ayiso regulamentar de 11 de outubro

estabeleceu que as praças escudas do ser-
viço por soíYrerem de alienação mental,
conforme a determinação do aviso também
regulamentar do 28 de outubro do anno
antecedente, passem a ser consideradas
addidas á companhia de inválidos, e por•
esta suprida dos vencimentos que lhes com-
petirem, para indemnisarem as despezas

com seu tratamento no Hospicio de D.
Pedro II.

1871
Por a^iso de 14 de novembro foi creado

o asylo de inválidos da marinha na fazen-
da de S. Sebastião, deu-se-lhe instrucções.

1874
O aviso de 30 de janeiro manda admit-

tir no asylo de inválidos da marinha o
operário do arsenal Paulo José Coelho.

O aviso de 23 de março em vista do
muito reduzido numero de praças do mes-
mo asylo, mandou dispensar os serviços
alli dos seguintes empregados: medico,
pharmaceutico, capellão e o fiel do official
de fazenda.

O aviso de 5 de junho mandou que
pelos navios desarmados sejam municia-
das diariamente as praças existentes no
asylo de inválidos, e que ficavam dispcn-
sados de servirem no refeiids estabeleci-
mento, o official de fazenda e respectivo
fiel. '

1876
O aviso de 28 de julho ordenou que

passe a ser feito pela companhia de apren-
dizes marinheiros o supprimento de rações
diárias ás praças invalidas, que existem ou
possão ainda ser recolhidas ao respectivo
asylo.

1878
O aviso de 5 de agosto mandou abonar

o soldo ao guardião extranumerario José
cie Freitas Ferraz, que se recolheu ao asylo
por ter-se invalidado no serviço, confir-
mando a disposição do art. 10 da lei n.342
de 6 de março de 1845, que manda conser-
var os vencimentos ás praças invalidas.
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O aviso de 28 de outubro dirigido ácontadoria da marinha declarou de con-formidade com o parecer da secção de ma-rinha e guerra do conselho de estado, queas praças invalidas não estão obrigadas acontinuar a contribuição para o asylo, porisso que é este um verdadeiro imposto,
sem semelhança ou analogia com o Mon-
tepio da marinha.

ESCOLA PRATICA
DE

ARTILHARIA (*)
1863

O decreto n. 3070 de 18 de abril fez
algumas alterações no regulamento annexo
ao decreto n. 3780 do 1« de maio de 1861,
para esta escola; e elevou a 150 o numero
de seus alumnos, os quaes serão tirados
do corpo de imperiaes marinheiros e bata-
Jhão naval.-Vicie artigo do mesmo decreto
quanto o destino das praças approvadas.

Por aviso de 27 de maio se mandou
adoptar nesta escola o Manual do mari-
nheiro artilheiro, organisado pelo 1» te-
nente Francisco Leopoldo Cabral do Canto
e Teive, professor da escola.

O aviso de 23 de dezembro mandou
que continuassem a freqüentar a escola,
por mais de um anno, três aprendizes quemais se tinham distinguido, abonando-se-
lhes a gratificação de chefe de peça.

1865
O aviso de 27 de abril mandou abonar

a uma praça do corpo de imperiaes mari-
nheiros, que, não sendo sargento, estava

(*), Greada pelo decreto n. 3780 de 1<> demaio de 1861 ; e alterado o respectivo re-gülamento pelo decreto n. 3070 de 18 deabril de 1863.

entretanto exercendo as funcções deste naescola pratica de artilharia, a gratifica-
ção diária de 400 rs., marcada pelo regu-
lamento da escola para o sargento delia.

1875
Em 5 de julho desembarcou do Herval

para Viilegaignon por estar o navio fa-
zendo água.

1876
O aviso de 25 de agosto ordenou quefosse o encouraçado Herval destinado pro-visoriamente aos exercícios da escola pra-tica de artilharia.

HOSPITAES

1858
O aviso de 31 de maio declarou que os

alumnos pensionistas extraordinários não
tem vencimentos, nem são obrigados a
servir senão nos impedimentos dos ordi-
narios, e neste caso devem perceber os
respectivos vencimentos.

1864
O aviso de 7 de janeiro recommenda

que com mais antecedência se effectuem
contractos para o fornecimento do hospital,
visto poder dar-se o facto de serem os
preços elevados, e ter-se por isso de se
annunciar nova concurrencia.

1865
O aviso de 4 de fevereiro declarou, de

conformidade com o parecer do conselho
naval, que nos hospitaes e enfermarias da
marinha, devem ser recebidos os cadáveres
das praças da armada sempre que forem
enviados de bordo dos navios de guerra,
para alli proceder-se o corpo de delicto,
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se já não estiver feito, e dar-se-lhes se-
pultura.

O aviso de 11 de outubro autorisou o
tratamento a bordo e nos respectivos quar-
teis de todas as praças doentes, cujas mo-
lestias não exijam imperiosamente entrada
para o hospital.

1866
O aviso de 9 de julho resolveu por

conveniência do serviço, que os instru-
mentos cirúrgicos do hospital de marinha
passassem para a guarda e vigilância do
enfermeiro-mór; visto ^ser empregado de
estabilidade no estabelecimento, prompto
para os fornecer em qualquer emergência ;
ficando, porém, a inspecção delles a cargo
do 2o cirurgião auxiliar cio serviço cirur-
gico j>ara indicar sua limpeza e concertos.

Por aviso de 27 de dezembro, foi man-
dado recommendar a observância do art.
9o do regulamento dos cemitérios públicos,
de 3 de agosto de 1861, que exige a decla-
ração de diversas circumstancias nos attes-
tadus de óbitos, necessárias para a estatis-
tica mortuaria, e que são omittidas pelos
facultativos do hospital da Corte, conforme
representou a provedoria da Santa Casa
de Misericórdia.

1870
O aviso de 23 de janeiro manda fornecer

pelo hospital as gallinhas para os doentes,
e reduzir a um terço a ração de vinagre,
por passar a fornecer-se vinagre de Lisboa.

1871
O aviso de 11 de outubro mandou

observar as instrucçoes para o serviço da
casa de convalescentes, creacla na fazenda
de S.# Sebastião, dependente do hospital
de marinha.

1873
A ordem do «lia n. 87 de 21 de abril

recommenda a fiei observância do disposto
no art. 65 do regulamento annexo ao de-
creto n. 1104 de 3 de janeiro de 1853, con-
eernente ás baixas para o hospital.

1874
O aviso de 23 de janeiro autorisou a

presidência da província do Amazonas a
contratar o aluguel de uma sala para a
enfermaria de marinha que tem cie ser
creada na mesma provincia, bem como a
ordenar a despeza necessária com a acqui-
siçao de camas o mais objectos que forem
indispensáveis.

1877
O aviso de 17 de agosto approvou a

transferencia dos objectos 'existentes 
na

enfermaria de Santa Catharina da respon-
sabilidacle do oflicial de fazenda da com-
panhia de aprendizes marinheiros para a
do encarregado do deposito de carvão.

O aviso de 26 do outubro, dirigido ao
director do hospital da Corte, declarou,
de conformidade com o parecer da secção
do marinha e guerra do conselho efestado,
que os arts. 55 e 66 do regulamento da
secretaria d'estado, annexo ao decreto n.
4174 de 6 de maio de 1868, não deroga-
ram a disposição do art. 146 do regula-
mento dos hospitaes, annexo ao decreto
n. 1104 de 3 de janeiro de 1853; devendo,
portanto, continuar a pratica de registro
das visitas dos oíliciaes ás enfermai ias,
por ordem do quartel-general.

1878
O aviso cie 27 de abril mandou dis-

pensar o escaier especial do hospital para
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conducção de cadáveres, com o qual se
despendia a quant aannual de réis3:650#;
determinando que )ssc serviço seja desem-
penhado por escaleres dos navios, e que
deveram ser requisitados ao quartel-ge-
neral.

i

!

I

DIQUES

1861
O aviso de 4 de outubro deu instruções

para serem observadas a bordo dos navios
da armada, que entrarem para o dique
imperial.

1873
O serviço do dique é regulado pelas

instrucções que baixaram com o decreto
de 27 de novembro deste anno.

DIQUE DO MARANHÃO

Este dique continua parado por não se
ter ainda decidido se deve continuar por
arrematação ou administração, e pela ne-
cessidade de habilitar-se a repartição com
os fundos precizos.

Foi orçada em 60:000^000 a desapro-
priação da área necessária para serem
nella levantados diversos edifícios para
arrecadação, officinas e outras necessidades
do dique. Esta quantia ó comprehendida
na cie 71:000^000, que ó ainda preciso des-
pender para a conclusão do dique.

1874

O aviso de 3 de outubro mandou deno-
minar Santa Cruz o segundo dique da
Ilha das Cobras o qual começou a func-
cionar em outubro de 1874.

FORCAS NAVAES

1832
O aviso de 20 de dezembro mandou

salvar aos officiaes generaes estrangeiros,
quando entram ou sanem deste porto.

1834
O ayiso de 20 de setembro prohibe que

os commandantes arranchem com os ofíi-
ciaes, e manda que estes formem um só
rancho, o bem assim os officiaes de proa.

1836
O aviso de 18 de julho determinou que

os commandantes quando regressarem de
suas commissões dôm uma parte ciroums-
tanciada dellas.

1837
O aviso de 19 de janeiro recommenda

a execução do de 7 de março de 1826,
e das disposições dos arts. 5o o 6° do
capitulo 2o do regimento provisional da
armada determinando que o serviço a
bordo soja feito por quartos c não por
divisões.

A provisão de 15 de dezembro esta-
belece certas disposições relativas á in-
signia, aos vencimentos, ás honras e á
linha de condueta que devia ter para
com o presidente da província o capitão
de fragata, que então commandava as
forças navaes do Pará.

1840
O aviso de 8 de maio manda que nas

oceasiões da missa se ice no penol da
mezena um pavilhão branco com uma cruz
encarnada, para servir de signal aos de-
mais navios ; não devendo em tal oceasião
atracar embarcação alguma.

Btm 1
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O aviso de 18 de setembro determina
que as guarnições dos navios, quer arma-
dos, quer desarmados, vão á missa na
capella da ilha das Cobras, ou a bordo da
nâo. —Vide ordem geral n. 5 de 25 de
maio de 1864.

1842
«

A provisão de 4 de abril declarou que
aos officiaes generaes do exercito, quer
embarcados em navio, quer em escalei*,
não compete o uso da bandeira no tope,
e só sim as honras e continências expres-
sarnente definidas o marcadas no regi-
mento provisional, cap. 2*, arts. 38, 39,
50, 11, 42 e 44; sendo privativo dos oííl-
ciaes da armada o uso das insígnias indi-
cadoras de commando, com excepção porém
dos presidentes das províncias, ou generaes
que, por expressa determinação soberana,
sejam coramandantes em chefe das forças
de mar e terra.

Tendo sido estabelecido por decreto de
18 de dezembro de 1817 a bandeira azul
com estreitas para insígnias dos ofíiciaes
generaes da armada, continuou-se a usar
da bandeira nacional para clistinctivo dos
presidentes e dos ministros (Testado, com
excepção do da marinha, que usa da ban-
deira azul estrellada.

1846
A provisão de 3 de março dá csclare-

cimento acerca das continências que se
devem fazer aos presidentes das províncias.

O aviso de 10 de setembro veda aos
presidentes das províncias mandarem de-
sembarcar praças da armada.

O aviso de 18 de novembro autorisou
os commandantes das estações a manda-
rem passar guia de desembarque ás pra-

ças de marinhagem que forem julgadas
incapazes do serviço e as que tiverem con-
cluido o tempo de engajamento ; devendo
remetter para a Corte as dos corpos
de marinha, julgadas naquellas circums-
tancias.

1847
O decreto n. 544 de 18 de dezembro

estabeleceu a bandeira do gurupez e os
distinetivos dos chefes.

1848
A provisão de 15 de julho declara que

aos presidentes das províncias compete a
distribuição do santo e senha.

O aviso de 17 de novembro manda que
aos engajados para o sevriço da armada,
por um tempo determinado, não se leve
em conta aquelle que passam no hospital.
Isto mesmo acha-se consignado no art. 23
das instrucções de 14 de abril de 1855.

1849
O aviso de 7 de novembro determina

que os commandantes na véspera da sahida
vão ou mandem um oflicial receber do
official maior da secretaria a correspon-
dencia que houver para os pontos a quese destinarem. A circular do Io de agosto
de 1862 recommendou a execução dessa
ordem.

1850
A provisão de 14 de janeiro estabelece

o que se deve proceder quando qualquernavio de guerra estrangeiro salvar porvisita que tenha recebido de subdito bra-zileiro.

1852
A imperial resolução de 26 de junho,tomada sobre consulta do conselno su-
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premo militar, autorisou o capitão de mar
e guerra, que então c ommandava a força
naval do Rio Grande do Sul, a usar da
insígnia do chefe de divisão, por ter no-
meação especial para aquelle commando,
e corresponder-se directamento com o
quartel-general ; devendo por isso ser con-
siderado commandante em chefe, e portanto
comprehendiclo no disposto no art. 43 do
cap. 2o do regimento provisional da ar-
macia. -Provisão de 27 do julho de 1852.

1853
Por iuiniediata resolução tomada

sobre consulta do conselho supremo mili-
tar, em data cio Io de junho, foi declarado,
que quando o capitão de mar o guerra,
commandante do navio, entrar em qual-
quer poito do império ou estrangeiro, onde
se ache outro mais moderno, que esteja
commandando divisão, e tenha por isso
içado o pavilhão de chefe do divisão, como
lhe ó pcrmitticlo, bem como se encontrarem
igualmente no alto mar ou costas, deverá
aquelle içar também o dito pavilhão, que
conservará emquanto estiverem á vista, ou
no porto ; cessando o gozo de semelhante
primazia, logo que se apresente outro ca-
pitão de mar e guerra mais antigo com-
mandando navio, ou divisão, pois que
então a este compete o que acima fica
disposto ; fazendo-se em taes casos o ser-
viço oxterno no porto ou á vella, pela
fôrma determinada nos arts. 54 a 57 do
cap. 3° do regimento piovisional da ar-
mada.

1854
O aviso cie 19 de maio ordena que os

commandantes dos navios, quando regres-
sarem a esta Corte, remetiam á inspecção
do arsenal uma parte, mencionando as
obras que necessitam ; e, sendo vapor,

a parto deve ser acompanhada de uma
nota, assignada pelo Io machinista, das
necessidades da machina. —O inspector é
autorisado a mandar fazer somente os re-
paros que lhe pareçam precisos, atten-
dendo á urgência da commissão á que se
destinar o navio, dando parte a secro-
taria das obras que deixou cio ordenar.

O aviso de 18 de dezembro recommenda
a execução cia ordem geral de 9 de março
de 1833 a respeito das continências devidas
no mar aos officiaes generaes de qualquer
nação ; o determina que em terra se ob-
servem para com os oíliciaes estrangeiros
os mesmos actos de disciplina e civilidade
que se prestam aos nacionaes.

O aviso circular da justiça de 29 do
mesmo mez deu scieneia cia imperial re-
solução de 20 do mesmo mez, determi-
nando quo o transporte de presos de jus-
tiça de uma para outras provincias deve
ser feito pelos navios do estado, quando
para isso se proporcione oceasião ; e que
em tal caso a despeza com o sustento cie
semelhantes presos correrá por conta da
repartição da justiça. — Não se achando
na legislação este aviso, o da fazenda de
7 de fevereiro de 1805, o reproduzio, re-
commendando sua execução.

1855
O aviso de 24 de abril manda que

quando sueceda ir ao Rio da Prata algum
navio de guerra, que não pertença á di-
visão alli estacionada, e cujo commandante
seja mais graduado ou antigo do que o
que se achar no mesmo porto, o comman-
dante de tal navio faça os supprimentos
de que carecer, procedendo como com-
mandante de navio solto, nos termos do
aviso regulamentar de 28 de novembro
de 1838 ; recorrendo, porém, de prefe-
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rencia ao fornecedor. da divisão, se o
houver contractado pelo governo imperial.

O aviso do 11 de maio publica a im-
perial resolução de 25 de abril precedente
autorisando a proceder-se aos conselhos de
disciplina e de guerra dos desertores dos
corpos de marinha nas estações, onde tiver
sido commettida a deserção; ' sendo elles
remettidos para o quartel depois que jul-
gados na superior instância, o tenham de
ser em virtude das respectivas sentenças.
Provisão de 21 de julho do dito anno.

1850

A imperial resolução de 17 de maio,
tomada sobre consulta do conselho su-
premo militar, determina que, na distri-
buição das presas, os secretários das esta-
çoes navaes sejam considerados como
officiaes da guarnição dos navios em que
estiverem embarcados com os respectivos
commandantes.

Por outra resolução da mesma data,
tomada sobre consulta do conselho su-
premo militar, foi determinado que o ei-
rurgião da armada que for nomeado para
o lugar de chefe de saúde de qualquer
esquadra ou divisão, commande a todos
os cirurgiões da mesma esquadra ou di-
visão, embora sejam estes mais antigos ou
superiores em pos'o áquelle ; e que o dito
chefe de saúde faça o detalhe do serviço
dos referidos cirurgiões, na conformidade
do art. 19 do regulamento que baixou com
o decreto ri. 783 d3 24 de abril de'1851 ;
não devendo elle entrar no mencionado
detalhe por ter a seu cargo o serviço es-
pecial do navio cinde.

O aviso de 18 de dezembro prohibio o
transporte dó escravos nos navios de
guerra, excep to no caso de pertencerem ás

famílias dos officiaes, quando estas venham
de passagem, ou a quaesquer outros pas-
sageiros ; e declarou quu mesmo a respeito
desses escravos deve a auetoridade supe-
rior ou coinmandante evitar os abusos pos-
siveis, não admittindo além do numero
que pareça razoável e sem inconveniente
para o regimen interno do navio.

O aviso de 17 do mesmo mez manda
desembarcar os oííiciaes da armada, em-
pregados nas estações que obtiverem li-
cença para se tratar em suas casas ; e
quando o tratamento exceder, ao prazo de
um mez, que sejam recolhidos á Corte.
—Vide avisos de 21 de janeiro e 27 de
setembro de 1860, titulo quartel-general.

1858
\ ordem geral n. 3 de 16 de janeiro

faz publico que por aviso de 14 do mesmo
mez foi determinado que os navios á he-
lice não naveguem senão á vela, usando
do seu niachinismo somente quando isto
fòr ordenado ou indispensável.—Vide aviso
de 14 de novembro de 1868.

O aviso de 28 de maio diz que os com-
mandantes das estações não podem mandar
desembarcar recruta algam sem ordem da
secretaria, transmittida pelo quartel-ge-
neral, ainda mesmo no caso de terem sido
julgados incapazes do serviço.

O aviso de 3 de setembro manda que
não se receba recruta algum havendo des-
confiança que seja estrangeiro.

& circular ri. 86 de 14 do dito mez
manda que os cabos dos corpos sejam
coniprehendiclos nas informações reser-
vadas que sobre os inferiores dáo os com-
mandantes dos destacamentos.

O aviso de 8 do outubro determinou
que as obras de serralheiro de pouca
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importância sejam feitas a bordo dos na-
vios em que hajam semelhantes artistas.

A ordem geral n. 25 do 20 do dito mez
declara quaos os serviços para que são
destinados a bordo os destacamentos do
batalhão naval.

A ordem geral n. 26 dc 28 do mesmo
mez autorisa os commandantes das estações
a receberem a bordo os recrutas que
transportam os vapores da companhia cie
paquetes, para se conservarem nas estações
emquanto os ditos vapores so demorem
nos portos, afim do (pie se não evaiam
de bordo.

O aviso de 6 do novembro determina
que se verifique a responsabilidade dos
commandantes dos navios em que se derem
avarias, encalhes, transtornos de machi-
nas, etc.

1859
O aviso de 12 de fevereiro manda pro-

ceder com as praças que se deixam ficar
em terra, apresentando-se logo depois da
sabida do navio a quo pertencem, em con-
formidado do disposto no art. 80 dos do
guerra da armada ; havendo, porém, nesta
applicação toda a prudência e precedendo
escrupulosa averiguarão sobre semelhante
falta, para se conhecer so foi voluntária.

A iwdem gerai n. 4 do 25 do abril faz
constar haver S. Fx. o Sr. ministro o se-
cretario d'ostado, inspoclor geral da ma-
rinha, feito sentir por aviso do )2o do dito
mez a estranheza quo lhe tom causado o
facto de se lhe não apresentarem alguns
dos com mandantes dos navius da armada,
quando regressam a esto porto das diversas
commissõcs em que se achavam; e re-
commenda aos mesmos commandantes
aquelle acto de disciplina e civilidade mi-

x m uuít Mim-jw jgtt*irjm:i wmimmW-m

ütar para com a primeira auetoridade da
repartição.

O aviso do 12 de novembro mandou
declarar aos commandantes cias estações
que somente por motivo extraordinário e
quando não for possível obter previamente
licença da secretaria d'estado, poderão
pormittir o regresso á Corte dos officiaes
sob suas ordens. E os que forem remet-
tidos por doentes deverão vir acompa-
nhadòs do termo da inspecção de saúde,
conforme determinou o aviso de 27 de se-
tem bro de 1860.

O aviso de 13 de setembro dá provi-
dencias para a boa conservação das drogas
fornecidas ás boticas a. bordo dos navios
da armada, bem como os instrumentos
cirúrgicos a cargo dos cirurgiões res-
pectivos.

.1860
Por aviso de 24 de janeiro foi estabe-

leciclo o seguinte :
1.° Que somente no caso de falta abso-

luta do práticos, nos lugares ondo seus
serviços forem indispensáveis, poderão os
commandantes dos navios cie guerra, ou
algum dos officiaes de bordo, exercer estas
funções, sondo por isso dignos da consi-
deracão do governo imperial.

2.o Que pelo quartel-general se recom-
mende de novo aos commandantes das es-
tações navaes, que, sempre que o serviço
permittir, empreguem-se os commandantes
dos navios de guerra e seus officiaes nos
exames dos portos, costas e barras, com-
prehendidos nas mesmas estações, afim de
que possam, no caso supposto de falta
abs duta do práticos, servir como taes nos
seus navios.

O aviso do 20 de fevereiro mandou no-
mear um calafate para a flotilha do Bio
Grande do Sul.

.um MWWM—l WWMWWMIIWWMflMW—
'_£3z

'-àm-Ait!aiyámymi»tjamKimmt-itii,m.-uiivji

II

54



408 Estabelecimentos da marinha
- -xG.M.X..XX.

Pelos artigos 319 o 363 do regulamento
das alfândegas de 19 de setembro, as em-
barcações de guerra, fortalezas e capitanias
dos portos são obrigadas a prestar auxilio
ás alfândegas.

O aviso de 27 de setembro ordena que
se declare aos commandantes das estações
navaes que, antes de remeterem para a
Corte, a titulo de doentes, oíTiciacs sob seu
commando, os devem sujeitar a uma inspec-
ção de saúde, como dispõem o aviso de
21 de janeiro do mesmo anno.

O aviso de 18 de outubro rccommenda
a üei observância do aviso regulamentar
de 28 de novembro de 1810, o qual respon-
sabilisa os commandantes pelos podidos
aulorisados por esto mesmo aviso, que não
forem justificados ; estando os navios om
portos onde não haja estabelecimentos
navaes.

1861
O aviso de 15 de janeiro prohibio lios

commandantes das estações mandarem
fazer o adiantamento de que tratava o
aviso de 13 de janeiro de 1858, devendo os
ofliciaes requererem-no á secretaria d'es-

j tado.
O aviso de 9 d. março determina que

quando om qualquer estação ou (orça
naval, os conselhos do investigação acharem
criminoso algum facto que tenha sido
sujeito ao seu conhecimento, so proceda
logo a conselho do guerra.

O aviso de 12 do mesmo mez declara
que os commandantes dos navios da ar-
mada, pelo simples facto de trazerem
práticos a bordo, não ficam isentos da
responsabilidade, que sobre elles pesa,
quando se dão sinistros; o que, outrosim,
dando-se o caso de encalhar ou abalroar
um navio, se deve proceder logo a conselho

de inve ligação, para bem conhecerem-se
as causas que a isso deram lugar, e qual
o responsável.

O aviso do 24 de maio determinou que
os serralheiros dos navios de guerra que
se acharem no porto cia Corto compareçam
diariamente nas oírlcinas de machinas, a
íim do coadjuvar aos respectivos operários
na promptificaçào dos objectos pertencentes
aos seus navios.

O aviso de 23 do mesmo mez reitera a
ordem para que os escaleros dos navios
só atraquem no arsenal.

O aviso de 27 do junho reccmmenda
a execução da ordem geral de 25 de janeiro
do 1856, sob n. 21, acerca cias inspecções
geraes, a (pio devem proceder semestral-
monte os commandantes das estações.

O aviso de 15 cie julho deu conheci-
mento do de 9 do dito mez, (\o ministério
dos negócios estrangeiros, em referencia
a esclarecimentos solicitados polo quartel-
general para casos semelhantes ao quo se
dera entre o vapor Amazonas e o clipper
francez Carioca, por occasião do amoti-
nar-se a guarniçãu deste.—Vide circular
de 22 do dito mez.

O aviso de 20 de setembro deu sciencia
dá imperial resolução de 11 do dito mez,
tomada sobro consulta do conselho supremo
militar, autorisando os commandantes das
divisões ou estações navaes a mandar res-
ponder as salvas, que lhes forem dirigidas,
ou dal-as nas oceasiões que marca a
etiqueta, nfto obstante não ter o navio em
quo esteja a sua insígnia o numero neces-
sarió de bocas do fogo para poder salvar,
conforme as ordens estabelecidas.

i ou2

A ordem geral n. 1 de 13 de janeiro,
declaia que as praças do corpo de impe-

i
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riaes marinheiros que exercem as funcções
de guardiães extranumerios, não perdem
o caracter de taes praças : devendo por
isso ser comprehendidas nas partes, com a
especificação de serem praças do corpo ;
e que, sem embargo de semelhantes fun-
cções, estão sujeitas a todo o serviço
da companhia ou secçâo a que perten-
cerem.

O aviso do 18 de fevereiro estabeleceu
que quando os oííiciaes da armada e
classes annexas quizerem consignar o
soldo de terra a seus procuradores nosta
Corte, devem antes fazer notar nos res-
pectiyos assentamentos a data em que
deixam do o receber por bordo, e annoxar
aos requerimentos, cópia authentica dos
mesmos assentamentos, vindo nelles con-
signados esta circumstancia.—Vide aviso
de 24 de dezembro de 1860, que se acha
na collccção das Ordens Geraes e aviso
do Io cio agosto do 1835.

A circular n. 27 do 27 do mesmo mez
recoinmonda aos commandantes que dom

I parto da chegada aos portos de seus des-
tinos e das oceurrencias da viagem.

O aviso do 25 do julho declara que os
officiaes da armada o das classes annexas,
quer do numero, quer extranumerarios,
que, sendo desligados do serviço dos na-
vios de guerra, nelles se conservem depo-
sitados, devem ser considerados como effec-
tivamento embarcados e acldiclos ás guar-
niçõos dos navios onde se acharem, per-
cebendo os respectivos vencimentos e van-
tagens, uma vez que a demora cm re-
gressarem á Corte, ou seguirem para as
províncias a que se destinarem, não pro-
venha de falta de diligencia de sua parte ;
devendo mencionar-se esta circumstancia
nas guias de des°mbarque que se lhes
der, e ser empregados nos serviços dos

mosmos navios, quando não haja nisso
inconveniente, á vista do suas patentes
ou graduações, cie conformidade com o
que dispõe a resolução de consulta de 23
de maio de 1837, relativamente aos officiaes
que são transportados da Corte para as
províncias.—A disposição relativa á de-
claração nas guias foi recommendada pelo
aviso de 4 de janeiro de 1861.

A circular n. 91 de 12 de setembro
recommenda que se participe as datas das
deserções e fallecimentos das praças do
corpo cio imperiaes marinheiros ; e que nas
partes do estado da guarnição se consigne
não só o nome das praças desertadas,
fallecidas, passadas, etc, como também
as datas em quo se deram taes aconteci-
monto?.

O aviso do 8 de outubro determinou
que os imperiaes marinheiros ; de 1» e 2a
deserção, que, tendo sido capturados,
forem remettidos ao respectivo quartel-
sejam ahi castigados em presença da com,
panhia de que fizerem parte, se esta se
achar embarcada em navio surto, neste
porto; devendo os que desertarem e forem
apprehendidos, nas províncias, ser casti-
gados a bordo das embarcações a que
pertenciam, quando estas ainda alli se
conservem estacionadas ; e para este fim
remetterá o commandante geral a taes
embarcações, por intermédio do quartel-
general, cópia da sentença que houver
classificado a deserção.

1863
O aviso de 8 de janeiro recommenda

aos commandantes de navios, que façam
constar nos autos de interrogatório de tes-
temunhas, por deserções de praças do bà-
talhão naval, a circumstancia de extravio
do armamento e equipamento, afim de
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poder o respectivo commandante pedir au-
torisação para dar despeza dos objectos
extraviados.

O aviso de 21 de fevereiro maneia lavrar
termos dos objectos que cabem ao mar
dentro dos portos, dando-se logo parte ao
quartel-general, acompanhada de cópias
de taes termos, para serem submetticlos á
approvação da secretaria.

A ordem geral n. 3 de 2 de março
declara que se deve proceder contra os
commandantes que fizerem entrega de vi-
veres inúteis.

O aviso de 17 de julho mandou recom-
mendar aos commandantes das divisões
navaes, que previnam os presidentes, com
a possivel brevidade, da sabida dos navios.

Por imperial resolução de 12 de
agosto, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar de 20 cie julho anterior,
foi estabelecido que, se as praças do exer-
cito, destacadas na canhoneira Iõícuhy,
qüe se achava empregada na commissão
de limites com o Peru, tiverem de exercer
á bordo da mesma canhoneira emprego
estranho ao das praças cia armada, terá u
commandante toda a autoridade sobre
ellas no que for corcernente á disciplina
e policia, em quanto estiverem á bordo,
sem todavia ficarem sujeitas aos artigos
de guerra da armada ; mas, se existirem
como parte integrante da guarnição, fi-
carão sujeitas aos regulamentos que mar-
cam os serviços da armada, e, consegui-
temente, aos referidos artigos de guerra.

O aviso de 24 do citado mez de agosto
dando sciencia desta resolução, manda que'ella seja observada em casos idênticos.

O aviso de 22 de outubro manda acloptar
para as derrrotas o diário náutico aconse-

lhado pela conferência de Bruxellas ; re-
commenda aos commandantes que não se
limitem a fazer unicamente as observações
para determinação da posição do navio, e
autorisa a intendencia a fornecer diveisos
instrumentos necessários para confecção
das derrotas pelo systema que manda
adeptar.

O aviso de 30 de outubro estabeleceo o
registro dos tiros.—Vide disposições di-
versas.

A ordem geral n. 16 de 7 de no vem-
bro manda que os commandantes dem parte
quando, por negligencia, se deteriorarem
os instrumentos que se fornecem para con-
fecção das derrotas pelo novo systema.

A ordem geral ti. 18 de 7 de dezembro
transcreve o aviso cie 30 de novem-
bro do mesmo anno, que recommenda
a observância dos avisos de 19 de dezembro
de 1850 e 21 de janeiro de 1860, acerca
dos officiaes, que, achancio-se empregados,
dão parte de doente ou obtém licença para
tratar-se em suas casas, e estabelece novas
providencias relativamente aos que são
recolhidos aos hospitaes para alli curar-se,
e alli se conservarem por mais do sessenta
dias.

O sivis» de 16 de dezembro mandou
adoptar a bordo de todos os navios da
armada, para os exercícios, o Manual do
marinheiro artilheiro organisado pelo Io
tenente Francisco Leopoldo Cabral do
Canto e Teive.

1864
O aviso cie 4 de janeiro recommenda o

que dispõe o aviso de 25 de julho de 1862,
na parte relativa á declaração nas guias
dos officiaes, que são desligados cio ser-
viço para se recolher á Corte, da causa
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da demora que olies possam ter onde se
acharem servindo.

A ordem geral n. 4 de 22 de abril
recommenda que na cópia dos assenta-
menlos das praças desertadas, que acom-
panha o respectivo auto de inquirição de
testemunhas, venham consignados os abo-
nos feitos ás mesmas praças, e o que se
lhos dever.

A ordem geral n. 5 de 25 de maio
manda que as guarnições ouçam missa á
bordo do navio chefe, quando não seja
ella celebrada em o seu.—Vide o aviso
de 18 do setembro de 1810 no Almanak
de 1864.

A circular do quartel-general de 22
de junho declarou aos commandantés das
divisões, que as participações que devem
fazer, acerca das praças que mais se dis-
tingiiirem nos exercícios de artilharia,
devem chegar á Corte a tempo de se
poder resolver sobre as que convém mandar
vir, para serem matriculadas na escola de
artilharia.

4* aviso de 3 de agosto mandou re-
commendar aos commandantés dos navios
de guerra que, na conformidade do régü-
lamento n. 303 de 21 de dezembro de 1844,
sempre que tiverem de sahir para qualquer
destino, dom á administração do correio
conhecimento cio dia da sabida, para a
remessa das malas.

O aviso de 19 de setembro estabelece
que nos navios da divisão naval do 2°
districto, quando sahirem a cruzar, sejam
recebidas praças da companhia de apren-
dizes marinheiros da Bahia, precedendo
requisição do inspector do arsenal afim de
se exercitarem.

A ordem geral n. 10 de 19 de novembro
manda que os commandantés das divisões

v

navaes e navios soltos dem sciencia ás
presidências das províncias dos clesem-
barques de officiaes, que consignarem as
suas famílias ou procuradores nas mesmas
províncias, quantias deduzidas de suas
vantagenes do embarque, afim de ser pre-
venida a thesouraria respectiva, e cessar
os abonos, e no caso de não se acharem
taes oíliciacs nos districtos navaes que
comprehendain as províncias a que o facto
interessar, façam aquelle aviso ao quartel-
general.

A ordem do dia do 16 de dezembro rei-
terou as disposições anteriores relativas &
tomada de práticos em Santa Oatharina,
para demandar o Rio da Prata, acrescen-
tanclo que somente ó isso admissível quando
haja falta de segurança do navio para na-
vogar longe da costa, havendo necessidade
de fazer navegação costeira, ou outros
casos imprevistos que deverão ser formal-
mente justificados.

1865
O av^o de 3 de fevereiro declarou que

as disposições do de 25 de julho de 1862,
sobre os vencimentos dos officiaes que são
desembarcados nas províncias, só tem ap-
plicação a aquelies que fazem parte das
guarnições dos navios cia armada.

O aviso de 9 de fevereiro manda reoom-
mendar aos commandantés dos navios todo
o zelo e cuidado na verificação do peso e
qualidade de carvão mineral, que fôr re-
cebiclo a bordo como se acha estabelecido ;
na inteiligencia de que as reclamações fei-
tas depois de consumido o combustível
não os resalvarão da responsabilidade
inherente, por isso que serão tardias e
inpportunas, quando delles depende prin-
cipalmente a fiscaiisação a que estão su-
jeitos todos os gêneros embarcados por
conta do estado.

x

Wi
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O ayiso de 13 de março manda que
nos inventários do material a carg) dos
diversos responsáveis, se declare nao só o
valor, como o peso de cada ura dos objec-
de prata existentes a bordo.

O aviso de 4 de maio manda que quan-
do fallccer qualquer estrangeiro, alistado
no serviço da armada, a communicaçao
que se fizer a este respeito, deve ser acom-
panhada do termo de fallecimento, inven-
tario cio espolio, nota da nacionalidade, e
quanto mais possa interessar acerca do
fallecimento.

A ordem do dia de 9 do dito mez deter-
minou que os navios que estiverem em
fabrico mande ás 6 horas da manhã re-
ceber no arsenal os operários que traba-
lharem a bordo, e ás 4 horas da tardo
pól-os em terra.

O aviso de 17 de junho autorisou a
nomeação de um calafatc para o navio
chefe da ilotilha do Eio Grande do Sul.

1866
O aviso de 5 de julho mandou recoin-

mendar a observância dos modelos an-
nexos ao regulamento que baixou com o
aviso de 2 de abril de 1853, porquanto,
tem-se tornado freqüentes as irregular i-
dados na confecção das guias, a ponto de
omittir-se as referencias a pagamentos, o
que, além de retardar a liquidação das
mesmas guias, pôde trazer prejuizos á
fazenda nacional.

O decreto n. 875'J de 20 de dezembro
fixando regras para a organisação dos esta-
clos-maiores das esquadras e divisões na-
vaes, determina o seguinte :

Art.1.° Na organisação dos estados-maio-
res observar-se-hão as seguintes regras :

Official-general commandante em chefe
de esquadra ou força naval composta de
duas ou mais divisões.

Em operações de guerra :

Um chefe de estado maior, official-gehe-
ral, ou capitão de mar e guerra.

Um secretario, oílicial superior ou su-
bal terno. —Idem.

Três ajudantes de ordens, oiliciaes su-
bal ternos.— Idem.

Em serviço especial fora do império :
Um chefe de estado-maior, capitão de

mar e guerra ou de fragata.
Um secretario, officiai subalterno.—

Idem.
Dous ajudantes de ordens, ditos.—Idem.
Official-general ou capitão de mar e

guerra, còmmaudando divisão naval em-
pregada isoladamente em operações de
guerra ou serviço especial fora do império.

Um chefe de estado-maior, capitão de
mar e guerra ou de fragata.

Uni secretario, oílicial subalterno.
Um ajudante de ordens, dito.
Os commandantes das divisões que fize-

rem parte de uma esquadra ou força naval
e bem como os das estacionadas nas águas
do império terão um secretario e ajndante
de ordens.

Art. 2.o o governo poderá, quando o
entenclor necessário, nomear chefe de esta-
do-maior e mais um ajudante de ordens
para qualquer esquadra ou força neval fora
dos casos previsto no presente decreto.

Art. 3.o Os chefes de estado-maior das
esquadras perceberão os vencimentos e
vantagens correspondentes ás suas paten-
tes commandando divisão, e os das divi-
soes os vencimentos e vantagens de com-
mandantes do maior navio das mesmas
divisões.

Art. 4.o Os secretários e os ajudantes
de ordens vencerão como commandantes
do maior navio da força em que servirem.

Art. 5.o O pessoal dos estados-maiores
será nomeado pelo ministro da marinha,
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*

sobre proposta rlis respectivos comman-
dantes.

1867 '
O aviso de 5 de fevereiro recommendou

que não sejam desligadas do serviço os
machinistas extranumerario s, sujeitos a
contas por objectos soh sua respònsablti-
dado, sem que se mostrem quites com a fa-
zenda nacional.

O ayisu de D do dito moz rocoinmendou
que a bordo dos navio da armaria não
se expeçam ordens, que possam contrariar
as disposições dos arts. 77 e 5G do decreto
n, 3186 do 18 do novembro de 1863, se-
guntlo as quaes as nomeações para as
vagas de machinistas competem á secreta-
na de estado, e os quartos nas machinas
sào vigiados sómentes por machinistas o
ajudantes de U classe.

O dcercío n. 379S da mesma data pro.
mulgou as instruçções que vão em seguida
transcriptas, definindo as attribuições dos
chefes do estado-maior.

INSTRUCCOiiS

Ail. l.o o cil0f0 de estado-maior é órgão
oilicial o legitimo do commandante em
chefe para a transmissão das ordens deste
sobre quanto disser -esperto as operações,
moyimentt», disciplina, policia o economia
da esquadra.

§1." A aiictoridade que exerce ó dele-
gação do commandante em chefe em cujo
nome expedirá todas as ordens e providen-
cias; nada resolve ou determina, sem scion-
cia ou consentirxcnto do mesmo comman-
dante em chefe, ou approvação deste,
quando a urgência do serviço não permtita
consultal-o previamente.

Art. 2.o Tem por principal dever coadju-
var o commandante em chefe na execução

das providencias essenciaes ao bom êxito
do serviço ou commissão que lhe houver
sido coníiada.

§ 1.° Na ausência do commandante em
chefe, suppre-o o representa-o nos casos
urgentes.

Art. 3.o Exercita immediata autoridade
e di.ecta fiscalisaçào sobro o pessoal do
estado-maior, assim do commandante em
chefe como das divisões e navios.

Ait. 4.0 Em caso de morte ou qualquer
outro acontecimento, que pi ive o comman-
dante em chefe de desempenhar as suas
funeções, o chefe do estado-maior, o par-
ticipará inlmediàtamente ao official a
quem, por designação especial do governo,
maior graduação ou antigüidade, competir
o conimando, quando a elle próprio não
pertença a substituição.

S 1.° Se a hypothese acima prevista
realizar-se em p-esença do inimigo, a com-
municaçào ao substituto será feita por um
sigiidl reservado, ou qualquer outro meio
de antemão convencionado.

S -.° Em tal caso o destinetivo do com-
mando, continuará arvorado no navio
chefe, emquanto a inimigo estiver á vista,
o o chefe do estado-maior ou o comman-
dante do mesmo navio chefe, se este fòr
superior áquelle em graduação ou antigui-

' dade, dirigirá os movimentos e operações
da esquadra até que o suecessor do com-
mandante em chefe tenha feito conhecerá
mesma esquadra que assumio o com-
mando.

Art. õ.o o commandante em chefe deve
communicar ao chefe de seu estado-maior
as instruçções e ordens que tiver recebido
e receber para o desempenho de sua com-
missão, e bem assim os signaes reservados,
quer dos navios entre si, quer destes com
as baterias e forças de terra.
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militares o exigidas pelas circumstan-

cias.
g 3.0 Designar, segundo as ordens que

tiver recebido do commandante em chefe,

os ancoradouros das divisões e transpor-

tos, assignalando as linhas e distancias cm

que fundear os respectivos navios.

g i.° Retificar cuidadosamente as linhas

de formatura, principalmente cm combate,

participando logo ao commandante em chefe

qualquer irregularidade que observe.

g &o Prohibir que, na presença do ini-

migo, communiquem com a esquadra pcs-
soas ou navios estranhos á mesma, sem

expressa licença do commandante em chefe.

§ 6.° Mandar levantar plantas, planos e

cartas dos portos, ancoradouros, rios, etc.

ò-eçupados ou dominados pela esquadra,

sempre que isto soja possível.
g 7.0 Promover a instrucção pratica dos

commandantes, officiaes o guarnições dos

navios, fazendo executar repetidos e me-

thodicos exercidos.
g 8.° Inspeccionar os navios da esquadra

para reconhecer se o material de guerra

acha-se em bom estado, o o pessoal con-

venientomente adestrado e detalhado para

as differentes fainas, segundo os preceitos

adoptados na armada.

§ 9.0 Receber diariamente do^comman-

danle em chefe o santo o senha, o distri-

buil-o ás divisões ou navios.

g 10. Dar a ordem do dia da esquadra

e 
"assigoal-a, 

quando o commandante em

ehefe lhe delegar essa faculdade.

g 11. Publicar regularmente boletins

das operações e oceurrencias da esquadra,

conformo o systema que estabelecer o com-

mandante em chefe.

g 12 Promover o andamento dos pro-

cessm dos reos submeltidos a conselho de

guerra, e communicar á secretaria distado,

poe intermédio do commandante em chefe,

u que oceorrer a semelhante respeito.

§ 13. Organisar o mappa geral da.força,

que pelu commandante em chefe deve ser

remettido mensalmente ao ministro da ma-

rinha.
g 14. Exigir que us commandantes das

divisões o navios sejam pontuaes na apre-

sentaçao dos mappas, relações, informa-

ções de condueta dos officiaes, e outros

documentos que, segundo as ordens em

vigor, tem de ser remettidos ao quartel-

general ou ao ministério da marinha em

epochas determinadas.
g 15. Rubricao. as guias dos officiaes e

praças que se retirarem da esquadra, exa-

minando se ellas estão claras e legalmente

passadas.
g 10. Escrever ou fazer escrever um

diário histórico das operações de guerra,
movimento, alterações e outros factos no-

taveis, oceorridos no decurso da campanha

ou commissão da esquadra, e que, con-

clnida esta, será entregue na secretaria

d'estado.
g 1?'. Fazer extrahir cópias de todos os

boletins e ordens do dia da esquadra, a fim

de serem pelo commandante em chefe re-

gularmente transmittidas ao ministério da

marinha.
Art. 9.» O chefe d'estado-maior será

coadiuvado no desempenho de seus deve-

res pelo pessoal do estado-maior do com-

mandante em chefe, sendo necessário por

um ou dous officiaes que este designar,

d'eutre os pertencentes á guarnicão do

navio chefe.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 186/.

-Atfonso Celso de Assis Figueiredo.

<B> aviso de 23 de maio recommendou

que as guias de desembarque sejam revés-

tidas de todas as formalidades e declara-

cões exigidas pela lei, responsabilisando

55
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não somente os officiaes que as passarem c
assignarem, co^o também cs portadores
dellas, com exepção das praças de pret ou
estrangeiros, por não se poder admittir
naquelles ignorância dos preceitos da lei ;
e impondo-lhes o dever de preencher de
modo authentico e legal as faltas encon-
tradas nas guias, sem o que não serão
liquidadas.—Vide ordem geral n. 7.

O aviso de 29 do mesmo mez estabe-
leceu que nos livros de quartos dos na-
vios que fizerem fabricos por estabeleci-
mentos particulares, se lance a qualidade
e quantidade dos materiaes empregados
nas obras, assim como numero e classe
dos operários que diariamente trabalha-
rem; remettendo-se ao quartel-general
para ser transmittida á secretaria d'estado
uma relação demonstrativa dos materiaes,
e outra dos operários, com designação das
horas da entrada e da sabida destes.

1868
Foi criada no rio Amazonas uma íloti-

lha de lanchas a vapor, para o fim e pela
fôrma constante do aviso de 2 de junho,
que vai em seguida transcripto.

2.» secçâo.—Ministério dos negócios da
marinha.—2 de junho de 1863.

Illm. e Exm. Sr.—A flotilha que so
vai criar no rio Amazonas, para policiar
a fronteira fluvial com as republicas visi-
nhas, e fazer executar pelas embarcações
estrangeiras os regulamentos íiscaes, deverá
compor-se de doze lanchas a vapor raon-
tando uma peça cada uma. Esta força será
comrnandada por um official superior, terá
um segundo commandante, também official
superior, um dito subalterno, que servirá
de ajudante, e um official de fazenda, que
desempenhará as funeções que lhe são im-

postas pelo novo regulamento. Cada lan-

cha será tripulada por um mestre, sargento
do corpo de imperiaes marnheiros; um

patrão, cabo de esquadra, um machinista,
um foguista, e doze praças, ao todo
clezeseis; sommando as doze guarnições
192 praças. A marinhagem de cada embar-
cação será composta, meiacle de praças do
corpo da imperiaes marinheiros para o
manejo o tratamento da peça de artilharia,
e o resto de indivíduos recrutados ou ên-

gajados da própria provincia, a fim de
servirem de práticos do rio, devendo toda
a guarniçãa prestar os serviços que forem
necessários, inclusive os de remadores.
A sedo da flotilha será na capital da pro-
vincia do Amazonas, o alli terá o respec-
tivo commandante o seu quartel e secre- I
taria, assim como a arrecadação dos
viveros, gêneros o artigos da fazenda na-
cional, sondo feitos os necessários forne-
cimentos o abones do dinheiro pela the-
souraria. Para o serviço da flotilha
poderão ser nomeados officiaes reformados
na falta dos do Ia classe. Perceberão os
vencimentos como eíTectivamente embar-
cados; o primeiro commandante, os de
commandante de corveta, o segundo dito
os de commandante de brigue, eo ajudante
os de official.

O que tudo commúnico a V. Ex. para
seu conhecimento e execução na parte que
lhe toca.

Deus guarde a V. Ex.— Affonso Celso
de Assis Figueiredo.—Sr. encarregado do
quartel-general da marinha.

O aviso de 13 do agosto prohibio que
os com mandantes e officiaes dos trans-
portes conduzam gêneros do commercio,
revogando as disposições que o auetori-
savam ; subsistindo unicamente a per-
missão de levarem os commaiidantes, sob
sua responsabilidade, diphèirò amoedado,
prata, ouro e pedras preciosas, mediante
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a commissão que percebem os paquetes
das companhias e precedendo os despachos
legacs.

O aviso de 28 de outubro prohibio
terminantemente que se preste práticos no

porto de Santa Catharina aos navios de

guerra e transportes, que seguirem para
o Rio da Prata, sem ordem expressa da
secretaria d'estado ou da presidência da

província, em casos especiaes e á requi-
sição dos commandantes, os quaes ficarão
responsáveis quando o fizerem som neces-
sidade reconhecida.

O aviso de 14 de novembro definio os
casos em que os commandantes dos navios
mixtos podem usar das raachinas.

l.o Os commandantes dos navius do
systema mixto só poderão empregar as
machinas nas liypotheses abaixo decla-

radas:

l.a Se em viagem encontrarem calmas,

que embarassem o fim da commissão ;
2.« Quando desarvorarem ;
3.a Todas as vezes que nas entradas e

sabidas dos portos não houver vento á
feição ;

4.a Estando próximos da costa ou de

qualquer perigo de que não possam sa-
far-se á vela.

5.a Sempre que fòr preciso dar caça a
navio suspeito ou se houver motivos que
interessem a honra ou dignidade nacio-
nal;

6.» Finalmente, quando tiverem rece-
bido ordem expressa de empregar as ditas
machinas, com o fim de cumprir de prompto
a commissão.

2.° Verificada qualquer destas hypothe-
ses, os commandantes, a fim de justificarem
o motivo que tiveram para usar da

machina, mandarão lavrar o competente
termo, em que se deverá declarar o tempo

que a empregaram e a quantidade consu-
mida do combustível. Do mesmo termo
remetterão na primeira opportunidade
cópia a esse quartel-general para ser ap-

provado, sendo necessário.
3.o Nos vapores de rodas empregar-se-

ha o panno, em auxilio ás machinas,
sempre que as circumstancias permit-
tirem.

O aviso de 26 do mesmo mez mandou
reiterar as ordens vigentes, relativas ao
ajuste de contas das praças de marinha-

gein que desembarcam, afim de que não
continue a contravenção daquellas ordens,
dando lugar a justas reclamações.

O ayiso de 28 do referido mez mandou
recommendar que em caso algum sejam
empregados nos serviços dos quartos os
officiaes de fazenda, como recentemente se

praticou a bordo do brigue-barca Itama-
racd com o commissario do navio, por ser
este serviço incompativel com as funcções
do respectivo emprego e contrario não só
aos interesses da fazenda nacional, como
aos preceitos do regimento provisional e
indole do serviço militar.

1869
O aviso de 9 de setembro recommendou

que nos casos de abalroações de nossos
navios de guerra e transportes com navios
do commercio argentino nos rios aííluentes
do Prata, verifiquem logo os respectivos
commandantes as circumstancias que pre-
cederam o facto, inspecionem as avarias
feitas ou recebidas, legalisem todos esses
exames com testemunhas e lavrem termo
explicito e protesto, que salvaguarde o di-
reito do Império a exigir a indemnisação
devida ou negar o que lhe fôr injustamente
reclamado: devendo os mesmos comman-
dantes entregar estes documentos no.pri-II
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meiro porto da chegada, no Paraguay,
Montevidéo ou Rio de Janeiro, ás aucto-
ridades nacionaes competentes, para serem
opportunamente transmittidos ás nossas
legações no Rio da Prata os que se refe-
rirem a questões de pequena monta, que
estão na alçada das mesmas legações ro-
solver, na conformidade da resolução de
16 de agosto antecedente, tomada sobre
consulta da secção de negócios estrangeiros
do conselho de estado ; e para serem
resolvidas pelo governo imperial as de
maior importância.

O aviso de 19 de outubro mandou cessar
o desconto de 3 o/0, que a thesouraria de
fazenda da província do Amazonas estava
fazendo nos vencimentos dos machinistas
de 2* e 3a classe, da ílotilha cie lanchas a
vapor, porquanto são estes equiparados
aos inferiores do corpo de irnperiaes ma-
rinheiros, por analogia com os officiaes
marinheiros, e portanto considerados pra-
ças de pret,

O aviso de 1 cie novembro recommendou
a observância do art. 6? do regulamento
especial das bibliothecas dos navios, que
prohibe o empréstimo de livros para fora
do navio; assim como do art. 4'? que
marca o processo de transferencias das
mesmas bibliothecas, da responsabilidade
de uns para outros commanclantes, com
o qual está prevenido de algum modo o
extravio dos livros.

O aviso de 3 de dezembro estabeleceu
as seguintes regras para os pagamentos a
bordo dos navios :

1.** No dia marcado pela repartição com-
petente os empregados designados para
fazer o pagamento serão conduzidos ao
navio em um escaler decentemente prepa-
rado, que será prestado pelo arsenal de

marinha se houver no porto estabeleci-
mento desta ordem, o no caso contrario

pelo próprio navio. Logo que chegarem a
bordo terão mesa e os outros objectcs
necessários para o serviço do pagamento^
em cuja execução não lhes cumpre en-
volver-se com a disciplina de bordo. Logo

que concluirem regressarão no mesmo es-
caler para terra.

2.a O pagamento será feito em acto de
mostra, com as formalidades da lei. Aos
commandantos das esquadras e divisões
navaos e seus estados-maiores, c aos com-
mandantes dos navios soltos nas rospec-
tivas câmaras, aos oííiciaes de todas as
classes na praça cie armas, e ás demais
praças da guarnição na tolda.

3.a Os officiaes serão convidados para o
pagamento, conforme a ordem cm que es-
tiverem contemplados na respectiva folha.

4.a Findo o pagamento dos officiaes, se-
guir-se-ha o das praças do batalhão naval
e successivãmente o das do corpo de im-
periaes marinheiros e marinhagera, nos
termos das disposições da portaria a que
se refere o art. 7° do aviso regulamentar
de 2 de abril cio 1856.

5,a Na Corte poderão os officiaes de pa-
tento e os que vencem comedorias ser
pagos no, pa^adoria da marinha.

6.a As praças quo desembarcarem serão
pagas, na Corte na pagadoria da marinha,
o nas provincias na thezouraria da fa-
zenda, devendo achar-se presente o ofíicial
de fazenda, o immediato ou um ofíicial do
respectivo navio ou corpo, para certifi-
carem a identidade da praça.

7.a Se, depois de concluido o pagamento,
apresentarem-se a bordo praças incluiclas
nas folhas, o não pagas, por se acharem
ausentes e em serviço, serão immediata-
mente attendiclas. Aquellas, porém, que
por qualquer motivo deixarem de ser
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pagas, sel-o-hão por folhas especiaes ou

pelas do mez seguinte.
8.a Se, no acto cio pagamento, derem-se

factos que perturbem o regular desem-
penho das attribuições liscaes dos empre-

gados em semelhante serviço, poderão
elles, no caso de não serem attendidas
as reclamações que lhes cumpre fazer ao
respectivo commandante, suspender o pa-
gamento e regressar á repartição a que
pertencerem, a cujo chefe darão conta ofii-
cialmente do que houver occorrido. Os
commandantes dos navios por sua parto
também communicarão aos seus respec-
tivos chefes, ou ao quartel-general, tudo

quanto tenha dado lugar a semelhante pro-
cedimento.

9.a As praças que se acharem presas,
por correcção, ou em cumprimento de sen-
tença, serão conduzidas com a precisa se-

gurança, á presença do pagador, e rece-
berão pessoalmente seus vencimentos.

O aviso de 11 de dezembro approvou
as objecções que o commandante da fio-
tilha do Amazonas oppuzera, antes de
cumprir a ordem que lhe expedio a pre-
siclencia da provincia, para salvar no dia
anniversario natalicio do rei de Portugal,

por quanto nem era motivo para salva-
rem, nem taes lanchas o elevem fazer
mesmo om dia de gala nacional, por não
terem as bocas de fogo exigidas nas ordens
vigentes. '

O aviso de 14 do mesmo mez mandou
nomear um calafate para a divisão da
Uruguayana.

O aviso de 17 de fevereiro de 1869,
augmentou a lotação da ílotilha com a

praça de carpinteiro.

A ordem geral n. 4 de 26 de abril,
determina que se proceda a conselho de
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investigação sempre que se derem catas-
trophes de que resulte perdas de vida.

1870
Pelo aviso cie 21 de agosto foi mandado

approvar o procedimento do commandante
cio 2° districto de prestar 25 praças da
guarnição do brigue-barca Itamaracá para
escoltarem presos que se destinavam ao

presidio de Fernando de Noronha, em vir-
tu de de requisição feita pela presidência
de Pernambuco, devendo, porém, em casos
análogos representar, e sô cumprir a ordem
quando a presidência tomar a si a respon-
sabilidacle.

O aviso de 12 de dezembro estabelece

qual o procedimento que devem ter os
commandantes das esquadras ou divisões,

quando os ofíiciaes que compõem os res-

pectivos estados-maiores não lhes mere-
cerem mais confiança. (Circular n. 120 de
14 do mesmo mez).

1871
O aviso de 9 de fevereiro declara que

somente se concedem práticos por conta
do estado para a entrada e sabida das
barras perigosas e não para a navegação
das costas, tornando responsáveis os com-
mandantes por qualquer sinistro que sobre-
vier ao navio causado por erro de nave-

gação, embora haja a bordo taes auxiliares.

O aviso de 15 do dito mez recommenda
a mais severa fiscalisação no acto de rece-
beíeiri a bordo os gêneros que houverem
de ser empregados ou consumidos, princi-
palmente carvão de pedra.

A circular n. 40 de 10 de março recom-
menda, que a parte de entrada no porto
do Rio de Janeiro deve ser logo enviada
com todas as declarações exigidas nas or-
dens em vigor.

i
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A ordem geral n. 13 de 30 de junho
chama a attenção para o abuso do se per-
mittir, que em alguns navios da armada,
os officiaes marinheiros e inferiores cios
corpos de marinha façam os quartos dos
officiaes, o que é expressamente prohibido
pelo art. 5n cap. 2° do regimento provi-
sional da armada.

A circular de 7 de dezembro reitera
a exacta observância no disposto no art. 32
do regulamento de fazenda, a fiin de se
evitar a accumulação de viveres nos paióes.

O aviso de 13 de dezembro manda de-
clarar, que d'ora em diante as informa-
ções reservadas, que costumam dar os
commandantes acerca do procedimento dos
officiaes e inferiores, sejam prestadas se-
meslral c não trimensalmente, como até
hoje.

1872
O aviso de 27 de abril mandou um pi-

loto, que se achava de quarto, indemnisar
o valor de uma barrica de assacar, que
se perdeu por negligencia do serviço.

Por aviso de 14 de maio mandou-se
eliminar das lotações dos monitores a
praça de official de fazenda e liei, visto
achar-se reconhecido que semelhante me-
dida não prejudica o serviço e aproveita
a economia, sendo as respectivas guarni-
ções municiadas por bordo do navio a
que os mesmos monitores estivessem ag-
gregados, e conservando-lhes o mestre e
1» machinista, incumbidos cada um cios
objectos de sua responsabilidade.

O aviso de 26 do mesmo mez, estabe-
leceu as seguintes regras, relativamente
aos enfermeiros dos navios.

l.o Que os navios, cuja lotação marcar
cirurgião, embarque sempre um enfer-
meiro.

2.° Que embarque também nos navios
que seguirem em commissão, embora não
tenham cirurgião.

3.o Que serão nomeados pelo cirurgião-
mór, de accordo com o direetor do lios-
pitai; e que somente nos casos muito
urgentes, durante a viagem, poderá ser
escolhida uma praça de marinhagem para
servir temporariamente na enfermaria.

4.o Que nos portos do Império, onde
houver hospital, poderão ser dispensados
e transferidos pela auetoridade competente
para outros navios que tenham de seguir
em commissão, de conformidade com a
segunda disposição.

O aviso de 14 de junho, mandou um
commandanto indemnisar a fazenda na-
cional, da despeza feita com um pratico
na entrada do canal de Montevidéo.

Por a^iso de 9 de agosto foi determi-
nado a fiel execução do disposto no art. 8o
cio decreto de 22 de janeiro de 1863, e que
os relatórios alludidos no referido artigo,
sejam de ora em diante trimensalmente.

1873
Por aviso de 3 de fevereiro foi decla-

rado que os tamboretes marcados na tabeliã
de 11 de abril de 1857, para as praças
de armas dos navios de guerra, sejam
substituídos por cadeiras com assento de
palhinha, quando as mesmas praças
d'armas tiverem espaço para conté-las,
sem inconveniente.

A imperial resolução de 31 de maio,
tomada sobre consulta do conselho su-
premo militar, determinou que o rebai-
xamento dos officiaes inferiores e cabos do
corpo de imperiaes marinheiros é de con-
formiclade com o regulamento, da privativa
competência do commandante do corpo, e
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que ao commandante de quaquer força
naval compete a suspensão temporária de
taes praças.-—Vide aviso de 3 de junho.

A circular do 11 do julho manda re-
commendar a obsejvancia do aviso de 25
de julho de 1S62, acerca dos oíliciaes que,
sendo desligados do serviço dos navios de
guerra nelles se conservam depositados á
espera de transporte.

A circular n. 87 de 26 de outubro es-
tabelece que as cópias dos termos tenham
a margem suficiente para nolla ser es-
cripta a informação de que trata o art. 100
do regulamento de fazenda, sendo marcado
o terço da largura do papel.

Feia circular de 21 de novembro fui
reconimendado que Iodas as vezes que
acontecer encalharem os navios a vapor,
se empreguem os meios necessários para o
dèsencáíhar, sem fazer uso das machinas
dos mesmo navios.

O aviso de 28 de novembro mandou
crear uma enfermaria para a ílotilha do
Alto Uruguay, correndo todo serviço me-
dico e fornecimento por bor io do navio
chefe o a cargo do respertivo illiciat de
fazenda.

O aviso de 23 de dezembio determina
que nos termos de despeza de tapetes seja
declarada a quantidade de metros que
elles contém.— Vide ordem do dia de 26
de deze i bro.

O aviso de 7 de março mandou forne-
cer gratuitamente roupa de abrigo ás pia-
ças da corveta Nyctheroy destinada á
viagem de instiucçao, idêntico forneci-
niento tem sido feito a outros navios em
suas condições.—Vide aviso de outubro
de 1875 sobre as roupas para as praças
que seguirem para o Paraguay.

A ordem do dia n. 2 de 27 de maio
recommenda a observância da circular
ri. 93 de 20 de setembro de 1870, relativa
ás praças apresentarem-se em terra des-
calças.

O aviso de 21 de julho recommenda a
observância do que se acha determinado
sobre a distribuição de fardamentos re-
mettidos dos quartéis, afim de nao se
darem faltas.

O aviso de 30 de setembio ordenou que
sejào diárias em vez de semanaes as visi-
tas dos cirurgiões dos navioo aos doentes
do bordo em tratamento no hospital.—Vide
ordem do dia n. 107 de 2 de outubro, que
também recommendou. a observância cia
de 12 de outubro de 1865 n. 229 mandando
tratar a bordo e nos quartéis os doentes
de enfermidades ligeiras.

A ordem do dia n. 112 de 9 de outubro
determinou que sejao feitas pelos artífices
de bordo os consertos dos escaleres e ou-
tros, sendo requisitado ao arsenal o ma-
terial necessaiio.

A inimediata resolução da consulta
do conselho de estado com data de 29 de
outubro declarou que aos 20S tenentes de
commissãu compete o augmento dos dous
terços do soldo.

O aviso de 7 de novembro reeommen-
dou a execução das disposições em vigor
relativamente ao registio dos empréstimos
de livros cias bibliothacas dos navios.—
Vide ordem do dia n. 138.

A ordem do dia n. 154 de 1 de de-
zembro recommendou a obsetvancia dos
arts. 34, 35, 86 e 100 § 2,J do regulamento
de fazenda, relativos ao consumo de ob-
jectos inúteis.
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A ordem do dia n. 172 cie 24 de de-
zembro recommendou que aejào comrnuni-
eados ao quartel general as passagens,
desembarques e quaesquer outras circums-
tancias concernentes a officiaes marinhei-
ros, para dar-se conhecimento á inspecçãò
do arsenal.

1874

O aviso de 27 de janeiro fez extensivas
aos práticos da estação do Rio da Prata
as disposições do aviso de 18 de fevereiro
de 1872, mandou pagar ao cambio de 27
dinheiros por mil réis as gratificações dos

práticos da força do Paraguay.

Por ímmediata rcsolaçáo tomada em
28 de fevereiro sobre consulta da seccão
de marinha e guerra do conselho d'ostado,
foi denegada a dispensa, que pedira o
chefe d'estado-maior da força do Paraguay,
cie ser um dos clavicularios do cofre da
mesma força.

O aviso de 7 de abril determina que cio
Io de maio do corrente anno cm diante
sejam abonados aos oííiciaes e praças dos
navios estacionados no Alto-Uruguay, os
vencimentos de embarcados em paiz es-
trangeiro.

O aviso de 10 do mesmo mez autorisou a
consírucção de uma casa no porto da
Uruguayana, pelo custo de 3:000#000, para
servir de enfermaria da respectiva llotilha,
se não fòr mais conveniente realizar essa
construcção em Itaqui, onde devem ser
estabelecidas as oíficinas para reparos
dos navios.

Por aviso de 17 de setembro foi
restabelecida a divisão naval do Rio da
Prata, sob o com mando do capitão de

mar e guerra Eliziario José Barbosa.

O aviso de 23 do mesmo mez madou

desligar da estação naval do Rio da Prata

a llotilha do Alto Uruguay.

O aviso de 9 de novembro mandou ex-

pedir ordem ao commandante da força

naval no Paraguay e Matto-grosso, para

que pi este ao commandante da divisão do

exercito, quando o requisitar, qualquer
navio da mesma divisão, para niobilisação
de tropas ou outro mister do serviço das

forcas sob o commando daquelle general.
«V

O aviso de 11 de dezembro autorisou á

nomeação de officiaes de fazenda e fieis

para os monitores que se acham na Ho-
tilha do Alto Uruguay, attentas as con-
dições especiaes dessa estação naval.

Outro aviso da mesma data reeommcn-
dou a observância da ordem do dia n. 87
de 26 de outubro de 18/2, relativa amar-

gem em branco que devem ter as cópias
cU>s termos de despeza, e do aviso de 23
de dezembro de 1873 concernente á decla-
ração dos metros que contiverem os tapetes
bem assim que não se emitia nellas o nome
do navio.

A ordesai do dia n. 1 do 2 de janeiro
recommendou a execução do art. 156 §3°
do regulamento de 30 cie abril de de 1860,
relativo ás guias de conducção dos objectos
trazides ou levado cias oíficinas do arsenal.

A ordem do dia n. 6 de 9 de janeiro
determinou que os operários do arsenal
sejão conduzidos pata terra nos escaleres
de bordo, ás 4 horas.

O aviso de 14 de janeiro mandou for-
neeer as dietas pelo hospital de marinha.

A ordem do dia n. 21 de 28 de janeiro
recommendou as ordens em vigor, relati-
vas ao recebimento das praças que tem
alta do hospital.
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O aviso de 3 de fevereiro ordena que os
commandantes dos districtos observem e
dom parte do estado e marcha do serviço
dos pharóes.

O aviso de 11 do fevereiro recommcnda
melhor observância das ordens relativas á
conservação das machinas.

A ordem do dia n. 60 de 19 de marco,
cleclar >u que no cáes do pati ão-mór e no
que dá ingresso ás oííicinas só podem
atraca" as embarcações que forem recebei-
ou levar objectos para concerto.

A ordem do dia n. 61 de 20 do março
determinou que os transportes recebam 25
carabinas raia Ias para sei armamento.

A ordem do dia n. 71 de 9 de abril re-
commendou que os l03 machinistas cum-
pram o art. 55 do respectivo regulamento.

A ordem do dia n. 87 de 21 de abril
recomrnendou que nas partes do estado dos
navios sejam expressadas no systema me-
tricô qiiaesquer medidas de superfície, ca-
pacidade ou peso.

A ordem do dia n. 106 de 27 de maio
recommendou que não sejãj conduzidos a
bordo, a titulo de encommendas, e como
taes desembarcados, artigos aliás sujeitos
ao pagamento de direitos na alfândega .

O aviso de 26 de maio autor/sou as no-
moações de enfermeiros para os navios que
tiverem cirurgiões, o também para os que
sahirem em cummissão e não os tiverem.
— Vide ordem do dia n. 114 de 9 de
junho.

A ordem do dia n. 187 de 9 de julho
exigio mappas das despezas feitas pelas

| machinas dos vapores em commissões de
i outros ministérios, afim do ser exigida a
i
! indemnisaoão.
I
í)

A ordem do dia n. 192 de 24 de setem-
bro manda consignar nas cadernetas o
tempo que os oííiciaes exercerem as func-
ções de immediatos.

A ordem do dia n. 214 de 26 de outubro
recommcnda que nas requisições se observe
a disposição do art. 3.° do regulamento de
fazenda, discriminando-se os pedidos ordi-
narios dos extraordinários.

O aviso de 13 de novembro manda rei-
terar as ordens relativas aos objectos con-
duzidos como encommendas para os ofli-
ciaes da armada e exercito, que podem ser
conduzidos nos transportes, devendo ser
manifestados nas alfândegas.

A ordem do dia n. 226 de 17 do no-
vembro manda fazer effectiva a responsabi-
lidade dos los machinistas pelos desarran-
jos das machinas.

O aviso de 17 de novembro reiterou a
ordem prohibitiva da tomada de pratico em
Santa Oatharina para demandar o Eio da
Prata.

O aviso de 9 de dezembro ordena que
não seja recolhida aos cofres dos navios
quantia alguma sem ser carregada ao ofli-
ciai de fazenda, e quando seja proveniente
da venda de espolio se mencione o nome,
numero, companhia e corpo a que tiver
pertencido a praça fallecida ou desertada.

1875

O aviso regulamentar de 11 de janeiro
estabeleceu que qualquer espolio de praças
fallecidas a bordo sejão entregues na inten-
dencia para os fins de que trata o aviso de
5 de setembro de 1865, devendo na compe-
tente eseripturação regular-se os oííiciaes
de fazenda pelo modelo que será minis-
trado pelo chefe do corpo de fazenda.
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O aviso de 21 de janeiro mandou no-
mear um oííicial de fazenda para o estabe-
lecimento naval de Itaqui, e resolveu que
ficasse este sob a direcçào do commandan te
da flotilha do Alto Uruguay.

O ayiso de 27 do dito mez estabeleceu
que as guias de entrega de dinheiro pro-
veniente da venda de espólios de praças
fallecidas ou desertadas, sejao cortadas do
livro a que se referem os arts. 78 e 79 do
regulamento de fazenda, fazendo-se a es-
cripturaçao de accòrdo com o modelo D,
afim de que o recibo dessa entrega justi-
fique a despeza do oííicial de fazenda, nos
termos do art. 8) ,§ 4° do mesmo regula-
mento.

O aviso de 3 de abril estabeleceu, 1<> que
quando se apresentar a praça desertada, e
o producto da venda do espolio ainda esti-
ver no cofre do navio ou corpo, seja auto-
risada a restituição da quantia arrecadada
por ordem cscripta do commandante, sendo
mencionada essa restituição na mesma
ordem, no livro de soccorros e na cader-
neta, por nota, que o commandante ássig-
nará com o immediato, oííicial de fazenda
e a própria praça se souber escrever. A
ordem servirá de resalva ao ofücial de fa-
zenda, e do occorrido se dará sciencia ao
quartel-general. — 2° quando o dinheiro já
tiver sido recolhido ao almoxarifado, o oíli-
ciai de fazenda o requisitará da intendeu-
cia com as formalidades prescriptas no art.
67 do regulamento annexo ao decreto n.4ó!2
de 30 de julho de 1870, e a mesma inten-
dencia o mandará entregar, precedendo
carga no livro próprio, seguindo-se o pro-
cesso que lica indicado.— 3» quando o
dinheiro já tiver sido entregue ao juiz cie
ausentes, o quartel-general dará communi-
cação á secretaria do estado para as pre-
cisas providencias.

O aviso de 21 do abril mandou recom-
mendai' ao commandante da divisão do Bio
da Prata, que não envie pedidos de objetos
sem os esclarecimentos relativos ás exis-
ten nas a bordo.

O aviso de 7 de maio determinou que
os oíliciaes de fazenda substituídos nas
províncias ou em paiz estrangeiro, não
sejão desembarcados sem que lhe seja en-
tregue,com o dinheiro dos espólios, águia
ile que trata o aviso de 0 de dezembro e
27 de janeiro ultimo.

O ayiso do 10 de julho ordenou e deu
por muito íecommendado que os comrnan-
dantes das forças navaes, divisões, rlotiihas
e navios soltos exerçiun a severa e aetiva
üscaiisação na medida e dispendio do car-
vão recebido paia os serviços de bordo.

A ordciu do dia n. 01 de 18 de junho
recommend-iu a observância da ordem do
dia n. 101 de 0 de maio de 1865, que manda
dar conducçao, tanto para bordo como para
terra aos operários que trabalham nos na-
vi os em concertos atraz do mosteiro de
S. Bento.

O aviso de 14 de junho determina que
quando forem regeitados o pão e carne
fiquem esses gêneros no deposito retidos
pelo cirurgião de dia, que lepresentará
logo ao cirurgião-mór e intendente para
irem proceder aos competentes exames, o
que teiá lugar antes das 8 horas da manha,
podendo no entretanto delegar seus pode-
res, este em algum empregado de sua con-
fiança e aquelle em um cirurgião de sua
escolha.

Outro sim, determina o dito aviso que o
cirurgião de dia assista á entrega daquelles
gêneros aos fieis, achapdo-se também pre-
sente um dos ofíiciaes de fazenda que exis-
tem em serviço no porto.
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O aviso de 26 de junho mandou incor-
poral á flotilha do Amazonas duas chala-
nas pequenas que tinham pertencido á
curamissão de limite; com o Peru.

O aviso datado de 28 de junho cletermi-
nou que do 1° de julho em diante seja de-
clarado nas folhas de pagamento dos oíh-
ciaes da armada, quer elíectivos, quer re-
formados empregados em estabelecimentos
de marinha, ou embarcados, a quantia
com que cada um dos mesmos oíliciaes con-
corre para o monte-pio e que lhes é clescon-
tada dos respectivos vencimentos, visto
que as som mas arrecadadas para esse fim
devem figurai- na receita e despeza do pro-
ximo exercicio.

Vide ordem do dia n. 61 de 23 de julho.

O aviso do 7 de agosto recommendou
que se evite a descarga dos transportes no
porto de Montevidéo, durante a noite e
com máo tempo, e que não se faça esse ser-
viço tumultuariamente com o fim do apres-
sar a sabida daquelles navios para o Para-
guay, oceasionando isso não se fazerem as
entregas com as cautellas e formalidades
legaes, e sinistros como o da peida de um
caixão com armamento que era içado para
bordo dfl vapor Amazonas.

O aviso de 29 de setembro mandou re-
cominendar a execução do art. 3° do regu-
lamento de 30 de junho de 1870, e em geral
todas as suas disposições fiscaes. Vide or-
dem do dia de 5 de outubro.

O aviso de 1 de outubro declarou, de
accòrdo com as ponderações feitas pelo
quartel-general relativamente ao desem-
barque de guarnições cios navios para
fazerem a guarda do arsenal de Belém em
falta de tropa de linha, que somente nos
casos de perturbação da ordem publica
deve-se lançar mão desse recurso.

O oíllcío do nosso cônsul geral, em Por-
tugal, datado de 20 de outubro, commu-
nicou que o ancoradouro marcado para os
navios de guerra estrangeiros no porto de
Lisboa ó a área comprehendida entre a
linha recta do pontal de Cacilhas á Bocha
do Conde cie Óbidos, para Oeste, até á
linha que corre norte sul do Canoeira de
Alcântara.

O a^iso do 23 de outubro fixou o nu-
mero cie 50 projectis cie diversos typos para
cada uma das bocas cie fogo do monitor
Solimdes em circumstancias ordinárias.

O aviso de 3 cie novembro recommendou
que os contractos para fornecimento de
viveres, etc, aos vasos da força do Para-
guay, não sejão feitos por mais de 6 mezes,
nem por preços superiores aos dos antece-
dentes contractos, consultando-se nesse
caso ao governo para providenciar como
melhor convier.

O aviso de 6 de novembro dispensou o
capitão de fragata Balduino José Ferreira
de Aguiar do commando da canhoneira
Grcenhalg, ficando exclusivamente no com-
mando da flotilha.

O aviso de 12 de novembro determinou
que sejão recebidas nas estações navaes e
alistadas na marinhagem as praças do
exercito, por transferencia para a armada,
que forem remettidas para bordo.

O aviso de 15 de novemhro approvou as
seguintes instrucçoes organisadas pelo
quartel-general para o serviço da flotilha
de lanchas do Amazonas :

Projecto de instrucçoes para a flotilha de
lanchas a vapor do Amazonas.

Art. 1.° — O com mandante da flotilha
cumprirá as ordens que receber da presi-
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dencia da província em tudo o que fôr rela-
tivo á policia da fronteira íiuvial com as
republicas visinhas, e a boa execução dos
regulamentos íiscaes pelas embarcações es-
trangeiras, no que concernir á navegação
do mesmo rio, para o que fora pelo aviso
datado de 2 de junho de 1868 expressamente
creada a mesma ílotilha.

Apt. 2.0—Fora dos casos mencionados no
artigo antecedente, deverá satisfazer quaes-
quer requisições, que lhe dirigir a presi-
dencia no sentido de manter a tranqüilidade
e ordem publica, ou em qualquer outro
assumpto de utilidade ou interesse geral.

Art. 3.°—Quando entender que da exe-
cução de algumas dessas requisições possa
sobrevir manifesto prejuizo ao serviço da
ílotilha, deverá attenciosamente represen-
tar á presidência expondo os motivos em
que fundar sua objecção, mas no caso cie
insistência dessa autoridade, satisfará im-
mediatamente a requisição, dando do occor-
rido parte ao quartel-general, para levar
essa occurrencia ao conhecimento do go-
verno.

Art. 4.0—No que disser respeito á disci-
plina e economia dos vasos da flotilha, são
mantidas as disposições dos arts. 13 e 14
do decreto n. 3045 de 22 cie janeiro de 1863.

Art 5.°—Fará executar no que fôr com-
pativei com a qualidade das embarcações
dessa força, as disposições do regimento
provisional, regulamentos e ordens em
vigor, tanto no que diz respeito á disci-
plina e regimen de bordo, como a fiscali-
sação de fazenda.

Art. 6.°—Procederá sempre que fôr pos-
sivel pelos meios a seu alcance, ao levan-
tamento de planos hydrographicos dos tios
navegáveis da província, ou á preparação
de elementos para a rectificação das cartas
existentes.

iArt. 7.°—Deverá corresponder-se direc-
tamente com o quartel-general, enviando
mensalmente a parte do estado da ílotilha,
e trinuensalmente o relatório das commis-
soes e mais occurrencias, na conformidade
das ordens em vigor ; podendo também di-
rigir-se ás autoridades locaes quando assim
exigir o andamento do serviço.

Art. 8.0 —E' autorisado a recorrer ao com.
mandante da divisão naval do 3o districto
quando se apresentar alguma necessidade
que possa ser attenclicla pelo dito comman-
d ante, ou por intermédio deste, pela ins-
pecçao do arsenal do Pará.

Art. 9.0—Finalmente ó autorisado a pro-
ver, por iniciativa própria no limite de
suas attribuições e fora delle recorrendo á í
presidência nos casos omissos nestas ins-
trucçoes, que a natureza especial da com-
missão possa originar, dando em tal caso
parte circuinstanciada ao quartel-general
para definitiva deliberação do governo.

Quartel general da marinha, em 15 de
setembro de 1875 (assignado) Joaquim Bai-
mundo de Lamare, vico-almirante, aju-
dante-general.

O aviso de 18 de novembro uuandou ré-
commendar aos commandantes e imrne-
diatos dos navios a liei observância dos
arts. 31 e 32 do regulamento n. 4512 A,
de 30 de junho de 1870..

O aviso datado de 27 de novembro re-
commendou a execução do regulamento de
fazenda de 30 de junho de 1870, visto con-
tinuarem a ser mal comprehendidas e des-
cuidadosamente observadas as disposições
desse regulamento, que tem por fim tornar
effectiva a realisaçao das despezas a bordo
cios navios da armada.

O aviso de 27 de novembro fez exten-
siva á ílotilha do Amazonas a suppressão
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das folhas de pagamento impressas e qual-
quer outro impresso avulso, responsabili-
sando os transgressores pela indemnisação
á fazenda nacional.

O aviso cie 10 do dezembro recommen-
dou que se de prompto consumo aos ob-
jectos inutilisados, aíim de evitar-se a
accumulação nos paióes, prohibida por lei.

O aviso de 17 de dezembro mandou
extinguir deiinitivamento a enfermaria exis-
tente no Cerrito.

O aviso do 21 de dezembro mandou
abonar aos officiaes da corveta Vital de
Oliveira, destinada á viagem de instrucção
dos Estados-Uniclos ao Pacifico, o abono
de um mez de soldo a titulo de gratificação,
e outrosim que o vencimento de paiz es-
trangeiro deverá começar no dia em que o
navio deixar esta corte.

1875
O aviso de 12 de novembro approvou e

mandou executar as instrucções organisa-
das pelo capitão de fragata Antônio Joa-
quim cie Mello Tamborim paia o exercido
de artilharia do monitor Solimdes.

1876

O aviso de 10 cie maio recommenda
que quaesquer concertos de que careçam
os navios da armada se effectuem nos ar-
senaes comprehendidos nos clistrictos na-
vaes a que pertençam os mesmos navios.
—Vide Arsenaes.

O de 31 do mesmo mez determinou que,
em ordem do dia do quartel-general da
marinha, fossem publicadas para mais
exacto cumprimento, por aquelles a quem
compete tal obrigação, as ordens sobre
recebimento de carvão e seu consumo nos

navios da armada, expodidos pelo minis-
terio da marinha em a^iso de 7 de julho
de 1842, 20 de dezembro de 1848, 15 de
maio de 1851, 19 de o itubro de 1855, 18
março de 1850 e 4 de agosto de 1857, e
que se determine a íiol execução do dis-
posto naquelies avisos, os quaes foram
mandadas cumprir pelas ordens geraes
desse Quartel-general n. 31 de 10 de julho
de 1843, n. 43 de 23 de dezembro de 1848,
n. 95 de janeiro de 1850, n. 74 de 27 de
maio de 1851, n. 70 de 20 de outubro
de 1855, li. 10 de 19 de março de 1856 e
n. 15 de 11 de agosto de 1857; e outrsim
que se organiso uma tabella, idêntica a
que está junta ao aviso de 20 de setembro
de 1818, acima citado, em relação a todos
os vapores que presentemente conta a nossa
armada.

O aviso de 26 de agosto determinou
que o commandante da ílotilha do Ama-
zonas attenda ás requisições que fizer a
presidência, no sentido de prestar-se
lanchas, afim do prelado diocesano fazer
as visitas pastoraes, por se acharem taes
requisições implicitamente comprehendidas
no art. 2<> das instrucções approvadas pelo
aviso de 15 de novembro de 1874; devendo
entretanto o commandante da flotilha
proceder de conformidade com o d éter mi-
nado no art. 3° das ditas instrucções,
quando entender que da satisfação de
alguma dessas requisições possa sobrevir
manifesto prejuizo ao serviço da flotilha.
A despeza será por conta do ministério do
império.

O de 19 de outubro autorisou a con-
tractar um 2° pratico para divisão d© 3»
districto.

O de 10 de novembro determina que as
bibliotecas a bordo dos navios da armada
fiquem a cargo dos oíliciaes de fazenda.
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1877
O aviso de 14 do julho recommendou a

observância d»s regulamentos annexotí ao
decreto n. 4111 de23 de fevereiro de 1838,
e n. 4512-A—de 30 de junho de 1870,
afim de acautelar-sc a repròducção de ai-
cances, que não tom outro motivo senão
deixarem de ser aítendidos preceitos e dis-

posições alli consagrados.-—Yide ordem do
dia n. 5(3.

O de 18 de julho recommenda a obser-
vancia das instrucções de 30 de julho
de 1874, principalmente no tocante ao
art. 16, que trata dos inventários c cargas
dos mestres.

O aviso de 31 de agosto approvou a de-
liberação do commandante da corveta
Vital de Oliveira, em viagem, do consi-
derar com baixa ao hospital as praças re-
colhidas á enfermaria, com o fim de re-
primir o abuso de darem partes de doente,
para esquivarem-se ao serviço ; c o de 14
de setembro fez extensiva essa providencia
a todos os navios, em idênticas cireums-
tancias.

1878

O aviso de 22 do janeiro determina que
o quartel-general expeça as necessárias
ordens, recommendando todo cuidado, vi-
gilancia e a mais rigorosa economia na
despeza, afim de evitar que se continue a
entregar, de bordo dos navios da armada,
por inúteis, ás secções do almoxarifado,
objectos que ainda poderião servir por
muito tempo, se houvesse o necessaris zelo
da parte dos encarregados em velar pela
conservação delles.

O de 18 de fevereiro prohibio que se
doem salvas com canhões de grosso calibre,
e com os raiados.

O aviso de 25 de junho ujanda respon-
biluar os immediatos e officiaes de fazenda
dos navios pelo estrago dos fardamentos
existentes nos paióes, salvo se provarem
ter representado em tempo e por escripto
aos respectivos commandantes.

O aviso de 22 de agosto fez extensiva
aos districtos navaes e rlotilhas a provi-
dencia tomada pelo aviso de 3 de agosto
do anno anterior, relativamente a divisão do
Rio da Prata, a sabor :—que sejão com-
prthendidos em uma requisição os objectos
que forem fornecidos em virtude de con-
tractos, e separadamente em outros os que
furem suppridos fora dos centractos, e
outrosim que nas ditas requisições deve a
autoridade competente declarar so os

preços mencionados nesses documentos são
os ajustados.

O aviso de 23 de setembro resolveo que
hajão dous depósitos de carvão no porto
de Santa Catharina, sendo o principal na
ilha dos Eatos sob a responsabilidade do
oííicial de fazenda da companhia de apren-
dizes marinheiros, pelo que é dispensado
o official de fazenda especial o o servente,
e outro na dos Ratones sob a responsa-
bilidade de um dos officiaes de fazenda
dos navios da força naval, contendo a
qualidade necessária para os navios que
não puderem ir áquello outro.

O aviso de 28 de outubro roborou a
disposição do art. 142 § 3° do regulamento
annexo ao decreto n.4542Ade 30 de junho
de 1870, declarando que d evidamente fora
incumbido o official mais moderno da
canhoneira Araguaya da escripturação de
fazenda em conseqüência de achar-se doente
no hospital o official de fazenda do mesmo
navio, por isso que nesses casos o fiel é
simples proposto para receber e distribuir
os gêneros, e assignar as receitas; sendo
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que, porém, o abono da gratificação a que
tem direito esse offieial só deve ser feito
depois do exame das contas pela con-
tacloria.

CORPO DE SAÚDE

1856
O aviso do império de 10 do novem-

bro declarou que os médicos, os cirurgiões
c pharmaceuticos por academias éstran-
geiras, contratados para o serviço do
exercito ou armada, não carecem das pro-
vas de habilitação para a matricula na
junta de hygiene. bastando a exhibição
do titulo de sua nomeação.

1858
A orJeno ^ei-aS n. 1 de 12 d/3 janeiro

manda que os cirurgiões encarregados do
exame de vivéíes examinem também os
gêneros de torna viagem recebidos na casa
de deposito.

O aviso de 19 de março dá esclareci-
mentos sobre a precedência entre os cirur-
giões e os ofíiciaes da armada.

A ordem gerai n. 21 de 15 de setembro
manda subsistir as ordens estabelecidas,
para que os cirurgiões acompanhem os seus
doentes, que são apresentados ás insjoec-
ções de saúde. Foi recommendada a exe-
cução desta ordem na ordem do dia de 11
cie fevereiro de 1873.

1861
O aviso do 9 de janeiro declara que os

cirurgiões da armada, que são oppositores
da escola de medicina, estão sujeitos a>
serviço, como qualquer outio offieial do
mesmo corpo ; devendo por isso ser no-

meados para as commissões militares que
por escala lhes couberem.

O aviso de 25 cie junho mandou consi-
derar os enfermeiros como cabos de es-
quadra.

1864
O aviso de 13 de maio, dirigido á conta-

doria, resolvendo duvidas sobre os venci-
mentos de um 2» pharmaceutico, que tinha
sido graduado 2> tenente, declarou que não
dando as graduações direito aos venci-
mentos c vantagens correspondentes ao
posto, competia ao dito pharmaceutico os
de sua nomeação, conforme designa a res-
pectiva tabeliã.

Por imperial resolução de 21 de
setembro, tomada sobre consulta da secção
de marinha e guerra do conselho de estado,
foi declarado que não ha lei que autorise a
passagem dos cirurgiões para a 2a classe.

1866
O aviso de 28 de junho mandou recom-

mendar a execução da 2a pai te do § 2° do
aviso de 15 de dezembro de 1859, no que
concerne á apresentação dos certificados
necessários aos cirurgiões, afim de pode-
rem receber a gratificação de botica.

O decreto n. 3722 de 24 de outubro
promulgou as instruerões para o concurso
aos lugares de pensionistas do hospital do
marinha.

1867
O aviso de 3 de janeiro communicou

ter sido indeferida a preterição dos cirur-
giões embarcados na esquadra de opera-
ções, a contarem corno tempo de serviço,
para a reforma e habito de Aviz, os seis
annos de estudo do curso medico.

i

mé
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O aviso de 18 de fevereiro declarou que
o cirurgião-mór é o Competente para escla-
recer seus subordinados sobro a questão
que propoz, de quaes os senões e defeitos,
que possam tornar ou não inteiramente
inaptos os recrutas para o serviço da
armada.

1870
O aviso de 21 de maio declarou que os

médicos contra ctados, qne servirem nas
companhias de aprendizes marinheiros,
não tendo graduação alguma, não estão
sujeitos aos regulamentos militares, mas
sim a advertências do com mandante, o sus-
pensão de vencimentos.

1874
O aviso de 23 de maio autorisou a no-

meação de enfermeiro para os navios que
tiverem cirurgião, assim também para os
que não o tiverem, mas que sahirem cm
com missão.

1875
Por aviso de 23 do junho foram os ei-

rurgioes e pLarmaceuticos, a quem por
aviso de 24 de março do anno antecedente
se mandou descontar a gratificação espe-
ciai de guerra quo indevidamente recebe-
ram, dispensados de entrarem para os
cofres públicos com as alludidas quantias,
sem direito para a restituição das que lhe
tiverem sido já descontadas.

O aviso de 6 de novembro estabeleceu
que não seja feito o abono da gratifica-
ções de botica aos cirurgiões, sem preceder
requerimento dos interessados, instruído
da cópia de assentamentos em que constem
todos os pagamentos.

1878
O avião de 16 de janeiro declara :

1.° Que, na forma do art. 37 das ins-

trucções provisórias de 27 de julho de
1858, compete ao cirurgião-mór restringir
ou ampliar os pedidos de medicamentes
nos limites das respectivas tabollas.

2.° Que, de conformidade com as dispo-
sições em vigor, os cirurgiões o pharma-
ceuticos são obrigados a indemnisar á
fazenda nacional do prejuízo resultante da
deterioração de drogas ; caso se prove ter
sido cila proveniente de deleixo ou incúria
dos referidos cirurgiões ou pharmaceuticos.

3.° Que, a entrega das boticas, no caso
do substituição dos respectivos encarre-
gados, seja feita mediante inventario, cujo
process > deverá ser o mais prompto pos-
sivel, convindo não prescindir dessa for-
malidade, a pretexto de urgência dasahida
do navio.

4.o Que, d'ora em diante, sejam despen-
sados os cirurgiões e pharmaceuticos em-
barcados nos navios surtos neste porto ;
por isso que, segundo as ordens em vigor,
os doentes de taes navios baixam ao hos-
pitai : o que torna desnecessário o serviço
medico, o a existência de boticas a bordo,
as quaes deverão ser devolvidas ao hos-
pitai com as formalidades prescriptas no
art. 18 do decreto n. 371 de 17 de julho
de 1814.

5.° Que, os cirurgiões ou pharmaceu-
ticos, regressando a este porto, quando
tenham do desembarcar, sem serem subs-
tituidos, segundo o que rica determinado,
entreguem ao hospital, a botica de bordo,
satisfeitas ainda as formalidades do art. 18
do decreto mencionado. Esta providencia
também comprelienderá o caso em que,
devendo o navio sahir para com missão
urgente, seja impossivel designar cirurgião
ou pharmaceutico para a sua lotação, ou
para substituir outro quo, por força maior
devidamente justificada tiver de desem-
barcar.
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O de 19 de fevereiro ordenou que a
junta do saúde reuna-se todos os dias, ás
horas do expediente, afim de proceder ás
inspecções julgadas necessárias.

O cie 27 de abril declarou, do confor-
midado com a consulta do conselho naval,
que ó extensivo aos pharmaceuticos o
principio estabelecido para os cirurgiões,
no art. 11 do regulamento do BOdcsetcm-
bro de 1857; isto ó, que nào podem servir
com cqnimandaiiteá, ou cirurgiões do gra-
duaçáo inferior.

O aviso do ministério do império diri-
giclo ao director da Faculdade de Medicina
da Bahia, em 27 do abril, declarou que o
1" cirurgião Dr. Manoel Joaquim Saraiva
não tern direito aos vencimentos de lento
da mesma lacuidade, correspondentes ao
tempo em que estovo delia ausente, e
empregado no serviço da armada, por ser
incompatível a accumulação dos clous em-
pregos ; convindo que o mesmo lente, ou
outro, em idênticas condições, opto por
um dos dous cargos.

u

CORPO DE FAZENDA
1868

O aviso de 8 de julho determinou que
os attestados de que trata o art. 9.° tit. 4.°
do alvará de 7 do janeiro de 1797, sejam
escriptos pelos respectivos cornmissarios
nas próprias guias dos lieis que dèsombar-
cârem.--Foi isto revalidado pelo aviso
de 27 de janeiro de 1871.

® aviso regulamentar de 9 de dezem-
bro declarou quo os officiaes de fazenda
empregados nas companhias de aprendizes
marinheiros, em quo nào houver capeilão,
pudem ser eneumbidos do ensino da dou-
trina christã, uma vez que este serviço
não prejudique as obrigações a seu cargo.

1869
S»ela resolução tomada por S. Ex. o

Sr. ministro da marinha, em data de 17
de julho, a rubrica dos livros, pertencentes
ao serviço dos officiaes do corpo de fazenda,
compete ao chefe do mesmo corpo.

1870
O decreto n. 4512 A de 30 de junho

reorganisou o serviço de fazenda a bordo
dos navios da armada.

O aviso circular n. 80 de 16 de agosto
mandou recommendar a prohibição da
extracção de conhecimentos em fôrma,
depois do encerrados os inventários dos
responsáveis da fazenda nacional, sem
ordem expressa da secretaria d'estado.

1871

Aviso de 27 de janeiro versando sobre
o desembarque dos fieis.

Illm. e Exm. Sr.—ftepetindo-se o abuso
de desligarem-se do serviço os fieis e ou-
tros empregados do corpo de fazenda, sem
o attostado, de que tratam os avisos de 24'
de fevereiro de 1860, e 8 de julho de 1868,
do que resulta o inconveniente de serem
mandadas liquidar as respectivas guias,
independentemente da apresentação de
semelhante attestado, como ainda agora
suecede a respeito do fiel Eustaquio Dias,
que foi desligado da companhia de apren-
dizes marinheisos da província de Sergipe,
cumpre que V. Ex. expeça as mais termi-
nantes ordens afim de observar-se estricta-
mente a disposição dos citados avisos : o
que V. Ex. terá por muito recommendado.

Deus guarde a V. Ex.—Zwiir Antônio
Pereira Franco.—Sr. chefe de esquadra
encarregado do quartel-general cia marinha.
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O aviso de 29 de setembro manda
observar a execução do § 2.° do art. 126
do regulamento de fazenda acerca da re-
rnessa dos inventários feitos nas provincias
ou no estrangeiro, que deve ser a l.a via
e não a 2.a como se tem praticado.

Por outro aviso de 7 de outubro e em
vista da resolução de 30 de agosto do cor-
rente anno, tomada sobre consulta da
secção de marinha e guerra do conselho
distado, foi mandado declarar que aos
officiaes do corpo de fazenda, incumbe
escrever nos processos instaurados a bordo
dos navios da armada.

1872
O aviso de 10 de julho recummenda a

fiei observância do disposto em outro aviso
de 25 de julho de 1862, que tem relação
com os officiaes de fazenda que, sendo
desligados do serviço dos navios, fora da
corte, nelles se conservam depositados á
espera de transporte.

O aviso de 18 do dito mez declarou que
não havendo, pela legislação em vigor
distinção nas gratificações de embarque
dos oíhciaes de fazenda, a estes, segundo
suas patentes e no caso de viagem de ida
e volta previstos na observação 12.a da
tabeliã n. 1 annexa ao decreto n. 4S85 de
5 de fevereiro ultimo, devem ser abonados
os vencimentos da tabeliã n. 4 ; sendo que
essa mesma deliberação anteriormente to-
mada em aviso de 12 de fevereiro de 1871,
pelo decreto citado, lica presentemente
firmada para os casos idênticos.

Por aviso de 27 de agosto e de confor-
midade com o parecer da secção de guerra
e marinha do conselho d'estado, foi decla-
lado que as disposições da lei n. 1201 de
13 de maio de 1864, relativamente á passa-

gem drs officiaes para a 2.a classe não tem
applicação aos officiaes do corpo de fazenda.

Pelo aviso de 30 de dezembro foi decla-
rado, em vista do parecer ao conselho
naval, que fosse considerado como de
serviço de embarque o tempo em que um
official de fazenda tem exercido as funeções
de pagador na força naval estacionada no
Paraguay.

Por outro aviso da mesma data e ou-
vida a referida secçào, foi estatuído que
os dois annos de embarque para a promo-
ção dos ofíiciaes do corpo de fazenda, devem
ser contados da epocha em que se começou
a executar o regulamento reorganisando o
dito corpo.

1874
O aviso de 11 de outubro expedido ao

chefe do corpo de fazenda, fixando a intel-
ligencia do art. 76 do regulamento da
escola de marinha, o do art. 26 do decreto
n. 4173 de 6 de maio de 1868, estabelece
o seguinte:

1.° Que em virtude da disposição ex-
pressa no art. 23 do decreto n. 4173 de 6
de maio de 1868, o official de fazenda não
pôde ter mais do que um íiel;

2.o Que a nomeação do oííicial de fazenda
da escola de marinha, o, em geral, de
qualquer estabeieciment > oú navio, deve
ser feita por Vm., na conformidade do
g 3.°, do art. 2" de supracitado decreto
de 6 de maio, o qual não se acha revogado
pelo art. 76 do regulamento n. 4720 de 22
de abril de 1871 ; cumprindo, outrosim,
que as propostas para as nomeações de
fieis sejam sempre submettidas á sua appro-
vação, ppv isso que a Vm. compete julgar
das habilitações de taes empregados;

3.° Que o disposto no art. 26 do referido
decreto de 6 do maio tem applicação á
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substituição dos fieis também no caso de
impedimento por moléstia que não exceder
o prazo de 30 dias, findo os quaes devem
elles ser substituídos definitivamente.
Quando a moléstia prolongar-se além
daquelle prazo, estando o navio em viagem,
a substituição definitiva terá lugar de
accôrdo com o art. 27, logo que o navio
chegar a qualquer porto do Império ;

4.0 O fiel interinamente substituído por
motivo de moléstia continuará a percerbcr
gratificação e ração. Se, porém, baixar ao
hospital, soíTrerá desconto da metade da
mesma gratificação, nos termos da 10*
observação da tabeliã n. 1 do 5 de fevc-
reiro de 1872.

O aviso de 17 de dezembro determinou
que sejam feitos em manuscriptos nas
companhias de aprendizes marinheiros os
livros-mappas e o resumo de mantimentos.

1875

O aviso de 6 de novembro estabeleceu
que a restituição das quantias desconta-
das para caução dos oíficiaes de fazenda,
não será feita sem que preceda requeri-
mento do interessado instruído com a
cópia authentica dos assentamentos, em
que constem todos os abonos.

O aviso de 16 de novembro resolveu de
accordo com o parecer do conselho naval,
que depois de terem os responsáveis pelos
gêneros da fazenda nacional reclamado
sobre os alcances, não lhes é permittido
tornarem a fazel-o a respeito da segunda
notificação, em que tenham sido attendidas
as faltas reclamadas, podendo a eontadoria
classificar esse novo alcance, assim como
deixar de enviar com essa segunda notifi-
cação outra relação de faltas.

1877 1
O aviso de 10 de novembro mandou

declarar aos officiaes de fazenda, que seram
responsabilisados sempre que, fora dos
casos previstos no regulamento de 30 de
junho de 1870, [receberem objectos das
officinas, por meio de bilhetes, unicamente
assignados pelos almoxarifes, e passarem
documentos, como resalvas provisórias
para os entregadores, a não serem os que
o dito regulamento prescreve.

CORPO DE MAOHINISTAS

1864
O aviso de 19 de novembro declarju

que um machinista engajado não tinha
direito ao asylo de inválidos ; e que por
isso devia-se restituir-lhe a quantia com
que para elle contribuiu, conforme reque-
rera. A eontadoria sobre esta pretenção
havia informado que fizera o desconto
para o asylo por ser o supplicante nacio-
nal. O mestro aviso manda que de igual
modo se proceda com outros em circums-
tancias análogas.

1869

O aviso de 20 de agosto estabeleceu
que os machinistas contratados e quaes-
quer outros extranumerarios, que se acha-
rem em processo de conselho de guerra,
e não tenham sido desembarcados, tem
direito ao abono do meio soldo correspon-
dente á classe que oecuparem, desde que
se houverem sujeitado a todas as leis dis-
ciplinares e penas em vigor na armada.
—Vide ordem geral n. 6.
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OFFICIAES MARINHEIROS

1861
O aviso do l.o de maio parece ter mo-

dificado o de 14 de dezembro de 1860, por
quanto mandou considerar valida a no-
meação feita pelo inspector do arsenal de
marinha da Corte, de uma praça de mari-
nhagem enganjada, para servir de guardião,
por considerar eqüivaler isso a annula-
ção do contrato anterior, não podendo
todavia ser ella dispensada do serviço
antes de concluir o tempo do contrato;
e declarou também que, quando algum
individuo em semelhante circumstancia
tiver igual nomeação, e conhecer-se depois
não ter as habilitações precisas, deverá
voltar á sua primeira praça e percebei
os vencimentos desta até que ultime o
seu contracto.

1864
A imperial resolução de 28 de julho

estabeleceu que os mestres de Ia classe
correspondem aos los sargentos, os da 2a
aos 2os sargentos, e os guardiães aos
forrieis.

O aviso de 18 de agosto mandou re-
verter aos corpos de onde precederam os
officiaes marinheiros que forem excluidos
por inaptidão ou mau comportamento, e
não tiverem preenchido o tempo do ser-
viço.

ceder com o armamento e equipamento
das praças do batalhão que desertarem
achando-so embarcadas.

" BATALHÃO NAVAL

1850
A circular do quartel-general de 14

de fevereiro designou como se deve pro-

O aviso de 2 de outubro ciou diversas
providencias acerca do que se deve pra-
ticar com os objectos que pertencerem a
praças do corpo de fuzileiros navaes de-
sertadas ou faliecidas, e com os daquellas
que passarem para outros corpos antes
do vencerem o tempo do duração dos ob-
jectos recebidos.

1852
»

A imperial resolução de 9 de junho
tomada sobre consulta do conselho su-
premo militar de 21 de maio anterior, diz
que as praças do batalhão naval, que per-
cebem a gratificação do soldo de primeira
praça, por haverem preenchido o tempo
de serviço da lei, tem direito a continuar
a perceber semelhante gratificação, ainda
mesmo cumprindo sentença ; e só deixarão
de a receber quando perderem o soldo.

A provisão de 9 de outubro indica
como se deve contar o tempo de serviço
das praças do corpo de imperiaes mari-
nheiros que passarem para o batalhão
naval, a saber : dous annos por um os
recrutados, e anno e meio os voluntários.

1854
Por aviso cie 30 cio outubro foi decla-

rado :

1.° Que deve-se contar, como anterior-
monte fora decidido, para a baixa, e con-
sequentemente para o abono da primeira
gratificação, marcada no art. 4o da lei
n. 534 de 3 de maio de 1850, o tempo do
serviço que algumas praças do batalhão
naval prestaram nos corpos da armada,
dos quaes passaram. Mas o augmento gra-

!
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dual da gratificação, que o regulamento de
24 de novembro de 1852, concede de qustroem quatro annos de serviço, além do
tempo marcado, somente se deve abonar
pelo serviço prestado como praça do dito
batalhão a contar da data do citado regu-
lamento.

2.o Que qualquer das sobreditas gratifi-cações somente se deve abonar desde quea praça, que estiver no caso de percebel-a
por ter completado o seu tempo de ser-
viço, ou ter servido no batalhão um ou
mais dos referidos periodos addicionaes,
declarar que quer continuar no serviço ao
menos por um anno, devendo neste caso
ser a declaração renovada annualmente,
para que surta o mesmo eifeito.

1858
© aviso de 8 de abril diz que os sub-

stitutos apresentados por praças que pre-tendem baixa, devem obrigar-se a servir,
além do tempo que faltar á praça, o de
seis mezos, que se pôde considerar como
necessário para sua instrucção.

Tem sido applicada esta disposição ao
corpo de imperiaes marinheiros.

1861
O aviso do ministério da guerra de 4

de julho declara que os desertores priri-
cipiam a vencer desde o dia da captura,
ou apresentação a qualquer autoridade
militar ou policial, e não de quando sao
recolhidos aos corpos.

1864
O aviso de 1G de março estabeleceu que

o ajudante do batalhão deve substituir o
secretario nos seus impedimentos.

1865
O decreto n. 3444 de 12 de abril mandou

supprimir as polainas do uniforme do ba-

talhão, e que se forneça ás suas piaças um
par de eothurnos de quatro em quatro
mezes em lugar de sapatos ; ficando alte-
rada nesta parte a tabeliã de 23 de março
de 1853.—Vide decreto n. 5523 de 7 de
janeiro de 1874.

Pelo art. 4o da lei n. 1250 de 8 de
julho foi o governo autorisado a alterar
a organisação do batalhão naval, transfor-
mando mais algumas de suas companhias
de fuzileiros em outras de artilheiros.

O aviso de 3 de novembro estabeleceu
que a guarda do paiol de pólvora da ilha
do Bom Jesus deve ser feita por destaca-
mentos do batalhão naval, compostos de
três soldados e um cabo, rendido do oito
em oito dias ; dando o fiel que alli se acha
as ordens sobre a guarda e policia do
paiol. Esta guarda foi mandada reforçar
com algumas praças mais, por aviso de 10
de dezembro de 1867.

1866
O aviso de 3 de fevereiro declarou que

somente depois de organisadas as compa-
nhias de artilheiros do batalhão naval,
conforme o art. 2° do respectivo regula-
mento, é que se poderá abonar as praças
desse batalhão, que servirem de fieis de
artilharia a gratificação diária de 100 rs.,
marcada no art. 26 do mesmo regula-
mento.

1868
Pelo decreto n. 4110 de 29 de feve-

reiro foi alterada a penalidade imposta ás
praças deste batalhão, pelo crime de de-
serção.—-Vide auditoria.

1869
O aviso de 30 de agosto mandou entregar,

na intendencia da marinha, a caderneta da
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Caixa Econômica representativa da quantia
de 300#000 e pertencente ao soldado de-
sertado William Wil, substituto do recruta
Evaristo Maria Teixeira, afim de ser co-
brada aqueila importância e recolhida ao
cofre do thesouro nacional.

1870
O aviso de 12 de janeiro, mandou

abonar ás praças do batalhão naval, em-
pregadas como operários nas obras do
respectivo quartel, as seguintes gratifica-
ções diárias : aos mestres 240 rs., aos da
Ia classe 200 rs., e aos da 2a dita 160 rs.

Pelo aviso de 30 de novembro foi man-
dado substituir no batalhão naval as bolsas
de cordovão pelas do systema actualraente
em uso no exercito.

Outro aviso da mesma data autorisou
que o fornecimento de capotes e mochilas
feito no Paraguay ás praças do batalhão
naval, seja considerado gratuito pelo ser-
viço rude que tiveram as mesma praças
no Chaco.

1871
O aviso de 2 de novembro mandou

abonar a gratificação mensal de 15#000 a
um cabo do batalhão naval que está exer-
cendo as funcçoes cie carcereiro do presidio
da ilha das Cobras.

O aviso de 22 do mesmo mez mandou
abonar a um sargento do batalhão naval
pelos seus bons serviços e procedimento
exemplar, a gratificação de 10#000 men-
saes.

Por outro aviso de 11 de dezembro
mandou-se abonar a mesma gratificação
a outro sargento em iguaes circumstancias,
tendo, porém, a seu favor já ter concluído
o tempo de serviço como voluntário.—
Vide aviso cie 8 de fevereiro de 1873.

1872
O aviso de 25 de junho mandou sup-

primir o abono cie sobrecasacas, da chapa,
tope e bolla de bonet e das charlateiras,
ás praças que se acharem addídas ao
mesmo batalhão, na fôrma do aviso regu-
lamentar de 3 de dezembro de 1870.

1873
O aviso de 12 de setembro, concor-

dando com a proposta do commandante
do batalhão, determina que o prazo de
dous annos marcado na tabeliã annexa ao
decreto n. 3061 de 23 de março de 1863
para duração da chapa, tope e charlateira
das praças do batalhão seja considerado
como o minimo tempo que tem do servir
taes objectos, os quaes portanto somente
serão substituídos quando se inutilisarem ;
ficando também estabelecido que nos ajus-
tes de contas por escusa cio serviço não
tem as praças direito aos mencionados
objectos.

O aviso de 11 de novembro declarou
que o augmento cio soldo cias praças deste
batalhão é extencivo as gratificações de
embarque.

1874
O aviso de 28 de março determinou,

de conformidade com a proposta do com-
mandante do batalhão naval, que fossem
escolhidas 12 praças da companhia de ar-
tilheiros do mesmo corpo, e enviadas ao
laboratório pyrotechnico afim de apren-
derem amanufacturar artefactos de guerra.

O aviso de 8 de maio manda abonar
nos termos do art. 26 do decreto n. 1067 A
de 24 de novembro de 1852; a três pra-
ças do batalhão naval, que servem de
fieis de artilharia á bordo da corvota Tra-

í
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jano, a gratificação de 100 rs. diários, e
que de idêntico modo se deve proceder com
todas as praças que se acharem nas mes-
mas circumstancias.

O aviso de 17 de dezembro, mandou
abonar ao patrão e remadores dos esca-
leres do batalhão naval, os vencimentos
mareados na tabeliã annexa ao decreto
n. 5103 de 4 de dezembro de 1872, paraiguaes empregados dos escaleres do ar-
senal do marinha da Corte.

O aviso (]G 23 dr; j|l|lho redurio á
tres annos o prazo de quatro annos mar-
cado pelo decreto n. 3001 de 23 de março
de 1863 para a duração dos capotes.

1876
O a*iso de 2G de outubro manda fazer

extensiva ás praças do batalhão naval as
disposições do aviso regulamentar n. 2112
de 22 de setembro proxim . passado, queestabelece o modo de conceder baixas ás
praças do corpo de imperiaes marinheiros,
que se acharem destacadas.

1877
O ay;s<, de 7 de julho fez extensivo ao

batalhão naval o de 22 de abril de 1872
que mandou indemiiisar a dinheiro os far-
damentos devidos ás praças do corpo de
imperiaes marinheiros.

O aviso de 10 de julho expedido á con-
tadoria declarou que ás praças do batalhão
naval que continuarem a servir depois do
prazo obrigatório deve ser abonada a gra- ,tiíicação marcada na tabeliã annexa ao
decreto n. 2105 de 8 de novembro de 18)3.

1878
O aviso de 2 de agosto supprimio o

lugar especial do commandante do pre-

sidio, bem assim o do escrevente, pas-sando o commando directamente para o
commandante do batalhão, o qual poderáencarregar cios presos a um oíheial do ba-
talhão, e a escripturação para o official de
fazenda do mesmo batalhão.

CORPO DE IMPERIAES
MARINHEIROS DA CORTE

184Õ

O aviso de 8 de agosto declara queos imperiaes marinhei! os que requererem
licença paia navegarem em navios mor-
cantes, devem provar ser com eííeito esse
o fim pura que pedem taes licenças.

1849
O aviso de 25 de janeiro mandou abo

nar ás praças capturadas de deserção as
peças de fardamento da tabeliã n. 2 a
vencer, descontando-se-lhe a importância
pela metade do soldo vencido; e ficou
assim alterado o art. 47 do regulamento.

1852
A provisão de 4 de setembro estabe-

lece que as praças do corpo de imperiaes
marinheiros, que são presas para entrar
em processo, ou sentenciadas a alguma
das penas do regimento provisional da
armada, continuam a perceber os respec-
tivos scldos dos quaes só deverão ser pri-vadas em virtude de sentenças do conse-
lho supremo militar de justiça e pelotempo expressamente nellas designado, a
contar da sua data em diante. —Esta
doutrina foi coníirmada pelo aviso de 12 de
outubro de 1855.



438 Estabelecimentos da marinha

1856
Por aviso de 15 de janeiro foi decla-

rado, conforme a imperial resolução de 12

do dito mez, tomada sobre consulta do

conselho supremo militar de 17 do mez

anterior : l.o que as praças da companhia
de irnperiaes marinheiros da província de
Matto-Grosso procedentes do exercito con-
tam o tempo que serviram neste, acldi-
cionando ao que tem na companhia; 2.o

que as praças de irnperiaes marinheiros

quo forem recrutadas, ou tenham vindo
da companhia addida de aprendizes quan-
do completarem 16 annos de serviço c
nelle quizerern continuar, estaudo com a

precisa robustez ; tem direito a gratificação
de metade do soldo correspondente a sua
respectiva classe, na conformidade do §2.°
do decreto n. 1465 de 25 de outubro de
1854; 3.o finalmente, que se as praças
forem voluntárias, e não procederem das
companhias de aprendizes menores serão
obrigadas a servir por tempo de seis
annos, se entrarem para o corpo em alguma
das praças de marinheiro no 1° anno e

por tempo de dez annos, se entrarem na

praça de grumete, e não passarem á de
marinheiro dentro do 1° anno; e em

qualquer destes casos, se quizerern conti-
nuar no serviço, gozarão cia vantagem de
mais um terço do soldo correspondente a
sua classe, como gratificação, desde o dia
em que declararem querer continuar no
mesmo serviço, e da gratificação cia me-
tade do soldo, também correspondente,

quando fizerem igual declaração, findo o

prazo de lo annos : podendo ser estas de-
clarações successivãmente renovadas, nun-
ca por tempo menor de um anno : e íi-
cando entendido que aquellas quo não as
fizeram , concluindo o tempo de engaja-
mento, continuarão a servir sem ter di-
reito a gratificação.

1857
fi*or aviso de 10 de fevereiro foi resol-

vido que os menores pertencentes ás com-
panhias de aprendizes do corpo de impe-
riaes marinheiros quando passarem paia
as dos adultos, devem ser contados no
numero dos recrutas, cuja acquisição se
faz necessária para ir dando baixa ás
praças que acabam o seu tempo de ser-
viço, e não querem nelle continuar.

1859
O aviso de 9 do fevereiro alterou o

art. 32 do regulamento em referencia ás
praças admitticlas ao corpo nas estações
navaes.

O aviso de 7 de abril, dirigido ás presi-
dencias das provincias onde ha estações
navaes, manda que nas mesmas provin-
cias se abone o fardamento e mais obje-
ctos que se deve dar ás novas praças.

_?«_• aviso cie 14 de dezembro dirigido a
contadoria da marinha, auturisou-se á
adiantar ás praças que houverem de des-
tacar, o se acharem desprovidas do neces-
sario, as peças de fardamento, que lhes
forem leconheciclamente indispensáveis,
fazendo-se as convenientes notas, afim de
que taes abonos sejam attendidos na
época própria do vencimento do mesmo
fardamento.

18G1
Por aviso de 9 de janeiro foi determi-

nado :
1.° Que as praças do corpo de impe-

riaes marinheiros, que forem preferidas,
em virtude do art. 22 do plano de 20 de
fevereiro de 1858, para preencherem as
vagas do corpo de officiaes marinheiros
íiquem completamente desligadas do dito
corpo.
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;

2.o Que as vagas que deixarem no corpo,
devem ser logo preenchidas na fôrma do
regulamento respectivo.

1862
O aviso do 23 do dezembro mandou In-

corpurar ás esquadras, do que trata o
art. 23 do regulamento do corpo, as pra-
ças do mesmo corpo, que forem approva-
das nas matérias da oscola pratica de
artilharia : eumprindo-se, depois a respeito
clellas, o que cleterminào os arts. 21 o 25
do role ri do regulamento.

1863
Po> aviso do 26 do janeiro foi resol-

vido qiia um desertor da companhia do
aprendizes artifices do arsenal do marinha
da Corte, que, sendo capturado, tivera
praça neste corp >, tinha direito a receber
a importância do bua caderneta.

O aviso do 21 de fevereiro mandou abo-
nar a gratificação do que trata o art. 35
do regulamento do corpo de imperiaes ma-
rinhoiros ás praças deste corpo, que
tendo sido approvadas na escola pratica
de artilharia, exercerem na fortaleza de
Willegaignon as funcçõos do chefes de
peca e carregadores.—"Vide aviso de 24 de
março do dito anno.

O aviso-de 21 do março declarou que
na falta de praças habilitadas pola escola
pratica do artilharia, para exercerem as
funcçõos de chefes do peça e carregadores,
na fortaleza de Willegaignon, deve-so
abonar a respectiva gratificação a qiucs-
quer das praças do corpo, que tenham
aquelles exercícios.

O aviso de 18 de setembro expedido
em conformidade de parecer do conselho
naval, resolveu pela negativa a proposta

do commandante geral do corpo de impe-
| riaes marinheiros, para que do quartel

fossem remettidos os fardamentos devidos
ás praças destacadas fora da Corte. O
aviso de 3 de fevereiro de 1864 resolveu
da mesma sorte : mas o que rege a ma-
teria é o aviso de 12 de novembro de 1869,
adiante citado.

1864
A imperial resolução de 19 de se-

lembro tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, mandou contar a um
imperial marinheiro o tempo que servio
na marinhagem da armada, em época an-
terior á da sua praça no repectivo corpo.
Esta questão foi promovida por ter a im-
perial resolução do 17 do novembro de 1860,
referindo-se somente á praças da marinha-
gem que passam para o corpo, caso em
quonão se achava o mencionado imperial.

O aviso de 22 do mesmo mez deter-
minou que fossem remettidos para a pro-
vincia do Espirito-Santo, pannos e mais
aviamentos precisos para fardetas das pra-
ças da companhia do aprendizes marinhei-
ros, afim de serem alli manufacturadas.—
Aviso á intendeneia em 14 de setembro
do 1864.

1865
O aviso de 8 de junho determinou que

com o espolio dos aprendizes marinheiros
se proceda como estabeleceu o art. 50 do
regulamento do corpo, o qual manda que
os espólios sejam vendidos em hasta pu-
blica, e o seu produeto carregado ao com-
inissario, que entrará com elle para a
pagadoria da marinha, conforme dispõe
o decreto de 15 de julho de 1873.

1866
O aviso de 5 de julho declarou, de

conformidade com o parecer emittido pelo

58
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conselho naval, que o imperial de 3a classe
Raymundo Pròcopio, que está cumprindo
sentença no presidio da ilha das Cobras,
tem direito não só aos solclos vencidos
durante o tempo cm que cumprio sentença
na fortaleza da Macapá, verificando-se não
estar exarada nesta sentença a cireums-
tancia de os perder, mas também ao far-
dainento que pelo respectivo corpo lhe
competir, descontando-se, porém, a im-
portaucia do vestuário que por ventura
tenha recebido.

O aviso de 27 cie novembro estabeleceu,
que os imperiaes marinheiros destacados
nas companhias de aprendizes marinheiros
sejam suppridos de seus fardamentos se-
mestraes pela fôrma porque o são os mes-
mos aprendizes, em virtude do decreto
n. 2108 de 20 de fevereiro de 18-38.

1867
O aviso de 27 de fevereiro eonsentio

na transferencia de quatro praças de ma-
rinhagem voluntárias para este corpo, com
a condição que cilas solicitarão de servir
somente seis annos, isentos, poitanto,
dos annos que de mais se exigem aos
voluntários que nao passam dentro do
anno á classe de marinheiros.

Por aviso de 31 de dezembro foi de-
clarado, de cónfoiniidade com o parecer da
maioria do conselho de estado, enunciado,
em consulta de 22 de abril próximo pas-
sado que são prohibidas pelas leis, regu-
lamentos e oídens militares as petições
collectivas, como a que dirigiram as praças
do corpo cie imperiaes marinheiros em
janeiro de 1850; solicitando a derogação
do decreto n. 1465 de 23 de outubro ae
1854,- e o restabelecimento do que dispõe
o regulamento de 5 de junho de .1343, na
parte relativa ao tempo de serviço.

Esta dita prrte foi alterada pela lei de
forca naval n. 1807 de 19 de agosto de 1871.

1869
O saviso ílo 27 de agosto deciclio que os

marinheiros de 2^ classe e grumetes do
corpo de imperiaes marinheiros, que per-
tencem ao regulamento cie junho cie 1846.,
tem direito pelo excesso do prazo de ser
viço, á gratificação marcada na lei n. 531
de 3 do maio do 1850, não lhes sendo ap-
plicavel a dispo;dção do decreto n. 3126,
de 23 de maio de 1805, porque desta dispo-
sição lhes resultaria oílensa o prejuízo de
seus direitos.

O aviso de 12 de novembro declarou
não ser vantajosa a medida proposta pelo
commandante do corpo de serem forno-
cidos pelos arsenaes das províncias, os
fardamentos para pagamento dos somes-
três vencidos pelas ["praças dos destaca-
mentòs dos navios das respectivas divisões
havaes, não somente porque .seria mais
caro, como porque resultaria desigualdade
nos uniformes, o confubão na escriptu-
ração. Convindo portanto a continuação
do fornecimento pelo quartel.

1870
O aviso de 8 cie março resolveu as

duvidas sobre o computo do tempo de
serviço e a gratificação que toca aos im-
periaes marinheiros em certos casos.

O aviso de 10 de agosto mandou subs-
tituir o correame e cartuxeiias que usavam
as praças do corpo de imperiaes

A circular na. S^ de 17 de junho
recommenda a maior vigilância sobie a
execução das ordens acerca das praças do
corpo de imperiaes marinneiris e princi-
palmente as que exercem os lugares de

í
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oíliciaes marinheiros, que continuam á
trajar roupas fora do uniforme.

Outra circular n. ®*7 de 20 do se-
tembro mandou prohibir que os imperiaes
marinheiros andem descalços no serviço
dos escaleres e quando baixem a terra
quer em serviço, quer com licença.

1871
O aviso de 31 de janeiro creou a praça

de cozinheiro para o corpo de imperiaes
marinheiros da Corte, com o vencimento
mensal de 25/Í000. além da ração.

Pelo arf 3<> da lei n. 1997 de 19 de
agosto foi estabelecido que os imperiaes
marinheiros que houverem sido recrutados,
ou que forem procedentes das companhias
de aprendizes, são obrigados a servir pelo
tempo de 10 annòs, contados da praça de
marinheiro, ou 12 da praça do grumete,
continuando a gosar das vantagens da
legislação em vigor, aquelles que servirem
além do tempo marcado. Esta disposição
foi considerada permanente pela lei n. 2*236
de 26 de abril de 1S73.

1872

Por aviso de 21 do janeiro mandou-se
crear uma banda de musica neste corpo,
escolhendo-se para esse fim duas praças
de cada companhia, as quaes perceberão
os vencimentos correspondentes á classe a
que pertencerem.

O aviso de 9 de março mandou con-
tratar o mestre de musica -cio batalhão
naval para igualmente servir no corpo de
imperiaes, abonando-se mais a quantia
mensal de 50#000. Tendo fallecido esse
mestre foi autorisado o engajamento de
outro pelo aviso de 12 de fevereiro de 1871.

1873
® aviso de 2 de janeiro expedido de

conformidade com o parecer da secção
de marinha o guerra do conselho de estado,
emittido em consulta de 21 do outubro do
anno próximo passado, declarou que as
praças do corpo de imperiaes marinheiros
procedentes das companhias de artífices
militares, devem ser consideradas na classe
dos recrutados.

O aviso de Í.G do mesmo mez autorisou
a nomeai' mais um escrevente para auxiliar
os trabalhos da escripturaçao do corpo de
imperiaes marinheiros, ficando elle, bem
como o que já existe no dito corpo, cora
a gratificação mensal de 50//000.

Por immediata resolução de 19 de
abril, tomada sobre consulta da secção de
guerra e marinha do conselho de estado,
do 16 de outubro próximo passado fui
readtnittido Júlio Oesar da Silva Teixeira,
ex-1» sargento do corpo de imperiaes ma-
ri nheiros, no mesmo corpo e posto que
oecupava levando-se-lhe em conta o tempo
anterior, de accôrdo com o que dispõe o
art. 6" cio decreto n. 1465, de 25 de outubro
cie 1854 ; comtanto que na inspecção de
saúde seja julgado capaz para todo o
serviço.

O aviso de 22 do dito mez manda des-
pensar o 2o commandante do corpo de
comparecer na pagadoria de marinha em
os dias de pagamento de praças que são
desligadas do serviço ; sendo, porém, subs-
tituido por um outro official.

1874
O aviso de 13 de março manda read-

mittir no corpo de imperiaes marinheiros,
e na mesma classe em que servio o ex-2°
sargento Manoel Pedro da Silva.
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1875

O aviso de 21 de setembro resolveu de
accòrdo com o parecer do conselho naval
que o quatriennio marcado na observação
1» da tabeliã annexa ao decreto n. 5603
de 25 de abril do anno findo, deve ser con-
tado no dia do assentamento da praça e não
do dito do n^esmo decreto, convindo por-
tanto abonar-se desde já os objectos mar-
cados nessa observação a todos os inferiores
que contarem mais de quatro annos de ser-
viço, e effectivãmente aos que forem preen-
chendo esse periodo de tempo.

O aviso de 6 de outubro mandou in-
cumbir o secretario do corpo do ensino
primário ás praças do mesmo corpo, em-
quanto não se providencia cleílinifcivamentc
a tal respeito, sendo-lhe abonada a grati-
licação mensal de cincoenta mil róis.

O aviso de 16 cie outubro autorisou a
baixa de uma praça, a respeito de quem se
davam certas circumstancias, mediante a
entrada da quantia de um conto de reis
para os cofres da repartição, nos termos do
art. 2o da lei n. 2550 de 9 de setembro
de 1874.

O aviso de 7 de dezembro mandou
abonar ás praças deste corpo, que se em-
pregarem nos trabalhos da fortaleza como
pedreiros e carpinteiros, uma gratificação
igual á diária que o aviso de 12 de janeiro
de 1870 estabeleceu para as praças do ba-
talhão naval, que executavão serviços iden-
ticos nas obras do respectivo quartel.

O aviso de 17 de dezembro deteiminou
que durante a vaga do capellão do corpo
de imperiaes marinheiros, seja o secretario
incumbido de leccionar primeiras letras,
percebendo a gratificação mensal de cin-
coenta mil réis.

1876
Por despacho de 11 de janeiro foi in-

deferido, em face do art. 28 do regula-
mento annexo ao decreto n. 320S de 24 de
setembro de 1863, o requerimento em que
um _° sargento reformado do corpo de
imperiaes marinheiros, desistio dessa re-
forma para opportunamente optar pela de
oííicial marinheiro, visto como não apre-
sentou essa desistência no acto do
alistamento no dito corpo de ofíiciaes
marinheiros.

O aviso de 15 de julho determina:
l.o Que o pagamento dos semestres de

fardamento seja cuidadosamente feito com
a indispensável e conveniente antecipação
remettendo-se as peças precisas para os
lugares onde se acharem as graças em
tempo de serem recebidas nas épocas dos
vencimentos, evitando-se a accumulação
de semelhante, divida.

2.° Que se acaso, por motivos de força
maior, que deve ser verificada pontual-
mente, não puder dar-se cm alguma
oceasião fiel e restricto cumprimento ao
disposto no regulamento do corpo e acon-
teça, portanto, haver accumulação cie
dividas atrasadas, sejao ellas pagas a
dinheiro ; sendo as respectivas importan-
cias calculadas de conformidade com as
tabellas e ordens em vigor.

O dia 22 de setembro determina que as
baixas das praças do corpo de imperiaes
marinheiros se realisein nos lugares em
que estiverem servindo e dá providencias
á respeito.

O de 7 cie novembro faz extensivas para
o abono de semestres de fardamento aos
imperiaes marinheiros destacados na com-
panhías de aprendizes marinheiros, as
disposições do aviso de 27 de novembro
de 1866.
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O de 20 de dezembro resolveu que, em
lugar do abono da stearina aos inferiores,
sejão fornecidas pela illuminação do quartel
as luzes necessárias ao serviço de escrip-
turação dos mesmos inferiores, não devendo
exceder ;o numero e peso do velas da
tabeliã.

1878
O aviso de 4 de fevereiro declara que,

em vista do art. 3° da lein. 1997 de 19 de
agosto de 1871, combinado com o art. 3o
do decreto n. 1465 de 25 de outubro de
1854, que impliciü mento alterou a dispo-
siçcão do art. Io deste decreto, não cabe,
visto a falta cie declaração, o abono da
terça parte do soldo, reclamado pelo im-
perial marinheiro Antônio Fernandes.

0 de 12 de março cxpiicou o modo por-
que deve ser executado o regulamento
deste corpo em relação ao art. 3o da lei
n. 1997 de 19 de agosto de 1871 : « O abono
das gratificações deve ser sempre precedido
da declaração de querer continuar no ser-
viço, sejam recrutados ou voluntários.

A gratificação de um terço compete ao
voluntário no íim de seis annos, caso tenha
sido logo alistado na classe cie marinheiro,
ou a esta houver passado dentro do pri-
meiro anno; e no de dez annos, se começar
de grumete e não passar a marinheiro
dentro do anno. Ao recrutado, ou proce-
dente das companhias de aprendizes ma-
rinheiros compete a gratificação de um terço
no íim de dez annos contados da praça de
marinheiro, ou doze da de grumete. A
gratificação da metade do soldo ás praças,
de qualquer procedência, que completarem
dezeseis annos de serviço. No fim de vinte
annos tem direito á reforma.

O de 9 de maio dispensou o official de
fazenda do corpo de ir á contadoria assis-
tir á conferência das folhas de pagamento,

por prejudicar isto ao serviço que lhe in-
cumbe no quartel, e não ser essencial a
sua presença na dita lepartiçâo ; e auto-
risou-o a mandar pessoa de sua confiança
para prestar quaesquer esclarecimentos,
levando mesmo o livro de soecorros.

O aviso do 19 de março de accòrdo com
a proposta cio Quartel-General de Marinha
apresentada em olficio n. 261 de 11 do
mesmo mez, concernente á suppressão do
interstício de 48 horas estabelecido pela
ordem geral de 10 de julho de 1817, para
o pagamento das praças do corpo de im-
periaes marinheiros que obtém escusa do
serviço, não só das que se acham nesta
Corte mas lambem das que servem nas
províncias, autorisa que á taes praças se
passe guia de desembarque logo que lhes
seja concedida a baixa ; remettendo-se im-
mediatamente á contadoria na Corte, ou
ás thesourarias de fazenda nas províncias,
as competentes notas para ter lugar o pa-
gamcnlo do que ás referidas praças se
estiver "devendo.

COMPANHIA

DE IMPERIAES MARINHEIROS
DE MATTO GKOSSO (*)

1843
Em virtude dos decretos ns. 281 e 287

de 6 de maio e 19 cie julho ordenou a pre-
sidencia da província de Matto-Grosso, em
olficio do 1° de julho de 1845, ao encarre-
gado do trem naval que creasse a compa-
nhia de imperiaes marinheiros, de que

(*) Esta companhia foi transferida para o
Ladario onde está estabelecido o arsenal,
ficando sob o commando do inspector do
mesmo arsenal.

0-
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tratam os citados decretos, formando o
casco da Ia divisão com as 15 praças, des-
ligadas dos corpos fixos da proviacia, que
na mesma data enviava. Creacb assim a
companhia, o seu desenvolvimento foi tão
moroso, que no fim do anno apenas con-
tava 29 praças, das quaes 24 tinham sido
passadas do exercito ; continuando taes
passagens, de sorte que em 1856 o numero
dellas se elevava a 80. Por decreto do 7
de outubro de 1857 foi alli creada uma
companhia de aprendizes marinheiros, e
em julho de 186L creou-se mais uma
companhia de imperiaes marinheiros, crn
execução ao decreto de n. 2721 de 12 de
janeiro do dito anno, organisando-so o
casco desta nova companhia, com praças
tiradas da antiga. Por este mesmo decreto
formaram as três companhias um corpo
com a donominação do corpo do imperiaes
marinheiros da província de Matto-Grosso.

1859
O aviso de 7 de dezembro determina que

embarquem em navios da estação deMatto-
Grosso as praças da companhia de impe-
riaes marinheiros da dita provincia.

1860
Por aviso de 4 de agosto foi resolvido

que se tirem cia companhia de imperiaes
marinheiros de Matto-Grosso as praças
precisas para guarnecr as embarcações da
estação naval cia mesma provincia, con-
servando-so no quarlei apenas as necessa-
rias para o respetivo serviço ; e que estas
também revezem nos destacamentos em
tempo opportuno.

1862
Por ayiso de 11 de abril, dirigido á

presidência da provincia de Matto-Grosso,
se restabeleceu que por cinco praças, que

entrarem para o corpo de imperiaes ma-
ri ribeiros daquela provincia, se do baixa
a uma que to;dia acabado o tempo de
serviço e não queira nelle continuar seguin-
do-se a ordem do antigüidade.

1866
O aviso de 3 de novembro, expedido á

presidência da provincia de Matto-Grosso,
mandou dispensar o cx-furriel do corpo de
imperiaes marinheiros da mesmaprovincia
Cypriano José Moreira, então tenente da
guarda nacional e escrivão do arsenal de
marinha, de voltar ao serviço do diio corpo,
a que era obrigado por haver desertado o
seu substituto.

O aviso de 29 de novembro concedeu a
trnsferencia ao sargento cie imperiaes ma-
rinheiros da provincia de Matto-Grosso,
Bernardino do Souza Benevides para o
batalhão de caçadores n. 19.

COMPANHIAS
DE

APRENDIZES MARINHEIROS

1858
O aviso clé 25 cie maio diz que as gra-

tificações pagas pela captura de apredizes
marinheiros que desertão são descontadas
nos seus vencimentos quando são conside-
rados maiores ; lançando-se para este fim
as competentes notas em seus assenta-
mentos.

1859
O aviso de 14 cie novembro diz que as

contas das companhias de aprendizes ma-
rinheiros devem ser tomadas pelas thesou-
rarias das provincias.

•
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1860
Por aviso de 2 de abril foi declara Io

que, nos termos do art. 23 do regulamento
de 4 do janeiro de 183'), não podem ser
recolhidos ao quartel central do corpo os
aprendizes marinheiros que, muito embora
tenham completado a idade do 16 annòs,
não contem três, polo menos, de instrucção
no respectivo quartel.

1861
O aviso de 9 de marco mandou fazer

entrega de uni apiendiz marinheiro á sua
mãe h.go que esta tenha pago a despeza
feita pelo estado com eile.—N. B. Esta
medida continua a .ser observada.

Por aviso circular do 12 de julho re-
commendou-so aos presidentes das provim-
cias a execução do que se acha disposto a
respeito do admissões de menores nas
companhias de aprendizes marinheiras,
afim de não assentarem praça indivíduos
que não estejam nos condições marcadas
no respeclivo regul cimento ; evitando assim
cie fazer-se com elles despezas improíiciias,
visto terem de ser depois desligados do
serviço.

A ordem geral n. 29 de 2 de novembro
prohibe que haja aprendizes marinheiros
isolados pelos navios, devendo só embarcar
por destacamentos.

O aviso de 12 de dezembro declarou a
presidência da província do Maranhão, em
conformidade do parecer do conseiho naval,
que emquànto a companhia de aprendizes
marinheiros da mesma província tiver só
commandante, deve ser designado um
oiíicial dos navios da estação para o con-
selho de compras respectivo; ficando nesta
parte alterada a disposição do aviso expe-
dido á referida presidência em 22 de outubro
anterior. O oiíicial nomeado deve ser de
patente inferior á do commandante da com-
panhia, como determina outro aviso dirigi-
do ao quartel-general na mesma data.

O decreto n. 28m, de 21 do mesmo
mez, alterou a tabeliã sobre o abono de
fardamento aos aprendizes marinheiros,
mas unicamente para os das províncias cio
Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

O aviso de 22 do outubro aprovou a
deliberação tomada pela preiidencia da
província do Maranhã , de permittir ao
capitão do porto fazer as compras para a
companhia do aprendizes marinheiros pelos
mesmos preços das arVematações ("citas
para fornecimento da estação naval; ore-
eommcndou a especlição das necessárias
ordens para que por ora continuo a f.unc-
cionar o conselho de que trata o art. 26 do
regulamento, devendo fazer parto delle o
commandante da companhia .sempre que
se trate da acquisição dos gêneros pro-
cisos.

1802
Peií> aviso de 27 de março, dirigido á

presidência da província do Rio Grande do
Sul, se mandou fornecer um cscaler para
o serviço da companhia de aprendizes ma-
riniieiros daquella província.

O ariso do 23 de julho declarou á pre-
sidencia da província de Santa Catharina,
solvendo duvidas apresentadas pela lhesou-
raria da fazenda, acerca do abon) da gra-
tiíicação de 100S009 aos menores que se
alistarem voiuntariarnonte na companhia
de aprendizes marinhei "os, que o prêmio de
semelhante alistamente é na fôrma da lei,
somente devido aos pães, tutores, ou quem
suas vezes fizer. Foi communicada esta
determinação ás presidências por aviso de
28 do rnesmo mez.
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O aviso de 9 cie agosto cliz que os offi-
ciaes marinheiros das companhias de apren-
clizes marinheiros devem ser praças do
corpo, como é expresso no regulamento das
mesmas companhias.

O aviso de 17 de outubro mandou for-
necer a cada uma das companhias de
aprendizes marinheiros das provincias de
Santa Catharina, Espirito Santo, Bahia,
Pernambuco o Pará, 25 clavinas de adarme
12, para os exercícios.

1863
O aviso de 17 de agosto recommenda

que não se castigue com pancadis do chi-
bata e de outros instrumentos ílagelantes
as praças das companhias de aprendizes.

1864
O aviso de 12 de janeiro approvou o

modelo apresentado pelo commandante
geral do corpo do imperiaes marinheiros,
para os mappas estatísticos das compa-
nhias de aprendizes marinheiros. Este
mapj)a ó animal, e devo vir com data do
31 de dezembro, o estar na Corte em o mez
de janeiro.

O aviso do 1° de julho mandou quedos
navios que servirem de quartel ás compa-
nhias do aprendizes marinheiros sejam ex-
clusivamente guarnecidos por praças das
mesmas companhias.

O aviso [de 19 de agosto determinou a
organisação da 2a divisão da companhia
de aprendizes marinheiros de Santa Catha-
rina, de conformidade com o que dispõe o
decreto n. 2003 de 24 cio outubro de 1857,
a qual deve ser aquartelada na Laguna.

O aviso de 25 de outubro declarou á
presidência da província de Santa Catha-

rina que não podia prevalecer a duvida
apresentada pela tliesouraria sobre o ser
entregue ás mães dos menores que volun-
tariamente so alistam nas companhias, o
prêmio que por isso lhes ó concedido ;
sendo claras as disposições do avís; de 26
cie julho do 1802.

Dá providencias sobre o espolio dos
aprendizes marinheiros;

l.a Secção —Ministério dos negócios da
mari nha. —Ri o d e J a n ei ro , 8 de j unho
cie 1865.

Ilim. e Exm. Sr.—Em ofíicio n. 18 de
5 do mez passado, consulta-me Y. Ex.
Sjbre o destino, que cumpro dar ao espo-
lio do aprendiz marinheiro João Rodrigues
Trancoso ; o tenho, em resposta, a signi-
ficar a Y. Ex. que, sendo a companhia, a
que este menor pertencia, bem como todas
as Outras do igual instituição, filial do
corpo do imperiaes marinheiros, pelo re-
gulamento deste, que baixou com o cie-
creto n. 411 A, do 0 de junho de 1815,
devo reger-se nos casos, em que o respec-
tivo fôr omisso

E, pois, a duvida proposta por Y. Ex.
acha solução no art. 50 do indicado regu-
lamento, o qual manda que fallecenclo a
bordo ou no quartel qualquer praça, seja
o seu sacco, do conformidaae com o dis-
posto no decreto de 15 de julho cie 1833,
vendido em hasta publica e o seu pro-
dueto carregado ao comihissario, que en-
trará com elle para a pagadoria da maii-
nha, aíim de se lhe dar o dístino que
for de lei.

Deus guarde a Y. Ex. —José Anionio
Saraiva. — Sr. presidente da província do
Espirito Santo.

18C6
Por aviso de 13 de janeiro foi appro-

vada a nomeação feita pelo presidente de
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Santa Catharina de um enfermeiro paia a
respectiva companhia de aprendizes.

« aiviso de 23 de abril resolveu duvidas
acerca do pagamento de prêmios dos mo-
nores.

1867
« av?so regulamentar de 23 de novom-

bro dispoz o seguinte: «os prêmios cedi-
dos pelos pães ou tutores dos aprendizes
marinheiros em beneficio dos mesmos,
devem emquanto estos não attingem á
maioiidado, : or recolhidos, nas províncias
ás thesourárias do fazenda, e na Corte ao
thesouro, afim de que vençam o juro da
lei. A respeito deste deposito, que so fará
por intermédio dos commisrarios das com-
panhias, sob a inspecção dos commandan-
tes, prüceder-se-ha de accordn com o quedispõe a segunda parte do art. 43 do regu-
lamento que baixou "om o decreto n. 2615
de 21 de julho dc 1836.

c( Attingindo á maioridade os aprendizes,
ser-Ihes-hão essas quantias entregues, ou
jj| seus paes ou tutores, se por ventura
antes houverem sido desligados do serviço
por incapazes. Quando desertarem não
poderão recebel-as durante o tempo da
desereão, o quando falleçam redundarão
as aliudidas quantias em beneficio do
asylo de inválidos, emquanto não appa-
recer legítimos hardeiros competentemente
habilitados. »

1869
O aviso regulamentar de 21 do outubro

dotou tolas as companhias de aprendizes
marinheiros com a praça de cozinhei.o,
o qual perceberá além da ração, a gra-
tificaçáo mensal do 25j?000.

© aviso de 16 de novembro mandou
substituir pela obra—Manual do Mari-
nheiro Artilheiro — o livro — Simão de

Nanlua e outros do mesmo gênero em
uso nas companhias.

1870
O aviso de 4 rde agosto mandou no-

mear um professor para leccionar os apren-
dizes marinheiros da Boa Viagem, con-
junetamente com o capollão, attento o
excessivo numero do alumnos.

O aviso de 20 do mesmo moz dotermi-
liou que os aprendizes marinheiros da
companhia de S. Paulo fossem tratados em
enfermaria especial acommodada em um
salão do convento do Carmo que o res-
pectivo prior cedeu para esse fim.

1871
Pela segunda parte do aviso de 13 do

clezembio foi estabelecido que as partes
mensaes das companhias cie aprendizes
deixem de ser feitas em triplicata, reclu-
zindo-so a unia só, a qual será apresentada
ao capitão do porto, na falta de inspector
do arsenal, que a remetterá ao quartel-
general para o devido destino.

1872
Pelo aviso de l.o de fevereiro foi. pro-

hibido que os menores das companhias
do aprendizes marinheiros sejam .^listra-
hidos em serviços estranhos aos fins de
sua instituição.

#'.

O aviso de 9 de agosto faz extensiva
aos aprendizes marinheiros as disposições
do regulamento que baixou como decreto
n. 1101 de 3 de janeiro de 1853, relativa-
mente ás dietas distribuídas aos mesmos.

Por aviso de 25 de outubro foi appro-
vada a resolução tomada pela presidência
da província do Amazonas de mandar
substituir por lençol de algodão e colcha
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o cobertor ou manta dos aprendizes ma-
rinheiros.

1873
Por aviso circular de 30 cie janeiro

determinou-se as presidências das provin-
cias que ordenem ás respectivas thesou-
rarias que todas as vezes que encontrarem
faltas nas contas do official de fazenda
das companhias de aprendizes marinheiros
dém conhecimento da importância dessas
faltas ao commandante da companhia, afim
de ser o facto consignado no assentamento
do responsável.

Pela circular do quartel-general sob-
n. 11 de 20 de março foi estabelecido que
de ora em diante os aprendizes marinhei-
ros, que forem enviados para o corpo
central, sejam acompanhados de um mappa
em que se declare o grau de instrucção o
estado de moralidade dos mesmos, e bom
assim de provas calligraplncas.—Vide o
aviso de 8 do mesmo mez.

O aviso de 20 de junho approV,m a
desligação ordenada pelo presidente da pro-
vincia do Pará de dous menores da c mi-
panhia de aprendizes marinheiros, qne
foram julgados incapazes do serviço; lom-
brando entretanto que o final do aviso do
2 de maio ultimo declara que somente a
este ministério cabe dispensar do serviço
as praças das companhias do aprendizes.

O aviso de 19 de setembro communi-
cou que o transporto Tapajoz que sorvo
de quartel á 1.» divisão da companhia cie
aprendizes marinheiros da província de
Santa Catharina, fora transferido para o
porto do desterro, e que íicava supprimida
a enfermaria existente em Sambaqui, en-
tregando-se ao respectivo propiietario o
prédio em que eila funecionava. Essa en-
fermaria foi reorganisada na cidade do Des-

terro, conforme a communieação do aviso [
de 13 de Dezembro, para tratamento da?
piacas dos navios e da dita companhia, íi-
cando porem affcetas a esla, e sob a res-
ponsabilidado do respectivo official de ia-
zendaos objectos nella existentes; devendo
constar o seu pessoal de um Io cirurgião, e
um 2.o pharrnaceutico, um cozinheiro e
dous sei ventos.

1874
O aviso de 11 cio fevereiro auto riso u a

presidência da província de S. Paulo a
alugar na cidade do Santos, por 3:600$
annuaes o prédio de João Manoel Alfaia
Rodrigues, paia servir de quartel á com-
panhia de aprendizes marinheiros o que
foi realisadp sendo nella ihstallada a com-
panhia no dia 29 de agosto.

O aviso de 10 de agosto dá providen-
cias sobre as nomeações do commandan-
tes para as companhias do aprendizes
marinheiros das províncias onde não ha
arsenal.

O aviso de 2 de setembro, mandou
que o vapor Marcilio Dias, fosse dosar-
mado no Pará e entregue á companhia
de aprendizes em substituição ao brigue
Maranhão.

i) aviso do 30 de novembro mandou
continuar em vigor nas companhias onde
não houver eapellào, o disposto no aviso
do 9 de dezembro de 1868 que encumbiM
do ensino do primeiras letras o doutrina
christã aos officiaes de fazenda, attenta
a falta de habilitações dos officiaes mari-
nheiros, com tanto que esso serviço não
prejudique os devores a sou cargo.

O ayiso de 9 de dezembro detéi minou
que essas companhias não devem ter ca-
pellão, emquanto não contarem pelo me-

. *->.
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nos cora menores, e que n'esse caso o
ensino das primeiras letras e doutrina
christà, devo ser feito pelo empregado cie
que trata o aviso de ;J0 de novembro, com
referencia ao art. 17 do regulamento das
mesmas companhias, meliante a gratifica-
çã.i marcada no art. 36.

O aviso de 1:) do dito mez mandou
nomear duas praças do corpo do imperiaes
marinheiros,, conhecedoras d- officio de
carpinteiro o calafate, para servirem na
companhia do aprendizes do Amazonas,
aquartela Ia na barra do Rio Negro, abo-
nando-se-íhes a gratificação diária de 200
reis, de conformidade com o estabelecido
no aviso de 12 de janeiro de 1870 para as
praças do batalhão naval empregadas nas
obras do respectivo quartel.

O aviso de 14 do mesmo mez, alterando
o de 16 de maio de 1871, estabeleceu queas ditas companhias, não tenham cirur-
gião emquanto não coutarem pelo menos
cem menores, oxceptuando as que possuem
enfermarias, que deverão continuar no
statu-quo. Outro-sim determinou que os
enfermos, no caso previsto de não haver
medico, sejam tratados nos hospitaes da
Santa Casa, ou em qualquer outro, me-
diante a retribuição que se convencionar,
de conformidade com o art. 30 do regu-
lamento repectivo.

O aviso de 14 do novembro determinou
que não tenlião cirurgião as companhias
que contarem menos de 100 menores.

O aviso de 9 de dozombro estabeleceu
idêntica medida relativamente a capellães.

O aviso de 17 do dezembro supprimio
os títulos o livros impressos, o ordenou
que toda a escripturação das companhias
seja feita em manuscripto.

1875
O aviso de 2 de junho mandou desarmar

o hiato Rio das Contas, o entregar ao ar-
senai do Pará para ser applicado aos exer-
cicios da companhia de aprendizes rnari-
nheiros depois de eíTectuados alguns
pequenos concertos.

O aviso de 21 de junho mandou con-
demnar o patacho Montserrat que servia
para exercícios da Companhia da Bahia.

i

O aviso de 17 do citado mez deter-
minou que d'ora em diante não se for-
neça mais ás companhias de aprendizes
marinheiros livros-mappas o resumos de
mantimentos com os títulos impressos,
como estava adoptado para facilitar a es-
cripturação, visto como os officiaes de
fazenda já familiarisados com tal trabalho
dispensam esse auxilio, devendo fazel-o em
manuscripto.
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O aviso de 15 de junho mandou queos aprendizes marinheiros da companhia
da Parahyba sejão tratados na enfermaria
militar ali existente, cm quanto não se
verifica a creação de uma no Forte do
Oabedello, determinada áquelle fim.

O aviso datado de 23 de junho pro-mulgou a tabeliã de fornecimentos de
fardamentos, que se acha inserta no lugar
competente.

O aviso de 28 de julho mandou fazer
acommodações no patacho Iguasm paraservir de quartel á companhia de Sergipe.

O aviso de 4 de agosto determinou queos aprendizes da companhia da Parahyba
sejão tratados no quartel, visto a enfer-
maria militar não computar maior numero
de doentes, alem dos pertencentes á guerra.
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O aviso de 16 de agosto fez extansiva á
companhia de aprendizes da corto a praça
de mestre, marcada para as mais compa-
nhias no decreto n. 1517 de 4 de junho
de 1855. (

O aviso de 27 do mesmo mez mandou
abonar ao 1° tenente AÍTonso Augusto
Eodrigues de Vasconcellos, official da
companhia de aprendizes marinheiros da
Corte,[a quantia mensal de 50$ para aíu-
guel da casa.

O aviso de 3 de setembro determinou
que, por emquaoto, sejão enviados directa-
mente para a Corte os menores cia 2a
divisão da companhia de aprendizes ma-
rinheiros da provincia de Santa Catharina
que completarem tempo e iclado marcada
no regulamento em vez do serem remet-
tidos para a Ia divisão.

O aviso de 27 de novembro marcou o
prazo do oito dias para quo os menores re-
metticlos para as companhias exhibão do-
cumentos que os exemptem do alistamento,
podendo, em caso de necessidade, ser esse
prazo prorogado na Corte pela secretaria de
Estado e nas províncias pelas Presidências.

O aviso de 27 cie novembro mandou
declarar ao commandante da companhia do
Amazonas que o oííicial de fazenda só
deve ter resalva dos objectos a seu cargo
quando estiverem inutilisados, sendo abu-
siva a pratica seguida na mesma com-
panhia de dar-se despeza logo que elles
são distribuídos para entrar em serviço :
outro sim manda corrigir o abuso de
dar-se despeza de moitões o caclernaes,
sem fazer-se arrecadação dos substituídos
para delles se extrahirem os metaes, como
manda a lei.

O aviso de 27 de novembro faz exten-
siva ás companhias de aprendizes mari-

nheiros a suspensão das folhas cie paga-
mento impressas e qualquer outro impresso
análogo do que tratou o aviso cie 17 de
dezembro de 1874, determinando que os
transgressores indemnizem a fazenda
nacional.

O aviso de 20 de dezembio mandou
abonar a Antônio de Souza Mello e Alvim
a gratificação devida pela apresentação do
menor Antônio Pinto Amaro, de quem é
tutor, e aceitar o oferecimento para elle
feito de ser collocada essa quantia em
algum estabelecimento bancário em favor
do mesmo menor.

1876
O aviso ele 3 de fevereiro determinou,

cm bem da íiscalisação, que as cadernetas
destinadas á escripturação do pecúlio dos
aprendizes marinheiros sejam debitadas
aos respectivos oíiiciaes de fazenda pelos
números de ordem, e que com essa especi-
ficação tenham elles despeza pelo Livro
Diário, á medida que forem requisitadas,
mencionando-se também nesse livro o
numero e nome dos aprendizes que as re-
ceberem.

O aviso cie 1 de junho fez extensivo á
companhia de aprendizes marinheiros da
provincia do Paraná o disposto no aviso
n. 857 cie 24 de março ultimo, quanto ao
fornecimento cio uma camiza de baeta para
a estação invernosa.

1877
....

O aviso do 13 de março autorisa a ca-
pitania cio porto da provincia das Alagoas
á aclmittir um servente para auxiliar os
trabalhos da cosinha da comnanhia de

x,

aprendizes marinheiros claquella provincia.

Em virtude da lei do orçamento, foram
reduzidas as lotações das companhias de
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aprendizes marinheiros, sendo, no entre-
tanto, elevada a, duzentas e sessenta praçasa da Corte, por aviso de 20 de novembro.

1878
O aviso de 19 de janeiro, expedido á

presidência da província de Santa Calha-
rina, declarou que as praças alistadas na
2a divisão da companhia de aprendizes
marinheiros devem ser transferidas para a
sede da companhia, na capitai; cessando,
por conseguinte, todas as despezas com o
pessoal administrativo, material e aloja-
mento, que actualmente se faz naquelle
serviço, e ficando revogado o aviso de 19
do agosto de 1864.

O de 21 do fevereiro mandou transferir
para o Ladario a companhia de aprendizes
marinheiros de Matto-Grosso, que ficará
sob o commando do capitão do porto, o
qual pode preencher as funcções do seu
emprego e as de commandante da com-
panhia, visto que o arsenal dista de Co-
rnínbá cerca de quatro milhas, de fácil
transposição.

O de 15 de abril estabeleceu que o dí-
nheiro do pecúlio dos aprendizes mari-
nheiros da companhia de S. Paulo seja
regularmente recolhido á alfândega de
Santos, e esta repartição o cscripture como
deposito, onvian Jo-o periodicamente á the-
souraria de fazenda, para esta remettel-o á
caixa econômica da Corte..

O aviso de 19 de junho declarou, sob
consulta cie conselho de Esfado, que a falta
da certidão de baptismo, do registro civil
ou de nascimento em paiz estrangeiro pôde
ser supprida pela justificação até agora
exigida, quando os menores são apontados
pelos indivíduos que se dizem seus pais; e
quando apontados pelos tutores ou quem
suas vezes fizerem, pócle ser supprida pela

^(1
certidão de tutella com declaração de nome,
idade, filiação e naturalidade dos mesmos
menores ; sendo que sem a exhibição desse
termo de tutella não podem ser admittidos
ao alistamento, nem os apontados por ins-
tituições de beneficência sem especificação
das sobreditas circumstancias.

Outro sim que as mais não podem rece-
ber prêmio sem aulorisação do marido, ou
provar impedimento legal deste.

O aviso de 23 de julho estabeleceu que
os supprimentos de fardamentos aos me-
nores das companhias seja fníto pelo corpo
de impeiiaes marinheiros, pela mesma
forma que os das praças, nellas destacadas,
á vista das requisições vindas das mesmas
companhias.

O aviso de 3 de dezembro mandou des-
contar pela metade do soldo a divida de
fardamentos de diversos aprendizes mari-
nheiros, não devendo-se fazer deducções
para o pecúlio durante á existência dessa
divida, e serem feitos os fornecimentos
extraordinários de fardamentos nos termos
do aviso de 19 de julho de 1876.

1879
O aviso de 8 de janeiro declarou que,

nos termos dos arts. 35 e 37 do regula-
mento annexo ao decreto n. 4111 de 29 de
setembro de 1868, o pão e carne verde são
pagos pelos cofres das companhias quando
o fornecedor não suppre taes artigos, e que
excepto este caso extraordinário o paga-
mento é feito pela thesouraria de fazenda
na forma dos arts. 33 e 34 do mesmo
regulamento.

O aviso de 8 de fevereiro expedido ao
quartel-general da marinha resolveu que
a companhia de aprendizes marinheiros da
província de Matto Grosso, aquartellada

i
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actualmente no arsenal do Ladario, sejaaddida á companhia de imperiaes mari-
nheiros, que também alli se acha, do con-
formidade com o disposto no decreto
n. 2724 de 12 do janeiro do 1861.

Passando a escrituração da referida
companhia á responsabilidade do offieial
de fazenda da companhia de imperiaes
marinheiros, serão retirados os dous em-
pregados, o oíliciàl de fazenda e o fiel, não
contemplados no orçamento vigente.

E devendo recahir no offieial que com-
manda os imperiaes marinheiros o com-
mando dos aprendizes marinheiros, cessará
a direcçào do capitão do porto sòbie a
companhia, ficando revogado nessa parteo aviso n. 330 expedido á presidência da
provindeia de Matto Grosso cm 21 de feve-
reiro do anno passado.

DISPOSIÇÕES COMMUNS AOS CORPOS DE
MARINHA E FORÇAS NAVAES

1843
O aviso de 30 de dezembro indica o

que se deve proceder com as praças de
pret ou da marinhagem, que forem con-
demnadas no foro civil a penas tempera-
rias.

1850
O art. 6.« da lei u. 534 do 3 de maio

fez extensivo ao batalhão naval e corpo
de imperiaes marinheiros o plano quebaixou com o decreto de 11 de dezembi o
do 1815, sendo f.ambem feito extensiva á
marinhagem pelo art. 5.o da lei n. 820
de 14 de julho de 1855.

1855
O ayiso de 11 de maio declara que os

conselhos de diciplina e de guerra dos

desertores pertencentes aos corpos de ma-
rinha podem ser feitos nas divisões ou
estações navaes onde os réos houverem
commetido o delicto.

O aviso de 27 de dezembro estabelece
que as praças cios corpos de marinha,
prezas por auetoridades civis, devem ser
recolhidas aos respectivos quartéis e nelles
se conservarem á disposição das mesmas
auetoridades.

1856
A circular do quarte-general n. 35

de 2 de julho determinou que os cirur-
giões dos navios acompanhem as praças
que são apresentadas á inspecção de
saudo.

1858
Por imperial resolução de 18 de fe-

vereiro tomada sobre consulta da secção
do guerra o marinha do conselho cFestaclo
de 23 d3 novembro do anno anterior, foi
estabelecido que as praças dos corpos da
armada castigadas correccionalmente, se-
gundo seus regulamentos, pelos crimes
de l.a e 2.a deserção simples, não perdemo tempo que haviam servido antes de com-
metterem a deserção, perdendo-o porém,as da armada e do corpo de imperiaes mari-
nheiros, que forem condemnadas pelo con-
selho supremo militar de justiça por crime
de 3» ou mais deserções, ás penas da 1«
parte do art. 51 dos de guerra da armada.

O aviso de 3 do setembro determina quenão sejam recebidos na armada recrutas
cuja nacionalidade fôr duvidosa.

1800
A imperial resolução de 15 de setom-

bro, tomada sobre consulta do conselho
upremo militar, estabelece: que fugindo

¦' n
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sejam ahi castigados em presença da
companhia de que fizerem parte, se esta
se achar embarcada em navio surto neste
porto; devendo os que desertarem, e fo-
rerri apprehendidos nas províncias sor
castigados a bordo da embarcação a que
pertenciam, quando esta ainda alli se
conserve estacionada, e para este fim re-
metterá o commandante geral a taes em-
barcações, por intermédio do quartel-ge-
neral, cópia da sentença que houver cias-
sificado a deserção.

O aviso cie 9 do dezembro diz que as
praças que tendo do sor castigadas correc-
cionalinente, commetterem. novo crime,
pelo qual elevam responder a conselho cíe
guerra, não ficam ísomptas daquelle cas-
tigo.

1863
O aviso de 30 de outubro, manda que

nas fortalezas e navios quo tenham peças
de calibre 80, 8?, 63, o 80, ou dos svs-
temas modernos, haja um registro espe-
ciai do numero do tirjs que cada uma
dellas der, mencionando nao £só o peso
da carga e qualidade do projectil, como
também as observações feitas sobre a di-
latação do ouvido e estado da alma de se-
melhantes poças; devendo os respectivos
commandantes remettor semestralmente ao
quartel-general cópia em duplicata de taes
notas, afim de uma ficar archivada no mes-
mo quartel-general o a outra ser trans-
mittida á inspecção do arsenal, para co-
nhecimento do director da artilharia.

A ordem geral n. 19 de 15 de dezembro
estabelece que nos exercícios simulados de
fusilaria não se disparem os fechos das
armas, nem se introduzam nos canos as
varetas, afim de os não deteriorar.

® aviso de 19 do dezembro ordenou á
intendencia o fornecimento aos corpos de
marinha e navios da armada de varetas
de pão para a limpeza das armas.

1864
0 vaiso de 10 de junho versa sobre o

direito dos desertores aos soldos vencidos
antes da deserção.—Vido contadoria.

s

A circular cio quartel-general n. 57 de
18 de junho mandou observar as. instruo-
çõos dadas por Panot para a conservação
do armamento o correame.

A ordem do dia de 13 de agosto es-
tãbeleceu, conformo requisitara a inten-
dencia, que quando fôr rejeitado o pão ou
a carne, suppridps pelos respectivos forno-
cedores,"os commandantes da divisão naval
do Io districto o dos corpos de marinha
romcttam uma relação do numero das ra-
çõos do taes gêneros, que deviam ser re-
cebidas, e outra da porção delles comprada
no mercado para substituir a falta, com
designação do preço, afim da mesma in-
tendência poder comminar a competente
multa aos fornecedores. Hoje remette-se a
factura da compra á contadoria, na fôrma
do respectivo regulamento.

A imperial resoluçâoV do 22 de ou-
tubro, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, estabeleceu:

1.° Que seja literalmente executada na
armada a provisão do 16 de agosto de
1821, pela qual nenhum oílicial inferior
pôde ser rebaixado do seu posto sem que
primeiro, e pelo modo nella disposto, se
prove a sua incapacidade ou culpa.

2.o Quo o aviso de 13 de outubro de
18-15 só dá faculdade aos commandantes
das divisões navaes para suspenderem
temporariamente os officiaes inforiuresdos
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corpos, o os ufficiaes marinheiros, o nãoPara rebaixa-los de seus postos.
8." Finalmente, quo og ^ ^

f 
°m aSfm °S cab s marinheiros,

cose^, 1 
rebíliXad°S ^Pendente dó

r 
' lTlri*°'cread0 pc,a ¦**

^C°m0eSses 
^ividuos são conside^

,T,°S 
P,raf3 ° nâú officiaes inferiores -A™0 de 29 do dezembro de 1864. 

' '

1860

% ~-í de janeiro manda mioos commandantes dos „avio. ,h l lI ,onm, nayiQò de guerra e
| 

o>*?? Uo mannha communiquem dhecta-«ente a contadoria o destino das praçasque consignarem n ~r„ P^ças
as vencimentos, ou sejam clevedoras aotnesou.ro..

« aviso cirCH|ai. -s 
presidenc.asPF Ws de 25 do mesmo mez, recém-

^ 
- o maior escrúpulo da pa,,e ^1 

.S de SJUd; no e^me dos recrutas
que [orem remottidos para a Corte,e cies-
^aaos 

ao serviço naval, afim de evitar-seoespezas inuíes aos cofres públicos, comas suas passagens;

sendo obngadas a trabalhos nesses dias.
° a*s« de 25 de setembro mandou em-•arcar como fieis de artilharia as praças

c ri , r6 eXÍSlÍam n°S qUarteis ^scorpos, destacar destes, para terem o ty-

|m,oindispensável 
na escola pratica L

.' 
' 1U fla G na rePar«Çao da artilharia doarsenal, as que se mostrarem com predis-posição, para aquelle serviço, não exce-dendo porem ao numero de 25; o exigirdos commandantes dos nov™ i 

'
uo- UUÍ> navios de guerrainformações sob™ flminiin i¦i hr,,.A aquellas que exerciam¦ bo ,o o dfl fio.Si ^

eneairegado da artilharia n3V cR UJaua> íiiio So esspqflescomo algumas praças, que-lhes pa«C*» capazes de exercer o dito emprego.

«viso do 8 de fevereiro manda quesejam reenviadas ás auetoridades d'ohdeprocederam os rècrntáa m,o <?JS 'emitas que forem postosem ilbci'dade por qualquer motivo.
A ordem do dia de 6 de maio recom-mendou á divisão naval do lo districto

qae so em casos de urgência deixem demandar os destacamentos dos corpos demannha para os exercícios geraes nosquartéis.

A ordem do dia do 9 do mesmo mezrecommendou, que sejam respeitados osdws de convalescença notados nas altas

O av... de 2 de outubro determinou
que a todos os indivíduos recrutados, ou¦praças da armada, que forem dispèn-dos do serviço, ou porqne apresentassemotvos legaesdo isempção, ou porquefossem declarados incapazes, ou, fin£ll-monto, porque tenha íinaüsado o seu tempodo serviço, deve a auetoridade sob cuja./«nsd.cção estiverem, passar-lhes um titu-o, em que se declare as razões justifica-tiras da excusa ou baixa.
O aviso de 11 de outubro auetorisou otratamento a bordo e nos respectivos quar-eis dc todas as praças doentes, cujas mo-

,'as 
nao exiJ'am imperiosamente a en-t-ada para o Hospital : e bem assim adespeza das dietas e dos medicamentos

para esse tratamento.

1866
O aviso de 20 de outubro estabeleceuas condições abaixo mencionadas para aadmissão dos indivíduos apresentados como

' ' 60
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substitutos pelos recrutas ou designados
pela capitania do porto :

l.« Idade maior de 18 e menor de 40
annos.

2.* Robustez necessária para a vida do
mar, verificada pela junta de saúde.

3.» Conhecimentos da profissão marítima
pelo menos iguaes aos do substituído.

4.* Documento de estarem isemptos do
serviço militar, apresentando os que forem
estrangeiros, declaração de seus cônsules
por ondo provem estar livres e desem-
baraçados de compromissos que os inhiba
de contratarem-se.

1869
O aviso de 21 do agosto decidio que o

exame de viveres, que compete ao cirur-
giào do corpo de imperiaes marinheiros,
segundo o art. 27 d, novo regulamento
de fazenda dos corpos de marinha, deve
ser feito na respectiva secção do almoxa-
rifado, antes de serem lemettidos paraWillegaignon.

Nesta conformidade expedio-so a ordem
geral n. 7, fazendo a medida extensiva
ao batalhão naval e navios .surtos neste
porto, e semelhantemente aos das clivi-
soes navaes do império.

O aviso de 26 de agosto determim u que
se faça notar nos assentamentos das praças
dos corpos de marinha, e bem assim nos
quademos de quartos, tanto os castigos
infligidos como a indicação dos artigos de
gueira, em virtude dos quaes te veriíi-
caram tacs penas.

A ordem do dia de 23 do mesmo mez
manda remetter pa»a os respectivos corpus
as praças que precisartm ser inspecciona-
chs de saúde e estiverem embarcadas no
porto da Corte.

O aviso de 23 de setembro manda fazer
effectiva nos navios e corpos do marinha,
a disposição dos respectivos regulamentos
que creou um cofre com três clavicula-
rios, onde devem ser arrecadados os
dinheíros públicos.

1871

O aviso de m de novembro mandou
fornecer exemplares da obva-Manual do
marinheiro artilheiro-para leitura o ins-
trucção das praças.

1870
A circular n. 30.de 9 de abril deter-

minou que os commandantes dos corpos de
marinha e navios de guerra, prestem a
gente que lhes for requisitada pelo comman-
dante das praças de pret reformadas, para
ir buscar e conduzir em padiolas as praças
que adoecerem.

A ordem geral n. 1 de 10 de janeiro
determina que em observação especial das
partes do estado das güarnições dos navios
e corpos de marinha, quer semanaes, quer
mensaes, se faça menção dos nomes das
praças que forem castigadas, as faltas porellas commettidas e o castigo que lhes foi
applicado.

A ordem gera. n. 3 de 25 do mesmo
mez recommenda mais uma vez toda a
attençáo na organisação das partes do
estado das güarnições e destacamentos de
imperiaes marinheiroe e batalhão naval.

Segunda seerào.—Ministério dos ne-
gocios da marinha.-Rio de Janeiro, 23 de
fevereiro de 1371.-Illm. e Exm. Sr.-Com
o fim de simplificar a escripturaçao militar
de que tratam o aviso de 30 da abril de
1868 e art. 162 do decreto n. 4542 A, de
30 de julho de 1870. determino o seguinte :

^ 
1.° Nenhum requerimento será remettido

â auctoridacle competente, sem que prece-
SmEM*
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Jl° cc»™andante do navio o. do daes ação informaÇões circunstanciadas so-
„ 

° dlreit0 d0 requerente, offlcial ouPraça menciapd0.se ^ „ g
3_ ""' "os m*Mi™ -»'-

- A copia integral d0;i ;isscntfu,entoso poderá ser dada em vista de umaordem do quartel-general ou do comman-uaute cia pvífnr-or» ^exação, e, neste caso, feita peloescrevente de bordo nu «, f
habilitada, deverá ser autenticada pelonnmediato do navio.

3." As informações reservadas hão serãoma.s acompanhadas de cópia de assenta-mentos.

4.» Estas providencias ficam extensivasaos corpos de marinha e companhias deaprendizes marinheiros.
Beus guarde a V. Ex.-Zmz AntônioPereira Franco. -Sr. conselheiro do

guerra, encarregado do quartel-general damarinha.

1872
Por aviso de 7 de dezembro o de con-formidade com o parecer do conselho

supremo militar, foi ordenado que osofficiaes inferiores da armada quando con-demnados a mais de um anno de prisãosejam rebaixados do seguinte modo :-o
official inferiores do corpo de irnperiaes
marinheiros a imperial de {<* classe ;-oofficial inferior do batalhão naval a sim-
pies soldado;-.o official marinheiro do
quadro extranumerario a 1« marinheiro.

1875
O aviso de 3 de abril de 1875.-Resolve

sobre o produeto da venda em leilão do
espolio de praças que se apresentam da
deserção.

4.* Secção, n. 710.-Ministério dos ne-Soem d* marinha.-Rio de Janeiro, 3 de" * **¦ e Exm. Sr. Resol!vendo a duvida apresentada pelo comman-danto da ílotilha do Rio Grande do Sul«e a importância que produziu em leilãoo espolio do imperial marinheiro AntônioP'oto namasio de Moura, e s. acharecolhida ao cofre do vapor Silveira, deveser entregue á mesma praça. que se apre-sentou da deserção: declaro a V Exque : l.o quando o desertor se apresentare o produeto da venda do espolio estiverainda no cofre do corpo ou navio, o res-poctivo commandante autorisará por ordemesçnpta, a restituição e esta se fará constarna própria ordem, no livro de soecorros« na caderneta, por nota que o comman.'cante assignará com o immediato, o officialdo fazenda e a própria praça se souberescrever. A ordem servirá de resalva
para o ofíicial de fazenda e do oceorridose fará sciente a esse quartel-general. 2..quando o dinheiro ja tiver sido recolhidoao almoxarifado, o offlcial de fazenda orequLS.tará da intendencia com as forma-lidades prescriptas no art. 67 do regula-mento annexo ao decreto n. 4 5 42 Ade 30 do junho de 1870, e a mestsaintendencia o mandará entregar, proce-dendo carga no livro próprio seguindo-se

o processo que fica indicado; 3.. quandoo dinheiro já tiver sido entregue ao juizode ausentes, o quartel-general dará com-mumeação á secretaria d'estado para asnecessárias providencias.
Deos guarde a V. Ex.-foaquim Delfmo

Ribeiro da Luz.-Sr. conselheiro de guerraajudante-general da armada. (Assignado).- J. R. de Lamare, ajudante-general.

1876
O aviso de 15 de janeiro declarou quedevem ser excluídas dos respectivos corpos
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as praças que, condemnadas em mais deum processo, tiverem de cumprir penas de
prisão com trabalho, que sommadas exce-
derem o prazo de seis annos.

O aviso de 21 de novembro recommenda
a exacta observância das ordens em vigor
relativas á escripturação de fazenda, sobretudo em relação aos dinheiros provenientesde espolios.-Vide quartel-general.

Oyiso de 22 do dito mez, resolveu as duvi
das apresentadas quanto ao modo de reali-
sar a entrega dos dinheiros provenientesdos espólios das praças da armada fallecidas
ou desertadas, declara que nas guias deremessa dos espólios convém citar o diado fallecimento ou da deserção da praça,circumstancia não mencionada no aviso n.2945 de 9 de dezembro do 1874, entretanío
exigida nos modelos annexos ás instruções
de 28 de abril do 1875, segundo as quaèsa escripturação dos ditos dinheiros deveser feita á vista daquelles documentos.

Outro-sim é também necessário que emuma só guia não se incluão dinheiros deespólios de desertores, coniunetamente comos que pertencerem a praças fallecidas.

1878

O aviso de 5 de março fazendo constar
que tendo sido determinado em avisoI n, 136, de 22 de janeiro ultimo, que acompra de verduras e fruetas para osnavios da armada, e corpos de marinha seja
realisaia a trinta e oito réis por praça,ordena que deve subsistir este preço para'o dito fornecimento, tanto no império,
como no exterior; ficando assim alterado
o de quarenta réis mencionado na tabeliã
annexa ao decreto n. 6772 de 15 de dezem-
bro çxe 1877.

DISPOSIÇÕES CONCERNENTES
AOS

CORPOS DE MARINHA

1821
A provisão de 10 de agosto estabelece

o processo para o rebaixamento dos infe-
riores dos corpos do exercito; os quaesnão podem ser rebaixados sem procederás formalidades prescriptas no mesmo
processo. Esta provisão não vem na col-leção impressa; mas encontra-se no Auãic-tor Brasileiro, pag. 63, nota 59. Sobre orebaixamedto das praças embarcadas.-Vide o aviso de 13 de outubro de 1845,
que se acha transcripto á íls. 146 das Or-deus geraes.

1849
O aviso de 16 de junho communicou aimperial resolução de 16 de maio do mesmo

anno, mandando lazer extensiva á rèpar-
tiçao da marinha a provisão de (3 de no- Ivembro de 1846, acerca de perdão aos
desertores ; devendo por isso as respectivas
pragas, não só contar o tempo de serviço
que tinham antes da deserção; mas tam-bem perceber todos os seus vencimentos
durante o referido tempo.

provisão de 23 do outubro estabelece
regras para os conselhos do disciplina das
praças de pret da armada e imperiaes quedesertam.

1850
A consHlta do conselho supremo militar<le 22 de julho diz que o corpo do impe-naoa marinheiros o o batalhão naval estãoconstituídos sob os mesmos princípios deorganisação e administração militar quetem o exercito, e por isso são applicaveis

_____________ t
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1805 1 
°rdenanCa de 9 * •**

lenitde 
l0f mS6raPPlÍCadaS-«-

Í Í d P°SIÇSeS desta °''d^nea
v° Cüfp0 dG ^P^iaèâ marinheiros visto
^00 seu regulamento não esta tog?-orna com ella. Neste corpo a 1. e 2 de
P|o 

simples não envolve perda de tempo"^ serviço, nem as praças são expulisPor deserção, seja qual fòr o numero des taS
A provisão de 32 de outubro, com re-f6rencia a de 23 de outubro de 1819, declarac°-o se procederá rcativamentei d e-Çoesde bordo rasquaessão classificadasonín-me „ ar!s. 52> 5:] e W) dQsda armada. G

1829
O avls„ de 7 de junho exige semanal-mente dos corpos de marinha uma relaçãodas praças dos mesmos corpos que f ramcastigadas durante a semana, com decla-ração das faltas que commetteram o do

gênero cie castigo que soffreram.

1852 .
A provisão de 5 de outubro diz queo recruta logo que é apurado para o serviçodo exercito, fica inteiramente sujeite ás leis :

e regulamentos militares, embora não tenha Iamda prestado juramento de bandeira.¦ Esta doutrina foi applicada á amada na \imperial resolução de consulta de 15 de
junho de 1866.-Vide auditoria.

1855
© decreto ri. 1591 de 14 de abril con-

tem as instrucções para o alistamento nos
corpos da armada. Sobre recrutamento
existem mais as instrucções de 10 de junhocie 1822, a carta de lei de 6 de outubro de
1835, o decreto de 2 de novembro de 1835,
e os avisos de 3 de janeiro e 12 demarco
de 18-19.

«decreto „. 1671 de 7 dQ no
feÇfJ» «os de deserção ede ausência,1 «e voltarem a seus corpos, capturadoou apresentados, devem indemnisar a fa-enda publica, por descontos da 5» partedo respectivo soldo, as peças de seu equi-Pamento . fardamento, não vencido, quehouverem desemcaminbado, por occas|ãodo oamft calculando-se a quantia indemi"•savel pelo valor das peças desencarnanhadas, que estava legalmente taxado naepocha da perpetração daquelles crimes •

entendendo-se que, das peças de fardaimentonão vencido, os réos só indemnisarãoo valor proporei mal ao tempo que nessaepocha faltava para completar o vencimentode taes peças : e que as peças de equipa-
; 

mento e fardamento não vencido, pelas: quaes devem ser responsabilisados os réosde deserção e de ausência, sejam somenteaquellas cujo desencaminho fòr verificado
polo conselho de disciplina.

í

1857
A imperial resolução de 19 de setem-bro, tomada sobro cmisulta ,-o conselho su-

premo militar, solvendo duvidas sobre o in-dulto concedido aos desertores dos corpuscio exercito, estatue :
1.° Que não se tranca a nota de deserção.
2." Que os indultados não perdem otempo de serviço anterior á deserção, fi-

canelo assim confirmada a resolução de 6
de novembro de 18-16.

3.° Que o indulto não comprehende as
deserções em tempo de guerra.

| 4.* Finalmente, que os indultados não
perdem a qualidade de voluntários ou
engajados.—Aviso da guerra de 28 do re-
ferido mez de setembro.

Pela resolução de 28 de novembro
tomada sobre consulta do conselho su-

«'Kííií.-STra ¦sasíaaaaaKazsasmaírssasxj i gS wS*J^J^:!^L^~l,l*£ã^ig| ^«rjw rm ffBBS KESE5KK5 j . —--— »
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premo militar de 23 do dito mez, foi de-
terminado que a disposição do decreto
n. 1658 de 17 de outubro de 1855, man-
dando abonar o soldo dobrado, nos termos
do art. 4,o da lei n. 684 de 18 de agosto
de 1852, ás praças do exercito, que tendo
acabado o seu tempo de serviço, conti-
nuam nas fileiras sem engajamento, por
falta de substitutos, que preencham suas
vagas, seja extensiva ás do corpo de im-
periaes marinheiros e do batalhão naval.

O art. 4<> citado marca uma gratificação
igual ao soldo da primeira praça : não se
pode portanto tomar em generalidade a
disposição de —soldo dobrado —mencio-
nado no referido decreto: e nos corpos de
marinha é essa gratificação igual ao soldo
de grumete ou ao de soldado, segundo o
corpo a que pertencem.

1859
Por aviso de 28 de setembro declarou

que o debito das praças dos corpos d3
marinha e dos recrutas julgados incapazes
do serviço, proveniente do adiantamentos
que lhes tenham sido feitos, não deve
embaraçar em caso algum a sua escusa
ou liberdade.

1860
Por ímmediata resolução de 17 do

mesmo mez, tomada sobre consulta do
conselho supremo militar, foi resolvido
que ás praças que servirem na marinha-
gem e passarem para alguns dos corpos
de marinha, ou ás que, tendo dado baixa
entrarem novamente para o serviço nos
referidos corpos, se deve contar o tempo
de serviço anterior ás ditas passagens ou
baixa.

1861
O aviso de 16 de maio recommendou

ao quartel-general que cohiba o abuso de

serem os inferiores dos corpos empregados
a bordo no exercício de mestre de armas.

1862
Pelo decreto de 30 de abril foi conce-

dido o uso da bandeira nacional ao corpo
de imperiaes marinheiros e ao batalhão
naval, como tem os corpos do exercito.

Foram inauguradas no dia 26 de abril
de 1863, pelas 9 horas da manhã, com
assistência do ministro da repartição e do
encarregado do quartel-general.

1863
Pelo art. 4.o do decreto n. 3070 de 18

de abril, as praças approvadas na escola
pratica de artilharia são incorporadas ás
esquadras e companhias de artilheiros, de
que tratam os arts. 23 do regulamento do
corpo de imperiaes e 2o do batalhão naval.

N. B.— Existia já o aviso de 23 de de-
zembro de 1862, relativo ao dito corpo.

A imperial resolução de 21 de outu-
bro tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, dando esclarecimentos
acerca do procedimento que em diversas
hypotheses se deve observar para com os
individues que, tendo obtido baixa do
serviço militar por substituição individual,
tiverem de voltar ao mesmo serviço em
conseqüência de deserção dos substitutos,
estabelece o seguinte :

« 1.° Deve somente, por ordem do go-
verno imperial, ter escusa do serviço
depois de completar o tempo a que é
obrigada aquella praça que tiver revertido
ao corpo por haver desertado o seu subs-
tituto.

« 2.o A praça, nas circumstancias acima
figuradas, não perde o diieito que tinha
anteriormente, por sua qualidade de volun-
tario ou engajado, devendo-se-lhe por

>
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isso contar todo o tempo decorrido desdeque se ahsuou no exercito para poderreceber o respectivo prernio.« 3.» Para a completaçãu do tempo^--.-ferido se lhe deve levar em col° SGmç0 Prest^o por .seu substituto« 4.0 O substituto apresentado „u cap--ado, está sujeito ás disposições daordenança do 9 de abril de ,805 e ás re-lativas aos deserfnrn • ,1 i^çbenoiea . devendo, poiémser exaradas no titulo que se paLrcondiçoe. a que fica sujeito, inclusive ad>er recrutado. »-Mario offlciaiaeSlde dezembro do IS64.

O ****<> de 13 de outubro recommendou<1»° os pedidos de fardamentos para a:r * b*"i,',° "«¦'•«- £2 íoorpo «e imperiaes ina.inneiros, seiam

tahpíloo s 
l efeumiK,ade, como marca asa*ellas respecluvas, evitando-se os atrazos

j =i,». n,t, «. „,„ dad0 „os suppri_
1867

1864
O aviso de 16 de marco mandou que-p^o^sse com duas praças do batalhãonaval e d0 C()rpo de .miei,a(s 

^
:ros que pertenceram á companhia de

Jart^çese 
solicitaram suas caderneta, «¦

|;onformid;ldodasd,posiçoesd,)a^d:
;,; 

mesmo mez, que vae consignado nolitulo-Artificos militares.

• aviso de 17 de dezembro determina
vi: rutrque ,,orem *^**» d0

em P0'S 
dG alÍStad0S' W bave.,em Pr'n'acl0 lsen«ão legal, deverão deixar-cartel o .rdamento que tiverem :r<io a(lm de ser digtribui

«¦ cm estado de sei-, As3imc0m0anteppz a mspecção de saúde dos recrutas0 1 L/OriO ao nrayri ria Q ,r iPi azo fie 8 dias de mora par,apresentação de reclamações.

1 Oi* O
O O Oí

oo5
A ordem do (!Sa ,Ie W do janeiro eg_tabelece que o commandante do corpo de

Wpes marinheiros dô a, recrutas
que forem julgados incapazes do serviçoo por isso postos em liberdade ou roeu-vmclos ás aucturidades que os remetteramum documento por onde provem teremsido considerados naquellas circumstan-cias Vide ordem geral n. 15 de 5 deoutubro.

ü feueiia ae ^o de novembroclara tfue as Pmea' indultadas podemser promovidas aos postos inferiores, con-'orme sua doneidade, porquanto „ decreto¦so por si tem a f ,,-oa do apagar a lembrança
de taes faltas ou crimes.

e

ao
ai

o
!a

« serviço de fazenda nos corposmarinha foi reor.ganis.ulo pelo decreto „.•«li -le 29 de fevereiro, sendo tomadas
|Porav,soS 

de 12 de março seguintes diver-
j 

sas providencias preliminares para execuç
I 

do novo regulamento.-Vide ordem ger
| n- 4, de 26 do dito mez.

| 
O «vis., do MO de abri! definio qual

| 
serviço que compete ao oflicial de fazend

| segundo o novíssimo regulamento de fa-
| zenda dos corpos de marinha, o qual o

que compete ao secretario.
Por «yiso de 28 de outubro foi decla-rado que a escripturaçào dos livros desoecorros compete ao official de fazenda

e não ao, secretario, na conformidade do'art. 5.o gg 2.o G 3.0 do docrcto n> ^dr: 29 do fevereiro, já explicado pelo aviso'
de 30 de abril.
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1869

O ayiso de 19 de novembro determina
que se inutilise os distinctivos ou divisas
das praças que obtiverem baixa do serviço,
afim de evitar-se que se confundam com
as praças effectivas do mesmo corpo, o

que tem dado lugar a attribuir-se a estes
certos factos occorridos em terra.

1870

Por immediata e imperial resolu-

çào de 22 de fevereiro foi resolvido o
seguinte acerca do pagamento de soldos e
faidamentos a praças da armada, que
tiverem sido prisioneiras: Io que, em vista
do que dispõe o § 42 do regimenter de 27
de agosto de 1645, não attendido até hoje'
cabe sem duvida alguma ás praças de
nossa armada, que forem prisioneiras, o
vencimento do respectivo soldo durante o
tempo da prisão : 2o que, sendo o prin-
cipio do direito das gontes e praticas das
nações civilisadas, fornecer o governo aos
seus prisioneiros vestuário e alimentação,
cuja despeza lhe ó posteriormente indem-
nisada, segundo convenções ou tratados
que se celebram, é também direito das
alludidas praças o vencimento do farda-
mento eme por lei lhe ó devido, e da ração
do porão, satisfeito pela maneira dita.
Assim, pois, aos imperiaes marinheiros, a
quem se refere o commandante geral do
corpo, deve-se pagar o soldo correspon-
dente ao prazo, que estiveram em poder
do governo do Paraguay, e como este,
faltando a todos os preceitos das leis
divinas e humanas, o que se acha eviden-
temente provado, pessimamente os alimen-
tava, e nunca os vestio, deve-se igual-
mente pagar o fardamento e ração do porão,
que venceram durante o dito prazo.

O aviso de 2 de novembro recomtr.encla
que nos livros de soecorros dos corpos de
marinha, se mencione a qualidade e quan-
tidade das peças de fardamento que rcce_
berem as respectivas praças por pagamento
de semestres.

O aviso de 8 de dezembro regula o
modo de proceder-se com as praças, que
tiverem de ser dispensadas do serviço activo
ou escusas por incapacidade physica.

Instruções, regulando o modo de proce-
der-se com as praças, que tiverem de ser
dispensados do serviço activo, ou esçu-
sas por incapacidade physica, emquanto
não fôr creado o asylo de inválidos.

Art. 1.° As praças julgadas incapazes
por inspècção de saúde, se tiverem con-
cluido o tempo de serviço, lixado em lei,
terão baixa mediante ordem do ministério
da marinha, caso não preliram passar para
a companhia de inválidos., onde nenhum
serviço prestarão.

Ait. 2.° Si, não tendi) coricluido o tempo
de praça, puderem ainda prestar algum
serviço moderado a jnizo dos membros cia
junta cie saúde, serão passadas para a com-
panhia de inválidos, ou ficarão acldidas
aos corpos, a que pertencerem, ate ciar-
se-lhes destino.

Art. 3.° As praças, que, na forma do ar-
tigo precedente, passarem para a compa-
nhia de inválidos e alli completarem esse
tempo de serviço, serão logo delle escusas
por ordem cio ministério da marinha.

1871
A circular n. 218 de 9 cie dezembro

estatuio que os exercícios nos corpos de
marinha sejam feitos duas vezes por mez,
o designa os dias.
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A^circular n. 221 de23 do mesmo mezlembra a execução das ordens em vigoracerca da disciplina, exercício e fardamento*das praças dos corpos de marinha.

1873
O aviso de 3 de janeiro faz sentir oabuso contrario á disciplina das praçasde pret dos corpos de marinha, requero-rem sem audiência de seus superiores.
A circular n. 34 de 5 de março esta-belece as dimensões o marca que devemter os sacos e maças das praças dos corpos

de marinha.

mas sim suspensos do uso das insígniasrespectivas, de accordo com a doutrina doart. 8» § 3o da Constituição e com a dis-
posição expressa do art. 14 do decreton. cie 7 de dezembro de 1851.

A resoluçáo de consulta de 7 de agosto
manda que em relação ás sentenças quecondemnarem a prisão com trabalho as
praças que forem cavalleiros da Eosa, se
observe o seguinte :

1.° Que estando os arsenaes de marinha
e suas dependências comprehendidos na
denominação de fabricas, a que referem-se
os artigos de guerra da armada, a penade prisão com trabalho deve ser cumprida
nos mesmos arsenaes e suas dependências
sendo os sentenciados sujeitos á prisão,
estejam ou não dentro dos muros dos
presidios.

2.o Que a referida pena não importa a
sujeição do sentenciado nem aos ferros dos
galés, nem a calceta durante o trabalho,
salvo se tal condição for expressamente
mencionada na sentença.

3.o Que a dificuldade de evitar que os
condemnados a trabalhos sem calceta ou
ferros se evadam durante o mesmo tra-
balho, não autorisa nem legalisa o lança-
mento do ferro ; apenas indica a necessi-
dade de certas providencias próprias a
embaraçar ou impossibilitar a evasão.

4.° Que os réos não devem ser elimi-
nados da ordem em que são condecorados,

1874
Por aviso de 3 de janeiro foi decla-rado quo não estão sujeitas ao castigo

corporal de pancadas, as praças de pretcondecoradas com o habito da ordem daRosa, que por so acbarem cumprindo a
pena de prisão com trabalho estejam pri-vadas do uso da rpspectiva insignia.

1875
A ordem do dia n. 78 de 14 de agosto,

mandou vigorar as disposições do aviso
de 6 de dezembro de 1850, publicado com
a circular n. 01 de 9 desse mez, relativas
aos distinctivos de que devem usar os im-
periaes marinheiros com exercício de ofíi-
ciaes marinheiros, visto não terem sido
estes especificados no plano de uniforme
promulgado pelo decreto n. 5268 de 26 de
abril de 1873.

1876
O aviso de 21 de novembro declarou

não ser admissivel a baixa por meio de
entrada de dinheiros para os cofres, pornão fundar-se isso em lei alguma.

0 de 24 do mesmo mez attendendo a re-
presentação do quartel-general em virtude
da que fizera o commandante do batalhão
naval, e de accordo com os pareceres emit-
tidos pelo cirurgião-mór da armada e peloconselho naval previne que resultando,
como parece, da ração de aguardente, man
dada abonar na conformidade da tabeliã
annexa ao decreto n. 4954 de 4 de maio de
1872, graves inconvenientes para a disci-
plina e damno á saúde das praças aquar-

3BE irs?"'" .¦ ggg
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telladas em terra, pertencentes aos corpos
de marinha e ás companhias de aprendizes
marinheiros, autorisa a suspender-se o
abono] diário da"; referida ração, até que
se providencie convenientemente a esse
respeito, substituindo-a, a ser possivel,
por uma de café ; sendo porém permittido
fazel-o tão somente como meio hygienico
nos casos extraordinários de abaixamento
da temperatura, grandes fainas e outros
que serão devidamente apreciados pelos
commandantes, que poderáõ ouvir o parecer
dos médicos do serviço dos dito* corpos
ou companhias.

1878

O aviso de 27 de janeiro declarou que
os prêmios de 100#000 rs. pelo alistamento
de menores são devidos somente aos pães,
tutores, ou quem suas vezes fizer, e de
nenhum modo, aos próprios menores.

O de 13 de março indeferio, de confor-
midade com o parecer da secção de mari-
nha e guerra do conselho de estado, o
requerimento de uma praça do corpo de
imperiaes marinheiros que pedio baixa,
mediante indemnisação pecuniária, por nao
ser-lhe applicavel o art. 1° § 1<> n. 7 da
lei n. 2556 de 26 de setembro de 1874,
acerescendo que o art. 69 do decreto
n. 5881 de 27 de fevereiro de 1875, expres-
samente prohibe essa indemnisação, depois
de effectuado o alistamento.

O aviso de 8 de outubro dispòz que as
baixas so realisem independentemente de
pagamento de divida de exercícios encer-
rados, entregando-se*lhe no entanto um
titulo de divida com que possam reclamar
o pagamento.

1
COMPANHIAS DE ARTÍFICES

1860
Por aviso de 18 do outubro foi decla-

rado á inspecção do arsenal de marinha
da Corte, que somente os artífices niili-
tares têm direito a tratamento nos hospi-
taes da armada, como dispõe o § 1° do
art. 118 do decreto n. 2583 de 30 de
abril do referido anno, mas que, quanto
aos outros operários, só nos casos extraoi-
dinarios de desastres e doenças graves e
repentinas, que não permittam aos enfer-
mos a ser transpo.lados a seus domicílios
sem perigo, poderá a mesma inspecção
fazei-os recolher ao hospital.

O aviso de 26 de dezembro declarou á
inspecção do arsenal de marinha da Corte
que devia ser entregue a um menor, que
tinha sido desligado da companhia de
aprendizes artífices pelo seu máo estado
de saúde, a sua caderneta, carregando a
repartição com o prejuízo resultante da
divida que elle tinha, caso se verificasse
não ter seu pae meios para solvel-a ; e a
dar-se esta circumstancia, se dispensaria
o pagamento das clespezas de que trata o
art. 44 do regulamento, feitas com o sus-
tento e vestuário do mesmo menor.

1861
O aviso de 3 de julho, dirigido á ins-

pecção do arsenal de marinha da Corte,
indica a quem devem ser entregues as
cadernetas de estabelecimentos bancários,
pertencentes a praças da companhia que
tenham baixa do serviço, sendo feita se-
melhante entrega depois de indemnisada
qualquer divida da praça para com a fa-
zenda nacional, nos termos dos avisos de
25 de outubro e 26 de dezembro de 1860.

narmmim
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O aviso de 18 de setembro approvou a
deliberação tomada pela inspecção do ar-
senal de marinha da Corte, de mandar que
os artífices aquarteliados no mesmo arsenal
não sejam contemplados com os respectivos
vencimentos nos dias em que se coiiser-
varem presos e não trabalharem, descon-
tando-se dos vencimentes, a que tiverem
direito, a importância de suas rações.

1862
© aviso do 6 de outubro determina que

aos guardas, porteiros, enfermeiros, cozi-
nheiros, ajudantes destes e serventes das
companhias de aprendizes artiíices se abone
uma ração diária igual á dos mesmos
aprendizes.

O aviso de 11 do dezembro, dirigido á
contadoria, determina que todas as vezes
que alguma praça da companhia de arti-
íices for capturada de deserção qualificada,
se pague ao apprehensor como gratili-
cação, a quantia de 10/íOOO, a qual deverá
ser abonada pela pagadoria da marinha

I e descontada nos vencimentos da dita
praça.

1864
O aviso de 5 de março estabeleceu o

seguinte :

1.° As cadernetas dos aprendizes arti-
fices que, na fôrma do art. 47 do regula-
mento de 21 de julho de 1860, passarem
para as companhias de artifices militares,
continuarão a ficar em deposito no cofre
da de apiendizes, para lhes serem entre-
gues quando completarem 21 annos de
idade.

2.° As cadernetas dos aprendizes arti-
fices, que, segundo o art. 45 do dito
regulamento, forem por qualquer motivo
restituidos a seus pães, tutores, ou ás

'AR

pessoas que os houverem apresentado,
bem assim as daquelies que, achando-se
já nas companhias de artiíices militares,
tiverem o mesmo destino antes de che-
garem á idade de 21 annos, serão entre-
gues com os ditos aprendizes, fazendo-so
menção desta circumstancia nos docu-
mentos do baixa.

3.o Quando os aprendizes artifices forem
transferidos para as companhias de apren-
dizes marinheiros, em virtude do disposto
no art. 46 do regulamento citado, passarão
suas cadernetas a ficar sob a guarda dos
commissarios destas companhias, afim de
lhes serem dadas logo que attingirem á
maioridade.

4.o Finalmente, no caso de fallecimento
ou deserção, tanto dos aprendizes, que ainda
se acharem nas respectivas companhias,
como dos que tiverem passado para a dos
artífices militares, ou de aprendizes mari-
nheiros, serão as cadernetas, dous mezes
depois do fallecimento, ou seis mezes con-
tados do dia da deserção, realizadas pelos
agentes ou commissarios nos estabeleci-
mentos de credito onde se houver feito o
deposito, applicando-se o produeto ao asylo
de inválidos, emquanto não for devida-
mente reclamados pelos legítimos herdeiros,
á semelhança do que manda praticar o
art. 24 da lei n. 515 de 26 de outubro de
1848, com os soldos atrasados das praças
da armada que desertam ou morrem ab
intestato.

O aviso de 16 de março estabeleceu o
destino que deve dar-se ás cadernetas de
pecúlios de artífices, que tendo passado
para os corpos, completarem a maioridade
ou fallecerem.

»

O aviso de 6 de junho diz que os guardas
das companhias de aprendizes artífices, que
se retirarem antes de terem nellas com-

I



466 Estabelecimentos da marinha

pletado um anno de serviço, são obrigados
a restituir a importância do fardamento
que houverem recebido, na fôrma do art. 42
do regulamenco de 21 de junho de 1860.

O aviso de 17 de outubro dirigido á pre-
sidencia da província de Pernambuco, sol-
vendo duvidas apresentadas pelo inspector
do arsenal de marinha daquella província,
sobre o pecúlio dos aprendizes artífices, que
se achava depositado na thesouraria de fa-
zenda, por não haver alli casas bancarias,
mandou proceder conforme as disposições
seguintes, contidas na consulta do conse-
lho naval n. 861 de 22 de julho do mesmo
anno.

« § í° Que a parte pertencente aos des-
contos dos aprendizes artífices que falle-
ceram, ou desertaram, e que ora se acha
na thesouraria de fazenda de Pernambuco
em deposito, logo que sejam preenchidos os
prazos marcados no art. 4° do aviso de 5 de
março deste anno, passam a ser addicionadas
ás quantias alli recebidas e provenientes dos
descontos directos para o asylo de inva-
lidos, para com ellas vencerem os juros
de que trata o art. 18 da lei n. 1040 de
14 de setembro de 1859, convindo que na
respectiva escripturação se façam todas as
declarações relativas aos aprendizes a que
pertenceram, para a todo o tempo serem
entregues aos legítimos herdeiros, quando
devidamente as reclamarem, na fôrma do
referido art. 4° do aviso de 5 de março.

(( g 2.o Que as quantias pertencentes a
esses taes desligados, de que o inspector
do arsenal faz menção, dizendo que não
receberam ou reclamaram, lhes sejam en-
tregues em mão, se elles já forem na
actualidade maiores, e no caso contrario a
seus pães, tutores ou ás pessoas que os
apresentaram, para a sua admissão na
companhia de aprendizes artífices, sendo
chamados por editaes, e caso não compa-

reçam nos prazos razoáveis, que se lhes
deverão marcar, ou se ignore a sua resi-
dencia, reverterão igualmente para o asylo
de inválidos, na fôrma acima declarada.

« § 3.° Que as quantias de 4JJ754 per-
tencentes a Manoel Gregorio e de 109#024
a Alexandrino Ignacio de Oliveira, que
foram aprendizes artífices, e passando para
a companhia de aprendizes marinheiros,
vieram para o quartel geral do corpo
antes de attingirem a maioridade, sejam
por via segura postas nesta Corte á dis-
posição do commandante geral do corpo
de imperiaes marinheiros, para serem en-
tregues âs praças a que pertencem, se ellas
já tiverem attingido á sua maioridade, ou
no caso contrario recolhidos á caixa eco-
nomica, ou a outro qualquer estabeleci-
mento de credito, até que sejam maiores,
dando-se parte á secretaria d'estado de
tudo quanto se fizer, não só em referencia
a este paragrapho, como ao Io e 2o.

« § 4.° Que as disposições dos paragra-
phos antecedentes fiquem servindo de
regra para todos os casos semelhantes, em"
quanto na província de Pernambuco se
recolherem na thesouraria de fazenda as
quantias deduzidas dos salários dos apren-
dizes artífices.» —Officio da secretaria de
23 de janeiro de 1855.

1866
O aviso de 29 de dezembro, dirigido á

inspectoria do arsenal da Corte declarou
que o prazo de espera para a reclamação
do aprendiz artífice que se ausente deve
ser de oito dias, se não tiver havido li-
cença, de trinta se houver excesso dosta,
como está estatuído para as praças da
armada, considerando-se aberta a vaga
somente no fim dos indicados prazos; de-
terminando outrosim, que os que se apre-
sentarem depois daquelies prazos, fiquem
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addidos, para entrarem nas primeiras
vagas, e os que forem capturados sejam
transferidos para os corpos de marinha.

1867
O aviso de 25 de fevereiro mandou

addir á companhia de aprendizes artifices
dous aprendizes marinheiros.

1871
O decreto de 18 de setembro elevou a

mais 50 praças o numero dos aprendizes
artífices do arsenal da Corte.

1873
O ayiso de 4 de janeiro providencia

sobre a arrecadação, escripturação e fis-
calisação do pecúlio dos aprendizes arti-
fices.

l.a Serão mencionados nas folhas de pa-
gamento os descontos a que se refere o
art. 43 do decreto n. 2615 de 21 de junho
de 1860, considerando lflOOO como unidade
e desprezando as fiseções. ('Modelo n. 1.

2.a A pagadoria da marinha da Corte e
as thesourarias nas provincias enttegarão
o total desses descontos ao official de fa-
zenda, mediante a competente carga em
livro próprio e á vista de requisições.
(Modelo n. 2.)

3.a O official de fazenda apresentará
mensalmente á contadoria na Corte e ás
thesourarias nas provincias uma nota
com as seguintes indicações .

I. Nome do aprendiz contribuinte.
II. Numero da caderneta.
III. A importância da contribuição.

Esta nota, depois de conferida com a (olha
de pagamento, será pela pagadoria resti-
tuida ao official de fazenda, na ocasião de
satisfazer as requisições, e servirá não sò
de documento para descarga do mesmo
official, como certificado do commandante

(obre o destino das quantias inscriptas,
mas ainda de contraprova aos lançamentos
feitos nas cadernetas. (Modelo n. 3.)

4.» Nos assentamentos dos aprendizes se
inscreverá o numero da caderneta que
lhes pertencer e as quantias mensalmente
descontadas para a formação do pecúlio.

5.« Haverá um livro demonstrativo do
movimento do dinheiro, e por elle pres-
tara contas o official de fazenda. (Modelo
n. 4.)

6.a As cadernetas e o dinheiro, emquanto
não tiverem o destino legal, serão reco-
lhidos no cofre da companhia, sob a res-
ponsabilidade do commandante e do oífi-
ciai de fazenda.

7.a Por oceasião dos inventários annuaes
a contadoria da marinha procederá á com-
ferencia das cadernetas com as notas dos
descontos, communicando á secretaria d'es-
tado o que oceorrer.

O ayiso de 23 de maio regularisa a
escripturação do pecúlio dos aprendizes
artifices des arsenaes de marinha da Bahia,
Pernambuco e Pará, de accêrdo com as
instrucções de 4 de janeiro ultimo, e com
o que já se praticou nesta Corte em vir-
tude da ordem da secretaria d'estado dando
as thesourarias de fazenda as seguintes.

1.» Inventariar as cadernetas existentes
e mencional-as pelos respectivos números
nos assentamentos dos aprendizes a que
pertencerem.

2.a Distribuir pelos mesmos aprendizes
as quantias inferiores a lfJOOO, com que
houver cada um contribuido, e que se
achai em depositadas nos cofres das com-
nhias.

Esta distribuição será feita á vista de
relações organisadas pelos officiaes de fa-
zenda, e assignadas por estes e peíos com-
mandantes ; devendo as ditas relações ser-
vir de resalva aos responsáveis, depois de

at
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lançadas as convenientes notas, tarto nellas
como nos livros de soccorros.

Com as mesmas formalidades sarão re-
colhidas aos cofres das thesourar as, afim
de se lhes dar o destino legal as quantias
referentes a contribuintes que houverem
tido haixa ou fallecido.

1875
O aviso de 27 de novembro fez extensiva

ás companhias de artífices militares a sup-
pressão das folhas de pagamento impressas
e qualquer outro impresso avulso de que
trata o aviso de 17 de dezembro de 1874,
determinando que os transgressores indem-
nisem a fazenda nacional.

FORTALEZAS

1855
O aviso de 11 de maio declara que o

presidio cia ilha das Cobras é lugar com-
petente para os róos militares cumprirem
as sentenças que os condemnarem a prisão
com trabalho.

O aviso de 13 de outubro manda que
se não façam tiros com bala aos navios de
guerra estrangeiros que entrarem ou as-
hirem, sem que haja ordem muito expressa
para isso ; e que mesmo a respeito dos
mercantes só se empregue esse recurso nos
casos que estão previstos nas ordens em
vigor, havendo-se esgotado inutilmente
todos os outros meios ao alcance e nunca
na occasião de entrada dos ditos navios,
excepto quando para isso se expedir
ordem positiva.

1861
O aviso de 30 de outubro mandou

cessar o registro feito pela fortaleza de

Willegaignon.—Viie ordem geral n. 30 de
19 cie novembro do mesmo anno.

1864
O aviso de 11 de março do ministério

da fazenda, dirigido á alfândega, diz que
pela disposição cio art. 385 do regulamento
das alfândegas de 19 de setembro de 1860,
as fortalezas só podem obstar a sahida das
embarcações que não estiverem correntes
e desembaraçadas pela competente estação
fiscal e pela capitania do porto.

1866
Um aviso de 29 de agosto ordenou

que o commandante da fortaleza de Wille-
gaignon previna os empregados da p dicia
do porto da sahida que tenha cie eíTectuar
algum navio de guerra durante a noite,
afim de poderem proceder á respectiva
visita.

1867
O aviso de 16 de fevereiro mandou

montar na fortaleza da Boa Viagem uma
enfermaria para 30 doentes de moléstias
passageiras, sendo os utensis fornecidos
pelo hospital de marinha; e mandou no-
mear para ella um medico civil. Foi este
nomeado com os vencimentos de 1°
cirurgião, e postoriormete substituído por
um lo cirurgião do corpo de saúde.

1869
Por aviso de 21 de outubro foi mandado

applicar aos navios que pretenderem sahir
do porto durante o dia, transgredindo as
disposições estabelecidas para a policia do
mesmo porto, a fôrma de intimação para
retrocederem, determinado no art. 8° do
regulamento mandado observar pelo de-
creto n. 4307 de 26 de dezembro de 1868.

¦ it ¦ É-y—¦» i
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1870
Por aviso de 7 de junho foi mandado

tomar posse do forte do mar no porto da
Bahia, requsitado ao ministério da guerra
e transferir para elle a companhia de
aprendizes marinheiros da dita provincia,
continuando o mesmo forte a fazer as
honras e registro militar do porto, para
o que mandou outro aviso de 19 do novem-
bro destacar periodicamente um contin-
gente de 20 a 30 praças de imperiaes ma-
rinheiros dos navios da divisão do 2o dis-
tricto. E conforme as instrucções que bai-
xaram com este ultimo aviso, continuam
neste forte os .sentenciados da repartição
da marinha.

1873
O aviso de 16 de agosto communicou

ao quartel-general que o forte—Augusto-
na cidade de Santos passava a pertencer á
repartição da marinha por cessão feita
polo ministério cia guerra.

1876
a aviso» de 22 de agosto ordena que ao

oíficiai do batalhão naval que commanda
a fortaleza da Boa-Viagem o o respectivo
destacamento compete arrecadar os dona-
tivos feitos á capelía da mesma fortaleza, e
que o comniandante do batalhão naval
deve mandar debitar os referidos donati-
vos ao oííicial de fazenda, de accôrdo com
o estabelecido quanto a cora que alli
existia proveniente de offertas.

PRATICAGEM

185a
O aviso de 21 de maio augmentou o

numero de práticos e .praticantes de que

trata o regulamento da praticagem da pro-vincia do Pará, promulgado com o aviso
de 10 de fevereiro de 1852.

1854
O aviso de 19 de dezembro alterou o

regulamento provisório da praticagem da
bahia do S. Marcos.

O regulamento de 23 de fevereiro,
para a do porto de Pernambuco.

1857
O aviso de 31 de julho addicionou ai-

gumas disposições ao regulamento da pra-ticagem da bahia do S. Marcos.

Os avisos de 16 de novembro e 11 do
dezembro do mesmo anno, 8 de fevereiro
o 9 de abril do 185S mandaram observar
os seguintes regulamentos : o Io o da pra-
ticagem da barra do Rio-Grande do Sul;
o 2<» o da praticagem do rio Parnahyba;
o 3o o da de Paranaguá, e o ultimo ao
do serviço de reboques da provincia de
Sergipe.

1858
O ayiso de 7 do outubro alterou o

art. 19 do regulamento da praticagem da
barra de Paranaguá.

O avLso de 22 de novembro promulgou
o regulamento para a praticagem do porto,
barras e costa da provincia do Ceará.

1860
O aviso de 6 de outubro mandou ob-

servar o regulamento provisório para a
praticagem da barra e porto da provincia
da Parahyba.

O a^iso de 12 de novembro mandou
eliminar do art. 14 do regulamento da



470 Estabelecimentos da marinha

praticagem do Rio-Grande do Sul, as pa-
lavras—primeiras e segundas—, e declarou
que não tem lugar a creação de mais um
1» pratico para o serviço da mesma prati-
cagem.

1861

O aviso de 26 de março alterou o re-

gulamento da praticagem da barra da pro-
vincia do Pará

1862

O aviso de 15 de janeiro deu ao com-
mandante do vapor Jaguarão instrucções
para dirigir-se no serviço da praticagem
da barra da província do Rio-Grande do
Sul.

1863

O aviso da fazenda de 21 de maio de-
clara que o pagamento dos serviços da
praticagem das barras é somente obriga-
torio para as embarcações que delles se
utilisam.

1868

O aviso de 14 de setembro regularisou
'por meio das instrucções que estão publi-
cadas na ordem geral ri. 20 de 17 do mesmo
mez, o serviço da praticagem para os
nossos navios de guerra quo navegam
nas águas do Rio da Prata e seus afiluen-
tes creando o lugar de pratico-mór na
divisão do Rio da Prata, para o qual no-
meou o pratico capitão-tenente Fernando
Etchebarne.

1869

O aviso de 20 de agosto marcou o pes-
soai do serviço da praticagem de nossa

estação naval do Rio da Prata, assim como
os vencimentos mensaes pelo modo se-

guinte :

Pessoal

pratico-mór.
práticos de Ia classe.

4 ditos de 2a classe.

8 ditos de 3a classe, praças de pret do
corpo de imperiaes marinheiros.

Praticantes, em numero indeterminado,
praças de pret do corpo de imperiaes ma-
rinheiros.

Vencimentos mensaes

Pratico-mór, 300#000 de gratificação,
além do soldo do posto ou graduação.

Ditos de Ia classe, 230#000 de gratifi-
cação, além do soldo do posto ou gra-
duaçao.

Ditos de 2a classe, 200fj000 de gratifi-
cação, além do soldo do posto ou gra-
duação.

Ditos de 3a classe, 100S000 de gratifi-
cação, além do soldo respectivo.

Praticantes, 50#000 de gratificação, além
do soldo respectivo.

Práticos extranumerarios, 2308000 de
gratificação.

Yide circular n. 57 de 23 do dito mez.

1873

O aviso de 22 de fevereiro promulgou
a seguinte tabella para o serviço da pra-
ticagem do Rio Real na província de Ser-
gipe:

ttc
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TONELAGEM DE 54 ARROBAS A TONELADA

/O 100 125 150 175 200 225 250 275 300 325 350 375 400

PAGAMENTO EM Mil, REIS

70 88 00 108 118 148 158 168
61/2 88 90 108 118 128 P0 150 168 178

90 10» ll« 12» 13» f40 15,1 160 17» 18,1
108 118 lc^ íâjj 140 158 168 178 180 190

9  12» 13/? MS 150 16S 170 18» 19» 20»
10  14» 15» 16» 17» 18» 19» 20» 21»
11  16» 17» 18» 19» 20» 21» 22»
12 '.. 18» 190 20» 21» 220 23»
13 20» 21» 22» 23» 2!»

170
18»
190
20»
21»
22»
23»
21»
25»

18» 19» 200
498 200 210
200 21» 22»
21» 22» 23»
220 238 240
230 210 250
240 250 268
258 268 278
260 27» 280
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OBSERVAÇÕES

l.a Marca esta tabeliã o honorário do

pratico pela entrada de um navio.
2.a O honorário pela sahida deve ser

mais metade do que marca a tabeliã pela
entrada

3.a Todos os navios que entrarem ou
sahirern a barra do Rio Real e que de-
mandarem seis ou mais pés inglezes de
água, serão obrigados a tomar pratico, e

quando o não façam pagarão como se o
houvessem tomado, oxcepto se mostrarem

que na oceasião niio havia pratico dispo-
nível ou que demorou-se a aahir da barra
cem risco de fazer o navio perder a maré.

4.a No caso de achar-se em perigo algum
navio, deverá sahir promptamente para
elle mais de um pratico, além do pratico-
mor, e se a praticagern aproveitar a sal-
vação do navio ou do carregamento, co-

brar-se-ha o dobro da praticagem quo o
dito navio tivesse de pagar a um só pra-
tico pela sabida deporto.

5.a Se na entrada ou sahida tiver o pra-
tico de passar a bordo por circumstancia
alheia á sua vontade, mais tempo do que
o necessário para o trajecto da ponta do

Mangue Secco até fofa da barra e vice-

versa, terá mais direito á soldada de 30000
e a comedorias em cada dia que de mais

passar a bordo, além cio que lhe competir

pela praticagem.
6.a Nos casos cios soecorros aproveitarem

ao navio ou ao seu carregamento, haverá
direito á cobrança, pela tabeliã do arsenal
de marinha da corte, do aluguel dos ob-

jectos que pela praticagem ou pela capi-
tania do porto forem prestados ao navio

para sua salvação.

7.a No caso do salvamento do navio ou
de todo ou parte do carreaamento, aquel-
les indivíduos que pela capitania do poito
ou pela praticagem forem empregados no
soecorro, terão direito á soldada de 30000
em cada dia de trabalho.

8.a Os navios de calado cVagua, menor
de seis pés ou de porte inferior a 75 to-
neladas, quando tomarem pratico, pagarão
como se fossem de tal calado e tonelagem.

9.a A fracção de pé do calado cVaguase
contará como uma unidade para o paga-
mento da praticagem.

Secretaria de estado dos negócios da ma-
linha, em 12 de fevereiro de 1873.—B. R.
de Faria, direetor geral interino.

62
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1874
O aviso de 3 de fevereiro envia á pre-

sidencia de S. Paulo, as instrucções pro-
visorias de 16 de janeiro ultimo, para que
tenham a devida execução no serviço da
praticagem da barra de Tcapara naquella
provincia. N. B. As instrucções estão
publicadas na ordem do dia n. 38 de 20
de fevereiro.

O aviso da socretaria cVcstado sob
n. 3756 de 25 cie agosto manda obser-
var provisoriamente o regulamento quo
baixou com o mesmo, para a praticagem
da barra da Laguna na provincia de Sauta
Catharina.

A barra do Rio Grande do Sul mudou
mais para o sul om conseqüência do furtes
ventanias, correndo presentemente aos ru-
mos N. E. e S. 0., com 17 palmos de pro-
fundidade em água cheia c barra mansa,
segundo communicou o respectivo inspecfor
na data de 13 de novembro.

1875
O oflicio da presidência da provincia

do Espirito-Santo, datado de 22 do junho,
communicou que a barra do Rio Doce con-
serva-se funda, tendo em cima do cordão
treze palmos d'agua em baixa mar, que
sendo sondada no dia 15 acharam-se os
canaes balisados e fundos. Vide o th cio do
director geral da secretaria de 5 de junho.

O aviso cie 7 cio agosto autorisou o
commandante em chefe da força do Para-

guay a nomear praticantes da praticagem
a 3 imperiaes marinheiros, com a gratiíi-
cação mensal de 50g000 marcada no aviso
de 20 de agosto cie 1869.

Í876
O aviso de 14 de junho promulgou o

regulamento provisório para as barras de

Itajahy o Arananguá, na prjvincia de
Santa Catharina.

O aviso de 22 de setembro declara que
pôde ser abonada as praças de pret que,
segundo declara o commandante da divi-
são naval do 3° districto, tem desompe-
nhacló por varias vezes o serviço de práticos
nos rios do interior da provincia do Pará,
uma gratificação, na razão de 50#000, que
será percebida nos dias em quo forem em-
pregadas no referido serviço.

O aviso de 6 de dezembro declara ter
incumbido ao capitão-tenento Antônio Pom-
pôo de Albuquerque Cavalcanti de seguir
para o Rio Grande do Sul, afim de montar
na barra daquella provincia um apparclho
de foguetes de lançar cabos, destinado ao
salvamonio de náufragos.

1877
O aviso de '.) de de fevereiro faz exlen-

siva ás praças da llotilha do Amazonas,
quo se prestarem ao serviço de praticagem
nos rios do interior da mesma provincia,
as disposições do aviso n. 2118 de 22 do
setembro ultimo, ficando, porém, as ditas
praças responsáveis pelos erros que com-
metterem nnqnelte serviço.

PHAROES E BOLAS.

Noticia, sobre o plíarol da ilha de Santa
Barbara o ws Abrolhos.

Está collocado no ponto culminante da
mesma ilha, consta elle do uma torro de
ferro fundido, levantada sobre a rocha e
circulada por uma casa do fôrma polygonal
de ferro galvanisado.

A torre tem 46 pós de altura, 17 de dia-
metro na base, e 13 na parte superior.

¦



Estabelecimentos da marinha 473

Sobre ella assenta a lanterna, toda de
bronze, com faces de vidro de patente, na

qual se contém um appaelho de luz do
systema catopirico, composto de 21 Iam-

padas de Argant, com ontros tantos re-
flectores de 21 pollegadas de diâmetro,
feitos de cobre prateado, e dispostos cm

grupos de sete. Este apparelho é girato-
rio, concluindo em três minutos uma re-
volução completa com eclipses de minuto
em minuto. O toco luminoso eleva-se 170

pés acima do nível médio das marés. A
luz, que é viva e brilhante, pôde ser avis-
tada da tolda de um navio na distancia
de 17 1/2 milhas, e a mais de 20 pelo
observador collocado nos váos.

Noticia sobre o pharol da barra de
Continguiba, província de Sergipe.

Está collocado na Atalaia da barra na
latitude lio r S. e lon. G° 4' 8", 7 a E.
do observaiorio do Rio Janeiro.

Compõe-se o apparelho luminoso de três
luzes fixas com elevação de 160 palmos
do nível médio das águas, e visíveis nas
distancias de 6 a 9 milhas e nas direc-

ções dos rumos de leste, sueste e sul.
A luz do centro é de còr natural, a de
leste—encarnada-c a do sul—verde—:
estas luzes occultam-se ao observador, só-
mente quando são aticadas.

As embarcações que bordejarem á vista
do pharolete, não devem passar do fundo
de 5 braças para terra; e para ancorarem

preferirão sempre fazel-o á vista da luz
encarnada em fundo de 4 braças, lodo e
areia fina.

Noticia publicada pela capitania do porto
do Paraná em 25 de outubro de Í865.

Quem entrar no canal de Antonina
acha uma pequena ilhota ao rumo de
NO—SE com a cidade, e três balisas que

indicam três pedras no mesmo rumo; a
ultima dessas três balisas parece indicar
o fim do recife, porém esta marcação é
inexacta e insufficiente, pois que a 52 1/2
braças da ultima balisa, e ao rumo 51°
NO, existe uma grande pedra de figura
conica, completamente submergida, que
tem em baixa-mar de maré do lua 6 pés
inglezes cVagua; e ao rumo de 55° NO
desta pedra a -13 1/2 braças de distancia
da mesma existem as pedras que causa-
ram as avarias cio paquete Guarany. Estas
pedras, que mandei balisar, eram tanto
mais perigosas, que seguindj o mesmo
rumo das mencionadas balisas não as havia.

A. navegação de Antonina não deixa de
ser bastante perigosa, pelo menos até com-
pletar-se de uma maneira efficaz o bali-
samento do canal: portanto, recommendo
aos navegantes o maior cuidado, e de nunca
subirem senão com marés de praiamar,
prevenindo-lhes que as duas ultimas pedras
já mencionadas estão ao rumo de N N E
SSO com a casa do commendador Alves
de Araújo, e O 4 1/2 NO-E 4 1/2 SE
com a torre da matriz de Antonina, e ao
NO 4 1/2 N—SE 4 1/2 S com o extremo
do morro Curisco, tendo-se em vista que
a distancia da ultima balisa ás pedras men-
cionadas é de 95 3/4 braças brazileiras.

Descripção e posição da bola collocada junto
ao baixo-de Bragança—na provincia do
Pará.

No dia 8 cie junho de 1867 foi collocada
ao norte do baixo de — Bragança — em
16,5 metros (7'5 braças) de fundo de areia
fina, na baixamar de águas mortas, uma
boia cie ferro de fôrma conica pyramidal,
pintada de branco, fluctuando na linha
d'agua de 1,715 metros de diâmetro, de
cujo vértice se eleva uma hastea com
uma pequena bandeirola de ferro, farpada
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e giratória, tendo seu extremo superior
4,81 metros acima do nivel do mar.

Acha-se ella na latitude S.-0° 24f 58"
e longitude O de Greenwich 17» 52' 53",
e demora a ENE-OSO da ponta do re-
ferido banco denominado — Cotovcllo —o

delia distante 1,5 milha, íicando-lhc a ponta
da ilha—Curuçá—ao SSE, na distancia de
11 milhas, e a ponta da ilha—Tijóca—
ao Sul, na distancia de 10 milhas; rumos
magnéticos.

Os navios que se dirigirem ao porto do
Pará vindos do E—, logo que se acharem
no merediano da ilha-Curuçá-, na dis-
tancia de 9 milhas, devem á meia enxar-
cia avistar a referida boia tio rumo de
O para OSO na distancia de 3 a 1 milhas:
navegarão entào a passar próximo o ao
N delia, porque também marca o alinha-
mento de um parcel com 15,1 a 19,8 me-
tros (7 a 9 braças) d'agua, que se estende
cerca de 2 milhas ao ENE : assim que a
tenham montado, deverão seguir ao rumo
O 1/1 SO até vencer a ponta Cotovollo,
e depois farão a proa cie SO.

Descripção e posição da boia collocada junto
ao baixo—Tijóca—na província do Pará.

Foi collocada no dia 27 de junho de
1867, no baixo da—Tijóca—, a E, duas
amarras do cabeço denominado do S, em
15 metros (0 braças) de fundo, areia fina
na baixa mar de águas mortas, uma boia
de ferro do fôrma conica pyramidal pin-
tada do encarnado, íluctuando na linha
d'agua de 2,572 metros de diâmetro, do
cujo vértice se eleva uma hastea com uma

pequena bandeirola de ferro, farpada o

giratória, tendo seu extremo superior 5,81
metros acima do nivel do mar.

Acha-se a referida boia na latitude S.
0o 25* 13" e na longitude O de Greenwich
47o 57» 4, deinorando-lhe a ponta de—

S

Taipú-aos 22° 30' SO, na distancia de

15,5 milhas, o a boia branca situada junto
ao baixo de-Bragança—a E, na distancia
de 1 milhas.

Porto da Bahia

No dia 3 do outubro de 1808 forão col- j
locadas duas boias no baixo de Santo An-
tonio nu porto da Bahia, uma do còr

preta no extremo norte, outra de cor
vermelha no extremo sul.

Descripção da barca-pharol situada no baixo
de Bragança

Acha-se collocada nas proximidade do
Cotovello do baixo de Bragança, ao SSE
da ponta da ilha da Tijóca c ao SE 1/4
E. da ponta do Curuçá em lat. S. O 26' 9"
e lorig. O de Grew: 47° 51' 3", em fundo
de 16 braças, aréa fina, a barca-pharol,

que para semelhante fim destinou o go-
verno imperial, nas condições seguintes : E'
toda constr uida de ferro, tem 80 pés de
comprimento, 20 de boca, 10 de pontal, ca-
laudo 7. Eleva-so do ^eu centro um mastro
do systema catoptrico, composto de 9 Iam-
padas de balanço com outros tantos reftec-
tores prateados c dispostos em grupos de
três. Este apparelho ó gyratorio concluindo
em 5' uma revolução completa com eclipse
de 5" cada um. O foco luminoso eleva-se
30 pés acima cia linha de fluetuação : a luz
ó clara o pòclc regularmente sor avistada
na distancia do 8 milhas. O navio que bus-
car a entrada deste porto, logoo que tiver
reconhecido a barca-pharol a deverá con-
servar pur BB o navegará ao SO 1/4 O,
delia distante meia milha, e logo que a
tiver pela popa, a igual distanc.a nave-
gàrá ao SO tendo muita attenção á maré
com que entrar, porque a vasante encosta
para cima do baixo ea enchente afasta. Os

?'
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rumos de quo acima se trata são magne-
ticos.

Descripção das botas da barra de Pa-
nanaguá

Acham-se collocadas á entrada da barra
de Paranaguá, para dentro do pharol das
Conchas, duas boias de ferro pyramidaes,
sendo suas posições as seguintes: A pin-
tada de branco com listras pretas do ver-
tice para a base e a esphera armillar,
(acima do vértice) pintada de encarnado,
marca a extremidade de um recife, onde
tem a pedra denominada Lage da Baleia,
a qual na baixa mar das marés vivas
tem lm, 80, estando a boia fundeada junto
a cila, em fundo de 17»,601, e íluctua
acima do nivei do mar 1^,60; demora com
o pharol ao rumo SE 1/4 S, e a meio da
fortaleza OSO. A pintada de branco com
listras encarnadas e a esphera pintada
de preto está fundeada em 19^,801, c
marca a lage denominada Panema, que
na baixa mar das marés vivas tem um
metro; demora com o pharol ao rumo
SSE e ao meio da fortaleza ao O.

Rumos magnéticos. — Os navios que
entrarem á barra sem pratico deverão
navegar entro as duas boias sem receio :
o canal é franco, sendo seu fundo 17 a
18 metros; o que se deve evitar é fun-
dear antes de se passar a fortaleza por ser
o seu fundo de grandes lageados.

A lage Panema tem a fôrma de ura cone,
e a parte superior é lisa sobre uma largura
de lm,90, e a roda tom 18», sendo o fundo,

nas proximidades, de aréa grossa e pedras
soltas.

PHAROL DO CABO DE SANTA MARIA

O pharol collocado na lattitude de

34o 40' S. longitude de 11° O' 41" O. do

Hio de Janeiro, é visível a 20 milhas de
distancia, ó de eclipse, fazendo sua rota-
ção em um minuto, occultaçào em 48" e
appariçào em 12, sua luz abrange um arco
de circulo de 554° a contar do N para E
até O 1/4 SO. O apparelho é dysptrico, e
está collocado a 37 metros acima do sollo
e 43 metros do nivel do mar, sua torre é
circular, sendo a parede externa do lugar
em que está collocado o apparelho lumi-
noso, do ferro tendo 16 faces das quaes
11 envidraçadas.

Estas observações foram feitas pelo 1<>
tenente Francisco Felix da Fonseca Pe-
reira Pinto, commandante da canhoneira
lvahy, achando-se no passadiço da dita
canhoneira, o qual está collocado a 6 me-
tros acima do nivei do mar. O tempo era
magnífico, lua cheia e brilhante, vento
regular de E. ENE, marcando o barome-
tro 77,9 e o termômetro centígrado 15°.

1874
Por aviso de 23 de março foi incum-

bido o capitão-tenente Francisco José de

Freitas de verificar o estado do pharol
das Salinas, e informar sobre a natureza
e preço das obras necessárias á sua cons-

trucçào, ou se será preferivel levantar

outro pharol na mesma localidade ; bem

assim examinar o andamento das obras
do pharolete da ilha do Capim.

Por outro aviso de 30 do mesmo mez
foi o capitão-tenente Freitas encarregado
de examinar e prestar certos esclareci-
mentos a respeito dos pharóes de Santa
Anna e Itacolomi, e pharoletes de S.

Marcos, Alcântara e Santo Antônio, da
da provincia do Maranhão, e verificar

qual o ponto mais conveniente na ilha de
S. João da mesma provincia para levanta-
mento de um pharol.

-. «i j.qi ___ j j_É sai ¦__ . __ _ <é'
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1875
No dia 3 de julho foi collocada na barra

do Sul desta provincia, uma boia cylin-
drica no cabeço do pontal, em profundi-
dade de 2 1/2 braças na baixa mar, cor-
rendo ao rumo de NE. SO com a boia
que marca o lugar do naufrágio do brigue
Solo, em distancia de 150 braças delia,
formando canal entre aquelia e esta, com
a profundidade de 3 1/2 braças d'agua.

ILHA DO BOM JESUS

1862
Por aviso de 22 de dezembro foi appro-

vado o contracto celebrado pela intendencia,
conforme a auctorisação do aviso de 4 do
mesmo rnez, com José Lisboa para editi-
cação de um prédio na ilha do Bom Jesus
pela quantia de 13:000j?000, para deposito
de pólvora da repartição.

1863
O aviso de > de dezembro dirigido á

intendencia da marinha, em ólditamento
ao de 27 do mez anterior, sobre o deposito
de pólvora da ilha do Bom Jesus, mandou
designar dois serventes para coadjuvarem
o fiel, tanto nos trabalhos do mesmo deoo-
sito, como na conservação das vergonteas
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e antenas. que se acham naquella ilha ; e
que f>sse entregue á iuspecçãe do arsenal,
para ficar á disposição da directoria das
obras civis, a casa que servia de deposito
na ilha das Cobras.

1864
O aviso de 11 de janeiro, dirigido á

intendencia, mandou que no deposito de
pólvora da ilha do Bom Jesus seja guar-
dada toda a pólvora que puder s r nelle
recebida pertencente ao ministro da guerra.

1866
O aviso de 3 de novembro estabeleceu

que a guarda do paiol da pólvora da ilha
do Bom Jesus devo se- feita por destaca-
mentos do batalhão naval, compostos de
três soldados e um cabo, rendidos de oito
cm oito dias; dando o fiel que alli se
acha as ordons sobre a guarda e policia
do paiol.

ILHA DO GOVERNADOR

1872
O aviso de 11 de outubro mandou con-

tratar com Viciai Joaquim Felix e Vicente
José de Souza Pinto Júnior, a construcção
de um paiol para pólvora na Ponta do
Mattoso, pela quantia de 45:7/0^000.

i
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Exlraclos de algumas disposições relativas a tempo de
serviço e aniiguiciâue aos omciaesÍ6/0 »

11 Oirinada

i i

A caria regia do 25 do setembro por-
mitte que possam ter praça voluntários

que, contando 14 annos de idade, tenham
coipo suffieiente para o serviço : o que
foi depois robora.lo pela provisão do con-
selho ultramarino de 5 do novembro de
1728. E' desta idade que se conta, para
semelhantes praças, o tempo de serviço,
como se infere da imperial resolução de
15 do abril de 1845, tomada sobro con-
sulta do conselho supremo militar datada
do dia antecedente.

1754
O decreto de 12 de janeiro recom-

me.àda a inviolável observância das or-
dons, que declararam incompatíveis os
empregos o officios políticos com os postos
militares até o do sargento-mór de batalha

(marechal de campo) inclusivainente; não
so entendendo, porém, aos mostres de
campo gonoraes (tonente-general).

A' vista desta disposição se mandou
contar ao vicé-álmirante Greenfell como
tempo do serviço o decorrido no exercido
de cônsul gorai cio Brazil na Grã-Breta-
nha.

1781
A real resolução de 16 de fevereiro

manda que as antigüidades dos militares
se regulem pelas datas dos decretos, ou
resoluções, pelos quáês são promovidos ;
e quando os decretos ou resoluções forem
da mesma data, serão as antigüidades dos
assim promovidos reguladas pelas que uns

dos promovidos tinham a respeito de ou-
tros, antes de serem na mesma data cies-

paehados em iguaes postos, com a decla-
ração de serem todos obrigados a assentar
as respectivas praças no preciso termo
de dous mezes, contados da data do de-
creto ou resolução, do seus despachos, sob

pena do perdorem a antigüidade, que clelles
lhes resultava; o que lhes corra o soldo
somente das datas das intervenções cias
patentes nas lhesourarias geraes respec-
tivas. (*)

1798
Pela real resolução de 28 de fevereiro

foi estabelecido que todo o oííieial gra-
duadò é o ultimo cia classe dos elíectivos,
em a qual clle achar graduado, e o pri-
oleiro na classe immediatamento inferior;
eohtando-se-lhe antigüidade na classe dos
effoctivos somente desde a data da promo-
ção, em que passar a effectivo.—Vicie o
alvará de 2 de janeiro de 1807.

1805 '

O alyarã de 18 do fevereiro, diz o
seguinte :

« l.o Que daqui em diante, em todos
os meus dominios ultramarinos, as antigui-

(*) 0 art. 6^ das instrucções que baixa-
ram com o decreto do 10 de janeiro de
1813, qíz :

« Os soldos são devidos a ),s officiaes do
exercito desde a nata do decreto da pro-
mocào ; mas não poderá verificar-se o
pagamento em quanto; não soiverem os
direitos da fazenda nacional. » (Regula-
mento n 119 de 29 de janeiro de 1812).
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dades dos ufliciaes que, em diíYerentes
dias, forem ou tiverem sido promovidos a
igúaes postos, por decreto ou resoluções
minhas, se hajam de regular indefectiva--
mente pelas datas dos mesmos decretos ou
resoluções.

«2.° Que tod<>s aquelles que, por qual-
<juer dos referidos modos, forem ou tive-
rem sido elevados a iguaes postos, na
mesma promoção ; ou no mesmo dia, íi-
quem entre si conservando as mesmas
antigüidades respectivas, que anteceden-
temente devessem ter, regulando-se pelas
datas dos decretos ou resoluções dos seus
mais próximos precedentes despachos, que
não forem do mesmo dia ; e pelas suas
primeiras praças no caso do haverem
sempre sido despachadas, por diploma da
mesma data.

« 3.<> Que as antigüidades dos oííiciaes,
cujas primitivas patentes são passadas
pelos vice-reis, capitães-generaes, ou go-
vernadores independentes, e que somente
para sua perpetua validade carecem de
ser por mim confirmadas, se regulem pelas
datas das portarias ou títulos prirriordiaes,
em virtude dos quaes se lhes houverem
lavrado as suas respectivas patentes nas
secretarias dos governos : guardando se a
respeito dos oííiciaes promovidos por titu-
los de data idêntica, a mesma regra que
iica estabelecida no paragrapho antecd-
dente, para os officiaes despachados por
minha immediata mercê em semelhantes
circumstancias.

« 4.° Finalmente, que na concurróncia
de uns è outros, para a regulação das suas
antigüidades respectivas, se não attenda
a qualidade dos titulos primordiaes dos
seus despachos, mas sim a data delles,

quer estes sejam emanados immediata-
mente da minha regia autoridade, quer
da que tenho sido, ou for para o futuro

servido delegar aos vice-reis, capitães-

generaes, e governadores dos meus domi-
riios ultramarinos, sem que a esta, nem
ás mais regras estabelecidas no presente
alvará, possa obstar a precedência da
apresentação das patentes por mim as-
signaclas, nem mesmo qualquer excesso
de prazo para esse cíTeito designado nas
minhas reaes ordens, dirigidas sobre este
objecto pelo meu conselho ultramarino
aos diversos governos das colônias : pois
não é minha intenção, que os officiaes
omissoi, neste artigo, fiquem sujeitos a
outra alguma pena, além das que lhes são
comminadas nas referidas ordens, as quaes
ordeno lhes tejam indefectivelmente im-

postas, como se neste mesmo alvará fossem
expiessamente especificadas. »— Vide de-
creto de 9 de janeiro de 1849.

1807
Pelo alvará de 2 de janeiro no art. 7°

o oílicial graduado que fòr promovido a
eíTectivo, toma a antigüidade quo lhe com-

petir pelo decreto que o promoveu ao

posto graduado.

1819
Areai resolução cie oO de outubro

mandou applicar á repartição cia marinha
os alvarás do 16 de dezembro de 1790 e 2
do janeiro de 1807.—Consulta do conselho
supremo militar de 4 de novembro de
1825.

1825
A imperial resolução de 3 de fove-

reiro, baseando-se no alvará de 18 de
feveieiro de 1805, mandou considerar os
2,1R tenentes de commissão, cujas nomea-
çoes partirem da secretaiia d'estado, mais
antigos que os guardas-marinha promovi,
dos áquelle posto; e mais modernos

i Vi ir •tr
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quando taes nomeações se originarem de
autoridades, rjue não tiverem faculdade de
conferil-as. As resoluções de 28 de junho
de 1833, 7 de outubro de 1831 e 23 de
fevereiro de 1S37, confirmam esta decisão.

1835
A imperial resolução de 21 de no-

vembro, tomada sobro consulta do con-
selho supremo militar, de 20 do mesmo
mez, e publicada em provisão de 27,
estatue .

l.o Que a antigüidade dos 208 tenentes
da armada, promovidos co-n cláusulas,
deve ser contada desde o dia em que sa-
lisfizèrem as cláusulas dos seus despachos,
o que será, declarado em portaria da se-
cretaria d'estado.

2.° Que aquellés promovidos com clau-
sul a de não gozarem do posto emquanto
não houver informações favoráveis de sua
condueta c conhecimento do tempo que
têm sèrvid) anteriormente á data da res-

pectiva piomoção. deverão contar a sua
antigüidade desde a data da portaria, que
declarar baver-se preenchido a con lição.

Observa-se que aos officiaes ultimamente
promovidos com cláusula, tem-se passado
patente, entretanto que a reS'dii';ão supra
manda que ellas seja.ni conferidas depois
de levantada a cláusula,—Vide a imperial
resolução de lõ de novembro de 1862.

A provisão de 7 de dezembro manda
fazer extensiva a todas as praças militares
indistincUmente, quando se houver de
contar o seu tempo de serviço, o dispostj
na resolução de 9 de dezembro de 1823, e
em várias outras, que mandaram contar a
clifferentes officiaes de patente o tempo que
serviram antes das demissões que tiveram
do serviço militar, ou que continuaram a
servir depois de novas admissões ao dito

SI-IIIIMI38--JI. 1,111 II II. «IJiJJJJ-i
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serviço.—Vide a imperial resolução de 31
de outubro de 1855.

1836

O aviso de 24 do fevereiro publicou a
imperial resolução do dia anterior, tomada
sobre a consulta do conselho supremo mi-
litar, mandando contar a um olhei ai de
commissão antigüidade da data em que foi
nomeado pela secretaria d'estado.

1839

A prqvisilo de 1 de dezembro manda
que se conte aos militares como tempo de
serviço aquellc- em que estiverem prisio-
neiros. " 

1841.

A imperial resolução de 6 de julho,
tomada sobre consulta do conselho su-
premo militar, estabeleceu que a antigui-
dade do serviço deve ser contada da data
d'» assentamento da primeira praça.

1842
¦r% imperial resolução de 23 de fqye-

reiro, tomada sobre a consulta do conselho
supremo militar de 21 de janeiro do mesmo
anno, robora a praxe dos oülciaes da ar-
inada, que sanem da classe de pilotos, e
da do officiaes marinheiros, contarem tanto

para remuneração de serviços, como para
reforma, os annos que tém servido desde
o seu primeiro assentamento naquellas
classes, sendo estes serviços prestados sem
interrupção, e jamais os que serviram como
marinheiros.—Vide imperial resolução de
2> de agosto de 1863 que alterou a ultima
parte.

Tem-se contado o tempo de serviço inter-
rompido, havendo consulta.

es ' sa riin" a ni iii'T"iii i b a n'ii iim
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1848
Pela imperial resolução de 13 de

setembro, tomada s.ob consulta cio conselho
supremo militar de 28 de agosto anterior,
foi estabelecido, que quando qualquer cffi-
ciai tiver baixa do serviço por sentença, e
for depois perdoado, declarando explicita-
mente o respectivo decreto, que elle soja
reintegrado no seu posto, deverá tornar a
oecupar o posto que havia perdido, con-
tando o tempo da primeira o da segunda
praça, na conformidade da provisão de 7
de dezembro de 1835 ; sendo necessário,
para que se lhe não conte aquelle tempo,
quo o decreto expressamente declare que
o perdão limita-se á graça da reintegração
conferida ao dito oílicial.—Provisão do 26
de setembro de 1848.

1849
. O deereto n. '572 do 9 de janeiro, no
art. 7o estabelece quo a antigüidade entre
os officiaes militares se deve contar da data
do decreto do ultimo posto ; havendo igual-
clade nesta data a respeito do dons ou mais
individuos, so recorrerá ás datas dos postos
anteriores até o primeiro do oílicial ; o,
quando ainda haja ni&to igualdade, se terá
recurso ao dia da primeira praça ; devendo
preferir o que tiver mais tempo de serviço,
depois o que tiver mais tempo do viria o
ultimamente decidirá a sorte.

Gomquanto este decreto fosse para o exer-
cito, parece que deverá vigorar lambem
na armada, visto que o conselho supremo
milhar, em consulta de 28 de setembro
de 1849, baseou-se nelle para dar o seu
parecer sobre antigüidade de diversos cffi-
ciaes da mesma armada.

A imperial resolução de 28 dc julho,
tomada sobre consulta do conselho supiemo
militar dc 20 do mesmo mez e anno, manda

contar como tempo cie serviço militar o
de estudo com aproveitamento na academia
de marinha da Corte. Esta disposição tem
sido ampliada aos estudantes da academia
de Lisboa.

1851
A provisão de 11 de janeiro declara :
1.° Que toclas as licenças concedidas sem

vencimento do soldo são de sua natureza
registradas, uma vez que nenhuma excep-
cão se faça na ordem que as concedo.

2.° Que, sondo três os direitos ordina-
rios cie um official em serviço eífectivo,
ou prompto para elle, a saber :— contar o
tempo do serviço,—contar a antigüidade de
seu posto,—o perceber o soldo e mais venci-
mentos que lhe toquem, segundo a natu-
reza do serviço quo íizer, uma licença
sem soldo é a subtracção completa destes
três direitos, pelo tempo de sua duração, e
só devem continuar aquelles de que se
íizer expressa menção na ordem que con-
ceder a licença.

3.o Que um réo cumprindo sentença está
fora do goso de todos os direitos como
cidadão ; e nesta posição não deve contar
tempo dc serviço nem antigüidade de
official, embora as sentenças o não digam:
visto que o meio soldo é unicamente con-
cedido para simples mantença, assim como
se concede também aquelles officiaes que
tem de perder o posto depois de cumprida
a sentença.

4.o Finalmente, que se deverá entender
pela maneirp que fica prescripta, se o tempo
de serviço perdido em conseqüência de li-
conça ou sentença, faz também perder an-
ti£,uidade. — Aviso de 11 de dezembro
de 1852.

1855
O aviso da guerra de 24 de janeiro, diz

que, na conformidade da imperial reso-
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lução de 2 de março de 1827 e provisão
de 15 do dito mez e anno, os officiaes
que tiverem deixado de ser contemplados
em promoção, por alguma circümstancia,
quando lhes competia, e forem depois
promovidos, com antigüidade anterior á
data do decreto, tem direito ao soldo do
novo posto desde o dia em que começarem
a contar a antigüidade delle.

A impcria! resolução de 31. de outu-
bro estatue que a ninguém se conte maior
antigüidade de praça sem preceder roque-
rimento da parte e de>pacho do governo
imperial. —Aviso do ministério da guerra
de 7 de novembro do dito anno.

18,57
r\ão 6 contado o tempo de serviço

prestado na qualidade de piloto e tenente
de com missão, se as nomeações para se-
melhantes exercidos não tiverem partido
da secretaria datado dos negocias da ma-
rinha, ou do respectivo quartel-general.
As impei iaes resoluções de 4 de julho e
26 de agosto de 1857 confirmam essa praxe ;
e mandaram contar ao capitào-tenente
Pedro Garcia da Cunha e ao 1° tenente
Josó Raymundo de Faria o tempo que
serviram, aquelle como commandante de
canhoneira, por nomeação do presidente
da província de S. Pedro do Rio Grande
do Sul, sendo então já 2° tenente nono-
rario, e este corno piloto, por nomeação
do presidente da província do Maranhão,
em conseqüência de serem taes serviços
prestados por oceasião das rebelliões ha-
vidas nas ditas províncias. —Vide decreto
n. 1092 de 1° de setembro de 1860.

1859

O decreto n. 1021 de 6 de julho mandou
contar aos officiaes da armada e do exer-

cito,para a reforma e condecoração do habito
de Aviz, o tempo que serviram como praças
do corpo de muríicipaes permanentes da
Corte, ou de qualquor outros policiaes
militarmente organisados.

1860

O decreto n. 1092 do 1° de setembro
declara que os officiaes da armada e os do
respectivo corpo de fazenda, que tiverem
effectivamcnte servido a bordo dos navios
de guerra nacionaes, como praticantes,
pilotos, pilotos escrivães, ou em qualquer
outra praça, em virtude de nomeações
provisórias e dependentes de confirmação
da secretaria d'estado ou do quartel general
da marinha, contara,» suas antigüidades
desde a data das referidas nomeações.

O aviso regulamentar do 23 de novembro
estabeleceu, de conformidade com a con-
sulta da seccão de marinha e guerra do
conselho d'estado de 25 do mez antecedente,
que todo e qualquer oiíicial que completar
uni anno de permanência na 2a classe por
motivo de moléstia, seja inspeccionado,
afim de ser tomada a deliberação que
convier, em vista do resultado da mesma
inspecção.

1862

Pela imperial resolução de 15 de
novembro, tomada sobre consulta da secçao
de guerra e marinha do conselho distado,
foi resolvido que a provisão de 27 de
novembro de 1835, sobre officiaes premo-
vidos com cláusula, não tinham applicação
ao 2o tenente Joaquim Cândido dos Reis,
porquanto estava no pleno exercício do
posto de 2° tenente e percebendo o res-
pectivo soldo ; circumsfancias estas intei-
ramente contrarias ás que considera a dita
provisão, devendo por isso sua antigüidade
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ser contada da data do decreto que o

promoveu.

Por aviso de 11 do dezembro foi de-
clarado, de conformidade com o parecer
do conselho naval, emittido em consulta
de 28 de novembro anterior, e como ex-

piicação cio disposto no § 3o da provisão
de 11 de janeiro de 1851 que o desconto
do tempo de prisão, a que por sentença
for condemnado qualquer oíficial da ar-
mada, deve ser feito pelo quartel general
da marinha no acto de lavrar-se no pro-
cesso o termo de haver ella sido cumprida

publicando-se depois em ordem geral para
conhecimento da mesma armada, c dando
sciencia ao referido conselho, para os de-
vidos efteitos

1863
Por imperial resolução do 14 de ou-

lubro, tomada sobro consulta da secçâo de

guerra c marinha do conselho efestado, fo
resolvido :

l.o Que a antigüidade e tempo de ser-
vicos do; oíliciaes nomeados para o corpo
de saucle da armada contar-se-lrão da data
em que os mesmos oíficiaos se apresenta-
rem no quartel-general da marinha, para
entrar na escala do serviço, visto como o
assentamento da praça a que allude a real
resolução de 16 de fevereiro do 178!, deve
corresponder á época dessa apresentação.

2.o Que se considerarão nullos e sem
effeito os despachos dos oíliciaes, que
sendo admittidos ao referido corpo, deixa-
rem de apresentar-se dentro do prazo de
seis mezes contados da data da publicação
cias nomeações no Diário Official.--Aviso
de 22 de outubro de 1863.

1865
O aviso do 24 de maio resolvendo du-

vidas propostas pelo quartel general, acerca

dos direitos do antigüidade e outros, que
possam assistir aos oíficiaes transferidos

para a 2» classe, pelo motivo de exer-
cerem empregos estranhos á profissão, de

que trata o art. 2" § Io, período 1«: do
decreto n. 260 do lo cie dezembro de 1841,
declarou ser admitticlo o parecer do conse-
lho naval sobre esta questão, o qual em
substancia contém as seguintes conclusões :

l.o Que os oíficiaes transferidos para a
2a classe pelo motivo supracitado jamais
perdem antigüidade de p;*sto, seja qual
for o tempo de permanência nella.

Parece que esla antigüidade de posto não
é a de que trata o art. 5° da loi de pro-
moções.

2.o Que os ditos officiaes tem direito a
voltar á Ia classe, logo que cesse aquella
causa, uma vez que haja vaga para a
re admissão.

3.o Que na hypothese de não haver vaga
no quadro, os officiaes nas dilas condições
do promptos para o serviço, ficam consi-
derados aggrcgalos, segundo o espirito do
art. 1° do citado decreto c podem ser
empregados segundo as conveniências do
serviço, como so pertencesse á Ia classe.

1873
A imperial resolução tomada cm 5

de novembro, sobre consulta da secção de

guerra e marinha do conselho d'estacK
com data de 19 de junho antecedente, de-
terminou que o guarda marinha Manoel
Venancio Campos da Paz o seus compa-
nheiros, que, como paisanos, cursaram o

3o anuo da escola de marinha, contem
antigüidade na ordem de precedência em

que foram classificados nos exames do

mesmo anno, e que nesta conformidade so

proceda sempre que h mver alumnos pai-
sanos, constituindo estes turma distineta
dos militares. — Aviso do 6 de novembro.

<?
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1878
O aviso cie 11 de março indeferiu, de

conformidade com o parecer da secção de
marinha e guerra do conselho crestado, o
requerimento do 2» tenente Antônio Fran-
cisco da Silva Júnior, pedindo conservar o

lugar que occupava na escola como 2o te-
neute de commissão, acima dos guardas
marinha promovidos ao clilo posto, na
mesma data, pela razão de ter sido pro-
movido na qualidade de piloto e não de
2° tenente do commissão.

Aresío sobre tempo de serviço

1859
O deereto n. 1022 de 0 de julho mau-

dou contar a um capitão reformado o
tempo decorrido desde a data do decreto
que o reformou, até sua publicação ern
ordem do dia.

A imperial resolução de 17 de agosto,
tomada sobre consulta da secção de mari-
nha e guerra do conselho d'estado de 20
de julho anterior, mandou contar a um
fiel de 2a classe o tempo que soivio no
corpo de imperiaes marinheiros, do qual
tivera baixa por haver concluído o ser-
viço que devia prestar.

1860
Por aviso de 9 de janeiro, de conf.-r-

midade com o parecer do conselho naval,
emittido em consulta de 20 de dezembro
anterior, se mandou contar a um escrivão
de 3a classe o tempo de serviço prestado
como praça do extincto corpo de artilha-
ria de marinha, negando-se-lhe ajüntar
também o que servira' na marinhagem

Por imporiai resolução cie 31 de
março, tomada sobre consulta do cunselho

supremo militar, se mandou contar a um
cirurgião da armada, o tempo em que
esteve empregado no hospital do exercito
como 3» cirurgião, negando-se-lhe porém
a contagem daquelle ern que servio no
corpo policial da Corte, por ter estado
alli empregado como mero coadjuvante do
facultativo, sem que fosse cirurgião da
praça.

Por imperial resohie-io do 30 de
junho, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, de 18 do mesmo mez e
anno, se mandou contar a um escrivão de
3a classe o tempo que servio como escre-
vente, por nomeação do quartel-general
da marinha, abordo dos navios da armada.

Pela resolução de 22 de dezembro,
tomada sobre consulta do conselho su-
premo militar, foi adelicionado ao tempo
de serviço de um cirurgião da armada;
e cio exercício no hospital militar da
Corte, como praticante de cirurgia.

1861

^ Por aviso de 18 de junho, e em con-
formidade do parecer do conselho naval,

w/m
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émittido em consulta de 14 do dito mez,

foi nvindado contar a um Io pharmaceu-
tico, o tempo em que servio como extra-

numerário a bordo da fragata Constituição;

negando-sedhe contar aquelle qne passara
nos batalhões provisório- da província do

Rio Grande do Sul.

O aviso de 9 de julho, mandou, de

conformidade com o parecer do conselho

naval, contar a um escrivão do 2* classe

o tempo que servio como praticante de

piloto.
1882

O aviso de 10 de junho mandou contar

a um commissario de 3* classe o tempo

que servio no exlineto corpo de artilharia

da marinha; e declarou não ter elle di-

reito a contar-se-ihe também o que servio

no corpo policial da Corte.

1863
O aviso de 18 do junho dirigido á

.inspecção do arsenal, mar.dou contai a um

mestre de 2« ciasse o tempo de serviço pies-
tado no corpo de imperiaes marinheiros ;
e que assim se proceda com qualquer outro

official marinheiro, que estiver em circums-
tnncias idênticas.

1861
Por aviso c'e 12 de abril se mandou con-

tar a um commissario de 2* classe o tempo

em que servio na marinhagem do trans-

porte Tapajoz.

Pelo aviso de 30 do dito mez se declarou

á intendencia, do conformidade com o pa-
recer do conselho naval, enunciado em con-

sulta de 12 do mesmo mez, que ao tempo

de serviço que tinha um commissario de 3a

classe, se devia ajuntar aquelle em que
servio no corpo de impei iaes marinheiros,

e como escrevente da estação naval do

Rio de Janeiro.

« aviso de 29 de julho, expedido em con-

formidade do parecer do conselho naval,

mandou contar a um escrivão de 2a classe,

somente para os cffeitns da reforma, o

tempo em que servio na marinhagem de

diversos navios de guerra.

i

186i>

A imperial resolução de 30 do setem-

bro, tomada sobre consulta do conselho

supremo militar, mandou contar a um

escrivão de 2* classe o tempo que servio

no exercito, desde o dia que completou a

idade de 14 annos ate que tivera baixa, por

preenchimento de tempo pelo qual assen-

tara praça voluntariamente.

1867
Por aviso de 16 de janeiro, e de confor-

miclade com o parecer do conselho naval,

foi mandado adjudicar ao tempo de serviço

do enfermeiro-mór do hospital de marinha

da Corte, Ricardo José de Figueiredo, o 
j|

decorrido de 6) de outubro de 1810 a 23 |;
de abril de 1816, em que alli servio na

qualidade de enfermeiro.

1871
O aviso de 1S de agosto mandou contar a

um secretario do corpo de imperiaes ma-

rinheiros, o tempo que servio como escre-

vente dos navios da armada, e official de

fazenda.
O aviso de 23 de dezembro mandou con-

tar a um official de fazenda de 3* classe o

tempo decorrido de 31 de dezembro de

1861 a 20 de agosto de 1866, em que ser-

vio como praça volnntaria do exercito e

como alumno da escola militar.

1873
O aviso de 14 de janeiro mandou contar

a um oíncial de fazenda o tempo de serviço
anterior á sua naturalisação.
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Disposipo relativa ao tempo de embarque dos
officiaes da armada

1877
O aviso de 27 de setembro declarou

que o tempo de embarque do commandante
e officiaes da corveta Sete de Setembro
embora armada, não é contado para os
eíloitoa da lei de pi emoções, senão depois
de prompto para navegai'; declarando outro
aviso |de 20 de outubro que essa theoria
é applicavel somente a^s navios que, como
aquell?, não cumpriram eommissão alguma,
ou navegaram .

1878
A imperial resjphai;ao tomada em 13

de julho sobre consulta da secção de ma-
rinha o guerra do conselho de estado, de-
elarou que ao capitao-íenente Antônio
Coelho Fragoso não deve ser contado c-.mio
tempo de serviço o período decorrido

desde 27 de dezembro de 1884, em que tem
esLado empregado no serviço de S. Alteza
o Duque de Saxe, porque a permissão,
que para isso tivera, concedida em termos

li .

geraes e sem limitação de tempo, não está
nas condições de licença registrada ou não
registrada, m s, sim dispensa de serviço
da arma Ia.

•'¦•. •

4* aviso de 24 de julho declarou, de
conformidade com a consulta, do conselho
naval, que o eneouraçado Cabral bem
como os outros encouraçados que forem
considerados.baterias íluctuantes, destinados
a permanecer nos portos, e^lão incluídos
na disposição do art. 20 do decreto de 2
do março do corrente anno, por serem
considoiados inavegaveis não sendo con-
tado aos respectivos oíliciaes esse tempo
de embarque para a promoção.

Ixtraclo de leis em Yigor relativas á reforma
de officiaes da armada

1790
O alvartl de 16 de dezembro estabeleceu

o seguinte :
Que possam obter reforma com o soldo

por inteiro e com augmento gradual de
patente, quando a idade ou moléstia o
exigirem, tolos os oíficiaos que cantarem
de 35 até 40 annos de serviço effectivo.

Que os que contarem de 30 até 35 annos
do serviço sejam reformados com accesso
gradual do posto, e com o soldo da sua
ultima patente. -

Que gozem da reforma no mesmo posto,
com o soldo da sua patente, todos os que
contarem de 25 até 30 annos de serviço.
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Que sejam reformados no mesmo posto
com moio soldo os que nào contarem
mais de 20 até 25 annos de serviço.

Que não po.sam requerer reforma nem
se lhes admitta, os que nào contarem
20 annos de serviço, excepto se provarem
incontestavelmente, que se impossibili-
taram de continuar as suas funcções por
algum desastre ou grave moléstia adqui-
rida no mesmo serviço.

1807
Pelo art. 5« do alvará de 2 de janeiro

o official graduado não pôde pretender
sua reforma no posto immeiiato, emquanto
nào pasmar a effeetivo naquelle, em que é
graduado, ainda que tenha os annos de
serviço aos quaes pelo alvará dj 1G de
dezembro de 1790, pertence semelhante
reforma.—Vida resolução de 30 de outubro
de 1819 e provisão de 24 de janeiro
de 1824.

1812
O decreto de 6 de julho declara que

os oíTiciaes reformados não tem direito a
novas promoções ; e a resolução de 3 de
setembro de 1824 diz que não ha lei que
autorise o melhoramento de reforma.—
Consulta do supremo conselho militar de
3 de novembro de 1837.

1819
A resolução de 30 de outubro esta-

beleceu :

Que os oíTiciaes generaes inclusive ale
o posto de chefe de divisão, que forem
graduados c tiverem de servidão os annos
da lei para reforma em accesso, sejam
reformados com a efíectividade do posto
em que forem graduados, e com a gia-
duação do immediato ; e quando excederem
ao largo prazo de 40 annos no mesmo

serviço de que a lei não faz menção,
mas que muito lhes augmeiita o mereci-
mento e por isso lhes dá jus a melhora-
mento de reforma, sejam c msiderados para
ella como èífectivòs nos postos em que
furem graduados.

1826
A proviiào de 21 de janeiro deter-

mina ;
Que os officiaes até coronéis, inclusiva-

mente (não contemplados na resolução
de 30 de outubro de 1819, tomada sobre
consulta do conselho supremo militar cie
8 do menno mez e anno, privativa para a
reforma dos oíTiciaes generaes) que, sendo
ággiegados, ou graduados, contarem mais
de 40 annos de serviço, obtenham a efféc-
tividade do posto de aggregadoá ou gra-
duaclos, e a graduação do immediato
quando por suas cir eumstancias se lhes
conceder reformas.

1852
A lei n. G46 de 31 de julho, dispõe:
1.° Que os oíTiciaes do corpo da armada

de Ia e 2a classe que por lesões ou mo-
lestias incuráveis ficarem inhabilitados para
o serviço, serão leformados, segundo o
alvará de 10 de dezembro de 1790, se
contarem 25 ou mais annos de serviço.
e com a vegesima quinta parte do respe-
divo soldo por cada anno de serviço
se não contarem 25 annos completos.

Se as lesões ou moléstias incuráveis pro-cederem de feridas ou contusões recebidas
na guerra, ou qualquer acção de serviço,
a reforma com menos de 20 annos poderáser concedida com soldo por inteiro.

2.° O governo poderá reformar com a
vigésima quinta pai te do soldo por cada
anno de serviço que tiverem os officiaes
que, por faltas graves, contrarias á disci-
plina militar, forem condemnados a um
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anno ou mais tempo de prisão, e os que.
na forma do art. 2- § 3" da lei n. 26 de
1 de dezembro de 1841, forem convencidos
de irregularidade de conducta definida,
segundo o art. 166 do código criminal ;
sem que todavia possam ter pela reforma,
qualquer que seja o tempo de serviço,
vencimento maior do que o soldo inteiro,
nem graduação superior á dos postos em
que se acharem .

O vencimento da reforma será elevado
á torça parte do soldo, quando, em con-
formidado das disposições deste artigo, for
calculado em menor quantia.

1862
O aviso do 21 de outubro declarou, de

conformidade com o paiece.r rio conselho
naval, çxpress \ em consulta de 29 de julho
do mesmo anno, que o juizo proferido pelas
juntas módicas estabecidas nas províncias,
não podem servir para a concessão de ro-
formas, e outras da exclusiva alçada do
governo, devendo por isso recolher-se á
Corte os officiaes e mais praças da armada,

. que solicitarem taes favores, para serem
aqui inspeccinados, com excepção, porém,
daqueiles casos, em que, por justos mo-
tivos, o mesmo governo entender conve-
niente delegar expressamente semelhante
attribuiçãu ás referidas juntas.

1864
Pelo art. Io da lei n. 1201 de 13 de

maio foi estabelecido que os officiaes que

requerem reforma contando menos de 30
annos de serviço e provarem que se acham
nas condições necessárias para obtel-a.
serão transferidos para a 2* classe, e nesta
se conservarão pelo espaço de um anno,
findo o qual serão reformados, se pornoves exames so reconhecer que subsistem
as causas allegadas.

O aviso de 9 de dezembro estabeleceu,
de conformidade com a consulta da secção
de marinha e guerra do conselho d'estado,
com data de 18 do novembro antecedente,
que fora ouvida sobre a verdadeira intel-
ligencia do art. 4? § > da lei n. 616 de
31 de julho do 1861, que emquanto não
for resolvido o contrario pelo poder legis-
lativo, nenhum official, nas condições do
referido § Io do art. 4o da lei n. 664 de
31 de julh. de 1852, será ref.rmado,
ex-oflkio ou a pedido, sem que passe par$a :> classe, e nePa permaneça o tempo
determinado pela citada lei de 3 dè maio
de 1861.

Não tem sido applicada esta disposição
aos officiaes que solicitam a reforma e
contam mais de 30 annos de serviço.

1875
O decreto n. 2655 de 29 de setembro

mandou contar pelo dobro o tempo dé
campanha para a leforma dos offieiaéd e
praças de pret da armada © exercito.

r=»3S±T*E!
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Disposições concernentes á concessão o haMo de a )*/_

I

Í790
O alvará de 16 do dezembro dispõe :
Que todos os coronéis, tenentes-coroneis

e majores, que contarem 20 annos de ser-
viço effectivo, gozem da merco da cruz
da ordem de Aviz.

Que todos os capitães, quo contarem 20
annos de serviço effectivo, com boas
informações dos seus chefes, sejam por
este titulo condecorados com a'insigniada
mesma ordem. E que os mais ofíiciaes
subalternos não poderão ter acção própria
á dita ordem, em tempo de paz, a titulo
de serviços pessoaes.

1861
O decreto n. 2778 de 20 de abril

dispõe o seguinte:
Art. 1.?. Os. officises generaes do exercito

e armada,., que contarem 35 annos de
serviço effectivo, serão condecorados com
a commenda da ordem de S. Bento de
Aviz ; e . se t forem tenentes generaes ou
marechaes de exercito, vice-almirantes ou
almirantes, e contarem 45 annos do mesmo
serviço, sel-o-hão com a grã-cruz cia dita
ordem.

Art. 2.o A apreciação e computação da
qualidade e tempo de serviço a que se
refere o art. l.o serão feitas de conformi-
dade com as disposições dos decretos ns.
692, de 25 de agosto de 1850, e 1638 de 10
de setembro de 1855.

Por immediata resolução de 21 de
abril, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, foi declarado que o cirur-
giâo reformado Luiz Antônio Vieira se
achava comprchendido nas pisposições do

alvará de 16 de dezembro de 1700, e por
isso no caso de obter o habito de Aviz.

1868
A concessão do habito de Aviz aos

officiaes dos corpos da armada foi definiti-
vãmente regulada pelo decreto n. 4203 de
13 de junho, cujas disposições são as se-
guintes :

Art. 1.° A ordem do S, Bento de Aviz é
exclusivamente destinada para remunerar
serviços militares.

Art. 2.o No tempo do serviço exigido
pelo alvará de 16 de dezembro do 1790,
e decreto de 20 de abril de 18(31, não será
levado em conta o que não for de eííec-
tivo serviço, o o da licença, cuja concessão
não li ver sido por motivo de moléstia,
com tanto que esse tempo não exceda de
três annos em tolo o período dos vinte
necessários para obtenção do habito de
Aviz.

O tempo de serviço de campanha con-
tar-se-ha pelo dobro

Art 3.o O tempo que os ofíiciaes da
armada servirem em campanha, antes de
pertencerem á mesma armada, como praças
de policia, de corpos de voluntários, de
guarda nacional, será contado para obten-
ção do habito de Aviz, nas condicções do
presente decreto.

Art. l.o Não podem obter a condecoração
da ordem de S. Bento de Aviz, os officiaes
que tiverem qualquer das seguintes notas :

1.° Sentença condemnatoria passada em
julgado, quer de juizo militar, quer de
civil, ainda que tenha havido perdão da
pena.

ijiiinii in i.ii mm
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2.o Reincidência em faltas de subordi-
nação uma vez que constem ellas de infor-
mações dos respectivos chefes e tenham
estes em epocha própria dado publicidade
ao castigo e ao motivo porque o infligiram,
não tendo o - official se justificado compe-
tentcmente.

3.o Faltas que interessem á moralidade
ou á dignidade do official, uma vez que
dellas não se tenha justificado.

4.o Faltas disciplinares reproduzidas,
com freqüência e em epochas diversas,
sob o commando de diíTerentes chefes.

Art. 5.* Para que possam os officiaes
generaes obter a commenda de Aviz é
necessário que, além das condições exigi-
das no presente decreto, o no de n. 2778
de 20 de abril de 1861, já tenham sido
condecorados com o habito da mesma or-
dem; assim também os vice-almirrntes
devem já ser commendadorcs de Aviz, para
que do conformidade com o referido de-
creto, possam elles obter a grã-cruz da
referida ordem.

Art. 6.o Os vice-almirantes, chefes de
divisão e 1« tenentes que obtiverem taes
postos, por effeito de reforma' c os que
forem graduados nesses mesmos postes,
estando na 1* classe, não tem direito aos
respectivos gráos na ordem de Aviz

Art. 7.° Os officiaes que, sendo já l«s
tenentes, se reformarem nesse mesmo posto
sem terem completado os 20 annos de
serviço para obtenção do habito de Aviz,
mas que depois, em qualquer serviço de
opperações aclivas de guerra, o completa-
rem e tiverem satisfeito as outras condições
exigidas, serão condecorados com o referido
habito, precedendo requerimento compe-
tentemente documentado e processado pelo
quartel-general da marinha, sendo ouvido
o conselho naval.

Art. 8.'> Os officiaes do corpo cie saucle
o os capeliàes tem direito á condecoração
da ordem de Aviz, nas mesmas condições
dos i. íliciaes da armada.

Art. O.o A concessão da condecoração da
ordem de Aviz, para os officiaes da armada,
será feita independente de requeürnentos,
observando-se o seguiu te :

l.o Logo que qualquer official completar
o tempo de serviço, de que trata o pre-
sente decreto, o quartel-geneial da marinha
renietterá a respectiva fé de ofíicie, conve-
nientemènto informada ao conselho naval.

2.o O conselho naval, depois de minu-
ciosos exames, dirá em parecer motivado
se o oíVicial está no caso do obter a merçé

E^te parecer, com todos os papeis, su-
birá desde logo á presença do ministro cia
marinha.

Art. 10 Ficam revogadas as disposições
em contrario.

1869
Pela imperial resolução de 23 de

janeiro, tomada sobre consulta da secção
de guerra e marinha de 23 de dezembro
de 1868, foi declarado que ao chefe do
corpo de fazenda Miguel Joaquim Ribeiro
de Carvalho, não assiste actualmente di-
reito á mercê da ordem de S. Bento de
Aviz, por não contar o tempo do serviço
militar, que prescrevem o alvará de 14 de
dezembro de 1790 e os decretos n. 4173 de
6 de maio e n. 4*203 de 13 de junho de
1868.

í

O aviso de 28 do mesmo mez, dirigido
ao quartel-general, declarou que os chefes
cios corpos e de saúde e fazenda devem
remetter ao mesmo quartel-general, no
tempo opportuno, as fés de oíficio, dos
respectivos officiaes com potentemente in-
formadas, para que a dita repartição lhes
dó o destino indicado no g Io do art. 9"
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do decreto n. 4203 Io 13 de julho do anno
antecedente, autorizando a mesma reparti-
çap a requisitar dacuelles chefes os escla-
recimentos que se fizerem necessários.

1870
O aviso de 16 de desembro declara que,
não sendo militares os serviços resultantes
do mandato legislativo, não podem ser con-
tados para a concessão da ordem de S.
Bento de Aviz.

« 2« secção. — Ministori» dos negócios da
marinha.—Rio dc Janeiro, em 16 dc de-
zembro de 1870.— Illm. e Exm. Sr.—Sua
Magestade o Imperador, conformando-se
com o parecer da secção de gue.ra e inari-
nha do conselho d'estado, expenso cm con-
.sulta de 3 de outubro próximo findo, houve
por bem, por immediala e imperial resolu-
ção de 14 do corrente, mandar declarar que,
não sendo militares os serviços lesuilantes
do exercicio legislativo, embora feitos p,.r
officiaes da armada, é fora de duvida, que,
emquanto não for alterada a doutrina do
art. Io do decreto n. 1203 de 13 de junho

de 1868, não podem ser contatfos para a
concessão da ordem de S. Bento de Aviz,
que a lei de 16 de dezembro dc 1790 creou
e tem sido mantida com o fim de remune-
rar serviços purameníe militares, prestados
durante determinado espaço de tempo, e
não quaesquer outros, segundo o dito de-
creto e a imperial resolução do 23 de ja-neiro de 1809.

« O que communico a V. Ex. para seu
conhecimento e os fins convenientes. Deos
guardo a V. Exa.--.Lmz Antônio Pereira
Franco. —Sr. conselheiro de gue;ra, en-
carregado do quartel-general da marinha. »

1878

O ayiso de 11 de setembro declarou de
conformidade com a consulta a secção
de marinha e guerra, do conselho d'estadõ,
que não pode ser probibido ou vedado a
qualquer official o direito constitucional
de requerer o habito de Aviz, embora o
art. i)o (jo respetivo decreto dispense esse
requerimento.

Ifli mi,
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1860
Pela impsrial resolução de 27 do ou-tubro sobro consulta da secção do guerrao marinha do conselho d'estado, foi rcsôl-vido quo o guarda-marinha Henrique

Messeder da Rocha Freire, que por doentenao poderá continuar na viagem da corvetaD. Izabel, para o estudo do 4o anuo edesembarcara em Pernambuco, devia fazera viagem do anno seguinte, e ter depoisum anno completo do embarque, paraentão, havendo sido approvado, ter direitoa ser promovido a 2» tenente; não podendopor >ssosel-o cm, a turma a que perten-cia.-Aviso de 31 de outubro de 1860.
Esle preceito foi applicadoao guarda-marinha José da Cunha Ri beiro .Espiu-dola da turma do 1870.
A ÍB,p,ít.iaI resolução rk-.30 de outu-bro tomada sobre consulta da seceão de

guerra e marinha do conselho d'estado de
: 

do referido mez, mandou considerar
insubsistento a promoção , m 2 d- dezem-bro do anno anterior, do 2° cirurgião Dr•leso Cândido Martins, que fallecera nodia 11 de novembro precedente por ocea-siao do naufrágio da crvela D. Isabel edeclarou que os herdeiros do mesmodoutor não podiam pretender, e menoobter, a pensão do monte-pio coiTespon"

dente ao soldo de 1<> cirurgião.

1873
A lei n. 2296 de 18 de junho estabelece !regras pelas quaes devem ser feitas as pro- Imoeçoes no corpo da armada.
Art. l.o o accesso aos postos de officiae

de marinha será gradual o suecossivo desde 2o tenente até almirante.

S 1.° Os guardas-marinha approvados
nas matérias do 4.» anno da escola demarinha, seráo promovidos a 2«s tenentes,
logo que tiverem completado mais outroanno, de embarque em navios de guerra.

§ 2.o Na deficiência de guardas-marinha,o se as necessidades cio serviço e exigi-rem, poderão ser promovidos a g.'t tenen-Ites.

s

I» Os pilotos da armada habilitados
na forma do ait. U a, regulamento n.4/20 de 22 de abril de 1871, se contarem
nesta qualidade três annos de embar-
que em navios de guerra c exhibirem
provas praticas «de observados astronò-
micas, a manobra de artilharia, tendo bom
procedimento civil e militar ;

2.o Os pilotos da armada que, achando-
se habilitados por exame das matérias |exigidas nos regulamentos em vigor, tive-
rem de embarque em navios do estadocinco annos, sendo três em navios de
guerra.

Só depois de três annos de embarque
poderão ter accesso os pilotos da armada
que houverem sido mestres de 1« classe,
e corno taes tiverem servido por quatrjannos em navios de guerra.

Os los tenentes procedentes das classes
do § 2", nao poderão ter accesso ao postodo capilào-tenente, sem se mostrarem ha-biütados por exames das maiorias exigidas
no regulamento do governo.'

S 3.o Os oííiciaes subalternos e superiores
da armada até o posto de capitão de mare guerra nao poderão ser promovidos aos
postos immediatos sem terem servido portrês annos a bordo dos navios de guerranos postos em que se acharem.
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g 4.° Nenhum capitão de mar e guerra

subirá ao posto de chefe de divisão sem
ter servido no posto anterior por três
annos, dos quaes um pelo meno> de cm-
barque em navio de guerra

g 5.° O acçesso entre os ofliciaes-gcnc-
raes poderá dar-se com qualquer tempo de
serviço no po&to anterior e só será pro-
vido o posto de eu mirante em caso extraor-
dinario ou por serviço relevante.

§ (>.° O embarque pelo tempo prescriptp
nesta lei, como condição de accesso dos
oííiciaes de marinha, não poderá ser sup-
prido por outro serviço de qualquer na-
tu reza.

Art. 2." Nas promoções do corpo da ar-
mada observar-sc-liào as seguintes regras :

g 1." As vagas de 208 tenentes serão
preenchidas nos termos dos gg 1°, o 2°,
do art. 1« desta lei.

g 2.° As vagas de 1<'« tenentes serão
providas na proporção de três quartos
por antigüidade, o uni quarto por mero-
cimento.

g 8.° Os postos de capitães-tenentes,
capitães de fragata e capitães de mar e
guerra serão providos metade por ánti-
guidade o metade por merecimento.

g 4.° Todos cs mais postos seião con-
feridos por merecimento.

g 5.° Sendo impar o numero de vagas,
a fracção será considerada unidade na
parte da antigüidade.

Art. 3.° São condições de merecimento:
l.a Intelligencia, zelo, valor, instiucção

e disciplina militar ;
2.a Bons serviços prestados na paz e

na guerra ;
3.» Apresentação de trabalhos scienti-

íicos relativos do aperfeiçoamento cia ma-
rinha, e que revelem estudos e applicação ;

4.a Maior tenip > de eommando de força
naval ou de navio com boas informações

do commandante em chefe, se o houver,
ou do encarregado do quartel-general,
sobre o desempenho das commissões ;

5.a Maior tempo de serviço em um es-
lado maior de esquadra ou de divisão,
com boas informações ;

6.6 Maior tempo de serviço, como im-
mediato, com reconhecido zelo pela íisca-
lisação, as>eio e disciplina do navio,
provados estos requisitos pelas informações
do c /mmandante ;

7.a Maior tempo de embarque em navio
de guerra, com boas informações;

8 « Zelo reconhecido na administração,
em geral, dos estabelecimentos de ma ri-
nha, o economia nas despezas dos navios.

Art. •!.<> A antigüidade para os accessos
será contada da data do decreto do ultimo
posto. Sendo e^te igual, prevalecerá a de
postos suecessivamente inferiores até a Ia
praça. Se forem iguaes todas as datas de-
cidirá o maior tempo de serviço, depois a
maior idade e íinalmente a sorte.

A anliguidjuje relativa aos guardas-mari-
nha que forem despachados na mesma
data, será determinada de accordo com o.
regulamento da respectiva escola ; consi-
derando-se estes mais antigos do que os
indicados no g 2o do art. 1° promovidos
na mesma data.

Art. 5.° Não será contado para a anti-
guidade do cüicíal de marinha nem para
os eífeilos da presente lei, o tempo :

1.° De licença registrada;

2.° De cumprimento de sentença con-
demnatoria ;

3.° Dg serviço estranho á repartição da
marinha ;

4.° O excedente a um anuo que o ofíi-
ciai passar na 2» classe por motivo de
enfermidade, salvo o de lesões em com-
bate.

I
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Exceptua-.sc desta regra o tempo empre-

gado em serviço de:
a) Ministro e conselheiro distado;
b) Senador e deputado geral ;c) Presidente de provincia ; .'
d) Missão diplomática extraordinária-
c) Gommissão ou cargo militar, traoa-'nos hydrographicos o de construcção navalou hydraulica.
Art. 6.0 Oí prisioneiros de guerra con-servarao os seus direitos do antigüidade,

salvo tm o apiisionamento fôr devido àmotivo reprovado, assim julgado pelasleis militares. Aquelles que cah.rem em
Poder do inimigo, praticando algum dosactos indicados n, paragraph, único do»rt. /.o, poderão ser promovidos por mo-recimento .o p„r antigüidade lhes naotocar accosso, comtarito que esses actos
sejam justificados na forma do dito artigo.

Art. V.o Aos ofíiciaes que se emprega-
rem em operações activas do guerra con-tar-se-ba em dobro o tempo que nollas
passarem pa,à preenchimento dos prazosdesignados no art. 1".

Para esto fim publicará o quartel-ge-noral da marinha as datas cm que tiverem
começo e findarem as operações.

I único. As con lições estabelecidas nos
1° o seguimos do art. Io quanto aotempo, o as do art. 2-, poderão ser dis-

pensadas somente por acções do extrao,-
dinaria bravura, ou por serviços que pro-vem distineta e superior intolligeacu,
sendo taes feitos ou serviços dovidàmente
justificados e especificados em ordem do dia
do commandante em chefe das forcas em
operações, ou da auetoridade militar a

| quem competir, quando o oílicial perten-cor a navio ou força que nao tenha
commandante em chefe.

A ordem do dia deverá ser logo publi-cada pela imprensa.

L
«!'«.

O tempo do serviço para os officiaesassim promovidos será reduzido a umterço do que ostá marcado na 1» parteoeste artigo.
Também poderão ser dispensadas ascondições do art. Io qu£ntó ao >t

quando isso fôr urgente e não houverolheiaes habilitados, era conformidade da
presente lei, para preencherem as vagas
que so derem em tempo de guena. 

°

A't. 8.0 Nenhum oficial poderá serem-
pregado nos arsenaes, corpos de marinha,
capitanias do portos e em quaesquer outras
cornmissões estranhas ao serviço naval
acl;ivo, sem haver preenchido as condições
de embarque exigidas para o accesso ao
posto seguinte.

S í.° Nà-> se considerará como serviço a
bordo dos navios de guerra ¦ o que* for
prestado em navios desarmados,' ou nos
que por seu estado nao possam navegar.

S 2.o O embarque nos transportes secoutará por metade.
S 3.o Os lentes da escola de marinha,

oppositores o professores, que forem offi-:
ciaes do quadro, contarão por inteiro, parao accesso, o tempo do serviço prestado no
ensino; mas não poderão ser promovidossom terem o tempo de embarque exigido ¦
por esta lei. !i-l

Art. 9.0 Nenhum |oficial da U classe;
será empregado, em tempo de paz, nos
correios ou paquetes, embora subvencio-
nados pelo governo, ou cm navios mor-
cantes, sem que tenha servido pelo menos
oito annos em navios da armada. . •

O tempo de embarque que exceder a
quatro annos á bordo daquelles navios,
será considerado como de licença • regis-
tracla. °

Art. 10. O preenchimento.;.das: vagas
que oceorrerem terá. lugar annualmente,
excepto em tempo de guerra, e, todas as

65
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promoções e nomeações serão logo publi-cadas pela imprensa.
Art. 11. Nenhuma promoção terá lugar

sem 'ser ouvido o conselho naval, nos
termos da lei de sua creaçao e do rc?pec-
tivo regulamento.

Art 12. Não entrarão em promoção:
1.° Os guardas-marinha, pilotos e offi-

ciaes que estiverem processados em con-
selhos de-guerra, no foro commüm, ou em
conselho de inquirição por máo pi\c<;di-mentol habitual, e os irregularmente au-Sentes, bem como os que estiverem na

2« classe; mas se forem absolvidos, ouregressarem para a 1« classe o tiverem
sido preteridos na promoção publicada du-rant« o tempo do processo, ou inclusão
na 2- classe, serão logo promovidos com aftnt.guidade,, daquella promoção, ficandocom aggregados cmquanto não liouvervagas :

2.o Os que estiverem cumprindo sen-tençaa;
3.» Os prisioneiros de guerra, salvo odisposto no art. 6.o
Art. 13. Ficam prohibidas :
8 U< Qualquer promoção com a clau-sula-sem prejuízo de antigüidade de

quem a tiver maior.

$ 2..JA concessão de graduação, exceptoao mâ.s antigo de cada classe dos officiaessuperiores e generaes.
Art. 14. Nos regulamentos que o ^o-

Verno expedir para execução desta lei,marcàr-se-hão:

1.» Os prazos e condições das reclama-
ções dos officiaes que se julgarem injus-tamente preteridos, em promoção por an-tigüidade;

2.° A eswla dos emba.ques em tempode paz segundo as conveniências do ser-Viço.

Art. 15. As condições do tempo de em-
barque do art. Io „ri0 serâo exigidas paraos postos de 1». tenentes e officiaes supe-
riores, emquanto não decorrerem três annos
depois da publicação da presente lei.

Art. 16. Ficam revogadas as disposições
em contrario.

O decreto n. 5461 de 12 de novembro
de 1S73 approva o seguinte regulamento
para execuçà) da lei n. 2290 de 18 de
junho do corrente anno.

Art. l.o o accesso aos postos de oíliciaes .de marinha será gradual e suecessivo, 1desde 2" tenente até almirante.
Art. 2.o As vagas no posto de 2o tenente

serão preenchidas :
8 1.» Pelos guardas-marinba appravados

nas matérias do 4" anno da escola demarinha, logo depois de completarem
mais outro armo de embarque em naviosdo guerra, descontadas qnaesquer inter-rupções, por licença ou outro motivo.

§ 2.» Na deficiência de guardas-mari-Mia, e se as necessidades do serviço oexigirem :
1." Pelos pilotos da armada habilitados

na fôrma do art. 14 do regulamento
n. 4720 de 22 de abril de 1871, que con-tarem, nesta qualidade, três annos deembarque em navios de guerra e exhi-birem provas praticas de observações
astronômicas, manobra de artilharia, tendoalem disto bom precedimento civil emilitar ;

2.o Pelos pilutos da armada habilitados
na forma do art. 133 do regulamento
supracitado, que exhibirem as provas pra-ticas exigidas na ultima parte do numeroantecedente, tiverem bom procedimentocml e militar, e contarem, depois de obtidaa respectiva carta, cinco annos de em-barque em navios de guerra. Este prazofica imitado a três annos de embarque.

^WCammMJ—Haaii.M—1- ...—.,
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em qualquer navio do estado, para os pi.Io o, que houverem sido mestres do ?, classee iverem, como taes, servido quatro annosem navios de guerra.

8^3.0 As provas praticas mencionadas no"•1° do paragraphp antecedente serãgjul-
SjM-w P r uma commissão composta de<>ffio:;,f da armada e lentes da e cola d-anua, nomeado. pe]o miniátr^ f

Art. 3.0 os lo, tenentes procedentes da
S:??: df I,i,0t0s' a 'me se refere o n 2do «* do artigo antecedente, não poderãoaccesso ao posto de capitào-tenente,em bo mostrarem habilitados por examero-.* seguintes matei ias.

Artilharia.
Machinas de vapor.
Estes exames serão feites na escola demarinha. ue
A«- 4.o E' condição essencial paru o—, até ao posto de capitão delnar e

I 
"'U!1'ra' ° fí,Jrvi''U :l Mó do navios de

I 
gUjmi' 0Ll de transporte do estado.

S Único. O prazo minimo deste servir-o
que não poderá ser supprido por outro de'q-lquer natureza, será em cada um dosddTçrentes postos, do três annos a bordo denavios de guerra, ou de seis em transportesdo Estado. Se o offlcial tiver prestado ser-viçis das duas espécies, a.ldicionar-se-ha

ao da primeira o tempo do da segundacontado pela metade.
Ari. 5.o os capitães de mar o guerrasó passarão a chefes de divisão depoisde haverem servido uaquelle pbíto trêsannos, dos quaes um, pelo menos a bordode navio do guerra.

I
A't. 6." O accesso entre os officiaes !

generaes poderá ter lugar sem dependência
de tempo de serviço no posto immediata
ment3 in eror.

Ar-- 7.o o pusto de almirante não seráP^vido senão em caso extraordinário ouPor serviço relevante.
Art. 8.o Nas promoções do corpo daarmada observar-se-hão as seguintes re-

l.° As vagas no posto do 3-tenenteserão preenchidas nos termos do art. 3.2.» As vagas no po4o de U tenenteserão providas na proporção de três quartospor antigüidade e um quarto por mereci-monto.
í§ a.» As vagas nos postos de capitão-tenente, capitão de f,ágata e capitão demar e guerra serão providas metade porantigüidade e metade po merecimento.

S t ° Sendo impar o numero de vagasa íracção será considerada unidade naParte da antigüidade.
S 5.u Todos os demais postos serãoconferidos por merecimento.
Art. 9.o São condições de merecimento...

f Intelligencia;
Zelo;1° { Valor;

I Instrucção ;
\ Disciplina ;

%

a.» Bons serviços prestados na paz e na
guerra.

3.o Apresentação de trabalhos scientificos
relatos ao aperfeiçoamento da marinhae que revelem estudo e applicação.

| 4.o Maior tempo de commando de forçanaval ou de navio, com boas informações0 comniandante em chefe, se houver, oudo ajudante-general da armada, sobro odesempenho das commissões ;
5." Maior tempo do serviço em estado-maior de esquadra oudodivisao.com boasinformações dos respectivos chefes.

6 » Maior tempo de serviço como imme-d.ato, com reconhecido zelo pela físcalisacãoassem o disciplina do navio, provados estes
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requisitos Pelas informações do comman-

?•• Maior tempo de embarque em naviosdo^guerra, eom boas informações;
3.0 Zelo reconhecido nu administração,

?, geraI' dos estabelecimentos de ma-«nha, o economia nas despezas dos navios
mas condições deverão constar ;*;• Da fé de oííicio ;2.^03 títulos ou diplomas scientificos,

ducta; 
'^ ¦"f0rmae5es SM*eS de con-

das forças de qualquer denominação ;°-" De '"formações especiaes

inInS6l"g'neral PrCStaKÍ ementem maçoes minuciosas sobre o proce„(_""to e habilitações dos officiaes ,i,armada, afim rf« , UJilcIaes da
m ,íe I üdor o ministro iuteardo merecimento dos mesmos. §

Art. 10. A antigüidade para os accessos

Poso. Sendo esta igual, prevalecerá a dóspostos successivamentonubnoresaló 
a p' 

d.™díT-S6 
f01'emÍ^a-'oda s

S;°c ma,°r 
Ídadü' °> 

^ente! á
A antigüidade relativa dos guardas-nm-Hnha, que forem despachados ria ahesmadata, será determinada de accõrdo 1regulamento da respectiva escolaArt ij. Osguardasmarinha pKmovidós

J 
*• tenentes na mesma data em que oforem, pilotos da armada, serão conlerados mais antigos d„ que estes

deAoffl;iaui!àosec(;ntaráparaaiuis"id-^ue oincial de marinha, o tempo ;1.» De licença registrada;

4'° ° excedente a um anno qno ooffieial passar na segunda classe por motivode enfermidade, salvo o de lesões emcombate,
Art. 13. São excepluados da regra esta-belepula no § 3» do artigo antecedente, ecomo taes contarão antigüidade e tempode servço, para serem promovidos, umavez preenchidas as condições de embarqueos officiaes que exercerem os seguuiutescargos ou com missões :

De ministro e conselheiro d'estado :Senador do imnpvin n irt~ * iuu i^puio e deputado geral ;i residente de provincia ;Missão diplomática è extraordinária ;
Commissão ou cargo militar na repartiçã°da. guerra, trabalhos hydrographicos o d

2TTa° naVal" °U W'"^ PorPpnta do estado. l l
Art. 14. ôs officiaes prisioneiros dguerra conservarão seus divritn* ionid.K?o direitos de antiguiaacie, se, re^ro^mirín ii iüoícssanao a armada, reco-rihecer-seem conselho de investigaç o, |eo -u apnsioaa.nento não fora por m ti v-Provado assim Julgado poI(aS leis m _°

-M ou I OS .

§ 1.° Quando o con^lím ri, ;Ar vynseinp cie rnvestíffàcahdeclarar que o aprisionamento tivera :,
{-•.-tivo 

do i.nperoda, falta de S".:,«„* cs"ur * "'*»»•»»-.«
de ula 

VP°nd0ra ° °fficiil1 a —clho&UU,a' e se '°r condemnado, não contara antigüidade.

O

. ^2-°Aquencs'íuccahirememp0(iei.d0

cactos no § lllllCü do fc 7r ^u °11" ro poueran «m»Promovulos por merecimento, so p0 antS-dade lhes uão tocar acce so, omt"t
^ees,es 

actos sejam justiiicado r^da 2a parte do dito paragrapho.
Art. 15. Contar-se-ha em dobro parapreenchimento dos ,)n7(K rfl, f P lab prazos designados nOS
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sarlmt™ 
5' ° t6mp0 que os officiaes Pas,sarem em operações activas de guerra.0 quai,el-g,„eral da marinha publicarás da s om q tiverem come.ço 

.. 
aas ai caí? operações.

§ Único. 0 tempo desenho quü se contaobro, na hvpothese lJa p, 
.^

«este artigo, será reauzido a „m 
'

a6' 
M"tar*ta - razão do sextuplo para

^^odosguardas-marinl,^;^officiaes que se reeommendarem por acçõesd° ext^dinaria bravura ou por serriro

! ;• 
d,sPe<^ndo-se para 0 mesmo „qu-uHo aos o„iciaes, as regras estabeleculaA0* §& 2o e 3o do art. 8°

^osfeüos.n.crviços.-erào devidamente
julgados e comprovados pela ordem do diad° mm*We em chefe das forras omP-çoes, - os facto.sSo pagarem a suavs 

^ 
no caso contrario pelo juizdde umconseiho de i„quíricã0) ^

mesmo commandante em chefe I
Quando o official pm^encer a navio ou I

SS 
qUe 

f 
° tCnha c«ndante em 

'
"' a 0rdem rfo dia c approvaeão de- a0 1]ao serSo dadas ^^ndade militar competente.

A ordem do dia será logo publí,;;,da pelaimprensa. L
An. 10. As condições de tempo poderãoser d^pBnsadasrquando não houver officiaeshabilitados na fó.ma da lei e for urgente

preencher as vagas que se derem nos naviosempregados em operações aciivils emguerra.
Art. 17. Nenhum official poderá ser em-

Pregado nos arsenaes, corpos de marinhacapitanias de portos e em outras commis-soes estranhas ao serviço naval activosem haver preenchido as condicções de iembarque exigidas paia o accesso ao po<toseguinte.

Art. 18. Não será considerado como

7PS ^P^s, pai.a oseucitos dosarts.4»

^ 
o que for pitado nos navios desar--dos ou nos que pu, seu esf,dolendo „aVegai. mtrem em ldemando mais de 30 dias.

Art. 10 Os lentes, oppbsitorés c pro-essores da escola de marinha que foremIuea do quadro, contarão por inteiroP«a antigüidade o tempo de serviço pres-'ado no ensino; não poderão, porvirpromovidos sem ter rompletado o tempde embarque exigido pelos art,. 4» e 5»Art. 30. Para servir em transportes serãopreferidos os officin** *«¦>, - .•
! nl,.ta*« omciaes que ja tiverem com-Plctado no respectivo posto três annos deembarque eu, navios de guerra.Art. 21. Nenhum official da 1* ciassp

céu..!.,, ou paquetes, embora subvencio-nados pelo governo, ou em navios mm-cante, sem que tenha servido pelo menoso to nos em navios da armada, dos quaestrês no posto em que se achar
O «empo de embarque, quer seguido-

;;:;;• ^^ V* ditos paquetes ounavios mercantes que exceder a 4 annos

considerado 
c„mo de licença regis-'

Art. 22 As vagas qlle oceorrerem noq«adro dos officiaes d., armada, serão
picenchidas no ulumo mez do anno civilexcepto em tempo de guerra. Nas que sederem, porém, no posto de 2» tenente etiTOrem de ser providas pelos guardas-maunha, proceder-se-ha nos temos doS 1° do art. 2<>.

Todas as pnanoçoes e nomeações serãomimed.a anmnt, publicadas pela imprensa.Art. 2.3. Nenhuma p,omoção te,á lu^ar
jem 

ser ouvido o conselho naval, nostermos da lei de sua creação e do res-pectivo regulamento.
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=

J^-^m Podem entrar em promo-

offlLU d" 
gUardas-ma»«^-'. Pilotos o

2 1 
ai"mada PWess* e» con-¦elh0 de W***, «¦» fóro commum 0„- conselho de inquirição por máo ^emento habitual, os irregularmente^I

e es , que ,sUvorem na2aclasse;

Scí rm abSOlVÍdOS' JUStÍfica-» •
» »u regieasarem para a ia classe

puüiicaüa durante o temhr. ^ooiupo cio íirocfiíc-A

^encia 
ou inclusão na £ cíass ?Hogo promovidos com a antigüidade da

(quella 
promoção, . aggregadoíao q^

j| emquanto não houver vagas
8 %-° Os que estiverem cumprindo sen-tença.

§ 3.o Os prisioneiros do <WlT„ ò ,o disposto no art. Ü, g 2„ 
°U0Ua' SaIvo

Art 2'3' Ficílr" prohibidas :
!¦• Qualquer promoção com a cláusula

?W Pr*** ae anü^aaüe de 2 za tiver maior; J m

2.° A concessão de aiadnãnSn
superior, exCepto a ^ 

'"/ * 
. 

110 P°sl°
dasse dos offlctac, '"''^ de ^uniçiaes superiores e £on-p*ónc.quando se recommendar nelo «í 'cimento. /6l° seu mere-

# dentro do pra o df ^ ^ ^
que se acharem em «1 ? Para °S
Das P^Iççiw de Matto-Grosso o 4 „e dentro de seis .rezes „? 

Amazonas
verem nas outra n, •? °S qUG esti"
ou na Corte ^"^ d° W^

«ifciiwaas, serão anresenHrt..*«lJfescutadas por inter-

médio do quartel-o-enorq! -,, r*,- * .
marinho voenerai ã0 ministro damarinha que as decidirá, depois de ouviro conselho naval.

reÍP~da 
" pr°CC,le"ci- *> qualquer

hn üa;a°; 
SCrVai'-SG-ha de acc^o como hnal do § i-, d0 art< 24>

Art- 27. O quartel-general organisará-a escala par, 0 „,,„ de 
° 

J«-ejaes.superiores e subalternos. Estac, a a será revista annaalmcnte, appro.vad.x pelo mmistr,,, depois de ouvido o-nselho naval, e publicada pela imprensa

C0^^",.C;a<!Sf,UüSe^,«'a-»'O•ejudicad0S
reli "*** * en,ba""M' P***reclamar em paiz estrangeiro e nas pro-vincias doutro de sei- m^

a entro de três.

S1--A base para preferencia no em-

rn L 10> exceptuand; as no--aooes para commando quo conüouarao

n,a;;,;„:.'° 
"m ~i"' *° «..¦*. *

«2-" Logo quo qualquer official com-«ar o prazo de embarque, .será subs,-¦1 por outro que, da mesma patente

.7*0. So- Porem, todos ,.,8 offi^s de'8'ual posto a tiverem satisfeito, poderão Iser conservados nas cbmmlssõe mfe acharem, segundo aS conveniências d,serviço. M-*ct? ao

S 3.o O official a quem „tonr n « 4uem, p,,r escala,tocai o embarque, será desde lo^o dispensado de qualquer commissão testiver empregado. Gm que

S 'i.0 Em tempo do aU>rro ,,^p ho o ,-j^ &ueiia, observar- Ise-ha a dita escala, tanto quánin rsivel, p .dendo „ • lor Pos~i p ucncio o ministro d, 1Y1, . ,empregar os officiaes como ^conveniente. J"^r mais
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Art. 28. As condições d* f*barquo nàra lemP° de em-

J" tenentes . 
*£ gpifc 

«é
serão exigidas «m supenores não-«« ír«rr v? t-xi'"o passado. de JlUlll° Prór

Art. 29 Fim™ //-«»,!;;;::. -<¦*¦ - mm I
Palácio do ftirv ^ T10 Kl° dc Janeiro, em 1Q ^novembro de TP7Q 13 de

*te> ** íi ~ oaquim Del^«o

t *• secretaria de kuaTaJ ¦ lm' )0,'av,s«

f«2 de novembro dc I8i9 e MimTmà? '
,,ite- que igoalmeníe nil 1 Mmníes
mesíre t- mm do m»« livro

1849

a™:;;:;;;;;:meitres c,os ^ *•«»ad se iam assentamento de •

assenm, praça, dia da admissão ao ser-

fmm mim ?ZZ.T^f
vaçoes obtidas na academia- W

l^^eclamnd. -se o nome dos navios;¦' Licenças, partes de doenfo «mou no hocnif doente, em casa10 ÜOSPJtal e apresentações;
4.o pnsões> conselhos dfi ,de^ guerra, sentenças e demissões-
o» Qnaesqner commissões militares oucvis ordenadas pelo governo imperial;

'•° -Resumo do^ aviW, i
<ado e das n,vi T , 

a se01'ôfcaria d'es-
da 1 • nS 

d° dia d0 quartel-generalua marinha, loü.váfirin ^ onerai' UU,ld001' censurando.

DISPOSIÇÕES GERAES

8.» Todas as datas serãu escrihf,*extenso, guardando-Se restr P°fnologica; restricta ordem chrp-
9-»0Sassentamentosdosofficia,,daar

especiaes: pd,£l outros
10. E' severamente prohibido rasnar m,emen i'ip 7-»^ )• *c*&par ounenit,r 11() üyro mestre.

íudriei general se urganisasse /
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1850
Por imperial resolução, tomada sobre

parecer do conselho supremo militar, de
Ode fevereiro (e communicada p^raviso de
25 do mesmo mez e anno), se determinou
que não se mencione em os assentamentos
dos officiaes da armada, no livro mestre
respectivo, o que constar de attestações
graciosas passadas por oíliciaes da armada
sob cujas ordens houver servido o preten-dento ataes menções, mas sim unicamente
serviços de maior importância, e á vista
de documentos mais autlienticos.

i o<; 1

A circular n. 31 do 15 de abril mandou
apresentar os diplomas do condecorações
ou medalhas para serem lançados no livro
mestre.

1856
O aviso de 19 do agosto manda que na

escripturação do hvro mestre se observe
também o que dispõe o aviso circular do
ministério da guerra de 18 de janeiro do
mencionado anno, determinando « que n»
livro mestre dos officiaes do exército se
notem somente á vista de certidões legaes
e authentieas do casamento, de kiptismo e
de óbito, o dia do casamento do official ou
praça, o nome da família da mulher, o o
queelia, segundo o costume tonar depois

1de casada, o dia do nascimento e nome
de cada íilho legitimo ou legalmente legi-
tintado e do failccimento de qualquer des-
sas pessoas que morrer durante a vida do
official ou praça. »

1875
O aviso do 0 de maio communicou ao

quartel-general ter-se expedido ordem para
que a respeito dos officiaes da armada e
classes annexas empregados nos diversos
estabelecimentos da marinha, so dôm in-
formações reservadas, seguindo-se paraesse fim o que a commissão encarregada do
examinar os assentamentos dos officiaes
indicou em seu qfficio de 30 de abril de
lSõõ.-Vide a 3a parte deste officio no 3°
volume das Ordens Geraes, pag. 235.

1877

« aviso de 2G do outubro indeferio, de
conformidade com o parecer do conselho
supremo militar de justiça, o requerimento
do capitão de fragata Manoel Carneiro da
Bocha para ser levado aos seus assenta-
mentoso louvor mencionado na ordem do
dia do commandante da estação naval do
Rio da Prata, quando fora desligado do
cargo do chefe do estado-maior, visto não
referir essa ordem facto algum diguo does-
peciai menção e registro no livro mestre,
embora seja uma attestaçào muito honrosa.'
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r---——«^GÍS' 
deCret0s' avisos, etc. -.no

Moníe-pio da armada • I
i Tri- 'I / ^3 |

A.4.1oTo.lo,o,oí]i,ia,.s,í,ix,11,iüeme,1(H
™« ««l dia dos seus respectivo. .6m ^^ Poisnãosão úteisP^entospecunhvios); estesficarão desmI0f;f-^ci,scomai,alfazenda.SJe

A-n. <*.o Por morte de miu]«„« 1i -i L qualquer dos con-nbu.ntes, ficado viuva, upr«kandoe^na comad.ria do, armazéns certidão de°mto de seu marido, se lhe continuará a
ma do, 

^ 
metade do soldo, cue elle vencian° dlf'° temP'- ? este se lhe conservará-quanto a dita viuva existir, no estadode viuvez, ou tornando a casar com algumofflc.1 .ilitar, poisp1S3a„do a segundanupcas com quem , ,„„ fl)|. ^seja.nobre, perderá a dita consignação

Art. S.o Se a viuva que passar a se-gundas nupcias (como fica clito}, enviuvarsegunda vez, se lhe fioara cohtribu.ndo
com a metade do soldo do segundo nua-"do. suspendendo-se-lhe o que recebia doprimeiro.

Art. 4.o Se por m .rfce de qualquer doscontribuintes não ficar viuva, .nas simfilhas donzellas, ou viuvas, por todas ellas^ repartirá igualmente o meio soldo deseu pae, habilitando-se, pe-ante o auditor
geral da marinha, da sua filiação, estadode donzella ou viuvez, e esta porção selhe continurá emqunnto as ditas viverem
ainda que mudem de estado, com qual-quer pessoa que a,ja com sobrevivência
de umas para as outras;;

Art. 5.o Todas as viuvas, qae perceberema metade do soldo de seus defuntos mari-
^^ntr-nfirnwr-^rrt.im«if?;  -

=~°m" '" L—t-ti üü

'os nünu.,,0 a ^)b ^ 
,

oi S°ld0 
C0,-'-esP0mlen.e ao meio' r recebem **«. o Portanto, por

donzella, ou viuvas por estas se repar-- mesmo ,neio soldo de seu pae, qUe.mac_,ocebn por todo o tempo, queest.jy v verem ,.->, *
vierem. 1*^" estado« 1™^'^m, tomar, a excepção de freiras.A'|;G-"S c alguma filha de officialmili-

-^^( ';'-—• 1-elo respeito de seu Pae>l«ama, das contribuições acima desi.4-
0fef%ff* 

'-do casado cem ou£0Í"C,al "ii,il-- "«? a enviuvar des.e ePor conseqüência a vencer também o meio

20 000 V 
S6UP^' se^e exceder de20SOOO so receberá a maior quantia, sus-Pondendo-se a menor.

A.t .7,. «o por nmrle de qualquer offic/al' ' ll:a'' V1,lv'1' aem filhas donzellas, ou-uvas, se devolverá o meio soldo a favorde-,u« mae, se esta fòr viuva, e não per-oeberja por alguns dos motivos aqui de-clara dos outra porção.
Art. S., Se. por morto d„s contribuintesna; ucareoi vinvo«s í?ik,v'i»as, filhas no estado deUOU/el a, OU vhrxràc v~ -

viuvo, \r 'le "° estado devi vez• o hverirmSs donzellas. virão estasa Perceber aqUella porção, que devia per-e^era viuva, fi.ba, ou mãe do dito om-«ai, isto e, meie soldo de seu irmã. ,e-partido por todas igualmente.
Ari. o.« Se algumas das viuvas dos con-nbumtes quizerem passar a segundasnupems com oiíicial militar, como lhe épermutido, neste caso conservar! o soe-™r,ç> que lhe pertencia por seu primeiromando, se porventura, não tiver filhas

m
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donzellas ou viuvas do primeiro matri.no-mo, pois havendo-as, a viuva que assim
passar ás segundas nupcias só ficará <om
metade do que percebia „0 estado de ,viuva, e do dia em que casar segunda vez Iem diante, se repartirá igualmente a outra 

'
metade por todas as filhas do primeiromando, q„c se acharem no estado de don-«lias ou viuvas, com a declaração feitano art 4.0

Art. 10. Se a viuva que passar a sogun-das nupcias sobreviver a, segunao marido,ficando com o meio soldo que pertencia aeste, por morle da mesma viuva será re-Partido este meio soldo por todas as filha,
que se acharem no estado de donzellas ou'vmvas, sejam de primeiro ou segundo ma-tnmonio, exeeptuando as fi]has viuvas «e° f°r0m de officiaeS militares, e q„0por elles recebam já outra p,rção, porqueneste ciso se repartirá o que recebia a mãeso pelas filhas donzellas.
Art. 11. Se as viuvas ou orphãs entra-rem em clausura, unicamente como secu-lares e recolhidas, ficarão sempre gozandodas penfloes que ,he8 pertenceriam, e es-tivessem no qp/»ni^no século, as qUaes perderãol"go que professarem.

Art. ia. Se algum offieial dos contri-bumtes fôr reformado em qualquer pa.ente » com qualquer soldo, sempre C0D.'nmará a contribuir com um dia do soldod* patente, em que fôr reformado, comose fosse efiectivo e recebesse os soldospor roteiro na ultima patente: portanto,• vmva, filhas, mãe ou irmãs que esti-verem nas circurnstancias de receber a--
12, TSa0' a reC6berã0 Cü" ° sc <> dito
geral 

tivesse morrido no actual exerci-«o da patente em que fôr reformado.

fôrAl 
18* S° a,SUm °fficial C0»Mbuinteorservlr em qualquer parte destes reinose seus dominios, levará na sua guia de

passagem a cláusula, para se lhe con-tmuar o desconto mensal, que lhe cor-respouder, e por conseqüência p, r suamorte recahirá a pensão sobre aquella
pessoa a quem pertencer.

Art. 14. Sc algum oííicial contribuinte
for escuso ou degradado, como nesse rasose devo reputar morto, a sua viuva íi-lhas, mãe e irmãs, principiarão a receber
desde o dia em que foi escuso, o que'Hie pertencer, emo se tivesse èffectiva-mente fallecido, menos se tiver commet-t.do crime de lesa magestade, divina ouhumana, ou contra a honra.

Art. 15. Se Vossa Magestade, ou algumde seus suceessores, mandarem suspender
Por alguns motivos, esses soecorros pe-u.dos ia„,be,n os officiaes cessarão deicontinuar a contribuir com o que 0ffe- Irecém.

Art. 10. Todo o official, na primeiraPraça que tiver de official, será admittido
M£. contribuição, sem ser preciso nova

Art. 17. As ditas pensões só principiarãoa ser pagas á viuv.s e , rphãs. que íi-carem neste estado, no primeiro anno
quando se finalisar um da contribuiçãooííerecida.

Art. 18. Aquelles efficiaes, que quizeremlogo gozar a graça pedida dos le o pri-meirò dia, quo Vossa Magestade houverde a conferir. de)xando ^ }2 ^ ^soldo de suas patentes, no caso de falle-cerem immediaiamente as viuvas desteso- Pífias, mães ou irmãs, haverão depor-
Pebpr os meios .oldos por mez, emo setn^em dado separadamente por 12 mezesno anno, e aquelles que não tiverem dei-
?«# A* 12 dias na conformidade dei
com° ; 

e Sim c°nWbuido, mensalmentecom a sua respec.iva porção, e falleceremante, de se acabar o primeiro anno destaIMII l~f" '"

^—[B^tPTM-^^f^M„ 1 
' "1 •' ' '""*' —li 1
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W Perceberão os seus herdeiros osd'. 
. C0:" rluo contribuirão, visto não sent"»r a sua fami.ia da dita graça.

seu e'/!' 
]í'a graCa Prin6ÍP^ « *f os u en- 0 , no meE

cm <l»e Vossa Magestarte a concederArt. 20. A. contribuição do referido soldo" deverá entender do soldo da patentevencido em torra.
Conde de S. VicentP p n

Ramis Esquive/, C - r0„; <;•

-Pedro de Mendonça e Moura, C -JoãoCaetano Vegano, chefe de divisão e daclasse.-Joaqvàm Manoal do Couto, ca-Pitaodemare guerra, chefe daciasse.-Danta Tonrpson, capitão de fragata, chefeá^a^c-Manoél Cario, de Tamm, ca-P-tao-tenenle, ciiefe da cla.se. -João Do-mmgms Maldonado. ,„ lenente> -^
da ch,s,e. r/íí;orforo ^ L,)/r6W.n2 tenente, chefe da classe.

-M^*-~^^^^^^*****Ê*l*mto**ÊKBÈ^^^m
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1827.
O decreto do 14 de setembro sanecio-nou a resolução da nssemblóa geral le-SiSlat™' ^Ç!?r.nàò que este plano nãoconcede ás irmâs clos contribuintes a so'nov,vença de umas para as outras.

1837.
A imperial resolução de 25 de agostomandou ct-ntemplar no monte-pio as filhasnaturaes legitimadas de um ofllci.l daarmada.

1843.
A proyisâ. de 11 de julho declaron

T° 
' ft'ha lcgUima d0 «« 2- «enente^ armada competia o monte-pio, quesua mao perdera pelo seu segundo casa-ment->.

18-16.

RESOLUÇÃO DE SUA IrAGESTADE.

Hei por bem epp, ovar o plano propostopelos officães da minha armada real aqui'«serio, ordenando que haja de ter o «eudevulo cumprimento, o conselho do almi-rantado mandará passa, em conseqüênciaas ordens necessárias para a sua final ve.
solução.

Palácio de Queluz, 23 de setembro de

1819.

^A 
provisão do thesouro nacional deV de junho e resolução de consulta doconselho supremo militar de 16 do ditomez, declarão que a provisão de SO d.dezembro de 1819, se acha em inteirovigor, não obstante o aviso de Io ú out«b.o de 1821 em contrario : e que porella se deve regular o desconto mensaldo monte-pio das mães, filhas e irmãsdos officiaes.

A provisão de 30 do dezembro estabe-lece como regra, que o desconfj para omonte-pio, que se houver do fazer ás viuvas
çrphas 

irmãs dos officiaes militares,deve ser correspondente a um dia de ven-emento mensal que lhes fôr concedidoseja elle qual for.
\L

1851
1,0,0 "*• $ da lei n. 028 de 17 desetembro, as habilitações para a percepçãodeste monte-pio, passaram a ser proces-sadas perante o tribunal do thesouro.

1852
O decreto n. 644 de 15 de julho per-mu te que os officiaes da armada e doextmeto corpo de artilharia de marinha
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que forem demittidos dos postos a pedido
seu, continuem a contribuir para o moii-
te-pio.

1859
O aviso do ministério da fazenda de

14 de abril diz que as viuvas dos oíliciaes
de marinha que se acharem divorciadas
ao tempo da morte destes não tem direito
ao respectivo monte-pio.

O decreto n. 1023 do 16 de* julho de-
clara que as irmãs solteiras honestas,
dos officiaes da armada, que sendo con-
tribuintes do monte-pio, hajam fallecido
sem deixar viuva, filhas donzelíis ou viu-
vas, o mãe no estado de viuvez, tôm di-
reito, ainda que vivam seus pães, ao soe-
corre de que trata o art. 8» do plano de
23 de setembro de 1795.

1861
A imperial resolução de 10 de julhoconformou-se com o parecer da secção de

guerra e marinha do conselho d'estado,
consignado em consulta de 10 de abril
do mesmo anno, não julgjando applicavel
aos offici-es de saúde e fazenda, demit-
tidos a pedido seu, á disposição do de-
creto n. G14 de 15 de julho de 1853, que
permitte aos da armada e do corpo de
artilharia de marinha, em semelhantes
casos, continuarem a contribuir para o
monte-pio.

preccituára o art. 4«> para as filhas dos
mesmos ofíiciaes; e que portanto, ia ser
submettiría esta questão á deliberação do
corpo legislativo.

Aguardando-se esta decisão, tem-se no-
gado a continuação do monte-pio ás irmãs
dos fallecidos officiaes, que se casam, e o
aviso da fazenda de 19 de agosto de 1852,
declara que o benificio cessa nestes casos.

1863
Por imperial resolução de 26 de agosto,

tomada sobre consulta das secções reuni-
das de guerra e marinha c do fazenda
do conselho d'estado, foi indeferida a pre-tenção da filha de um oflicial da real bri-
gada da marinha, pedindo a sobrevivência
para si da parte do monte-pio de seu pae,
que percebia sua irmã íailecida, basean-
do-se esta consulta no decreto de 14 de
setembro de 18-37 o provisão do conselho
supremo militar de 15 de janeiro do 1840.-Vide Diário Official de 30 de setembro
do 1863.

1864

Por aviso do ministério da fazenda de 5de outubro foi declarado' ao da marinha,
de.conformidade com a imperial resolução
de consulta da secção de fazenda do con-
selho d'estado de 2 do dito mez, não ser
licito, á vista de duvidas que se suscitaram,
ampliar a disposição do art. So do .plano
do monte-pio da armada, na parte relativa
ás irmãs dos officiaes fallecidos, com o que

«g anca

O «Secreto n. 1210 de 18 de julho auto-
nsou o governo a conceder a filha legitima
e única do finado chefe de divisão João
Francisco Regis, o m.nle-pio que percebiasua viuva, também fallecida. mãe da agra-ciada, não obstante a disposição do art°. 5»do plano do monte-pio que ficava dispen-
sado em relação á mesma agraciada.

1866
O dect-cto n. 3Õ07 de 10 de fevereiro

marca novo processo para a pe.cepçào domonte-pio o meio soldo da maneira se-
guinto :

CAPITULO II
Do montepio.

Art. 13. As viuvas, filhas, mães e irmãsdos officiaes da armada ou dos corpos de
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j 
marinha a que se tiver permiltido a con-
tribuiçào para o monte-pi., deverão pormorte, demissão ou condemnaçâo c degredo
desses officiaes, habilitsr-se perante o the-
Süuro nacional, afim de entrarem no gozodo mesmo monte-pio.

Art. 14. A habilitação consistirá em uma
petição instrnh.ia com os seguintes docu-
inentos em original :

1.° Certidão de óbito do official ou das
outras circumstancias mencionadas no ar-
tigo antecedente.

2.o Certidão de haver o official contribuído
para o monte-pio por mais de um anno
com a quota correspondente ao soldo da

| ultima patente.
3.o Justificação de identidade produzidana auditoria geral da marinha.
Art. 15. Alem dos referidos documentos

devei ào apresentar :
§ 1.° As viuvas :
1.° Certidão de casamento.
2.o Justificação de quo não estavam divor-

ciadas legalmente, o de que se conservam
no estado de viuvez ou passaram a segun-
das nupeias com official militar; provando
nesta ultima hypofchese, quo do primeiro
matrimônio lhe ficaram ou nào filhas sol-
teiras honestas ou viuvas, de modo que
lhes pertença todo ou só metade do monte-
pio, nos termos do plano de 23 de setembro
de 1795 art. 9.o

S 2.° As filhas :
l.o Certidão de casamento dos pães
2.o Certidão de óbito das mães, ou de

casamento destas, se passaram a segundas
nupeias.

3.* Certidão de sua filiação ainda que
natural seja : dispensada neste caso a do j
n. 1.

4.o Justificação de que são solteiras,
honestas ou viuvas, e nãc religiosas pro-
fessas, assim como de que são as únicas

ou têm mais innãos, quantos e em que
estado.

S 3.o As mães :
1.° Certidão de bapíismo do seu filho.
2.o Justificação cie so acham no estado

de viuvôz, o que o official não deixou
viuva ou filhos.

4.o As irmãs :
1.° Certidão de baptismo do official.
2.o Certidão do seu baplisme
3.o Justificação de que se acham no es-

tado do solteiras honestas, e do que não
existem viuva, filho ou mãe viuva do
official.

Art. 16. Na auditoria da marinha pro-
ceder-se-ha segundo o disposto no art. 8»
deste decreto para as habilitações do
meio soldo, obse vando-se no thesouro as
outras prescripções relativas aos docu-.
meu (os probatórios cia legitimidade dos
habilitandos.

Art. 17. As habilitações para as pensões
do monte-pio serão também entregues no
thesouro dentro do prazo do 3 annos,
contado da data do fallecimento do ofli-
ciai, sob pena cie prescripção.

Art. 18. Feda a habilitação para a fa-
milia do official perceber o monte-pio por
motivo do demissão, ou degredo na fôrma
do art. 43 não será repetida quando o
mesmo ofiicial fallecer.

Art. 19. No reconhecimento dos direitos
dos habilitandos ao monte-pio, e fixação
do quantitativo, se deverá attender ás
seguintes disposições :

SI.0 Têm direito ao monte-pio as fa-
milias dos officiaes degradadus ou demit-
tidos na fôrma do respectivo plano e dos
decretos de 20 de julho de 1831 e 15 de
julho de 1852.

§ 2.o Compete igualmente o beneficio
ás irmãs solteiras dos officiaes, ainda em

mmWttmmWÊà
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II

vida dos seus pais na fóvma do decreto
n. 1023 de 16 de julho de 1859.

§ 3.o As viuvas cios officiaes cagados
in articulo mortis têm direito a esta
ponsão.

§ 4.o As habilitandas que perceberem
monte-pio estrangeiro, podem accMiulal-o
ao que lhes couber pelos cofres nacionaes.

§ 5.o Perdem o dirdto ao monte-pio as
viuvas dos officiaes que delles se tenham
divorciado" legalmente.

§ 6.o Da quantia mensal em que im-
portar o monte-pio, deduzir-se-ha um dia
de vencimento, seja qual for a quantidade
das habilitandas, considerando-se este dos-
conto como contribuição que continuam
a fazer na conformidade cio plano res-
pcctivo.

Art. 20. No caso de fallecimento de
algumas das filhas que já gozarem do
monte-pio, reverterá a sua quota para as
irmãs sobreviventes, (sendo estas obri-
gadas somente a apresentar a certidão
de óbito), se o benirlcio houver passado
para ellas por morte do oflicial em con-
seqüência de não haver deixado viuva. A
sobrevivência, porém, não lhes será per-
mittida se a viuva h .uver precedido no
gozo da pensão, nem as irmãs dos ofíi-
ciaes, excluídas dessa vantagem pelo de-
creto de 14 de setembro cio 1827.

Art. 21. Na concessão do monte-pio do
exercito, estabelecido pelo plano cie 26 de
agosto de 1790 'e d versos artigos addi-
cionaes serão observadas as regras queficam prescnptas nos artigos antecedentes
a respeito das habilitações para o monte-
pio da marinha : tendo-se em altençâo.*

§ l.o Que ás filhas viuvas cabe também
o beneficio, na falta das solteiras.

§ 2.o Que as justificações exigidas nos
arts. 14 e 15 deverão ser produzidas no
juizo dos. feitos cia fazenda da Corte, dis-

pensada a prova de que não são reli-
giósas professas as habilitandas.

A imperial resolução tomada sobre
consulta das secções de fazenda e justiça
do conselho d'estado, cm data de 2S de
fevereiro, estaluio que as filhas* illegi-
timas, embora perfilhadas por instrumento
de esciiptura publica, não estão no caso
das filhas naturaes legitima Ias, e que
portanto não tem direito á percepção do
monte-pio da armada deixado por seus
pacs, salvo se foram legitimadas por subse-
quente matrimônio.

O decreto n. 1233 de 20 de abril deu
direito aos menores de 18 annos, filhos cios
officiaes das diversas classes, contribuintes
do monte-pio da marinha, a percepção do
mesmo monte-pio, na falta de filhas sol-
teiras, mi viuvas, e somente até aquolla
idade, sem sobrevivência de uns para
outros.

A lei n. 1275 de 18 de maio mandou
habilitar, para a percepção do monte-pio,
a irmã do faüecido lo tenente Evaristo
Ferreira da Veiga, D. Josefina Carolina
da Veiga, visto como sua mãe D. J^aquina
Rosa da Veiga fallecôra antes da habilitação
que lhe competia pela morte de seu
filho.

A lei n. 1307 de 22 cie junho deu di-
reito ás filhas dos oíficiaes da armada e
do exercito, casadas em vida de seus pães,
á percepção do monte-pio, ou meio soldo,
deixados por morte destes comtanto que
não existam filhos menores cie 18 annos.

1869
Por aviso de 16 de fevereiro foi decla-

raclo, de confirmidade com o parecer aas
secções reunidas de marinha, guerra e fa-
zenda do conselho d'estado, que as pen-
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^oes do monte-pio de marinha, não estãosujeitas no todo, ou em parte a desconto
para indemnisação da fazenda nacional.

1870
O decreto n. 1907 do 18 de outubro

concedeu, de conformidade con, a autori-saçao da a^sembica geral legislativa aD. Maria Izabel Fernandes da Silva, omonte-pio de s u irmâo legitimo, o finado,
1° tenenie da armada Joaquim' Xavier do

Oliveira Pimente!, visto sua mã? ter falle-
cido antes de o perceber.

1874

O decreto n. 2538 de 9 de setembro
auforisa o governo para conceder a D.
Luiza Bernarda Cavalcante, o monte-pio
deixado por seu irmão o capitão de mar
o guerra Antônio Joaquim Curvelo de
Avi Ha.

Provisão do Ihesoiiro sobre procurações

1840
A provisão n.8> do tribunal do thesouro

publico nacional, expedida com data do 30
de março, estabelecendo regras a respeito
da qualidade do procurações, que devem
apresentar nas repartições de fazenda ;es
pectiva os nomeados procura fores, aíim de
receber o que a fazenda nacional deve a
seus constituintes, o passar as necessárias
quitações, determina :

Ait. l.o Quando so nau apresentarem as
próprias partos credoras para receber edar quitação, puder-se-ha fazer o pagamento
a seus iegitimos procuraJorcs;

1.° Que apresentarem procurações feitas
por inslrumentos públicos de tabelliãcs do I
lugar cm que e.tiver a repaitiçãu, (,u ro-
conhecidos p, r alguns destes quand; em
outros lugares tiverem sido feiti.s, qualquer
que seja a qualidade, emprego o digni-

| dade dos constituintes.
I

2.o Que apresentarem as procurações em
instrumentos particulares feitos por pes-soas, a cujos escriptos se dá a força de
escripturas publicas, cenforme as leis, uso
e pratica geralmente adoptada no foro,
Wb.una.es o repartições publicas, o decla-
radas n is arts. 6° e 7»,

Art. 2.o Quaesquer destas procurações
devem conter poderes expressos para reco-
ber e dar quitação, ou seja pela cláusula
geral do receber o que so dever de quaes-
quer repartições de fazenda e estações
publicas, ou seja pela especial de receber
o que se dever no thesouro publiconacional, na (hesouraria dos ordenadus
da Corto, na thesouraria da provicia de...
ou em out-a qualquer repartição especial-
monto designa ia.

Art. 3.i As procurações dadas para re-
ceber nu dar quitação terão vigor pelo
decurso do exercício em que furem apre-
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sentadas, salvo o caso de serem expressa-
mente revogadas por outras procurações
legaes, dentro do mesmo exercicio. E
serão também admittidas as procurações
cujos poderes, forem sem tempo determinado
comtanto que em cada exercicio se apre-
sentem publicas-fórmas des-as procurações
e certidão de. vida dos constituintes nas
épocas competentes.

Att. 4.° As que forem feitas p*«rinstiu-
mentos particulares do pessoas~cuja letra
e assignatura não for notoriamente reco-
nhecida na repartição que houver de fazer
o pagamento serão reconhecidas por ta-
belliàes do lugar.

Art. 5.° Nenhuma procuração se acceitará
sem que esteja devidamente soltada.

Art. 6.° Podem fazer as procurações por
instrumentos particulares escriptos por
mão alheia e por elles somente assignados :

1.° Os condes, marquezes e duques.
2.° Os viscondes e baiões com grandezas.
3.° Os arcebispos e bispos.
4.° Os que tôm titulo de conselho.
Art. 7.o Podem fazer as procurações por

instrumentos pa; ticulares, por elles escriptos
e assignados :

l.o Os viscondes e barões sem grandezas.
2.° Os ülalgis da casa imperial.
3.° Os magistrados.
4.° Os doutores e advogados.
5.° Os cavalheiros das ordens do 1%

perio. (*)
6.° Os oíliciaes militares até o posto de

capitão. (**)

(è) A ordem do thesouro ri. 231 de 23
de agosto de 18 7, diz que íiào só os ca-
valleiros como todos os condecorados com
as ordens honoríficas do Império podem
passar procurações do seu punho.

(**) Os capitães graduados podem passar
procuração de seu punho.—Aviso da la-

] zenda de 17 de outubro de 1856.

' 7.o Os negociante, matriculados. (***)
8.o Os abbaaes benedictinos, os benefi-

ciados e clorig-s de ordens sacras.
Art. O.0 As mulheres casadas ou viuvas

tôm o mesmo privilegio de seus maridos.

1855
O aviso da fazenda de 16 de fevereiro

declarou que o< empregados civis da re-
partição da marinha não gosam do pri-
vilegi i de dar procuraçã i por instrumento
particular, não obstante do decreto n. 489
de 9 de dezembro cie 1816, porquanto este
decreto só lhes concedeu o uso de unifor-
mes o distinetivos Correspondentes ás gra-
duações militares do corpo da armada, e
não os privilégios a ellas inherentes.

1857
O aviso da fazenda de 8 de janeiro diz

quo os religiosos não podem passar pròcu-
rações do seu punho,

1859
O aviso do ministro da fazenda de 11

de abril resolveu que quem não pôde fazer
procuraçã» de seu punho, não pôde subs-
tabelecer do mesmo modo a que lhe foi
outorgada pelo constituinte.

1861
O aviso da fazenda de 27 de janeiro diz

que dos eíleitos da pronuncia declarados
no ait. 233 do regulamento de 31 de
janeiro de 1842, na.) resulta incapacidade
para os actos da vida civil ; e por isso
podia ser acçeita uma procuração passada
por um indivíduo que tinha sido apenas
pronunciado,e se achava nos E*tados-uni-
dos,havondü-se evadidocla casa de correção.

\

(***) Pedem passar procurações por seu
próprio punho, ou somente àssignal-as.-
Aviso de 10 de maio de 1852, que se refere
ao art. 21 do código çpmmerciai de 25 de
julho cie 18-0, cujo processo é de 25 ele
novembro do mesmo anno.

1
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Lei n. 2534 de 9 de setembro de 1871-Fixa a força
naval para o anno financeiro de 1875 a 1876

Art. Io A f rça naval activa para o anno
financeiro de 1875 á 1876, constará:

§ l.o D s i ffieiaes da armada, e das
demais classes que for preciso embarcar
nos navios de guerra o transportes, con-
forme suas lotações, c as dos estados-
maiores das esquadras e divisões navaes.

S 2.° Em circumstancias ordinárias de
três mil praças de marinharem e de prefc
dos corpos de marinha, embarcada*, e dc
seis mil praças em circumstancias extra-
ordinárias.

§ 3.o Dos corpos de imperiaes marinhei-
ros, das companhias de aprendizes mari-
nheiros ereadas por lei, e do batalhão
naval, continuando a auíorisação para
eluval-os ao seu estado completo.

Art. 2.° Para preencher a força desi^-
nada n > artigo antecedente ó* o g .ve.nio

autorisado a dar gratificações aos volun
tarios que se apresentarem para o serviço,
a contractar naci mães e estrangeiros me-?.
diante concessi.» de prêmios, e a recrutar\
na fôrma da lei.

Art. o.» O governo fica autorisado para
crear desde já na cidade de Maceió uma
companhia de aprendizes marinheiros, se-
melhanto ás que existem em outras pro-,
vincias marítimas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições era
contrario.

O secretario distado d s negócios da
marinha a faça imprimir, publicar e correr.

Palácio do Pio de Janeiro, em 9 de se-
tembro de 187-1, 53° da Independência e do
Império.—Com a rubrica de Sua Mages-
tade o Imperador.—Joaquim Delphino
Ribeiro da Luz.

iiij»rinwM*iiMii>^iiwir[ii«rt«ini wmnwi i mm *- - M Himtriti ^-n> ,< ,r -j-.rt -. rt mi*r-»j 'fi*— ti ifiILVt*'- mimam*!i mmM 1 •¦¦MKdUMfM
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Lei n. 2632 dc 13 de setembro de 1875.--Fixa a força
para o anno flnanceiro de 1876 a 1877

Art. l.« A força naval activa para o
anno financeiro de 1S7G a 1877, constará :

8 -*° Dos officiaes da armada e das
demais classes, que for preciso embarcar
nos navios de guerra e transportes, con-
formo suas lotações e as dos esta !os-maio-
res das esquadras e divisões navaes.

§ 2.* Em circumstancias ordinárias, de
três mil praças de marinhagem e do pret
dos corpos de marinha embarcados, c de
seis mil praças em circumstancias extraor-
dinarias.

3.° Dos corpos de imperiaes marinheiros,
das companhias dc aprendizes marinheiros
creadas por lei e do batalhão naval, conli-
nuando a autorisaçào para cleval-os a seu
estado completo.

Art. 2,o Para preencher a força desig-
nada. no art. antecedente, é o governo
autorisaio a dar gratificações ao3 volun-
tajios que se apresentarem para o serviço,
a contractar naeion?es e estrangeiros,

mediante concessão de prêmios, e a fazer
acquisição de recrutas, na forma da lei n.
2556 de 20 do setembro de 1874.

E' também autorisado. desde já o governo
para nào só reformar o regulamento do
corpo do machinistas da armada e a escola
destes, como crsar as repartições de pharóes
e hydrographia, não podendo exceder de
vinte contos de réis annualmento a des-
peza com o pessoal das ditas repartições,
que será paga pelas verbas-Pharóes e
Força naval.

Art. 3.» Revogam-se as disposições em
contrario.

O secretario cie estado dos negócios da
marinha a faça imprimir, publicar e correr.

Palácio do Uio de Janeiro, em 18 de
setembro de 1875, 54'> da Independência e
do Império.-Com a rubrica de Sua Ma-
gesfade o Imperador.-Luiz Antônio Pe-
reira Franco.

j

4
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Lei n. im de 22 de setembro de 1875. -Fixa
adespeza e orça a receita geral do Império para o

exercício de 1873 a 1870, c dá outras providencias

Art. 5.o O ministro e secretario de estado
dos negócios da marinha é autorisado
para despender, com os serviços designa-
dos nas seguintes rubricas, a quantia de
11.307:8033512.

A saber;

1.° Secretaria de estado.. 1.20:3723000
2.» Conselho naval 43:1003000
3.o Quartel-general 30: 4803000
4.° C inselbo supremo mi-

litar 10:9183800
5.n Contadoria 119: 0000000
6.° Intendencia e acces-

sorios 114:5510100
7.o Auditoria o executoria 4:9103000
8.° Corpo da armada e

classes annexas 800: 4730568
9.o Batalhão naval 232:0203036
10. Corpo de imperiaes

marinheiros 1.100:0000000
11. Companhia de invali-

lidos 17:158/5850
12. Arsenaes 3.700:8593582
13. Capitanias de portos. 264:1163400
14. Forç» naval 2.830:1773004
15. Navios desarmados.. 38:1723100
16. Hospitaes 249:6910960
17. Pharóes 143:9850600
18. Escola de marinha e

outros estabeleci me n-
tos scientificos 203:2123166

19. Reformados 174:3183996
20. Obras «... 800:0003000

21. Despezas extraordina-
rias e eventuaes

••».v. JLi bcl y> tio ... ...... ....»,

300:0003000
10:2180000

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 18. E' concedido ao governo um
credito de 600:0000 para compra e colloca-
oão de pharóes r.a costa e portos do Im-
perio; ficando autorisalas as operações de
credito que o mesmo governo julgar con-
venientes, na deficiência de sobras da
ronda geral.

§ 3.° Elevar até 20 % os vencimentos
dos empregados da intendencia e conta-
dorid de marinha, repartição fiscal do
ministério da guerra e pagadoria das tro-
pas.

Art. 20. Continuam em vigor as autori-
sações conferidas ao governo pelo § 1°, n.
1, d^ art. 8o, e §§ 8o e 12 do art. 11 da
lei n. 2318 de 25 de agosto de 1873.

Art. 21. São approvados os transportes
de sobras de umas para outras rubricas dos
exercícios de 1872-1873 e 1S73-1874, auto.
risados pelos decretos a que se refere a
tabeliã B, na importância total de
7.001:1170053, sendo 4.774:5290303 do pn-
meiro exercício e 2.229:5873750 do segundo.

§ l.o E' aberto ao governo um credito
extraordinário e suplementar da quantia
de 16.667:4053377, pertencendo 1.653:7810152
ao exercício de 1872-1873 e 15.013:620#865
ao exercício de 1873—1874, á qual será

sscsss
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distribuída pelos ministérios e verbas na
fôrma da tabeliã C.

Art. 22. No exercicio da presente lei
poderá o governo abrir créditos supplo.
raentares para as verbas indicadas na
tabeliã D.

B. —Tabella dos transportes de sobras
APFROVADOS PELO ART. 21 DA LEI N. 2610
DESTA DATA.

Exercido de Í872-Í873.-Decretos! n5212 e 5513 de 26 de abril e Bi dedezembro de Í813.

§ 6.0 Inlenclencia e acces-
* n í>0,;io,s,  10:711^371

9.« Batalhão naval  146:47(^763
ir 4rspnae«  680:40 IjjOiff

ST íf°8Pltaes  37:570S952
I 3?'Rbras W:18 l/j 1-23

<íl. Despezas extraordi-
níariàs e eventuaes.. 99:512#193

Somma  1.070:960^533
iíWrtí^? ãc 187 3-1874.-Decreto n,5611 de 25 de o&?-?7 de 1871

§ 20. Obras...., 300:000,1000

C—-TaBELLADOS CRÉDITOS SÜPPLEMENTARES
E EXTRAORDINÁRIOS A QUE SE REFEKE OART. 21 § Io pA LEI N# 2640 DESTA DATA.'Exercício 

de1872 a 1873. - Decretosns. o5i4e5oi5dc31 de dezembro 1873
12. Arsenaes..  Q67.0008000
14. íorça naval  1.072.496^000

• Somma..  1.159.40^000

D.-~TaBRLLA BAS VERBAS PÁRIAS QUAES O
GOVERNO PODE ABRIR CRÉDITOS SUPPLE-
ME.NTARES, CONFORME O ART. 22 DA LEI
N. 2640 DESTA DATA.

Força naval: Pela'comedorias e grati-
ficaçoes concedidas a officiaes o mais praças
em portos estrangeiros, maiorias dobradas
aos officiaes que servem no Amazonas e
Mato Grosso, sustento, tratamento e* cura-
tivo das guarniçoes de navios da armada;
e pelos casos furtuitos de avarias, naufra-
gios, alijamento de objeclos ao mar etc.

Despezas extraordinárias e eventuaes :
por diíTerenças de cambio e commissões de
saque, prêmios do engajamento de artistas,
engajamento e recrutamento das j isçà*
menores, tratamento de praças em portos
estrangeiros e em províncias onde não ha
hospitaes ou enfermarias, e preço de fretes.

K.*— lABELLA DOS CRÉDITOS ESPECIAES EM
VIGOR, NOS TERMOS DO ART. 23 DA LEI
N. 2610 DESTA DATA.

Lei n. 1177 de 9 de setembro de 1862,
art. 22 g 3r:

Indemriisação das presas cias guerras da
independência e do Rio da Prata, naimpor-
tancia de 624:000^000.

11 "T" [¦]¦¦¦ | —B
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Lei n. 21570 de 20 de outubro del875.-Fixa a
despcza e orça a receita geral do Império para o exercício

de 1870 a 1877, e dá outras providencias

Art. 5.° O ministro secretario de
estado dos negócios da marinha c autori-
saio para despender, com os serviços desi-
gnados nas seguintes jubricas, a quantia
de 11,365:9123777.

A saber :
l.o Secretaria crestado... 120:8703000
2.o Conselho naval 50:300#000
3.o Quartel general 90:6800000
4.o Conselho supremo mi-

litdr 15:732$000
5.o Contadoria 116:100;?000
O.0 In tendência o acces-

sorios 127:277/Sf300
7.o Auditoria e executoria 4:910^000
8.o Corpo da armada e

classes annexas 89I:803#568
9.0 Batalhão naval 232:0558186
10. Corpo de imperiaes

marinhei ros 1.100:000^000
11. Companhia de inva-

lidos 13:7133750
12. Arsenaes 3.933:055#282
13. Capitanias de portos. 281:4803225
11. Força naval 2.706:1573401
15. Navios desarmados... 38:147^300
16. Hospitaes 257:2883700
17. Pharóes 151:6963000
18. Escola de marinha e

outrus estabelecimen-
tos scientiacos 200:8963260

19. Reformados 181:3133596
20. Obras 496:8023000

21. Despezas extraordina-
rias e eventuaes

22. Etapas

f>ISPOS!ÇCU:S GEKAES

400:0003000
9:1253000

Art. 17 Fica o governo também autori-
sado para crear um mternato de marinha,
com a denominaçã > do—collegio naval,—-e
despender com esto serviço até a quantia
de 50:000íf» suppriminde o actual exter-
nato de marinha.

Art, 19. As despezas autorisadas pelos
arts. 17 o 13 e g§ 6», 7o, 8" e 9° do art. 16
serão feitas por meio de operações de.cre-
dito, no caso-de que não bastem as sobras
da ronda geral.

Art. 20. São approvalos os transportes
de sobras de umas paia outras rubricas
do exercício de 1:373—1S71, autonsados
pelos decretos a que se icíere a tabeliã
A, na importância total de 2 238:2003262.

§ 1.° E' aberto ao governo um credito
extraordinário e supplementar da quantia
de 14.721:0033231, pertecendo 4.482:9613584
ao exercício de 1873-1S74, o 10:238:0413650
ao de 1874—1875, a qual será distribuída
por ministérios e verba.?, na forma da
tabeliã B.

Ait. 21. No exercício da presente lei
poderá o governo abril créditos supple-
mentares para as verbas indicadas na
tabeliã C.

àhjBHamJSSiti
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Art. 22. Continuam em vigor, no exer-
cicio desta lei, os creditas especiaes men-
cionados na (abolia D; e bem assim todas
as disposições das leis de orçamento antece"
dentes, que não versarem particularmente
sobre a fixação da receita ou de-peza, ou
s-.ibre autorisações para fixaçà > ou aug-
mento de vencimentos, criação de novas
despezas, reforma de repartições ou de
legislação fiscal, e que tenham sido expres-
samente revogadas.

A.—Tabella dos transportes de sobras
ArPROVADOS PELO ART. 20 DA LIÍl N.2Ò70
DESTA data.

Exercido de 1873—1874- Decreto fe. 5813
I) de 31 de dezembro de 1874.

§ 3.° Quartel-general
§6.° Intendencia e acces-

sorios
§ II. Companhia de inva-

lid 
jS 16. Hospitaes
Í5 19. Reformados
§ 20. Obras

5:058#9S1

9r541#5o2

2;556#076
49:972§755

2:107 698
264:2838031

333:8208111
B.-—Tabella dos Créditos supplí:menta-

RES K KXTRAOIWINARIOS A QUE SE REFER K O
ART. 20, § Io. DA LEI N. 2670 DESTA DATA.

Exercido de 1873—1874.—Decretos ois. 5843
G e 5813 E de 31 de Dezembro de 1871.

j§ 12. Arsenaes
§ 14. Força naval
§ 21. Despezas extraordi-

narias e eventuaes..

1.0.')8:6'20fi0.)0
896:3738554

273:405fj82l

2.268:4008475 |

C—Tabella das verbas para as quaes
o governo pôde abrir créditos sup-
plementares, conforme o art. 21 DA
LEI N. 2670 DESTA DATA.

Força naval: pelas comedorias e gratifi-
cações concadidas a oMciaes e mais praças
em portos estrangeiros, maiorias dobradas
aos oíliciaes que servem no Amazonas e
Mato Grasso, sustento, tratamento e cura-
tivo das guarni',Ões de navios da armada ;
e pelos casos fortuifcos de avarias, naüfra-
gios alijamento ,le objectos ao mar, etc.

Despezas extraordinárias e eventuaes :
por diílercnças de cambio e commissões
de saque, prêmios de engajament) de ar-
tistas, engajamento e recrutament) de pra-
ças menores, tratamento de praças em
portos estrangeiros c em provinc;a;. óiilè
não ha hospitaes ou enfermarias, e preço
de fretes.

!>.—Tabella dos créditos especiaes em
vigor nos termos do art. 22 da lei
n.2670 desta data.

Lei n. 1177 de 9 de Setembro de 1862,
art. 22. £ 3".

Indemnisação das presas das guerras da
Independência e do Rio da Prata, na im-
portancia de 624:000^000.

jm j.U.y ¦¦.-..¦*¦¦ , ; j)
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Quadro da armada e clifferentes classes

1842
O decreto n. 1S5 de 20 de junho erga-

nisarido o quadro da armada, marca o
numero dos officiaes do modo seguinte:

Almirante 1
Vice-almirantes 2
Chefes de esquadra 4
Ditos do divisão S
Capitães de mar e guèi ra 1(3
Capitães de fragata 30
Capitães tenentes GO
Primeiros ditos 100
Sogundos dites 210

1857
O plano para a organisação do corpo

de saúde da armada, mandado observar
pelo decreto n. Udl de 30 de setembro,
marca o numero de officiaes de que se
deve compor o referido coipo. como se
aegue:

Cirurgião-mor da armada (capitão de
mar e guerra) 1

Ditos de esquadra (capitães de fragata) 2
Ditos de divisão (capitães-tenentes).. 6
Primeiros cirurgiões (l°s tenentes)... 20
Segundos cirurgiões (2os tenentes) 30
Primeiros pharmaceuticos (guardas-
marinhas).. 3

Segundos ditos idem 7

1858
O corpo de fazenda deve compor-se,

segundo a organisação dada pelo decreto
n. 4173 de 6 de maio, dos officiaes abaixo

1 ' S_S—S !!¦¦ ¦__¦«»—¦«—iannB—1 ¦ ¦¦"¦¦ ¦¦winnm m— —i iiiiuim.mimi

indicados, com designação das classes e
graduações:
Chefe (capitão de mar e guerra) 1
Officiaes de fazenda de Ia classe (ca*
pitaes-tenentes) 5

Ditos de 2a dita (l"s tenentes) 15
Ditos de 3» dita (2°» tenentes)"» 30
Ditos de 4» dita (guardas-marinha).. 50

1859
O corpo de machinistas, creado por de-.

creto n. 1045 de 11 de julho, e organisado
pel > de n, 318G de 13 de novembro de
Í863. (')

(de Ia classe. 18
Machinistas ) de 2a ^» 32(de3* ' 

» 86
... , , .-• , ") de Ia classe. 24Ajudantesde machinistas j , ^ 9a g|

1863
O corpo de officiaes marinheiros deve

ter o pessoal seguinte, conforme Ò art. 1°
n. 3208 de 24 de dezembro:

Mestres de Ia classe  12
Ditos de 2a dita  30
Guardiães  50

A companhia de enfermeiros (**) deve
ser composta de :

Primeiro sargento 1
Segundo dito 1
Cabos 4
Soldados 50

(:*) Este decreto extinguio a 3a classe de
ajudantes de machinistas.

(*") A companhia de enfermeiros ainda
não está orgatusada.

,' ' i  ssasagasa " -
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Disposições dfrersas

1763
i

O alvará do 24 de outubro contém d|- ,

versas disposições sobre os militares, o j
entre elias, que os soldos nao estão sujei- |
tos ao pagamento de dividas.

1789
O decreto de 13 de maio estabelece que

todos os oííiciaes militares que subirem

aos postos de nuuechaes de campo ou te-

nentes-generaes, sejam logo tomados por

J adalgüS da real casa, cxpedindo-se pela
mordomia-mòr os seus competentes alvarás,

sem dependência de outro algum requisito

mais que o da certeza de o acharem pro-
movidos aos referidos postos.

1790

O alyará de 23 de abril estabelece :

l.o Que a todos os oííiciaes presos por
correcção ou por culpas leves, que nao

exigirem conselho de guerra se lhes não

retenha soldo algum, qualquer quo seja o

tempo de sua prisão.

2.o Que a todos aquelles quo se adiarem

presos por culpa que mereça processo
se lhes retenha unicamente metade do

soldo. (¦•;)

3.o Que todos os oííiciaes cujas sentenças

não excederem ao tempo de dois annos,

sem mais comminf ç.ão ou nota que mereça

(•) Este desconto é feito da data da no-
,eacão do conselho de guer.a.-\ide

aviso de 12 de agosto de ibb

expulsão do serviço, se lhes abone meio

soldo, destinado para os seus aumentos ;
mas excedendo aquelle prazo, ou envol-

vendo-se a circumstancia de degredo, terão

logo baixa desde o dia em que se apre-

sentar a sentença no copo do seu regi-

mèhto< -Vide as provisões do 16 do (ove-

reiro cie 1833, 26 de setembro do 1818 e 5

de setembro de lh5i.

1792

O assento do conselho ultramarino de

28 de mar<;o estabeleceu tenças para os

diííeronles postos. Esta disposição foi

mandada vigorar no império pelo decreto
n. 181 de 23 de junho de do 1841.

1797

Cd assento do conselho do almirantado
de 29 de novembro diz que todas as pes-
soas embarcadas em navio do estado, que
vencerem gratificação de mesa, sejam re-

putadas na repartição das presas como
officiaes de patente.

1805

A ordenança de 9 de abril no titulo
10, art. único, estabelece que o tempo de
sentença dos desertores conta-se da decisão
delia no conselho supremo militar de

justiça, não se levando em conta aquelle

que o sentenciado passa no hospital.-—"Vide

provisão de 16 do janeiro de 1851, e reso-

lução de 19 de julho de 1851:

«SC -<¦»¦ aaãa—jbubssb
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. 1832
O aviso de 31 de outubro declarou quea parte de doente, dada por oíuciaes e

outras praças, deve ser acompanhada de
attestaclo medico.

1833
A provisão de 16 de fevereiro mandou

applicar as disposições do alvará de 23 de
abril de 17.J0 a s oíFiciae.s do numero das
diversas classes quo servem na armada,
visto gozarem do vencimento do soldo om
terra. E quanto aos oíTiciaes extranume-
rar:os, quando embarcados ou contempla-
dos em serviço, que sáo mandados presos
por corresção para a Presíganga ou outra
qualquer prisão, declara a mesma provisão
quo se deve praticar com elles o mesmo
quo com os òííiciaes do numero ; mas, logo
que sejam considerar! >s desembarcados o
tora do serviço, nao devem ter soldo algum,
por nao lerem vencimento em terra. Aos
de marinhagem embarcad -s, sendo rem et*-
tidos presos por correcçào, ou para ficarem
em deposito, do bordo dos navios cio suas
praças para qualquer prisão, devem ser
abonados, como se estivessem a bordo de
seus próprios navios; se forem, porem,
considerados desembarca dos, nao perce-
berão soldo, por nao o vencerem em terras

A provisão de 20 ds abril estatuo que
aos ofTieiaes a meio soldo por estarem em
conselho de guerra, o quo forem curar-se
aos hospitaes, se não deve fazer desconto
algum do meio soldo, mas sim tornar-se
nota dos dias do hospital, para ser a fa-
zenda nicional indemnisacla quando tive-
rem de receber o outro meio sol.lo.

O aviso de 5 de dezembro estabeleceu
que os lequerimenlos dos òííiciaes o mais
praças embarcadas devem ter andamento

-xiE-rcan-n—-*orffwrx-i-i-—-«-^i^ya-^xZ^^

por intermédio do respectivo comman-
dante. -Vide o aviso de 6 de abril de 1857.

A provisão de 14 de abril declara os
casos em quo os òííiciaes e mais praças,
que naufragarem, podem continuar a per-ceber os seus vencimentos.

A provisão de 28 de junho determina queos soldos vencidos pelos òííiciaes ausentes,
por excesso de licença, sejam pagos ate o
dia anterior áqtièlle em que principioutal excesso.

<í> aviso de 20 de setembro prohibe queos emnmandantes arranchem cora os oííi-
chies, o manda que estes formem.um sò
rancho, e bem assim os òííiciaes de proa.

® aviso do G do outubro mandou còn-
siderar como promptos os òííiciaes, quofaltarem á inspecçao de ' saúde ; e bem
assim aquelles que, estando com parte de
doentes se apresentarem em toda a partecomo se estivessem bons, sem entretanto
havei: as inspecções declarado que.preci-
saiu de passeios.

Pelo aviso de 22 de novembro foi es-
tabeleciclo:

Que só por ordem da sec: olaria de estado
se fará mudança dos oífieiaes embarcados
e terão elles licença.

Que quando aconteça adoecer algum
official e desembarcar para tratar-se, sen-
do na Corte, continuará a pertencer ao
navio em quo estava, e para o«*qual deve-
rá regressar logo que possa, nao havendo
ordem para desembarcar ; e em qualquerdas províncias praticar-se-ha o mesmo ;mus, nao estando no porto o navio a que
pertencer, seguirá pura o lugar em que se
achar.-Vide avisos do 21 cb janeiro de e de 25 de julho de 1862.

68



Leis, decretos, avisos, etc.
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I Pelo regulamento do quartel-general está

este autorisado a mudar os embarques dos
officiaes, e dar licenças a seus subordinados
até 15 dias, para se tratarem em suas
çasis ; etc.

1835
O decreto de G de maio estabelece o que

| se devo proceder a respeit» dos ofliciaes,
que execedem as licenças, ausentam-se ou

j desertam.—Vide decreto n. 103 de 21 de
novembro de 1855.

1837
A provisão de 15 de junho manda que

os officiaes nomeados para servir nas pro-
vincias tenham, logo que embarcarem os
vencimentos de embarcado, e quando em
viagem se recolherem ao hospital por doen-
tes, continuem a perceber taes vencimentos
mas, se ficarem por qualquer motivo
em porto que não seja o do seu destino,
se lhes abone so o soldo e respondam a con-
selho de guerra.— Vide aviso de 25 de
julho de 1862.

A provisão de 19 de agosto determina
o modo porque se deve effectuar as prisões
dos militares indiciados em crimes civis,
comprehendendo aquelles que houverem
commettido o crime antes de assentar praça.
Devem conservar-se nas prisões militares á
ordem dos juizes civis, não sendo o crime
puramente militar. Aviso da guerra de 17
de julho de 1855.

As provisões de 15 de dezembro do
dito anno e de 28 de fevereiro de 1815,
declaram que aos capitães de mar e guei ra
comraandantes de força naval competem as
vantangens do posto immediatamemte eu-
perior; e que os secretários e ajudantes
de ordens dos commandantes das divisões
navaesgozem das comedorias de comman-
dante correspondentes aos seus postos.

Esta disposição parece eatar derogada
pela tabella de vencimentos.

184J
A provisão de 4 de abril declarou que

aos oííiciaes-generacs do exercito., quer
embarcados em navio quer em escaler, não
com peto o uso da bandeira no tope, e só
sim as honras e continências expressa-
mente definidas e marcadas no regimento
provisional cap. 2.° arts. 38/39, 40, 41, 42
c 41 : sendo privativo dos ofliciaes da ar-
mada o uso das insígnias indicadoras de
cominando, com excepçfio, porém dos pre-
sidentes das provincias ou generais, que
por expressa determinação soberana, se-
jani com mandantes cm chefe das forças de
mar e terra.

Tendo sido estabelecido por decret > de
18 de dezembro 1817 a bandeira azul com
pstrellas para insígnia dos officiaes gene-
raes da armada, conlinuou-se a usar da
bandeira nacional para disttnctivo dos pre-
sidentes e dos ministros d'estado, com
excepção do da marinha, que usa da ban-
deíra azul estreitada.

1843
A provisão de 18 de janeiro declara que

os réos militares presos por crimes civis
estão á disposição dos juizes o que
nenhum militar não reo está á disposição
delles, nem ás suas ordens.

1841
A provisão de 10 cie março diz que

os officiaes civis não têm honras fune-
bres.

O decreto ri. 339 de 20 de agosto per-
mittio o embarque em navios de guerra
estrangeiros de officiaes e guardas-inari-
nha da armada nacional e imperial.

as
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1846
A provisão de 26 de outubro declara

que os officiaes reformados só gosarão as
vantagens da reforma, quando se achem
expressos nos decretos e resuluçõcs os
postos e soldes que devem ter; e esta-
belece o que se deve projeder no caso
negativo.

1847
O decreto n. 50) de 10 do março deter-

mina que o produet > do contrabando appre-
hendido por navio de guerra, seja distri-
buido conforme o alvará de 9 de ma:o cie
1797.

Pelo regulamento consular que bai-
xou com o decreto n. 520 de 11 de junho
foi estabelecido :

Que aos cônsules geraes compete o uni-
formo de capitão de mar e guerra, aos
cônsules o de capitão de fragata, e aos vice-
cônsules de capitão tenente, tendo os p; i-
meiros bor lados na gola e canhões, e os
segundos c terceiros somente na gola.

Que os empregados consulares primeiro
visitarão a >s navios da armada surtos no

porto do seu districto que formam divisão
ou esquadra.

Que primeiro visitarão aos empregados
consulares os commandantes das <mtras
embarcações de guerra, que entrarem nos

portos de suas residências.
E que, quando os empregados consu-

lares fizerem sua primeira visita aos na-
vi os da armada surtos nos portos de seu
districto, tem uma salva de 9 tiros o
cônsul geral, de 7 o cônsul, e de 5 o
vice-cônsul, sendo o cônsul geral recebido
no alto da escada pelo 1° commandante e
estando a tropa em armas.

O regulamento consular de 11 de junho
de 1817 foi alterado pelo decreto n. 4368
de 24 de maio de 1872.

O aviso de 17 de fevereiro estabeleceu
as seguintes regras sabre continências e
salvas aos presidentes das províncias:

1.» Que nos portos das províncias por
onde passarem os presidentes nomeados
para outras províncias deverá salvar a
principal das fortalezas e o navio chefe
que alii se achar, com dezenove tiros,
tanto na oceasião da entrada como na
da sahida.

2.a Que sempre que o presidente no-
meado para uma província entrar em
algum dos poitos delia deverá salvar a
principal das fortalezas bem como o navio
chefe que ahi se achar, com igual numero
de tiros ao marcado no artigo antecedente;
devendo praticar-se o mesmo quando sahir
dos portos da província o cidadão que
nellá deixar de ser presidente quando não
exceda de três mezes o tempo que tiver
decorrido desde que haja feito entrega
desse cargo.

3.a Que sempre que o presidente da
província íòr nos port03 delia em embar-
cação que leve içada a respectiva insígnia^
ou quando seja reconhecido, mesmo sem
tal distinetivo, ao passar pelas embarcações'
de guerra formará nellas a tropa, e a mil-
sica tambores ou cometas que ahi houver*
baterão a marcha, e a guarnição subindo'
ás vergas dará cinco vivas; no caso porém,!
de atracar o presidente a algurh navio'
este salvará com o numero de tiros dè^ígriá-'
dos no art. 1 °

4.a Que se o presidente passar perto de'
alguma fortaleza dos portos da província-
de seu governo, formará a guarnição delia
e a musica, tambores ou cometas que ahi
houver baterão a marcha e só salvará a
fortaleza com dezenove tiros, se o mesmo
presidente nella entrar.

5.a Finalmente que na oceasião da posse
dos presidentes salvarão com dezenove

r^mf^m-mi^m^m
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1848
^Odccrcton.õOldelOdeagostodizque«ao somente de festa nacional os dias 25de março, 7 de setembro e o ánriiversàrionatalicio do impera lor; e só estes o osdomingos e os dias santos de guarda serãoferiados nas repartições publicas.

A provisão de 26 de setembro mandaobservar a respeito dos oíliciaes de apito
que forem sentenciados, „ que estabelece
^imperial 

resolução de 22 de janeiro de1833, consignada fta provisão do 10 defevereiro seguinte: o que portanto, deve-se•applicar em geral as disposições do alvaráde 23 de abril de 1700, aos oíliciaes do nu-mero das diversas classes da corporaçãoda armada.
»aTiso de 17 de novembro estatue queaos engajados para o serviço da armada.

por um tempo determinado, não sé leveem conta os d.ãs em quo estiverem nohospital. Isto mesmo é consignado noart. 23 do decreto de 14 de abril de 1S55

1849
A imperial rc«oluVào do d do m8rçotomada sobre consultas do conselho su-premo militar, e da secção de guerra omarinha do conselho de estado, estabelece

que todas as licenças de favor, concedidasa qualquer militar do exercito, dão direitoaos agraciados a contarem o tempo de taeslicenças, eá percepação de todos os seusvencmrentos, com excepçào porém daquelles
que, por serem annexos ao emprego ou
noL?° 

qUe0CCUP™' • -o a seuspostos ou praças, devem reverter a quemos substituir.-Aviso da guerra de Idofefendo ínez.

í*c!o art. 25 do decreto n. 732 de 21de agosto, regulando a maneira porquedeve ser feita a correspondência das pre-sidencias das províncias com as secreta-
rias de estado, nas mãos das presidênciasdeve ser prestado o juramento de fideti-
dado, exigido pelo aít. 0» do decreton- 321 do 0 de setembro de 1813, para os
que são condecorados. Baseado cm seme-
lhante disposição o aviso de 21 de maiode 1858 mandou que o commandante dadivisão do Rio da Prata tomasse aquelle
juramento a dois officiaes, que tinhamsido condecorados e serviam na mesmadivisão.

1850
A provisão de 1-1 de janeiro estatue

quo o commandante do perto devo man-dar por um navio do guerra corresponder
a salva que der uma embarcação estrau-
gen-a quando for visitada por um subditobrasileiro ; c qu0 não havendo embar-cação que possa salvar, avisará disto áfortaleza do registro, para cila o fazer.

Pe_i« * 2.o do art. 2.o do ^oréiò»• 5»6 de 25 do junho (código do com-morei,,, os officiaes do exercito e armada,excepto os reformados, não podem ne-o-Ciar. - Vide aviso de 23 de Novembro
de 1856.

1851
A provisão de 11 de janeiro indicacomo se deve entender as licenças conce-didas aos officiaes da armada.
A provisão do conselho supremo mi-1 ar de justiça de 16 de janeiro declara

que o disposto no titulo 10, artigo únicoda ordenança de 0 de abril de 1865, peloqual não se leva cm conta aos reos sen-tenciados os dias em que estào nos hos-
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S()sulta de 29 do julho de 1859
PcI° art- 50 cia lei „. oiõ de 8 deagosto foi « governo autorisado a prestaraos recrutas do exercito, que forem isen-tados, os necessários meios de transporte

Para os seus domicilies, o o art. 7.o dalei n. 843 de 1S de agosto de 1852, tornou
permanente aquella disposição.

Ar- li. Também está em pratica naarmada esta disposição por similitude como exercito, e de harmonia com o art 32das instruções de 14 de abril de 1855

anno de 1763. - Vide Auditoria e imperialresolução de 15 de junho de 1866.

1853

A crclar do quartel-general de 15de setembro, sob n. 47, expedida em har-«•orna com o disposto no aviso de 12 domesmo mez estabelece que os officiaes
que derem parte de doente quando sãonomeados para embarcarem, devem se-
guir para ,s commissões, para que tive-rem sido destinado*.

A provisão de 10 do outubro regulaa maneira do .se intimarem as sentençasimpostas aos réos pertencentes á armada.
O aviso do império do 14 de novem-bro declara que as pessoas condecoradas

com 
ç 

tituí, de conselho, só gozam daPrecedência de que trata o alvará de 20de novembro de 1785, quando lei posteriornao determine o contrario.

1852
A provisão de 5 de outubro diz queo recruta logo que é apurado para o ser-viço do exercito fica sujeito ás leis mili-tares, e p ,r ellas punido, independente-

mente de ter-se-lhe feito assentamento nohvro mestre, e prestado juramento do ban-
deiras. Este juian.ento foi instituído no

1 or imperial rcsol„vâo, tomada sobreconsulta-da aecção de guerra e marinha''o conselho (Tostado de 8 de janeirofoi declarado que nenhuma autoridade"
subalterna tem direito de desanojar a em-
pregados publ.cos, que servem sob suasordens ; mas que acontecendo que algumdestes tome nojo, nos casos o pelo tempodesignado na lei, não havendo Sua Ma-
geslarie o Imperador por bem mandarexpressamente desan jar o tal empregado,
nao deverá ello ser chamado para o ser-viço emquanlo durar o seu nojo. - Avisode 8 de março de 1853.

A imperial resolução de 28 de no-vembro, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, estabeleceu :

1.» Que os ofíiciaes da 1« ou extineta
2a linha, cujas prizòes mesmo por ordemde auetoridade civil, nos cas-s em queestas podem ordena 1-as, não devem ser senão em fortalezas ou quartéis, conforme a
provisão de 19 de agosto de 1837, e avisode 29 do dito mez e anno, ficam nesses
casos á disposição d.a autoridade que or-denar a prizão : e o commandante da for-taleza ou quartel deverá cumprir as requi-
sições, que para a soltura ou apresentação
do preso receber da mesma autoridade;
cumprindo que as requisições sejam feitas
por meio de Qffloios rogatórios.

2.° Que a auetoridade judiciaria se dirija
Por igual meio aos commandantes dasarmas quando precisar do official pa.aalguma inquirição ou acto judicial.-

3,° Que nos cases de concessão de ha-beas-corpus, quando se tratar de réosmilitares, seja pontualmente cumprido sem-
pr3 o disposto no aviso do ministério da
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justiça de 12 de janeiro de 184i. — Aviso
do ministério da guerra de 17 de julho
de 1855.

1854
A provisão de 5 de setembro declara

era pleno vigor o alvará dc 2» de abril de
1790; o que os officiaes condemnados ao

I perdrmento de posto, ou a mais de dous
annos de prisão pelo poder judiciário de
ultima instância, sejam privados de suas
patentes l<>go quer for a sentença man-
da Ia executar.

O aviso de 11 de dezembro diz que
vencendo soldo e antigüidade os officiaes
da armada, empregados em diversas com-
panhias de navegação, p..r ser esse ser-
viço equiparado aos dos navios de guerra,
estão sujeitos á disciplina militar, e assim
devem compo'tar-so para com os seus su-
periores, e observar no desempenho dos
referidas commissões os preceitos do ser-
viço naval militar em tudo que for com-
pativel; c dotermina que os mesmos ofíi-
ciaes remettam ao quartel-general cópia
das derrotas, e abi se apresentem sempre
que entrarem ou sahirem deste porto, e
nas províncias aos respectivos presidentes
e que nessas oceasiões, bem como a bordo
dos navios em que servirem, deverão usar
de uniformes e trages militares, como se
estivessem ern serviços a bordo de navios
de guerra.

O aviso de 13 do mesmo mez recom.
menda a execução da ordem geral de 9
de março de 1834, a respeito das conti-
nencias devidas no mar aos ofíiciaes-gene-
raes de qualquer nação ; e determina que
em terra se observem para com os officiaes
estrangeiros os mesmos actos de disciplina
e civilidade, que se prestam aos nacionaos.

1855
O a^iso de 23 de fevereiro estabelece

que os officiaes, que interinamente com-
mandarem qualquer navio da armada,
devem perceber as comedorias dc com-
mandante oíYectivo, se este não as rece-
ber.—Vide aviso de 23 de junho de 1855.

O aviso de 14 de março determina
que os oíTiciaes da armada, que obtiverem
licença para estudar na escola militar,
sejam passados para a 2* classe do qua-
dro respectivo, havendo completado um
anno da referida licença, se nào exer-
cerem emprego algum no ministério da
marinha, nem militar a seu favor dis-
tineto merecimento, ou alguma outra
circumstancia igualmente iecommendavel.
—Vide aviso do 8 de janeiro de 1857.

O aviso de 23 de junho mandou abonar
a um commandante que tinha baixado
ao hospital, as comedorias de ofíicial, e
ao que estava subst:tuindo-o interina-
muito, as de c nnmandante.

Pelo art. 7.o da lei n. 82 de 14 de
julho foi o governo autorisalo a con-
ceder aos officiaes da armada que embar-
carem em vapores de qualquer compa-
nhia nacional, regularmente organisada,
os mesmos favores e vantagens de que
gozam os of.ciaes embarcados nos va-
pores das companhias brasileiras de pa-
quetes e pernambucana.

A provisão de 4 de outubro declara
que os of(iciaes destacados ou em serviço
podem ser presos por auctoridale civil
independente de requisição ao governo,
ou a*s commandantes dos corpos respec-
tiv<>s na fôrma do código do processo,
e lei de 3 de dezembro de 1841, visto
estarem, nos crimes civis, sujeitos a lei
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commum; devendo, porém, ser recolhidos
a piizões militares e dar-se immediata-
mente parte do occorrido á auctoridade
competente segundo o disposto na pro-
visão de 19 de agosto de 1837, aviso cie
23 do mesmo mez e anno o alvará de 21
de outubro de 1763 § 6.o — Vido provisão
de 19 de agosto de 1837.

1856
A ordem geral n-. 11 de 7 de abril,

faz reviver as disposições das ordens do
dia de 14 de janeiro de 1833 e 19 de
março de 1839, bem como a da urdem
geral n. 12 do 5 do agosto do 1854,
(odas relativas a uniformes, estabelecendo
novamente que sob pretexto algum, te-
nham entrada, quer no arsenal de mari-
nha, quer nas outra* estações da repar-
tiçào, os officiaes da armada c classes
annexas, que a cila se dirigem, seja ou
nâp em objecto de serviço sem os seus com
potentes unifoimes.

Por iinmcdiaia rcsoiiH-uo do 30 de
abril, tomada sobre consulta do conselho
supremo militar, fui vedado o uso de íla-
mula e bandeira nos gurupés aos vapores
de quaesquer companhias do navegação,
e somente concedido o daquella, quando
taes vapores forem commandados por oi-
ficiaes da armada e e^tiverem empregados
no serviço do estado ; não podendo em
nenhum ca.Mj usar da bandeira nus gu-
rupés.

O aviso de 27 de maio manda fazer
extensiva aos navios mercantes, que não
estejam ao serviço do estado e são com-
mandados por oííiciaes da armada, bem
como aos vapores de companhias nào
privilegiadas, a prohibição do uso da ila-
mula e bandeira, de que ti ata a imperial
resolução de 3 de abril de 1856.

O aviso de 28 de julho mandou fazer
extensiva a todos os officiaes em análogas
circumstancias, a disposição da imperial
resolução de 14 de novembro de 1846, to-
mada sob consulta do conselho d'estado
de 12 do dito mez, declarando que o go-
verno podia conceder ou negar, conforme
julgasse mais conveniente a bem do ser-
viço, a licença que então pedira o 2* te-
nente José Bernardo de Santarém, para
ir tomar assento na assembléa legislativa
da província do Pará, de que era membro.

O aviso de 29 de novembro diz que os
officiaes reformados, quando em serviço
militar, não lhes ó licito negociar.-Impe-
rial resolução de 25 do referido mez.

A provisão de 15 de dezembro declara
que o desconto do meio soldo aos officiaes
presos para respondera conselho de guerra,deve começar oa data da nomeação do
dito conselho.-Foi feita extensiva á ar-
mada p.sta disposição pelo aviso de 12 de
agosto de 1862.

V-

1857
O aviso de 7 de janeiro estabeleceu o

uniformo dos officiaes das diveisas com-
panhias subvencionadas pelo governo, e o
de 2 de abril do mesmo anno, modificou
este uniforme para os officiaes da com-
paahia brazileira de paquetes a vapor.-
Vide aviso de Io de março cie 1861.

O aviso de 8 de janeiro manda que os
officiaes da armada, que estudarem na
escola militar, apresentem no respectivo
quartel-general, no principio de cada anno,
um certificado de matricula, e no fim vutro
das approvaçõe» e netas que tiverem em
todas as aulas theoricas e praticas de cada
anno que. cursarem,--Vide aviso de 14 de
março de 1855.

. " . srjir ->¦».'-.
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A ordem geral de 3 de março deter-
mina que quando os officiaes concluírem
as licenças que lhes forem concedidas,
apresentem, tanto no quartel-general, como
na contad.Tria da marinha, a portaria detaes licenças, para se lhes fazer as com-
petentes annotações, pela mesma fôrma,
porque são feitas quando entram no gozodelia.

O aviso de 6 de abi il estabelece queos requerimentos ou representações, queforem dirigidas á secretaria d'estado porofficiaes da armada de todas as gtaduações
ou das classes annexas, e quaesquer outras
praças da armada, bom como p .r empre-
gados das repartições civis e militares do
ministério da marinha, subam sempre porintermeiio dos respectivos chefes á dita
secretaria, com as competentes infór-
mações.

A ordem geral n. 43 do 7 de maio,
expedida em cxecuçào ao aviso do 19 do
mesmo mez, recommenda a pratica das
observações astronômicas, e com mais
particulardade as que indica a mesma
ordem.

Tendo sido declarado por aviso do
ministério da justiça do 12 He outubro,
de conformidade com o parecer do conse-
lheiro procurador da coroa soberania e
fazenda nacional, e da respectiva secção
do conselho d'estado, que oram manifestas
as razões do direito c de conveniência,
que concorriam para se não incluir na
lista dos jurados os officiaes da armada
em effectivo serviço de bordo, loi detormi-
nado, por aviso de 16 do citado mez, queos commandantos das estações representem
aos juizes de direito contra a qualificação
dos officiaes sob suas ordens para jurados,
e especialmente contra seu comparecimento
no jury, allegando as conveniências do

serviço, e a opinião muito valiosa acima
proferida, dando^posteriormente parte do
qae oceorrer a semelhante lespeito.-
Vide circular n. 97 de 1875, tit. 2» da
compilação.

Aviso ao ministério da justiça ponderouos inconvenientes para a disciplina militar
da armada, da remessa não só de estran-
geiros reconhecidos, como do réos de policiae gente incoirigivel.

O aviso do ministério da fazenda de
4 de dezembro diz que as licenças devem
ser contadas do—cumpra-se do chefe da
repartição-precedido do pagamento do
respectivo sotlo.-Vide aviso de 30 de
outubro de 1838.

1858
O aviso do 13 de janeiro marcando os

adiantamentos que se devem fazer aos
officiaes do corpo da armada e classes
annexas, quando foi em prom )vidos ou
nomeados para cammissões, dispõe o
seguinte :

1.° Que se lhes adianto até três mezes
dos respectivos soldos, se o requerem
quando forem promovidos, paia poderemfazer seus uniformes, desçontando-se a
importância desse adiantamento pola qüin-ta parte do dito soldo mensalmente, em-
quanto se não reaüsar a completa indem-
nisaçã) da fazenda nacional.

?;v° Que quando forem nomeados paraqualquer serviço fora da Corte, lhes sejam
também adiantados dons mezes dos com-
petentes vencimentos, se o tempo daviagem exceder a um mez; três mezes
se exceder a dous e quatro se o serviço
tiver lugar nas províncias ds Matto-Grosso
e Amazonas, ou em paiz estrangeiro; fazen-
do-se o desconta na razão da quinta partedos mesmos vencimentos.
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.
ser ex.ceptuados os que se acharem alcan-«.do», por motivos de outros abonos devencmentos, que se lhes tenham feito • eos que sendo nomeados para qualquercoi»m,s8So, receberem por JSS0 ajuda decusto, para suas despezas extraordinárias.

O aviso cn-cula, de 15 de julho manda(,".10 °S chefes das repartições da marinhad." sempre sua opinião sobre quaesquérassumptos que tenham de endereçar á se-I cretana d'estado, não se limitando a refeinr-se ás informações que acompanharem
os seu, oflicios. Esta disposição foi feitaextensiva aos diversos commandantes echefes de estabelecimentos subordinados

ao quartel-general.

1859
| Q decreto n. 3101 do 16 de abril marcaa precedência entre os officiaes ,1,, exercito
ij o ''a guarda nacional, e indivíduos que
\\ £°zam í.e honras militares-;.

A Imperial resolução de 30 do maiotomada sobre consulta do conselho supremo'
Peitar de 25 ,1o mesmo me., estabeleceu
as seguintes disposições sobro cortesias :

1-° Que cs mihtáres com os mesmos
11 P^tos e graduações, quando se encontrarem
|| 

deverão cortejar-se reciprocamente.
2-.° Que o oíficial de Inieviov posto deveráser o primeiro a cortejar áquelle que forseu superior.
Entre as praças de pret. dever-se-ha

seguir a mearia regra.

general da marinha de Ode agosto de 1853°bn. o5, mandando descontar aos senten-

stada 
SCln 

reXCePÇS0 
alSUraa" ° temP° *ostada no hospital, prevalecendo a dou-trma da ordenação de 9 de abril de 2805 eprovisão do conselho supremo militar dejustiça de 10 de janeiro de 1851.

« «viso de 2 de agosto prohibe o em-presumo de handeiras.

« «viso de 19 de dezembro determina
que nao subam informados pedidos parao lornecmento extraordinários aos naviosda armada, de objectos de sobresalenles,sem que haja previamente verificado, com» Wj exactidão, a sua necessitei elegalidade.

1860
» aviso de 14 de janeiro dá providenciasPara que possa o governo imperial ajuizarc<-;»> segurança do aproveitamento dos

mm que, em virtude do art. 126 doregulamento quo baixou com o decreto• ~'6:i d° lu de lnaio <ie 18,8, acham-sena Europa estudando as diversas especia-lidados da marinha.
A ordem geral de 10 de abril recom-raenda para execução do que dispuzerao avuo de 18 de julho do anno anterior

que os officios dirigidos ao quartel-generalnao versem sabre mais de um asiumplo.

V

Pela resolução de consulta do conselho
naval de 29 de julho, communicada emaviso de 5 de agosto seguinte, houve porbem Sua Mages.tade ., Impera Io,- ordenar

I que fique sem effeito a circular d, quartel-

Por aviso de 11 de outubro foi deela-rado que por imperial resolução de 6 dodito mez, tomada sobre consulta da soeçãode marinha e guerra do conselho d'estadode 20 de setembro anterior, fora resolvido
dever cessar, por contraria á disciplina ápratica de darem nas províncias as guâr-mçoes nos navios da armada ás guardasdos arsenaes, ou de quaesques outras esta-belecnnentos em terra, exceptuando o caso
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I de invasão do inimigo, ou de perturbação
da ordem publica, quando não tenham as
forças navr.es, de combater o inimigo no
mar, e seu concurso com as de torra seja
indispensável.

O aviso de 18 do dito mez diz que o
art. 5o cia lei n. 1100 do 18 de setembro
anterior, revogando o disposto no art. 111
do regulamneto n. 2063 do 1° do maio
de 1858, deiva subsistir o que so achava
determinado antes de sua publicação, isto
é que os 2°s tenentes, tirados dí5 classe de
pilotos, e promovidos com a cláusula, de
não passarem ao posto immediatd sem que
apresentem carta de sua profissão, so de-
pois dessa habilitação poderão ter aeces o ;
sendo claro que o art. 5o da citada lei só
favorece aos 2ns tenentes pi orno vides som
cláusula alguma como antes do artigo do
regulamento, hoje sem vigor.

O aviso do 5 de novembro recom-
raenda a execução do que dispõe o do-
creto n. 00 de 31 do julho do 1811, acerca
da maneira porque devem ser instruídos
os rpquerimenlos pedindo graças o outras
mereôs consignadas no mesmo decreto.

Por aviso cio 13 cio referido mez se
communicou ao quartel-general que, em
aviso circular do 22 de outubro do 1859
dirigido ás presidências das províncias,
foi-lhes declarado o que devem fazer quando
por conveniência do serviço mandarem dar
praça na marinhagem dos navios da res-
pectiva estação, aos recrutas destinados a
ser enviados para a Corte.

O aviso de 14 de dezembro manda que
as praças engajadas, do qualquer natureza
que sejam, somente se abonem os venci-
mentos a que tiverem direito pelos seus
contratos, o que ainda quando continuem,
não se lhes pague outro vencimento que

não seja o marcado nos mesmos contrates,
até que se engagem de novo, ou desem-
barquem.—Yide o avi^o de 1" de maio
de 1801.

O aviso do 20 do mesmo mez prohibe
(juo os officiaes superiores continuem a ser
empregados como pilotos nas diversas com-

panhias de navegação.

O art. 8! do decreto n. 2713 de 23 do
supradito mez (rcg. do sello) diz :

O pagamento do sello das licenças
expedidas da Corte ou províncias, a em-

pregados ahi residentes deve ter lugar
antes dn—cumpra-se o registro-se— do
chefe da repartição ou autoridade de

quem dependa sua execução. Quanto ás
licenças concedidas na Corte e expelidas
para as províncias, observar-se-ha o dis-

posto nos ãits. 12, 13, e 14 do decreto
n. 632 do 27 de agosto de 1810, não po-
dèhdo ter- execução sem o pagamento do
sello.

O regulamento do sello em vigor foi pro-
mulgaclo pelo decreto n. 4505 do 0 de
abril do 1870.

V

1861
í& aviso do 19 de fevereiro do minis-

terio da fazenda estabelece o processo para
os officiaes reformados poderem receber
pelo thesouio os seus soldos.

A mi persa! resohaçáo de 30 de março,
tomada sobre consulta do conselho su-
premo militar, determinou que quando
a ausência dos óííiciaes do exercito não
exceder a oito dias, será ella corrigida
com prisão, que não exceda o dobro dos
dias da ausência, a ai bit rio da auto ri-
cia ie militar, a quem competir conhecer,
desta falta; e quando a ausência exceder
áquelle prazo, e não exceder a 30 dias,

\

r-g-- ss*
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será nomeado um conselho de investigação
de três ollieiios, que nunca poderá intimide
maior pena que a de prisão pelo dobro
também dos dias da ausência ; sendo,
porém, cila previamente confirmada pela
autoridade militar que fizer convocar o
conselho.

k imperial resolução de 3 de abril,
tomada sobre consulta dasecção de fazenda
do conselho d'estado, estabeleceu que a
nenhum empregado publico se pôde contar,

para aposentadoria, o tempo de serviço

que já tiver si to remunerado por outra
aposentadoria anterior.- Aviso da fazenda
de 11 de abril de 1801.

Por- decreto n. 2779 do 20 do dito mez,
foram concedidos, no trato reciproco o
correspondência dos officiaes do exercito e
armada, os seguintes tratamentos : aos
marechaes de campo e brigadeiros, chefes
de esquadra o de divisão, o de excellencia,
e aos ofíiciaes superiores, o do senhoria.

í> aviso de 1 do maio parece ter motíi-
ficado o de li do dezembro de 1800, por
quanto mandou considerar valida a riomea-
çã » feita pelo inspector do arsenal de ma-
rinha da Corto, de uma praça engajada

para servir de guardião, por considerar
eqüivaler isso a annulação do contrato
anterior, não podendo todavia ser ella
dispensada do serviço antes de concluir o
tempo de contrato ; o declarou também

que, quando algum indivíduo, em seme-
lhantes circumstancias, tiver igual n mieaçào
e conhecer-se depois não ter as habilitações

precisas, deverá voltar á sua primeira
praça e perceber os vencimentos desta, até

que ultime o seu contrato.—Vide também
o aviso de 25 de agosto de 1S62, sobre os
machinistas.

Por ou$*o aviso da mesma data foi
concedido o uso da farda de 1» tenente da
armada aos commandantes dos vapores da
companhia brazileira de paquetes e de na-
veiração e commercio do Amazonas, e a de
21 tenente aos pilotos, emquanto estiverem
nestes exercícios ; devendo, porém, ser a
farda, sobrecasaca o bonet, avivados de
amárello. E esto uniformo é para todos a
quem se tenha ou para o futuro se con-
ceder o uso da farda de oííicial da armada'
não podendo, porém, usar delia sem que
preceda requerimento.

& oriGcm geral n 20 de 3 de agosto,
corrr referencia ao aviso de 30 do mez
anterior, estabelece que o pagamento de
qualquer obra contratada deve ser feito
em três prestações ; sendo a primeira ao
começar a obra, a segunda em meio delia,
e a ultima depois de concluída.

O aviso de 2 de outubro manda consi-
derar nullas c sem criei to as licenças con-
cedidas aos ofíiciaes do corpo da armada e
classes annexas, e mais indivíduos sujeitos
ao ministério da marinha, que deixarem de
ser apresentadas dentro do prazo de 4
mezes nas províncias de Matto-Grosso e
Amazonas, de 2 nas outras e de 30 dias
nesta Corte. O tempo é contado da data
do—cumpra-se—do chefe da repartição.—
Vide avisos de 30 de outubro de 1833 e 4
de dezembro de 1857.

O aviso de 25 do mesmo mez dirigido
á presidência da província da Parahyba,
declarou que a despeza com as gâieotas
das presidências não podem correr por
conta do ministério da marinha, o qual
somente auxilia o serviço fornecendo as
praças necessárias para guarnecel-as, sendo
essas praças tiradas dentre as que pertencem
aos estabelecimentos navaes.

HMMW!j>WW l.TS».' ¦¦ *Í_*E3W> TBSXlWÍXÍXXOA7iKmlZ"^XG^IZlJ^,tliJ^USMMU •^¦¦yyr TT/Wjirffl
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1862
O aviso de 1° de fevereiro recommon-

da que as informações reservadas sejam
bastente explicitas e concebidas em termos
claros, afim de poder o governo imperial
guiar-se por ellas.

O aviso de 7 do dito mez recommendou
ás repartições da marinha, que não mandem
fazer impressões sem ordem da secretaria

d'estado.

Por aviso de 21 de março do minis-
lerio da fazenda, dirigido ao da marinha
e a que se refere o deste do 28 do mesmo
mez, foi declarado, em conformidade da
circular daquellc ministério de II, também
de março :

« Que dos requerimentos dos officiaes o
praças do exercito e da armada, de corpos
policiaes e guarda nacional destacada, que
se acharem em serviço tora do município
da Corte e das capitães das províncias, se
poderá pagar o sei Io a que forem sujeitos,
depois de sua apresentação ás autoridades
que dos mesmos tiverem de tomar conhe-
cimento, mas antes da decisão final ou. cie
produzir esta os seus eíTeitos. Quanto aos
requerimentos que nao se acharem no caso
que se trata, e forem sujeitos ao selio,
na fôrma da observação Ia do art. 58 do
regulamento de 26 cie dezembro de 1850*
deve o imposto ser pago ames da apre-
sentação de taes papeis, ás autoridades o
orepartiçoes administrativas paiainformaçã
ou despacho.—Vide o art. 31 § 1° do cie-
creto de 13 de agosto de 1863.

Por decreto n. 3007 de 21 de novembro
foi determinado, de conformidade com a
imperial resolução de 19 do dito mez, to-
mada sobre consulta do conselho supremo
militar, que ás sentenças condemnando
praças do exercito, pertencentes a corpos

'
estacionad-s nas provincias, a trabalhos cie
fortiíi caçoes, sejam convenientemente çüm-
pridas, sendo os réos empiegados nesses
trabalhos nas provincias em que se acharem;
e na falta delles em quaesquer outros
trabalhos militares.

O aviso de 9 de dezembro diz que as
praças que tendo de ser castigadas correc-
cionalmente, cornmetterem novo crime,
pelo qual devam responder a conselho de
guerra não ficam isemptas daquelle cas-
tigo.

1863
Por aviso circular de 23 de fevereiro,

expedido ás presidências das provincias foi
estabelecido :

1.° Que só tem jus a passagem paga pelo
ministério da marinha < s officiaes da ar-
macia o das classes annexas que se diri
girem em serviço do umas para outras
provincias; os que regressai em á Corte,
por terem sido chamados ou haverem ter-
minado as respectivas commissões ; e as
famílias daquelles que forem nomeados
para exercer as funeções cie inspectores de
arsenaes, capitães de portos, e outios em-

probos de terra, ou delles se retirem.
2.° Que a concessão das ditas passagens

só deve ter lugar quando esteja preenchicts
o numero daquellas que gratuitamente
pôde dispor o governo, em virtude do
contrato feito com a companhia.

O aviso de G de ma.ço, dirigido á con-
tadoria, determina que os officiaes extranu-
merarios das diiTerentes classes annexas
da armada, quando estiverem presos para
responder a conselho de guerra, ou cum-
prindo sentença em navios e fortalezas da
marinha se abone ração.

A ontem geral n. 7 de 28 de abril
estabelece que além dos dias chuvosos, nos

I
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(IEi outros mezes do anno, far-se-ha uso da
calça azul desde o 1« de maio até o m*z de
agosto, isto quando os officiaes da armada
e das classes annexas tenham de se reunir
em corporação, vestidos com o 2" uniforme.
Da mesma sorte se procederá nos corpos
de marinha em occasião de formatura.

O a^iso de 30 de outubro manda que
nas fortalezas c navios que tenham peças
de calibre 30, 32, (58 o 80, ou dos svstcrnas
modernos, haja um registro especial do
numero de tiros que cada uma deltas der,
mencionando nao só o peso da carga e
qualidade do piojectií, como também as
observações feitas sobre a dilatação do
ouvido, e estado da alma de semelhantes
peças; devondo os respectivos comman-
dantes remetter semestralmente ao quartel-
general cópia em duplicata de taes notas,
afim de uma ficar arohivada no'mesmo
quartel-general, e a outra ser transmittida
á inspecçãi do arsenal, para conhecimento
do director da artilharia.

€& aviso de 30 de novembro recora-
menda a escrupuio.^a execução dos avisos
de 19 de dezembro de 1836 o 21 de ja-
neiro do 1860, e mais ainda as seguintes
disposições :

1.° Os officiaes o praças das diílerentes
classes d*, armada, que achando-se em-
barcaclos ou empregados em qualquer outra
commissào se recolherem aos hospitaes
ou enfermarias, quer do estado quer par-
tieulares, aíim cie ali serem tratados, nào
poderão sâlur dos ditos estabelecimentos,
sob pretexto de passeios hygienicos, ou
outro qualquer motivo, ainda quando te-
nham obtido licença dos respectivos facul-
tativos, sem prévio conhecimento dos
commandantes das staçoes ou chefes, sob
cujas ordens estiver ;m servindo.

2.o Os officiaes do corpo da armada e
classes annexas, que estando embarcados
ou empregados, baixa ;om aos hospitaes
ou enfermarias, e alli so conservarem por
mais de 60 dias, seràó immediatamente
desembarcados, ou desligados dos empregos
que estiverem servindo, e como taes pri-
vados dos correspondentes vencimentos,
vantagens e gratificações ; devendo os que
estivei em fora da Corto ser a esta reco-
Ihidps, logo que o seu estado permitta.

3.° Os officiaes que em virtude do dis-
posto no presente aviso, desembarcarem e
tiverem de recolher-se á Corte, perceberão
durante a viagem, < s vencimentos e van-
tagens, que competem aos que regressarem
por terem Analisado as respectivas com-
missões ou embarques.

O decreto n. 3216 de 31 do dezembro
mandou executar o regulamento para a
navegação do rio Amazonas por embar-
cações braziieiras e peruanas. Existem
mais o decreto n. 3217 da mesma data, e
os aviso o do ministério da fazenda, de 9,
11 e 12 de janeiro de 1861.

1861

O decreto n. 3226 de 26 de fevereiro
fez extensivo aos títulos de todas as mer-
cês honoríficas as disposições dos arts. 11
e 12 cio decreto n. 1853 de 7 de dezemb»o
de 1861, que regulou a concessão das
condecorações das ordens honoríficas do
império. Estes artigos dizem que os titulos
serão solicitados dentio de 6 mezes, se o
agraciado residir na Corte e província do
Rio de Janeiro c dentro de um anno se
residir em qgaesquer das outras províncias,
sob pena de ficarem sem effeito os des-
pachis; e que estes prazos são contados
da data da publicação dos despachos na
folha official. ' '
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O decreto de 10 de junho foz exten-
sivas á armada as disposições da provisão
do 14 de setembro de 1850, estabelecendo
que os desertores tem direito aos soldos
e gratificações que houverem vencido antes
da deserção. Em 7 de outubro de 1864
foi resolvida a consulta do conselho naval
de 13 de agosto anterior ; e de accordo
com ella declarou-se á contadona que o
decreto supra comprehende em seus eíTeitos
as praças desertadas anteriormente ; e que
aos soldos dos desertores e das praças
fallecidas ab intestato deve-.se continuar a
dar o destino marcado pelo art. 24 da lei
n. 514 de 28 de outubro de 1848.-Offieio
da secretaria de 11 de outubro de 1804.

A imperial resolução de 28 de julho,
tomaaa sobre consulta do conselho su-
premo militar, estatuio que na jerarchia
militar correspondem os mestres de 1*
classe aos l«s sargentos; os da 2» aos
2°« sargentos; os guardiães aos fonieis;
os artífices a cabos de esquadra; os lieis
de commissario de 1« classe a mestres de
Ia classe, o por conseguinte a l.o* sar-
gentos ; os da 2a e os mestres d'armas a
mestres de 2» obiíse ou 2«s sargentos ; e
finalmente os escreventes a guardiães ou
forrieis.

N. 2?. -Os fieis deixaram de ser consi-
derados praças militares pelo novo regula-
mento do co.ipo de fazenda.

O aviso circular de 26 de novembro
ordenou que as oceurrencias notáveis que
se derem pelas repailiçõcs da marinha,
e devam publicar-se, sejam diariamente
communicadas á redacçào do Diário Ofli-
ciai até ás 7 horas da noute, as que ti-
verem lugar durante o dia, e ás 10 horas
as que houverem das 7 em diante até
essa hora.

O aviso de 19 de dezembro declara que
na fôrma do disposto no aviso de 14 de

rtLiáiiUijíJiyiiff^^

abril do 1848, e ordem n. 35 do tribunal
do thesouro de 23 de março de 1854, o
qüinqüênio para a prescripçào das dividas
das praças do pret, quer do exercito, quer
da armada, deve ser contado do dia em
que ellas sào escusas do serviço, porque
só de então para diante deixarão de estar
comprehcndidas no § l.o do art. 7.o do
decreto n. 857 de 12 de novembro de 1051.

1865 .
O aviso da fazenda de 2 de junho de

clarou que os requerimentos em que se
tiver lançado despacho ou informação não
podem ser entregues ás partes,

A imperial resolução de 22 de no-
veinbM, tomada sobre consulta das sec-
ções reunidas de guerra e marinha, e de
justiça do conselho de estado, estabeleceu
que se a fuga de rocrutas não for acom-
panhada de circumstancias que tornem o
acto criminoso, segundo o código criminal,
os que as promoverem estão sujeitos ás
penas do um a três mezes de prisão, e
á multu de 100S000 a 200^000 ; mas se a
eva>ão se fizer por alguns dos modos por
lei quaiqicados criminosos, além d*aquellas
penas, se acharão os que contribuírem,
para a evasão, sujeitos ás outras pela le-
gislação decretada ; devendo o procedi-
mento indicado ser applicado, tanto aos
indivíduos que promoverem a fuga dos re-
crutas, não estando deites encarregados,
como as praças e outros detentores, a
quem forem conharJos, havendo na ultima
hypothese razão para applicação no ma-
ximo das penas. — Aviso da guerra de 27
de novembro do 1865.

Por outra imperial resolução cia
mesma data, tomada sobre consulta do
conselho supremo militar, foi determinado
que nos casos de moléstia e de penúria,

•' ¦"^"¦¦^•¦¦^¦¦¦¦v
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1

se conceda transporte por c nta cio governo
para as suas províncias aos officiaes do
exercito na oceasiâo de serom reformados
ou demittidos.

O decreto n. 3560 de 16 de dezembro
designa os documentos que devem supprir
as fés de oííieio, quando estas se não po-derem exti ahir pela ausência ou perda dos
archivos dos corpos.

A imperial resolução de 22 do citado
mez, tomada sobre consulta da secção do
guerra e marinha do conselho de estado e
do conselho eupremo militar explica a
intelligencia que se deve dar ao § l.o ti0
art. 2.o do decreto n. 260 do l.o de de-
zembro de 1841, s >bre a paiavra--profissão.

O aviso da guerra de 25 do mesmo
mez deu diversas providencias sobre os
prisioneiros de guerra.

A imperial resolução do predito mez,
tomada sobro consulta da secção de guerrao marinha, do conselho de estado, decidio
que somente os voluntários que assenta-
rem praça durante o anno financeiro de
1861 a 1862 e os que tiverem de ahstar-se
depois do Io de julho do 1856, em virtude
da lei n. 1216 de 23 de julho de 1865,
estão sujeitos á perda das vantagens de
voluntários, quando se acharem nas cir-
cumstaucias do g ;> art. 50 da lei 11. 1101 -
de 20 de setembro de 1860, isto é, quandodesertarem ou forem sentenciados a tempo
superior a 6 mezes de prizào.

a*

í
1866

O aviso de 8 de janeiro mandou reco-
lher ao cofre da pagadoria as quantias que
dous marinheiros engajados, estrangeiros,
deixaram em caução para virem a terra
com licença, não voltando a burdo.

A imperial resolução de 10 de feve-
redro se conformou com o parecer do con-
selho supremo militar de justiça de 7 do
mesmo mez, declarando que por não haver
disposição alguma marcando tempo para
prescripções dos crimes militares, convinha
que os poderes competentes o estabele-
cessem.

O aviso de 1 de agosto mandou, de
accordo com o parecer do conselho naval,
indemnisar ao grumete de marinha Albino
José Garcia tanto o vestuário como os
soldos correspondentes ao anno de penade gales que cumpri.» na ilha de Fernando
de Noronha.

1867
O aviso de 1 de maio mandou pagara três níliciaes que fizeram serviço durante

o processo do conselho de guerra a que res-
poncliam, os vencimentos correspondentes,
attentas as circumsiaucias especiaes que
obiigaram o comrnaridahte em chefe a em-
pregal-os no s.tvíço activo. Nao podendo
esta deliberação servir de aresto ou pre-cedente no futuro.—Vide ordera.geral n. 6.

Por decreto n. 4015 de 19 de dezem-
bro foi alterado o regulamento que baixou
com o decreto n. 1141 de 9 de abril
de 1833, para a boa guarda e conserva-
cão dos navios do estado que forem des-
armados.— Vide circular do quartel gene-ral n. 6 de 11 de janeiro de 1868.

VA

1868
Por ayiso de 23 de janeiro foi permiU

tido aos com mandantes dos vapores da
companhia de navegação Bahiana o uso
do uniforme de %? tenente da armada, nos
termos do aviso regulamentar de Io de maio
de 1861.
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O aviso de 7 de abril mandou descontar
para desppzas do rancho, a bord > dos
transportes, as comelorias dos oíliciaes
que nelles vão de passagem.

O aviso de 15 de maio mandou adoptar
o regimento de signaes para de noute, con-
feccionado polo l.v tenente Joaquim Gon-
çalves Martins.

N. B. Este Regimento está publicado
cora a ordem ge/al n. 9 de 25 de junho.

O aviso cieruSar de 8 de julho, obsor-
vando que alguns requerimentos o outros
papeis são remettidos á secretaria d'estalo,
desacompanhados de esclarecimentos que
mais importam ás soluções recpectivas, re-
commendou que jamais deixem as infor-
mações, que quae3quer empregados tenham
de dar, de ser completas, citando-se a lei
que tenham referencia, e emittindo-se juízo
com os motivos da divergência quando por
ventura haja ern relação a out. os pareceres
emittidos sobre a matéria em questão.—
Vide ordem geral n. 12 de 13 de julho.

O aviso de 2 de agosto determinou que
os lecibos dos volumes conduzidos em
Paquetes para os districtos navaes sejão
assignados pelo official do fazenda que para
isso tiver competência em virtude dos
Regulamentos e que nenhuma conta será
paga sem que no dito documento se espe-
ciíique o peso ou medição dos monos
volumes.

I*or aviso de 28 de outubro foi estabe-
lecido, de acoôrdo com o parecer do con-
selho naval, que sejam escusas dn serviço
dos respectivos corpos ou reformadas se
a isso tiverem direito, as praças de pret
que excedam o prazo de tratamento no
hospício de Pedro 11 ou em qualquer
outro em que esto, am tratando-se de alie-
nação mental.

E que do mesmo modo sejam eliminados
das escalas respectivas os oíliciaes extranu-
merari .s e as praças de qualquer das outras
classes avulsas, a retpeito das quaes se
dê a mesma circumstancia.

O aviso de 11 do novembro estatuio
que os desertores e recrutas do marinha,
bem assim as praças que os escoltarem, que
nas barcas da companhia Ferry, do Nithe-
rohy para a Coreto o viceversa, vão muni-
dos de uma guia para a ida o outra para
volta, assignados pelas auctoridades que
fizerem a remessa, e que serão entregue>
ao completeuto recebeáor, para serem satis-
feitas mensalmente, mediante o respectivo
processo.

O aviso regulamentar de 20 do su-
praciado mez fez extensivo aos officiaes
da armada classe annexas, empregados
em coramissões alheias á repartição da
marinhas, as disposições dos avisos do mi-
nisterio da guerra do l.o do junho o 4 julho
de 1805, segundo as quaes os officiaes em-
pregados nas diLas coinanissões deverão
ser pagos dos soldos pelas repartições em
que servirem.

!

Por aviso ^de 17 do fevereiro foi aug-
mentada a lotação da flotilha do Amazo-
nas com as praças de carpinteiro o qual foi
mandado nomear pela inspecção do arsenal
do Para,

O viso de 20 de março restabeleceu a>
seguintes regras relativamente á c mducção
de objectosde outros ministério nos navios
cie guerra e transportes :

1.° Compete aos ofliciaes de fazenda re-
cober a bordo e conferir os volumes por
sua marca e numero, a vista da relação
em duplicata, e os deve acompanhar.
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asacatataaaa:

2.a Na l.a via dessa relação passarão
os ofli.-ia.Gs de fazenda o competente recibo
e o entregarão á pessoa de quem rece-
berein os volumes.

3.a No lugar ou porto do seu destino
osofficiaes cie fazenda, por ordem do c ou-
mandante, entregarão a carga, sol) sua
responsabilidade, a pessoa aquém fôr di-
rígida, da qual exirâo um recibo passado
na 2.a via da dita relação com declaração
de que os volumes forão entrguos sem signal
ostensivo do violação.

4.« Quando haja motivo de desconfiança
á vista do esta lo dos volumes, deve-se
proceder á abertura na presença do entre-
galor o recebedor, e lavrar um termo do
do que nelles eiTeetivaineníe so encontrai",

5.a Regressando á Corte, no fim de
caiu viag.-m os officiaes do fazenda apre-
sentarão esta 2.a via aos c .mmandantes,
que a enviarão pelo canal competente á
secretaria d'estado dos negócios cia marinha
a qual a remetterá ao ministério respectivo
para ser trocado pela Ia via, que deve voltar
ao poder dos pfliciaes de fazenda, para
exonerai-os totalmente da re-pousabdi Ia lo
provisória que assumiram.

6.a Finalmente, devem y^s commandantes,
mencionar por seus números e marcas,
tanto na parte de sabida dest« porto como
na da entrada, o recebiméntj e a en-
ticga daquelles volumes e o ministério a

qne pertencem.
O decreto n. 15 d de 30 de julho con-

Cedeu aos actuaes oíliciaes da armada e
do extineto corpo de artilharia de marinha
que serviram duiante a luta da indcpen-
dencia do Império, quer como ofíkiaes,
quer como praças de pret, uma diária de
L>000, exçeptuando os officiaes que tenham
si lo reformados por irregularidade de
conducta, e as praças de pret reforma.Ias
a diária de 40 J rs.

1
O avfisd de 20 de agosto estabeleceu-

que os machinistas contrr«ctctdcs e quaes-
quer outros cxtranumerarios, que se acha-
rèiii em processo de conselho de guerra,
o não tenliam sido desembarcados, têm
direito ao abono de meio soldo corres-
pondente a classe que occuparem, desde
que se houverem sujeitado á todas as leis
disçiplinares e penaes em vigor na armada,
—Vido ordem geral n. 6.

<*D aviso do 1 do junho estabeleceu que
as entregas de obejectos inúteis e de torna
viagem .na respectiva secção do almoxa-
rifado, se façam uma vez por semana, de-
vendo comparecer os peritos?.

« aviso circular n. 58 de 13 do dito
mez recommenda a stricta oliservancia da
disposições do decreto n. 4303 de 23 de
dezembro de 1S6S, e da ordem geral n. 7
de 28 de abril do 1863, acerca dos uni-
formes.

A ordem geral n. 4 de 21 do mesmo
mez lembra o estabelecido acerca da apre-
sentaçào de derrotas logo que os navios
se recolham de qualquer eommissão..

O decreto de 15 de janeiro manda ob-
sar o regulamento para evitar abalroações
dos navios brasileiros de guerra ou mar-
cantes entre si; em concurrrencia com
estrangeiros.

Este regulamento é igual ao que se acha
publicado na ordem geral n. 4 de 18 de
abril de 1863.

O aviso de 23 de fevereiro simplificou a
escripturaçao militar, cie que tratam o
aviso do 30 de abril de 1863 e art. 162 do

70
.1
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decreto n. 4512. A de 30 de junho de 1870,
determinando o seguinte :

1.° Nenhum requerimento se. a remet-
tido á autoridade competente, sem-^ que
procedam do comrnanclante do navio e do
da estação informações circumstanciadas
sobre o direito do requerente, official ou
praça mcncionando-se sempre o que a tal
respeito constar dos respectivos assenta-
mentos.

2.o A copia integral dos assentamentos
só poderá ser dada em vista de uma ordem
do quartel general, ou do cornmandanto
a estação e neste caso feita pelo escrevente,
do bordo, ou outra pessoa habilitada, devera
ser authenlicada pelo immediato do navio

3.© As informações reservadas não serão
mais acompanhadas de copia de assenta-
mentos.

4.« Estas providencias ficam extensivas
aos corpos de marinha e companhias de
aprendizes marinheiros.

O aviso do ministério da justiça de 22
de dezembro, expedido ao commaridante
superior da guarda nacional, declarou quea^ simples qualidade da guard I* nacional
não isenta do recrutamento para o exercito
e armada- Vide aviso o ministério da
guerra de 10 de março do 1873 adiante
publicado.

1872
O aviso de 17 do fevereiro recommenda

toda vigilância, zolo e cuidado no cumpri-
primento dos deveres que empõe o re-ula-
mento de fazenda, afim de que cessem os
motivos da expedição do mesmo aviso, na
certeza de que serão punidos os culpados
de taes faltas.

A ordem do dia de 4 cie abril recom-
menda a abstenção o mais p. ssivel de fã-
zer-se castigos corporaes durante a estada
dos navios no dique.

CÀl l;i

CD aviso d*3 14 de agosto deedara que
aos oíliciaes reformados, quando admit-
tidos á serviço, compele, sem acréscimo,
o soldo ([ue lhes tiver sido lixado, ria fôrma
de lei, alem da gratificação que Lhes per-
tence.

O av\so de 2\ de dezembro\ dii igido á
presidência dc Sergipe, i csponsabilisa a
junta medica que inspecci- nou um recruta,
pelas despezas feitas com o transporte do
mesmo, visto ter a i nsperçâo de saúde d
Corte reconhecido nuf mesmo incapacidade
absoluta para o servir,; da armada. Poste-
riormente foram outros médicos responsa-
bilisacios.

I Q"TO)0/U

O decreta n. 2105 de S de fevereiro
augmentou com dous terços o soldo dos
officiaes da armada, saúde, culto, fazenda
c machiiiistas, e as praças do batalhão
naval.

O aviso da guerra de 10 de março de-
clíirou que os guardas nacmnaes não tóm
isenção do recrutamento, ainda mesmo
estando devidamente qualificados, serem
promptos para o serviço e do bom com-
porta mento.

O decreto n. 5272 de 26 de abril dá
novo plano para us uniformes dos oífl-
ciaes e mais praças de todas as classes e
denominações da armada.

/U-:oso eii'cutar dirigido ás presidências
das provincias em 5 de junho :

Illm. c Exm. Sr. —Con vindo ao serviço
publico que a repartição da marinha pos-
sua um documento ofíiçial, de que ei:,-
cumstanciadaméhte conste a desciipção de
todos os portos, barras, enseadas e aneo-
radores da costa do Brazil mais ou mem-s
acccsôiveis á navegação em geral, deter-
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mine V. Ex. á capitania do porto dessa
provinp.ia que, naquelle sentido e com
referencia- á parte do littoral sob sua
juris.licçào, organise uva trabalho, o mais
perfeito possível, já com relação á hydro-
g.aph-a e condições naturaes de cala
uma das localidades, já no que diz respeito
a estatística para o conhecimento dos re-
cursos de que ellas despmham quanto ao
pessoal empregado ria navegação, na pesca
e nos diversos serviços do construcção e
fabrico dos navios. Aos comnian iantes
dos districtos navaes ordena-se pelo quar-
tel-general, que convenientemente concor-
ram para se levar a effoito o referido
trabalho, o qual é tanto mais necessário
que nem mesmo dos v teiros de melhor
reputação pôde ser deduzido com a exa-
tidãò e clareza indispensáveis. Para auxiliar
as capitanias na incumbência que lhes é
commeUida, remeti.« a V. Ex. uni exemplar
impresso da relação d- s p »rtos do império,
o:ganisáda pelo 1° tenente José Maria do
Nasci mente Júnior, ficando porém V. Ex.
prevenido do que, segundo declara o
mesmo official, deve ser rectificado e cui-
dadosamente augmeutado o esboço que fez

para indicar apenas um systema que possa
ser segui,!o. Deus guarde a V. Ex. —

Joaquim Delphino Ribeiro da Luz. —Sr.

presidente -da provincia de...

Aviso da mesma data expedido ao

quartel-general sobre o assumpto da dita
circular :

K e rn e 11) a V. S.. c o p i a d a c i r c u 1 a r (1 i r i -

gida aos presidentes das provincias ma ri-
litimas no in.fcuit) de orgánisar-S9 uma
relação circumstanciada de todos os portos,
barras, enseadas e ancoradouròs da Costa
do Brasil. De accórd) com as idéas
enunciadas na mesma circular, cumpre

que V. S. de aos commandantes dos dis-
trictos navaes ás instrucções necessárias

para que auxiliem tào importante tra-
balho, completando-o da sua parte com
os esclarecimentos práticos e scientiíicos
que forem obtidos depois de minuciosos
exames o estudos. Pelo regulamento dos
districtos navaes os officiaes da armada
são obrigados ao desempenho do incum-
hencia em muitos pontos igual a.de que
ora trato. Quaesquer que sejào os mo-
tivos que tenham obstado a execução do
regulamento nessa parte, não pôde mais
ser permittido um addiamento, desde que
o serviço é prejudicado, e apresenta-se*
unia opportunidade para bem desempe-
nhal-o com o concurso das capitanias dos
p rtos. V. S. remetterá a esta secretaria
efestado copias das instrucções que orga-
nisar em virtude do que lhe fica deter-
minado.—Deus guarde a V. S.— Joaquim
Delphino Ribeiro da Luz.—Sr. Barão de
Iguatemy.

O aviso de igual data dirigido ao pre-
sidente da directoria da companhia de
navegação brazileira ordena que empregue
todos os meios ao seu alcance, afim de quç
os commandantes dos paquetes da mesma
companhia respondam pela entrega dos
recrutas que recebem nas provincias.

Por imperial rc&oluçao de 11 do
dito mez foi decidido que o tempo de
serviço das praças do batalhão de epge-
nlieir. s que, sendo menores dos arsenaes
de guerra, marcharam para a campanha
do Paraguay, deve ser contado desde o
dia em que partiram para a dita campanha.

O a vaso do ministério da guerra cie
28 de junho indeferio o requerimento de
um major cavalleiro da urdem de Aviz
que pedia o pagamento da tença, basean-
do-se que pelo decreto n. 321 de 9 de
setembro de 1813 forão revogados os es-
tatutos, porque anteriormente erão regidas

n
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as ordens de Aviz, Christo o S. Thiago,
emquanto o Brazil fez parte de Portugal,
não marcando tenças esses novos estatutos.

Por aviso circular de 3 de julho, ex-
pedido as presidências das províncias,
foi declarado que aos officiaos do corpo
da armada e das classes annexas, nào
podem as mesmas presidentas conceder
licença, sob qualquer pretexto, visto ser
o uso de semelhante attribuiçáo facultado
somente ao governo geral.

O aviso do ministério-da marinha de
13 de agosto nomeou uma commi>sào
composta do almhante visconde de Ta-
mandaré (presidente), chefe de esquadra
barão de Angra o chefe do divisão Rá-
phael Mendes de M.raes e Valle (mem-bros), para designarem os officiaes e praçasda armada que mais se destinguiram na
campanha do Paraguay, aos quaes tem de
ser distribuída a medalha do bravura
creada pelo decreto n. 3364 do Io do
maio de 1867.

O aviso do ministério da guerra da-
tado ;íe 0 de novembro coinmunica a se-
guinte resolução tomada por Sua Magotade
o Imperador a 2:2 do mez antecedente, so-
bro consulta do supremo conselho militar:

1.° Que as praças de qualquer batalhão
ou corpo do exercito são obrigadas a tri-
butar as continências devidas ás graduações
dos officiaes do mesmo batalhão ou corpo,
embora nào venham estes vestidos com
seus uniformes e insígnias.

2.o Que ás pessoas condecoradas com as
ordens honoríficas do Império, que con-
ferem honras militares, devem ser feitas
as continências correspondentes ao gr ao
da condecoração, quando os condecorados
trouxerem, do modo competenteniente esta-
belecido, as insígnias do seu gráo.

3.° Que, em vista das disposições dos
arts. 13 e 14 do decreto n. 2653 de 7 de
dezembro de 1861, regulando a concessão
das condecorações das ordens honorifi as
do Império, nada ha a so determinar de
novo a respeito da suspensão do uso das
condecorações, ou exclusão da ordem a
que alguém pertença.

O aviso do ministério da just;ça, da-
tado de 13 do mesmo mez, communicou ao
presidente &è província do Ri. Grande do
Sul, que Sua Magestade o Imperador* coüfòr-
mando-se por Mia immédiata o imperial
resolução de 5 do corrente mez, com o
parecer da secçào dos negócios da justiça
do conselho cfeslado, h .uve por bem de-
eidir que, cm virtude do decreto n. 3Õ0S
de 30 de agosto de 1863, ficaram extensivas
aos guarlas nacionais naquellas circums-
tanoias as vantagens, que pelo decreto
n, 3371 de 7 de janeiro do mesmo anno
foram concedidas aos voluntários da pátria;
e, portanto, estão eiles isempfos, nào só do
serviço do exercito e marinha, como do
serviço activo da guarda nacional, quando
nào so queiram prestar voluntariamente.

O aviso de 13 de dezembro declara queos officiaes da armada nào tem d irei t .'¦ ás
gratiflcaçõe.s do empregos ou cmmissoes
em terra, em quanto, por qualquer impe-
dimento, deixarem o respectivo exmcicio.

Illm. e Exm. Sr. -A Sua Magestade o
Imperador foram presentes o officio de
V. Ex. n. S2 de 18 de setembro do ánhõ
próximo pagado, e cópia fiel do que a
V. Ex. dirigiu o capitão do porto dessa
província, consultando se, nos termos cia
lei, pôde a thezouraria de fazenda descon-
tar-lhe, como effectivãmente o fez, a gra-tiücação dos dias cm que, por doente,
deixou o exercício-do cargo.
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Attendendo que, estabelecidas as grati-«cações unicaniente para remunerar otrabalho effeclivo do emprego „u com-

missão, em beneficio dos officiaes de ma-
nnlia não ha resolução ou lei alguma
que faça excepção desta regra, alias con-
firmada pelo derreto n. 4995 de 11 de
outubro do 1S57, .que manda abonar aosubstituto a gratificação do substituído :e ainda considerando que por este minis-
terio, em casos análogos ao de que se
trata, foi sempre observado o principio da
deducção de vencimentos e vantagens quea tabeliã de 5 do fevereiro de 1872 reuqio
sob o titilo genérico de —gratifica ões- ;o mesmo Augusto Senhor, por imihediata
resolução do 10 do corrente mez tomada
sobre consulta da secção de marinha e
guerra do conselho d"estado, houve porbem, para os fins convenientes, mandar
declarar que a thezouraria de fazenda
dessa província procedeu de accôrdo com
a legislação em vigor, descontando na
gratificHção do referido capitão do p rio a
quoia relativa aos dias em que esteve
doente, abonando-a, entretanto, a quem o
substituio durante o seu impedimento.

Deus guarde a V. Ex. -Joaquim Del-
phino Ribeiro da Luz. - Sr. presidente
da província do Espirito Santo,

i on i

O aviso do 21 de janeiro determina
ao ajüdáhte-geheral da armada, que de
acsôrdo com o intendente da marinha
providenciem afim de que seja removida,
c m a maior urgência, para o novo paiol
que se mandou construir na ilha do Go-
vernador, toda a pólvora pertencente a
este ministério, que se acha depositada
na ilha de Santa Barbara.

O aviso da mesma data mehda expe-
dir ordens acs comniandantes dos dit>tri-

ctos navaef, para que enviem periódica-nimte informações minuciosas á secretaria
distado, á cerca dos pharóes comprehen-
didos na jur.sdicção do districto de ieu
commando, notando nas mesmas quaesqueri irregularidades que OGcorrerem na marcha
do serviço dos mesmos pharóes relativa-
mente ao brilho das cores c das luzes du-

^ 
ração dos eclipses e mais condições a queconvém attender, de modo a prevenir faltas
e tornar effectiva a responsabilidade dos
empregados.

O aviso de 7 de dezembro mandou
comprar quatrocentos exemplares do Ma-
nobveiro, traduzido pelo eapitão-tenenle
Teive, para serem clistribuidos pelos navios
da armada.

18/5
A resohiçao tomada em 4 de janeiro

sobre consulta do conseijio naval, datada
de 18 do m-z antecedente, indeferiu os re-
querimentosdí) capitão do fragata Baiduino
José Ferreira de Aguiar e official de fazenda
Izaias Cândido de Brito, pedindo o abono
de vencimentos de paiz estrangeiro du.ante
o trajecto pelas águas do Estado Oiiental,
quando seguiram de passagem para o Alto
Uruguay.

O governo da republica do Peru esta-
beleceu as seguintes regras sobre salvas e
visitas, por decreto «le 21 de setembro :

Art. l.o Nao são respondidas as salvas
pessOoies,

Art. 2.o São consideradas salvas pes~
soa o?.

!.<> A pessoas reaes, chefes de Estado
e membros das famílias reinantes.

2." A autoridades tíipíomaticas, maritimas
e consulares, prefeitos e governadores de
praças.

3.<> As que se fizerem por motivo de
festas nacionaes.
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Ait. o.o Nao sor 10 consideradisnossoops c> q * r\n ™« i * ¦? *f"s?í?<l®b S) 3...? Os capitães de mar e guerra dápâopor isso deverão ser rc>rjom1i !, - » • ° UílPa^11
.. . . ifeppndiaja.tiro.l iao as vi.sitai dus de fragata e-de postopor tiro, as segui itos :

1.° Ao pavilhão nacional quando um
navio de guerra o saudar á chegada ao
porto.

2.o As que se fizerem a insígnias deoíficiaes generaos.
Art. 4.o As visitas serão feitas com asseguintes formalidades .*

inferiores.

O aviso de 20 de;dezcmbro declarou queos vencimentos dos empregados, que so
percebem gratificações, se considerem divi-
didos em três partes, duas constituindo
ordenado, e uma gratidão para ser
somente abonada pelo exercicio effectivo
do ernrji eg ».

« aviso de i de fevereiro doi^nou
S 1-" O official general ou o ehofe mais | „

graduado dos navios que se acharem no V
porto, enviará aos navios de guerra que '¦ * "^ <í™m °" f "'tall-v';' <*e marinha,' ' pam ílhi cumpri, a pena de dous annos

de prisão o ex-official de fazenda ElpUio
chegarem um official com o objeto d.cumprimentar os còmmandantes destes efazer os ofierecimenlos de cortezia.

S 2.o Em casos cie ser umaesquadra oudivisão a que chegue, a visita será feita
unicamente ao official general ou ao elide
delia.

S 3.o O offioial general ou o eomman-
dante que chega enviará um official a p.^ra visita.

§ í." O official ganeral ou o eomman-
dante que chega visitará dentro do Uhoras ao official general ou ao chefe mais
graduado dos navios que se ècharem no
porto, so for de graduação igual, ., qr.al .
por sua vez pagara d visita dentro de um

__Augusto da Rocha Lima, por isso que o'crime 
fora commettido sendo elle praçamilitar.

A imperial resolução de consulta do
conselho do estalo, declarou que o chefe
de livisão reformado Augusto Wencesláo
lJ:t Silva Lisboa, ,,,o tem db-eit. ao abono¦-ja -'ar í da ínten t meia emq.uanto percebercomedorias o rações, rm qualidade de
capitão do porto da Bahia. j

O aviso de 8 de marco, recommen-
dando que o.s commaíi lantes e officiaes

Drazo ,,, o, h  í 
d°3 naVÍ°S da amada sc habilitem na pia-UI clZO (10 & I llOiaS nii-pin n no -. i* * * Chu»i*s, poiem n-i ca^doerom Uçagcra, c uno estatuio o aviso de oi ri„

v.s.tau ao üa classe snponor. j dizagem dessa especialidade as praças queArt. 5.° Os chefes de graduações supe-
riores pagara, a-, visitas paia seguinte
forma :

' § i.° Os oíliciaes gonora^s somente pa-
garão visitas a oíliciaes generaes e a capi-
tães de mar e guerra.

§ 2.o Para pagar a visita ao-; caDítaes
de fragata ou comman Untes de postoinferior a este enviará o major de ordens.

Efisq ¦¦-

*c mo-vtrarem idonoas, sobretudo nos rios
da Prata, Uruguay, Paraná e Paraguav*
S. Louronço, Çuyabá o outros da provin-cia de Matto^rosso, e bem assim nos, das
provincias do Pará o Aniazmás, determina
que os còmmandantes dos navios, querpertencentes a divisões, quer: soltos, ao
terminai em suas viagens enviem relatados
eirçumstanciados, assignalando a direcção
dos canaes cm rèlaçã. a uma e outra
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margem dos rios, e a maior e menor oro -' rói,*fundidadenelles encontrado, _v„,„ rd 1 I ,"U **?"¥*&> vist° como não sefundidade nelles encontrados.—Vide Ordemdo dia n. 13 de 13 de março.

O «viso de 13 de ma.ço estatuio quenenhum navio da armada siga ou, com-
missão sen, ajustar antas com os Ancoro-
dores, cmvindo quo os ¦•cmmnndanles
façao sempre observar as dbposições doaviso de 3 de setembro de 1872.

i
1 H i ( )

A impor.»? resolução tomada sobre
consulta do consollr. d'estado do 13 de
julho declarou não ter lugar o podido de
promoção feito polo 1> tenente Emilip
Augusto de Mello o Alvim.

tem observado as „rdens em vigor à talrespeUo, recommendandp a liei execuçãodos avisus de 9 de dezembro de 1874,'27de janrdro e 7 do maio de 1875, afim' de
q»e sep.ssa effectuar a entregados ditosespmios na intendencia da marinha, noslermos do aviso do II do janeiro de 1875,c ali; fazer-se a competente escriptui açõof'

O «le n 2831 A - de 22 de novembromandou contratar por dois annos o calde-remo de ferro J. aquim Gonçalves dgsSa ntos para encarregar-se do concerto de
que necessitão as lanxas da Flotilha doAmazonas, percebenlo 8300) por dia dotrabalho, etc.

atz»o de / ao julho modifica as dis- \ O ,lee«.eí„ „. 633.3 de 3 de novemI)roposições do de 1. do maio de 1*1. | alterou os prazos marcados no art l » 31 Que não ob.su.nto ter passado á pro- ! e no art. 2» d, decreto n. 4045 de lidepnedade estrangeira a companhia de I dezembro de 1867, elevando o primeiro anavegação e c.mmercio do Amazonas, seis mezes, e o segundo de dois a ripodem continuar á usar da farda dei, j[mezes'.
I e 2" tenentes da arma ia

!l
n

|| 
- *. «cuuuu'8 mü arma ia os comrri•= aí,

| e pdotos dus vapores da mesr;ia eoiupa-
nhia, que já ostiveíom no go:wdn referido
uniforme, por terem-no requerido, de con-
formidsio com o aviso do 1« de maio do

I 1S61.
XQ Quo não so conceda o uso da mesma

farda aos CDm_oairdant.es e pilotos estran-
geiros dos sobreditos vapores.

.3° Finalmente, que se considere alterado
o mencionado aviso de lo de maio de 1861,

jj 
no sentido de ser facultativa o não óbri-

II gatoria a concessão do uso da farda aos
eommnndantes e pilotos dos vapores das
companhias de que alii so trata, quando"!taes funccionaao.s sejào braziieiros.

O «íe n. 2746 do 2", do outubro manda
acautelar as irreguiari.lades quês- dão na
arrecadação dos espolio, dai praças fatie-

® «Io n. 6410 de 22 de dezembro am-
I' loo o prazo paia; as vistorias dos vapo-res do commercio, elevando a dois mezeso prezo lixado no art, 6o do decreto nIBU de 5 de fevereiro de 1854, devendo
porem a vistoria verificar-se dentro de 24horas contadas da apresentação dos re-
querimentos para esse fim.

1877
O decreto de 18 de janeiro reformou aescola do machinistas, dando-lhe novo re-

gu.amci^o.

1
___£i~^-wst ___ r-T_n-ini_ni.mj

A Infrériól rcsoliiçàò de 27 de outubro
conformando-se com o parecer da secçãoa* marinha e guerra do conselho de Estado,de 26 do mesmo mez, sobre proposta doDr. cirui-giâo-mór da armada, para quese a eliminado do respectivo quadro o 2»

wW-i-ii,% ¦¦ m ; ii-w-éh i, ir .T^— -_=___-_,,„¦), -;^_~
^*at~_«WD M1íj=»*Tn *_r__q*Ss___aUHSESl_S¦ __m_—___! '""** — — ' j1 pi ii ¦¦"»r,—ir< wtisrMti Mapa i_í-___5i_p-__iB



¦

• *..'<

¦% ¦

542 Leis, decretos, avisos, etc.
CJC-"'J''»«ngo«ac»«—arwft.;ji.i<-' tmammmmta x~<-vrutx:T-7—Tr2ií-jaartMr*tMX>jMcxt'TiTrc7l3:.-.~;.-r» trccr.:: —-crjr«rrj rwc-ra

Cirurgião Dr. Vicente de Paüiá o Silva,
que se acha ausente do serviço sem licença,
mandou deélarar que tendo o mesmo
cirurgião urna patente vitalícia, que não
pode perder sem precedência do sentença
condemnatoria, proferida pelos tribünaés
respectivos, a exclusão lembra !a violaria
este preceito; cumprindo, portanto, que

neste caso se proceda de accôrdo com o
determina cio no art. 5? da resolução Iegis-
iativa, de 20 de maio do 1S3Õ, para elimi-
nação do réò desertor, do estado eíTectivo,
em virfcuds da deeisão do conselho de in-
vestigação; ficando o dito cirurgião sujeito
a conselho do guerra, á que será submet-
tido, logo que se epresenfce ou seja cap-
lura Io.

¦La

DEC \m0 n. íi772 i 15 de íêim ¦o de

Manda adopíai- nnova tabeliã ciera« i rinha sei) Qnh-nfn;^- i • ,çôcs aiarias em sufe^itui^ilo da'l substituída pela inclusa tabeliã,
| assignada por Luiz Antônio Pereira Fran-que se acha aiine.va ao decreton. 4954 ele 4 iíè maio <le I 87*2.

Hei por bem, de aceórdo com o parecer
do Conselho Na\al, que a tabeliã aniiexa
ao decreto n. 4951 de 4 de maio de 1872,
regulando o fornecimento das rações dia-
rias ás guarniçòes dos navios armad.se
desarmados, bem assim aos corpos de ma-

co, rio Meu Conselho, Ministro e Secreta-
rio de Estado do. Negócios da Marinha,
que assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Palácio do Ri., do Janeiro, em 15 de
Dezembro de 1877, 56° da Independência edo Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o ím-
ceva lor.-Luiz Antônio Pereira Franco.

IL issassxs " ""»"  m»frr»ri—mkmj.it

J

m.
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Tabeliã da racào que so deve distribuir a cada um dos officiaes e praçasdas eruarniçôes dos navios da arm.da e nraeas d« „!!/„ *„..,«:„¦... d e praças de pret dos corpos demarinha, a que se refere o decreto desta data.

GÊNEROS

QUANTIDADE

XI)
C5

S M
tá g o

* -*"¦-. ^*"* riM«

DIVISÃO DAS KAOÕES

Assucar branco
Arroz
Azeite doce
Bolacha
Pao ../*.•
Bacalháo ."
Batatas.
Café em grão Carne de vacca fresca
Càrné secca
Conservas preparadas. ....Feijão ou outro qual-

quer legume
Farinha
Manteiga
s,i... ;;;.;
Toucinho \\
Vinagre

80
90

[

230
230
400
120

50
580
400

40

0,02

ALMOÇO

Café
Assucar 
Pão ou bolacha...'
Manteiga ou queijo.

Toucinho
Verduras e fruetas

3.« espécie

14
. m .

40

0,20
0,50

JANTAR E CEIA

Gêneros variáveis..,

l.a espécie

Feijão
Bacalháo
Azeite
Verduras e fruetas

4.« espécie

Verduras e fruetas.... 40

Feijão ou arroz...
Carne fresca

0,02 Toucinho....;.,..
IVerdu.ase fruetas.

espécie

Feijão ou arroz.
Carne secca
Toucinho
Conservas ,

Feijão .....
Carne secca.

5.a espécie

Feijão .•.
Bacalháo
Azeite...
Batatas ..

OBSERVAÇÕES

l.a Na falta do café se distribuirá chá,
mate ou cacáo, dando-se sete grammas por
puça.

2.a Nas oceasiões de grandes fainas, de
muita chuva ou de muito frio, se distri-
buirá aguardente ao arbítrio do comman-
dante, e do cirurgião de bordo, quando
houver e julgar isso conveniente, nunca
excedendo á quantidade marcada na tabeliã
anterior 0,06 litros por praça. Em portos
estrangeiros, poderá ser a aguardente sub-
atituida por vinho, dando-se 0,150 litros

i
por praça. As praças menores de 18 annos,
as mulheres e os presos em geral não ven-
cem ração de aguardente e vinho.

3.» Nos lugares em que não houver
carne secca será esse gênero substituído
por carne salgada ou por carneiro, dando-
se 400 grammas.

4.a Na falta de farinha se abonará ração
dobrada de pão ou bolacha.

5.» Nos portos as verduras e fruetas po-derãoser compradas por bordo, para o quese abona»á a respectiva quantia mensal-
mente.

71

-- riá

¦¦
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6.» Todos os m-is gêneros constantes da
presente tabeliã serão fornecidos pela com-
petente secção do almoxarifado, mediante
pedido na fôrma das ordens em vigor.

7.» As conservas e batatas para viagem
serão fornecidas, estimando-se o numero
de dias de viagem. Se quando chegar o
navio ao porto houver ainda a bordo taes
gêneros, se continuará a distribuil-osc,.mo
em viagem, até a sua conclusão; salvo o
caso do ter o navio curta demora no porto,
não se despendendo, portanto, nesses dias
a quantidade marcada para verduras e fruc-
tas no porto. Se fornecerão de preferencia
as conservas da pepino, pimentões ou va-
gens. A batata é a reconhecida por batata
ingleza.

8.« Em viagem, será distribuída uma
ração de queijo da melhor conservação,
na razão cie 30 grammas para cada uma
praça.

9.« Quando o numero de praças de cal-
deira fôr da Í50 ou ràais, os commandantes
poderão reduzir as quantidades marcadas
na presente tabeliã, daquelles gêneros que
a experiência tiver mostrado serem mais
que suficientes para tal numero de praças.

10.» Para a coíinha se fornecerão 460
grammas de carvão de pedra, por praça,
ficando ao prudente arbitrio dos c nnman-
dantes mandar fornecer em maior quanti-
dade nos navios de pequena lotação, não
excedendo a de 230 grammas por praça,
ou diminuir nos navios de grande lotação,
Na falta de carvão de pedra se abonará le-

I nha na seguinte proporção : até 50 praças
duas achas para cada uma; de 51 a 70
cem achas por dia ao todo ; de 71 a 100 uma
e meia acha por praça, de 101 a 150, cento
e cincoenta achas por dia ao todo ; de 151
para mais, uma acha por praça.

11.a Aos navios, que sahirem em com-
missão poder-se-há fornecer o gado em pé

xkr

que se julgar conveniente, e além disso
abonar dous dias de carne verde e pão.

12.a As praças do exercito, armada e
quaesquer outras, que por conta do estado
forem transportadas em navios da armada,
receberão uma ração igual á da guarniçào,
Exceptuam-se as que obtiverem passagem
de favor,

Tanto das praças do exercito como de
outras, que não pertencerem a marinha,
se organisará, logo depois da chegada aos
portos destinados, o mappa a que se refere
o paragrapho único do art. 41 do decreto
n. 4542 A de 30 de Junho de 1870, que
reorganisai o serviço de Fazenda nos na-
vios da armada.

13.• A's embarcações que se destinarem
ao cruzeiro se poderá abonar a quantia
necessária, na fôrma das ordens em vigor
para comprar, quando lhes offerecer ocea--
casião carne verde ou peixe ; assim tam-
bem ás embarcações que se destinarem a
portos onde não haja almoxarifado nem
centro de estação naval.

14.« Todas as vezes que se abonarem
a praças ou a quaesquer individuos exce-
dentes ás lotações dos navios, citar-se-ha
no livro diário a data da ordem que os
mandou municiar.

15.a Aos navios surtos nos portos se for-
necerào os gener.-s precisos para suppri-
mento de 35 dias, mediante as formalida-
des prescriptas nos regulamentos em
vigor.

16,» A ração de café e assucar será dis-
tnbuida duas vezes por dia.

Servirá de base para os pedidos, nos ge-neros variáveis e de cada semana, o se-
guinte:

8
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Gêneros variáveis

'"-«-a, —-—-—

Arroz
Feijão
Toucinho .......
Azeite doce ......
Carne verde '..'..[
Dita secca ..
Baoalhão [[[
Conservas

Batatas

2

5
6
1
5
1
1

No porto «o

Quintas-feiras e domin-
gos.

Sexta-feira.

Em viagem

Quarta-feira.
Se x ia-feira.

o
5
9

Quintas-feiras e domin^
gos.

Terças e sextas-feiras.

Terças e sextas-feiras.
Quintas-feiras e domin-

gos.
2 Terças e sextas-feiras.

17.» Se por qualquer circumstancia faltarem os gêneros designados para prefazercada uma d;,s rações, fica d deliberação das autoridades Subst,tuiI-o por outrouma vez que não custem mais. P U l0S

Luzes

abonar seWo 16 Z* 
'T 

^^^S^Y^ *> Abri. de 1857,abonar-se-bao 0,16 litros de azeite e para cada um pharol 0,33 litros

Frato!° 
d° RÍ° ^ ,a"eÍr0 ^ 15 ^ Dezembl'ode Wl.-Luis Antônio Pereira

HE
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Tabeliã das quotas com que derem contribuir annualmente para o asylo
de inválidos ás praças designadas no art. iodas ínstrueçôes raan-
dadas executar por aviso do 11 de setembro de * 8 52, e que só
percebem gratificação, na fôrma da ultima parte do art. 3<> das
mesmas Ínstrueçôes, e approvada por aviso de *Z de janeiro de 1878.

Praticantes de machinistas 1306SO
Foguistas 100150
Carvoeiros. 60090
Escreventes de bordo 60770
Mestres d'aimas 30790
Cosinheiros 50060
Ajudantes dos ditos 10690
l.o» Enfermeiros 80460
2.o« Ditos 7S050
Carpinteiros de Ia classe 160920

» » 2» classe? 140810
» » 3* ciasse 120690

Oalafates de 1» classe 160920
» » 2* classe 140810
» » 3» classe 120690

Serralheirus de 1» classe 210150
» » 2« classe 190010
» » 3» classe 160920

Tanoeiros de 1* classe 120630
» » 2a classe 100580
» » 3a cla:>se 80460

Pharoleiros de 1» classe 80460
» » 2« classe 60770
» » 3» ciasse 50080

ês \Patrões 130900

g*S [Remadores de Ia classo... 100300

| 2 ( » » 2a classe... 9^260

|í ] 
» » 3* classe... 80240

a cJ
g cS

00
O»

OJW O)
CO

st Cg o

§ S*

Patrões
Remadores de Ia classe.

» » 2^ classe .
» » 3a classe .

120870

90780
80750
70720

OBSERVAÇÕES

A quota dos patrões e remadores das
capitanias de portos, e de quaesquer
outros estabelecimentos navaes, assim
como dos enfermeiros dos hospitaes, sei a
calculada, formando-se uma proporção
em que sejâo termos constantes 9700000
(principal), 130680 o seu relativo, e terceiro
o total aa diária, ou gratilicação em um
anno.

O desconto de um dia de soldo é obriga-
torio para todas as praças dos corpo* de
marinha, raarinhagem, e ofíiciaes maiinhei-
ros, conforme o art. 24 da lei n. 514 de
28 de outubro de 1848; para os machinis-
ias, praticantes de machinLdas, foguistas e
carvoeiros, segundo o § lo do art. 5o do
dec<eto n. 6386 de 30 de novembro de
1876, exceptuados os estrangeiros, nos ter-
mos do art. 3o das instrucções acima
citadas.

Aos enfermeiros, escreventes, mestres
d'armas, cosinheiros, patrões, remadores,
pharoleiros, e mais individuos, far-se-ha o
desconto se elles voluntariamente se su-
jeitarem, formando entào seu direito ao
asylo.

Segunda secção da contadoria da ma-
rinha, 17 de junho de 1877.—O chefe de
secção, João José de Moraes Tavares.—
S. E. Pessoa. - Confere. —Bomtempo.

*s& as
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Jm í ; cEses essas i i nane ggggsgaggEggggga ggggg

3.» seeçâo.-ministério dos negócios da marinha.- Rio de Janeiro, f •
de junho de 4 878.

Estando reconhecido pela pratica que
sào excessivas as quantidades de gêneros
mencionadns na tabeliã mandada observar
por aviso de 6 de fevereiro do anno pro-
ximo passado, para o rancho de cada um
alumno desse estabelecimento, e ficando
demonstrada a possibilidade de reduzir-se
algumas rações no municiamento diário,
sem prejuízo dos alumnos, resolvi alterar

g^, ,...„

a referida tabeliã, substituindo*a pela que se
acha inclusa, cumprindo que V. S. tenha
muito era vista que ei Ia seja fielmente ob-
servada.

Deus guarde a V. S. — Eduardo de An-
drade Pinto. —Sr. Director do Collegio
Naval.

Idem ao Sr. Director da Escola de Ma-
ri nha.

tmmm
"* .. f mmEBBaBaBBBHBBHWBHPHMBBBfr^
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Tabeliã para o rancho de cada um aspirante a guarda-marinaa, mandada adoptar por aviso desta data

i:
QUALIDADE DE GÊNEROS

| Assucar refinado branco
[•Arroz ['
;'Batatas inglezas [ 

*

| JBacalháo
| Café moido
jChá da índia
<Jarne fresca de vacca.  

*

| Carne secca do Rio-Grande......
\ Lombo de Minas ]
! Manteiga
I.Massas sortidas
j.PàoijToucinho de Minas...
j:Azeite doce
1'jFannha
j.Feijão preto ».
;sm....: .'/.[':'.
j Vinagre de Lisboa
|.Verduras e fructas
oPalit 
li ..........

UNIDADE

Grammas.
»
»
»

»

n
»

DIAS DA SEMANA

Domingos, 2âs, SiS, 5*s
feiras e sambados

ALMOÇO. JANTAR

67
» ? • *

27
>...

36
i • • •

200

70
36

467

CE1 TOTAL

67 131
70
6?

D

27

100
23

0,1
Litros ...

D
»

Réis
Milheiro..! 0,001

i

18!

47!

0,2

27
• « •
100

36
5

667

Quartas-feiras

ALMOÇO

67

27

JANTAR CEIA I TOTAL

Sextas-feiras

i 67"O
* *mf • • • •

OO'....,.
 
36

i

J

0,02;
0,03

60
0,001

54
18

254
70

0.3

0,0-
0,03

60

200
•...
,.. .

27
• •

100
23

j• •
0,1

• •••••

O
310!
102
102!

27
• -»{••••

51| 100;
47

134
70

.63
• «.

36
5

510
102
102
51

ALMOÇO, JANTAR

I

67
. •.
27

100
36

70
36,

247

CEIA i TOTAL I

67

'I

134
70
63

348
3í\
5

9.1o4|
70

27
• •' •
100

0,0011 0,00- I 0,001

Observações.

......

0.2
0,18
0,62
0,03

60
0,001

I

• « • • • • • •
0 3

o,ia
0,02
0,03
(0

0,03
0,1

0,0011 0,0031 0,001

54
'o.òi

0,2
0,ls
0,0>
0,03

60
0,001

27

1ÒÓ

54
• « *
254

• . • «
« * * •

0,001
I

0.07
0.3

0,18
0,02
0,03

60
0,00)

mê^ffi^j^ ftof ciaes de servi

feasa

ço e cinco no
io para cada
Ia e uma na

á deliberação
em Io de junho de 1878.—Sabino Eloy Pessoa.

Oi -



Tabeliã para o rancho de cada um alumno do Collegio Naval, mandada adoptar por aviso desta data

QUALIDADE DE GÊNEROS UNIDADE
Domingos, 2as, 3as, 5«s

feiras e sabbados

!AL!V.CÇ0; JANTAR; CEIA f TOTAL

Grani mas.

»

67
o 70m

!
»
))
))
))

))
))

36;

200! 467

Assucar refinado branco
Arroz.
Batatas inglezas...'...'..,]'.'..'...'.
Bacalháo.
£;f? moiio
Cha da índia

Game seccà do Ri -Grande.! "
Lnmho de Minas |
M^Pteiga |
Massas sòriidas i
Pào '.'.".'.'.'.[]
Toucinho de Minas
àWM:$m  Litros....!  :
È^rinha » 1 Oi nóFeijão preto " I °'[l °'8
O.^ « "

Vinagre.ie Lisboa »
Verduras e fructas Ré,s

, atí. 1«11G í i U. .

67

27

100
23

18
541
47

X «líi '\jp ...... * • • •

0,02
0,03
60

t • • •

o

07

100

134
70
63

• • . .
36
õ

667

54
18

254
70

r • •

0,3

DIAS DA SEMANA

Quartas-feiras Sextas-feiras

ALMOÇO JANTAR' CEIA

67
• * • •

I • • •

36

200

70
36

07

• • • -

• • • «

TOTAL

134
70

* • * •
¦ • • • • §

100
23

• •¦¦•

0,1

310
102
102

o

almoço!jantar! ceia ; TOTAL

27

36
5

510
102
102
54

67
• • • • •

27
101
36

67
ri 0 |
ob j

94.7
) !

5

54} 100;
47 • !

* I * •

• • • . *

0,02}
0,031
601

0,2! 1
0,18
0,02

.....

......
0,03 j

0,001] 0,001 j o.co; o,QQ3|f òlõôij o,ocipqoil o,oosf" o.òói 0.00Y!" aóot

25 i
70

0,3
0,ll
0,0:
0,0-

60

• • • • •
"27

"ióo

134-
70
63

318

5»

* • • • • • • •

27

0,01
0,1

54! 100í

54

254
* • •

• ¦ 
• • • •

0,04;
0,21

0,18|
V/,'7 C/ . ......

0,03;
60!

i

0,07
0,3

0,18
0,02
0.03

60
0,003

tivel.

Observações.-1.. Os gêneros mencionados na presente tabeliã serão de primeira qualidade.- .m agüentar água para banhos, serão dados diariamente cincoenta kilogrammas de combus-
<.« -Para y serviço de cozinha e de

S^lfiiffl^Má^^Sii q&^e^r/eSo"^08 ^^^ «ca á delibero d¦ Secretaria de lfct.do dos Negócios da Marinha emV deV^^im^-lllino Elo, Pessoa.
rffc*



i ALTIRAÇÔIS

MIS DURANTE A IMPRESSÃO DO ALMAMCK
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Alterações

Alterações havidas durante a impressão do Ahnanak

BCC 3 l.r.l,, .,'!, II., EBP

ESCOLA DE MARINHA

Matricularam-se no 1° anno com praça
de aspirantes a guardas marinha :

Epiphanio de Oliveira Santos.
Antônio Coutinho Gomes Pereira.
Licinio da Gama Bentes.
Nelson de V. Almeida.
Gustavo Galvào.
Manoel T. Machado Dutra.
Francisco B. Castello Branco.
Antão Corrêa da Silva.
George Americano Freire.

10 Vicente Kodrigues de Campos.
11 Augusto C. Monteiro de Barros.
12 Antônio Máximo Gomes Forraz.
13 Américo Brasilio Silvado.
14 Júlio Cezar R dia.
15 Fernando de Aquino Gaspar.
16 Raul Augusto Fernandes.
17 Francisco de Cerqueira Lima.
18 Arthur N. Oliveira Madureira.
19 José Borges Leitão.
20 Alfredo de Mello e Mattos.
21 Antônio J. de Oliveira Sampaio.
22 Alberto B. Baes Conralos.
28 E<ymundo Ahxandre Vinlues.
24 Manoel Accioli Pereira Franco.
25 Augusto Vieira Pamplona.
26 João H. Pe ei»a da Costa Machado.
27 Joã • M mtenegro Cordeiro.
23 Àiriano C. de Almeida Sampai».
29 Júlio Campos do Amaral.

PAISANOS

30 João dos Santos Rangei.
31 Sebastião Guillobel.
32 Caio Pinheiro de Vasconcellos.
33 Arthur Pinheiro Hew.
31 Antônio Teixeira Ribeiro.
35 Paulino de Campos Lima.
36 José Carlos Teixeira.
37 Alfredo Marques de Souza.
38 Odilon Lopes.
39 J .sé Libanio Lins de Souza.
40 Adolfo D. Costa Cunha Lima.

OUVINTES

41 Rodolpho Lopes da Cruz.
42 Júlio Tavares de Aquino.
43 Arthur Manger.

CORPO DA ARMADA E CLASSES
ANNEXAS

Fmam transferidos para a 2* classe os
capitàes-tenentes Francisco Jeronimo Gon-
çalves e José Luiz Pereira de S <uza.

FORAM REFORMADOS

O l.« tenente Jacome Martins Baggi com
a graduação de Capitao-tenente, e os l08
machinistas José da Silva Neves e José
Henrique Girand.

rnaiCTnrogaWv^^^ a»



Alterações

OBTIVERAM DEMISSÃO DO SERVIÇO

O 2o tenente José Antônio Ayroza Júnior,
os Guardas-Marinha Antônio Gabriel cie
Moraes Rego e Alfredo Cândido de Moraes
Rego, e o Capellâo Padre João Evangelista
Franco.

FORAM NOMEADOS'
O capitão de mar e guerra Manoel Car-

neiro da Rocha inspector do arsenal de
marinha da Bahia, os capitães de mar e
guerra refoimados José Antônio Corrêa e
Antônioj Ximenes de Araújo Pitada, este
capitão do porto da província do Paraná,

e aquelie da do Piauhy, os los tenentes
Augusto Cezar da Silva da de Seigpe, e
Fuastino Martins. Bastos da do Espir.to
Santo. Para a secretaria do quartel-ge-
neral os l°s tenentes reformados José
Severo Morena Rios, e Luiz Carlos Do-
mingues Ferreira.

FALLECERAM
O capitão-tenente João José Lopes Ferraz

e Castro, o 1° tenente Herman Luiz Gade,
e os 1°8 tenentes ref>rmalos Francisco
Man ei Alvares de Araújo e Ju^é uitonio
Corroa de Mello, e o 1° machinUta Eduardo
M. Cloud.
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